
 

 

PROSPECTO DEFINITIVO 
DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,  

NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL,  

EM DUAS SÉRIES, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA 

 
CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. 

Companhia Aberta – Categoria “B” 

CNPJ nº 06.981.180/0001-16 

NIRE 31300020568 

Avenida Barbacena, nº 1.200, 17º andar, ala A1, Santo Agostinho, CEP 30.190-924, Belo Horizonte – MG 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE: BRCMGDDBS0F1 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE: BRCMGDDBS0G9 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO (RATING) DAS DEBÊNTURES: ”AA+.br”* 

*Esta classificação foi realizada em 23 de agosto de 2024, estando as características deste papel sujeitas a alterações. 

Perfazendo o montante total de  

R$ 2.500.000.000,00 
(dois bilhões e quinhentos milhões de reais) 

O REGISTRO DA OFERTA DAS DEBÊNTURES FOI CONCEDIDO AUTOMATICAMENTE PELA  

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS (“CVM”) EM 26 DE SETEMBRO DE 2024 SOB OS Nos: 

REGISTRO DAS DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE NA CVM: CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2024/585 

REGISTRO DAS DEBÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE NA CVM: CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2024/586 
A CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., acima qualificada, na qualidade de emissora (“Emissora” ou “Companhia”), está realizando uma oferta pública sob o rito de registro automático de distribuição primária de 2.500.000 (dois milhões e quinhentas mil) debêntures 

simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária com garantia fidejussória adicional, de sua 11ª (décima primeira) emissão (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), sendo 1.000.000 (um milhão) de Debêntures emitidas na Primeira Série 

(conforme definido abaixo), as quais são doravante referidas “Debêntures da Primeira Série” e 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) Debêntures emitidas na Segunda Série (conforme definido abaixo), as quais são doravante referidas como “Debêntures 

da Segunda Série”, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”), perfazendo o montante total de R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais) na data de emissão, qual seja, 15 de setembro de 2024 

(“Data de Emissão”), alocado em 2 (duas) séries da Emissão (“Primeira Série” e “Segunda Série”, respectivamente e, quando referidas em conjunto, as “Séries” ou individualmente e indistintamente, “Série”), sendo (i) R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) 

correspondentes às Debêntures da Primeira Série; e (ii) R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais) correspondentes às Debêntures da Segunda Série, conforme demanda verificada no Procedimento de Bookbuilding (“Valor Total 

da Emissão”). A quantidade inicial de Debêntures foi aumentada em 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em 500.000 (quinhentas mil) Debêntures, em virtude do exercício total da Opção de Lote Adicional. As Debêntures foram alocadas observado o sistema de vasos comunicantes, em 

que a quantidade de Debêntures de uma das Séries foi diminuída da quantidade total de Debêntures, definindo, portanto, a quantidade de Debêntures alocada na outra Série, observado que a quantidade final de Debêntures alocada em cada uma das Séries da Emissão foi definida conforme 

a demanda das Debêntures, de acordo com o resultado do Procedimento de Bookbuilding, observado que a quantidade de Debêntures alocada na Segunda Série foi de, no mínimo, 1.000.000 (um milhão) de Debêntures (respectivamente, “Sistema de Vasos Comunicantes” e “Volume 

Mínimo das Debêntures da Segunda Série”). 

As Debêntures são objeto de uma oferta pública de distribuição, sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos do artigo 26, inciso V, alínea (b), da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme 

alterada (“Resolução CVM 160”), sob regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures (sem considerar as Debêntures  emitidas pelo exercício da Opção de Lote Adicional, as quais serão colocadas pelos Coordenadores (conforme 

definido abaixo) sob o regime de melhores esforços de colocação), a ser prestada na proporção cabível a cada Coordenador, nos termos do Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo), destinadas exclusivamente aos Investidores Qualificados (conforme 

definido abaixo) (“Oferta”).  

A Oferta é intermediada pela XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, estado de São 

Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubistchek, nº 1.909, Torre Sul, 30º andar, CEP 04.543-010, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 02.332.886/0011-78 (“Coordenador Líder”), ABC BRASIL 

DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, n° 803, 2º andar, Itaim Bibi, 

CEP 01.453-000, inscrita no CNPJ sob o nº 33.817.677/0001-76 (“ABC”) e UBS BRASIL CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade 

de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 7º andar, Parte, Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ sob o nº 02.819.125/0001-73 (“UBS BB” e, quando em conjunto com o Coordenador Líder e ABC, os “Coordenadores”). 

Observado os termos do artigo 3º da Resolução CVM 160 e nos termos do Contrato de Distribuição, foi adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelos Coordenadores, sem lotes mínimos ou máximos, por meio do qual 

foram definidos (i) as taxas finais da Remuneração (conforme definido abaixo); (ii) a quantidade de Debêntures alocada em cada Série; (iii) a realização da Primeira Série; e (iv) o Valor Total da Emissão, em função do exercício total da opção de lote adicional, 

de forma que a quantidade de Debêntures objeto da Oferta foi aumentada em 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em 500.000 (quinhentas mil) Debêntures, a exclusivo critério da Emissora, sem a necessidade de novo requerimento de registro ou de 

modificação dos termos da Oferta, na forma do artigo 50 da Resolução CVM 160 (“Opção de Lote Adicional” e “Procedimento de Bookbuilding”, respectivamente).  

As Debêntures da Primeira Série terão prazo de vencimento de 2.556 (dois mil quinhentos e cinquenta e seis) dias corridos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de setembro de 2031 (“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira 

Série”). As Debêntures da Segunda Série terão prazo de vencimento de 4.383 (quatro mil trezentos e oitenta e três) dias corridos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de setembro de 2036. (“Data de Vencimento das Debêntures da 

Segunda Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, as “Datas de Vencimento das Debêntures” ou “Datas de Vencimento”). O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série não será atualizado 

monetariamente. O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série (ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme aplicável) será atualizado monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo (“IPCA”), apurado e divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”), calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de seu efetivo 

pagamento (“Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série”), sendo o produto da Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série 

ou, se for o caso, ao Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série (respectivamente, “Valor Nominal Unitário Atualizado” e “Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado”).  

Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das 

taxas médias diárias dos Dl - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), calculada de forma 

exponencial e cumulativa, pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Início da Rentabilidade ou desde a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série (conforme definido abaixo) imediatamente anterior, inclusive, 

até a próxima Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, exclusive, de acordo com a fórmula descrita na Escritura (conforme definido abaixo), acrescida exponencialmente de spread de 0,55% (cinquenta e cinco centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding (“Remuneração das Debêntures da Primeira Série”). Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou 

o Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 6,5769% (seis inteiros e cinco mil setecentos e sessenta e nove décimos de milésimos por cento) ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding (“Remuneração das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com Remuneração das Debêntures da Primeira Série, “Remuneração das Debêntures”). 

O cálculo da Remuneração das Debêntures obedecerá a fórmula prevista na Escritura. 

As Debêntures da Segunda Série foram emitidas nos termos do artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei  12.431”), do Decreto n° 11.964, de 26 de março de 2024, conforme em vigor (“Decreto 11.964”), da 

Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) n° 5.034, de 21 de julho de 2022, conforme em vigor (“Resolução CMN 5.034”), sendo os recursos líquidos captados por meio da Segunda Série aplicados no Projeto (conforme definido 

abaixo) descrito na Escritura e enquadrado como prioritário pelo Ministério de Minas e Energia (“MME”), por meio da Portaria nº 2.534/SNTEP/MME, expedida pelo MME em 30 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (“DOU”) 

em 4 de setembro de 2023 (“Portaria do MME”), cuja cópia encontra-se no Anexo I da Escritura.  

Em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todas as Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo) assumidas pela Emissora no âmbito da Emissão, a Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG, sociedade por ações com registro de 

companhia aberta categoria “A” perante a CVM, com sede na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Avenida Barbacena, n° 1.200, 18º andar, Santo Agostinho, CEP 30.190-924, inscrita no CNPJ sob o n° 17.155.730/0001-64 (“Fiadora”), por meio 

da assinatura da Escritura, presta garantia fidejussória, na modalidade fiança, em favor dos Debenturistas (conforme definido abaixo), representados pelo Agente Fiduciário (conforme definido abaixo) (“Fiança”), nos termos descritos na Escritura. 

A PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS., instituição financeira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, 

CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de representante da comunhão de debenturistas subscritores das Debêntures (quando mencionados em conjunto, “Debenturistas”), foi nomeada para representar, perante a Emissora 

e quaisquer terceiros, os interesses dos Debenturistas na qualidade de agente fiduciário, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e da Resolução CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021, 

conforme em vigor (“Resolução CVM 17” e “Agente Fiduciário”, respectivamente).  

As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição das Debêntures liquidada financeiramente por 

meio da B3; (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações e os eventos de pagamento das Debêntures liquidados financeiramente por 

meio da B3; e (iii) custódia eletrônica na B3. Nos termos do artigo 86, inciso III, da Resolução CVM 160, as Debêntures poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários (a) entre Investidores Qualificados a qualquer tempo após a 

divulgação do Anúncio de Encerramento (conforme definido abaixo); e (b) o público investidor em geral, somente após decorridos 6 (seis) meses da data de divulgação do Anúncio de Encerramento. 

As Debêntures são caracterizadas como “títulos ESG de uso de recursos – sustentáveis” (“Debêntures Sustentáveis”), com base: (i) nos investimentos realizados pela Emissora, no período entre julho de 2023 e abril de 2024, que estejam descritos e definidos 

no framework, observado que a alocação dependerá do montante total captado, considerando a Opção de Lote Adicional (“Framework”) elaborado em abril de 2023 pela Emissora e disponível na página da rede mundial de computadores da Emissora 

(https://www.cemig.com.br/programa-sustentabilidade/relatorios-de-sustentabilidade-da-cemig/), o qual foi devidamente verificado e validado por meio de parecer de segunda opinião (“Parecer”) emitido pela Avaliadora Independente (conforme 

definido abaixo), atestando que as captações feitas com amparo no Framework, incluindo esta Emissão, cumprem as regras dispostas nas diretrizes da International Capital Market Association (“ICMA”) nos Green Bond Principles, Social Bonds Principles e 

Sustainability Bond Guidelines, versões de junho de 2021, conforme emitidas e atualizadas de tempos em tempos; e (ii) na marcação nos sistemas da B3 como “Título Sustentável”, observados os procedimentos adotados pela B3. 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA OU DA FIADORA, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES 

A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO” DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA E A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, NAS PÁGINAS 21 A 48 DESTE PROSPECTO, PARA CIÊNCIA DE CERTOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER 

CONSIDERADOS COM RELAÇÃO AO INVESTIMENTO NAS DEBÊNTURES. 

EXISTEM RESTRIÇÕES QUE SE APLICAM À REVENDA DAS DEBÊNTURES NO MERCADO SECUNDÁRIO CONFORME DESCRITAS NA SEÇÃO 6.1. DESTE PROSPECTO. 

ESTE PROSPECTO DEFINITIVO ESTÁ DISPONÍVEL NAS PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA EMISSORA, DOS COORDENADORES, DOS PARTICIPANTES ESPECIAIS, DA CVM E DA B3, CONFORME PREVISTO NA SEÇÃO 6.3. DESTE 

PROSPECTO.  

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO DEFINITIVO OU NOS DOCUMENTOS DA OFERTA NÃO FORAM ANALISADAS PELA CVM NEM PELA ANBIMA. 

FOI ADMITIDO O RECEBIMENTO DE RESERVAS POR MEIO DO ENVIO DE DOCUMENTOS DE SUBSCRIÇÃO ENTRE 30 DE AGOSTO DE 2024 (INCLUSIVE) E 20 DE SETEMBRO DE 2024 (INCLUSIVE). OS DOCUMENTOS DE SUBSCRIÇÃO SÃO 

IRREVOGÁVEIS E SERÃO QUITADOS APÓS O INÍCIO DO PERÍODO DE DISTRIBUIÇÃO, CONFORME OS TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA.  

QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE A EMISSORA E A OFERTA PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AOS COORDENADORES, AOS PARTICIPANTES ESPECIAIS E NA CVM, NOS ENDEREÇOS INDICADOS NA SEÇÃO 12 

DESTE PROSPECTO.  

LEIA O PROSPECTO ANTES DE ACEITAR A OFERTA E EM ESPECIAL A SEÇÃO DOS FATORES DE RISCO. 

   
 

COORDENADOR LÍDER 

 
 

COORDENADORES 

  

ABC UBS BB 

A DATA DESTE PROSPECTO DEFINITIVO É 26 DE SETEMBRO DE 2024. 
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2. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

A PRESENTE SEÇÃO NÃO CONTÉM TODAS AS INFORMAÇÕES QUE O POTENCIAL INVESTIDOR DEVE CONSIDERAR ANTES DE INVESTIR NAS 

DEBÊNTURES. O POTENCIAL INVESTIDOR DEVE LER CUIDADOSA E ATENTAMENTE A ESCRITURA, ESTE PROSPECTO, PRINCIPALMENTE AS 

INFORMAÇÕES CONTIDAS NA SEÇÃO “FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES”, A PARTIR DA PÁGINA 22 DESTE 

PROSPECTO, O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA FIADORA, ESPECIALMENTE A SEÇÃO 

“4. FATORES DE RISCO”, E SUAS RESPECTIVAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E NOTAS EXPLICATIVAS, PARA MELHOR COMPREENSÃO DAS 

ATIVIDADES DA EMISSORA, DA FIADORA E DA OFERTA, ANTES DE TOMAR A DECISÃO DE INVESTIMENTO NAS DEBÊNTURES. 

Os termos iniciados em letras maiúsculas e não definidos neste “Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição da 11ª (Décima Primeira) Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Duas Séries, sob o Rito de Registro Automático, 

da Cemig Distribuição S.A.” (“Prospecto Definitivo” ou “Prospecto”) têm o seu significado atribuído no “Instrumento Particular de Escritura da 11ª (Décima 

Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Duas Séries, para 

Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Cemig Distribuição S.A.” celebrado entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora em 14 de agosto 

de 2024, conforme aditado em 24 de setembro de 2024 (“Escritura”). 

2.1. Breve descrição da Oferta  

A Oferta consiste na distribuição pública de 2.500.000 (dois milhões e quinhentas mil) Debêntures, em 2 (duas) séries, sendo (i) 1.000.000 (um milhão) de 

Debêntures da Primeira Série; e (ii) 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) Debêntures da Segunda Série, no Sistema de Vasos Comunicantes, observado que 

a quantidade inicial de Debêntures foi aumentada em 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em 500.000 (quinhentas mil) Debêntures, em virtude do exercício 

total da Opção de Lote Adicional, a critério da Companhia, e observado, ainda, o Volume Mínimo das Debêntures da Segunda Série.  

A Oferta foi registrada na CVM sob o rito de registro automático, nos termos do artigo 26, inciso V, alínea (b), da Resolução CVM 160, bem como das demais 

disposições legais e regulamentares aplicáveis, não estando a Oferta sujeita à análise prévia da CVM, por se tratar de oferta pública de distribuição 

(i) de debêntures não-conversíveis ou não-permutáveis em ações de emissão da Emissora, (ii) de debêntures de emissão de emissor de valores mobiliários, em 

fase operacional, registrado na categoria “B” perante a CVM, qual seja, a Emissora, e (iii) destinada exclusivamente a Investidores Qualificados (conforme 

definido abaixo), sendo certo que a CVM não realizou análise dos documentos da Oferta, nem de seus termos e condições, observadas as restrições de 

negociação atinentes à Oferta previstas na Resolução CVM 160 e na Escritura. 

As Debêntures da Segunda Série contam com o incentivo fiscal previsto no artigo 2º, §§ 1º e 1º-B, da Lei 12.431, do Decreto 11.964, da Resolução CMN 5.034 

ou normas posteriores que as alterem, substituam ou complementem, tendo em vista o enquadramento do Projeto como projeto prioritário pelo MME, por 

meio da Portaria do MME.  

No âmbito da Oferta, os Investidores interessados em investir nas Debêntures realizaram a sua solicitação de reserva para subscrição das Debêntures junto a 

uma única Instituição Participante da Oferta (conforme definido no Contrato de Distribuição) durante o período compreendido entre 30 de agosto de 2024 

(inclusive) e 20 de setembro de 2024 (inclusive) (“Período de Reserva”), observadas as limitações aplicáveis aos Investidores que fossem Pessoas Vinculadas, 

conforme descritas no “Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição da 11ª (Décima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 

Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Até Duas Séries, sob o Rito de Registro Automático, da Cemig Distribuição S.A.” 

(“Prospecto Preliminar” e, em conjunto com o Prospecto Definitivo, os “Prospectos”) e neste Prospecto. Foi recomendado aos potenciais Investidores que 

entrassem em contato com a instituição participante da Oferta de seu interesse para que verificassem os procedimentos operacionais e requisitos 

adotados por cada instituição para efetivar a ordem de investimento ou reserva, inclusive necessidade de eventual depósito prévio de recursos como 

garantia do pagamento da integralização das Debêntures. 

2.2. Apresentação do emissor, com as informações que o ofertante deseja destacar em relação àquelas contidas no formulário de referência  

A Emissora foi constituída em setembro de 2004 como subsidiária integral da Fiadora, de modo que a totalidade dos ativos relacionados às atividades de 

distribuição de energia elétrica foram transferidos à Companhia à época de sua constituição, juntamente com os demais direitos e obrigações decorrentes da 

prestação de tais serviços.  

A Emissora possui quatro contratos de concessão de serviços públicos de distribuição de energia elétrica no Estado de Minas Gerais, que outorgam direitos de exploração 

de serviços relacionados ao fornecimento de energia a consumidores cativos localizados nos municípios da sua área de concessão, incluindo os consumidores que possam 

ser elegíveis, nos termos da legislação, a se tornarem consumidores no mercado livre (Ambiente de Contratação Livre, ou ACL).  

Sua área de concessão abrange 567.478 km2, aproximadamente 97% do Estado de Minas Gerais, com 576.927km de redes de distribuição, sendo 130.858km 

em área urbana, 426.387km de redes rurais e 19.682km de linhas de distribuição, atendendo a um mercado de 9.311 mil clientes em junho de 2024. Possui, 

ainda, o maior índice de atendimento a consumidores beneficiados com a tarifa social do Brasil, atendendo uma média de 1.284 mil de consumidores neste 

perfil, o que representa aproximadamente 16,3% do total de consumidores da classe residencial.  

Para mais informações sobre a Emissora, vide o seu Formulário de Referência, especialmente o item 1 “Atividades do Emissor”, incorporado por referência ao 

presente Prospecto e cujo caminho para acesso está indicado na seção “11. Documentos ou informações incorporados ao prospecto por referência ou como 

anexos”, na página 103 deste Prospecto. 

2.3. Identificação do público-alvo 

A Oferta é destinada exclusivamente a Investidores Qualificados (“Público-Alvo”), os quais, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, 

conforme alterada (“Resolução CVM 30”), consistem em: (i) Investidores Profissionais (conforme definido abaixo); (ii) pessoas naturais ou jurídicas que possuam 

investimentos financeiros em valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condição de investidor qualificado 

mediante termo próprio, de acordo com o Anexo B da Resolução CVM 30; (iii) as pessoas naturais que tenham sido aprovadas em exames de qualificação técnica 

ou possuam certificações aprovadas pela CVM como requisitos para o registro de assessores de investimento, administradores de carteira, analistas e consultores de 

valores mobiliários, em relação a seus recursos próprios; e (iv) clubes de investimento, desde que tenham a carteira gerida por um ou mais cotistas que sejam 

Investidores Qualificados (“Investidores Qualificados”). 

Os “Investidores Profissionais”, nos termos do artigo 11 da Resolução CVM 30, correspondem a (i) instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar 

pelo BACEN; (ii) companhias seguradoras e sociedades de capitalização; (iii) entidades abertas e fechadas de previdência complementar; (iv) pessoas naturais ou jurídicas 

que possuam investimentos financeiros em valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condição de investidor 

profissional mediante termo próprio, de acordo com o Anexo A da Resolução CVM 30; (v) fundos de investimento; (vi) clubes de investimento, desde que tenham a carteira 

gerida por administrador de carteira de valores mobiliários autorizado pela CVM; (vii) assessores de investimento, administradores de carteira de valores mobiliários, 

analistas de valores mobiliários e consultores de valores mobiliários autorizados pela CVM, em relação a seus recursos próprios; (viii) investidores não residentes; e 

(ix) fundos patrimoniais. 

Os regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por Municípios são considerados Investidores Profissionais 

ou Investidores Qualificados apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentação específica do órgão de governo competente na esfera federal. 

Foi assegurado aos Investidores o tratamento justo e equitativo, desde que a subscrição das Debêntures não lhes fosse vedada por restrição legal, regulamentar 

ou estatutária, cabendo aos Coordenadores a verificação da adequação do investimento nas Debêntures ao perfil de seus respectivos clientes.  

Durante o Período de Reserva, os Investidores Qualificados interessados na subscrição das Debêntures enviaram seu documento de subscrição das Debêntures 

(“Documento de Subscrição”) a uma das Instituições Participantes da Oferta (conforme definido abaixo) e, na data de realização do Procedimento de 

Bookbuilding, os Investidores Profissionais interessados na subscrição das Debêntures enviaram ordens de investimento (“Ordem de Investimento”) aos 

Coordenadores, indicando, em ambos os casos, a quantidade de Debêntures da(s) Série(s) desejada(s), e os diferentes níveis de taxas da Remuneração, observada 

a taxa teto aplicável a cada Série, bem como a sua qualidade de Pessoa Vinculada, conforme aplicável. Como houve excesso de demanda superior a 1/3 (um 

terço) das Debêntures ofertadas, não foi permitida a colocação das Debêntures perante Investidores que fossem Pessoas Vinculadas, e os Documentos de 
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Subscrição e/ou a Ordem de Investimento, conforme aplicável, celebrados por Investidores que fossem Pessoas Vinculadas foram automaticamente cancelados, 

nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160.  

Nos termos do artigo 56, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, a vedação de colocação às Pessoas Vinculadas disposta acima não se aplicaria aos casos em 

que, na ausência de colocação para as Pessoas Vinculadas, a demanda remanescente ficasse inferior à quantidade das Debêntures ofertada. Nesta hipótese, a 

colocação das Debêntures perante Pessoas Vinculadas seria permitida, porém limitada ao necessário para perfazer a quantidade de Debêntures ofertada, desde 

que preservada a colocação integral junto a pessoas não vinculadas das Debêntures por elas demandados. 

Para fins da Oferta e nos termos do artigo 2°, inciso XII da Resolução CVM 35, considera-se “Pessoa(s) Vinculada(s)”: (i) controladores, diretos ou indiretos, ou 

administradores da Companhia, dos Coordenadores ou das Sociedades Designadas, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, 

descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau; (ii) empregados, funcionários, operadores e demais prepostos dos Coordenadores ou das Sociedades 

Designadas, diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (iii) agentes autônomos que prestem serviços aos Coordenadores ou às Sociedades Designadas, 

desde que diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) demais profissionais que mantenham, com os Coordenadores ou às Sociedades Designadas, 

contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da Oferta; (v) sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelos dos Coordenadores ou das Sociedades Designadas ou por pessoas a eles vinculadas, desde que diretamente 

envolvidos na Oferta; (vi) cônjuge ou companheiro, ascendentes, filhos menores e colaterais até o 2º (segundo) grau das pessoas mencionadas nos itens (ii) a 

(iv) acima; e (vii) clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas pertença a qualquer pessoa mencionada nos itens (i) a (vi) acima, salvo se geridos 

discricionariamente por terceiros que não sejam pessoas vinculadas. 

A participação de Investidores que fossem considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderia ter afetado adversamente a formação 

da taxa final de Remuneração das Debêntures e, caso seja permitida a colocação perante Pessoas Vinculadas, nos termos previstos neste Prospecto, o 

investimento nas Debêntures por Investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderá reduzir a liquidez das Debêntures no mercado secundário. 

Observado o disposto nesta seção 2.3 deste Prospecto, os Coordenadores podem adquirir Debêntures na qualidade de Pessoas Vinculadas. Os Coordenadores 

e as empresas de seus respectivos grupos econômicos não estarão obrigados a restringir quaisquer de suas atividades conduzidas no curso normal de seus 

negócios em decorrência da presente Oferta. 

2.4. Indicação sobre a admissão à negociação em mercados organizados de bolsa e balcão  

As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a 

distribuição das Debêntures liquidada financeiramente por meio da B3; (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21, administrado e 

operacionalizado pela B3, sendo as negociações e os eventos de pagamento das Debêntures liquidados financeiramente por meio da B3; e (iii) custódia 

eletrônica na B3. 

Nos termos do artigo 86, inciso III, da Resolução CVM 160, as Debêntures poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários entre 

(a) Investidores Qualificados a qualquer tempo após a divulgação do Anúncio de Encerramento; e (b) o público investidor em geral, somente após decorridos 6 

(seis) meses da data de divulgação do Anúncio de Encerramento. 

2.5. Valor total da Oferta 

O valor total da Emissão é de R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais) na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Valor Total da 

Emissão”), sendo (i) R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) correspondentes às Debêntures da Primeira Série; e (ii) R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos 

milhões de reais) correspondentes às Debêntures da Segunda Série, conforme demanda verificada no Procedimento de Bookbuilding. 

2.6. Em relação a cada série, classe e espécie do título ofertado  

As Debêntures foram emitidas em 2 (duas) séries, com as características abaixo: 

(i) Valor Nominal Unitário 

O valor nominal unitário das Debêntures é de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (conforme definido abaixo). 

(ii) Preço Unitário de Subscrição 

As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição (cada uma, uma “Data de Integralização”), pelo seu 

Valor Nominal Unitário na primeira Data de Integralização, e, caso ocorra a subscrição e integralização de Debêntures em data diversa e posterior à primeira 

Data de Integralização, as Debêntures serão subscritas e integralizadas pelo (a) Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, acrescido da 

Remuneração das Debêntures da Primeira Série, calculada pro rata temporis a partir da Data de Início da Rentabilidade (inclusive) até a data de sua efetiva 

integralização (exclusive); ou (b) Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, acrescido da Remuneração das Debêntures da Segunda 

Série, calculada pro rata temporis a partir da Data de Início da Rentabilidade (inclusive) até a data de sua efetiva integralização (exclusive), conforme o caso 

(“Preço de Subscrição”). As Debêntures serão subscritas e integralizadas, a qualquer tempo, a partir da data de divulgação do Anúncio de Início. As Debêntures 

poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido, a exclusivo critério dos Coordenadores, em comum acordo, no ato de subscrição das Debêntures, 

sendo certo que o preço da Oferta será único e, portanto, eventual ágio ou deságio deverá ser aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures da 

respectiva Série integralizadas em cada Data de Integralização, em função das condições de mercado, nos termos do artigo 61 da Resolução CVM 160, e que a 

aplicação de deságio poderá afetar o comissionamento dos Coordenadores, sem que haja qualquer alteração dos custos totais (custo all in) da Emissora 

estabelecidos no Contrato de Distribuição. O ágio ou deságio, conforme o caso, e a exclusivo critério dos Coordenadores, em comum acordo, será aplicado na 

ocorrência de uma ou mais condições objetivas de mercado, tais como: (i) alteração da taxa SELIC; (ii) alteração nas taxas de juros dos títulos do tesouro 

nacional; ou (iii) alteração no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE) e/ou na Taxa DI, sendo certo que o preço da Oferta será único e, portanto, eventual ágio ou deságio deverá ser aplicado de forma igualitária à totalidade 

das Debêntures de cada Série integralizadas em cada Data de Integralização. 

A Oferta está dispensada de utilização de boletim de subscrição para fins de formalizar a subscrição das Debêntures pelos Investidores Qualificados, nos termos 

da Resolução da CVM nº 27, de 8 de abril de 2021, conforme alterada. 

(iii) Quantidade  

Foram emitidas 2.500.000 (dois milhões e quinhentas mil) Debêntures, em 2 (duas) séries, sendo (i) 1.000.000 (um milhão) de Debêntures da Primeira 

Série; e (ii) 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) Debêntures da Segunda Série, no Sistema de Vasos Comunicantes, observad o que a quantidade 

inicial de Debêntures foi aumentada em 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em 500.000 (quinhentas mil) Debêntures, em virtude do exercício total 

da Opção de Lote Adicional. As Debêntures foram alocadas observado o sistema de vasos comunicantes, em que a quantidade de Debêntures de uma 

das Séries foi diminuída da quantidade total de Debêntures, definindo, portanto, a quantidade de Debêntures alocada na outra Série, observad o que 

a quantidade final de Debêntures alocada em cada uma das Séries da Emissão foi definida conforme a demanda das Debêntures, de acordo com o 

resultado do Procedimento de Bookbuilding, observado que a quantidade de Debêntures alocada na Segunda Série foi de, no mínimo, 1.000.000 (um 

milhão) de Debêntures (respectivamente, “Sistema de Vasos Comunicantes” e “Volume Mínimo das Debêntures da Segunda Série”). 

(iv) Opção de lote adicional  

A quantidade de Debêntures objeto da Oferta foi aumentada em 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em 500.000 (quinhentas mil) Debêntures, a exclusivo 

critério da Emissora, sem a necessidade de novo requerimento de registro ou de modificação dos termos da Oferta, na forma do artigo 50 da Resolução CVM. 

Adicionalmente, não haverá lote suplementar no âmbito da Oferta, nos termos do artigo 51 da Resolução CVM 160. 

(v) Código ISIN  

Código ISIN das Debêntures da Primeira Série: BRCMGDDBS0F1. 

Código ISIN das Debêntures da Segunda Série: BRCMGDDBS0G9. 
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(vi) Classificação de risco (rating) 

Foi contratada como agência de classificação de risco no âmbito da Oferta, a Moodys Local BR Agência de Classificação de Risc o Ltda., sociedade 

empresária de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 02.101.919/0001-05, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1455, andar 

8 – Vila Nova Conceição, São Paulo, estão de São Paulo – CEP 04.543-011 (“Agência de Classificação de Risco”), a qual atribuiu classificação de risco 

(rating) para as Debêntures previamente à primeira Data de Integralização das Debêntures, sendo que a realização da Emissão e da Oferta estiveram 

sujeitas, nos termos do Contrato de Distribuição, à atribuição, pela Agência de Classificação de Risco, de rating mínimo AA+ para as Debêntures 

(“Classificação de Risco”). A Emissora deverá: (a) divulgar e permitir que a Agência de Classificação de Risco das Debêntures divulgue amplamente ao 

mercado os relatórios com as respectivas súmulas das Classificações de Risco das Debêntures; (b) atualizar e permitir que a Agência de Classificação de 

Risco atualize anualmente (uma vez a cada ano-calendário) até a data de vencimento das Debêntures a Classificação de Risco das Debêntures; e (c) 

entregar ao Agente Fiduciário os relatórios de Classificação de Risco preparados pela Agência de Classificação de Risco no prazo de até 5 (cinco) Dias 

Úteis contados da data de seu recebimento pela Emissora. 

(vii) Data de Emissão  

Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures é o dia 15 de setembro de 2024 (“Data de Emissão”). 

(viii) Prazo e Data de Vencimento  

Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado das Debên tures, Amortização Extraordinária Facultativa das 

Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, Aquisição Facultativa, Oferta de Aquisição para cancelamento  das Debêntures 

adquiridas e/ou o vencimento antecipado das Debêntures, nos termos das Cláusulas 5 e 6 da Escritura, (i) as Debêntures da Primeira Série terão prazo de 

vencimento de 2.556 (dois mil quinhentos e cinquenta e seis) dias corridos contados da Data de Emissão, vencendo -se, portanto, em 15 de setembro de 

2031 (“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série”); e (ii) as Debêntures da Segunda Série terão prazo de vencimento de 4.383 (quatro mil 

trezentos e oitenta e três) dias corridos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de setembro de 2036 (“Data de Vencimento das 

Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, as “Datas de Vencimento das Debêntures” 

ou “Datas de Vencimento”). 

(ix) Juros Remuneratórios e Atualização Monetária – forma, índice e base de cálculo 

Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série (ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme aplicável) não 

será atualizado monetariamente.  

Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série  

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série (ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme aplicável) será 

atualizado monetariamente pela variação acumulada do IPCA apurado e divulgado mensalmente pelo IBGE, calculada de forma exponencial e cumulativa pro 

rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de seu efetivo pagamento(“Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série”), 

sendo o produto da Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures da Segunda Série ou, se for o caso, ao Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série (respectivamente, “Valor 

Nominal Unitário Atualizado” e “Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado”).  

A Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série será calculada pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, conforme a seguinte fórmula:  

Vna = Vne x C 

onde: 

Vna = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, 

calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

Vne = Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, informado/calculado 

com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

C = fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

onde: 

n = número total de índices considerados na Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série, sendo “n” um número inteiro; 

NIk = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de atualização. O mês de atualização refere-se à data de cálculo das Debêntures da Segunda Série. 

NIk-1= valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês “k”; 

dup = número de Dias Úteis entre a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Segunda Série ou a última data de aniversário das Debêntures da 

Segunda Série e a data de cálculo, limitado ao número total de dias úteis de vigência do IPCA, sendo “dup” um número inteiro; e 

dut = número de Dias Úteis contados entre a última e a próxima data de aniversário das Debêntures da Segunda Série, sendo “dut” um número inteiro. 

Observações: 

(i) A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor, sem necessidade de ajuste à Escritura ou qualquer 

outra formalidade; 

(ii) O IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de casas decimais daquele divulgado pelo IBGE; 

(iii) Considera-se como “data de aniversário” todo dia 15 (quinze) de cada mês;  

(iv) Considera-se como mês de atualização, o período mensal compreendido entre 2 (duas) datas de aniversários consecutivas das Debêntures da 

Segunda Série; 

(v) O fator resultante da expressão [NI(k) /NI(k-1)](dup/dut) é considerado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

(vi) O produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais remotos. Os resultados intermediários são calculados 

com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento; e  

(vii) Os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do Dia Útil subsequente, apropriando o “pro rata” do último Dia Útil anterior. 

Indisponibilidade do IPCA: No caso de indisponibilidade temporária do IPCA quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista na Escritura, 

para as Debêntures da Segunda Série, inclusive para efeito do cálculo do preço de integralização das Debêntures da Segunda Série e/ou para a apuração da 

Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série, será utilizada, em sua substituição, para a apuração do IPCA, a projeção do IPCA calculada com base 

na média coletada junto ao Comitê de Acompanhamento Macroeconômico da ANBIMA, informadas e coletadas a cada projeção do IPCA-I5 e IPCA Final, não 

sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades, tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas, quando da divulgação 

posterior do IPCA. 
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Na ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA por prazo superior a 30 (trinta) dias contados da data esperada para sua apuração e/ou divulgação 

(“Período de Ausência do IPCA”) ou, ainda, na hipótese de extinção, ou inaplicabilidade por disposição legal ou determinação judicial, o IPCA deverá ser 

substituído pelo seu substituto legal ou, no caso de inexistir substituto legal para o IPCA, o Agente Fiduciário deverá, no prazo máximo de até 5 (cinco) Dias 

Úteis a contar do final do prazo de 30 (trinta) dias acima mencionado ou do evento de extinção ou inaplicabilidade, conforme o caso, convocar a Assembleia 

Geral de Debenturistas das Debêntures da Segunda Série (na forma e nos prazos estipulados na Escritura e no artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações), 

para os Debenturistas da Segunda Série definirem, de comum acordo com a Emissora, observados a boa-fé, a regulamentação aplicável e os requisitos da Lei 

12.431, o novo parâmetro a ser utilizado, para fins de cálculo da Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série que será aplicada às Debêntures da 

Segunda Série, o qual deverá refletir parâmetros utilizados em operações similares existentes à época, observado o disposto na Escritura (“Taxa Substitutiva 

das Debêntures da Segunda Série”). Até a deliberação desse parâmetro será utilizada, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações pecuniárias previstas 

na Escritura, as projeções ANBIMA para o IPCA, coletadas junto ao Comitê de Acompanhamento Macroeconômico da ANBIMA, até a data da definição ou 

aplicação, conforme o caso, do novo parâmetro, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades, tanto por parte da Emissora 

quanto pelos Debenturistas da Segunda Série, quando da divulgação posterior do IPCA. 

Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas das Debêntures da Segunda Série, a referida Assembleia Geral de Debenturistas 

das Debêntures da Segunda Série não será mais realizada, e o IPCA a partir de sua divulgação, voltará a ser utilizado para o cálculo do Valor Nominal Unitário Atualizado 

das Debêntures da Segunda Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série desde o dia de sua indisponibilidade, não sendo 

devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades, tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas da Segunda Série, quando da divulgação 

posterior do IPCA. 

Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva das Debêntures da Segunda Série entre a Emissora e os Debenturistas da Segunda  Série representando, 

no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação da Segunda Série, ou caso não seja realizada a Assembleia Geral de Debenturistas das 

Debêntures da Segunda Série mencionada acima, por ausência de quórum de instalação em segunda convocação, ou, ainda, caso não  seja atingido o 

quórum de deliberação em segunda convocação, caso seja legalmente permitida, nos termos da Lei 12.431 e da Resolução CMN 4.751, de 26 de setembro 

de 2019 (“Resolução CMN 4.751”), observadas as regras expedidas pelo CMN e as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, a Emissora 

deverá resgatar antecipadamente a totalidade das Debêntures da Segunda Série, sem multa ou sem prêmio de qualquer natureza, no prazo de até 

30 (trinta) dias contados da data da realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas da Segunda Série (ou da data em que seria realizada a 

respectiva Assembleia Geral de Debenturistas das Debêntures da Segunda Série, desde que já tenha transcorrido o prazo indicad o no inciso I do artigo 1º 

da Resolução CMN 4.751 – ou outro que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis), acrescido da Remuneração das Debêntures 

da Segunda Série devida calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 

da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Para cálculo da Remuneração das Debêntures da Segunda 

Série aplicável às Debêntures da Segunda Série a serem resgatadas e, consequentemente, canceladas, para cada dia do Período d e Ausência do IPCA serão 

utilizadas as projeções ANBIMA para o IPCA, coletadas com o Comitê de Acompanhamento Macroeconômico da ANBIMA. Caso o resgate não seja 

legalmente permitido, nos termos da legislação ou regulamentação aplicáveis (observada a existência, nesta data, de permissão  expressa por meio da 

Resolução CMN 4.751), quando da ocorrência do evento descrito na Escritura, até que seja possível a realização do efetivo resgate serão aplicadas, para 

fins de cálculo da Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série, as projeções ANBIMA para o IPCA, coletadas junto ao Comitê de 

Acompanhamento Macroeconômico da ANBIMA, até que o IPCA ou seu respectivo substituto legal, conforme o caso, volte ou venha a  ser divulgado, não 

sendo devidas quaisquer compensações entre a Emissora e os Debenturistas. 

Juros Remuneratórios – Debêntures da Primeira Série  

Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, 

incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI, calculada de forma exponencial e cumulativa, pro 

rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Início da Rentabilidade ou desde a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira 

Série (conforme definido abaixo) imediatamente anterior, inclusive, até a próxima Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, 

exclusive, de acordo com a fórmula descrita abaixo, acrescida exponencialmente de spread de 0,55% (cinquenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding (“Remuneração das Debêntures da Primeira Série”). 

O cálculo da Remuneração das Debêntures da Primeira Série obedecerá a seguinte fórmula:  

J = Vne x (FatorJuros – 1) 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures da Primeira Série devida ao final do Período de Capitalização (conforme definido abaixo), calculado com 8 

(oito) casas decimais, sem arredondamento; 

Vne = Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, 

informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; e 

FatorJuros = fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado 

da seguinte forma: 

FatorJuros = (FatorDI x FatorSpread) 

Onde: 

FatorDI = produtório das Taxas DI-Over, com uso de percentual aplicado, da data de início do Período de Capitalização, inclusive, até a data de cálculo, exclusive, 

calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟𝐷𝐼 =  ∏[1 + (𝑇𝐷𝐼𝑘)]

𝑛 𝐷𝐼

𝑘 = 1

 

Onde: 

nDI = número total de Taxas Dl-Over consideradas na apuração do ativo, sendo “nDI” um número inteiro; e 

TDIk = Taxa DI-Over, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurada da seguinte forma: 

TDIk = (
DIk

100
+ 1)

1
252

 –  1 

Onde: 

DIk =Taxa DI-Over, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais; 

Fator Spread = Sobretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:  

Fator Spread = [(
𝑠𝑝𝑟𝑒𝑎𝑑

100
+ 1)

DP
252

] 

onde: 

spread = 0,5500 (cinquenta e cinco centésimos);  

DP = número de Dias Úteis entre o último Período de Capitalização e a data atual, sendo “DP” um número inteiro. 
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Observações: 

(i) efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + 𝑇𝐷𝐼𝑘), sendo que, a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas 

decimais, aplicando-se o próximo fator diário e assim por diante, até o último considerado; 

(ii) se os fatores diários estiverem acumulados, considerar-se-á o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; 

(iii) o fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento; 

(iv) a Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão responsável pelo seu cálculo. 

Indisponibilidade da Taxa DI: Observado o disposto abaixo, se, a qualquer tempo durante a vigência das Debêntures da Primeira Série, não houver divulgação 

da Taxa DI pela B3, será aplicada a última Taxa DI disponível até o momento para cálculo da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, não sendo devidas 

quaisquer compensações entre a Emissora e os Debenturistas quando da divulgação posterior da Taxa DI que seria aplicável. 

No caso de ausência de apuração e/ou divulgação por mais de 3 (três) dias consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou de 

extinção ou impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI às Debêntures da Primeira Série, ou por determinação judicial, o Agente Fiduciário deverá, no prazo 

máximo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar do evento, convocar a Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série (no modo e prazos estipulados na Escritura 

e no artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações), para a deliberação, de comum acordo com a Emissora, do novo parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo 

da Remuneração das Debêntures, observado o disposto abaixo. 

Caso não haja acordo sobre o novo parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo da Remuneração das Debêntures da Primeira Série entre a Emissora e os 

Debenturistas das Debêntures da Primeira Série representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação da Primeira Série, ou caso não haja 

quórum para instalação ou deliberação, a Emissora deverá resgatar a totalidade das Debêntures da Primeira Série, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

data da realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas das Debêntures da Primeira Série ou da data em que a mesma deveria ter ocorrido, ou na 

Data de Vencimento das Debêntures, o que ocorrer primeiro, pelo seu Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou Saldo do Valor Nominal 

Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e de Encargos Moratórios devidos 

até a data do efetivo resgate, calculados pro rata temporis, a partir da Data de Início da Rentabilidade ou Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 

da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso. Nessa alternativa, para cálculo da Remuneração das Debêntures da Primeira Série a serem 

resgatadas, será utilizado para a apuração de TDIk o valor da última Taxa DI divulgada oficialmente, observadas ainda as demais disposições previstas na Escritura 

para fins de cálculo da Remuneração das Debêntures. 

Não obstante o disposto acima, caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas das Debêntures da 

Primeira Série, a referida Assembleia Geral de Debenturistas das Debêntures da Primeira Série não será mais realizada e a Taxa DI então divulgada, a partir da 

respectiva data de referência, será utilizada para o cálculo da Remuneração das Debêntures da Primeira Série. 

Juros Remuneratórios – Debêntures da Segunda Série  

Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda 

Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 6,5769% (seis inteiros e cinco mil setecentos e sessenta e nove décimos de milésimos 

por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding (“Remuneração das Debêntures 

da Segunda Série” e, em conjunto com Remuneração das Debêntures da Primeira Série, “Remuneração das Debêntures”). 

O cálculo da Remuneração das Debêntures da Segunda Série obedecerá a seguinte fórmula: 

J =  Vna × (Fator Spread − 1) 

onde: 

J = valor unitário da remuneração devida ao final do Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamentos; 

Vna = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, 

conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; e 

Fator Spread = fator de spread fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

Fator Spread =  [(
spread

100
+ 1)

n
252

]

𝐷𝑃
𝐷𝑇

 

onde: 

spread = 6,5769 (seis inteiros e cinco mil setecentos e sessenta e nove décimos de milésimos);  

n = número de Dias Úteis entre a data do próximo Período de Capitalização e a data do Período de Capitalização anterior, sendo “n” um número inteiro; 

DT = número de Dias Úteis entre o último e o próximo Período de Capitalização, sendo “DT” um número inteiro. 

DP = número de Dias Úteis entre o último Período de Capitalização e a data atual, sendo “DP” um número inteiro. 

A Remuneração das Debêntures da Segunda Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data 

de Início da Rentabilidade ou desde a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o 

caso, até a data de seu efetivo pagamento (exclusive), devendo ser paga em cada Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série.  

O período de capitalização da remuneração (“Período de Capitalização”) é, para o primeiro período de capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na 

Data de Início da Rentabilidade, inclusive, e termina na primeira Data de Pagamento da Remuneração, exclusive, e, para os demais Períodos de Capitalização, o 

intervalo de tempo que se inicia na Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, inclusive, e termina na data de pagamento da remuneração 

subsequente, exclusive. Cada Período de Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade, até a data de vencimento. 

(x) Pagamento da Remuneração – periodicidade e data de pagamentos 

Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, Amortização Extraordinária Facultativa das 

Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, Aquisição Facultativa, Oferta de Aquisição para cancelamento das Debêntures adquiridas 

e/ou o vencimento antecipado das Debêntures, nos termos das Cláusulas 5 e 6 da Escritura, a Remuneração das Debêntures será paga semestralmente, a partir 

da Data de Emissão, sempre no dia 15 dos meses de março e setembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento em 15 de março de 2025 e as demais nas 

datas previstas na tabela abaixo (“Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures”). 
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Debêntures da Primeira Série: 

PARCELA DATA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DAS DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE 

1ª 15 de março de 2025 

2ª 15 de setembro de 2025 

3ª 15 de março de 2026 

4ª 15 de setembro de 2026 

5ª 15 de março de 2027 

6ª 15 de setembro de 2027 

7ª 15 de março de 2028 

8ª 15 de setembro de 2028 

9ª 15 de março de 2029 

10ª 15 de setembro de 2029 

11ª 15 de março de 2030 

12ª 15 de setembro de 2030 

13ª 15 de março de 2031 

14ª Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série 

Debêntures da Segunda Série: 

PARCELA DATA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DAS DEBÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE 

1ª 15 de março de 2025 

2ª 15 de setembro de 2025 

3ª 15 de março de 2026 

4ª 15 de setembro de 2026 

5ª 15 de março de 2027 

6ª 15 de setembro de 2027 

7ª 15 de março de 2028 

8ª 15 de setembro de 2028 

9ª 15 de março de 2029 

10ª 15 de setembro de 2029 

11ª 15 de março de 2030 

12ª 15 de setembro de 2030 

13ª 15 de março de 2031 

14ª 15 de setembro de 2031 

15ª 15 de março de 2032 

16ª 15 de setembro de 2032 

17ª 15 de março de 2033 

18ª 15 de setembro de 2033 

19ª 15 de março de 2034 

20ª 15 de setembro de 2034 

21ª 15 de março de 2035 

22ª 15 de setembro de 2035 

23ª 15 de março de 2036 

24ª Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série 

Farão jus aos pagamentos das Debêntures aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia Útil anterior a cada data de pagamento prevista acima. 

(xi) Repactuação  

As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. 

(xii) Amortização e hipóteses de resgate antecipado – existência, datas e condições 

Amortização das Debêntures. 

Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures, 

Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, Aquisição Facultativa, Oferta de Aquisição para cancelamento das Debêntures adquiridas e/ou o vencimento 

antecipado das Debêntures, nos termos das Cláusulas 5 e 6 da Escritura, (i) o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o Saldo do Valor Nominal 

Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, será amortizado anualmente a partir do 6º (sexto) ano (inclusive), contado a partir da Data de Emissão; 

e (ii) o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, 

conforme o caso, será amortizado anualmente a partir do 11º (décimo primeiro) ano (inclusive), contado a partir da Data de Emissão (cada uma, uma “Data de 

Amortização das Debêntures”), conforme cronograma a seguir: 
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Debêntures da Primeira Série: 

PARCELA DATA DE AMORTIZAÇÃO DAS DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE 
PERCENTUAL DO SALDO DO VALOR NOMINAL 

UNITÁRIO AMORTIZADO 

1ª 15 de setembro de 2030 50,0000% 

2ª Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série 100,0000% 

Debêntures da Segunda Série: 

PARCELA DATA DE AMORTIZAÇÃO DAS DEBÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE 
PERCENTUAL DO SALDO DO VALOR NOMINAL 

UNITÁRIO ATUALIZADO AMORTIZADO 

1ª 15 de setembro de 2035 50,0000% 

2ª Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série 100,0000% 

Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série. 

A Emissora poderá, observados os termos e condições estabelecidos a seguir, a seu exclusivo critério, a partir do 30º (trigésimo) mês contado da Data de Emissão, 

isto é, a partir de 15 de março de 2027 (exclusive), independentemente da vontade dos Debenturistas da Primeira Série, com aviso prévio aos Debenturistas (por 

meio de publicação de anúncio nos termos da Escritura ou de comunicação individual a todos os Debenturistas, com cópia ao Agente Fiduciário), ao Agente Fiduciário, 

ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3, de, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis da data do evento, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das 

Debêntures da Primeira Série, desde que tenha apresentado o Relatório Extraordinário de Alocação ao Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 3.5 da Escritura 

(“Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série”). 

Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série, o valor devido pela Emissora será equivalente ao Valor Nominal Unitário 

das Debêntures da Primeira Série ou ao Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, acrescido da Remuneração das 

Debêntures da Primeira Série e de eventuais Encargos Moratórios, calculada pro rata temporis, desde a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série, com o pagamento de 

prêmio de 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano calculado pelo prazo remanescente, calculado conforme fórmula abaixo (“Preço de Resgate Antecipado 

Facultativo das Debêntures da Primeira Série”): 

Prêmio = VR * ((1 + Taxa1)^(du_vcto/252)-1) 

Onde: 

Prêmio = prêmio de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VR = Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série acrescido da Remuneração 

das Debêntures das Debêntures da Primeira Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série 

imediatamente anterior, conforme o caso, e de eventuais Encargos Moratórios, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da 

Primeira Série; 

Taxa1 = 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano; e 

du_vcto = quantidade de Dias Úteis entre a data de pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Total da Primeira Série e a Data de Vencimento das 

Debêntures da Primeira Série. 

A data para realização do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil.  

As Debêntures da Primeira Série resgatadas nos termos deste item serão canceladas pela Emissora. 

Caso a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série coincida com uma Data de Amortização das Debêntures 

da Primeira Série e/ou Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, o Preço de Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da 

Primeira Série deverá ser calculado sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série ou sobre o Saldo do Valor Nominal Unitário 

das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, após o referido pagamento. 

O Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série somente será realizado mediante envio de comunicação individual aos Debenturistas 

da Primeira Série, ou publicação de anúncio, em ambos os casos com cópia para o Agente Fiduciário, ao Escriturador, ao Banco Liquidante, à B3 e à ANBIMA, 

com 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data em que se pretende realizar o efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série, 

sendo que na referida comunicação deverá constar: (i) a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série, que 

deverá ser um Dia Útil; (ii) a menção dos componentes do valor de pagamento; e (iii) quaisquer outras informações necessárias à operacionalização do Resgate 

Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série. 

O Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série custodiadas eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação de eventos 

adotados por ela. Caso as Debêntures da Primeira Série não estejam custodiadas eletronicamente na B3, o Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures 

da Primeira Série será realizado por meio do Escriturador. 

Não será admitido o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures da Primeira Série. 

A B3 deverá ser notificada pela Emissora sobre a realização de Resgate Antecipado Total das Debêntures da Primeira Série com antecedência mínima de 3 (três) 

Dias Úteis da efetiva data de sua realização, por meio de correspondência com o de acordo do Agente Fiduciário. 

Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série. 

Observado o disposto no artigo 1º, § 1º, inciso II, da Lei 12.431, da Resolução CMN 4.751 e/ou das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, a 

Emissora poderá realizar, a seu exclusivo critério, o resgate antecipado facultativo total das Debêntures da Segunda Série, com o consequente cancelamento de 

tais Debêntures da Segunda Série, desde que o prazo médio ponderado entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate seja superior a 4 (quatro) anos ou 

outro que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis, o que for maior, independentemente da anuência dos Debenturistas da Segunda 

Série, mediante o envio de comunicação de resgate e do Relatório Extraordinário de Alocação ao Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 3.5 da Escritura 

(“Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da 

Primeira Série, “Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures”). 

Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série, o valor devido pela Emissora será equivalente ao maior entre: (i) o Valor 

Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme 

o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de 

Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do Resgate Antecipado 

Facultativo das Debêntures da Segunda Série (exclusive), e (ii) o valor presente atualizado (conforme fator “C” da fórmula abaixo) das parcelas remanescentes 

de pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, utilizando como 

taxa de desconto a taxa interna de retorno do título público Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration mais próxima a duration remanescente 

das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, na data do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série, utilizando-se a cotação 

indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Útil imediatamente 

anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série calculado conforme fórmula abaixo; acrescido (a) dos Encargos Moratórios, 

se houver; e (b) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures da Segunda Série (“Preço de Resgate Antecipado 

Facultativo das Debêntures da Segunda Série”): 
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𝑉𝑃 = ∑ (
𝑉𝑁𝐸𝑘

𝐹𝑉𝑃𝑘
 × 𝐶)

𝑛

𝑘=1

 

onde: 

VP = valor presente atualizado (conforme fator “C” da fórmula acima) das parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário 

Atualizado e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do título público 

Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration mais próxima a duration remanescente das Debêntures da Segunda Série utilizando-se cotação 

indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Útil imediatamente 

anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série; 

C = Fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, apurado conforme fórmula prevista acima, 

desde a primeira Data de Integralização das Debêntures da Segunda Série até a data do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série; 

VNEk = valor unitário de cada um dos “k” valores futuros devidos das Debêntures da Segunda Série, sendo o valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento 

da amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, sendo “n” um número inteiro; 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento: 

𝐹𝑉𝑃𝑘 = {[(1 + 𝑇𝐸𝑆𝑂𝑈𝑅𝑂𝐼𝑃𝐶𝐴)
𝑛𝑘
252]} 

onde: 

TESOUROIPCA = taxa interna de retorno da NTN-B, com duration mais próxima a duration remanescente das Debêntures da Segunda Série na data do Resgate 

Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série; 

nk = número de Dias Úteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série e a data de vencimento programada de cada 

parcela “k” vincenda; e 

Duration = equivale à somatória da ponderação dos prazos de vencimento de cada pagamento da Remuneração das Debêntures, pelo seu valor presente, 

calculada em anos, conforme fórmula abaixo: 

𝐷𝑢𝑟𝑎𝑡𝑖𝑜𝑛 =
∑ 𝑛𝑘𝑛

𝑘=1  𝑥 (
𝑉𝑁𝐸𝑘
𝐹𝑉𝑃𝑘

)

𝑉𝑃
𝑥

1

252
 

A data para realização do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil.  

As Debêntures da Segunda Série resgatadas nos termos deste item serão canceladas pela Emissora. 

Caso a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série coincida com uma Data de Amortização das Debêntures 

das Debêntures da Segunda Série e/ou Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, o Preço de Resgate Antecipado Facultativo das 

Debêntures da Segunda Série deverá ser calculado sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série após o referido pagamento. 

O Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série somente será realizado mediante envio de comunicação individual aos Debenturistas 

da Segunda Série, ou publicação de anúncio, em ambos os casos com cópia para o Agente Fiduciário, B3 e à ANBIMA, com 10 (dez) Dias Úteis de antecedência 

da data em que se pretende realizar o efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série, sendo que na referida comunicação 

deverá constar: (i) a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série, que deverá ser um Dia Útil; (ii) a menção dos 

componentes do valor de pagamento; e (iii) quaisquer outras informações necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado Facultativo Total das 

Debêntures da Segunda Série. 

O Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série custodiadas eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação de 

eventos adotados por ela. Caso as Debêntures da Segunda Série não estejam custodiadas eletronicamente na B3, o Resgate Antecipado Facultativo Total das 

Debêntures da Segunda Série será realizado por meio do Escriturador. 

Não será admitido o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures da Segunda Série. 

A B3 deverá ser notificada pela Emissora sobre a realização de Resgate Antecipado Total das Debêntures da Segunda Série com antecedência mínima de 3 (três) 

Dias Úteis da efetiva data de sua realização, por meio de correspondência com o de acordo do Agente Fiduciário. 

Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série. 

A Emissora poderá, observados os termos e condições estabelecidos a seguir, a seu exclusivo critério, a partir do 30º (trigésimo) mês contado da Data de 

Emissão, ou seja, a partir de 15 de março de 2027 (exclusive), independentemente da vontade dos Debenturistas da Primeira Série, com aviso prévio aos 

Debenturistas da Primeira Série (por meio de publicação de anúncio nos termos da Escritura ou de comunicação individual a todos os Debenturistas da Primeira 

Série, com cópia ao Agente Fiduciário), ao Agente Fiduciário, ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3, de, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis da data do evento, 

realizar a amortização extraordinária facultativa do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou do Saldo do Valor Nominal Unitário das 

Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, desde que tenha apresentado o Relatório Extraordinário de Alocação ao Agente Fiduciário, nos termos da 

Cláusula 3.5 da Escritura (“Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série”), limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou do Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, mediante o pagamento de parcela 

do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou do Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, 

acrescido da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, calculada pro rata temporis, desde a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 

Primeira Série imediatamente anterior, até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, com o 

pagamento de prêmio de 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano calculado pelo prazo remanescente calculado conforme fórmula abaixo: 

Prêmio = VR * ((1 + Taxa)^(du_vcto/252)-1) 

Onde: 

VR = parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou do Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série acrescido 

da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série; 

Taxa = 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano;  

du_vcto = quantidade de Dias Úteis entre a data de Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série e a Data de Vencimento das 

Debêntures da Primeira Série. 

Para as Debêntures da Primeira Série custodiadas eletronicamente na B3, a amortização extraordinária deverá ocorrer segundo os procedimentos operacionais 

da B3. Para as Debêntures da Primeira Série que não estejam custodiadas eletronicamente na B3 a amortização extraordinária deverá ocorrer segundo os 

procedimentos operacionais do Escriturador. 

Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série. 

Desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 12.431, os termos da Cláusula 5.2.1 da Escritura 

poderão ser aplicados às Debêntures da Segunda Série, independentemente da vontade dos Debenturistas da Segunda Série, com aviso prévio aos 

Debenturistas da Segunda Série (por meio de publicação de anúncio nos termos da Escritura ou de comunicação individual a todos os Debenturistas da Segunda 

Série, com cópia ao Agente Fiduciário), ao Agente Fiduciário, ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3, de, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis da data do evento, 
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a Emissora poderá realizar a amortização extraordinária facultativa do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Segunda Série ou do Saldo do Valor 

Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, desde que tenha apresentado o Relatório Extraordinário de Alocação ao 

Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 3.5 da Escritura (“Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com 

a Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série, “Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures”), limitada a 98% 

(noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou do Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda 

Série, mediante o pagamento do maior entre (i) o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou Saldo do Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures da Segunda Série, acrescido da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data 

de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data 

da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série (exclusive), e (ii) o valor presente atualizado (conforme fator “C” da fórmula prevista 

na Cláusula 5.1.11 da Escritura) das parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado e da Remuneração das 

Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do título público Tesouro IPCA+ com juros 

semestrais (NTN-B), com duration mais próxima a duration remanescente das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, na data da Amortização 

Extraordinária das Debêntures da Segunda Série, conforme fórmula descrita na Cláusula 5.1.11 da Escritura, acrescido (a) dos Encargos Moratórios, se houver; e 

(b) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures da Segunda Série. 

Para as Debêntures da Segunda Série custodiadas eletronicamente na B3, a amortização extraordinária deverá ocorrer segundo os procedimentos operacionais 

da B3. Para as Debêntures da Segunda Série que não estejam custodiadas eletronicamente na B3 a amortização extraordinária deverá ocorrer segundo os 

procedimentos operacionais do Escriturador. 

Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da Primeira Série. 

A Emissora poderá realizar, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado, total ou parcial, das Debêntures da Primeira Série, com o 

consequente cancelamento de tais Debêntures da Primeira Série resgatadas, conforme o que for definido pela Emissora, que será endereçada a todos os 

Debenturistas da Primeira Série, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas da Primeira Série para aceitar o resgate 

antecipado das Debêntures da Primeira Série de que forem titulares, da seguinte forma, desde que tenha apresentado o Relatório Extraordinário de Alocação 

ao Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 3.5 da Escritura (“Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série”): 

A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série por meio de comunicação à totalidade dos Debenturistas, com cópia para o Agente 

Fiduciário e para a B3 (“Comunicação da Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série”), ou via publicação de anúncio nos termos da Cláusula 4.19.1 da 

Escritura com cópia para a B3 (“Edital de Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série”), os quais deverão descrever os termos e condições da Oferta de 

Resgate Antecipado da Primeira Série, incluindo (a) se o resgate será total ou parcial, observadas, nesta hipótese, as regras previstas na Cláusula 5.3.1.3 da 

Escritura; (b) o valor do prêmio de resgate, que não poderá ser negativo, caso exista; (c) a data efetiva para o resgate e pagamento das Debêntures a serem 

resgatadas, que deverá ser 1 (um) Dia Útil; (d) forma e prazo de manifestação dos Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado da 

Primeira Série; e (e) demais informações necessárias para tomada de decisão pelos Debenturistas e à operacionalização do resgate das Debêntures. 

Após o recebimento da Comunicação da Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série ou a publicação do Edital de Oferta de Resgate Antecipado da Primeira 

Série, conforme aplicável, os Debenturistas da Primeira Série que optarem pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série deverão manifestar nesse 

sentido à Emissora e aqueles que não aderirem deverão formalizar sua não adesão no sistema da B3 até o encerramento do prazo a ser estabelecido na Comunicação 

da Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série ou no Edital de Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série, conforme o caso, findo o qual, a Emissora terá o 

prazo de 5 (cinco) Dias Úteis para proceder à liquidação da Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série, a qual ocorrerá em uma única data. 

A Emissora poderá condicionar a Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série à aceitação por um percentual mínimo de 70% (setenta por cento) das 

Debêntures da Primeira Série, a ser divulgado por meio da Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série ou do Edital de Oferta de Resgate 

Antecipado da Primeira Série, conforme aplicável, sob pena de cancelamento da Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série, em caso de não atingimento 

do referido percentual. 

Caso se verifique a adesão à Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série parcial de Debenturistas da Primeira Série representando um volume maior de 

Debêntures das que poderão ser resgatadas, com base na Comunicação da Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série parcial ou no Edital de Oferta de 

Resgate Antecipado da Primeira Série parcial, conforme aplicável, deverá ser realizado procedimento de sorteio a ser coordenado pelo Agente Fiduciário, 

conforme previsto no artigo 55, §2º, alínea “i” da Lei das Sociedades por Ações. 

O valor a ser pago aos Debenturistas a título da Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da 

Primeira Série ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série objeto do resgate, acrescido (a) da Remuneração das Debêntures da 

Primeira Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Primeira Série (ou desde a Data de Pagamento da 

Remuneração das Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso) até a data do seu efetivo pagamento; (b) de eventual prêmio de 

resgate a ser oferecido aos Debenturistas da Primeira Série, a exclusivo critério da Emissora, prêmio de resgate esse que não poderá ser negativo; e (c) de 

eventuais encargos devidos e não pagos. 

Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da Segunda Série. 

Observado o disposto no artigo 1º, § 1º, inciso II, da Lei 12.431, da Resolução CMN 4.751 e/ou das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, a 

Emissora poderá, a seu exclusivo critério, observados os termos e condições estabelecidos na Escritura e o que venha a ser determinado por legislação específica, 

realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures da Segunda Série, com o consequente cancelamento das Debêntures da Segunda Série, 

efetivamente resgatadas, desde que tenha apresentado o Relatório Extraordinário de Alocação ao Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 3.5 da Escritura 

(“Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série”). A Oferta de Resgate das Debêntures da Segunda Série deverá ser endereçada a todos os Debenturistas 

da Segunda Série, sem distinção, sendo assegurada igualdade de condições para aceitar o resgate das Debêntures da Segunda Série de que forem titulares, de 

acordo com os seguintes procedimentos. 

A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série por meio de envio de comunicação individual a todos os Debenturistas da Segunda Série 

ou via publicação de anúncio nos termos da Cláusula 4.19.1 da Escritura com cópia para a B3 (“Edital de Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série”), 

o qual deverá descrever os termos e condições da Oferta de Resgate das Debêntures da Segunda Série, incluindo: (i) o valor do prêmio de resgate, caso exista, 

que em nenhum caso poderá ser negativo; (ii) a data efetiva para o resgate e pagamento das Debêntures da Segunda Série a serem resgatadas, observada a 

Cláusula 5.3.2.2 da Escritura; (iii) a forma e prazo de manifestação à Emissora dos Debenturistas da Segunda Série que optarem pela adesão à Oferta de Resgate 

Antecipado da Segunda Série; e (iv) demais informações necessárias para tomada de decisão pelos Debenturistas da Segunda Série e à operacionalização do 

resgate das Debêntures da Segunda Série. 

Após o envio ou a publicação, conforme o caso, do Edital de Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série, os Debenturistas da Segunda Série que optarem 

pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série deverão se manifestar nesse sentido à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, e aqueles que 

não aderirem deverão formalizar sua não adesão no sistema da B3, até o encerramento do prazo a ser estabelecido no Edital de Oferta de Resgate Antecipado 

da Segunda Série após o qual a Emissora, terá o prazo de 10 (dez) Dias Úteis para proceder à liquidação da Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série, a 

qual ocorrerá em uma única data. 

O valor a ser pago aos Debenturistas da Segunda Série em razão do resgate será equivalente ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda 

Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido: (i) da Remuneração das Debêntures da 

Segunda Série, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda 

Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento (exclusive), (ii) de eventual prêmio de resgate a ser oferecido 

aos Debenturistas da Segunda Série, a exclusivo critério da Emissora, o qual não poderá ser negativo; (iii) dos Encargos Moratórios, se houver; e (iv) de quaisquer 

obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures da Segunda Série. 

Para as Debêntures da Segunda Série custodiadas eletronicamente na B3, o resgate antecipado parcial deverá ocorrer de acordo com os procedimentos 

adotados pela B3, sendo que todas as etapas desse processo, tais como habilitação dos Debenturistas da Segunda Série, qualificação, sorteio, apuração, rateio 

e validação das quantidades de Debêntures da Segunda Série a serem resgatadas, serão realizadas fora do âmbito da B3, observado que, caso a B3 venha a 

implementar outra funcionalidade para operacionalização do resgate antecipado parcial, não haverá a necessidade de aditamento à Escritura ou qualquer 

outra formalidade. 
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A B3 deverá ser comunicada por meio de correspondência da Emissora com a anuência do Agente Fiduciário, da realização do resgate antecipado, com pelo 

menos 3 (três) Dias Úteis de antecedência. 

Para as Debêntures da Segunda Série custodiadas eletronicamente na B3, o resgate deverá ocorrer segundo os procedimentos operacionais da B3. Para as 

Debêntures da Segunda Série que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, o resgate deverá ocorrer segundo os procedimentos operacionais do 

Escriturador. 

Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures – Controlador Definido. 

Observada a hipótese prevista no subitem (iii) do item (A) da Cláusula 6.1.1.(iv) da Escritura, a Emissora deverá, observadas as limitações previstas na legislação 

aplicável à época da Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido (conforme definido abaixo), realizar uma oferta de resgate antecipado para adquirir 

as Debêntures dos Debenturistas que optarem por ter suas respectivas Debêntures resgatadas, com o consequente cancelamento de tais Debêntures (“Oferta 

de Resgate Antecipado – Controlador Definido”), sendo certo que, em relação (i) às Debêntures da Primeira Série, será permitida a realização da Oferta de 

Resgate Antecipado – Controlador Definido a qualquer momento; e (ii) às Debêntures da Segunda Série, deverão ser observadas as limitações previstas na 

legislação aplicável à época da Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido, sendo certo, para fins de esclarecimento, que na data de celebração da 

Escritura, aplicam-se as limitações previstas na Lei 12.431 e na Resolução CMN 5.034. 

A Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, sendo assegurado a todos os Debenturistas 

a prerrogativa para aceitar ou não o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura e 

na legislação aplicável. 

A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido por meio de envio de comunicação individual a todos os Debenturistas ou via 

publicação de anúncio nos termos da Cláusula 4.19.1 da Escritura com cópia para a B3 (“Edital de Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido”), 

o qual deverá descrever os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido, incluindo: (i) a forma de envio de manifestação, à 

Emissora, pelos Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido, bem como o prazo para esse fim, que deverá 

ser igual a 30 (trinta) dias contados da divulgação do Edital de Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido (“Prazo de Exercício de Resgate – 

Controlador Definido”); (ii) a data efetiva para o resgate e pagamento das Debêntures a serem resgatadas, que será a mesma para todas as Debêntures da 

Primeira Série e as Debêntures da Segunda Série, ressalvado o disposto na Cláusula 5.3.10 da Escritura, a qual ocorrerá em até 150 (cento e cinquenta) dias 

contados do término do Prazo de Exercício de Resgate – Controlador Definido (“Data do Resgate – Controlador Definido”); e (iii) demais informações 

necessárias para tomada de decisão pelos Debenturistas e à operacionalização do resgate das Debêntures. 

Após o término do Prazo de Exercício de Resgate – Controlador Definido, com a ciência do Agente Fiduciário e com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de 

antecedência da Data do Resgate – Controlador Definido, a Emissora deverá comunicar a B3, por meio de correspondência eletrônica, sobre a realização do 

resgate das Debêntures da respectiva Série. 

O valor a ser pago aos Debenturistas em razão do resgate será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou Saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme ou caso, ou ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou ao Saldo 

do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata 

temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou desde a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior (inclusive), conforme 

o caso, até a data de seu efetivo pagamento (exclusive), além dos demais encargos eventualmente devidos nos termos da Escritura. 

Para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, o resgate deverá ocorrer segundo os procedimentos operacionais da B3. Para as Debêntures que não 

estejam custodiadas eletronicamente na B3, o resgate deverá ocorrer segundo os procedimentos operacionais do Escriturador. 

Independentemente da previsão acima, caso a regulamentação que vier a estabelecer regra sobre a matéria de resgate de Debêntures trate a possibilidade de 

resgate em desacordo com o estabelecido nas cláusulas acima, o resgate somente será autorizado se ajustado nos termos da nova regulamentação. 

Observada a aplicabilidade da Oferta de Aquisição – Controlador Definido antes que se verifiquem as condições previstas na Cláusula 5.1.10 da Escritura, ficará 

assegurada aos titulares das Debêntures da Segunda Série a possibilidade de aderir à Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido durante o Prazo de 

Exercício de Resgate – Controlador Definido, ressalvado que, nessa hipótese, desde que observadas as condições previstas na Cláusula 5.3.6 da Escritura com 

relação à Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido, na Lei 12.431 e na Resolução CMN 4.751, a Data do Resgate – Controlador Definido relativa 

aos titulares das Debêntures da Segunda Série ocorrerá: (i) na própria Data do Resgate – Controlador Definido, caso seja permitido o resgate antecipado das 

Debêntures da Segunda Série nesta data, de acordo com a legislação e regulamentação aplicável; ou (ii) em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da 

verificação da condição prevista na Cláusula 5.1.10 da Escritura, caso não seja permitido o resgate antecipado das Debêntures da Segunda Série na Data do 

Resgate – Controlador Definido. 

A Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido deverá sempre observar as regras previstas na legislação aplicável. 

Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures – Alteração de Controle. 

Observada a hipótese prevista no item (B) da Cláusula 6.1.1.(iv) da Escritura, a Emissora deverá, observadas as limitações previstas na legislação aplicável à época 

da Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle (conforme definido abaixo), realizar uma oferta de resgate antecipado para adquirir as Debêntures 

dos Debenturistas que optarem por ter suas respectivas Debêntures resgatadas, com o consequente cancelamento de tais Debêntures (“Oferta de Resgate 

Antecipado – Alteração de Controle” e, em conjunto com a Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série, a Oferta de Resgate Antecipado da Segunda 

Série e a Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido, a “Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures”), sendo certo que, em relação (i) às 

Debêntures da Primeira Série, será permitida a realização da Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle a qualquer momento; e (ii) às Debêntures 

da Segunda Série, deverão ser observadas as limitações previstas na legislação aplicável à época da Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle, 

sendo certo, para fins de esclarecimento, que na data de celebração da Escritura, aplicam-se as limitações previstas na Lei 12.431 e na Resolução CMN 5.034. 

A Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, sendo assegurado a todos os Debenturistas 

a prerrogativa para aceitar ou não o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura e 

na legislação aplicável. 

A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle por meio de envio de comunicação individual a todos os Debenturistas ou via 

publicação de anúncio nos termos da Cláusula 4.19.1 da Escritura com cópia para a B3 (“Edital de Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle”), 

o qual deverá descrever os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle, incluindo: (i) a forma de envio de manifestação, à 

Emissora, pelos Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle, bem como o prazo para esse fim, que deverá 

ser igual a 30 (trinta) dias contados da divulgação do Edital de Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle (“Prazo de Exercício de Resgate – 

Alteração de Controle”); (ii) a data efetiva para o resgate e pagamento das Debêntures a serem resgatadas, que será a mesma para todas as Debêntures da 

Primeira Série e as Debêntures da Segunda Série, ressalvado o disposto na Cláusula 5.3.16 da Escritura, a qual ocorrerá em até 90 (noventa) dias contados do 

término do Prazo de Exercício de Resgate – Alteração de Controle (“Data do Resgate – Alteração de Controle”); e (iii) demais informações necessárias para 

tomada de decisão pelos Debenturistas e à operacionalização do resgate das Debêntures. 

Após o término do Prazo de Exercício de Resgate – Alteração de Controle, com a ciência do Agente Fiduciário e com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da 

Data do Resgate – Alteração de Controle, a Emissora deverá comunicar a B3, por meio de correspondência eletrônica, sobre a realização do resgate das Debêntures da 

respectiva Série. 

O valor a ser pago aos Debenturistas em razão do resgate será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou Saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme ou caso, ou ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou ao Saldo 

do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata 

temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou desde a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior (inclusive), conforme 

o caso, até a data de seu efetivo pagamento (exclusive), além dos demais encargos eventualmente devidos nos termos da Escritura. 
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Para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, o resgate deverá ocorrer segundo os procedimentos operacionais da B3. Para as Debêntures que não 

estejam custodiadas eletronicamente na B3, o resgate deverá ocorrer segundo os procedimentos operacionais do Escriturador. 

Independentemente da previsão acima, caso a regulamentação que vier a estabelecer regra sobre a matéria de resgate de Debêntures trate a possibilidade de 

resgate em desacordo com o estabelecido nas cláusulas acima, o resgate somente será autorizado se ajustado nos termos da nova regulamentação. 

Observada a aplicabilidade da Oferta de Aquisição – Alteração de Controle antes que se verifiquem as condições previstas na Cláusula 5.1.10 da Escritura, ficará 

assegurada aos titulares das Debêntures da Segunda Série a possibilidade de aderir à Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle durante o Prazo 

de Exercício de Resgate – Alteração de Controle, ressalvado que, nessa hipótese, desde que observadas as condições previstas na Cláusula 5.3.12 da Escritura 

com relação à Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle, a Data do Resgate – Alteração de Controle relativa aos titulares das Debêntures da 

Segunda Série ocorrerá: (i) na própria Data do Resgate – Alteração de Controle, caso seja permitido o resgate antecipado das Debêntures da Segunda Série 

nesta data; ou (ii) em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da verificação da condição prevista na Cláusula 5.1.10 da Escritura, caso não seja permitido o 

resgate antecipado das Debêntures da Segunda Série na Data do Resgate – Alteração de Controle. 

A Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle deverá sempre observar as regras previstas na legislação aplicável. 

(xiii) Aquisição Facultativa 

Aquisição Facultativa das Debêntures da Primeira Série. 

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir da Data de Emissão, adquirir Debêntures da Primeira Série (“Aquisição Facultativa da Primeira Série”). Em 

todos os casos, a aquisição facultativa das Debêntures da Primeira Série pela Emissora deverá observar o disposto no artigo 55, §3º, da Lei das Sociedades por 

Ações e na Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 77”), sendo que as Debêntures da Primeira Série adquiridas 

poderão permanecer na tesouraria da Emissora ou ser novamente colocadas no mercado, as quais farão jus aos mesmos valores de Remuneração das demais 

Debêntures da Primeira Série, conforme as regras expedidas pela CVM, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras 

da Emissora. As Debêntures da Primeira Série poderão ser canceladas em caso de Aquisição Facultativa da Primeira Série, sendo que, para tanto, a Emissora 

deverá apresentar o Relatório Extraordinário de Alocação ao Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 3.5 da Escritura. 

Aquisição Facultativa das Debêntures da Segunda Série. 

A Emissora poderá, após decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, observado o disposto na Lei 12.431 e na regulamentação aplicável da CVM e do CMN, ou 

antes de tal data, desde que venha a ser legalmente permitido, nos termos da Lei 12.431, da Resolução CVM 160, da regulamentação do CMN ou de outra legislação ou 

regulamentação aplicável, adquirir as Debêntures da Segunda Série (“Aquisição Facultativa da Segunda Série” e, em conjunto com a Aquisição Facultativa da Primeira 

Série, “Aquisição Facultativa”). Em todos os casos, a aquisição facultativa das Debêntures da Segunda Série pela Emissora deverá observar o disposto no artigo 55, §3º, da 

Lei das Sociedades por Ações e na Resolução CVM 77, sendo que as Debêntures da Segunda Série adquiridas poderão permanecer na tesouraria da Emissora ou ser 

novamente colocadas no mercado, as quais farão jus aos mesmos valores de Remuneração das demais Debêntures da Segunda Série, conforme as regras expedidas pela 

CVM, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora. As Debêntures da Segunda Série poderão ser canceladas em 

caso de Aquisição Facultativa, observado o disposto na Lei 12.431 e na regulamentação aplicável da CVM e do CMN, sendo que, para tanto, a Emissora deverá apresentar 

o Relatório Extraordinário de Alocação ao Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 3.5 da Escritura. 

Oferta de Aquisição das Debêntures da Segunda Série – Controlador Definido. 

Observada a hipótese prevista no subitem (iii) do item (A) da Cláusula 6.1.1.(iv) da Escritura, a Emissora deverá, após decorridos 2 (dois) anos contados da Data 

de Emissão, observado o disposto na Lei 12.431 e na regulamentação aplicável da CVM e do CMN, ou antes de tal data, desde que venha a ser legalmente 

permitido, nos termos da Lei 12.431, da Resolução CVM 160, da regulamentação do CMN ou de outra legislação ou regulamentação aplicável, realizar uma 

oferta para adquirir as Debêntures da Segunda Série dos Debenturistas que optarem por ter suas respectivas Debêntures da Segunda Série adquiridas por um 

valor equivalente ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou ao Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 

da Segunda Série, conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou desde 

a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data da sua efetiva aquisição (exclusive), além 

dos demais encargos eventualmente devidos nos termos da Escritura (“Oferta de Aquisição – Controlador Definido”). 

A Emissora deverá encaminhar individualmente ou realizar publicação, ao exclusivo critério da Emissora, aos titulares das Debêntures da Segunda Série, nos 

termos da Cláusula 5.5.3 da Escritura, assim como comunicação ao Agente Fiduciário e à B3, em até 150 (cento cinquenta) dias contados da data de divulgação 

do Edital de Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido (“Edital da Oferta de Aquisição – Controlador Definido”). 

O Edital da Oferta de Aquisição – Controlador Definido deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: (i) a forma e o prazo de manifestação à Emissora 

pelos titulares das Debêntures da Segunda Série que optarem pela adesão à aquisição das respectivas Debêntures da Segunda Série, prazo este que deverá ser 

igual a 15 (quinze) dias contados do Edital da Oferta de Aquisição – Controlador Definido (“Prazo de Exercício de Aquisição – Controlador Definido”); (ii) a 

data efetiva para a aquisição das Debêntures da Segunda Série, a qual ocorrerá em até 16 (dezesseis) dias contados do término do Prazo de Exercício de 

Aquisição – Controlador Definido (“Data da Aquisição – Controlador Definido”); e (iii) demais informações necessárias para a tomada de decisão pelos titulares 

das Debêntures da Segunda Série e à operacionalização para a aquisição das Debêntures da Segunda Série dos respectivos Debenturistas que indicaram seu 

interesse em participar da Oferta de Aquisição – Controlador Definido. 

O pagamento do preço das respectivas Debêntures da Segunda Série adquiridas será realizado (i) por meio dos procedimentos adotados pela B3 para as 

Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, ou (ii) pelos procedimentos adotados pelo Escriturador, no caso das Debêntures da Segunda Série que não 

estejam custodiadas eletronicamente na B3. 

As disposições da Cláusula 5.4.2 da Escritura são igualmente aplicáveis às hipóteses de aquisição decorrente da Oferta de Aquisição – Controlador Definido. 

Independentemente da previsão acima, caso a regulamentação ou decisão que vier a estabelecer regra sobre a matéria de aquisição das Debêntures da Segunda 

Série trate da vedação de aquisição ou mesmo da possibilidade de aquisição em desacordo com o estabelecido nas cláusulas acima, conforme o caso, a aquisição 

somente será autorizada se observada e ajustada nos termos da nova regulamentação ou da decisão em questão. 

Caso a Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido, em relação às Debêntures da Primeira Série, seja realizada antes que se verifiquem as condições 

previstas na Cláusula 5.4.2 da Escritura, ficará assegurada aos titulares das Debêntures da Segunda Série a possibilidade de aderir à Oferta de Aquisição – 

Controlador Definido durante o Prazo de Exercício de Resgate – Controlador Definido, ressalvado que, nessa hipótese, desde que observadas as condições 

previstas na Cláusula 5.5.1 da Escritura com relação à Oferta de Aquisição – Controlador Definido: (i) caso a Data do Resgate – Controlador Definido coincida 

com data em que não seja admitida a aquisição das Debêntures da Segunda Série, a Data da Aquisição – Controlador Definido ocorrerá em até 16 (dezesseis) 

dias contados da data da verificação da condição prevista na Cláusula 5.4.2 da Escritura, devendo o Edital da Oferta de Aquisição – Controlador Definido ser 

divulgado exatamente 31 (trinta e um) dias anteriores à Data da Aquisição – Controlador Definido prevista nos termos desta Cláusula; ou (ii) caso a Data do 

Resgate – Controlador Definido coincida com data em que seja admitida a aquisição das Debêntures da Segunda Série, a Data da Aquisição – Controlador 

Definido ocorrerá na Data do Resgate – Controlador Definido, devendo o Edital da Oferta de Aquisição – Controlador Definido ser divulgado exatamente 31 

(trinta e um) dias anteriores à Data da Aquisição – Controlador Definido prevista nos termos desta Cláusula. 

Após o término do Prazo de Exercício de Aquisição – Controlador Definido, com a ciência do Agente Fiduciário e com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de 

antecedência da Data da Aquisição – Controlador Definido, a Emissora deverá comunicar a B3, por meio de correspondência eletrônica, sobre a realização da 

aquisição das Debêntures da Segunda Série. 

A Oferta de Aquisição – Controlador Definido deverá sempre observar as regras previstas na legislação aplicável. 

A Oferta de Aquisição – Controlador Definido somente será aplicável enquanto não for permitido o resgate das Debêntures da Segunda Série por meio 

da Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido, observado o disposto na Lei 12.431 e na regulamentação aplicável da CVM e do CMN.  
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Oferta de Aquisição das Debêntures da Segunda Série – Alteração de Controle. 

Observada a hipótese prevista no item (B) da Cláusula 6.1.1.(iv) da Escritura, a Emissora deverá, após decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, 

observado o disposto na Lei 12.431 e na regulamentação aplicável da CVM e do CMN, ou antes de tal data, desde que venha a ser legalmente permitido, nos 

termos da Lei 12.431, da Resolução CVM 160, da regulamentação do CMN ou de outra legislação ou regulamentação aplicável, realizar uma oferta para adquirir 

as Debêntures da Segunda Série dos Debenturistas que optarem por ter suas respectivas Debêntures da Segunda Série adquiridas por um valor equivalente ao 

Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou ao Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, 

conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou desde a Data de Pagamento 

da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data da sua efetiva aquisição (exclusive), além dos demais encargos 

eventualmente devidos nos termos da Escritura (“Oferta de Aquisição – Alteração de Controle” e, em conjunto com a Oferta de Aquisição – Controlador 

Definido, “Oferta de Aquisição”). 

A Emissora deverá encaminhar individualmente ou realizar publicação, ao exclusivo critério da Emissora, aos titulares das Debêntures da Segunda Série, nos 

termos da Cláusula 5.5.13 da Escritura, assim como comunicação ao Agente Fiduciário e à B3, em até 90 (noventa) dias contados da data de divulgação do Edital 

de Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle (“Edital da Oferta de Aquisição – Alteração de Controle”). 

O Edital da Oferta de Aquisição – Alteração de Controle deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: (i) a forma e o prazo de manifestação à Emissora pelos titulares 

das Debêntures da Segunda Série que optarem pela adesão à aquisição das respectivas Debêntures da Segunda Série, prazo este que deverá ser igual a 15 (quinze) dias 

contados do Edital da Oferta de Aquisição – Alteração de Controle (“Prazo de Exercício de Aquisição – Alteração de Controle”); (ii) a data efetiva para a aquisição das 

Debêntures da Segunda Série, a qual ocorrerá em até 16 (dezesseis) dias contados do término do Prazo de Exercício de Aquisição – Alteração de Controle (“Data da 

Aquisição – Alteração de Controle”); e (iii) demais informações necessárias para a tomada de decisão pelos titulares das Debêntures da Segunda Série e à 

operacionalização para a aquisição das Debêntures da Segunda Série dos respectivos Debenturistas que indicaram seu interesse em participar da Oferta de Aquisição – 

Alteração de Controle. 

O pagamento do preço das respectivas Debêntures da Segunda Série adquiridas será realizado (i) por meio dos procedimentos adotados pela B3 para as 

Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, ou (ii) pelos procedimentos adotados pelo Escriturador, no caso das Debêntures da Segunda Série que não 

estejam custodiadas eletronicamente na B3. 

As disposições da Cláusula 5.4.2 da Escritura são igualmente aplicáveis às hipóteses de aquisição decorrente da Oferta de Aquisição – Alteração de Controle. 

Independentemente da previsão acima, caso a regulamentação ou decisão que vier a estabelecer regra sobre a matéria de aquisição das Debêntures da Segunda 

Série trate da vedação de aquisição ou mesmo da possibilidade de aquisição em desacordo com o estabelecido nas cláusulas acima, conforme o caso, a aquisição 

somente será autorizada se observada e ajustada nos termos da nova regulamentação ou da decisão em questão. 

Caso a Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle, em relação às Debêntures da Primeira Série, seja realizada antes que se verifiquem as condições 

previstas na Cláusula 5.4.2 da Escritura, ficará assegurada aos titulares das Debêntures da Segunda Série a possibilidade de aderir à Oferta de Aquisição – 

Alteração de Controle durante Prazo de Exercício de Resgate – Alteração de Controle, ressalvado que, nessa hipótese, desde que observadas as condições 

previstas na Cláusula 5.5.11 da Escritura com relação à Oferta de Aquisição – Alteração de Controle: (i) caso a Data do Resgate – Alteração de Controle coincida 

com data em que não seja admitida a aquisição das Debêntures da Segunda Série, a Data da Aquisição – Alteração de Controle ocorrerá em até 16 (dezesseis) 

dias contados da data da verificação da condição prevista na Cláusula 5.4.2 da Escritura; devendo o Edital da Oferta de Aquisição – Alteração de Controle ser 

divulgado exatamente 31 (trinta e um) dias anteriores à Data da Aquisição – Alteração de Controle prevista nos termos desta Cláusula; ou (ii) caso a Data do 

Resgate – Alteração de Controle coincida com data em que seja admitida a aquisição das Debêntures da Segunda Série, a Data da Aquisição – Alteração de 

Controle ocorrerá na Data do Resgate – Alteração de Controle, devendo o Edital da Oferta de Aquisição – Alteração de Controle ser divulgado exatamente 31 

(trinta e um) dias anteriores à Data da Aquisição – Alteração de Controle prevista nos termos desta Cláusula. 

Após o término do Prazo de Exercício de Aquisição – Alteração de Controle, com a ciência do Agente Fiduciário e com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de 

antecedência da Data da Aquisição – Alteração de Controle, a Emissora deverá comunicar a B3, por meio de correspondência eletrônica, sobre a realização da 

aquisição das Debêntures da Segunda Série. 

A Oferta de Aquisição – Alteração de Controle deverá sempre observar as regras previstas na legislação aplicável. 

A Oferta de Aquisição – Alteração de Controle somente será aplicável enquanto não for permitido o resgate das Debêntures da Segunda Série por meio da 

Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle, observado o disposto na Lei 12.431 e na regulamentação aplicável da CVM e do CMN. 

(xiv) Garantias – tipo, forma e descrição  

Garantia Fidejussória 

Em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todas as Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo) assumidas pela Emissora no âmbito da 

presente Emissão, a Fiadora, por meio da assinatura da Escritura, presta garantia fidejussória, na modalidade fiança, em favor dos Debenturistas, representados 

pelo Agente Fiduciário (“Fiança”), nos termos descritos a seguir. 

A Fiadora declarou-se, por meio da assinatura da Escritura, em caráter irrevogável e irretratável, fiadora e principal pagadora de todos os v alores devidos 

pela Emissora em decorrência da realização da Emissão, incluindo o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou  o Saldo do Valor Nominal 

Unitário das Debêntures da Primeira Série, o Valor Nominal Unitário Atualizado ou o Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures das 

Segunda Série, conforme aplicável, acrescido da Remuneração da respectiva Série, seja na data de pagamento seja em decorrênci a de resgate antecipado 

decorrente de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, Aquisição Facultativa e/ou Oferta de 

Aquisição para cancelamento das Debêntures adquiridas, seja em razão do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme 

previsto na Escritura, bem como dos encargos moratórios, multa convencional e outros acréscimos aplicáveis e demais obrigações pecuniária s principais 

e/ou acessórias, presentes e/ou futuras, previstas na Escritura, inclusive, mas não limitado a, aquelas devidas ao Agente Fiduciário e demais prestadores 

de serviço, nos termos do artigo 822 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a título de indenização, honorários, 

tributos, custos, incluindo remuneração e despesas para salvaguarda dos direitos dos Debenturistas, incluindo a constituição, formalização, excussão e/ou 

execução das garantias previstas na Escritura (“Obrigações Garantidas”). 

As Obrigações Garantidas serão pagas pela Fiadora no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados  do recebimento de comunicação por escrito enviada 

pelo Agente Fiduciário à Fiadora informando a falta de pagamento, na data de pagamento respectiva, de qualquer valor devido p ela Emissora nos 

termos da Escritura, incluindo, mas não se limitando a, os montantes devidos aos Debenturistas a título de principal, remuneração ou encargos de 

qualquer natureza. Os pagamentos serão realizados pela Fiadora de acordo com os procedimentos estabelecidos  na Escritura.  

O pagamento citado acima deverá ser realizado pela Fiadora fora do âmbito da B3 e de acordo com instruções recebidas do Agente Fiduciário.  

A Fiadora expressamente renunciou aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 

366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838, 839 e 844, todos do Código Civil, e artigos 130 e 794 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de 

Processo Civil”).  

Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá ser admitida ou invocada pela Fiadora com o fito de escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante 

os Debenturistas. 

A Fiadora sub-rogar-se-á nos direitos dos Debenturistas, caso venha a honrar, total ou parcialmente, a Fiança, até o limite da parcela da dívida efetivamente 

por ela honrada, sendo certo que a Fiadora somente poderá realizar a cobrança de qualquer valor que lhe seja devido pela Emissora após o pagamento integral 

das Obrigações Garantidas e caso receba qualquer valor da Emissora em decorrência de qualquer valor que tiver honrado nos termos da Escritura, antes da 

integral quitação das Obrigações Garantidas, obriga-se a repassar, no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da data de seu recebimento, tal valor aos Debenturistas 

ou diretamente aos prestadores de serviço, conforme aplicável. 
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A Fiança é prestada pela Fiadora em caráter irrevogável e irretratável e entrará em vigor na Data de Emissão, permanecendo válida em todos os seus termos 

até o pagamento integral das Obrigações Garantidas, nos termos aqui previstos e em conformidade com o artigo 818 do Código Civil. 

Todos e quaisquer pagamentos realizados em decorrência da Fiança serão efetuados livres e líquidos, sem a dedução de quaisquer tributos, impostos, taxas, 

contribuições de qualquer natureza, encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades fiscais, 

devendo a Fiadora pagar as quantias adicionais que sejam necessárias para que os Debenturistas recebam da Fiadora os valores devidos como se tivessem sido 

pagos diretamente pela Emissora. 

Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, pelo Agente Fiduciário, dos prazos para execução de quaisquer garantias constituídas em favor dos 

Debenturistas não ensejará, sob hipótese alguma, perda de qualquer direito ou faculdade prevista na Escritura. 

A Fiança poderá ser excutida e exigida pelo Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, judicial ou extrajudicialmente, quantas vezes 

forem necessárias até a integral liquidação das Obrigações Garantidas. 

Com base nas informações financeiras relativas ao período de 6 (seis) meses encerrado em 30 de junho de 2024, o patrimônio líquido consolidado da Fiadora 

é de aproximadamente R$ 9.934.112.000,00 (nove bilhões, novecentos e trinta e quatro milhões, cento e doze mil reais), sendo certo que o referido patrimônio 

poderá ser afetado por outras obrigações, inclusive garantias reais ou fidejussórias, assumidas e/ou que venham a ser pela Fiadora assumidas perante terceiros.  

(xv) Direito de Preferência 

Não há direito de preferência para aquisição das Debêntures.  

(xvi) Tratamento tributário  

Debêntures da Primeira Série. Caso qualquer Debenturista da Primeira Série goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao 

Banco Liquidante, ao Escriturador e à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para recebimento de 

quaisquer valores relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sendo certo que, caso o Debenturista não envie 

referida documentação, a Emissora fará as retenções dos tributos previstos na legislação tributária em vigor nos rendimentos de tal Debenturista. 

Debêntures da Segunda Série. As Debêntures da Segunda Série gozam do tratamento tributário previsto no artigo 2º da Lei 12.431. 

Caso qualquer Debenturista da Segunda Série tenha tratamento tributário diferente daquele previsto na Lei 12.431, o(s) mesmo(s) deverá(ão) encaminhar ao 

Banco Liquidante, ao Escriturador e à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis anteriores à data prevista para recebimento de valores relativos às 

Debêntures, documentação comprobatória do referido tratamento tributário julgada apropriada pelo Banco Liquidante e pelo Escriturador, sob pena de ter 

descontado de seus pagamentos os valores devidos nos termos da legislação tributária em vigor. 

O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 4.20.2.1 da 

Escritura, e que tiver essa condição alterada por disposição normativa, ou por deixar de atender as condições e requisitos porventura prescritos no dispositivo 

legal aplicável, ou ainda, tiver essa condição questionada por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, deverá comunicar esse fato, de forma 

detalhada e por escrito, ao Banco Liquidante, e ao Escriturador, com cópia para a Emissora, bem como prestar qualquer informação adicional em relação ao 

tema que lhe seja solicitada pelo Banco Liquidante, pelo Escriturador ou pela Emissora. 

Mesmo que tenha recebido a documentação referida na Cláusula 4.20.2.1 da Escritura, e desde que tenha fundamento legal para tanto, fica facultado à Emissora 

depositar em juízo a tributação que entender devida. 

Sem prejuízo do disposto acima, caso, a qualquer momento durante a vigência da presente Emissão e até a Data de Vencimento, (a) as Debêntures da Segunda 

Série deixem de gozar do tratamento tributário previsto na Lei 12.431; ou (b) haja qualquer retenção de tributos sobre os rendimentos das Debêntures, por 

qualquer motivo, incluindo, mas não se limitando a, em razão de revogação ou alteração da Lei 12.431 ou edição de lei determinando a incidência de imposto 

de renda retido na fonte ou quaisquer outros tributos sobre os rendimentos das Debêntures da Segunda Série; a Emissora deverá, independentemente de 

qualquer procedimento ou aprovação e desde que permitido pela legislação aplicável: (i) realizar o resgate antecipado das Debêntures da Segunda Série, em 

conformidade com os termos e condições previstos na Cláusula 5.1.10 da Escritura, sendo certo que (x) até a realização do referido resgate, a Emissora deverá 

arcar com todos os tributos adicionais que venham a ser devidos pelos Debenturistas, de modo que a Emissora deverá acrescer a esses pagamentos valores 

adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes; e (y) caso as Debêntures da 

Segunda Série deixem de gozar do tratamento tributário previsto na Lei 12.431, não se aplicará o período mínimo para realização do resgate previsto na Cláusula 

5.1.10 da Escritura; ou (ii) arcar com todos os tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas, em virtude da perda ou alteração do tratamento tributário 

previsto na Lei 12.431, bem como com qualquer multa a ser paga nos termos da Lei 12.431, conforme aplicável, de modo que a Emissora deverá acrescer a 

esses pagamentos valores adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes. A 

Emissora poderá seguir o disposto no item (i) ou no item (ii) acima, a seu exclusivo critério. 

(xvii) Covenants financeiros 

Sem prejuízo das demais hipóteses de vencimento antecipado descritas abaixo e na Escritura, serão considerados evento de vencimento antecipado 

não automático: 

(a) não manutenção, pela Emissora, do índice financeiro descrito a seguir (“Índice Financeiro da Emissora”), o qual será acompanhado semestralmente pelo Agente 

Fiduciário com base nas informações da Cláusula 7.1 (i), alínea (a) e (b) da Escritura divulgadas regularmente pela Emissora, sendo a primeira apuração referente 

ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024: quociente da divisão de Dívida Líquida (Covenants Financeiros 11ª Emissão de Debêntures) por EBITDA da 

Emissora (Covenants Financeiros 11ª Emissão de Debêntures), que deverá ser igual ou inferior a (1) 3,50x (três inteiros e cinquenta centésimos vezes), para as 

informações financeiras até 30 de junho de 2029 (inclusive); e (2) 4,00x (quatro inteiros vezes), para as informações financeiras de 30 de junho de 2029 (exclusive) 

em diante, até a Data de Vencimento das Debêntures; 

(b) não manutenção, pela Fiadora, do índice financeiro descrito a seguir (“Índice Financeiro da Fiadora”), o qual será acompanhado semestralmente pelo Agente 

Fiduciário com base nas informações da Cláusula 7.1 (i), alínea (a) e (b) da Escritura, divulgadas regularmente pela Fiadora, sendo a primeira apuração referente 

ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024: quociente da divisão de Dívida Líquida (Covenants Financeiros 11ª Emissão de Debêntures) por EBITDA da 

Fiadora (Covenants Financeiros 11ª Emissão de Debêntures), que deverá ser igual ou inferior a (1) 3,00x (três inteiros vezes), para as informações financeiras até 

30 de junho de 2026 (inclusive); (2) 3,50x (três inteiros e cinquenta centésimos vezes), para as informações financeiras de 1 de julho de 2026 (inclusive) até 30 de 

junho de 2029 (inclusive); e (3) 4,00x (quatro inteiros vezes), para as informações financeiras 30 de junho de 2029 (exclusive) em diante, até a Data de Vencimento 

das Debêntures; 

Para fins de apuração do Índice Financeiro da Emissora e do Índice Financeiro da Fiadora previstos na Escritura e neste Prospecto, os seguintes termos terão os 

seguintes significados:  

“Dívida Líquida (Covenants Financeiros 11ª Emissão de Debêntures)” significa o saldo das contas de empréstimos, financiamentos e debêntures (passivo 

circulante e não circulante), acrescido de dívidas financeiras pactuadas com a Fundação Forluminas de Seguridade Social – Forluz, subtraído do saldo de caixa, 

equivalentes de caixa e títulos e valores mobiliários (ativo circulante e não circulante) e dos saldos positivos (ou acrescido dos saldos negativos) da conta CVA 

e da posição de hedge relacionada ao principal da dívida, com base nas últimas Demonstrações Financeiras Consolidadas da Emissora ou da Fiadora, conforme 

o caso, apresentadas à CVM; 

“EBITDA da Emissora (Covenants Financeiros 11ª Emissão de Debêntures)” significa o lucro antes dos juros, impostos sobre renda incluindo contribuição 

social sobre o lucro líquido, depreciação e amortização, observando as disposições do Ofício-Circular/CVM/SNC/SEP n° 01/2007 e da Resolução CVM nº 156, 

de 23 de junho de 2022 (“Resolução CVM 156”): (i) subtraído de (i.1) quaisquer ganhos nas vendas de ativos e quaisquer baixas ou impedimentos de ativos; 

(i.2) quaisquer créditos e ganhos não monetários que aumentem o lucro líquido, na medida em que não sejam recorrentes; e (ii) acrescido de despesas não 

monetárias e encargos não monetários, na medida em que não sejam recorrentes; e 
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“EBITDA da Fiadora (Covenants Financeiros 11ª Emissão de Debêntures)” significa o lucro antes dos juros, impostos sobre renda incluindo contribuição 

social sobre o lucro líquido, depreciação e amortização conciliada com suas demonstrações financeiras consolidadas, observando as disposições do Ofício-

Circular/CVM/SNC/SEP n° 01/2007 e da Resolução CVM 156: (i) subtraído de (i.l) resultado de participação minoritária; (i.2) disposições para a variação no valor 

das obrigações da opção de venda; (i.3) quaisquer ganhos nas vendas de ativos e quaisquer baixas ou impedimentos de ativos; (i.4) quaisquer créditos e ganhos 

não monetários que aumentem o lucro líquido, na medida em que não sejam recorrentes; (i.5) receitas não monetárias relacionadas à indenização de transmissão 

e geração; (i.6) correção monetária das taxas de concessão; e (ii) acrescido de (ii.1) despesas não monetárias e encargos não monetários, na medida em que não 

sejam recorrentes; (ii.2) dividendos em dinheiro recebidos de investimentos minoritários (conforme medido na demonstração dos fluxos de caixa); (ii.3) entradas 

de caixa relacionadas as taxas de concessão; (ii.4) entradas de caixa relacionadas à receita de transmissão para cobertura de custo de capital; (ii.5) entradas de 

caixa a partir da indenização de geração, desde que esse montante não exceda 30% (trinta por cento) desses itens. 

(xviii) Eventos de Vencimento Antecipado 

Eventos de Vencimento Antecipado Automáticos. 

(i) ocorrência de: (a) extinção, liquidação, dissolução ou decretação de falência da Emissora e/ou da Fiadora, conforme aplicável; (b) pedido de autofalência ou 

insolvência por parte da Emissora e/ou da Fiadora; (c) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e/ou da Fiadora, que não for devidamente 

solucionado por meio de depósito judicial e/ou contestado no prazo legal; (d) propositura, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de plano de recuperação judicial ou 

extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida a homologação judicial do referido plano, conforme 

aplicável; (e) pedido, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de tutela cautelar em caráter antecedente preparatória de processo de recuperação judicial; ou (f) qualquer 

processo antecipatório ou evento similar ao disposto nos itens (a) a (e) acima em qualquer outra jurisdição envolvendo a Emissora e/ou a Fiadora, 

independentemente do deferimento ou homologação do respectivo pedido, ou de sua concessão pelo juiz competente; 

(ii) descumprimento pela Emissora e/ou pela Fiadora, no prazo determinado, de qualquer obrigação pecuniária relacionada às Debêntures, não sanada em até 2 

(dois) Dias Úteis, contado do respectivo vencimento; 

(iii) vencimento antecipado de qualquer obrigação pecuniária da Emissora e/ou da Fiadora decorrente de inadimplemento em obrigação de pagar qualquer valor 

individual ou agregado, por pessoa jurídica, superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas; 

(iv) ocorrência de transferência ou cessão, direta ou indireta, do controle acionário (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por 

Ações) da Emissora e/ou da Fiadora, sem prévia anuência dos Debenturistas que representem 75% (setenta por cinco por cento) das Debêntures em Circulação, 

exceto se: (A) por determinação ou previsão legal ou regulatória: (a) tratar de aquisição ou transferência de participação societária da Emissora e/ou da Fiadora 

pela União Federal (federalização); (b) decorrer de uma operação que resulte em mudança ou transferência de controle acionário da Emissora e/ou da Fiadora 

em decorrência da alteração do regime de controle da Emissora e/ou Fiadora, de controle majoritário para o regime de controle difuso, desde que não ocorra a 

assunção do controle da Emissora e/ou da Fiadora por qualquer terceiro, permanecendo a Emissora e/ou a Fiadora sem controle definido (true corporation), 

desde que não resulte no rebaixamento da classificação de risco de crédito (rating) das Debêntures, da Emissora e/ou da Fiadora em relação à classificação 

existente na Data de Emissão; ou (c) decorrer de uma operação que resulte na configuração de um controle ou bloco de controle definido pelos acionistas da 

Emissora e/ou da Fiadora, observado que as seguintes condições deverão ser atendidas, cumulativamente: (1) a transferência ou cessão do controle acionário 

não poderá resultar em: (1.a) rebaixamento da classificação de risco de crédito (rating) da Emissora e/ou da Fiadora em relação à classificação existente na Data 

de Emissão; e (1.b) redução da capacidade de pagamento das Debêntures pela Emissora e/ou pela Fiadora; (2) o(s) novo(s) controlador(es) deverá(ão): (2.a) 

possuir, na data em que ocorrer a alteração do controle, classificação de risco de crédito (rating) igual ou superior à AA+ (duplo “A” mais), em escala nacional, 

ou seu equivalente, por qualquer uma dentre as 3 (três) agências: Standard & Poors’, Fitch Ratings ou Moody’s; e (2.b) cumprir com a Legislação Socioambiental 

e com as Leis Anticorrupção (conforme definidos abaixo); e (3) quando permitido pela legislação aplicável, conforme aplicável, realizar uma Oferta de Aquisição 

– Controlador Definido ou Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido; ou (B) quando permitido pela legislação aplicável, conforme aplicável, realizar 

uma Oferta de Aquisição – Alteração de Controle ou uma Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle; 

(v) término, por qualquer motivo, de quaisquer dos contratos de concessão detidos pela Emissora que representem Impacto Material Adverso (conforme definido 

na Escritura) na capacidade de pagamento da Emissora e/ou da Fiadora no âmbito desta Emissão; 

(vi) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora e/ou pela Fiadora, 

de quaisquer de suas obrigações assumidas nos termos da Escritura, sem prévia anuência dos Debenturistas que representem a, no mínimo, 75% (setenta e 

cinco por cento) das Debêntures em Circulação; 

(vii) invalidade, nulidade, ineficácia ou inexigibilidade das Debêntures, da Escritura ou da Fiança; 

(viii) não utilização dos recursos obtidos com a Emissão estritamente nos termos indicados na Cláusula 3.4 da Escritura; 

(ix) descumprimento de decisão judicial transitada em julgado, decisão arbitral irrecorrível, ou de decisão administrativa irrecorrível na esfera administrativa e judicial, 

contra a Emissora, cujo valor individual ou agregado seja igual ou superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas; 

(x) transformação do tipo societário da Emissora e/ou da Fiadora de forma que ela deixe de ser sociedade anônima, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das 

Sociedades por Ações; 

(xi) questionamento judicial, pela Emissora e/ou pela Fiadora, das Debêntures, da Escritura, da Fiança e/ou de qualquer dos documentos da Oferta, relacionado (a) 

a quaisquer obrigações pecuniárias relacionadas à Remuneração, aos Encargos Moratórios e à amortização das Debêntures; (b) à espécie das Debêntures; (c) à 

Fiança; e/ou (d) à Data de Vencimento das Debêntures; e 

(xii) caso a Emissora e/ou a Fiadora tomem alguma medida judicial ou arbitral, visando anular, invalidar ou limitar a eficácia de quaisquer disposições, direitos, créditos 

e/ou garantias da Escritura. 

Eventos de Vencimento Antecipado Não Automáticos. 

(i) protesto legítimo de títulos contra a Emissora e/ou contra a Fiadora, cujos valores individuais ou agregados, individualmente por cada pessoa jurídica, 

sejam iguais ou ultrapassem R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas, salvo se o protesto tiver sido (a) efetuado por 

erro ou má-fé de terceiro, desde que validamente comprovado pela Emissora e/ou pela Fiadora conforme o caso, ao Agente Fiduciário, e/ou (b) se for suspenso, 

cancelado ou ainda se forem prestadas garantias em juízo, em qualquer hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) Dias Úteis contados da data da notificação 

do protesto; 

(ii) descumprimento pela Emissora e/ou pela Fiadora, conforme o caso, de qualquer obrigação não pecuniária relevante decorrente da Escritura, não sanada em até 

30 (trinta) dias, contados da data em que for recebido aviso escrito enviado pelo Agente Fiduciário à Emissora, sendo que o prazo previsto neste inciso não se 

aplica às obrigações para as quais tenha sido estipulado prazo de cura específico; 

(iii) se a Emissora e/ou a Fiadora, conforme o caso, deixarem de pagar, valores individuais ou agregados, por pessoa jurídica, na data de vencimento ou não tomar 

as medidas legais e/ou judiciais requeridas para suspender o pagamento de qualquer dívida ou qualquer outra obrigação devida pela Emissora e/ou pela Fiadora, 

conforme o caso, segundo qualquer acordo ou contrato do qual seja parte como mutuaria ou garantidora, envolvendo quantia igual ou superior a 

R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas, salvo se tal pagamento ocorrer em até 20 (vinte) Dias Úteis contados do 

inadimplemento; 

(iv) (i.a) fusão ou cisão; e/ou (i.b) qualquer outra forma de reorganização societária (inclusive incorporação e/ou incorporação de ações) da Emissora e/ou da Fiadora 

que implique na redução do capital social da Emissora e/ou da Fiadora, em ambos os casos, exceto se em quaisquer das hipóteses (i.a) e (i.b) acima, 

cumulativamente, (i) for permitido o resgate das Debêntures e for aberto o prazo de 6 (seis) meses a contar da data da publicação das atas das assembleias 

relativas à respectiva reorganização societária, para os Debenturistas manifestarem sua intenção de resgate, observado nessa hipótese que não haverá a 

incidência de qualquer prêmio; e (ii) não resultar no rebaixamento da classificação do risco de crédito (rating) em escala nacional da Emissora e/ou da Fiadora 

em relação à classificação existente na Data de Emissão; 

(v) comprovação de que qualquer uma das declarações, garantias, e informações prestadas pela Emissora e/ou pela Fiadora em quaisquer dos documentos 

relacionados à Emissão, seja falsa, ou, em qualquer aspecto relevante, incorreta ou insuficiente, na data em que foram prestadas; 

(vi) questionamento judicial, pela Emissora e/ou pela Fiadora, das Debêntures, da Escritura, da Fiança e/ou de qualquer dos documentos da Oferta, da Escritura, da 

Fiança e/ou de qualquer dos documentos da Oferta, inclusive aditamentos, que não estejam previstos na alínea (xi) da Cláusula 6.1.1 da Escritura; 
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(vii) questionamento judicial, por qualquer terceiro, das Debêntures, da Escritura, da Fiança e/ou de qualquer dos documentos da Oferta, inclusive aditamentos, com 

relação ao qual a Emissora e/ou a Fiadora não tenham tomado as medidas necessárias para contestar os efeitos do referido questionamento no prazo legal 

contado da data em que a Emissora e/ou a Fiadora tomarem ciência, por meio de citação regular, do ajuizamento de tal questionamento judicial; 

(viii) declaração ou pagamento de dividendos, juros sobre o capital próprio ou qualquer outra participação no lucro, pela Emissora ou pela Fiadora, na hipótese de 

estar inadimplente com qualquer obrigação pecuniária relacionada às Debêntures, observados eventuais prazos de cura e ressalvada a distribuição de dividendos 

obrigatórios; 

(ix) ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, expropriar, nacionalizar, confiscar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, 

compulsoriamente, a totalidade ou parte substancial dos ativos, propriedades ou direitos da Emissora, exceto se tal ato for cancelado, sustado ou, por qualquer 

forma, suspenso, em qualquer hipótese, dentro do prazo de 20 (vinte) dias; 

(x) não manutenção, pela Emissora, do Índice Financeiro da Emissora (conforme abaixo definido), o qual será acompanhado semestralmente pelo Agente Fiduciário 

com base nas informações da Cláusula 7.1 (i), alínea (a) e (b), divulgadas regularmente pela Emissora, sendo a primeira apuração referente ao semestre findo em 

31 de dezembro de 2024: quociente da divisão de Dívida Líquida (Covenants Financeiros 11ª Emissão de Debêntures) por EBITDA da Emissora (Covenants 

Financeiros 11ª Emissão de Debêntures), que deverá ser igual ou inferior a (1) 3,50x (três inteiros e cinquenta centésimos vezes), para as informações financeiras 

até 30 de junho de 2029 (inclusive); e (2) 4,00x (quatro inteiros vezes), para as informações financeiras de 30 de junho de 2029 (exclusive) em diante, até a Data 

de Vencimento das Debêntures;  

(xi) não manutenção, pela Fiadora, do Índice Financeiro da Fiadora (conforme abaixo definido), o qual será acompanhado semestralmente pelo Agente Fiduciário 

com base nas informações da Cláusula 7.1 (i), alínea (a) e (b), divulgadas regularmente pela Fiadora, sendo a primeira apuração referente ao semestre findo em 

31 de dezembro de 2024: quociente da divisão de Dívida Líquida (Covenants Financeiros 11ª Emissão de Debêntures) por EBITDA da Fiadora (Covenants 

Financeiros 11ª Emissão de Debêntures), que deverá ser igual ou inferior a (1) 3,00x (três inteiros vezes), para as informações financeiras até 30 de junho de 

2026 (inclusive); (2) 3,50x (três inteiros e cinquenta centésimos vezes), para as informações financeiras de 1 de julho de 2026 (inclusive) até 30 de junho de 2029 

(inclusive); e (3) 4,00x (quatro inteiros vezes), para as informações financeiras 30 de junho de 2029 (exclusive) em diante, até a Data de Vencimento das Debêntures; 

(xii) a atividade principal da Emissora e/ou da Fiadora deixe de ser a que consta em seus respectivos Estatutos Sociais vigentes nesta data e/ou qualquer alteração 

do objeto social da Companhia, que modifique substancialmente as atividades atualmente exercidas; 

(xiii) redução de capital da Emissora e/ou da Fiadora sem prévia anuência dos Debenturistas que representem, pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) das 

Debêntures em Circulação, nos termos do artigo 174, §3º, da Lei das Sociedades por Ações, e/ou recompra pela Emissora e/ou pela Fiadora de suas próprias 

ações para cancelamento, exceto se para absorção de prejuízos; 

(xiv) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, outorgas e licenças, inclusive as ambientais, relevantes para o regular 

exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora e/ou pela Fiadora, exceto se: (a) a não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, 

concessões, outorgas e licenças, não resulte em Impacto Material Adverso para as atividades ou a situação financeira da Emissora e/ou da Fiadora, conforme 

aplicável; ou (b) dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data de tal não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão, a Emissora e/ou 

a Fiadora, conforme o caso, comprove a existência de provimento judicial autorizando a regular continuidade de suas atividades até a renovação ou obtenção 

da referida licença ou autorização; 

(xv) mudança no estado econômico-financeiro da Emissora e/ou da Fiadora que impacte significativamente a sua capacidade de cumprir com as obrigações 

assumidas da Escritura e/ou na Fiança, conforme aplicável;  

(xvi) sentença condenatória, transitada em julgado, em razão da inobservância, pela Emissora e/ou da Fiadora, da Legislação Socioambiental; e 

(xvii) sentença condenatória, transitada em julgado, em razão da inobservância, pela Emissora e/ou da Fiadora, das normas aplicáveis, nacionais ou 

internacionais, que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a administração pública, incluindo, mas não se limitando a, o Decreto-Lei nº 

2.848 de 7 de dezembro de 1940, a Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, a Lei n° 9.613, de 03 de março de 1998, a Lei n° 12.529, 

de 30 de novembro de 2011, o Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, a U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e o UK Bribery Act of 2010, 

conforme aplicável (“Leis Anticorrupção”). 

(xix) Conversibilidade em outros valores mobiliários 

As Debêntures são simples, ou seja, não conversíveis em outros valores mobiliários da Emissora. 

(xx) Agente Fiduciário 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, 

na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0001-38.  

(xxi) Outros Direitos, Vantagens e Restrições 

Os demais direitos, vantagens e restrições das Debêntures estão descritos na Escritura. 

(xxii) Banco Liquidante e Escriturador 

O banco liquidante da Emissão será o Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza 

Aranha, nº 100, inscrita no CNPJ sob nº 60.701.190/0001-04 (“Banco Liquidante”, cuja definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder o Banco Liquidante 

na prestação dos serviços de banco liquidante da Emissão), e o escriturador das Debêntures será o Itaú Corretora de Valores S.A., instituição financeira com sede na 

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, inscrita no CNPJ sob nº 61.194.353/0001-64 (“Escriturador”, cuja 

definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder o Escriturador na prestação dos serviços de escriturador das Debêntures).
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3. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS  

3.1. Exposição clara e objetiva do destino dos recursos provenientes da Emissão, bem como seu 

impacto na situação patrimonial e nos resultados da Emissora  

3.1.1. Destinação dos recursos pela Emissora  

Os recursos líquidos obtidos pela Emissora com a emissão das Debêntures da Primeira Série serão 

destinados para a gestão do fluxo de caixa da Emissora, compreendendo, mas não se limitando, a operação 

da Emissora e o reembolso de investimentos por ela realizados, desde que estejam integralmente em linha 

com o Framework, para fins de qualificação das Debêntures como “Debêntures Sustentáveis”. 

Os recursos líquidos captados pela Emissora por meio da emissão das Debêntures da Segunda Série serão 

utilizados exclusivamente para reembolso de gastos, despesas e/ou dívidas relacionadas à implantação do 

projeto abaixo detalhado (“Projeto”) que ocorreram no período entre janeiro de 2023 e agosto de 2023, 

sendo certo que tais recursos deverão respeitar o reembolso de gastos, despesas e/ou dívidas relacionadas 

à implantação do Projeto, ocorridas nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de 

encerramento da Oferta. O Projeto está alinhado com as categorias elegíveis no Framework, para fins de 

qualificação das Debêntures como “Debêntures Sustentáveis”.  

O Projeto é considerado prioritário, nos termos da Lei 12.431, do Decreto 11.964, da Resolução CMN 

5.034 e da Portaria do MME, conforme detalhamento abaixo: 

Nome empresarial e número de inscrição no CNPJ Cemig Distribuição S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 06.981.180/0001-16. 

Setor prioritário em que o Projeto se enquadra Setor III – Energia. 

Objeto e objetivo do Projeto 

Expansão, renovação ou melhoria da infraestrutura de distribuição 

de energia elétrica, não incluídos os investimentos em obras do 

Programa “LUZ PARA TODOS” ou com participação financeira de 

terceiros, constantes do Plano de Desenvolvimento da Distribuição 

– PDD de referência apresentado à ANEEL no Ano Base (A) de 2023, 

de titularidade da Cemig D, para os fins do art. 2º da Lei 2.431, de 24 

de junho de 2011. 

Benefícios sociais ou ambientais advindos da 

implementação do Projeto 

Benefícios alinhados principalmente aos ODS (Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável) das Nações Unidas números 7 

(Energia Limpa e Acessível) e 9 (Indústria, Inovação e Infraestrutura), 

com melhores detalhes no Framework e Parecer (conforme abaixo 

definidos). 

Datas estimadas para o início e para o 

encerramento do Projeto ou, na hipótese de 

Projeto já em curso, a data de início efetivo, 

a descrição da fase atual e a data estimada  

para o encerramento 

De janeiro de 2023 a agosto de 2023. Fase atual do Projeto: 

Concluído. 

Volume estimado dos recursos financeiros totais 

necessários para a realização do Projeto 

R$ 2.461.673.445,65 (dois bilhões, quatrocentos e sessenta e um 

milhões, seiscentos e setenta e três mil, quatrocentos e quarenta e 

cinco reais e sessenta e cinco centavos) 

Volume de recursos financeiros que se estima 

captar com a emissão das Debêntures da Segunda 

Série, e respectivo percentual frente à necessidade 

total de recursos financeiros do Projeto 

R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais). 

A Emissora enviará ao Agente Fiduciário declaração em papel timbrado e assinada por representante 

legal, informando sobre a destinação dos recursos das Debêntures em até 5 (cinco) Dias Úteis após a 

Data de Integralização de ambas as Séries, podendo o Agente Fiduciário solicitar à Emissora eventuais 

documentos e esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

Para fins do disposto acima e nas Cláusulas 3.4.1.1 e 3.4.2.1 da Escritura, entende-se por “recursos 

líquidos” os recursos captados pela Emissora, por meio da integralização das Debêntures, excluídos os 

custos incorridos para pagamento de despesas decorrentes da Oferta. 
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Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins de atendimento às normas e exigências de 

órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias Úteis do recebimento da solicitação, ou em 

prazo menor, se assim solicitado por qualquer autoridade ou determinado por norma, a Emissora se 

obriga a enviar ao Agente Fiduciário os documentos que, a critério das respectivas autoridades ou 

órgãos reguladores, comprovem o emprego dos recursos oriundos das Debêntures nas atividades 

indicadas acima. 

3.1.2. Impacto da Emissão na situação patrimonial e nos resultados da Emissora  

A tabela abaixo apresenta a capitalização total da Emissora, composta por seus passivos de empréstimos 

e debêntures (circulante e não circulante), de arrendamentos – obrigações (circulante e não circulante) 

e do patrimônio líquido, e indicam (i) a posição em 30 de junho de 2024; e (ii) a posição ajustada para 

refletir os recursos líquidos que a Emissora espera receber com a presente Oferta, considerando a 

colocação da totalidade das Debêntures e o exercício da Opção de Lote Adicional, totalizando o 

montante de R$ 2.436.147.295,00 (dois bilhões, quatrocentos e trinta e seis milhões, cento e quarenta e 

sete mil, duzentos e noventa e cinco reais) após a dedução das comissões e despesas estimadas da 

Oferta, conforme previstas na seção “Demonstrativo dos custos estimados de distribuição da Oferta”, na 

página 69 deste Prospecto.  

As informações abaixo, referentes à coluna “Histórico”, foram extraídas das informações financeiras 

intermediárias da Emissora, contidas no Formulário de Informações Trimestrais (ITR), relativas ao período 

de 6 (seis) meses findo em 30 de junho de 2024. Os Investidores devem ler a tabela abaixo em conjunto 

com a Seção “2.1 Comentários dos Diretores” do Formulário de Referência da Emissora, bem como com 

as informações financeiras intermediárias da Emissora, as quais foram incorporadas por referência ao 

presente Prospecto e cujo caminho para acesso está indicado na seção “11. Documentos ou informações 

incorporados ao prospecto por referência ou como anexos”, na página 103 deste Prospecto. 

 Em 30 de junho de 2024 

 Efetivo Ajustado após Oferta(1) 

Informações Financeiras (em milhares de R$) 

Passivo Circulante  

Debêntures 2.385.439 2.385.439 

Arrendamentos – obrigações 54.232 54.232 

Passivo Não Circulante  

Debêntures 4.995.632 7.431.779 

Arrendamentos – obrigações 233.805  233.805 

Total do Patrimônio Líquido 9.934.112 9.934.112 

Total da Capitalização(²) 17.603.220 20.039.367 

 

(1) Ajustado para refletir os recursos líquidos que a Emissora espera receber com a presente Oferta, considerando a colocação da 

totalidade das Debêntures e o exercício da Opção de Lote Adicional, totalizando o montante de R$ 2.436.147.295,00 (dois bilhões, 

quatrocentos e trinta e seis milhões, cento e quarenta e sete mil, duzentos e noventa e cinco reais), após a dedução dos 

comissionamentos e despesas estimados da Oferta. 

(2) A capitalização total corresponde ao resultado da soma dos saldos das debêntures (circulante e não circulante) e arrendamentos – 

obrigações (circulante e não circulante) com o patrimônio líquido. Esta definição relativa à capitalização total da Emissora pode 

divergir daquelas adotadas por outras empresas. 
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3.2. Se os recursos forem, direta ou indiretamente, utilizados na aquisição de ativos, à exceção 

daqueles adquiridos no curso regular dos negócios, descrever sumariamente esses ativos e seus 

custos. Se forem adquiridos de partes relacionadas, informar de quem serão comprados e como 

o custo será determinado.  

Item não aplicável, tendo em vista que os recursos não serão utilizados, direta ou diretamente, na 

aquisição de ativos.  

3.3. Se os recursos forem utilizados para adquirir outros negócios, apresentar descrição sumária 

desses negócios e o estágio das aquisições. Se forem adquiridos de partes relacionadas, informar 

de quem serão comprados e como o custo será determinado. 

Item não aplicável, tendo em vista que os recursos provenientes da Oferta não serão utilizados para 

adquirir outros negócios, bem como não foram adquiridos de partes relacionadas. 

3.4. Se parte significativa dos recursos for utilizada para abater dívidas, descrever taxa de juros e 

prazo dessas dívidas e, para aquelas incorridas a partir do ano anterior, apresentar a destinação 

daqueles recursos.  

Item não aplicável, tendo em vista que os recursos não serão utilizados para abater dívidas. 

3.5. No caso de parte dos recursos serem destinados a pagamentos a serem efetuados a partes 

relacionadas ou a coordenadores da oferta, por conta de transações já realizadas ou cuja 

celebração seja esperada, indicação do montante e dos beneficiários do pagamento  

Item não aplicável, tendo em vista que os recursos provenientes da Oferta não serão destinados a 

pagamentos a serem efetuados a partes relacionadas ou aos Coordenadores da Oferta, por conta de 

transações já realizadas ou cuja celebração seja esperada. 

3.6. No caso de apenas parte dos recursos almejados com a oferta vir a ser obtida por meio da 

distribuição, especificação dos objetivos prioritários e se há outras formas de captação previstas 

para atingir todos os objetivos originais do ofertante  

Item não aplicável, tendo em vista que não será permitida a distribuição parcial das Debêntures, nos 

termos do presente Prospecto e do Contrato de Distribuição. 

3.7. Outras fontes de recursos: se aplicável, discriminar outras fontes de recursos que terão 

destinação associada àquela relativa à distribuição pública  

Item não aplicável, tendo em vista que não existem outras fontes de recursos que terão destinação 

associada à distribuição pública. 

3.8. Se o título ofertado for qualificado pelo emissor como “verde”, “social”, “sustentável” ou 

termos correlatos, informar:  

a) quais metodologias, princípios ou diretrizes amplamente reconhecidos foram seguidos para 

qualificação da oferta conforme item acima;  

As Debêntures são caracterizadas como “títulos ESG de uso de recursos – sustentáveis”, com base: (i) nos 

investimentos realizados pela Emissora, no período entre julho de 2023 e abril de 2024 que estejam 

descritos e definidos no Framework elaborado em abril de 2023 pela Emissora e disponível na página 

da rede mundial de computadores da Emissora (https://www.cemig.com.br/programa-

sustentabilidade/relatorios-de-sustentabilidade-da-cemig/), o qual foi devidamente verificado e 

validado por meio do Parecer emitido pela Avaliadora Independente, atestando que as captações feitas 

com amparo no Framework, incluindo esta Emissão, cumprem as regras dispostas nas diretrizes da ICMA 

nos Green Bond Principles, Social Bonds Principles e Sustainability Bond Guidelines, versões de junho de 

2021, conforme emitidas e atualizadas de tempos em tempos; e (ii) na marcação nos sistemas da B3 

como “Título Sustentável”, observados os procedimentos adotados pela B3. 
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b) qual a entidade independente responsável pela averiguação acima citada e tipo de avaliação 

envolvida; 

A BVQI do Brasil Sociedade Certificadora Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 72.368.012/0001-84, que 

realizou a avaliação externa do Framework por meio da emissão do Parecer (“Avaliadora 

Independente”). 

c) obrigações que a oferta impõe quanto à persecução de objetivos “verdes”, “sociais”, 

“sustentáveis” ou termos correlatos, conforme metodologias, princípios ou diretrizes amplamente 

reconhecidos; 

A Emissora publicará, anualmente, relatório de sustentabilidade contemplando os impactos 

socioambientais e suas respectivas avaliações, conforme indicadores definidos no Framework, a partir 

de 2025 (inclusive), sempre em relação ao exercício social encerrado em 31 de dezembro do ano 

anterior. A obrigação aqui prevista permanecerá vigente até a Data de Vencimento das Debêntures. 

A Emissora se compromete a não utilizar o mesmo lastro ESG em outra operação que tenha sido 

caracterizada como título verde, social ou sustentável, de forma a não realizar dupla contagem. 

A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário, anualmente, o relatório de alocação informando sobre 

o percentual de recursos utilizados no ano anterior até aquele momento, até a integral alocação dos 

recursos da Emissão (“Relatório Anual de Alocação”). Além disso, na respectiva Data de Vencimento 

ou na data de alocação total dos recursos da respectiva Série conforme acordado, a Emissora deverá 

enviar ao Agente Fiduciário um relatório final de alocação referente à respectiva Série (“Relatório Final 

de Alocação”). 

Nas hipóteses de resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, 

Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total das 

Debêntures e/ou Aquisição Facultativa ou Oferta de Aquisição para cancelamento das Debêntures 

adquiridas, exceto se os recursos da respectiva Série tiverem sido integralmente alocados, a Emissora 

deverá enviar, ao Agente Fiduciário, relatório contendo a destinação dos recursos da presente Emissão 

até aquele momento com no mínimo 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência à data do respectivo evento, 

conforme o caso (“Relatório Extraordinário de Alocação” e, em conjunto com o Relatório Anual de 

Alocação, e o Relatório Final de Alocação, simplesmente “Relatórios de Alocação”). 

Exceto no caso de realização de resgate ou o vencimento antecipado, nos termos da Escritura, as 

obrigações da Emissora, acerca da comprovação da destinação dos recursos para os projetos perdurarão 

até o vencimento original das Debêntures ou até que a destinação da totalidade dos recursos para os 

projetos seja efetivada, o que ocorrer primeiro, conforme Relatórios de Alocação a serem enviados nos 

termos e prazos previstos na Escritura. 

Caso a Emissora comprove a alocação total dos recursos da respectiva Série, por meio do envio do 

Relatório Final de Alocação, antes da respectiva Data de Vencimento, a Emissora será desobrigada de 

encaminhar os Relatórios de Alocação referentes à respectiva Série previstos na Cláusula 3.5 da Escritura. 

Os Relatórios de Alocação devem ser sempre assinados, em papel timbrado, pelo representante legal 

da Companhia, e entregues ao Agente Fiduciário em até 90 (noventa) dias contados do encerramento 

do ano contábil anterior. A data base dos Relatórios de Alocação deverá ser sempre 31 de dezembro do 

ano anterior. 

Sem prejuízo no disposto acima e na Escritura, a Emissora deve sempre apresentar, dentro dos Relatórios 

de Alocação, documentos comprobatórios que confirmem a destinação dos recursos informada. 

d) especificação sobre a forma, a periodicidade e a entidade responsável pelo reporte acerca do 

cumprimento de obrigações impostas pela oferta quanto à persecução de objetivos “verdes”, 

“sociais”, “sustentáveis” ou termos correlatos, conforme a metodologia, princípios ou diretrizes 

amplamente reconhecidos.  
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A caracterização sustentável das Debêntures ocorrerá de pleno direito após confirmada pelo Parecer e o 

Parecer ter sido devidamente (i) entregue pela Emissora ao Agente Fiduciário antes da primeira Data de 

Integralização; e (ii) disponibilizado pela Emissora aos Investidores em sua página na rede mundial de 

computadores (https://www.cemig.com.br/programa-sustentabilidade/relatorios-de-sustentabilidade-

da-cemig/) antes da primeira Data de Integralização. 

Adicionalmente, conforme descrito na alínea (c) acima, a Emissora deverá realizar anualmente, em 

relação ao exercício social encerrado em 31 de dezembro do ano anterior, o Relatório Anual de Alocação. 

A obrigação aqui prevista permanecerá vigente até a: (i) a data em que ocorrer a comprovação da 

aplicação da totalidade dos recursos obtidos com as Debêntures; ou (ii) a Data de Vencimento das 

Debêntures, das duas, o que ocorrer primeiro. 

Conforme mencionado acima, a Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário o Relatório Final de 

Alocação na respectiva Data de Vencimento ou na data de alocação total dos recursos de respectiva 

Série conforme acordado. 
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4. FATORES DE RISCO  

Esta seção contempla, exclusivamente, os fatores de risco diretamente relacionados à Oferta e às 

Debêntures e os principais fatores de risco relativos à Emissora, à Fiadora e suas respectivas atividades ou 

o mercado que atua, os quais o investidor deve considerar antes de adquirir as Debêntures. 

O investimento nas Debêntures envolve a exposição a determinados riscos. Antes de tomar qualquer 

decisão de investimento nas Debêntures, os potenciais investidores devem analisar cuidadosamente todas 

as informações contidas na Escritura, neste Prospecto e no Formulário de Referência, incorporado por 

referência a este Prospecto, incluindo os riscos mencionados abaixo e na seção “4. Fatores de Risco” do 

Formulário de Referência, e as demonstrações financeiras da Emissora e respectivas notas explicativas 

incorporadas por referência a este Prospecto. 

A leitura deste Prospecto não substitui a leitura do Formulário de Referência. Os negócios, a situação 

financeira, os resultados operacionais, o fluxo de caixa, a liquidez e/ou os negócios atuais e futuros da 

Emissora e/ou da Fiadora podem ser afetados de maneira adversa por qualquer dos fatores de risco 

mencionados abaixo e na seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência. O preço de mercado 

das Debêntures e a capacidade de pagamento da Emissora podem ser adversamente afetados em razão 

de qualquer desses e/ou de outros fatores de risco, hipóteses em que os potenciais investidores poderão 

perder parte substancial ou a totalidade de seu investimento nas Debêntures da Oferta. 

Este Prospecto contém apenas uma descrição resumida dos termos e condições das Debêntures. É essencial 

e indispensável que os Investidores da Oferta leiam a Escritura e este Prospecto e compreendam 

integralmente seus termos e condições, os quais são específicos desta operação e podem diferir dos termos 

e condições de outras operações envolvendo risco de crédito. Os potenciais investidores podem perder parte 

substancial ou todo o seu investimento.  

Os riscos descritos abaixo não são exaustivos, podendo riscos adicionais impactar adversamente as Debêntures 

ou a condição financeira, os negócios e os resultados das operações da Emissora e/ou da Fiadora. Caso 

qualquer dos riscos e incertezas aqui descritos venham a se concretizar, as Debêntures ou a condição 

financeira, os negócios e os resultados das operações da Emissora e/ou da Fiadora poderão ser afetados de 

forma adversa. 

Os potenciais Investidores Qualificados podem perder parte substancial ou todo o seu investimento. Os 

Coordenadores recomendam aos Investidores Qualificados interessados que contatem seus consultores 

jurídicos e financeiros antes de investir nas Debêntures. 

O investimento nas Debêntures envolve alto grau de risco. Antes de tomar uma decisão de investimento 

nas Debêntures, os potenciais Investidores Qualificados devem considerar cuidadosamente, à luz de suas 

próprias situações financeiras e objetivos de investimento, todas as informações disponíveis na Escritura e 

neste Prospecto. 

A Oferta não é adequada aos Investidores Qualificados que (i) não tenham profundo conhecimento dos 

riscos envolvidos na Emissão, na Oferta e/ou nas Debêntures ou que não tenham acesso à consultoria 

especializada; e que (ii) necessitem de liquidez considerável com relação às Debêntures. 

Para os fins desta seção, exceto se expressamente indicado de maneira diversa ou se o contexto assim o 

exigir, a menção ao fato de que um risco, incerteza ou problema poderá causar ou ter ou causará ou terá 

“efeito adverso” ou “efeito negativo” para a Emissora ou a Fiadora, ou expressões similares, significa que 

tal risco, incerteza ou problema poderá causar efeito adverso relevante nos negócios, na situação 

financeira, nos resultados operacionais, no fluxo de caixa, na liquidez e/ou nos negócios atuais e futuros 

da Emissora e/ou da Fiadora, bem como no preço das Debêntures. Expressões similares incluídas nesta 

seção devem ser compreendidas nesse contexto. 

RECOMENDA-SE AOS INVESTIDORES DA OFERTA INTERESSADOS QUE CONTATEM SEUS 

CONSULTORES JURÍDICOS E FINANCEIROS ANTES DE INVESTIR NAS DEBÊNTURES DA OFERTA. 
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4.1. Em ordem decrescente de relevância, os principais fatores de risco associados à oferta e ao 

emissor, incluindo: a) os riscos associados a títulos quirografários, sem preferência ou subordinados, 

caso aplicável, e ao consequente impacto nos pagamentos aos investidores em caso de insolvência; 

e b) os riscos relacionados com o agente garantidor da dívida, se houver, na medida em que sejam 

relevantes para a sua capacidade de cumprir o seu compromisso nos termos da garantia. 

4.1.1. Fatores de Risco relacionados à Oferta e às Debêntures da Oferta  

As obrigações da Emissora constantes das Debêntures estão sujeitas a eventos de 

vencimento antecipado. 

A Escritura estabelece hipóteses que ensejam o vencimento antecipado das obrigações da Emissora. 

Não há garantias de que a Emissora terá recursos suficientes em caixa para fazer face ao pagamento 

das Debêntures na hipótese de ocorrência de vencimento antecipado de suas obrigações. Ademais, 

o vencimento antecipado poderá causar um impacto negativo relevante nos resultados e atividades 

da Emissora. Nesta hipótese, não há garantias que os debenturistas receberão a totalidade o u 

mesmo parte do seu investimento, podendo ocasionar prejuízos financeiros sobre o 

investimento realizado. 

Adicionalmente, mesmo que os investidores da Oferta recebam os valores devidos em virtude do 

vencimento antecipado, não há qualquer garantia de que existirão, no momento do vencimento 

antecipado, outros ativos no mercado de risco e retorno semelhantes às Debêntures. Além disso, a atual 

legislação tributária referente ao imposto de renda determina alíquotas diferenciadas em decorrência 

do prazo de aplicação, o que poderá implicar em uma alíquota superior à que seria aplicada caso as 

Debêntures fossem liquidadas apenas na data de seu vencimento. 

Para mais informações, veja a seção 2 “Principais Características da Oferta”, na página 1 deste Prospecto. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Maior / Materialidade: Maior 

A modificação das formas de medição utilizadas para cálculo dos Índices Financeiros pode afetar 

negativamente a percepção de risco dos investidores e gerar efeitos adversos nos preços dos 

valores mobiliários da Emissora no mercado secundário. 

Os Índices Financeiros estabelecidos na Escritura serão calculados pela Emissora e pela Fiadora após a 

publicação das demonstrações financeiras, semestrais e anuais, e verificados pelo Agente Fiduciário com 

base nas memórias de cálculo enviadas pela Emissora e pela Fiadora, contendo todas as rubricas 

necessárias que demonstrem o cumprimento dos Índices Financeiros, sendo que não há qualquer 

garantia que as formas de medição não serão alteradas ou que não poderá haver divergência em sua 

interpretação. A percepção de risco dos investidores poderá ser afetada negativamente, uma vez que 

pode haver divergência entre a forma como os Índices Financeiros serão efetivamente calculados e a 

forma como seriam calculados caso o cálculo fosse feito de acordo com outras formas de medição. 

Adicionalmente, essa divergência pode gerar efeitos adversos nos preços dos valores mobiliários da 

Emissora no mercado secundário, incluindo, mas a tanto não se limitando, o preço das Debêntures. Além 

disso, a alteração do cálculo dos Índices Financeiros poderá (i) acarretar uma redução do horizonte 

original de investimento esperado pelos Debenturistas; e/ou (ii) gerar dificuldade de reinvestimento do 

capital investido pelos Debenturistas à mesma taxa estabelecida para as Debêntures, uma vez que 

poderá ser difícil encontrar valores mobiliários com as mesmas condições das Debêntures. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Menor  

Risco de baixa liquidez do mercado secundário. 

O mercado secundário existente no Brasil para negociação de debêntures apresenta baixa liquidez, e 

não há nenhuma garantia de que existirá no futuro um mercado de negociação das Debêntures que 

permita aos titulares das Debêntures a sua alienação, caso estes decidam pelo desinvestimento. A 

Emissora não pode garantir o desenvolvimento ou liquidez de qualquer mercado para as Debêntures. A 

liquidez e o mercado para as Debêntures também podem ser negativamente afetados por uma queda 

geral no mercado de Debêntures. Tal queda pode ter um efeito adverso sobre a liquidez e mercados 

das Debêntures, independentemente das perspectivas de desempenho financeiro da Emissora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Maior / Materialidade: Maior  
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A Oferta é realizada em 2 (duas) Séries, sendo que a alocação das Debêntures entre as Séries 

foi definida no Procedimento de Bookbuilding, o que pode afetar a liquidez da série com 

menor alocação. 

O número de séries emitidas e o número de Debêntures alocado em cada série da Emissão foi definido 

de acordo com a demanda das Debêntures pelos Investidores, conforme apurado no Procedimento de 

Bookbuilding, observado que a alocação das Debêntures entre as Séries ocorreu por meio do Sistema 

de Vasos Comunicantes. Eventual série em que foi verificada uma demanda menor poderá ter sua 

liquidez no mercado secundário afetada adversamente. Portanto, não há qualquer garantia ou certeza 

de que o Titular de Debêntures da respectiva série conseguirá liquidar suas posições ou negociar suas 

Debêntures no mercado secundário, tampouco pelo preço e no momento desejado, podendo causar 

prejuízos ao seu titular. Dessa forma, o Investidor que subscrever ou adquirir as Debêntures da respectiva 

série com menor demanda poderá encontrar dificuldades para negociá-los com terceiros no mercado 

secundário, devendo estar preparado para manter o investimento nas Debêntures até a Data de 

Vencimento da respetiva série. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Maior / Materialidade: Maior  

A participação de Investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento de 

Bookbuilding poderia ter afetado adversamente a formação da taxa final de Remuneração das 

Debêntures e o investimento nas Debêntures por Investidores que sejam Pessoas Vinculadas pode 

ter um impacto adverso na liquidez das Debêntures no mercado secundário. 

Os Investidores interessados em subscrever as Debêntures puderam apresentar sua solicitação de reserva no 

Período de Reserva, conforme o caso, ou suas respectivas Ordens de Investimento aos Coordenadores, na 

data de realização do Procedimento de Bookbuilding, sendo certo que os Documentos de Subscrição e as 

Ordens de Investimento de tais Investidores que sejam Pessoas Vinculadas seriam consideradas, no 

Procedimento de Bookbuilding, para definição da taxa final da Remuneração das Debêntures, observado que, 

como foi verificado o excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Debêntures ofertada, 

não foi permitida a colocação das Debêntures perante Investidores que sejam Pessoas Vinculadas, de modo 

que seus Documentos de Subscrição e/ou Ordens de Investimento foram automaticamente cancelados. O 

investimento nas Debêntures por investidores que sejam Pessoas Vinculadas pode ter um efeito adverso na 

liquidez das Debêntures no mercado secundário, uma vez que as Pessoas Vinculadas podem optar por 

manter suas Debêntures fora de circulação, influenciando a sua liquidez. A Emissora e os Coordenadores não 

têm como garantir que o investimento nas Debêntures por Pessoas Vinculadas não ocorrerá ou que referidas 

Pessoas Vinculadas não optarão por manter suas Debêntures fora de circulação. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Menor 

A Oferta poderá vir a ser cancelada ou revogada pela CVM. 

Nos termos dos artigos 70 e seguintes da Resolução CVM 160, a CVM poderá suspender ou cancelar, a 

qualquer tempo, a Oferta que: (i) estiver se processando em condições diversas das constantes da Resolução 

CVM 160; (ii) estiver sendo intermediada por coordenador que esteja com registro suspenso ou cancelado; 

ou (iii) for havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta. Adicionalmente, a rescisão 

do Contrato de Distribuição também importará no cancelamento do registro da Oferta. 

Caso a Oferta seja suspensa, cancelada ou revogada, nos termos da Resolução CVM 160 e/ou do Contrato de 

Distribuição, todos os atos de aceitação serão cancelados e a Emissora e os Coordenadores comunicarão tal 

evento aos investidores, o que poderá ocorrer, inclusive, mediante publicação de aviso ao mercado. Logo, nas 

hipóteses de cancelamento ou revogação da Oferta, se o investidor já tiver efetuado o pagamento do preço 

de integralização das Debêntures que tiver adquirido, os valores pagos serão devolvidos sem juros ou correção 

monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos eventualmente 

incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da comunicação do cancelamento 

ou revogação da Oferta. Em caso de cancelamento da Oferta, a Emissora e os Coordenadores não serão 

responsáveis por eventuais perdas e danos incorridos pelos investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Maior  
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Eventuais matérias veiculadas na mídia com informações equivocadas ou imprecisas sobre a 

Oferta, a Emissora, a Fiadora e os Coordenadores e/ou os respectivos representantes de cada uma 

das entidades mencionadas poderão gerar questionamentos por parte da CVM, B3 e de potenciais 

investidores da Oferta, o que poderá impactar negativamente a Oferta. 

A Oferta e suas condições, passaram a ser de conhecimento público após a divulgação deste Prospecto. 

A partir deste momento e até a disponibilização do Anúncio de Encerramento, poderão ser veiculadas 

matérias contendo informações equivocadas ou imprecisas sobre a Oferta, a Companhia, a Fiadora ou 

os Coordenadores e/ou os respectivos representantes de cada uma das entidades mencionadas, ou, 

ainda, contendo certos dados que não constam deste Prospecto ou do Formulário de Referência da 

Emissora ou do Formulário de Referência da Fiadora. Tendo em vista que o artigo 11 e seguintes da 

Resolução CVM 160 veda qualquer manifestação na mídia por parte da Emissora, da Fiadora ou dos 

Coordenadores sobre a Oferta até a disponibilização do Anúncio de Encerramento, eventuais notícias 

sobre a Oferta poderão conter informações que não foram fornecidas ou que não contaram com a 

revisão da Emissora ou dos Coordenadores. Assim, caso haja informações equivocadas ou imprecisas 

sobre a Oferta divulgadas na mídia ou, ainda, caso sejam veiculadas notícias com dados que não 

constam deste Prospecto ou do Formulário de Referência, a CVM, a B3 ou potenciais investidores 

poderão questionar o conteúdo de tais matérias, o que poderá afetar negativamente a tomada de 

decisão de investimento pelos potenciais investidores podendo resultar, ainda, a exclusivo critério da 

CVM, na suspensão da Oferta, com a consequente alteração do seu cronograma, ou no 

seu cancelamento. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Maior  

Risco de existência, constituição e suficiência da Fiança. 

Em caso de inadimplemento das obrigações assumidas pela Emissora no âmbito da Emissão, seu 

eventual pagamento dependerá, principalmente, do sucesso da execução da Fiança.  

O processo de excussão da Fiança, tanto judicial quanto extrajudicial, pode ser demorado e seu sucesso 

depende de fatores que estão fora do controle dos Debenturistas.  

Na eventual ocorrência de vencimento antecipado das obrigações assumidas pela Emissora no âmbito 

das Debêntures, não há como assegurar o sucesso na excussão da Fiança, ou que o produto da excussão 

da Fiança será suficiente para quitar integralmente as Obrigações Garantidas. Adicionalmente, quaisquer 

problemas na originação e na formalização da Fiança, além da contestação de sua regular constituição 

por terceiros, podem prejudicar sua execução e consequentemente prejudicar a utilização do produto 

da excussão para pagamento do saldo devedor das Debêntures, causando prejuízos adversos 

aos Debenturistas. 

Caso os valores obtidos com a excussão da Fiança não sejam suficientes para o pagamento, no todo ou 

em parte, das Obrigações Garantidas, conforme acima previsto, não haverá recursos suficientes para 

fazer face ao pagamento das Debêntures aos Debenturistas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Maior 

As Debêntures estão sujeitas a eventuais hipóteses de resgate antecipado. 

A Escritura prevê hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série e 

de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série. A realização de tais resgates 

ocasionará a redução do horizonte de investimento dos Debenturistas, caso em que Debenturistas 

poderão não conseguir reinvestir o montante recebido com o pagamento antecipado das Debêntures 

em modalidade de investimento que o remunere nos mesmos níveis das Debêntures. Os Debenturistas 

deverão avaliar cuidadosamente as possibilidades eventualmente existentes de resgate antecipado e 

amortização extraordinária das Debêntures, independentemente de seu vencimento final, o que poderá 

afetar o retorno esperado pelos Debenturistas no momento da subscrição das Debêntures. Além disso, 

a atual legislação tributária referente ao imposto de renda determina alíquotas diferenciadas em 

decorrência do prazo de aplicação, o que poderá implicar em uma alíquota superior à que seria aplicada 

caso as Debêntures fossem liquidadas apenas na data de seu vencimento. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Menor  
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As Debêntures poderão ser objeto de Aquisição Facultativa, o que poderá impactar de maneira 

adversa a liquidez e/ou valor de mercado das Debêntures no mercado secundário. 

A Emissora poderá, (i) após decorridos os 2 (dois) primeiros anos contados da Data de Emissão (ou prazo 

inferior que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis), adquirir Debêntures 

em Circulação da Segunda Série, e/ou (ii) a qualquer tempo, adquirir Debêntures em Circulação da 

Primeira Série, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações e na 

regulamentação aplicável da CVM. Tal evento poderá ter impacto adverso na liquidez e no preço das 

Debêntures no mercado secundário, uma vez que parte considerável das Debêntures poderá ser retirada 

de negociação, podendo ocasionar em prejuízos financeiros sobre o investimento realizado.  

A realização de tal aquisição ocasionará a redução do horizonte de investimento dos Debenturistas, caso 

em que Debenturistas poderão não conseguir reinvestir o montante recebido com o pagamento 

antecipado das Debêntures em modalidade de investimento que o remunere nos mesmos níveis das 

Debêntures. Os Debenturistas deverão avaliar cuidadosamente as possibilidades eventualmente 

existentes de aquisição das Debêntures, independentemente de seu vencimento final, o que poderá 

afetar o retorno esperado pelos Debenturistas no momento da subscrição das Debêntures. Além disso, 

a atual legislação tributária referente ao imposto de renda determina alíquotas diferenciadas em 

decorrência do prazo de aplicação, o que poderá implicar em uma alíquota superior à que seria aplicada 

caso as Debêntures fossem liquidadas apenas na data de seu vencimento. 

Caso a Emissora adquira Debêntures, os Investidores poderão sofrer prejuízos financeiros em 

decorrência de tal Aquisição Facultativa, não havendo qualquer garantia de que existirão, no momento 

da aquisição, outros ativos no mercado de risco e retorno semelhantes às Debêntures. 

Além disso, a realização de Aquisição Facultativa poderá ter impacto adverso na liquidez das Debêntures 

no mercado secundário, uma vez que parte considerável das Debêntures poderá ser retirada 

de negociação. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Menor  

A Oferta é inadequada aos investidores que não se enquadrem no Público-Alvo. 

Uma decisão de investimento nas Debêntures requer experiência e conhecimentos específicos que 

permitam ao investidor uma análise detalhada dos negócios da Emissora, mercado de atuação e dos 

riscos inerentes ao investimento em debêntures, bem como dos riscos associados aos negócios da 

Emissora, que podem, inclusive, ocasionar a perda integral do valor investido. Caso os interessados em 

participar da Oferta não consultem seus advogados, contadores, consultores financeiros e demais 

profissionais que julgarem necessários para auxiliá-los na avaliação da adequação da Oferta ao seu perfil 

de investimento, dos riscos inerentes aos negócios da Emissora e ao investimento nas Debêntures, a 

inadequada percepção dos riscos inerentes à Oferta por parte de tais investidores pode ocasionar em 

prejuízos financeiros sobre o investimento realizado. O investimento nas Debêntures é um investimento 

de renda fixa de longo prazo e não é, portanto, adequado a investidores avessos aos riscos relacionados 

à volatilidade do mercado de capitais.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Média 

Risco de quórum e titulares com pequena quantidade. 

As deliberações a serem tomadas em assembleias gerais de titulares de Debêntures são aprovadas pelos 

respectivos Debenturistas titulares de, no mínimo, (i) 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures 

em Circulação da Primeira Série, em primeira ou segunda convocação; e (ii) 50% (cinquenta por cento) 

mais uma das Debêntures em Circulação da Segunda Série, em primeira convocação, ou 50% (cinquenta 

por cento) mais uma das Debêntures em Circulação da Segunda Série presentes, desde que presentes 

ao menos 30% (trinta por cento) das Debêntures em Circulação da Segunda Série. 

Adicionalmente, as alterações relativas: (a) a qualquer das condições da Remuneração; (b) às datas de 

pagamento de quaisquer valores devidos aos Debenturistas, conforme previsto na Escritura; (c) à espécie das 

Debêntures; (d) à Fiança; e/ou (e) aos prazos de vencimento das Debêntures; devendo qualquer alteração 

com relação às matérias aqui mencionadas ser aprovada por: (a) 90% (noventa por cento) das Debêntures 

em Circulação da Primeira Série, em primeira convocação ou segunda convocação; e (b) 75% (setenta e cinco 

por cento) das Debêntures em Circulação da Segunda Série, em primeira ou segunda convocação. 
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O titular de pequena quantidade de Debêntures pode ser obrigado a acatar decisões deliberadas em 

assembleia, ainda que manifeste voto desfavorável. Não há mecanismos de venda compulsória dos títulos 

no caso de dissidência do titular de Debêntures vencido nas deliberações tomadas em assembleias gerais 

de Debenturistas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Média 

As Debêntures da Segunda Série podem deixar de satisfazer determinadas características que as 

enquadrem como debêntures com incentivo fiscal. 

Conforme as disposições da Lei 12.431, está reduzida para 0% (zero por cento) a alíquota do imposto de 

renda incidente sobre os rendimentos auferidos por pessoas residentes ou domiciliadas no exterior em 

decorrência da titularidade de, dentre outros, debêntures de infraestrutura, e que tenham sido objeto de 

oferta pública de distribuição por pessoas jurídicas de direito privado não classificadas como instituições 

financeiras e regulamentadas pelo CMN ou pela CVM, tais como a Emissora e as Debêntures da Segunda 

Série. A alíquota 0 (zero) aplica-se desde que os rendimentos sejam auferidos por pessoas residentes ou 

domiciliadas no exterior que tenham investimentos na forma da Resolução CMN nº 4.373, de 29 de 

setembro de 2014 e que não sejam residentes ou domiciliados em país que não tribute a renda ou que a 

tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento). Ademais, a Lei 12.431 determina que os 

rendimentos auferidos por pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil, em razão da titularidade 

de debêntures de infraestrutura que tenham sido emitidas por sociedade de propósito específico 

constituída para implementar projetos de investimento na área de infraestrutura, ou por sua sociedade 

controladora, desde que constituídas sob a forma de sociedades por ações, como a Emissora, sujeitam-se 

à incidência do imposto sobre a renda na fonte na alíquota 0 (zero). O pressuposto do tratamento 

tributário indicado na Lei 12.431 é o cumprimento de determinados requisitos ali fixados, com destaque 

para a exigência de que os recursos captados por meio das debêntures de infraestrutura sejam destinados 

a projetos de investimento na área de infraestrutura, ou de produção econômica intensiva em pesquisa, 

desenvolvimento e inovação, desde que classificados como prioritários na forma regulamentada pelo 

Governo Federal. Em adição, as debêntures de infraestrutura devem apresentar cumulativamente as 

seguintes características: (i) remuneração por taxa de juros prefixada, vinculada à índice de preço ou à taxa 

referencial; (ii) não admitir a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada; (iii) prazo médio 

ponderado superior a 4 (quatro) anos; (iv) vedação a sua recompra pelo respectivo emissor (ou parte a ele 

relacionada) nos dois primeiros anos após a sua emissão ou a sua liquidação antecipada por meio de 

resgate ou pré-pagamento; (v) inexistência de compromisso de revenda assumido pelo titular; (vi) prazo 

de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) 

dias; (vii) comprovação de seu registro em sistema de registro devidamente autorizado pelo Banco Central 

do Brasil ou pela CVM, nas suas respectivas áreas de competência; e (viii) alocação dos recursos captados 

com as debêntures de infraestrutura em projeto considerado como prioritário pelo Ministério competente. 

Caso, a qualquer momento até a Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série (i) as Debêntures da 

Segunda Série deixem de gozar do tratamento tributário previsto na Lei 12.431, conforme vigente na data 

de celebração da Escritura; (ii) haja qualquer retenção de tributos sobre os rendimentos das Debêntures da 

Segunda Série em razão do não atendimento, pela Emissora, dos requisitos estabelecidos na Lei 12.431; ou 

edição de lei determinando a incidência de imposto de renda retido na fonte ou quaisquer outros tributos 

sobre os rendimentos das Debêntures da Segunda Série; a Emissora deverá, independentemente de qualquer 

procedimento ou aprovação e desde que permitido pela legislação aplicável, a seu exclusivo critério: (a) 

realizar o resgate antecipado das Debêntures da Segunda Série, em conformidade com os termos e 

condições previstos na Cláusula 5.1.10 da Escritura, sendo certo que (a.1) até a realização do referido resgate, 

a Emissora deverá arcar com todos os tributos adicionais que venham a ser devidos pelos Debenturistas, de 

modo que a Emissora deverá acrescer a esses pagamentos valores adicionais suficientes para que os 

Debenturistas recebam tais pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes; e (a.2) caso as 

Debêntures da Segunda Série deixem de gozar do tratamento tributário previsto na Lei 12.431, não se 

aplicará o período mínimo para realização do resgate previsto na Cláusula 5.1.10 da Escritura; ou (ii) arcar 

com todos os tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas, em virtude da perda ou alteração do 

tratamento tributário previsto na Lei 12.431, bem como com qualquer multa a ser paga nos termos da Lei 

12.431, conforme aplicável, de modo que a Emissora deverá acrescer a esses pagamentos valores adicionais 

suficientes para que os Debenturistas recebam tais pagamentos como se os referidos valores não fossem 
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incidentes. Da mesma forma, não é possível garantir que o imposto de renda incidente sobre os rendimentos 

auferidos desde a Data de Liquidação da Oferta não será cobrado pelas autoridades brasileiras competentes, 

acrescido de juros calculados segundo a taxa SELIC e multa.  

Também, não é possível garantir que a Lei 12.431 não será novamente alterada, questionada, extinta ou 

substituída por leis mais restritivas, o que poderia afetar ou comprometer o tratamento tributário 

diferenciado previsto na Lei 12.431. Adicionalmente, especificamente na hipótese de não aplicação dos 

recursos oriundos da emissão das Debêntures da Segunda Série no Projeto, conforme descrito na 

Escritura, é estabelecida uma penalidade à Emissora em montante equivalente a 20% (vinte por cento) 

sobre o valor não destinado ao Projeto, conforme previsto na Lei 12.431, sendo, no entanto, mantido o 

tratamento tributário diferenciado previsto na Lei 12.431. A Emissora não pode garantir que terá 

recursos suficientes para o pagamento dessa penalidade ou, caso tenha, que referido pagamento não 

causará um efeito adverso em sua situação financeira. Além disso, caso as Debêntures da Segunda Série 

deixem de se enquadrar na hipótese prevista na Lei 12.431, poderá (i) acarretar uma redução do 

horizonte original de investimento esperado pelos Debenturistas da Segunda Série; e/ou (ii) gerar 

dificuldade de reinvestimento do capital investido pelos Debenturistas da Segunda Série à mesma taxa 

estabelecida para as Debêntures da Segunda Série. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Média  

Ausência de diligência legal das informações do Formulário de Referência da Emissora e da 

Fiadora e ausência de opinião legal relativa às informações do Formulário de Referência da 

Emissora e da Fiadora. 

As informações do Formulário de Referência da Emissora e da Fiadora não foram objeto de diligência 

legal para fins desta Oferta e não foi emitida opinião legal sobre a veracidade, consistência e suficiência 

das informações, obrigações e/ou contingências constantes do Formulário de Referência da Emissora e 

da Fiadora. Adicionalmente, não foi obtido parecer legal do assessor jurídico da Oferta sobre a 

consistência das informações fornecidas no Formulário de Referência da Emissora e da Fiadora com 

aquelas analisadas durante o procedimento de diligência legal na Emissora e na Fiadora. 

Consequentemente, as informações fornecidas no Formulário de Referência da Emissora da Fiadora 

incorporados por referência a este Prospecto podem conter imprecisões que podem induzir o investidor 

em erro quando da tomada de decisão. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Média  

Risco de negociação apenas entre Investidores Qualificados. 

Nos termos do artigo 86, inciso III, da Resolução CVM 160, as Debêntures somente poderão ser negociadas 

nos mercados regulamentados de valores mobiliários (a) entre Investidores Qualificados; e (b) entre público 

investidor em geral após decorridos 6 (seis) meses da data de divulgação do Anúncio de Encerramento. Tais 

restrições à negociação das Debêntures poderão reduzir a sua liquidez no mercado secundário, o que poderá 

trazer dificuldades aos Debenturistas que queiram vender seus títulos no mercado secundário. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Média / Materialidade: Média 

Risco de adoção de taxa divulgada por instituições de direito privado, destinadas à defesa dos 

interesses de instituições financeiras e questionamento judicial. 

As Debêntures da Primeira Série poderão ser objeto de resgate obrigatório no caso da ausência de 

apuração e/ou divulgação, da extinção ou inaplicabilidade da Taxa DI, se não houver substituto legal 

para a Taxa DI e não houver acordo sobre o novo parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo da 

Remuneração entre a Emissora e os Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, ou 

caso não seja obtido quórum de instalação e/ou deliberação da Assembleia Geral de Debenturistas em 

segunda convocação. Os titulares das Debêntures da Primeira Série poderão sofrer prejuízos financeiros 

em decorrência de eventual resgate antecipado da totalidade das Debêntures da Primeira Série, não 

havendo qualquer garantia de que existirão, no momento do resgate antecipado, outros ativos no 

mercado de risco e retorno semelhantes às Debêntures da Primeira Série. Além disso, a atual legislação 
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tributária referente ao imposto de renda determina alíquotas diferenciadas em decorrência do prazo de 

aplicação, o que poderá implicar uma alíquota superior à que seria aplicada caso as Debêntures da 

Primeira Série fossem liquidadas apenas na data de seu vencimento. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Menor  

Risco Relacionado à Remuneração das Debêntures da Primeira Série. 

A Súmula nº 176, editada pelo Superior Tribunal de Justiça, enuncia que é nula a cláusula que sujeita o 

devedor ao pagamento de juros de acordo com a Taxa DI divulgada pela B3. A referida súmula não 

vincula as decisões do Poder Judiciário e decorreu do julgamento de ações judiciais em que se discutia 

a validade da aplicação da Taxa DI a contratos utilizados em operações bancárias ativas. Há a 

possibilidade de, numa eventual disputa judicial, a Súmula nº 176 vir a ser aplicada pelo Poder Judiciário 

para considerar que a Taxa DI não é válida como fator de remuneração das Debêntures da Primeira 

Série. Em se concretizando esta hipótese, o índice que vier a ser indicado pelo Poder Judiciário para 

substituir a Taxa DI poderá conceder aos Debenturistas da Primeira Série uma remuneração inferior à 

atual Remuneração das Debêntures da Primeira Série.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Menor  

Risco em função do registro automático na CVM e dispensa de análise prévia pela CVM e pela 

ANBIMA. 

A Oferta foi registrada na CVM por meio do rito de registro automático previsto na Resolução CVM 160, de 

modo que os seus documentos não foram objeto de análise prévia por parte da CVM ou da ANBIMA. Os 

Investidores Qualificados interessados em investir nas Debêntures devem ter conhecimento sobre os riscos 

relacionados aos mercados financeiro e de capitais suficiente para conduzir sua própria pesquisa, avaliação 

e investigação independentes sobre a situação financeira e as atividades da Emissora e da Fiadora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Menor  

Risco de não cumprimento de Condições Precedentes. 

O Contrato de Distribuição prevê diversas condições precedentes que devem ser satisfeitas para a 

realização da distribuição das Debêntures. Na hipótese do não atendimento de tais condições 

precedentes, os Coordenadores poderão decidir pela não continuidade da Oferta. Caso os 

Coordenadores decidam pela não continuidade da Oferta, a Oferta não será realizada e não produzirá 

efeitos com relação a quaisquer das partes, com o consequente cancelamento da Oferta, frustrando 

assim a intenção de investimento nas Debêntures pelos potenciais adquirentes das Debêntures, 

podendo gerar prejuízos financeiros e custos de oportunidade incorridos. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Menor 

Risco relacionado à realização de auditoria legal com escopo restrito. 

No âmbito da presente Oferta foi realizada auditoria legal (due diligence) com escopo limitado a 

aspectos legais e a documentos e informações considerados mais relevantes referentes à Emissora e à 

Fiadora, com base em operações de mercado para operações similares. 

Ademais, no processo de due diligence legal, não houve qualquer auditoria, revisão ou investigação de 

natureza econômica, financeira, contábil ou estatística da Emissora e/ou do Formulário de Referência da 

Emissora. Não é possível assegurar a inexistência de pendências que possam afetar a capacidade de 

pagamento das Debêntures pela Emissora. Isto porque a Auditoria Jurídica não tem o condão de ser 

exaustiva e pode não ser capaz de identificar todos os eventuais e potenciais passivos e riscos para a 

Oferta, seja por conta de seu escopo reduzido, seja em razão da não apresentação da integralidade dos 

documentos/esclarecimentos solicitados. Assim, considerando o escopo restrito da auditoria legal, é 

possível que existam riscos para além dos que constam deste Prospecto, o que poderá ocasionar 

prejuízos aos Investidores das Debêntures. Caso surjam eventuais passivos ou riscos não mapeados na 

auditoria jurídica, o fluxo de pagamento das Debêntures poderá sofrer impactos negativos, fatos estes 

que podem impactar o retorno financeiro esperado pelos Investidores, com perda podendo chegar à 

totalidade dos investimentos realizados pelos Investidores quando da aquisição das Debêntures. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Menor  
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As Debêntures da Segunda Série poderão ser objeto de resgate antecipado na hipótese de 

indisponibilidade do IPCA.  

Observado o disposto na Escritura, as Debêntures da Segunda Série deverão ser objeto de resgate 

antecipado na hipótese de indisponibilidade do IPCA e, adicionalmente, não haja acordo sobre a Taxa 

Substitutiva das Debêntures da Segunda Série entre a Emissora e os Debenturistas da Segunda Série em 

sede de Assembleia Geral de Debenturistas, observados os termos e procedimentos previstos na 

Escritura. Os Debenturistas da Segunda Série poderão sofrer prejuízos financeiros em decorrência de tal 

resgate antecipado, não havendo qualquer garantia de que a Emissora possua recursos para efetuar o 

pagamento decorrente do resgate antecipado das Debêntures da Segunda Série ou que existirão, no 

momento do resgate, outros ativos no mercado de risco e retorno semelhantes às Debêntures da 

Segunda Série. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Menor 

Em caso de recuperação judicial ou falência da Emissora e/ou da Fiadora e de sociedades 

integrantes do grupo econômico da Emissora e/ou da Fiadora, não é possível garantir que não 

ocorrerá a consolidação substancial de ativos e passivos de tais sociedades. 

Em caso de processos de recuperação judicial ou falência da Emissora e/ou da Fiadora e de sociedades 

integrantes do grupo econômico da Emissora e/ou da Fiadora (“Grupo CEMIG”), não é possível garantir 

que o juízo responsável pelo processamento da recuperação judicial ou falência não determinará, ainda 

que de ofício, independentemente da vontade dos credores, a consolidação substancial dos ativos e 

passivos de tais sociedades. Nesse caso, haveria o risco de consolidação substancial com sociedades 

com situação patrimonial menos favorável que a da Emissora e/ou da Fiadora e, nessa hipótese, os 

Debenturistas podem ter maior dificuldade para recuperar seus créditos decorrentes das Debêntures do 

que teriam caso a consolidação substancial não ocorresse, dado que o patrimônio da Emissora e/ou da 

Fiadora será consolidado com o patrimônio das outras sociedades de seu grupo econômico, 

respondendo, sem distinção e conjuntamente, pela satisfação de todos os créditos de todas as 

sociedades. Isso pode gerar uma situação na qual os Debenturistas podem ser incapazes de recuperar 

a totalidade, ou mesmo parte, de tais créditos.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Menor 

Riscos relacionados à situação da economia global e brasileira poderão afetar a percepção do 

risco no Brasil e em outros países, especialmente nos mercados emergentes, o que poderá afetar 

negativamente a economia brasileira inclusive por meio de oscilações nos mercados de valores 

mobiliários, incluindo as Debêntures. 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em 

diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado do Brasil e de outros países, inclusive 

Estados Unidos, países membros da União Europeia e de economias emergentes. A reação dos 

investidores aos acontecimentos nesses países pode causar um efeito adverso sobre o valor de mercado 

dos valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive das Debêntures. Crises no Brasil, nos Estados 

Unidos, na União Europeia ou em países de economia emergente podem reduzir o interesse dos 

investidores nos valores mobiliários das companhias brasileiras, inclusive os valores mobiliários de 

emissão da Companhia. 

Adicionalmente, a economia brasileira é afetada pelas condições de mercado e pelas condições 

econômicas internacionais, especialmente, pelas condições econômicas dos Estados Unidos. Os preços 

das ações na B3, por exemplo, são altamente afetados pelas flutuações nas taxas de juros dos Estados 

Unidos e pelo comportamento das principais bolsas norte-americanas. Qualquer aumento nas taxas de 

juros em outros países, especialmente os Estados Unidos, poderá reduzir a liquidez global e o interesse 

do investidor em realizar investimentos no mercado de capitais brasileiro. O conflito envolvendo a Rússia 

e a Ucrânia, por exemplo, traz riscos de alta nos preços dos combustíveis e do gás, assim como 

possível valorização do dólar, os quais causariam pressão inflacionária e poderiam prejudicar a 

economia brasileira. 
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Os mercados globais seguem operando num período de incerteza econômica, volatilidade e 

perturbação, à medida que o conflito militar entre a Rússia e a Ucrânia continua. Esse conflito militar e 

o efeito das sanções econômicas resultantes impostas à Rússia e a certos cidadãos e empresas russos, 

bem como a potencial resposta russa a tais sanções ou a quaisquer outras sanções, poderão ter um 

efeito negativo na economia global e são altamente incertos e difícil de prever. Como resultado, muitas 

entidades fora da região podem ser afetadas negativamente pelo aumento dos preços das matérias-

primas, como o petróleo, o gás e o trigo, ou por um potencial abrandamento da economia global. A 

ocorrência de perturbações comerciais em grande escala dá origem potencialmente a problemas de 

liquidez para certas entidades e também pode haver impactos consequentes na qualidade de crédito 

de alguns fornecedores. 

Além disso, em 7 de outubro de 2023, o Hamas realizou um ataque surpresa a cidades israelitas e vilas 

perto da Faixa de Gaza. Após este ataque, Israel declarou guerra ao Hamas e outras organizações em 

Gaza. O conflito militar está em curso e a sua duração e resultado são altamente imprevisíveis. 

Não é possível assegurar que o mercado de capitais brasileiro estará aberto às companhias brasileiras e 

que os custos de financiamento no mercado sejam favoráveis às companhias brasileiras. Crises políticas 

ou econômicas no Brasil e em mercados emergentes podem reduzir o interesse do investidor por valores 

mobiliários de companhias brasileiras, inclusive os valores mobiliários emitidos pela Companhia. Isso 

poderá afetar a liquidez e o preço de mercado das Debêntures, bem como poderá afetar o seu futuro 

acesso ao mercado de capitais brasileiro e a financiamentos em termos aceitáveis, o que poderá afetar 

adversamente o preço de mercado das Debêntures. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Menor  

Eventual descumprimento por quaisquer dos Participantes Especiais de obrigações relacionadas 

à Oferta poderá acarretar seu desligamento do grupo de instituições responsáveis pela colocação 

das Debêntures, com o consequente cancelamento de todos os Documentos de Subscrição 

realizados perante tais Participantes Especiais.  

Caso haja descumprimento ou indícios de descumprimento, por quaisquer dos Participantes Especiais, 

de qualquer das obrigações previstas no respectivo instrumento de adesão ao Contrato de Distribuição 

ou em qualquer contrato celebrado no âmbito da Oferta, ou, ainda, de qualquer das normas de conduta 

previstas na regulamentação aplicável no âmbito da Oferta, incluindo, sem limitação, as normas previstas 

na Resolução CVM 160, especialmente as normas referentes ao período de silêncio, condições de 

negociação com valores mobiliários, emissão de relatórios de pesquisa e de marketing da Oferta, 

conforme previsto no artigo 11 da Resolução CVM 160, o Participante Especial, a critério exclusivo do 

Coordenador Líder e sem prejuízo das demais medidas julgadas cabíveis pelo Coordenador Líder, 

deixará imediatamente de integrar o grupo de instituições responsáveis pela colocação das Debêntures. 

Caso tal desligamento ocorra, o(s) Participante(s) Especial(is) em questão deverá(ão) cancelar todos os 

Documentos de Subscrição e/ou Ordens de Investimento que tenha(m) recebido e informar 

imediatamente aos respectivos investidores sobre o referido cancelamento, os quais não mais 

participarão da Oferta, sendo que os valores depositados serão devolvidos sem juros ou correção 

monetária, sem reembolso e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos e encargos 

incidentes, se existentes. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Média 

É possível que decisões judiciais, administrativas ou arbitrais futuras prejudiquem a estrutura da 

Oferta e/ou da Emissão. 

Não pode ser afastada a hipótese de decisões judiciais, administrativas ou arbitrais futuras que possam 

ser contrárias ao disposto nos documentos da Oferta e/ou da Emissão. Além disso, toda a estrutura de 

emissão e remuneração das Debêntures foi realizada com base em disposições legais vigentes 

atualmente. Dessa forma, eventuais restrições de natureza legal ou regulatória, que possam vir a ser 

editadas podem afetar adversamente a validade da Emissão, podendo gerar perda do capital investido 

pelos Debenturistas, caso tais decisões tenham efeitos retroativos. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Menor  
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Realização inadequada dos procedimentos de execução e atraso no recebimento de recursos 

decorrentes das Debêntures pelo Agente Fiduciário. 

Nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 17, no caso de inadimplemento de quaisquer condições da 

Emissão, o Agente Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou na Escritura para 

proteger direitos ou defender os interesses dos Investidores. Assim, o Agente Fiduciário é responsável 

por realizar os procedimentos de cobrança e execução das Debêntures, de modo a garantir a satisfação 

do crédito dos Investidores. A realização inadequada dos procedimentos de execução das Debêntures 

por parte do Agente Fiduciário, em desacordo com a legislação ou regulamentação aplicável, poderá 

prejudicar o fluxo de pagamento das Debêntures. Adicionalmente, em caso de atrasos decorrentes de 

demora em razão de cobrança judicial das Debêntures, a capacidade de satisfação do crédito pode ser 

impactada, afetando negativamente o fluxo de pagamentos das Debêntures, podendo causar prejuízos 

financeiros aos Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Média  

As informações acerca do futuro da Emissora e/ou da Fiadora contidas neste Prospecto (incluindo 

seus anexos) podem não se concretizar e/ou serem substancialmente divergentes dos resultados 

efetivos e, portanto, não devem ser levadas em consideração pelos investidores na sua tomada 

de decisão em investir nas Debêntures.  

Este Prospecto contém informações acerca das perspectivas do futuro da Emissora e/ou da Fiadora, as 

quais refletem as opiniões da Emissora e/ou da Fiadora em relação ao desenvolvimento futuro e que, como 

em qualquer atividade econômica, envolve riscos e incertezas. Não há garantias de que o desempenho 

futuro da Emissora e/ou da Fiadora será consistente com tais informações. Os eventos futuros poderão 

diferir sensivelmente das tendências aqui indicadas, dependendo de vários fatores discutidos nesta seção 

“Fatores de Risco”, respectivamente, do Formulário de Referência da Emissora e do Formulário de 

Referência da Fiadora, e em outras seções deste Prospecto. As expressões “acredita que”, “espera que” e 

“antecipa que”, bem como outras expressões similares, identificam informações acerca das perspectivas 

do futuro da Emissora e/ou da Fiadora que não representam qualquer garantia quanto a sua ocorrência. 

Os potenciais investidores são advertidos a examinar com toda a cautela e diligência as informações 

contidas neste Prospecto e a não tomar decisões de investimento unicamente baseados em previsões 

futuras ou expectativas. A Emissora e a Fiadora não assumem qualquer obrigação de atualizar ou revisar 

quaisquer informações acerca das perspectivas do futuro, exceto pelo disposto na regulamentação 

aplicável, e a não concretização das perspectivas do futuro da Emissora e da Fiadora divulgadas podem 

gerar um efeito negativo relevante nos resultados e operações da Emissora e/ou da Fiadora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Média / Materialidade: Média 

Pode haver divergência entre as informações financeiras relativas ao exercício social encerrado 

em 31 de dezembro de 2021 da Emissora e da Fiadora constantes nas demonstrações financeiras 

referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 da Companhia e nas 

demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Fiadora, devido à não verificação da 

consistência de tais informações pelos Auditores Independentes da Companhia e da Fiadora.  

As informações financeiras presentes neste Prospecto referentes à Companhia e a Fiadora, referentes ao 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, não foram e não serão objeto de verificação de 

consistência por parte dos Auditores Independentes da Companhia e da Fiadora com relação às 

demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 

da Companhia e com as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Fiadora, 

incorporadas por referência neste Prospecto nos termos do Código ANBIMA. Consequentemente, as 

demonstrações/informações financeiras da Emissora e da Fiadora, para os períodos em referência, 

constantes deste Prospecto, cuja consistência não foi verificada, podem conter imprecisões, que podem 

induzir o investidor em erro quando da tomada de decisão de investimento. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Menor  
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O governo brasileiro tem exercido historicamente e continua a exercer influência significativa 

sobre a economia do país. As condições políticas e econômicas do Brasil podem afetar 

adversamente a Emissora, a Fiadora e as cotações dos seus valores mobiliários. 

O governo brasileiro frequentemente intervém na economia brasileira e, em algumas situações, fez 

mudanças significativas na política e regulamentações. Algumas das ações do governo brasileiro para 

controlar a inflação e influenciar políticas e regulações frequentemente envolveram, entre outras 

medidas, aumentos ou reduções nas taxas de juros, mudanças nas políticas fiscais e previdenciárias, 

controle de preços, controle cambial e controle de remessa, desvalorizações, controles de capital e 

limites nas importações. O negócio, a situação financeira, o resultado operacional e o preço de 

negociação dos valores mobiliários de emissão da Emissora podem ser afetados negativamente por 

mudanças políticas e regulatórias de nível federal, estadual ou municipal ou fatores como: (i) 

instabilidades econômica, política e social; (ii) aumento da taxa de desemprego; (iii) taxas de juros e 

políticas monetárias (tais como medidas restritivas de consumo que possam afetar a renda da população 

e medidas governamentais que possam afetar os níveis de investimento e emprego no Brasil); (iv) 

aumentos relevantes na inflação ou forte deflação em preços; (v) flutuações da moeda; (vi) controles de 

importação e exportação; (vii) controle cambial e restrições sobre remessa internacional (como aqueles 

estabelecidos em 1989 e no começo dos anos 1990); (viii) alterações nas leis ou regulamentações de 

acordo com interesses políticos, sociais e econômicos; (ix) esforços para implementar reformas 

trabalhistas, fiscais e previdenciárias (incluindo a majoração de tributos, de forma geral e 

especificamente sobre dividendos); (x) escassez e racionamentos de energia e água; (xi) liquidez dos 

mercados domésticos de capital e de empréstimos; (xii) outros desdobramentos políticos, diplomáticos, 

sociais e econômicos no Brasil ou que o afetem. 

Incertezas sobre a possibilidade de o governo implantar mudanças em políticas ou regulamentações 

que afetem esses e outros fatores geram incertezas na economia brasileira, aumentando a volatilidade 

dos mercados brasileiros de títulos e valores mobiliários e de títulos e dos valores mobiliários emitidos 

no estrangeiro por sociedades brasileiras. Essas incertezas e outros acontecimentos futuros na economia 

brasileira podem afetar adversamente as atividades comerciais da Emissora e/ou da Fiadora e, 

consequentemente, seus resultados operacionais e podem afetar adversamente o preço de negociação 

dos seus valores mobiliários. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Média 

A volatilidade do mercado de capitais brasileiro e a baixa liquidez do mercado secundário 

brasileiro poderão limitar substancialmente a capacidade dos investidores de vender as 

Debêntures pelo preço e na ocasião que desejarem. 

O investimento em valores mobiliários negociados em países de economia emergente, tais como o 

Brasil, envolve, com frequência, maior grau de risco em comparação a outros mercados mundiais, sendo 

tais investimentos considerados, em geral, de natureza mais especulativa. 

O mercado brasileiro de valores mobiliários é substancialmente menor, menos líquido e mais 

concentrado, podendo ser mais volátil do que os principais mercados de valores mobiliários mundiais, 

como o dos Estados Unidos. Os subscritores das Debêntures não têm nenhuma garantia de que no 

futuro terão um mercado líquido em que possam negociar a alienação desses títulos, caso queiram optar 

pelo desinvestimento. Isso pode trazer dificuldades aos Investidores que queiram vende-las no mercado 

secundário. Os investimentos brasileiros, tais como as Debêntures, estão sujeitos a riscos econômicos e 

políticos, envolvendo, dentre outros: 

• mudanças nos ambientes regulatório, fiscal, econômico e político que podem afetar a capacidade; 

dos investidores de receber pagamentos, no todo ou em parte, com relação a seus investimentos; 

• restrições a investimentos estrangeiros e à repatriação de capital investido, visto que os mercados 

de títulos brasileiros são substancialmente menores, menos líquidos, mais concentrados e mais 

voláteis do que os principais mercados de títulos americanos e europeus, e não são tão 

regulamentados ou supervisionados como esses; e 

• a capitalização de mercado relativamente pequena e a falta de liquidez dos mercados de títulos 

brasileiros. 
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Isso pode trazer dificuldades aos Debenturistas que queiram vende-las no mercado secundário, 

reduzindo sua liquidez no mercado secundário e, consequentemente, acarretando possíveis 

perdas patrimoniais. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor  / Materialidade: Média 

Risco de potencial conflito de interesse. 

Os Coordenadores da Oferta e/ou sociedades integrantes de seus respectivos grupos econômicos 

eventualmente possuem títulos e valores mobiliários de emissão da Emissora, diretamente ou em fundos 

de investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridos em operações regulares em 

bolsa de valores a preços e condições de mercado, bem como mantêm relações comerciais, no curso 

normal de seus negócios, com a Emissora. Por esta razão, o eventual relacionamento entre a Emissora e 

os Coordenadores e sociedades integrantes de seus respectivos grupos econômicos pode gerar um 

conflito de interesses.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Menor 

Risco de participação do Agente Fiduciário em outras emissões da Emissora e/ou da Fiadora. 

O Agente Fiduciário atua como agente fiduciário em outras emissões de debêntures da Emissora e/ou 

da Fiadora e poderá, eventualmente, atuar em emissões futuras da Emissora e/ou da Fiadora. Uma vez 

ocorridas quaisquer hipóteses de vencimento antecipado ou inadimplemento das obrigações assumidas 

pela Emissora ou pela Fiadora, conforme aplicável, no âmbito da Emissão ou de outra eventual emissão, 

o Agente Fiduciário, em caso de fato superveniente, poderá, eventualmente, se encontrar em situação 

de conflito quanto ao tratamento equitativo entre os Debenturistas e os titulares de debêntures de outra 

eventual emissão da Emissora e/ou da Fiadora.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Menor 

Riscos associados aos prestadores de serviços podem afetar negativamente a capacidade de 

pagamento da Emissora. 

A Emissora contrata prestadores de serviços terceirizados para a realização de atividades como Agente 

Fiduciário, Escriturador, Banco Liquidante, dentre outros, que prestam serviços diversos. Caso algum 

destes prestadores de serviços sofra processo de falência, aumente significativamente seus preços ou 

não preste serviços com a qualidade e agilidade esperada pela Emissora, poderá ser necessária a 

substituição do prestador de serviço e se não houver empresa disponível no mercado que possa ser 

feita uma substituição satisfatória, a Emissora deverá atuar diretamente no sentido de montar uma 

estrutura interna, o que demandará tempo e recursos, poderá afetar adversa e negativamente as 

Debêntures ou a Emissora e poderá gerar prejuízos financeiros para os Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Menor 

O descumprimento das leis e regulamentos ambientais, trabalhistas, anticorrupção e antilavagem 

pode resultar em penalidades civis, criminais e administrativas. 

A Emissora e a Fiadora estão sujeitas às leis trabalhistas, ambientais, anticorrupção e antilavagem locais, 

estaduais e federais, conforme o caso, assim como a regulamentos, autorizações e licenças que 

abrangem, entre outras coisas, o regime de contratação de seus empregados. Qualquer 

descumprimento dessas leis, regulamentos, licenças e autorizações, ou falha na sua obtenção ou 

renovação, podem resultar na aplicação de penalidades civis, criminais e administrativas, tais como 

imposição de multas, cancelamento de licenças (inclusive licenças de funcionamento que podem resultar 

na paralisação das atividades da Emissora e/ou da Fiadora) e revogação de autorizações, além da 

publicidade negativa e responsabilidade por danos ambientais e práticas de corrupção. Ocorrendo 

quaisquer das hipóteses listadas acima, a Emissora e a Fiadora poderão ter sua capacidade de geração 

de caixa prejudicada, que consequentemente poderá trazer prejuízos financeiros aos Investidores no 

caso de inadimplementos das obrigações, pecuniárias ou não, previstas na Escritura. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Menor 
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Eventual rebaixamento na classificação de risco atribuída às Debêntures e/ou à Emissora poderá 

dificultar a captação de recursos pela Emissora, bem como acarretar redução de liquidez das 

Debêntures para negociação no mercado secundário e impacto negativo relevante na Emissora. 

Para se realizar uma classificação de risco (rating), certos fatores relativos à Emissora são levados em 

consideração, tais como sua condição financeira, sua administração e seu desempenho. São analisadas, 

também, as características das Debêntures, assim como as obrigações assumidas pela Emissora e os 

fatores político-econômicos que podem afetar a condição financeira da Emissora. Dessa forma, as 

avaliações representam uma opinião da Agência de Classificação de Risco quanto às condições da 

Emissora de honrar seus compromissos financeiros, tais como pagamento do principal e juros no prazo 

estipulado. Um eventual rebaixamento em classificações de risco obtidas com relação às Debêntures 

e/ou à Emissora durante a vigência das Debêntures poderá afetar negativamente o preço dessas 

Debêntures e sua negociação no mercado secundário. Além disso, a Emissora poderá encontrar 

dificuldades em realizar outras emissões de títulos e valores mobiliários, o que poderá, 

consequentemente, ter um impacto adverso relevante nos resultados e nas operações da Emissora e na 

sua capacidade de honrar com as obrigações relativas à Oferta. 

Adicionalmente, alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliários por meio de ofertas 

públicas no Brasil (tais como entidades de previdência complementar) estão sujeitos a regulamentações 

específicas que condicionam seus investimentos em valores mobiliários a determinadas classificações 

de risco. Assim, o rebaixamento de classificações de risco obtidas com relação às Debêntures pode 

obrigar esses investidores a alienar suas Debêntures no mercado secundário, podendo vir a afetar 

negativamente o preço dessas Debêntures e sua negociação no mercado secundário. Além disso, o 

rebaixamento na classificação de risco atribuída às Debêntures poderá (i) acarretar uma redução do 

horizonte original de investimento esperado pelos Investidores; e/ou (ii) gerar dificuldade de 

reinvestimento do capital investido pelos Investidores à mesma taxa estabelecida para as Debêntures 

uma vez que poderá ser difícil encontrar valores mobiliários com as mesmas condições das Debêntures. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Menor 

A instabilidade política pode afetar adversamente os negócios, resultados das operações e o preço 

de negociação dos valores mobiliários de emissão da Emissora. 

O ambiente político brasileiro influenciou historicamente e continua influenciando o desempenho da 

economia do país. As crises políticas afetaram e continuam afetando a confiança dos investidores e do 

público em geral, resultando em desaceleração econômica e aumento da volatilidade dos títulos 

emitidos por empresas brasileiras. 

A recente instabilidade econômica no Brasil contribuiu para a redução da confiança do mercado na 

economia brasileira e para o agravamento da situação do ambiente político interno. Além disso, os 

mercados brasileiros tiveram um aumento na volatilidade devido às incertezas decorrentes de várias 

investigações em andamento sobre acusações de lavagem de dinheiro e corrupção conduzidas pela 

Polícia Federal brasileira e pelo Ministério Público Federal, incluindo a maior investigação conhecida 

como “Lava Jato”. Tais investigações tiveram um impacto negativo na economia e no ambiente político 

do país. Os efeitos da Lava Jato, assim como outras investigações relacionadas à corrupção, resultaram 

em um impacto adverso na imagem e na reputação das empresas envolvidas, bem como na percepção 

geral do mercado sobre a economia brasileira, no ambiente político e no mercado de capitais. A 

Emissora não tem controle e não pode prever se tais investigações ou denúncias em andamento levarão 

a uma maior instabilidade política e econômica ou se novas alegações contra funcionários do governo 

e/ou funcionários ou executivos de empresas surgirão no futuro. 

A economia brasileira experimentou uma queda acentuada nos últimos anos devido, em parte, às 

políticas econômicas e monetárias intervencionistas do governo brasileiro e à queda global nos preços 

das commodities. Além disso, o atual Governo Federal do Brasil não conseguiu implementar mudanças 

significativas e/ou estruturais na política, estrutura fiscal ou regulamentação brasileira que pudesse 

contribuir para o crescimento de longo prazo no Brasil. 
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O Presidente do Brasil tem poder para determinar políticas e expedir atos governamentais relativos à 

condução da economia brasileira e, consequentemente, afetar as operações e o desempenho financeiro 

das empresas, incluindo os da Emissora e/ou da Fiadora. A Emissora não pode prever quais políticas o 

Presidente irá adotar, muito menos se tais políticas ou mudanças nas políticas atuais poderão ter um 

efeito adverso sobre a Emissora e/ou a Fiadora ou sobre a economia brasileira. 

Tais acontecimentos podem ter um efeito adverso relevante sobre os negócios, resultados operacionais, 

situação financeira e perspectivas da Emissora e/ou da Fiadora. Historicamente, o cenário político no Brasil 

influenciou o desempenho da economia brasileira. Em particular, crises políticas afetaram a confiança dos 

investidores e do público em geral, o que afetou adversamente o desenvolvimento econômico no Brasil, 

o que, consequentemente, pode impactar a cotação das ações de emissão da Emissora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Menor 

Risco de ocorrência de casos fortuitos e eventos de força maior. 

Os Investidores devem estar cientes que os pagamentos das Debêntures estão ou estarão, conforme o 

caso, sujeitos a diversos riscos, incertezas e fatores relacionados às operações da Emissora e da Fiadora, 

em virtude de casos fortuitos e eventos de força maior, os quais consistem em acontecimentos 

inevitáveis e involuntários que afetem o cumprimento das obrigações assumidas, exemplificativamente, 

terremotos, vendavais, enchentes, deslizamentos de terra, epidemias ou pandemias. Qualquer mudança 

material nos mercados financeiros ou na economia brasileira como resultado dos eventos descritos 

acima pode afetar a rentabilidade e os resultados da Emissora e/ou da Fiadora e, consequentemente, 

impactar negativamente os pagamentos devidos aos Investidores, podendo gerar prejuízo financeiro 

para os Investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Menor 

Descumprimento dos compromissos assumidos na emissão das Debêntures ESG, e consequências 

decorrentes dessas situações, inclusive sobre a negociação das Debêntures no mercado 

secundário, descaracterização como ESG e vencimento antecipado da dívida. 

A Emissora se comprometeu a determinadas obrigações para fins de qualificação das Debêntures como 

sustentáveis. Neste caso, podemos elencar alguns exemplos como a destinação de valor total dos recursos 

líquidos captados com a Emissão, para investimentos, pagamentos e/ou reembolsos dos investimentos 

realizados pela Emissora, no período entre julho de 2023 e abril de 2024 que estejam descritos e definidos 

no Framework, sendo certo que tais recursos deverão respeitar o reembolso de gastos, despesas e/ou 

dívidas relacionadas à implantação do Projeto, ocorridas nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente 

anteriores à data de encerramento da Oferta. A Emissora pode não conseguir cumprir com as obrigações 

assumidas, até mesmo por questões decorrentes de caso fortuito e força maior. Tais descumprimentos 

contratuais poderão afetar negativamente a imagem da Emissora, descaracterizar as Debêntures como 

sustentáveis e o os Investidores poderão ser negativamente impactados em razão de eventual 

desenquadramento de política de investimento. Em caso de eventual vencimento antecipado decorrente 

do descumprimento da obrigação assumida pela Emissora, a Emissora poderá não possuir recursos 

suficientes para fazer frente ao pagamento das Debêntures. E,  caso o título seja mantido em negociação, 

o investidor poderá enfrentar dificuldades com a sua liquidez. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Média 

Recente desenvolvimento do ambiente regulatório aplicáveis a finanças ESG. 

É recente a construção e desenvolvimento do arcabouço normativo e legislativo para a temática 

ambiental, social e de governança aplicável à captação de recursos no mercado de capitais brasileiro. 

No ambiente infralegal, recentemente a CVM iniciou a incorporação de questões relativas à temática 

ESG por meio da abertura de informações por companhias abertas (Resolução CVM 80), inclusão de 

informação nos documentos de oferta pública (Resolução 160) e nas cotas de fundo de investimento 

(Resolução CVM 175). Paralelamente, a ANBIMA tem editado guias e/ou manuais para direcionamento 

do tema ao mercado. Na esfera legislativa, há um crescimento de incentivo e medidas para apoio aos 

títulos ESG com muitos projetos de lei em discussão. Por este cenário ser corrente, abre-se espaço para 



 

36 

múltiplas interpretações e incertezas quanto à caracterização do título ESG e, caso seja necessário ajuste 

nas Debêntures para fins de enquadramento pode gerar efeitos adversos sobre a estrutura da presente 

operação, podendo resultar em prejuízos aos investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Menor 

A caracterização das Debêntures como sustentáveis está sujeita ao seu contínuo alinhamento às 

diretrizes da CVM e demais instituições e/ou autoridades do mercado de capitais que venham a 

regular esse assunto. 

A caracterização das Debêntures como Debêntures Sustentáveis está sujeita ao seu contínuo 

alinhamento as diretrizes da CVM e demais instituições e/ou autoridades do mercado de capitais que 

venham a regular esse assunto, de modo que não existe qualquer garantia que a Emissora estará, a 

qualquer tempo, em concordância com tais regras, o que poderá acarretar um impacto negativo 

relevante aos investidores e impactar a liquidez das Debêntures. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Menor 

Ausência de regulamentação aplicável à atividade dos avaliadores independentes. 

A Emissora contratou diversos prestadores de serviços terceirizados para a realização de atividades no 

âmbito da Oferta. Estes prestadores de serviço atuam de maneira independente e, portanto, a Emissora, 

os Coordenadores e o Agente Fiduciário não são responsáveis pela qualidade, elaboração de qualquer 

análise, conclusões e materiais de tais prestadores de serviço. Caso haja qualquer incorreção, 

incompletude ou falsidade nas análises, conclusões ou materiais produzidos por estes prestadores de 

serviço, poderá afetar adversamente o investimento realizado pelo investidor.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Menor 

Não responsabilização dos coordenadores da oferta sobre conteúdo do parecer da consultoria 

especializada, relatórios anuais e demais avaliações independentes, conforme aplicável. 

A Emissora contratou a Avaliadora Independente para a emissão do Parecer. Como as instituições 

intermediárias de ofertas públicas não interferem, de nenhuma forma, no conteúdo dos materiais 

desenvolvidos por tais prestadores de serviço, eventuais danos ou prejuízos em razão de informações 

dispostas em referidos materiais deverão ser suportadas pelos próprios investidores, não podendo tais 

instituições intermediárias serem responsabilizadas, e poderá acarretar um impacto negativo relevante 

aos investidores. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Menor 

4.1.2. Fatores de Risco relacionados à Emissora 

O investimento nas Debêntures envolve a exposição a determinados riscos. Antes de tomar qualquer decisão 

de investimento nas Debêntures, os potenciais investidores devem analisar cuidadosamente todas as 

informações contidas no Formulário de Referência da Emissora, os riscos mencionados abaixo e as 

demonstrações financeiras da Emissora e respectivas notas explicativas. Os negócios, situação financeira, 

resultados operacionais, fluxo de caixa, liquidez e/ou negócios futuros da Emissora poderão ser afetados de 

maneira adversa por qualquer dos fatores de risco descritos a seguir. O preço de mercado das Debêntures 

poderá diminuir em razão de qualquer desses e/ou de outros fatores de risco, hipóteses em que os potenciais 

investidores poderão perder substancial ou totalmente o seu investimento nos valores mobiliários de emissão 

da Emissora. Os riscos descritos abaixo são aqueles que a Emissora conhece e acredita que, na data deste 

Prospecto, podem afetar a Emissora adversamente. Além disso, riscos adicionais não conhecidos ou 

considerados irrelevantes pela Emissora na data deste Prospecto também poderão afetar a 

Emissora adversamente. 

Para os fins desta seção, exceto se expressamente indicado de maneira diversa ou se o contexto assim o exigir, 

a menção ao fato de que um risco, incerteza ou problema poderá causar ou ter ou causará ou terá “efeito 

adverso” ou “efeito negativo” para a Emissora, ou expressões similares, significa que tal risco, incerteza ou 

problema poderá ou poderia causar efeito adverso relevante nos negócios, situação financeira, resultados 

operacionais, fluxo de caixa, liquidez e/ou negócios futuros da Emissora e das suas subsidiárias, bem como no 

preço das Debêntures. Expressões similares incluídas nesta seção devem ser compreendidas nesse contexto. 

Não obstante a subdivisão desta seção, determinados fatores de risco que estejam em um item podem também 

se aplicar a outros itens. 
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A Emissora pode não ser capaz de implementar os seus planos estratégicos de longo prazo dentro 

do cronograma pretendido, ou sem incorrer em custos imprevistos, o que pode ter consequências 

adversas para o seu negócio, resultados de operações e condições financeiras. 

A capacidade da Emissora de cumprir suas metas estratégicas depende, em grande parte, da 

implementação bem-sucedida, econômica e conveniente em termos de tempo da nossa estratégia de 

longo prazo e do nosso Plano de Negócios Plurianual. Seguem alguns dos fatores que podem afetar 

negativamente a implementação dos seus planos estratégicos: 

• Incapacidade de gerar fluxos de caixa ou de obter o financiamento futuro necessário para a 

execução de projetos ou objetivos estratégicos específicos. 

• A incapacidade de obter licenças e aprovações governamentais necessárias. 

• Problemas imprevistos de engenharia e ambientais. 

• Atrasos inesperados nos processos de expropriação e estabelecimento de direitos de servidão. 

• Indisponibilidade de força-de-trabalho ou equipamento necessário. 

• Greves. 

• Atrasos na entrega de equipamentos por fornecedores. 

• Atrasos resultantes de falhas de fornecedores ou terceiros no cumprimento das suas obrigações 

contratuais. 

• Atrasos ou paralisações causados por fatores climáticos ou restrições ambientais. 

• Mudanças na legislação ambiental, criando novas obrigações e causando custos adicionais 

para projetos. 

• Instabilidade jurídica causada por questões políticas. 

• Alterações substanciais nas condições econômicas, regulatórias, hidrológicas ou outras. 

A ocorrência dos fatores acima referidos, separadamente ou em conjunto, poderia conduzir a um 

aumento significativo dos custos e poderia atrasar ou impedir a implementação de iniciativas, 

comprometendo, consequentemente, a execução dos planos estratégicos da Emissora e afetar 

negativamente seus resultados operacionais e financeiros. 

Além disso, a Fiadora, por ser uma sociedade de economia mista controlada pelo Estado de Minas 

Gerais, está sujeita a alterações no Conselho de Administração e Diretoria Executiva em decorrência da 

mudança dos agentes políticos do Poder Executivo devido ao processo eleitoral e devido à instabilidade 

política. Estes tipos de alterações podem afetar adversamente a continuidade da estratégia da Emissora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade Maior 

A conclusão tardia de projetos de construção ou a capitalização tardia de novos investimentos 

podem afetar negativamente os negócios, resultados operacionais e condições financeiras 

da Emissora. 

A Emissora está envolvida na construção e expansão de plantas, redes de distribuição e subestações, e 

considera regularmente outros projetos potenciais de expansão. A capacidade da Emissora de concluir 

projetos dentro dos prazos e dos orçamentos, sem efeitos econômicos adversos, está sujeita a vários 

riscos. Como exemplos, é possível citar: 

• Podem ocorrer complicações nas fases de planejamento e execução de projetos de expansão do 

sistema elétrico e outros novos investimentos, tais como greves, atrasos por fornecedores de 

materiais e serviços, atrasos em processos concorrenciais, embargos sobre o trabalho, condições 

geológicas e climáticas inesperadas, incertezas políticas e ambientais, instabilidade financeira dos 

nossos parceiros, empresas contratadas ou subcontratadas. 

• Desafios regulatórios ou legais que protelem a data inicial de operação de projetos de expansão. 
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• Os novos ativos podem funcionar abaixo da capacidade planejada ou o custo relacionado com a 

sua operação ou instalação pode ser superior ao planejado. 

• Dificuldade em obter um capital de giro adequado para financiar projetos de expansão. 

• Demandas ambientais e/ou reivindicações de comunidades locais durante a construção de linhas 

de distribuição, redes de distribuição ou subestações. 

Caso a Emissora enfrente esses problemas ou outros relacionados a novos investimentos ou à expansão 

de sua capacidade de distribuição, a Emissora pode incorrer em aumento de custos, ou, talvez, redução 

da rentabilidade, originalmente previstos para os projetos. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade Maior 

Os aumentos de energia gerados pela MMGD (micro e a mini geração distribuída) na área de 

concessão da Emissora podem causar um desequilíbrio em seus fluxos de caixa e resultados 

financeiros. 

As tarifas das empresas de distribuição no Brasil trazem inúmeros benefícios voltados a setores 

específicos, subsídios que vêm aumentando as taxas repassadas aos consumidores finais. No caso dos 

subsídios à geração renovável (através do que chamamos de Descontos TUSD/TUST), a aprovação da 

Lei 14.300, de 6 de janeiro de 2022 (“Lei 14.300”), definiu um prazo para a concessão desses benefícios, 

limitando assim tais benefícios. Além disso, o Estado de Minas Gerais (a área de concessão da Emissora) 

possui outros dois fatores que estimulam a implantação de projetos caraterizados como geração 

distribuída (MMGD): (i) uma elevada taxa de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de 

Serviços (“ICMS”) (impostos estaduais que afetam diretamente as tarifas finais de energia dos 

consumidores), e (ii) uma grande área com grande insolação que beneficia a geração de eletricidade 

fotovoltaica. Esses pontos levaram a um crescimento exponencial na implantação de usinas fotovoltaicas 

na área de concessão da Emissora. 

Com a expansão das conexões MMGD na área de concessão da Emissora, o consumo regulamentado 

de clientes será parcialmente fornecido por essa geração distribuída, em vez dos contratos de 

fornecimento de energia adquiridos pela Emissora. Isso criou um excesso de energia, acima do limite 

regulatório: 5% (cinco por cento). Existem mecanismos regulatórios que permitem aos distribuidores 

trocar energia, permitindo à Emissora reduzir suas compras de energia em anos em que o excesso está 

acima do limite permitido, quando possível. Além disso, a Lei 14.300 permite que os custos associados 

a esse excesso sejam repassados às tarifas no ano seguinte. Apesar de tais mecanismos, as compras de 

energia devem ser faturadas e o excedente é avaliado ao preço de curto prazo, tipicamente inferior aos 

custos de aquisição. Esta diferença pode criar um descompasso de fluxo de caixa, uma vez que a 

passagem para tarifas só ocorre no próximo ciclo tarifário.  

Além disso, os clientes em questão estão usando um método de faturamento chamado ‘medição líquida’ 

(‘net metering – NEM’). Isso significa que, se a geração de energia de um cliente exceder suas 

necessidades no local e for exportada de volta para a rede, ele receberá um crédito de conta. Este crédito 

será aplicado à sua fatura mensal à mesma taxa de venda no varejo que teriam pago pelo consumo de 

energia de acordo com a sua estrutura normal de taxas. Enquanto isso beneficia o cliente reduzindo 

seus custos, poderia causar um problema de fluxo de caixa para a Emissora, pois está efetivamente 

subsidiando o excesso de energia gerado pelo cliente. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade Média 

O nível de inadimplemento dos clientes da Emissora pode prejudicar seus negócios, resultados 

operacionais e/ou situação financeira. 

Em 30 de junho de 2024, os recebíveis em atraso devidos por clientes da Emissora totalizavam de 

R$ 1.910.508 mil, em comparação com R$ 1.650.259 mil em 31 de dezembro de 2023. Em 30 de junho 

de 2024, o saldo da provisão para perdas de créditos esperadas foi de R$ 793.256 mil, em comparação 

com R$ 788.256 mil em 31 de dezembro de 2023. 
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Existe a possibilidade de não podermos recolher todos os recebíveis em atraso, devido a eventos fora 

do controle da Emissora, tais como a possibilidade do regulador proibir suspensão de serviço. Se não 

formos capazes de recolher a totalidade ou uma parte dos nossos recebíveis vencidos, ou se incorrermos 

em perdas que excedam a nossa provisão para contas inadimplentes, pode afetar negativamente nossos 

negócios, resultados operacionais ou condições financeiras. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade Média 

A Emissora pode ser responsabilizada por impactos em sua própria força de trabalho, na 

população e no meio ambiente, devido a acidentes relacionados aos seus sistemas e instalações 

de distribuição. 

As operações da Emissora, especialmente aquelas relacionadas a linhas de distribuição, apresentam 

riscos que podem levar a acidentes, como choques, explosões e incêndios. Esses acidentes podem ser 

causados por ocorrências naturais, erros humanos, falhas técnicas e outros fatores. Como parte 

significativa das operações da Emissora é realizada em áreas urbanas, a população é um fator a ser 

considerado constantemente. Qualquer incidente que ocorra nas suas instalações ou em áreas ocupadas 

por seres humanos, seja de forma regular ou irregular, pode resultar em danos graves, tais como perda 

de vida, danos ambientais e materiais, perda de produção e responsabilidade em processos civis, 

criminais e ambientais para a Emissora. Esses eventos também podem resultar em danos à reputação, 

danos financeiros, penalidades para a Emissora e seus executivos e diretores, e/ou dificuldades na 

obtenção ou manutenção de contratos de concessão. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade Média 

Não há previsão de novas concessões ou autorizações, conforme aplicável, serem obtidas, ou se 

as concessões ou autorizações atuais serão prorrogadas em termos similares àqueles atualmente 

em vigor ou se as compensações recebidas pela Emissora em caso de não prorrogação serão 

suficientes para abranger o valor integral de seu investimento. 

A Emissora opera a maior parte das suas atividades de distribuição de energia e serviços relacionados 

sob contratos de concessão firmados com o Governo Federal ou de acordo com autorizações 

concedidas a empresas do Grupo CEMIG. A Constituição Federal de 1988 determina que todas as 

concessões relacionadas aos serviços públicos devem ser concedidas através de um processo de 

licitação. Em 1995, em um esforço para implementar esses dispositivos constitucionais, o Governo 

Federal instituiu certas leis e regulamentos, denominados coletivamente como a ‘Lei de Concessões’, os 

quais regem os procedimentos de licitação do setor de energia. 

Em 11 de setembro de 2012, o Governo Federal publicou a Medida Provisória 579 (“MP 579”), mais tarde 

convertida na Lei 12.783 de 11 de janeiro de 2013 (‘Lei 12.783”), que dispõe sobre as prorrogações das 

concessões outorgadas antes da Lei 9.074, de 7 de julho de 1995 (“Lei 9.074”). A Lei 12.783 determina 

que, a partir de 12 de setembro de 2012, as concessões anteriores à Lei 9.074 podem ser prorrogadas 

uma vez, por até 30 anos, desde que a operadora da concessão aceite e cumpra certas condições 

especificadas na referida lei. 

À luz do grau de discricionariedade conferido ao Governo Federal em relação a novos contratos de 

concessão ou autorizações (dependendo do caso), e à renovação de concessões e autorizações 

existentes, bem como das disposições da Lei 12.783, conforme alterada, sobre renovação de contratos 

de concessão de distribuição, não podemos garantir que: (i) novas concessões ou autorizações serão 

obtidas; ou (ii) as concessões ou autorizações atuais da Emissora serão prorrogadas em termos 

semelhantes àqueles atualmente em vigor; ou, ainda, que (iii) as compensações recebidas nos eventos 

de não prorrogação de uma concessão ou autorização serão o suficiente para abranger o valor integral 

do investimento da Emissora. Caso a Emissora não seja capaz de estender ou obter novas concessões 

ou autorizações, pode haver um efeito material adverso em seus negócios e, consequentemente, em 

seus resultados operacionais e sua condição financeira. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade: Menor 
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A Emissora está sujeita a restrições em sua capacidade de fazer investimentos de capital e de 

contratar dívidas, o que poderia afetar adversamente seu negócio, resultados operacionais e 

condição financeira. 

A capacidade da Emissora de realizar seu programa de investimentos de capital depende de vários 

fatores, incluindo a sua capacidade de cobrar tarifas adequadas pelos serviços oferecidos, o acesso aos 

mercados de capitais nacionais e internacionais e vários fatores operacionais e de outros tipos. 

Com relação aos empréstimos de terceiros: (i) na qualidade de companhia estatal, a Emissora está sujeira 

a regras e limites atinentes ao nível de crédito aplicável ao setor público, incluindo normas estabelecidas 

pelo CMN e pelo Banco Central do Brasil; e (ii) a Emissora está sujeira a regras e limites estabelecidos pela 

Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”) que regulamenta o endividamento para empresas no setor 

energético. Além disso, embora possamos acessar os mercados de capitais internacionais e locais, nós, 

como uma empresa estatal, só podemos nos financiar com empréstimos de bancos comerciais locais se 

tal dívida for garantida por recebíveis, ou com fundos de bancos federais em transações com o objetivo 

de refinanciar obrigações financeiras contratadas com entidades do sistema financeiro brasileiro. 

Além disso, a Emissora está sujeita a certas condições contratuais estipuladas em instrumentos de dívida 

existentes e pode contratar novos empréstimos que contenham estipulações restritivas ou cláusulas 

semelhantes que possam restringir a sua flexibilidade operacional. Essas restrições podem também 

afetar sua capacidade de obter novos empréstimos necessários para financiar suas atividades e 

estratégia de crescimento, e para fazer frente às suas obrigações financeiras a vencer, o que pode afetar 

adversamente sua capacidade de cumprir com as obrigações financeiras. 

Em 30 de junho de 2024, a Emissora possui R$ 7.062.703.000,00 (sete bilhões, sessenta e dois milhões, 

setecentos e três mil reais) de debêntures com cláusulas restritivas, e qualquer violação pode ter graves 

consequências negativas para nós. Veja o item abaixo “Temos um endividamento considerável e estamos 

expostos a limitações de liquidez ― fator que pode tornar mais difícil a obtenção de financiamentos para 

os investimentos planejados, e pode impactar negativamente nossas condições financeiras e nossos 

resultados operacionais”. 

A antecipação dos vencimentos de dívidas existentes poderia ter um efeito adverso significativo sobre 

a situação financeira da Emissora e poderia desencadear cláusulas de inadimplemento cruzado (cross-

default) em outros instrumentos financeiros. No caso de uma inadimplência e antecipação de dívida, 

seus ativos e fluxo de caixa podem não ser suficientes para quitar completamente as dívidas ou cumprir 

com os serviços de tal dívida. No passado, em certas ocasiões, a Emissora não conseguiu cumprir certas 

cláusulas financeiras restritivas (covenants) que tinham condições mais restritivas do que as atualmente 

vigentes. Foram obtidos waivers de credores com relação a tais descumprimentos, mas nenhuma 

garantia pode ser dada de que a Emissora será bem-sucedida em obter algum waiver no futuro. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade Média 

A Emissora possui endividamento considerável e está exposta a limitações de liquidez ― fator 

que pode tornar mais difícil a obtenção de financiamentos para os investimentos planejados, e 

pode impactar negativamente suas condições financeiras e seus resultados operacionais. 

A fim de financiar os investimentos de capital necessários para fazer frente aos nossos objetivos de 

crescimento de longo prazo, a Emissora possui um endividamento substancial. Em 30 de junho de 

2024, o total das debêntures (circulante e não circulante) da Emissora foi de R$ 7.381.071.000,00 (sete 

bilhões, trezentos e oitenta e um milhões, setenta e um mil reais) – um aumento de 25,37% (vinte e 

cinco inteiros e trinta e sete centésimos por cento) em relação aos R$ 5.887.622.000,00 (cinco bilhões, 

oitocentos e oitenta e sete milhões, seiscentos e sessenta e dois mil reais) relatados em 31 de 

dezembro de 2023, sendo que este período representa um aumento de 28,66% (vinte e oito inteiros 

e setenta e sessenta e seis centésimos por cento) em relação ao saldo de empréstimos debêntures 

(circulante e não circulante) de R$ 4.575.998.000,00 (quatro bilhões, quinhentos e setenta e cinco 

milhões, novecentos e noventa e oito mil reais), em 31 de dezembro de 2022. Em 30 de junho de 2024, 

59,41% (cinquenta e nove inteiros e quarenta e um centésimos por cento) total de debêntures 

(circulante e não circulante) da Emissora, que perfazem R$ 4.384.742.000,00 (quatro bilhões, trezentos 

e oitenta e quatro milhões, setecentos e quarenta e dois mil reais), têm vencimento dentro dos 

próximos dois anos. A fim de fazer frente aos seus objetivos de crescimento, manter sua capacidade 
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de financiar operações e cumprir com os vencimentos de dívida, a Emissora precisa levantar capital 

na forma de dívida de diversas fontes de financiamento. Para honrar sua dívida, após cumprir  as metas 

de investimentos de capital, a Emissora se baseou em uma combinação de: fluxo de caixa de suas 

operações; utilização das suas linhas de crédito disponíveis; seu saldo de caixa e aplicações financeiras 

de curto prazo; e a contratação de endividamento adicional. 

Qualquer eventual redução adicional das suas classificações de crédito pode ter consequências adversas 

sobre a capacidade de a Emissora obter financiamento ou pode gerar impactos sobre os custos de 

financiamento, também aumentando a dificuldade ou o custo do refinanciamento das obrigações que 

estejam vencendo. Se, por qualquer razão, a Emissora encontrar dificuldades ao acessar financiamentos, 

isso pode prejudicar a capacidade de realizar os investimentos de capital nos montantes necessários 

para manter o atual nível de investimentos ou as metas de longo prazo, podendo prejudicar, ainda, a 

capacidade de cumprir pontualmente os pagamentos das obrigações de amortização do principal e dos 

juros frente aos credores. A redução dos investimentos de capital da Emissora ou a venda de ativos da 

Fiadora pode afetar significativamente os resultados operacionais. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade Média 

A redução na classificação (rating) de risco de crédito ou nas classificações de crédito soberano 

do Brasil pode afetar adversamente a disponibilidade de novos financiamentos e aumentar o 

custo de capital da Emissora. 

As agências de classificação de risco de crédito Standard e Poor’s, Moody’s e Fitch Ratings atribuem 

uma classificação à Emissora e seus títulos de dívida no Brasil, e também uma classificação para a 

Emissora em âmbito global. Os ratings refletem, entre outros fatores: a perspectiva para o setor 

energético; as condições hídricas do Brasil; a conjuntura política e econômica; risco país; e a nota de 

classificação de risco e perspectivas para o acionista controlador da Emissora, o Estado de Minas Gerais. 

Caso os ratings da Emissora sejam rebaixados devido a fatores externos, ou ao nosso desempenho 

operacional ou a altos níveis de endividamento, o custo de capital pode aumentar e afetar 

negativamente a capacidade da Emissora de cumprir os covenants financeiros existentes nos 

instrumentos que regulam sua dívida. Além disso, os resultados operacionais ou financeiros da Emissora, 

assim como a disponibilidade de financiamentos no futuro, podem ser adversamente 

impactados. Ademais, prováveis rebaixamentos nos ratings soberanos brasileiros podem afetar 

adversamente a percepção. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade Média 

O impacto do conflito militar em curso entre a Rússia e a Ucrânia, ou qualquer alastramento do 

conflito, pode ter um efeito adverso significativo na economia global, em determinados preços 

de materiais e de commodities, e potencialmente no negócio da Emissora. 

Os mercados globais estão atualmente operando em um período de incerteza econômica, volatilidade 

e rupturas, à medida que o conflito militar entre a Rússia e a Ucrânia se desenrola. Esse conflito militar 

e o efeito das sanções econômicas dele resultantes impostas à Rússia e a certos cidadãos e empresas 

russos poderiam, bem como a resposta potencial da Rússia a tais sanções, ou quaisquer sanções futuras, 

ter um efeito negativo na economia global e são altamente incertos e difíceis de prever. Em 

consequência disso, muitas entidades fora da região podem ser afetadas negativamente pelo aumento 

dos preços de commodities como petróleo, gás e trigo, ou por uma potencial desaceleração da 

economia global. A ocorrência de interrupções em larga escala sobre empresas pode originar questões 

de liquidez para certas entidades e pode também ter impactos consequentes na qualidade do crédito 

de alguns fornecedores. Na data deste relatório anual, embora não estejamos diretamente envolvidos 

na região e, por conseguinte, tenhamos uma limitada exposição à Rússia e à Ucrânia, tendo em conta 

as incertezas que circundam os impactos do conflito sobre a economia global, não nos é possível 

estimar a extensão dos seus potenciais efeitos nos nossos negócios, situação financeira ou 

resultados operacionais. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade Menor 

4.1.3. Fatores de Risco relacionados à Fiadora 
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O investimento nas Debêntures envolve a exposição a determinados riscos. Antes de tomar qualquer decisão 

de investimento nas Debêntures, os potenciais investidores devem analisar cuidadosamente todas as 

informações contidas no Formulário de Referência da Fiadora, os riscos mencionados abaixo e as 

demonstrações financeiras da Fiadora e respectivas notas explicativas. Os negócios, situação financeira, 

resultados operacionais, fluxo de caixa, liquidez e/ou negócios futuros da Fiadora poderão ser afetados de 

maneira adversa por qualquer dos fatores de risco descritos a seguir. O preço de mercado das Debêntures 

poderá diminuir em razão de qualquer desses e/ou de outros fatores de risco, hipóteses em que os potenciais 

investidores poderão perder substancial ou totalmente o seu investimento nos valores mobiliários de emissão 

da Emissora. Os riscos descritos abaixo são aqueles que a Fiadora conhece e acredita que, na data deste 

Prospecto, podem afetar a Fiadora e suas subsidiárias adversamente. Além disso, riscos adicionais não 

conhecidos ou considerados irrelevantes pela Fiadora na data deste Prospecto também poderão afetar a 

Fiadora adversamente. 

Para os fins desta seção, exceto se expressamente indicado de maneira diversa ou se o contexto assim o exigir, 

a menção ao fato de que um risco, incerteza ou problema poderá causar ou ter ou causará ou terá “efeito 

adverso” ou “efeito negativo” para a Fiadora, ou expressões similares, significa que tal risco, incerteza ou 

problema poderá ou poderia causar efeito adverso relevante nos negócios, situação financeira, resultados 

operacionais, fluxo de caixa, liquidez e/ou negócios futuros da Fiadora e das suas subsidiárias, bem como no 

preço das Debêntures. Expressões similares incluídas nesta seção devem ser compreendidas nesse contexto. 

Não obstante a subdivisão desta seção, determinados fatores de risco que estejam em um item podem também 

se aplicar a outros itens. 

Não há previsão se novas concessões ou autorizações, conforme aplicável, serão obtidas, ou se as 

concessões ou autorizações atuais da Fiadora serão prorrogadas em termos similares àqueles 

atualmente em vigor ou se as compensações recebidas por nós em caso de não prorrogação serão 

suficientes para abranger o valor integral de seu investimento. 

A Fiadora opera a maior parte de suas atividades de geração, transmissão e distribuição de energia e serviços 

relacionados sob contratos de concessão firmados com o Governo Federal ou de acordo com autorizações 

concedidas a empresas do Grupo CEMIG. A Constituição Federal de 1988 determina que todas as concessões 

relacionadas aos serviços públicos devem ser concedidas através de um processo de licitação. Em 1995, em 

um esforço para implementar esses dispositivos constitucionais, o Governo Federal instituiu certas leis e 

regulamentos, denominados coletivamente como a ‘Lei de Concessões’, os quais regem os procedimentos 

de licitação do setor de energia. 

Em 11 de setembro de 2012, o Governo Federal publicou a MP 579, mais tarde convertida na Lei 12.783, 

dispondo sobre as prorrogações das concessões outorgadas antes da Lei 9.074. A Lei 12.783 determina que, 

a partir de 12 de setembro de 2012, as concessões anteriores à Lei 9.074 podem ser prorrogadas uma vez, 

por até 30 anos, desde que a operadora da concessão aceite e cumpra certas condições especificadas na 

referida lei. Com relação às atividades de geração, a Fiadora optou por não aceitar o mecanismo oferecido 

para prorrogar as concessões de geração que expirariam no período de 2013 a 2017. Estas concessões são: 

Três Marias, Salto Grande, Itutinga, Volta Grande, Camargos, Peti, Piau, Gafanhoto, Tronqueiras, Joasal, Martins, 

Cajuru, Paciência, Marmelos, Dona Rita, Sumidouro, Poquim e Anil. 

Diante da publicação do Edital para o Leilão de Geração nº 12, em 7 de outubro de 2015 

(‘Leilão 12/2015”), que contemplava o contexto regulatório revisado para renovação de concessões 

de usinas existentes, como estabelecido na Lei 13.203, de 8 de dezembro de 2015 (“Lei 13.203”), o 

Conselho de Administração da Fiadora autorizou a participação da Cemig Geração e Transmissão S.A. 

(“CEMIG GT”) em um leilão, realizado em 25 de novembro de 2015, no qual a CEMIG GT logrou êxito. 

No leilão, a CEMIG GT arrematou o Lote ‘D’, composto por 18 (dezoito) usinas hidrelétricas, por 30 

anos: Três Marias, Salto Grande, Itutinga, Camargos, Cajuru, Gafanhoto, Martins, Marmelos, Joasal, 

Paciência, Piau, Coronel Domiciano, Tronqueiras, Peti, Dona Rita, Sinceridade, Neblina e Ervália . A 

capacidade total instalada nessas usinas é de 699,5 MW (seiscentos e noventa e nove inteiros cinco 

décimos de megawatts), e sua energia assegurada é 420,2 MW (quatrocentos e vinte inteiros e dois 

décimos de megawatts). 
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Em relação às usinas de Jaguara, São Simão e Miranda, após discussão judicial, essas usinas, cujas 

concessões venceram em 28 de agosto de 2013, 11 de janeiro de 2015 e 23 de dezembro de 2016, 

foram leiloadas pela ANEEL em 27 de setembro de 2017, e não fazem mais parte do portfólio da Fiadora. 

Em 9 de setembro de 2020, foi sancionada a Lei nº 14.052, de 8 de setembro de 2020, alterando a Lei 

13.203 e estabelecendo novas condições para renegociação do risco hidrológico referente à parcela de 

custos incorridos devido ao GSF (Generation Scaling Factor – Fator de ajuste da energia), suportados 

pelos detentores de hidrelétricas que participam do Mecanismo de Realocação de Energia 

(“MRE”) desde 2012, quando houve uma grave crise nas fontes de água. A compensação para 

detentores de hidrelétricas foi concedida através da extensão do período de concessão para as centrais 

de geração e foi reconhecida como ativo intangível em troca de uma compensação dos custos de 

eletricidade. Esta renegociação representa um progresso importante para o setor de eletricidade, 

reduzindo os níveis de litígio – e para a Fiadora, na medida em que permite a extensão dos períodos 

das suas concessões de geração. Os períodos de prorrogação aprovados pela ANEEL por meio das 

Resoluções Homologatória 2.919/2021 e 2.932/2021 estão indicados na tabela abaixo: 

Usina 
Capacidade  

instalada (MW) 

Extensão da 

 concessão (dias) 
Novo prazo de concessão 

Emborcação 1.192 672 26 de maio de 2027 

Nova Ponte 510 750 12 de agosto de 2027 

Irapé 399 934 19 de setembro de 2037 

Três Marias 396 2.555 3 de janeiro de 2053 

Salto Grande 102 2.555 3 de janeiro de 2053 

Sá Carvalho 78 635 28 de agosto de 2026 

Rosal 55 1.314 13 de e dezembro de 2035 

Outros(1) 361   

(1) Incluindo 20 (vinte) usinas, das quais três são de propriedade da CEMIG GT, uma é de propriedade da CEMIG PCH S.A., três são de 

propriedade da Horizontes Energia S.A. (subsidiária integral da CEMIG GT) (“HORIZONTES”), e as outras são de propriedade de empresas 

afiliadas da Fiadora. Os períodos de extensão da concessão, em dias, variam entre 252 (duzentos e cinquenta e dois) e 2.555 (dois mil, 

quinhentos e cinquenta e cinco) dias.  

À luz do grau de discricionariedade conferido ao Governo Federal em relação a novos contratos de 

concessão ou autorizações (dependendo do caso), e à renovação de concessões e autorizações existentes, 

bem como das disposições da Lei 12.783, conforme alterada, sobre renovação de contratos de concessão 

de geração, transmissão e distribuição, não podemos garantir que: (i) novas concessões ou autorizações 

serão obtidas; ou (ii) nossas concessões ou autorizações atuais serão prorrogadas em termos semelhantes 

àqueles atualmente em vigor; ou, ainda, que (iii) as compensações recebidas nos eventos de não 

prorrogação de uma concessão ou autorização serão o suficiente para abranger o valor integral de nosso 

investimento. Caso não formos capazes de estender ou obter novas concessões ou autorizações, pode 

haver um efeito material adverso em nossos negócios, nos nossos resultados operacionais e na nossa 

condição financeira.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade Maior 

Os resultados financeiros e operacionais de controladas da Fiadora, controladas em conjunto e 

coligadas da Fiadora, ou das empresas nas quais o investimento da Fiadora é minoritário, ou de 

empresas nas quais a Fiadora pode vir a investir no futuro, podem afetar negativamente suas 

estratégias, seus resultados operacionais e suas condições financeiras. 

A Fiadora detém participações e faz negócios através de várias subsidiárias e investidas, incluindo 

empresas com ativos nos setores de geração, transmissão, distribuição de energia e gás natural, e outros 

negócios relacionados. O futuro desenvolvimento das suas subsidiárias, entidades controladas em 

conjunto e coligadas, tais como a Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. (“TAESA”), Guanhães 

Energia S.A. e Norte Energia S.A. (“NESA”) poderia ter um impacto significativo em seus negócios e 

resultados operacionais. A capacidade da Fiadora de cumprir suas obrigações financeiras está 

correlacionada, em parte, com o fluxo de caixa e os lucros de suas subsidiárias e investidas, e a 

distribuição à Fiadora por tais empresas de lucros sob a forma de dividendos ou outros adiantamentos 
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ou pagamentos. Se a capacidade dessas empresas de gerar lucros e fluxos de caixa for reduzida, isso 

pode causar uma redução de dividendos e juros sobre o capital pagos à Fiadora, o que pode ter um 

efeito adverso relevante sobre os resultados das nossas operações e posição financeira.  

Em 27 de março de 2024, a Cemig GT alienou a sua participação acionária de 45% (quarenta e cinco por 

cento) na Aliança Energia S.A. para a Vale S.A. O valor da operação é de R$ 2.700.000.000,00 (dois bilhões 

e setecentos milhões de reais, data base de 30 de junho de 2023, corrigido pelo CDI desde aquela data, 

descontado de dividendos distribuídos pela Aliança Energia S.A. à Cemig GT no período, que somam 

aproximadamente R$ 298.780.000,00 (duzentos e noventa e oito milhões, setecentos e oitenta mil reais), 

em valores históricos. Além disso, as investidas podem não atingir os resultados estimados quando 

foram adquiridos. O processo de integração de alguma empresa adquirida poderia sujeitar a empresa a 

certos riscos, como, por exemplo, os seguintes: (i) despesas não previstas; (ii) impossibilidade de integrar 

as atividades das empresas adquiridas no sentido de obter as economias de escala e os ganhos de 

eficiência previstos; (iii) possíveis atrasos relacionados à integração das operações das companhias; 

(iv) exposição a potenciais contingências; (v) ações movidas contra a empresa adquirida desconhecidas 

no momento de sua aquisição; (vi) licenças e responsabilidades ambientais, (vii) risco hidrológico, 

(viii) operação e controle do sistema de energia e (ix) reivindicações em geral. A Fiadora pode não ser 

bem-sucedida ao lidar com estes ou outros riscos, ou problemas relacionados a qualquer outra 

operação de aquisição futura e ser afetada negativamente pelas empresas adquiridas ou que venham a 

ser adquiridas. 

Algumas das subsidiárias e investidas da Fiadora poderão, no futuro, celebrar acordos com credores que 

possam restringir pagamentos de dividendos ou outras transferências de fundos para a Fiadora. Estas 

subsidiárias são pessoas jurídicas independentes. Qualquer direito que a Fiadora possa ter em relação 

ao recebimento de ativos ou outros pagamentos em face de liquidação ou reorganização de qualquer 

subsidiária pode ser subordinado estruturalmente a exigências dos credores de tal sociedade (incluindo 

autoridades tributárias, credores comerciais e financiadores de tais subsidiárias). Qualquer deterioração 

nos resultados operacionais ou nas condições financeiras destas subsidiárias, e quaisquer sanções ou 

penalidades impostas sobre elas, podem ter um efeito material adverso sobre os resultados operacionais 

ou sobre as condições financeiras da Fiadora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade Maior 

A conclusão tardia de projetos de construção ou a capitalização tardia de novos investimentos em 

empresas de geração, transmissão e distribuição da Fiadora podem afetar negativamente seus 

negócios, seus resultados operacionais e suas condições financeiras. 

A Fiadora está envolvida na construção e expansão de plantas, linhas de transmissão, redes de 

distribuição e subestações, e considera regularmente outros projetos potenciais de expansão. A 

capacidade da Fiadora de concluir projetos dentro dos prazos e dos orçamentos, sem efeitos 

econômicos adversos, está sujeita a vários riscos. Como exemplos, podemos citar: 

• Podem ocorrer complicações nas fases de planejamento e execução de projetos de expansão do 

sistema elétrico e outros novos investimentos, tais como greves, atrasos por fornecedores de 

materiais e serviços, atrasos em processos concorrenciais, embargos sobre o trabalho, condições 

geológicas e climáticas inesperadas, incertezas políticas e ambientais, instabilidade financeira dos 

nossos parceiros, empresas contratadas ou subcontratadas. 

• Desafios regulatórios ou legais que protelem a data inicial de operação de projetos de expansão. 

• Os novos ativos podem funcionar abaixo da capacidade planejada ou o custo relacionado com a 

sua operação ou instalação pode ser superior ao planejado. 

• Dificuldade em obter um capital de giro adequado para financiar projetos de expansão. 

• Encerramento não intencional dos ativos de transmissão durante a execução dos projetos de 

expansão de carga pode reduzir as receitas do negócio de transmissão. 
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• Recusa pelo Operador Nacional do Sistema a autorizar execução de obras na rede de transmissão, 

devido a restrições aplicadas ao sistema elétrico. 

• Demandas ambientais e/ou reivindicações de comunidades locais durante a construção de usinas 

de geração, linhas de transmissão, linhas de distribuição, redes de distribuição ou subestações. 

Caso a Fiadora enfrente tais problemas ou outros relacionados a novos investimentos ou à expansão de 

sua capacidade de geração, transmissão ou distribuição, a Fiadora pode incorrer em aumento de custos, 

ou, talvez, redução da rentabilidade, originalmente previstos para os projetos. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Média / Materialidade Maior 

Os aumentos de energia gerados pela MMGD (micro e a mini geração distribuída) na área de 

concessão da Fiadora podem causar um desequilíbrio em seus fluxos de caixa e resultados financeiros. 

As tarifas das empresas de distribuição no Brasil trazem inúmeros benefícios voltados a setores 

específicos, subsídios que vêm aumentando as taxas repassadas aos consumidores finais. No caso dos 

subsídios à geração renovável (através do que chamamos de Descontos TUSD/TUST), a aprovação da 

Lei 14.300 definiu um prazo para a concessão desses benefícios, limitando assim tais benefícios. Além 

disso, o Estado de Minas Gerais (a área de concessão da Emissora) possui outros dois fatores que 

estimulam a implantação de projetos caraterizados como geração distribuída (MMGD): (i) uma elevada 

taxa de ICMS (impostos estaduais que afetam diretamente as tarifas finais de energia dos consumidores), 

e (ii) uma grande área com grande insolação que beneficia a geração de eletricidade fotovoltaica. Esses 

pontos levaram a um crescimento exponencial na implantação de usinas fotovoltaicas na área de 

concessão da Emissora. 

Com a expansão das conexões MMGD na área de concessão da Emissora, o consumo regulamentado 

de clientes será parcialmente fornecido por essa geração distribuída, em vez dos contratos de 

fornecimento de energia adquiridos pela Fiadora. Isso criou um excesso de energia, acima do limite 

regulatório: 5% (cinco por cento). Existem mecanismos regulatórios que permitem aos distribuidores 

trocar energia, permitindo à Emissora reduzir suas compras de energia em anos em que o excesso está 

acima do limite permitido, quando possível. Além disso, a Lei 14.300 permite que os custos associados 

a esse excesso sejam repassados às tarifas no ano seguinte. Apesar de tais mecanismos, as compras de 

energia devem ser faturadas e o excedente é avaliado ao preço de curto prazo, tipicamente inferior aos 

custos de aquisição. Esta diferença pode criar um descompasso de fluxo de caixa, uma vez que a 

passagem para tarifas só ocorre no próximo ciclo tarifário.  

Além disso, os clientes em questão estão usando um método de faturamento chamado ‘medição líquida’ 

(‘net metering – NEM’). Isso significa que, se a geração de energia de um cliente exceder suas 

necessidades no local e for exportada de volta para a rede, ele receberá um crédito de conta. Este crédito 

será aplicado à sua fatura mensal à mesma taxa de venda no varejo que teriam pago pelo consumo de 

energia de acordo com a sua estrutura normal de taxas. Enquanto isso beneficia o cliente reduzindo 

seus custos, poderia causar um problema de fluxo de caixa para a Fiadora, pois está efetivamente 

subsidiando o excesso de energia gerado pelo cliente. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade Média 

As barragens fazem parte da infraestrutura crítica e essencial do setor elétrico brasileiro. Falhas 

em barragens podem gerar graves impactos às comunidades afetadas e à Fiadora. 

Em se tratando de barragens, existe um risco intrínseco de ruptura, sejam por fatores internos ou 

externos às estruturas (como, por exemplo, a ruptura de uma barragem a montante). A gravidade e a 

natureza do risco não são inteiramente previsíveis. Assim, a Fiadora está sujeita ao risco de uma falha 

em barragem que poderia ter repercussões muito maiores do que a perda de capacidade de geração 

hidrelétrica. A falha de uma barragem pode resultar em danos econômicos, sociais, regulatórios e 

ambientais e potencial perda de vidas humanas nas comunidades existentes a jusante de barragens, o 

que poderia resultar em um efeito adverso significativo na imagem, negócios, resultados operacionais 

e condição financeira da Fiadora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade Média 
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A Fiadora está sujeita a restrições em sua capacidade de fazer investimentos de capital e de 

contratar dívidas, o que poderia afetar adversamente seu negócio, seus resultados operacionais e 

sua condição financeira. 

A capacidade da Fiadora de realizar o seu programa de investimentos de capital depende de vários 

fatores, incluindo a sua capacidade de cobrar tarifas adequadas pelos serviços oferecidos, o acesso aos 

mercados de capitais nacionais e internacionais e vários fatores operacionais e de outros tipos. Além 

disso, seus planos para expandir a capacidade de geração e transmissão estão sujeitos à conformidade 

com os processos de licitação competitivos. Estes processos de licitação são regidos pela Lei nº 13.303, 

de 30 de junho de 2016 (“Lei das Estatais”). 

Com relação aos empréstimos de terceiros: (i) na qualidade de companhia estatal, a Fiadora está sujeita 

a regras e limites atinentes ao nível de crédito aplicável ao setor público, incluindo normas estabelecidas 

pelo CMN e pelo Banco Central do Brasil; e (ii) a Fiadora está sujeita a regras e limites estabelecidos pela 

ANEEL que regulamenta o endividamento para empresas no setor energético. Além disso, como uma 

empresa estatal, a Fiadora só pode se financiar com empréstimos de bancos comerciais locais se tal 

dívida for garantida por recebíveis, ou com fundos de bancos federais em transações com o objetivo de 

refinanciar obrigações financeiras contratadas com entidades do sistema financeiro brasileiro. 

Além disso, a Fiadora está sujeita a certas condições contratuais estipuladas em instrumentos de dívida 

existentes, e pode contratar novos empréstimos que contenham estipulações restritivas ou cláusulas 

semelhantes que possam restringir a sua flexibilidade operacional. Essas restrições podem também 

afetar a capacidade da Fiadora de obter novos empréstimos necessários para financiar suas atividades 

e estratégia de crescimento, e para fazer frente às obrigações financeiras a vencer, o que pode afetar 

adversamente a capacidade da Fiadora de cumprir com suas obrigações financeiras. A Fiadora possui 

contratos de financiamento e outras obrigações de dívida que contêm cláusulas financeiras restritivas 

(covenants), incluindo debêntures emitidas no mercado local e Eurobonds no mercado internacional. 

Em 31 de dezembro de 2023, a Fiadora possui R$ 9.196.151.000,00 (nove bilhões, cento e noventa e seis 

milhões, cento e cinquenta e um mil reais) de empréstimos e debêntures com cláusulas restritivas, e 

qualquer eventual violação pode ter graves consequências negativas para nós. Veja o item abaixo 

“Temos um endividamento considerável e estamos expostos a limitações de liquidez ― fator que pode 

tornar mais difícil a obtenção de financiamentos para os investimentos planejados, e pode impactar 

negativamente nossas condições financeiras e nossos resultados operacionais 

Se, por exemplo, rompermos um covenant sob as Notas Seniores de 9,25% (nove inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento) da CEMIG GT com vencimento em dezembro de 2024 (‘Eurobonds’), estaríamos 

sujeitos a um aumento de juros ou à antecipação de certas dívidas como resultado de cláusulas de 

inadimplemento cruzado (cross-default) sob certas condições dos nossos contratos de dívida. Da mesma 

forma, se a Fiadora violar uma cláusula financeira restritiva (covenant) sob nossa emissão de debêntures, 

os debenturistas podem acelerar o vencimento da dívida em uma reunião organizada pelo agente 

fiduciário, a menos que 75% (setenta e cinco por cento) dos debenturistas decidam o contrário.  

A antecipação dos vencimentos de dívidas da Fiadora poderia ter um efeito adverso significativo sobre 

sua situação financeira e poderia desencadear cláusulas de inadimplemento cruzado (cross-default) em 

outros instrumentos financeiros. No caso de uma inadimplência e antecipação de dívida, seus ativos e 

fluxo de caixa podem não ser suficientes para quitar completamente as dívidas ou cumprir com os 

serviços de tal dívida. No passado, em certas ocasiões, a Fiadora não conseguiu cumprir certas cláusulas 

financeiras restritivas (covenants) que tinham condições mais restritivas do que as atualmente vigentes. 

Foram obtidos waivers de credores com relação a tais descumprimentos, mas nenhuma garantia pode 

ser dada de que seremos bem-sucedidos em obter algum waiver no futuro. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade Média 
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A Fiadora possui endividamento considerável e está exposta a limitações de liquidez ― fator que 

pode tornar mais difícil a obtenção de financiamentos para os investimentos planejados, e pode 

impactar negativamente sua condição financeira e seus resultados operacionais. 

A fim de financiar os investimentos de capital necessários para fazer frente aos seus objetivos de 

crescimento de longo prazo, a Fiadora possui endividamento substancial. Em 31 de dezembro de 

2023, o total de empréstimos e debêntures da Fiadora foi de R$ 9.831.139.000,00 (nove bilhões, 

oitocentos e trinta e um milhões, cento e trinta e nove mil reais), representando uma diminuição de 

7,07% (sete inteiros e sete centésimos por cento) em relação ao saldo dos empréstimos e 

debêntures (circulante e não circulante) de R$ 10.579.498.000,00 (dez bilhões, quinhentos e setenta 

e nove milhões, quatrocentos e noventa e oito mil reais), em 31 de dezembro de 2022. Em 31 de 

dezembro de 2023, 61,60% (sessenta e um inteiros e sessenta centésimos por cento) do saldo de 

empréstimos e debêntures da Fiadora, que perfazem R$ 5.246.309 mil, têm vencimentos entre os 

próximos dois anos. A fim de fazer frente aos nossos objetivos de crescimento, manter nossa 

capacidade de financiar nossas operações e cumprir com os vencimentos de nossa dívida, 

necessitaremos levantar capital na forma de dívida de diversas fontes de financiamento. Para honrar 

sua dívida, após cumprir as metas de investimentos de capital, a Fiadora se baseou em uma combinação 

de: fluxo de caixa de suas operações; alienação de ativos; utilização das suas linhas de 

crédito disponíveis; seu saldo de caixa e aplicações financeiras de curto prazo; e a contratação de 

endividamento adicional.  

Qualquer redução adicional das suas classificações de crédito pode ter consequências adversas sobre a 

capacidade de a Fiadora obter financiamento ou pode gerar impactos sobre os custos de financiamento, 

também aumentando a dificuldade ou o custo do refinanciamento das obrigações que estejam 

vencendo. Se, por qualquer razão, a Fiadora e/ou suas subsidiárias encontrarem dificuldades ao acessar 

financiamentos, isso pode prejudicar a capacidade de realizar os investimentos de capital nos montantes 

necessários para manter o atual nível de investimentos ou as metas de longo prazo, podendo prejudicar, 

ainda, a capacidade de cumprir pontualmente os pagamentos das obrigações de amortização do 

principal e dos juros frente aos credores. A redução dos investimentos de capital da Fiadora ou a venda 

de ativos pode afetar significativamente os resultados operacionais. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade Média 

A redução na classificação (rating) de risco de crédito ou nas classificações de crédito soberano 

do Brasil para a Fiadora pode afetar adversamente a disponibilidade de novos financiamentos e 

aumentar o seu custo de capital. 

As agências de classificação de risco de crédito Standard e Poor’s, Moody’s e Fitch Ratings atribuem 

uma classificação à Fiadora e seus títulos de dívida no Brasil, e também uma classificação para a Fiadora 

em âmbito global. Os ratings refletem, entre outros fatores: a perspectiva para o setor energético; as 

condições hídricas do Brasil; a conjuntura política e econômica; risco país; e a nota de classificação de 

risco e perspectivas para o acionista controlador da Fiadora, o Estado de Minas Gerais. Caso tais ratings 

sejam rebaixados devido a fatores externos, ou ao desempenho operacional ou a altos níveis de 

endividamento da Fiadora, seu custo de capital pode aumentar e afetar negativamente a sua capacidade 

de cumprir os covenants financeiros existentes nos instrumentos que regulam sua dívida. Além disso, os 

resultados operacionais ou financeiros da Fiadora, assim como a disponibilidade de financiamentos no 

futuro, podem ser adversamente impactados. Ademais, prováveis rebaixamentos nos ratings soberanos 

brasileiros podem afetar adversamente a percepção de risco em relação a valores mobiliários de 

emissores brasileiros e, como resultado, aumentar o custo de quaisquer emissões futuras de títulos de 

dívida. Quaisquer reduções em ratings da Fiadora ou nos ratings soberanos do Brasil podem afetar 

adversamente os resultados operacionais e financeiros da Fiadora, bem como seu futuro acesso a 

financiamentos.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade Média 
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O impacto do conflito militar em curso entre a Rússia e a Ucrânia, ou qualquer alastramento do 

conflito, pode ter um efeito adverso significativo na economia global, em determinados preços 

de materiais e de commodities, e potencialmente no negócio da Fiadora. 

Os mercados globais estão atualmente operando em um período de incerteza econômica, volatilidade 

e rupturas à medida que o conflito militar entre a Rússia e a Ucrânia se desenrola. Esse conflito militar e 

o efeito das sanções econômicas dele resultantes impostas à Rússia e a certos cidadãos e empresas 

russos poderiam, bem como a resposta potencial da Rússia a sanções atualmente impostas, ou 

quaisquer sanções futuras, podem ter um efeito negativo na economia global e são altamente incertos 

e difíceis de prever. Em consequência disso, muitas entidades fora da região podem ser afetadas 

negativamente pelo aumento dos preços de commodities como petróleo, gás e trigo, ou por uma 

potencial desaceleração da economia global. A ocorrência de interrupções em larga escala sobre 

empresas pode originar questões de liquidez para certas entidades e pode também ter impactos 

consequentes na qualidade do crédito de alguns fornecedores. Na data deste relatório anual, embora 

não estejamos diretamente envolvidos na região e, por conseguinte, tenhamos uma limitada exposição 

à Rússia e à Ucrânia, tendo em conta as incertezas que circundam os impactos do conflito sobre a 

economia global, não nos é possível estimar a extensão dos seus potenciais efeitos nos nossos negócios, 

situação financeira ou resultados operacionais. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade Menor 

4.1.4. Riscos associados a títulos quirografários, sem preferência ou subordinados, caso aplicável, 

e ao consequente impacto nos pagamentos aos investidores em caso de insolvência 

A espécie das Debêntures é quirografária, sem garantia real e sem preferência. 

As Debêntures são da espécie quirografária. Dessa forma, na hipótese de falência ou liquidação (ou 

procedimento similar) da Emissora, os Debenturistas estarão subordinados aos demais credores da 

Emissora que contarem com garantia real, no limite da referida garantia, ou privilégio (em atendimento 

ao critério legal de classificação dos créditos na falência ou liquidação (ou procedimento similar). Nos 

casos acima indicados, não há garantia de que os Debenturistas receberão a totalidade ou mesmo parte 

dos seus créditos. Adicionalmente, as Debêntures contam com garantia fidejussória. Não há garantia de 

que o patrimônio dos Fiadores será suficiente para que os Debenturistas recebam a totalidade ou 

mesmo parte dos seus créditos. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade: Menor / Materialidade Maior  
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5. CRONOGRAMA DE ETAPAS DA OFERTA  

5.1. Cronograma das etapas da oferta, destacando no mínimo:  

Encontra-se abaixo o cronograma estimado para as principais etapas da Oferta:  

 Eventos Data(1) 

1. 

Protocolo do pedido de registro automático da Oferta na CVM 

Divulgação do Aviso ao Mercado(2) 

Disponibilização do Prospecto Preliminar e da Lâmina 

23/08/2024 

2. Início das apresentações para potenciais investidores (Roadshow) 26/08/2024 

3. Início do Período de Reserva 30/08/2024 

4. Encerramento do Período de Reserva 20/09/2024 

5. Procedimento de Bookbuilding 23/09/2024 

6. 
Data máxima para divulgação do Comunicado ao Mercado com o resultado 

do Procedimento de Bookbuilding 
24/09/2024 

7. 

Concessão do registro automático da Oferta pela CVM 

Disponibilização do Anúncio de Início 

Disponibilização do Prospecto Definitivo 

26/09/2024 

8. Data de Liquidação da Oferta  27/09/2024 

9. Data máxima para divulgação do Anúncio de Encerramento 25/03/2025 

(1) Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou 

prorrogações e a critério da Emissora e dos Coordenadores. Nos termos do artigo 67, §2º da Resolução CVM 160, a 

modificação do cronograma de distribuição não depende de prévia aprovação da CVM. 

(2) Quaisquer comunicados ou anúncios relativos à Oferta serão disponibilizados na rede mundial de computadores da 

CVM, da B3, da Emissora e dos Coordenadores, nos termos previstos no artigo 13 da Resolução CVM 160. 

Para mais informações sobre a forma e condições para manifestação dos Investidores interessados, a 

distribuição junto aos Investidores e subscrição e integralização das Debêntures, leia a seção “9.1.3. 

Plano de Distribuição da Oferta” na página 66 deste Prospecto.  

Nos termos do artigo 22 da Resolução CVM 160, na hipótese em que se verifique, enquanto a Oferta 

estiver em distribuição, qualquer imprecisão ou mudança relevante nas informações contidas neste 

Prospecto Definitivo, notadamente decorrentes de deficiência informacional ou de qualquer fato novo 

ou anterior não considerado no Prospecto Preliminar, de que se tome conhecimento e que seja relevante 

para a decisão de investimento, a Emissora e os Coordenadores suspenderão a Oferta imediatamente 

até que se proceda: (i) à devida divulgação ao público da modificação da Oferta; (ii) a complementação 

do Prospecto; (iii) a atualização das lâminas da Oferta; e (iv) a atualização dos demais documentos da 

Oferta conforme aplicável. Para mais informações sobre a forma como será dada divulgação a quaisquer 

anúncios relacionados à Oferta, inclusive procedimentos relacionados a uma eventual revogação da 

aceitação da Oferta e devolução e reembolso aos investidores, se for o caso, leia a seção “6.3. 

Esclarecimento sobre os procedimentos previstos nos artigos 70 e 71 da resolução a respeito da eventual 

modificação, suspensão e cancelamento da Oferta” na página 51 deste Prospecto. 

Em complemento aos requisitos e procedimentos elencados no artigo 27 da Resolução CVM 160, 

deverão ser divulgados, com destaque e sem restrições de acesso, conforme demonstrado no 

cronograma apresentado acima, nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora, dos 

Coordenadores, da B3 e da CVM (“Meios de Divulgação”), os seguintes documentos: (i) o aviso ao 

mercado da Oferta, nos termos dos artigos 13 e 57 da Resolução CVM 160 (“Aviso ao Mercado”), de 

forma a conferir ampla divulgação à Oferta e ao requerimento de registro automático da Oferta; (ii) o 

anúncio de início da Oferta nos termos dos artigos 13 e 59, II, da Resolução CVM 160 (“Anúncio de 

Início”), de forma a divulgar o início do período de distribuição das Debêntures; e (iii) o anúncio de 

encerramento da Oferta, nos termos dos artigos 13 e 76 da Resolução CVM 160 (“Anúncio de 

Encerramento”), de forma a divulgar o resultado da Oferta e a distribuição da totalidade das 

Debêntures. Adicionalmente, tendo em vista o público-alvo da Oferta composto exclusivamente por 
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Investidores Qualificados, nos termos dos artigos 9º e 23 da Resolução CVM 160, a Oferta contará com 

a apresentação de prospecto e lâmina, conforme previsto na Resolução CVM 160, a serem divulgados 

com destaque e sem restrições de acesso nos Meios de Divulgação, sendo certo que a CVM não realizou 

análise dos documentos da Oferta, nem de seus termos e condições, observadas as restrições de 

negociação atinentes à Oferta previstas na Resolução CVM 160 e na Escritura. 

Na hipótese de suspensão, cancelamento, modificação ou revogação da Oferta, o cronograma poderá 

ser alterado. Para mais informações sobre modificação da Oferta, suspensão da Oferta e cancelamento 

ou revogação da Oferta, leia a seção “6.3. Esclarecimento sobre os procedimentos previstos nos artigos 70 

e 71 da resolução a respeito da eventual modificação, suspensão e cancelamento da Oferta” na página 51 

deste Prospecto.  
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6. RESTRIÇÕES A DIREITOS DE INVESTIDORES NO CONTEXTO DA OFERTA 

6.1. Descrição de eventuais restrições à transferência dos títulos 

Pelo fato de a Oferta seguir o rito de registro automático de distribuição previsto na Resolução CVM 

160, destinada apenas a Investidores Qualificados, as Debêntures somente poderão ser negociadas com 

investidores que não sejam considerados Investidores Qualificados depois de decorridos 6 (seis) meses 

da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso III, da Resolução CVM 160.  

6.2. Declaração em destaque da inadequação do investimento, caso aplicável, especificando os 

tipos de investidores para os quais o investimento é considerado inadequado 

O INVESTIMENTO NAS DEBÊNTURES DA OFERTA NÃO É ADEQUADO A INVESTIDORES QUE: (I) 

NÃO TENHAM PROFUNDO CONHECIMENTO DOS RISCOS ENVOLVIDOS NA OPERAÇÃO OU QUE 

NÃO TENHAM ACESSO A CONSULTORIA ESPECIALIZADA; (II) NECESSITEM DE LIQUIDEZ COM 

RELAÇÃO ÀS DEBÊNTURES A SEREM SUBSCRITAS, TENDO EM VISTA A POSSIBILIDADE DE SEREM 

PEQUENAS OU INEXISTENTES AS NEGOCIAÇÕES DAS DEBÊNTURES NO MERCADO SECUNDÁRIO; 

E/OU (III) NÃO ESTEJAM DISPOSTOS A CORRER O RISCO DE CRÉDITO DE EMPRESA DO SETOR 

PRIVADO E/OU DOS SETORES EM QUE A EMISSORA ATUA.  

Para uma avaliação adequada dos riscos associados ao investimento nas Debêntures, os 

investidores deverão ler a seção “4. Fatores de Risco”, na página 21 deste Prospecto, bem como 

a seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência da Emissora antes de aceitar a Oferta. 

6.3. Esclarecimento sobre os procedimentos previstos nos arts. 70 e 71 da resolução a respeito da 

eventual modificação da Oferta, notadamente quanto aos efeitos do silêncio do investidor 

Nos termos do artigo 67 e seguintes da Resolução CVM 160, havendo, a juízo da CVM, alteração 

substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando do protocolo do 

requerimento de registro da Oferta, ou que o fundamentem, a CVM poderá: (i) deferir requerimento de 

modificação da Oferta; (ii) reconhecer a ocorrência de modificação da Oferta e tomar as providências 

cabíveis; ou (iii) caso a situação acarrete aumento relevante dos riscos inerentes à própria Oferta, deferir 

requerimento de revogação da Oferta.  

No caso da presente Oferta, por estar submetida ao rito de registro automático de distribuição, a 

modificação da Oferta não depende de aprovação prévia da CVM, nos termos do §2º do artigo 67 da 

Resolução CVM 160. 

Adicionalmente, é sempre permitida a modificação da Oferta para melhorá-la em favor dos Investidores, 

juízo que deverá ser realizado pelo Coordenador Líder em conjunto com a Emissora, ou para renúncia à 

condição da Oferta estabelecida pela Emissora. Nestas hipóteses, é obrigatória a comunicação da 

modificação à CVM.  

O pleito de modificação da Oferta presumir-se-á deferido caso não haja manifestação da CVM em 

sentido contrário no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do seu protocolo na CVM, nos termos do 

parágrafo 4º do artigo 67 da Resolução CVM 160. Sendo deferida a modificação, a CVM pode, uma 

única vez, por sua própria iniciativa ou a requerimento do Coordenador Líder, prorrogar o prazo de 

distribuição da oferta por até 90 (noventa) dias.  

A modificação da Oferta deve ser divulgada imediatamente por meios ao menos iguais aos utilizados 

para a divulgação da Oferta e os Coordenadores e os Participantes Especiais devem se certificar de que 

os potenciais Investidores estejam cientes, no momento do recebimento do documento de aceitação 

da Oferta, de que a oferta original foi alterada e das suas novas condições. Nessa hipótese, os 

Investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser imediatamente comunicados a respeito da 

modificação efetuada diretamente por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra 

forma de comunicação passível de comprovação, para que informem, até às 16:00 horas do 5º (quinto) 

dia útil subsequente à data de recebimento da comunicação, eventual decisão de desistir de sua adesão 

à Oferta, presumida a manutenção da adesão em caso de silêncio.  
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Quaisquer comunicados ao mercado relativos à alteração das circunstâncias, modificação, suspensão ou 

revogação da Oferta serão publicados e divulgados nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, nas 

páginas da rede mundial de computadores da Emissora, dos Coordenadores, dos Participantes Especiais 

(sendo aceita a remissão à página do Coordenador Líder que contenha as divulgações), da CVM e da 

B3, nos endereços abaixo indicados:  

Emissora 

https://ri.cemig.com.br/ (neste website, acessar a aba “Informações Financeiras”, em seguida clicar em 

“Debêntures”, logo após clicar em “CEMIG D”, e então, selecionar “2024” e localizar o 

documento desejado). 

Coordenador Líder 

https://ofertaspublicas.xpi.com.br/ (neste website, acessar “DEBÊNTURES CEMIG D - 11ª EMISSÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 

FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM ATÉ DUAS SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE 

REGISTRO AUTOMÁTICO, DA CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.” e, então, localizar o documento desejado). 

ABC 

https://www.abcbrasil.com.br/abc-corporate/investment-banking/mercado-de-capitais-

dcm/ofertas-de-renda-fixa/ (neste website acessar “CEMIG Distribuição S.A. – 11ª Emissão de 

Debêntures”” e então, localizar o documento desejado ).  

UBS BB 

https://www.ubs.com/br/pt/ubsbb-investment-bank/public-offers.html (neste website, clicar em 

"CEMIG Distribuição S.A. - 11ª Emissão de Debêntures”, então, localizar o documento desejado).  

CVM 

https://www.gov.br/cvm/pt-br (neste website, acessar no menu “Centrais de Conteúdo”, clicar em 

“Central de Sistemas CVM”, clicar em “Companhias”, clicar em “Consulta de Documentos de 

Companhias”. No campo “1 – Consulta por parte de nome ou CNPJ de companhias registradas 

(companhias abertas, estrangeiras e incentivadas)”, nesta ordem, (a) digitar o nome ou CNPJ da 

Emissora, (b) clicar no nome da Emissora, (c) selecionar o item “Período” e, no campo “Categoria”, 

selecionar “Documentos de Oferta de Distribuição Pública” e localizar o documento desejado).  

B3 

www.b3.com.br (neste website acessar o menu “Produtos e Serviços”, no menu, acessar na coluna 

“Negociação” o item “Renda Fixa”, em seguida, no menu “Títulos Privados” clicar em “Saiba Mais”, e na 

próxima página, na parte superior, selecionar “Debêntures” e, na sequência, à direita da página, no menu 

“Sobre Debêntures”, clicar em “Informações, características, preços e mais” e selecionar “Prospectos” 

(em “Debêntures Balcão: Características e informações”) e localizar o documento desejado). 

https://www.gov.br/cvm/pt-br
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7. OUTRAS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

7.1. Caso os títulos sejam conversíveis ou permutáveis em ações, incluir as informações dos itens 

6 e 9 do Anexo A, quando aplicáveis 

As Debêntures são simples, ou seja, não conversíveis ou permutáveis em ações da Emissora. 

7.2. Eventuais condições a que a oferta pública esteja submetida 

A Oferta está sujeita às Condições Precedentes do Contrato de Distribuição, conforme descritas na Seção 

“9.1.2. Condições Precedentes do Contrato de Distribuição”, na página 60 deste Prospecto. 

7.3. Eventual destinação da Oferta ou partes da Oferta a investidores específicos e a descrição 

destes investidores  

A Oferta é destinada, exclusivamente, a Investidores Qualificados, conforme descrição constante da 

Seção “2.3. Identificação do público-alvo” na página 1 deste Prospecto. 

7.4. Autorizações societárias necessárias à emissão ou distribuição dos títulos, identificando os 

órgãos deliberativos responsáveis e as respectivas reuniões em que foi aprovada a operação 

A Escritura foi celebrada de acordo com a deliberação do Conselho de Administração da Emissora 

tomada em reunião do Conselho de Administração da Emissora, realizada em 13 de agosto de 2024, 

cuja ata foi devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) e 

publicada no jornal “O Tempo” (“Jornal de Publicação” e “RCA da Emissora”, respectivamente), na qual 

foram deliberadas: (i) a aprovação da Emissão e da Oferta, bem como de seus termos e condições; e 

(ii) a autorização à Diretoria Executiva da Companhia para praticar todos os atos e celebrar todos os 

documentos necessários à Emissão e à Oferta, podendo, inclusive, celebrar aditamentos a Escritura, tudo 

em conformidade com o disposto no artigo 59, §1º, da Lei das Sociedades por Ações.  

A Fiança foi aprovada pelo Conselho de Administração da Fiadora em reunião realizada em 13 de agosto 

de 2024 (“RCA da Fiadora” e, em conjunto com a RCA da Emissão, as “Aprovações Societárias”), 

conforme previsto na alínea “d” do artigo 18 de seu Estatuto Social, cuja ata foi devidamente arquivada 

na JUCEMG e publicada no Jornal de Publicação. 

7.5. Regime de Distribuição  

As Debêntures serão objeto de distribuição pública, a ser realizada por meio da Oferta, a qual foi 

registrada na CVM sob o rito de registro automático, nos termos do artigo 26, inciso V, alínea (b), da 

Resolução CVM 160, bem como das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, com a 

intermediação dos Coordenadores, nos termos do Contrato de Distribuição, sob o regime de garantia 

firme de colocação para a totalidade das Debêntures (sem considerar as Debêntures emitidas pelo 

exercício da Opção de Lote Adicional, as quais serão colocadas pelos Coordenadores sob o regime de 

melhores esforços de colocação), a ser prestada na proporção cabível a cada Coordenador, conforme 

detalhado no âmbito do Contrato de Distribuição, observados, ainda, o cumprimento as Condições 

Precedentes estabelecidas no Contrato de Distribuição e demais termos e condições descritos no 

referido instrumento. 

A distribuição das Debêntures contou com a participação das seguintes instituições financeiras autorizadas 

a operar no sistema de distribuição de valores mobiliários para participar da Oferta na qualidade de 

participante especial, escolhidas a exclusivo critério dos Coordenadores, exclusivamente para o recebimento 

de ordens, por meio da celebração de termo de adesão ao Contrato de Distribuição entre o Coordenador 

Líder e as respectivas instituições financeiras contratadas: (i) Ágora Corretora de Títulos e Valores 

Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 74.014.747/0001-35; (ii) Banco Andbank (Brasil) S.A., inscrito no 

CNPJ sob o nº 48.795.256/0001-69; (iii) Ativa Investimentos S.A. Corretora de Títulos, Câmbio e Valores, 

inscrita no CNPJ sob o nº 33.775.974/0001-04; (iv) BB - Banco de Investimento S.A., inscrito no CNPJ sob o 

nº 24.933.830/0001-30; (v) Banco Bradesco S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12; (vi) Banco 

BTG Pactual S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 30.306.294/0001-45; (vii) Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora 

de Valores S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 61.809.182/0001-30; (viii) Banco Daycoval S.A., inscrito no 



 

54 

CNPJ  sob o nº 62.232.889/0001-60; (ix) Guide Investimentos S.A Corretora de Valores, inscrita no CNPJ sob 

o nº  65.913.436/0001-17; (x) Inter Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ sob 

o nº 18.945.670/0001-46; (xi) Itaú Unibanco S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 60.701.190/0001-04; (xii) Itaú 

Corretora de Valores S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 61.194.353/0001-64; (xiii) RB Investimentos 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 89.960.090/0001-76; (xiv) 

Safra Corretora de Valores e Câmbio Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 60.783.503/0001-02; e (xv) Banco 

Santander Brasil S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 90.400.888/0001-42 (“Participantes Especiais” e, em 

conjunto com os Coordenadores, “Instituições Participantes da Oferta”), conforme procedimentos 

previstos na Resolução CVM 160. 

7.6. Dinâmica de coleta de intenções de investimento e determinação do preço ou taxa 

Observado os termos do artigo 3º da Resolução CVM 160 e nos termos do Contrato de Distribuição, foi 

adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelos Coordenadores, sem 

lotes mínimos ou máximos, por meio do qual foram definidos (i) as taxas finais da Remuneração; (ii) a 

quantidade de Debêntures alocada em cada Série; (iii) a realização da Primeira Série; e (iv) o Valor Total 

da Emissão, em função do exercício total da opção de lote adicional, de forma que a quantidade de 

Debêntures objeto da Oferta foi aumentada em 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em 500.000 

(quinhentas mil) Debêntures, a exclusivo critério da Emissora, sem a necessidade de novo requerimento 

de registro ou de modificação dos termos da Oferta, na forma do artigo 50 da Resolução CVM 160 

(“Opção de Lote Adicional” e “Procedimento de Bookbuilding”, respectivamente). Para fins de 

esclarecimento, em atendimento ao parágrafo 3º, do artigo 61 da Resolução CVM 160, foram levadas 

em consideração para determinação da Remuneração das Debêntures de cada série as intenções de 

investimento apresentadas por Investidores Qualificados.  

O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio do “Primeiro Aditamento e 

Consolidação ao Instrumento Particular de Escritura da 11ª (Décima Primeira) Emissão de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em 

até Duas Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Cemig Distribuição S.A.”, 

celebrado entre as Partes em 24 de setembro de 2024 (“Aditamento Bookbuilding”), o qual deverá ser 

arquivado na JUCEMG e no Cartório de RTD, nos termos da Escritura, sem necessidade de qualquer 

aprovação societária adicional da Emissora e da Fiadora e sem necessidade de aprovação de Assembleia 

Geral de Debenturistas. 

No Procedimento de Bookbuilding, para a apuração das taxas finais da Remuneração, foram atendidos 

os Documentos de Subscrição e as Ordens de Investimento realizados pelos Investidores, inclusive 

aqueles que fossem considerados Pessoas Vinculadas, que indicaram as menores taxas de Remuneração, 

adicionando-se os Documentos de Subscrição e as Ordens de Investimento realizados por Investidores 

que indicaram taxas imediatamente superiores (observada a taxa-teto da respectiva Série), até que fosse 

atingida a taxa final da Remuneração da respectiva Série, que foi a taxa fixada para a Remuneração da 

respectiva Série aplicável a todos os Investidores (“Procedimento de Precificação”). Os Documentos 

de Subscrição e as Ordens de Investimento cancelados, por qualquer motivo, foram desconsiderados 

no referido Procedimento de Precificação. 

Os critérios objetivos que presidiram a fixação das taxas finais da Remuneração de cada Série, no âmbito 

do Procedimento de Bookbuilding foram os descritos a seguir: (i) foi estabelecida a taxa-teto para a 

Remuneração das Debêntures de cada Série, a qual foi divulgada ao mercado por meio da lâmina da 

Oferta e do Prospecto Preliminar; (ii) os Investidores puderam indicar, nos respectivos Documentos de 

Subscrição e Ordens de Investimento, conforme o caso, determinada taxa mínima para a Remuneração 

das Debêntures da respectiva Série que aceitaram auferir, com relação às Debêntures da respectiva Série 

que desejaram subscrever, desde que tal taxa mínima não fosse superior à taxa-teto das Debêntures da 

Série em questão, sob pena de cancelamento do Documento de Subscrição ou Ordem de Investimento, 

conforme o caso; e (iii) foram consideradas as intenções de investimento realizadas pelos Investidores, 

inclusive aqueles que foram considerados Pessoas Vinculadas, que indicaram a menor taxa para a 

Remuneração das Debêntures para a respectiva Série. 
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Na data de realização do Procedimento de Bookbuilding das Debêntures, os Investidores Profissionais 

interessados na subscrição das Debêntures puderam enviar Ordem de Investimento aos Coordenadores 

indicando a quantidade das Debêntures de cada uma das Séries que desejaram subscrever. 

Como houve excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) das Debêntures ofertadas, não foi admitida 

a participação de Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding. 

Como, na data do Procedimento de Bookbuilding, foi verificado que o total de Debêntures objeto dos 

Documentos de Subscrição e das Ordens de Investimento recebidos pelas Instituições Participantes da 

Oferta excedeu o Valor Total da Emissão, observado o Sistema de Vasos Comunicantes: (i) não foram 

integralmente atendidos todos os Documentos de Subscrição e as Ordens de Investimentos que 

indicaram taxa inferior à taxa definida no Procedimento de Bookbuilding; e (ii) houve rateio 

operacionalizado pelos Coordenadores de forma proporcional ao montante de Debêntures indicado 

nos respectivos Documentos de Subscrição e Ordens de Investimentos recebidos e admitidos, que 

indicaram taxa igual à taxa definida no Procedimento de Bookbuilding, não tendo sido consideradas 

frações de Debêntures, sendo certo que o eventual arredondamento foi realizado para baixo até o 

número inteiro. 

O resultado do rateio foi informado a cada Investidor Qualificado, pela respectiva Instituição Participante 

da Oferta, após o término do Procedimento de Bookbuilding, por endereço eletrônico ou telefone 

indicado no Documento de Subscrição ou na Ordem de Investimento ou por qualquer outro meio 

previamente acordado entre as partes. 

O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi divulgado em até 1 (um) Dia Útil após a definição, por 

meio de comunicado ao mercado nos Meios de Divulgação, nos termos do artigo 61, §4º da Resolução 

CVM 160. 

Foi recomendado aos Investidores que (i) lessem cuidadosamente os termos e condições estipulados 

no Documento de Subscrição e/ou na Ordem de Investimento, conforme o caso, em especial os 

procedimentos relativos à liquidação da Oferta, a Escritura e as informações constantes no Prospecto 

Preliminar e na lâmina da Oferta, especialmente na seção “Fatores de Risco”, que trata, dentre outros, 

sobre os riscos aos quais a Oferta está exposta; e (ii) entrassem em contato com a Instituição Participante 

da Oferta de sua preferência, antes de realizar o seu Documento de Subscrição ou sua Ordem de 

Investimento, conforme o caso, para que verificassem os procedimentos adotados pela respectiva 

Instituição Participante da Oferta para cadastro do Investidor e efetivação do Documento de Subscrição 

ou Ordem de Investimento, incluindo, sem limitação, prazos estabelecidos para a realização do 

Documento de Subscrição ou da Ordem de Investimento e eventual necessidade de depósito prévio do 

investimento pretendido. 

7.7. Admissão à negociação em mercado organizado de bolsa ou balcão 

As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA, 

administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição das Debêntures liquidada 

financeiramente por meio da B3; (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21, 

administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações e os eventos de pagamento das 

Debêntures liquidados financeiramente por meio da B3; e (iii) custódia eletrônica na B3. 

7.8. Formador de mercado 

Os Coordenadores recomendaram à Emissora a contratação de instituição integrante do sistema de 

distribuição de valores mobiliários para realização da atividade de formador de mercado para as 

Debêntures, nos termos da Resolução da CVM nº 133, de 10 de junho de 2022. No entanto, a Emissora 

optou por não contratar formador de mercado. 

7.9. Fundo de liquidez e estabilização 

Não foi constituído fundo de amortização, fundo de manutenção de liquidez ou firmado contrato de 

garantia de liquidez ou estabilização de preços para as Debêntures. 
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7.10. Requisitos ou exigências mínimas de investimento, caso existam 

Somente Investidores Qualificados podem participar da Oferta. 
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8. RELACIONAMENTOS E CONFLITO DE INTERESSES  

8.1. Descrição dos relacionamentos relevantes existentes entre coordenadores e sociedades do 

seu grupo econômico e cada um dos ofertantes e sociedades do seu grupo econômico.  

8.1.1. Relacionamento entre a Emissora e o Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto e nos últimos 12 (doze) meses, além dos serviços relacionados à presente 

Oferta, a XP e as sociedades de seu conglomerado econômico não mantêm qualquer outro 

relacionamento relevante com a Emissora e/ou sociedades do seu grupo econômico. 

Não há obrigações contratuais entre tais partes que restrinjam a contratação de terceiros por parte da 

Emissora e/ou sociedades do seu grupo econômico. Por fim, as partes declaram, na data deste 

Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre as partes que 

possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

A XP e as sociedades de seu conglomerado econômico poderão no futuro manter relacionamento 

comercial com a Emissora e/ou sociedades do seu grupo econômico, oferecendo seus produtos e/ou 

serviços no assessoramento para realização de investimentos, emissões de valores mobiliários, fusões e 

aquisições, financiamento, consultoria financeira e/ou em quaisquer outras operações financeiras 

necessárias à condução das atividades da Emissora e/ou de sociedades do seu grupo econômico, 

podendo estas virem a contratar com a XP ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado 

econômico tais produtos e/ou serviços necessários à condução das atividades da Emissora. 

8.1.2. Relacionamento entre a Emissora e o ABC 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, e de eventual relacionamento 

comercial no curso ordinário dos negócios, o ABC não mantém quaisquer tipos de relações societárias ou 

ligações contratuais relevantes com a Emissora e/ou sociedades do seu grupo econômico. 

Não obstante, o ABC poderá no futuro ter outros relacionamentos comerciais com a Emissora e 

sociedades do seu grupo econômico, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para 

realização de investimentos, fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações de 

banco de investimento, podendo a Emissora e/ou sociedades do seu grupo econômico virem a contratar 

com o ABC ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou serviços 

de banco de investimento necessárias à condução das atividades da Emissora e/ou de sociedades do 

seu grupo econômico, observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis no que concerne a 

contratação da Emissora e/ou de sociedades do seu grupo econômico. 

O ABC e/ou sociedades de seu grupo econômico, participou, nos últimos 12 (doze) meses, de ofertas 

públicas ou privadas de valores mobiliários ou operações bilaterais de emissão da Emissora e/ou de 

sociedades do seu grupo econômico, conforme abaixo: 

 Carta Fiança celebrada em 27 de maio de 2019 e com vencimento em 05 de fevereiro de 2024, 

no montante de R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de reais) e taxa efetiva de 2,30% 

(dois inteiros e trinta centésimos por cento) ao ano. Tal operação não conta com garantia. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto no item “9.2 - 

Demonstrativo dos custos estimados de distribuição da Oferta” da seção “9 – Contrato de Distribuição 

de Valores Mobiliários”, não há qualquer outra remuneração a ser paga, pela Emissora e/ou pela Fiadora 

ao ABC ou a sociedades do seu conglomerado econômico no contexto da Oferta. 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, 

a Emissora e/ou sociedades do seu grupo econômico não possuem qualquer outro relacionamento 

relevante com o ABC ou seu conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou relação 

de exclusividade na prestação dos serviços entre o ABC e a Emissora. Por fim, as partes declaram, na 

data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si 

que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta, e, além das informações prestadas 

acima e pelo relacionamento referente à presente Oferta, não há qualquer outro relacionamento 

relevante entre a Emissora e/ou sociedades do seu grupo econômico com o ABC e/ou qualquer 

sociedade do seu grupo econômico. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou 

mitigar conflitos de interesses. 
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8.1.3. Relacionamento entre a Emissora e o UBS BB 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, e de eventual 

relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o UBS BB não mantém quaisquer tipos de 

relações societárias ou ligações contratuais relevantes com a Emissora e/ou sociedades do seu grupo 

econômico. 

Não obstante, o UBS BB poderá no futuro manter outros relacionamentos comerciais com a Emissora e 

sociedades do seu grupo econômico, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para 

realização de investimentos, fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações de 

banco de investimento, podendo a Emissora e/ou sociedades do seu grupo econômico virem a contratar 

com o UBS BB ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou 

serviços de banco de investimento necessárias à condução das atividades da Emissora e/ou de 

sociedades do seu grupo econômico, observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis no 

que concerne a contratação da Emissora e/ou de sociedades do seu grupo econômico. 

O UBS BB e/ou sociedades de seu grupo econômico participaram, nos últimos 12 (doze) meses, das 

seguintes ofertas públicas de valores mobiliários de emissão da Emissora e/ou de sociedades do seu 

grupo econômico: 

 o UBS BB atuou como coordenador da 10ª (décima) emissão de debêntures simples, não 

conversíveis em ações, da espécie quirografária, em duas séries, da Emissora, contando com 

garantia fidejussória da Fiadora, no valor de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), sendo: 

(a) 1ª (primeira) série: no valor de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), com 5 (cinco) 

anos de prazo de vencimento e remuneração de Taxa DI acrescida de spread de 0,80% (oitenta 

centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (b) 2ª 

(segunda) série: no valor de R$ 1.600.000.000,00 (um bilhão e seiscentos milhões de reais), com 

10 (dez) anos de prazo de vencimento e remuneração de 6,1469% (seis inteiros e um mil, 

quatrocentos e sessenta e nove décimos de milésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias Úteis, com atualização monetária pelo IPCA. A10ª (décima) emissão de 

debêntures da Emissora foi encerrada em 18 de março de 2024. 

Além do descrito acima, o UBS BB e/ou sociedades de seu conglomerado econômico podem possuir 

outros títulos e valores mobiliários de emissão da Emissora e/ou de sociedades de seu conglomerado 

econômico, diretamente ou em fundos de investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, 

adquiridos ou subscritos e integralizados em operações regulares a preços e condições de mercado. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto no item “9.2 - 

Demonstrativo dos custos estimados de distribuição da Oferta” da seção “9 – Contrato de Distribuição 

de Valores Mobiliários”, não há qualquer outra remuneração a ser paga, pela Emissora e/ou pela Fiadora 

ao UBS BB ou a sociedades do seu conglomerado econômico no contexto da Oferta. 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, 

a Emissora e/ou sociedades do seu grupo econômico não possuem qualquer outro relacionamento 

relevante com o UBS BB ou seu conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou 

relação de exclusividade na prestação dos serviços entre o UBS BB e a Emissora. Por fim, as partes 

declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou 

situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta, e, além das 

informações prestadas acima e pelo relacionamento referente à presente Oferta, não há qualquer outro 

relacionamento relevante entre a Emissora e/ou sociedades do seu grupo econômico com o UBS BB 

e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico. Por esta razão, não foram adotados mecanismos 

para eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 

8.2. Em relação ao item 3.5, quando aplicável, apresentação: (i) das razões que justificam a 

operação; e (ii) da manifestação do credor acerca de potencial conflito de interesse decorrente de 

sua participação na oferta 

Item não aplicável à Oferta. 
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9. CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS  

9.1. Condições do Contrato de Distribuição no que concerne à distribuição dos valores mobiliários 

junto ao público investidor em geral e eventual garantia de subscrição prestada pelos 

coordenadores e demais consorciados, especificando a quantidade que cabe a cada um, se for o 

caso, além de outras cláusulas consideradas de relevância para o investidor, indicando o local 

onde a cópia do contrato está disponível para consulta ou reprodução  

9.1.1. Contrato de Distribuição  

Por meio do “Instrumento Particular de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Rito de 

Registro Automático, sob Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em até Duas Séries, 

da 11ª (Décima Primeira) Emissão da Cemig Distribuição S.A.” celebrado em 20 de agosto de 2024 entre 

a Companhia, a Fiadora, os Coordenadores e as Sociedades Designadas (conforme definidas abaixo) 

(“Contrato de Distribuição”), os Coordenadores atuarão como instituições intermediárias da Oferta, 

responsáveis pelos serviços de distribuição das Debêntures, indicando o Coordenador Líder como 

instituição intermediária líder.  

Regime de Colocação 

Sujeito à legislação em vigor e aos termos e condições descritas no Contrato de Distribuição, 

notadamente, mas sem limitação, o disposto na Cláusula 7.1 do Contrato de Distribuição (Condições 

Precedentes), os Coordenadores realizarão a distribuição das Debêntures, em regime de garantia firme 

de colocação para o montante de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) (“Garantia Firme”), na 

proporção e nos valores estabelecidos na tabela abaixo, de forma individual e não solidária. As 

Debêntures eventualmente emitidas em razão do exercício da Opção de Lote Adicional serão 

distribuídas sob o regime de melhores esforços de colocação. 

A Garantia Firme será prestada individualmente por cada Coordenador, da seguinte forma: 

Coordenadores Volume Limite de cada Coordenador: 
Proporção da Garantia Firme 

prestada por cada Coordenador: 

Coordenador Líder Garantia Firme para o volume de R$666.667.000,00 1/3 

ABC Garantia Firme para o volume de R$666.667.000,00 1/3 

UBS BB Garantia Firme para o volume de R$666.666.000,00  1/3 

Total dos 

Coordenadores 

Garantia firme de colocação  

para o volume de R$2.000.000.000,00 
100,00% 

O prazo limite para o exercício da Garantia Firme pelos Coordenadores e liquidação da Oferta será de 

até 30 de outubro de 2024 (“Prazo Final para Exercício da Garantia Firme”). Após o decurso do Prazo 

Final para Exercício da Garantia Firme e não tendo havido acordo por escrito entre as Partes a respeito 

da prorrogação deste prazo, os Coordenadores estarão desonerados das obrigações previstas no 

Contrato de Distribuição. 

A Garantia Firme somente será exercida pelos Coordenadores e/ou pelas Sociedades Designadas, 

conforme aplicável, única e exclusivamente se as Condições Precedentes forem cumpridas de forma 

satisfatória aos Coordenadores até o Prazo Final para Exercício da Garantia Firme e a demanda total das 

Debêntures após o Procedimento de Bookbuilding seja inferior ao Valor Inicial da Emissão, hipótese em 

que os Coordenadores e/ou as Sociedades Designadas, conforme aplicável, exercerão a Garantia Firme 

para compor o Valor Inicial da Emissão, de forma individual e sem qualquer solidariedade entre eles, na 

proporção indicada na tabela acima, sendo certo que: 

(i) o exercício de Garantia Firme será feito pela taxa máxima de cada Série das Debêntures 

estabelecida como teto para o Procedimento de Bookbuilding; 
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(ii) a Garantia Firme eventualmente necessária para compor o Volume Mínimo das Debêntures da 

Segunda Série será de responsabilidade exclusiva do Coordenador Líder e do ABC, na proporção 

de 1/2 (um meio) para cada; e 

(iii) uma vez observado o disposto no item (ii) acima, a Garantia Firme será exercida na(s) Série(s) 

estipulada(s) a exclusivo critério dos Coordenadores e/ou das Sociedades Designadas, 

conforme aplicável, nas respectivas proporções da Garantia Firme de cada Coordenador 

previstas na tabela acima. 

A Companhia entende e concorda que, sem prejuízo do cumprimento das Condições Precedentes 

estabelecidas no Contrato de Distribuição, é condição suspensiva para o exercício da Garantia Firme e 

para a liquidação da Emissão, o cumprimento integral de todas as obrigações pela Companhia, pela 

Fiadora e por seus Assessores Jurídicos (conforme definidos abaixo), de forma tempestiva e satisfatória 

aos Coordenadores, as quais incluem, mas não se limitam, à consistência e nível de conforto (nos termos 

da regulamentação aplicável) das informações reveladas ao público alvo da Oferta no momento da 

divulgação nos documentos da Oferta, sem prejuízo do disposto na Cláusula 7.1 do Contrato de 

Distribuição (Condições Precedentes). 

Sem prejuízo das suas obrigações regulamentares, conforme aplicáveis, o ABC poderá, a seu exclusivo 

critério, designar o Banco ABC como responsável, para os devidos fins e efeitos, pelo cumprimento da 

Garantia Firme. Ocorrido tal fato, para os devidos fins e efeitos, os comissionamentos, que já inclui o 

gross-up de tributos incidentes sobre o Prêmio de Garantia Firme, deverão ser pagos diretamente na 

conta indicada pelo ABC, contra a apresentação de fatura, nota ou recibo específicos. 

Sem prejuízo das suas obrigações regulamentares, conforme aplicáveis, o UBS BB poderá, a seu exclusivo 

critério, designar o BB-BI (conforme definido abaixo) como responsável, para os devidos fins e efeitos, pelo 

cumprimento da Garantia Firme assumida pelo UBS BB, nos termos do Contrato de Distribuição. Ocorrida 

tal designação, em função de tal assunção de responsabilidade, a parcela do Comissionamento (conforme 

definido abaixo) devido pela Emissora ao UBS BB a título de Prêmio de Garantia Firme, que já inclui o gross-

up de tributos incidentes sobre o Prêmio de Garantia Firme, devidos pela Emissora será devida e poderá 

ser paga diretamente ao BB-BI, contra a apresentação de fatura, nota ou recibo específico.  

As Partes reconhecem e concordam ainda que as Sociedades Designadas não atuarão na coordenação, 

estruturação e distribuição pública das Debêntures e não estão incluídas nas definições de 

“Coordenadores” para a Emissão e a Oferta, nos termos da legislação e regulamentação aplicável, sendo 

responsáveis exclusivamente pelo eventual exercício da Garantia Firme, caso designado a exclusivo 

critério do UBS BB e/ou do ABC, conforme aplicável. 

A venda, pelos Coordenadores, de Debêntures que tiverem subscrito em decorrência do exercício da 

Garantia Firme prestada nos termos desta Cláusula, somente poderá ser realizada após a data de 

divulgação do Anúncio de Encerramento, observados, na negociação subsequente, os limites e 

condições previstos no artigo 86, inciso III, da Resolução CVM 160. 

Para os fins deste Prospecto e da Oferta, “Sociedades Designadas” são, quando referidos em conjunto, 

BB – BANCO DE INVESTIMENTO S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de 

valores mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 

nº 1.230, 9º andar, Bela Vista, CEP 01310-901, inscrita no CNPJ sob o nº 24.933.830/0001-30 (“BB-BI”) e 

BANCO ABC BRASIL S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores 

mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim n° 803, 

2º andar, inscrita no CNPJ/ME sob nº 28.195.667/0001-06 (“Banco ABC”). 

9.1.2. Condições Precedentes do Contrato de Distribuição 

De forma a resguardar a suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade dos documentos da 

Emissão e da Oferta (“Documentos da Operação”) e demais informações fornecidas ao mercado 

durante a Oferta e em cumprimento ao dever de diligência dos Coordenadores, estes e a Emissora 

acordaram abaixo o conjunto das seguintes condições precedentes, consideradas suspensivas nos 

termos do artigo 125 do Código Civil (“Condições Precedentes”), cujo não implemento de forma 

satisfatória pode configurar alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato 

existentes quando da estruturação da Oferta e aumento relevante dos riscos inerentes à própria Oferta, 

sendo elas: 
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(i) obtenção pelos Coordenadores de todas as aprovações internas necessárias para prestação dos 

serviços objeto do Contrato de Distribuição, incluindo, mas não se limitando, as áreas jurídica, 

socioambiental, contabilidade, risco e compliance, além de regras internas da organização;  

(ii) aceitação pelos Coordenadores e pela Companhia da contratação de 2 (dois) escritórios de 

advocacia de renomada reputação, comprovada experiência e reconhecida competência em 

operações de mercado de capitais brasileiro, sendo um contratado para assessorar os 

Coordenadores na Oferta (“Assessor Jurídico dos Coordenadores”) e outro para assessorar a 

Companhia e a Fiadora (“Assessor Jurídico da Companhia” e, quando referido em conjunto 

com o Assessor Jurídico dos Coordenadores, denominados simplesmente “Assessores 

Jurídicos”) e dos Demais Prestadores de Serviços (conforme definido abaixo), bem como 

remuneração e manutenção da contratação do Assessor Jurídico da Companhia e dos Demais 

Prestadores de Serviços pela Companhia. Para fins do Contrato de Distribuição, “Demais 

Prestadores de Serviços” significa os demais prestadores de serviços para fins da Oferta, dentre 

eles, o Agente Fiduciário, o Banco Liquidante e Escriturador, a Agência de Classificação de Risco, 

e os Auditores Independentes da Companhia e da Fiadora; 

(iii) acordo entre as Partes quanto à estrutura da Oferta e ao conteúdo da documentação da Oferta 

em forma e substância satisfatória às Partes e seus Assessores Jurídicos e, no que for aplicável, 

à B3, e em concordância com as legislações e normas aplicáveis, bem como que a Companhia 

e a Fiadora tenham disponibilizado todas as informações a elas solicitadas e necessárias para 

atender às normas aplicáveis à Emissão; 

(iv) obtenção do registro automático da Oferta concedido pela CVM, com as características 

descritas no Contrato de Distribuição; 

(v) obtenção do registro das Debêntures para distribuição e negociação nos mercados primários e 

secundários administrados e operacionalizados pela B3, e junto aos demais órgãos de 

autorregulação aplicáveis, de acordo com o critério dos Coordenadores e dos Assessores 

Jurídicos; 

(vi) manutenção do registro de companhia aberta da Companhia e da Fiadora, bem como do 

Formulário de Referência na CVM devidamente atualizado; 

(vii) obtenção de classificação de risco das Debêntures, em escala nacional, equivalente a, no 

mínimo, “AA+” pela Agência de Classificação de Risco;  

(viii) recebimento, pelos Coordenadores, na data de disponibilização do Prospecto Definitivo, dos 

documentos previstos na carta de contratação, a ser celebrada entre a Companhia e a Fiadora 

com os Coordenadores e os auditores independentes da Companhia e da Fiadora (“Auditores 

Independentes da Companhia e da Fiadora”), em suas versões finais e em termos aceitáveis 

aos Coordenadores, e de acordo com as normas aplicáveis; 

(ix) recebimento de declaração firmada pelo Vice-Presidente de Finanças e de Relações com 

Investidores da Companhia e da Fiadora (CFO Certificate) atestando a veracidade e consistência 

de determinadas informações gerenciais, contábeis e financeiras da Companhia e da Fiadora 

constantes dos Documentos da Operação e do material publicitário, que não foram objeto da 

manifestação dos Auditores Independentes da Companhia e da Fiadora e/ou não foram 

passíveis de verificação no procedimento de Back-up (desde que previamente alinhado com os 

Coordenadores), e que tais informações, conforme o caso, são compatíveis, estão contidas, 

foram calculadas com base em e/ou contam com suporte em informação presente nas 

demonstrações financeiras auditadas da Companhia e da Fiadora;  

(x) negociação, formalização e registros (observado, em especial, o item (xi) abaixo), conforme 

aplicável, dos contratos definitivos necessários para a efetivação da Oferta e a outorga da Fiança, 

incluindo, sem limitação, a Escritura, as Aprovações Societárias, entre outros, os quais conterão 

substancialmente as condições da Oferta aqui propostas, sem prejuízo de outras que vierem a 

ser estabelecidas em termos mutuamente aceitáveis pelas Partes e de acordo com as práticas 

de mercado em operações similares; 
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(xi) registro da Escritura e das Aprovações Societárias na junta comercial competente, e registro da 

Escritura nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes e publicação das atas 

das Aprovações Societárias nos jornais de publicação aplicáveis, nos termos do artigo 62, inciso 

I, e do artigo 289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, em termos 

aceitáveis pelos Coordenadores;  

(xii) realização de bring down due diligence em data anterior (a) ao início do roadshow, (b) ao 

Procedimento de Bookbuilding e (c) à primeira Data de Integralização; 

(xiii) fornecimento, em tempo hábil, pela Companhia e pela Fiadora, aos Coordenadores e aos 

Assessores Jurídicos, de todos os documentos e informações necessários, suficientes, 

verdadeiros, precisos, consistentes e atuais para atender às normas aplicáveis à Oferta, bem 

como para conclusão da Due Diligence, de forma satisfatória aos Coordenadores e aos 

Assessores Jurídicos; 

(xiv) consistência, veracidade, suficiência, precisão e atualidade de todas as informações enviadas e 

declarações feitas pela Companhia e pela Fiadora, constantes dos documentos relativos à 

Oferta. Qualquer alteração ou incongruência verificada nas informações fornecidas deverá ser 

analisada pelos Coordenadores, visando decidir sobre a continuidade do negócio ora proposto, 

não podendo decliná-lo sem motivo expressamente declarado, sendo que a Companhia e a 

Fiadora, conforme o caso, serão responsáveis pela consistência, veracidade, suficiência, precisão 

e atualidade das informações fornecidas, sob pena do pagamento de indenização nos termos 

do Contrato de Distribuição;  

(xv) recebimento, pelos Coordenadores, de declaração assinada pela Companhia e pela Fiadora, 

atestando, na data do início da distribuição pública das Debêntures, a suficiência, veracidade, 

precisão, consistência e atualidade das informações constantes dos Documentos da Operação, 

demais informações fornecidas ao mercado durante a Oferta e das declarações feitas pela 

Companhia e pela Fiadora, no âmbito da Oferta e do procedimento de Due Diligence, nos 

termos da regulamentação aplicável, em especial, do artigo 24 da Resolução CVM 160, 

permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Emissão; 

(xvi) não ocorrência de qualquer ato ou fato novo que resulte em alteração ou incongruência 

verificada nas informações fornecidas aos Coordenadores que, a exclusivo critério dos 

Coordenadores, de forma razoável, deverão decidir sobre a continuidade da Oferta; 

(xvii) conclusão, de forma satisfatória aos Coordenadores, da Due Diligence jurídica elaborada pelos 

Assessores Jurídicos, nos termos do Contrato de Distribuição, bem como dos procedimentos de 

Back-up e Circle-up, conforme aplicável, e conforme padrão usualmente utilizado pelo mercado 

de capitais em operações similares;  

(xviii) recebimento pelos Coordenadores, com antecedência de, no mínimo, 1 (um) Dia Útil da data 

da liquidação da Oferta (exclusive), em termos satisfatórios aos Coordenadores, da redação final 

do parecer legal (legal opinion) dos Assessores Jurídicos, e elaborada de acordo com as práticas 

de mercado para operações da mesma natureza, que deverá confirmar, entre outros: (a) a 

conformidade da representação dos participantes da Oferta nos Documentos da Operação; (b) a 

existência, validade, legitimidade e exequibilidade da Emissão, da Oferta, da Fiança e dos 

Documentos da Operação (incluindo a validade do tratamento tributário da Segunda Série das 

Debêntures nos termos da Lei 12.431; (c) a adequação e regularidade jurídica dos demais 

documentos da Emissão e da Fiança, sobretudo o devido atendimento ao disposto na Resolução 

CVM 160, no Código ANBIMA e nas demais normas aplicáveis; (d) a consistência entre as 

informações fornecidas nos documentos da Emissão e da Fiança e as analisadas durante o 

procedimento de Due Diligence; e (e) ausência de indícios de insuficiência, inveracidade, 

imprecisão, inconsistência e desatualização dos documentos da Oferta e demais informações 

fornecidas ao mercado durante a Oferta (“Legal Opinion”), sendo certo que as Legal Opinions 

não deverão conter qualquer ressalva; 
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(xix) recebimento pelos Coordenadores, no primeiro horário comercial da primeira Data de 

Integralização, das versões assinadas das Legal Opinions dos Assessores Jurídicos, com 

conteúdo aprovado nos termos acima; 

(xx) obtenção, pela Companhia, pela Fiadora, ou quaisquer de suas respectivas controladas, 

conforme definição do artigo 243 da Lei das Sociedades por Ações, caso aplicável 

(“Controladas”), e pelas demais partes envolvidas, de todas e quaisquer aprovações, inclu indo 

as Aprovações Societárias, regulamentares, averbações, protocolizações, registros e/ou 

demais formalidades necessárias para a realização, efetivação, liquidação, boa ordem, 

transparência, conclusão e validade da Oferta, outorga da Fiança e dos Documentos da 

Operação junto a: (a) órgãos governamentais e não governamentais, entidades de classe, 

oficiais de registro, juntas comerciais e/ou agências reguladoras do seu setor de atuação; 

(b) quaisquer terceiros, inclusive credores, instituições financeiras e o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, se aplicável; e (c) órgão dirigente competente 

da Companhia e da Fiadora; 

(xxi) não ocorrência de alteração adversa nas condições econômicas, financeiras, jurídicas, 

reputacionais ou operacionais da Companhia, da Fiadora e/ou de qualquer de suas Controladas, 

que altere a razoabilidade econômica da Oferta e/ou tornem inviável ou desaconselhável o 

cumprimento das obrigações aqui previstas com relação à Oferta, a exclusivo critério dos 

Coordenadores; 

(xxii) manutenção do setor de atuação da Companhia, da Fiadora e/ou de suas Controladas, e não 

ocorrência de possíveis alterações no referido setor por parte das autoridades governamentais 

que afetem ou indiquem que possam vir a afetar negativamente a Oferta; 

(xxiii) não ocorrência de qualquer alteração na composição societária da Companhia (incluindo fusão, 

cisão ou incorporação), da Fiadora e/ou de suas Controladas, ou qualquer alienação, cessão ou 

transferência de ações do capital social da Companhia, da Fiadora e/ou de qualquer de suas 

Controladas, em qualquer operação isolada ou série de operações, exceto (i) se a transação for 

previamente aprovada pelos Coordenadores; ou (ii) no caso da Emissora, por alterações do 

controle acionário direto, desde que o controle indireto permaneça inalterado;  

(xxiv) manutenção de toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes e relevantes que dão 

à Companhia, à Fiadora e/ou à suas Controladas, condição fundamental de funcionamento;  

(xxv) obtenção, pelos Coordenadores, de declaração da Emissora e da Fiadora, atestando que, nas 

datas de início da procura dos investidores e de distribuição das Debêntures, todas as 

declarações feitas pela Companhia e pela Fiadora e constantes nos Documentos da Operação 

sejam suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, bem como não ocorrência de 

qualquer alteração adversa e material ou identificação de qualquer incongruência material nas 

informações fornecidas aos Coordenadores que, a seu exclusivo critério, decidirão sobre a 

continuidade da Oferta;  

(xxvi) não ocorrência de (a) liquidação, dissolução ou decretação de falência da Companhia, da 

Fiadora e/ou de qualquer de suas Controladas; (b) pedido de autofalência da Companhia, da 

Fiadora e/ou de qualquer de suas Controladas; (c) pedido de falência formulado por terceiros 

em face da Companhia, da Fiadora e/ou de qualquer de suas Controladas, não devidamente 

elidido no prazo legal e antes da data da realização da Oferta; (d) propositura pela Companhia, 

pela Fiadora, e/ou por qualquer de suas Controladas, de plano de recuperação extrajudicial a 

qualquer credor ou classe de credores, ou medidas antecipatórias para tal procedimento e/ou 

qualquer processo similar em outra jurisdição, independentemente de ter sido requerida ou 

obtida homologação judicial do referido plano; e/ou (e) ingresso pela Companhia, pela Fiadora, 

e/ou por qualquer de suas Controladas em juízo, com requerimento de recuperação judicial, 

independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão 

pelo juiz competente;  
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(xxvii) cumprimento, pela Companhia, de todas as obrigações aplicáveis previstas na Resolução CVM 

160, em especial o disposto no artigo 89, e ainda, incluindo, sem limitação, observar as regras 

de período de silêncio relativas à não manifestação na mídia sobre a Oferta, objeto do Contrato 

de Distribuição, previstas na regulamentação emitida pela CVM, bem como pleno atendimento 

ao Código ANBIMA; 

(xxviii) cumprimento, pela Companhia e pela Fiadora, de todas as suas obrigações previstas no 

Contrato de Distribuição e nos demais documentos decorrentes do Contrato de Distribuição, 

exigíveis nas respectivas datas mencionadas e até a data de encerramento da Oferta, conforme 

o caso;  

(xxix) recolhimento, pela Companhia, de todas as taxas e emolumentos necessários à realização da 

Oferta, inclusive aqueles cobrados pela CVM, pela B3 e pela ANBIMA; 

(xxx) inexistência de violação, pela Companhia e/ou pela Fiadora, de qualquer dispositivo de qualquer 

lei ou regulamento contra a prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, a 

lavagem de dinheiro, nacional ou estrangeira, incluindo, sem limitação, o Decreto-lei nº 2.848 

de 7 de dezembro de 1940, conforme alterada, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

conforme alterada, o Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022 e, desde que aplicável, a U.S. 

Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e o UK Bribery Act (em conjunto, as “Leis Anticorrupção”);  

(xxxi) inexistência de qualquer ato ou fato que impacte adversamente a Fiança, direta ou 

indiretamente; 

(xxxii) efetiva e regular constituição da Fiança; 

(xxxiii) não ocorrência de intervenção, por meio de qualquer autoridade governamental, autarquia ou ente 

da administração pública, na prestação de serviços fornecidos pela Companhia e/ou pela Fiadora; 

(xxxiv) não ocorrência de extinção, por qualquer motivo, de qualquer autorização, concessão ou ato 

administrativo de natureza semelhante, detida pela Companhia e/ou pela Fiadora, necessárias 

para a exploração de suas atividades econômicas; 

(xxxv) não terem ocorrido alterações na legislação e regulamentação em vigor, relativas às Debêntures, 

que possam criar obstáculos ou aumentar os custos inerentes à realização da Oferta, incluindo 

normas tributárias que criem tributos ou aumentem alíquotas incidentes sobre as Debêntures 

aos potenciais investidores; 

(xxxvi) verificação de que todas e quaisquer obrigações pecuniárias assumidas pela Companhia, pela 

Fiadora e/ou de qualquer das suas controladas, junto aos Coordenadores, às Sociedades 

Designadas ou qualquer sociedade de seus respectivos grupos econômicos, advindas de 

quaisquer contratos, termos ou compromissos, estão devida e pontualmente adimplidas; 

(xxxvii) inexistência de descumprimento pela Companhia e/ou pela Fiadora da Legislação 

Socioambiental, bem como a ausência de descumprimento de adoção das medidas e ações 

preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente e 

a seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto social, desde que 

devidamente justificado e aceito pelos Coordenadores; 

(xxxviii) inexistência de violação, pela Companhia e pela Fiadora, da legislação e regulamentação em 

vigor quanto à não utilização de mão-de-obra infantil ou em condições análogas à de escravo, 

não incentivo à prostituição ou, ainda, relacionados à discriminação de raça e gênero ou 

orientação sexual, exceto pelos casos expressamente previstos no Formulário de Referência da 

Companhia ou da Fiadora, divulgados em 31 de maio de 2024;  

(xxxix) autorização, pela Companhia e pela Fiadora, para que os Coordenadores possam realizar a 

divulgação da Oferta, por qualquer meio, com a logomarca da Companhia, nos termos do artigo 

12 da Resolução CVM 160, para fins de marketing, atendendo à legislação e regulamentação 

aplicáveis, recentes decisões, ofícios e pareceres da CVM e da ANBIMA e às práticas de mercado;  
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(xl) acordo entre a Companhia e a Fiadora e os Coordenadores quanto ao conteúdo do material de 

marketing e/ou qualquer outro documento divulgado aos potenciais investidores, com o intuito 

de promover a plena distribuição das Debêntures; 

(xli) não ocorrência de qualquer hipótese de vencimento antecipado a ser prevista na Escritura;  

(xlii) integral atendimento a todos os requisitos aplicáveis do Código ANBIMA;  

(xliii) a Companhia arcar com todo o custo da Oferta, observados os termos previstos no Contrato de 

Distribuição; 

(xliv) manutenção do enquadramento das Debêntures correspondentes à Segunda Série emitida nos 

termos do artigo 2º da Lei 12.431, do Decreto 11.964, da Portaria do MME e/ou de outras 

normas ou disposições legais aplicáveis ao setor de atuação da Companhia, em termos e 

condições satisfatórias aos Coordenadores e aos Assessores Jurídicos; 

(xlv) cumprimento, pela Companhia e pela Fiadora, das normas, leis e regulamentação aplicáveis à 

Emissão;  

(xlvi) divulgação na página da rede mundial de computadores da Companhia de suas demonstrações 

financeiras auditadas referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 

sendo que a liquidação financeira da Emissão somente ocorrerá após verificada referida 

divulgação. A Companhia também deverá publicar em seu site, até a data limite legalmente 

estabelecida, seus balanços anuais auditados durante todo o prazo de vigência das Debêntures 

e observando as disposições da Resolução CVM 160; 

(xlvii) cumprimento das normas de direito público e administrativo, incluindo, mas não se limitando, as 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (ou 14.133/21) e da Lei 13.303 no que for 

aplicável, de acordo com o entendimento e avaliação dos Coordenadores e dos Assessores Jurídicos; 

(xlviii) no que for aplicável, (a) a Emissora, a Fiadora, incluindo suas controladas, ou qualquer um de seus 

respectivos administradores ou executivos (a.1) não ser uma Contraparte Restrita (conforme definido 

abaixo) ou (a.2) não ser incorporada em um Território Sancionado (conforme definido abaixo) ou (b) 

uma subsidiária das partes indicadas no subitem “(a)” acima não ser uma Contraparte Restrita; 

observado que durante a vigência do presente Contrato, a Companhia e a Fiadora manterão 

procedimentos razoáveis com a finalidade de cumprir com todos os regulamentos referentes às 

Sanções (conforme definido abaixo) aplicáveis nas jurisdições onde operam, que proíbam, incluindo, 

mas não se limitando, seu envolvimento em quaisquer operações com valores mobiliários de sua 

titularidade, ou quaisquer relações comerciais com ou prestação serviços a (a) Territórios 

Sancionados; (b) Contraparte Restrita; ou (c) cidadãos qualificados como traficantes de narcóticos, 

terroristas e/ou apoiadores do terrorismo. Para fins do presente Contrato: (1) “Contraparte Restrita” 

significa qualquer pessoa, organização ou embarcação (1.a) designada na lista de Nacionais 

Especialmente Designados e Pessoas Bloqueadas emitida pelo Escritório de Controle de Ativos 

Estrangeiros do Departamento do Tesouro dos Estados Unidos da América (respectivamente, “EUA” 

e “OFAC”), na Lista Consolidada de Pessoas, Grupos e Entidades Sujeitas a Sanções Financeiras da 

União Europeia (“UE”) ou qualquer lista semelhante de pessoas-alvo emitidas com quaisquer 

Sanções (incluindo, aquelas emitidas pela República Federativa do Brasil), ou (1.b) que é, ou faz parte 

de um governo de um Território Sancionado, ou (1.c) de propriedade ou controlada por, ou agindo 

em nome de, qualquer um dos anteriores; (2) “Território Sancionado” significa qualquer país ou 

outro território sujeito a um embargo geral de exportação, importação, financeiro ou de 

investimento sob Sanções, cujos países e territórios na data de assinatura do presente Contrato 

incluem a Crimeia (conforme definido e interpretado nas aplicáveis Leis e regulamentos de sanções), 

Rússia, territórios de Donetsk, Luhansk, Zaporizhzhia e Kherson, Irã, Coréia do Norte, Síria, Cuba e 

Venezuela; (3) “Sanções” significa qualquer economia ou comércio, leis, regulamentos, embargos, 

disposições de congelamento, proibições ou medidas restritivas relacionadas ao comércio, fazer 

negócios, investimentos, exportar, financiar ou disponibilizar ativos (ou outros semelhantes ou 

relacionados com qualquer do anterior) promulgada, aplicada, imposta ou administrada por 

qualquer “Autoridade Sancionadora”: (a) Conselho de Segurança das Nações Unidas, UE, OFAC, os 
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Departamentos do Tesouro e do Comércio dos EUA, o governo do Reino Unido, o Tesouro de Sua 

Majestade do Reino Unido, conforme aplicável, e/ou (b) todo e qualquer país com o qual a Emissora, 

a Fiadora, incluindo suas Controladas têm ligação, conforme aplicável; e/ou (c) os governos, 

instituições ou agências de qualquer país ou entidade listados nos subitens “(a)” e “(b)” 

imediatamente anteriores. A Emissora declara que os recursos provenientes da Emissão não serão 

utilizados em qualquer operação com valores mobiliários, ou qualquer relação comercial, 

financiamento ou investimento em atividades, ou ainda prestação de serviços a (i) Territórios 

Sancionados. (ii) Contraparte Restrita; e/ou (iii) cidadãos qualificados como traficantes de narcóticos, 

terroristas e/ou apoiadores do terrorismo; 

(xlix) caracterização das Debêntures como “títulos ESG de uso de recursos – sustentáveis”, observado 

o Guia para Ofertas de Títulos ESG da ANBIMA, vigente nesta data;  

(l) inexistência de pendências judiciais, arbitrais e/ou administrativas que não tenham sido 

reveladas aos Coordenadores nas demonstrações financeiras mais atuais, disponibilizadas ao 

mercado, e/ou no processo de Due Diligence da Companhia e/ou da Fiadora que não sejam de 

conhecimento público, que possam afetar substancial e/ou adversamente a sua situação 

econômica, financeira, jurídica, reputacional da Companhia e/ou da Fiadora e/ou a Oferta;  

(li) cumprimento pela Emissora e pela Fiadora das leis, normas administrativas, regras de 

autorregulação e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis 

à condução de seus negócios, em especial dos termos socioambientais e trabalhistas em vigor, 

adotando as medidas necessárias para preservar o meio ambiente, atender às determinação 

dos órgãos municipais, estaduais e federais, evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente, 

à sociedade e aos seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto 

social; e  

(lii) cumprimento das disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000, conforme alterada de tempos em tempos), no que for aplicável. 

9.1.3. Plano de Distribuição da Oferta 

As Debêntures serão distribuídas com a intermediação dos Coordenadores, que puderam contratar os 

Participantes Especiais para fins exclusivos de recebimento de ordens e poderão ser colocadas junto ao 

público somente após (i) obtenção do registro da Oferta pela CVM, (ii) divulgação do Anúncio de Início 

de distribuição, utilizando as formas de divulgação elencadas no artigo 13 da Resolução CVM 160, e (iii) 

disponibilização do Prospecto Definitivo para os Investidores Qualificados, nos termos da Resolução 

CVM 160 (“Plano de Distribuição”), não havendo qualquer limitação em relação à quantidade de 

Investidores Qualificados acessados pelos Coordenadores, sendo possível, ainda, a subscrição das 

Debêntures por qualquer número de Investidores Qualificados. 

A colocação das Debêntures junto ao público-alvo, no mercado primário, será realizada de acordo com 

os procedimentos do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, para as Debêntures 

eletronicamente custodiados na B3, sendo a liquidação financeira realizada por meio da B3. 

Observado o disposto acima, as Debêntures serão depositadas para negociação no mercado secundário, por 

meio do CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente 

e os eventos de pagamento e a custódia eletrônica das Debêntures realizada por meio da B3. 

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os Coordenadores deverão realizar a 

distribuição pública das Debêntures de forma a assegurar: (i) que o tratamento conferido aos 

Investidores Qualificados seja equitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco dos seus 

clientes; e (iii) recebimento prévio, pelos representantes de venda, da Escritura, da lâmina da Oferta, de 

exemplar dos Prospectos e dos demais documentos/ou aditamentos relativos à emissão das Debêntures 

e da Oferta, para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada 

pelos Coordenadores para tal fim. 
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Nos termos do artigo 57 da Resolução CVM 160, a Oferta entrou a mercado a partir da data de divulgação 

do Aviso ao Mercado, sendo que os Coordenadores tiveram que, simultaneamente, dar ampla divulgação 

à Oferta, utilizando as formas de divulgação elencadas no artigo 13 da Resolução CVM 160 

(“Oferta a Mercado”). 

Nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, as divulgações requeridas pela Resolução CVM 160 

devem ser feitas, com destaque e sem restrições de acesso, nos Meios de Divulgação. 

Após a divulgação do Aviso ao Mercado e a disponibilização deste Prospecto, os Coordenadores puderam 

realizar apresentações a potenciais Investidores (roadshow e/ou apresentações individuais) sobre as 

Debêntures e a Oferta. 

Durante o Período de Reserva, os Investidores Qualificados interessados na subscrição das Debêntures 

puderam enviar seu Documento de Subscrição das Debêntures a qualquer uma das Instituições 

Participantes da Oferta e, na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, os Investidores 

Profissionais interessados na subscrição das Debêntures puderam enviar Ordens de Investimento aos 

Coordenadores, indicando, em ambos os casos, a quantidade de Debêntures da(s) Série(s) desejada(s), e 

os diferentes níveis de taxas da Remuneração, observada a taxa teto aplicável a cada Série. 

Os Investidores indicaram no Documento de Subscrição ou na Ordem de Investimento, conforme o caso: 

(i) taxas mínimas para a Remuneração das Debêntures de determinada Série, desde que não fossem 

superiores à taxa teto da Série em questão, como condição para sua aceitação à Oferta, bem como (ii) a 

quantidade de Debêntures da(s) Série(s) que desejavam subscrever. 

Os Documentos de Subscrição e/ou as Ordens de Investimento, conforme aplicável, serão irrevogáveis e 

irretratáveis, exceto nas hipóteses de identificação de divergência relevante entre as informações 

constantes do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo que alterem substancialmente o risco 

assumido pelo Investidor, ou a sua decisão de investimento, nos termos do parágrafo 5º do artigo 65 da 

Resolução CVM 160. 

No contexto da Oferta, e conforme dispõe o artigo 9º e seguintes da Resolução CVM 160 e a Resolução 

da CVM nº 27, de 8 de abril de 2021 (“Resolução CVM 27”), a subscrição das Debêntures deve ser 

formalizada mediante ato de aceitação da Oferta pelo investidor, o qual deve ser realizado junto ao 

Coordenador com o qual tiver efetuado sua ordem de investimento e, nos termos da Resolução CVM 27, 

deve, no mínimo: (i) conter as condições de subscrição e de integralização das Debêntures, (ii) conter 

esclarecimento sobre a condição de Pessoa Vinculada (ou não) à Oferta, e (iii) conter declaração de que 

obteve cópia dos Prospectos e da lâmina da Oferta. Nos termos da Resolução da CVM 160, no caso de a 

reserva antecipada efetuada pelo referido Investidor Qualificado seja efetivamente alocada no contexto 

da Oferta, o Documento de Subscrição preenchido por referido Investidor Qualificado passa a ser o 

documento de aceitação de que trata a Resolução CVM 160, desde que tenha os requisitos exigidos pela 

Resolução CVM 27, observado que, no caso de Investidores Profissionais, a utilização de um documento 

de aceitação da Oferta pode ser dispensada, nos termos do §3º, do art. 9º, da Resolução CVM 160. 

Documentos de Subscrição 

Conforme dispõe a Resolução CVM 27, a subscrição das Debêntures deve ser formalizada mediante ato 

de aceitação da Oferta pelo Investidor, o qual deve estar de acordo com o disposto na referida resolução, 

conforme aplicável. 

Cada Documento de Subscrição, conforme aplicável, foi realizado perante apenas uma Instituição 

Participante da Oferta. 
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A colocação das Debêntures será realizada conforme o seguinte procedimento: 

(i) após o protocolo do requerimento de registro automático da Oferta na CVM e anteriormente à 

concessão do registro da Oferta pela CVM, os Coordenadores disponibilizaram o Prospecto 

Preliminar e a lâmina da Oferta com a divulgação simultânea do Aviso ao Mercado, e puderam 

realizar esforços de vendas das Debêntures, bem como puderam ser realizadas apresentações 

para potenciais investidores, conforme determinado pelos Coordenadores; 

(ii) os materiais publicitários ou documentos de suporte às apresentações para potenciais 

investidores eventualmente utilizados devem ser encaminhados à CVM em até 1 (um) Dia Útil 

após sua utilização, nos termos do artigo 12, §4º e §6º da Resolução CVM 160; 

(iii) durante o período compreendido entre a data de divulgação do Aviso ao Mercado e a data de 

divulgação do Anúncio de Início, os Coordenadores organizaram o Procedimento de 

Bookbuilding, com recebimento dos Documentos de Subscrição e/ou Ordem de Investimento. Os 

Documentos de Subscrição, recebidos pelas Instituições Participantes da Oferta, durante o 

Período de Reserva serão liquidados na Data de Integralização, observadas as regras de 

cancelamento dos Documentos de Subscrição, e rateio na alocação das Debêntures em caso de 

excesso de demanda estabelecidas nos Prospectos e no Contrato de Distribuição; 

(iv) o Investidor que fosse Pessoa Vinculada indicou, obrigatoriamente, no seu Documento de 

Subscrição e/ou na sua Ordem de Investimento, conforme o caso, sua qualidade de Pessoa 

Vinculada, sob pena de cancelamento de seu Documento de Subscrição e/ou de sua Ordem de 

Investimento, conforme o caso, pelos Coordenadores ou Participante Especial que o recebeu, nos 

termos estabelecidos no Documento de Subscrição e/ou na Ordem de Investimento, na Escritura 

e nos Prospectos, conforme aplicável; 

(v) como houve excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) das Debêntures ofertadas, não foi 

permitida a colocação das Debêntures perante Investidores que fossem Pessoas Vinculadas, e os 

Documentos de Subscrição e/ou a Ordem de Investimento, conforme aplicável, celebrados por 

Investidores que fossem Pessoas Vinculadas (conforme definido abaixo) foram automaticamente 

cancelados, nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160; 

(vi) a Data de Integralização ocorrerá conforme cronograma indicativo no Prospecto e nos 

Documentos de Subscrição;  

(vii) o Documento de Subscrição pode ser disponibilizado e assinado pelos Investidores em formato 

digital e deve, obrigatoriamente, (a) ter contido as condições de integralização das Debêntures; 

(b) nos casos de modificação da Oferta, cientificação, com destaque, que a oferta original foi 

alterada; e (c) declaração assinada relativa ao acesso ao Prospecto Preliminar e ao conhecimento 

das condições atualizadas da Oferta; 

(viii) o Documento de Subscrição e a Ordem de Investimento constituem ato de aceitação, pelos 

Investidores, incluindo aqueles que sejam considerados Pessoas Vinculadas, dos termos e 

condições da Oferta e têm caráter irrevogável e irretratável, exceto (a) em caso de divergência 

relevante entre as informações constantes do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo que 

altere substancialmente o risco assumido pelo Investidor ou a sua decisão de investimento, ou (b) 

nas hipóteses de suspensão, modificação e cancelamento da Oferta; e 

(ix) os Documentos de Subscrição e as Ordens de Investimento assinados devem ser mantidos pelo 

Coordenador Líder à disposição da CVM. 

9.1.4. Disponibilidade do Contrato de Distribuição  

O Contrato de Distribuição está disponível para consulta e obtenção de cópias junto aos Coordenadores, 

nos endereços dos Coordenadores, conforme indicados na Seção “12.6. Declaração de que quaisquer 

outras informações ou esclarecimentos sobre a companhia e a distribuição em questão podem ser obtidas 

junto ao coordenador líder e/ou consorciadas e na CVM” na página 106 deste Prospecto. 
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9.2. Demonstrativo dos custos estimados de distribuição 

Segue abaixo descrição dos custos relativos à Oferta das Debêntures, a serem arcados pela Emissora:  

Comissões e Despesas 
Montante 

(com gross up) (1) 

Custo Unitário 

por Debênture 

% do Valor 

Total da Emissão 

Custo Total 63.852.705,00 25,54 2,55% 

Comissões dos Coordenadores 59.812.500,00 23,93 2,39% 

Comissão de Estruturação (2) (Flat) 6.250.000,00 2,50 0,25% 

Prêmio de Garantia Firme (3) (Flat) 1.000.000,00 0,40 0,04% 

Comissão de Remuneração dos Canais de 

Distribuição (4) (Flat) 
51.750.000,00 20,70 2,07% 

Comissão de Sucesso (5) (Flat) 812.500,00 0,33 0,03% 

Registros 1.281.705,00 0,51 0,05% 

ANBIMA - Taxa de Registro de Ofertas Públicas 104.425,00 0,04 0,00% 

CVM 750.000,00 0,30 0,03% 

B3 - Registro 386.750,00 0,15 0,02% 

B3 - Custódia 40.530,00 0,02 0,00% 

Prestadores de Serviço 2.758.500,00 1,10 0,11% 

Auditor Independente da Emissora e da Fiadora 

(Flat) 
2.400.000,00 0,96 0,10% 

Agência de Classificação de Risco (Flat) 45.000,00 0,02 0,00% 

Agente Fiduciário (Flat) 7.000,00 0,00 0,00% 

Agente Fiduciário (Anual) 7.000,00 0,00 0,00% 

Escriturador e Banco Liquidante (Flat) 1.500,00 0,00 0,00% 

Escriturador e Banco Liquidante (Anual) 18.000,00 0,01 0,00% 

Assessores Legais 245.000,00 0,10 0,01% 

Diagramação 15.000,00 0,01 0,00% 

Demais Custos Estimados a serem pagos pela 

Emissora 
20.000,00 0,01 0,00% 

Valor Líquido para Emissora 2.436.147.295,00      

 

Nº de Debêntures 
Valor Nominal 

Unitário (R$) 

Custo Unitário por 

Debênture (R$) 

% em Relação ao Valor 

Total da Emissão 

Valor Líquido por 

Debênture (R$) 

2.000.000 1.000,00 25,54 2,55% 974,46 

(1) As comissões dos Coordenadores contemplam todos os tributos aplicáveis (com gross up) e inclui também (i) as despesas 

gerais out-of-pocket dos Coordenadores; (ii) os honorários do Assessor Jurídico dos Coordenadores; (iii) a contratação da 

agência de publicidade, se necessária, englobando o serviço de diagramação dos Prospectos; (iv) os serviços e materiais 

necessários ao esforço de vendas (roadshow); e (v) as despesas necessárias à realização do Procedimento de Bookbuilding, 

exceto as despesas da Companhia. 

(2) A este título, a Emissora pagará aos Coordenadores uma comissão no valor equivalente ao percentual de 0,25% (vinte e 

cinco centésimos por cento) flat incidente sobre o valor total distribuído na Oferta, calculado com base no preço de 

integralização das Debêntures, sem considerar eventual ágio ou deságio (“Comissão de Estruturação”). A Comissão de 

Estruturação será devida na proporção de 1/3 (um terço) para cada Coordenador. 

(3) A este título, a Emissora pagará aos Coordenadores e às Sociedades Designadas, conforme aplicável, uma comissão no 

valor equivalente ao percentual de 0,05% (cinco centésimos por cento) flat incidente sobre o montante de Garantia Firme, 

calculado com base no preço de integralização das Debêntures, sem considerar eventual ágio ou deságio, 

independentemente de exercício da Garantia Firme (“Prêmio de Garantia Firme”). O Prêmio de Garantia Firme será 

devido na proporção de 1/3 (um terço) para cada Coordenador e/ou às Sociedades Designadas. 

(4) A este título, a Emissora pagará aos Coordenadores uma comissão no valor equivalente ao percentual de 0,30% (trinta 

centésimos por cento) ao ano incidente sobre o valor total distribuído na Segunda Série das Debêntures, multiplicado 

pelo prazo médio da respectiva série, calculado com base no seu preço de integralização, sem considerar eventual ágio 

ou deságio (“Comissão de Distribuição”). A Comissão de Distribuição será devida ao Coordenador Líder e ao ABC, 

somente, na proporção de 1/2 (um meio) para cada um desses Coordenadores, e poderá ser repassada, diretamente pelos 
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Coordenadores, no todo ou em parte, aos Participantes Especiais, e/ou integralmente ao Coordenadores, sobre o eventual 

exercício da Garantia Firme exercida na Segunda Série, sem que isso represente um aumento de custos para a Companhia, 

observado o disposto na Cláusula 31.1 do Contrato de Distribuição. 

(5) A este título, os Coordenadores farão jus a uma comissão no valor equivalente ao percentual de (a) 25,00% (vinte e cinco 

por cento) incidente sobre o valor da diferença entre a taxa teto da Primeira Série das Debêntures e a taxa final de 

remuneração da Primeira Série das Debêntures conforme definida no Procedimento de Bookbuilding, multiplicado sobre 

o prazo médio e o valor total distribuído da Primeira Série das Debêntures (“Comissão de Sucesso da Primeira Série”); 

e (b) 30,00% (trinta por cento) incidente sobre o valor da diferença entre a taxa teto da Segunda Série de Debêntures e a 

taxa final de remuneração da Segunda Série das Debêntures conforme definida no Procedimento de Bookbuilding, 

multiplicado sobre o prazo médio e o valor total distribuído da Segunda Série das Debêntures (“Comissão de Sucesso 

da Segunda Série” e, em conjunto com a Comissão de Sucesso da Primeira Série, “Comissão de Sucesso”). A Comissão 

de Sucesso da Primeira Série será devida na proporção de 1/3 (um terço) para cada Coordenador e a Comissão de Sucesso 

da Segunda Série será devida ao Coordenador Líder e ao ABC, somente, na proporção de 1/2 (um meio) para cada um 

desses Coordenadores. 

Além das remunerações previstas acima, nenhuma outra será contratada ou paga aos Coordenadores, 

direta ou indiretamente, por força ou em decorrência do Contrato de Distribuição. 
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10. INFORMAÇÕES RELATIVAS AO TERCEIRO PRESTADOR DE GARANTIA  

10.1. Denominação social, CNPJ, sede e objeto social 

Denominação social: COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG;  

CNPJ: nº 17.155.730/0001-64; 

Sede: cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Avenida Barbacena, n° 1.200, 18º andar, 

Santo Agostinho, CEP 30.190-924;  

Objeto social: destina-se a construir, operar e explorar sistemas de geração, transmissão, distribuição e 

comercialização de energia elétrica, inclusive comercialização varejista, e serviços correlatos; a 

desenvolver atividades nos diferentes campos de energia, em quaisquer de suas fontes, com vistas à 

exploração econômica e comercial; a prestar serviços de consultoria, dentro de sua área de atuação, a 

empresas no Brasil e no exterior; e, a exercer atividades direta ou indiretamente relacionadas ao seu 

objeto social, incluindo o desenvolvimento, a exploração de sistemas de telecomunicação, de 

informação, a pesquisa e o desenvolvimento tecnológicos e a inovação. 

10.2. Informações descritas nos itens 1.1, 1.2, 1.11, 1.14, 6.1, 7.1, 8.2, 11.2, 12.1 e 12.3 do 

formulário de referência  

10.2.1. Descrever sumariamente o histórico da Fiadora 

Informações objetivas e relevantes sobre a evolução e o histórico da Fiadora: 

• 22 de maio de 1952: constituição da Fiadora com o objetivo de oferecer ao Estado de Minas 

Gerais a infraestrutura necessária para alavancar o seu desenvolvimento no setor de geração, 

transmissão e distribuição de energia elétrica. 

• Década de 50: inauguração das 3 (três) primeiras hidrelétricas (Tronqueiras, Itutinga, e Salto 

Grande). 

• Década de 60: início das operações de transmissão e distribuição de energia elétrica. 

• Década de 70: inauguração da Hidrelétrica São Simão. 

• Década de 80: inauguração da hidrelétrica Emborcação. Criação da Gasmig e alteração de sua 

denominação de “CEMIG – Centrais Elétricas de Minas Gerais” para Companhia Energética de 

Minas Gerais – CEMIG. Iniciou programas importantes como os de ampliação ao atendimento a 

populações de baixa renda, proteção ambiental e de pesquisa de alternativas energéticas. 

• Década de 90: iniciou a construção de hidrelétricas em parceria com a iniciativa privada, tal como 

a Usina Hidrelétrica Igarapava, que começou a operar em 1998. 

• Década de 2000: 

• 2000: inclusão da Fiadora no Índice Dow Jones de Sustentabilidade. Construção simultânea 

das hidrelétricas Porto Estrela, Queimado e Funil. 

• 2001: construção de 12 (doze) usinas hidrelétricas. Ações da Fiadora passaram a ser 

negociadas diretamente na Bolsa de Valores de Nova Iorque (New York Stock Exchange – 

NYSE). 

• 2002: construção da Usina Hidrelétrica Irapé. Ações da Fiadora começaram a ser negociadas 

na Latibex, segmento da Bolsa de Valores de Madri. 

• 2003: construção diversas hidrelétricas para enfrentar racionamento e implementação de 

núcleos de excelência em climatologia, geração termelétrica, eficiência energética e energias 

renováveis. 
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• 2004: desverticalização dos negócios da Fiadora (constituição das duas subsidiárias integrais, 

a CEMIG GT, e a Emissora, passando a Fiadora a atuar apenas como holding, sendo a 

responsável por controlar e centralizar todas as decisões do Grupo CEMIG). 

• 2006: aquisição de participação e entrada no Bloco de Controle da Light S.A. e da 

Transmissoras Brasileira de Energia (“TBE”). Início da construção de uma linha de transmissão 

no Chile. 

• 2007: inauguração da hidrelétrica Capim Branco II. 

• 2008: aquisição de participação societária em parques eólicos no Ceará e participação do 

consórcio de geração Santo Antônio. 

• 2009: a Fiadora se tornou a terceira maior Empresa transmissora de energia elétrica 

(participação de 5,4% (cinco inteiros e quatro décimos por cento) para 12,6% (doze inteiros 

e seis décimos por cento)) por meio da aquisição da Terna Participações S.A., atualmente 

denominada TAESA, da Amazonense de Transmissão de Energia S.A., da Empresa Paraense 

de Transmissão de Energia S.A., da Empresa Norte de Transmissão de Energia S.A., da 

Empresa Regional de Transmissão de Energia S.A. e da Empresa Catarinense de Transmissão 

de Energia S.A. Aquisição de ações da Light detidas pela AG Concessões e consolidação do 

grupo de controle da Light em 2010.  

• Década de 2010: 

• 2010: parceria com Light para o desenvolvimento da tecnologia “smart grid” (redes 

elétricas inteligentes que permitem melhoria na eficiência operacional e a redução das 

perdas comerciais). CEMIG GT celebrou com a Light contrato para a aquisição de ações 

representativas de 49% (quarenta e nove por cento) do capital social da Lightger S.A. 

(“Lightger”), sociedade de propósito específico detentora da autorização para exploração 

da Pequena Central Hidrelétrica Paracambi. 

• 2011: aquisição de ativos relevantes de geração e transmissão de energia elétrica, dentre 

os quais destacam-se: (i) ações da Amazônia Energia S.A: 9,77% (nove inteiros e setenta e 

sete centésimos por cento) da Norte Energia S.A. (“NESA”) - detentora da concessão para 

a construção e operação da Usina Hidrelétrica de Belo Monte; (ii) controle acionário da 

Renova Energia S.A. (“Renova”) e (iii) participação em quatro Pequenas Centrais 

Hidrelétricas no Estado de Minas Gerais. 

• 2013: 

• aquisição de 49% (quarenta e nove por cento) das ações ordinárias da BRASIL PCH 

e Acordo de Investimento com Renova, RR Participações S.A., Light Energia S.A. 

(“Light Energia”) e CHIPLEY, tendo como objetivo regular a entrada da CEMIG GT 

no bloco de controle da Renova, bem como a estruturação da CHIPLEY SP 

Participações, sociedade com participação da CEMIG GT e da Renova, para o qual foi 

cedido o CCVA Brasil PCH.  

• criação da empresa Aliança Geração de Energia S.A. (“Aliança GE”), que consiste em 

uma plataforma de consolidação de ativos de geração detidos pela CEMIG GT e pela 

Vale S.A. em consórcios de geração e investimentos em futuros projetos de geração 

de energia elétrica. 

• aquisição pela CEMIG GT, de 49% (quarenta e nove por cento) de participação da 

empresa Aliança Norte Energia Participações S.A. (“Aliança Norte”), em constituição 

à época, que viria a ser detentora de participação de 9% (nove por cento) da NESA, 

pertencentes à Vale S.A. 

• conforme o Contrato de Concessão 007/1997, as concessões das usinas hidrelétricas 

de Jaguara, São Simão, Miranda e Volta Grande expiraram em agosto de 2013, 

janeiro de 2015, dezembro de 2016 e fevereiro de 2017, respectivamente. Tendo 

entendimento que o contrato de concessão garantia a renovação das concessões, a 

Fiadora ingressou na justiça e se manteve operando as usinas por meio de liminar. 
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• 2014: constituição, pela Renova, de 17 (dezessete) sociedades de propósito 

específico de geração eólica; aquisição da participação de 40% (quarenta por cento) 

detida pela Gaspetro, aumentando a participação da Fiadora para 99,57% (noventa 

e nove inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento) do capital total da 

Companhia de Gás de Minas Gerais (“GASMIG”), bem como aquisição de 49,9% 

(quarenta e nove inteiros e nove décimos por cento) da Retiro Baixo Energética S.A. 

(“Retiro Baixo”). Também foi constituída a empresa Aliança, para ser uma 

plataforma de consolidação de ativos de geração detidos pela CEMIG GT e Vale S.A. 

em consórcios de geração e investimentos em futuros projetos de geração de 

energia elétrica. 

• 2015: aquisição do Lote “D” do Leilão ANEEL nº 012/2015 (18 (dezoito) usinas com 

potência de geração instalada de 699,57 MW (seiscentos e noventa e nove inteiros 

cinquenta e sete centésimos de megawatts)).  

• 2017: 

• em março de 2017, foram derrubados os provimentos liminares que mantinham a 

empresa em posse e operando as concessões das plantas de Jaguara e Miranda. No 

dia 27 de setembro de 2017 o Governo Federal leiloou as concessões das usinas de 

São Simão, Jaguara, Miranda e Volta Grande. 

• em 3 de agosto de 2017, por meio da Portaria nº 291/17, o Ministério de Minas e 

Energia estabeleceu os valores de indenização à CEMIG GT, pelos investimentos 

realizados nas usinas São Simão e Miranda que não foram amortizados até o término 

do contrato. O valor total das indenizações foi de R$ 1.027.751,00 (um milhão, vinte 

e sete mil e setecentos e cinquenta e um reais) – valores referentes a dezembro de 

2015 e fevereiro de 2016, respectivamente. 

• Renova, Renovapar S.A. e AES Tietê Energia S.A., e Nova Energia Holding S.A. 

(“Nova Energia”), na qualidade de interveniente anuente, firmaram um Contrato de 

Venda de Participação no Complexo Eólico do Alto Sertão II. Renova concluiu a 

venda para a AES Tietê da Nova Energia Holding S.A. 

• CEMIG GT firmou um acordo referente a uma reestruturação societária envolvendo 

a transferência para a TAESA das participações acionárias detidas pela Fiadora nas 

seguintes companhias detentoras de concessões de serviço público de transmissão 

de energia elétrica (todas, em conjunto, denominadas “Companhias 

Transmineiras”): Companhia Transleste de Transmissão S.A. (“Transleste”), 

Companhia Transudeste de Transmissão S.A. (“Transudeste”) e Companhia 

Transirapé de Transmissão S.A. (“Transirapé”). Redução da participação da TAESA 

de 31,54% (trinta e um inteiros, cinquenta e quatro centésimos por cento) para 

21,68% (vinte e um inteiros, sessenta e oito centésimos por cento).  

• Reestruturação societária que envolveu a transferência para a Transmissora Aliança 

de Energia Elétrica S.A. das participações detidas pela Fiadora nas seguintes 

concessionárias: Transleste, Transudeste e Transirapé. 

• Em função da perda das usinas que representavam aproximadamente 50% 

(cinquenta por cento) da geração de energia, a Fiadora adotou medidas para 

adequar a redução da geração de caixa. Destaque para: 

• Lançamento de um programa de desinvestimentos. 

• Diversas medidas de eficiência operacional, dentre as quais programas de 

desligamento voluntário, que contaram com a adesão de quase 2.000 (dois 

mil) funcionários entre 2016 e 2017. 
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• Refinanciamento da dívida bancária da Emissora e da CEMIG GT, num total 

agregado que compreendeu, respectivamente, R$ 1.575.000.000,00 (um 

bilhão, quinhentos e setenta e cinco milhões de reais) e cerca de 

R$ 3.400.000.000,00 (três bilhões, quatrocentos milhões de reais) 

(reperfilamentos das dívidas de ambas as empresas com emissão de títulos no 

mercado brasileiro) e emissão de dívida no exterior (Eurobonds) de 

U$1.000.000.000,00 (um bilhão de dólares). 

• 2018: 

• Fiadora passou a classificar o seu investimento na Light, Lightger, Axxiom Soluções 

Tecnológicas S.A. (“Axxiom”), Amazônia Energia S.A., Guanhães Energia S.A. e UHE 

Itaocara S.A. como ativos mantidos para venda e resultado de operações 

descontinuadas. 

• aquisições de participação acionária detida pela empresa Energimp em Parajuru e 

Volta do Rio, geradoras de energia eólica, por meio de descruzamento de ativos, que 

envolveu dação em pagamento, permuta e pagamento de torna, no montante de 

R$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de reais).  

• incorporação da CEMIG Telecomunicações S.A. (“CEMIG Telecom”) pela Fiadora 

(assumiu, inclusive, os empregados da Cemig Telecom, bem como a participação 

detida na Ativas Data Center, correspondente a 19,6% (dezenove inteiros e seis 

décimos por cento) do capital social total daquela empresa). 

• alienação de ativos de telecomunicações por R$654.000.000,00 (seiscentos e 

cinquenta e quatro milhões de reais). 

• 2019: oferta pública de distribuição primária e secundária de ações ordinárias, 

nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Light (participação da Light 

S.A. foi reduzida de 49,99%, (quarenta e nove inteiros e noventa e nove centésimos por 

cento) para 22,58% (vinte e dois inteiros e cinquenta e oito centésimos por cento)). 

• Década de 2020: 

• 2020: 

• reversão no quarto trimestre de 2020, da perda acumulada no ano do investimento 

na Light, com impacto positivo da remuneração no valor R$270.267,00 (duzentos e 

setenta mil e duzentos e sessenta e sete reais), correspondendo a um valor líquido 

de tributos de R$178.376,00 (cento e setenta e oito mil e trezentos e setenta e 

seis reais). 

• aquisição da participação societária detida pela Eletrobrás na Centroeste, passando 

a ser titular, assim, da totalidade de suas ações. 

• 2021: 

• alienação da totalidade das ações da Fiadora detidas na Light por 

R$1.370.000.000,00 (um bilhão e trezentos e setenta milhões de reais). 

• celebração de instrumento de Compra e Venda de Ações, Cessão Onerosa de 

Créditos e Outras Avenças para alienação da totalidade da participação da Fiadora 

detida no capital social da Renova e para a cessão onerosa da totalidade dos créditos 

detidos junto a esta investida. Assim, o investimento foi classificado para ativo não 

circulante mantido para venda. 

• repactuação do risco hidrológico, em função dos custos assumidos pelos geradores 

entre os anos de 2012 e 2017. Por meio desse acordo, que eliminou a discussão 

judicial da questão, a ANEEL homologou a extensão de várias concessões de geração 
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outorgadas à CEMIG GT, destacando-se aquelas relacionadas às usinas de Nova 

Ponte e Emborcação, que tiverem uma extensão de aproximadamente dois anos em 

relação ao vencimento original de 2025 (não incluindo a renovação do contrato de 

concessão). Em 24 de novembro de 2021, a Assembleia Geral Extraordinária da 

CEMIG GT aprovou o aumento de seu capital social, realizado por meio de aporte do 

investimento detido na Centroeste, concretizando a reestruturação societária 

autorizada pelo Conselho de Administração da Fiadora em 12 de fevereiro de 2021. 

A Centroeste opera uma linha de transmissão de 75 km (setenta e cinco quilómetros) 

em Minas Gerais, cuja concessão foi leiloada em 2004 e tem validade até 2035. 

• aquisição da totalidade de ações da Sete Lagoas Transmissão de Energia S.A. (“SLTE”). 

• 2022: 

• conclusão da transação, iniciada em 2021, de alienação de participação societária 

da Fiadora na Renova. 

• conclusão da alienação da participação societária da Fiadora na Ativas Data Center 

S.A. 

• alienação da participação societária na Axxiom, sujeita ao cumprimento de 

condições precedentes. 

• aquisição de 49% (quarenta e nove por cento) da participação societária em seis 

sociedades de propósito específico detentoras de UFVs, por meio da CEMIG Soluções 

Inteligentes em Energia S.A. (“Cemig SIM”), totalizando 18,5 MWp (dezoito inteiros e 

cinco décimos de watts-pico) de potência instalada. 

• aquisição de 100% (cem por cento) de participação societária em três sociedades 

de propósito específico detentoras de UFVs, por meio da Cemig SIM, totalizando 

16,2 MWp (dezesseis inteiros e dois décimos de watts-pico) de potência instalada. 

• redução da participação total da Cemig GT em Madeira Energia S.A. ("MESA”) de 

15,51% (quinze inteiros e cinquenta e um centésimos por cento) para 7,53% (sete 

inteiros e cinquenta e três centésimos por cento), em decorrência da integralização 

de capital realizada por Furnas Centrais Elétricas S.A. (“Furnas”) de 

R$ 1.520.000.000,00 (um bilhão e quinhentos e vinte milhões de reais).  

• CEMIG GT arrematou lote 1 do Leilão de Transmissão nº 02/2022 promovido pela 

ANEEL permitindo sinergias importantes e com rentabilidade compatível com o 

custo de capital da Fiadora para esse tipo de projeto. 

• adesão à iniciativa global Movimento Ambição Net Zero, do Pacto Global da 

Organização das Nações Unidas (“ONU”), conforme Planejamento Estratégico de 

expansão da geração de energia por fontes renováveis da Fiadora (reduzindo a 

intensidade de emissões de gases de efeito estufa até 2030 e zerando as emissões 

líquidas de carbono até 2040). 

• 2023: 

• alienação, pela Fiadora, de sua totalidade da participação, direta e indireta, equivalente 

a 7,53% (sete inteiros e cinquenta e três centésimos por cento) do capital social da MESA 

(controladora da empresa Santo Antônio Energia S.A.), para Furnas, pelo valor de 

R$ 55.390.000,00 (cinquenta e cinco milhões e trezentos e noventa mil reais). 

• aquisição, da totalidade das ações da Baguari I Geração de Energia Elétrica S.A. (empresa 

controlada pela NEOENERGIA S.A.), pela Baguari Energia S.A. (“Baguari Energia”), 

empresa controlada pela CEMIG GT, com 69,39% (sessenta e nove inteiros e trinta e nove 

centésimos por cento) do capital social, e FURNAS, com os 30,61% (trinta inteiros e 

sessenta e um centésimos por cento) remanescentes. 
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• aquisição de 51% (cinquenta e um por cento) das participações societárias nas seguintes 

sociedades de propósito específico (em conjunto “SPEs”): G2 Olaria 1 Energia S.A., G2 

Campo Lindo 1 Energia S.A. e G2 Campo Lindo 2 Energia S.A., passando a ser detentora 

de 100% (cem por cento) das ações nas SPEs, além da aquisição de 100% (cem por cento) 

das ações na SPE G2 Olaria 2 Energia S.A. 

• alienação, pela CEMIG GT e pela HORIZONTES, de 15 (quinze) PCHs/CGHs de geração 

hídrica, sendo 12 (doze) usinas da CEMIG GT e 3 (três) da HORIZONTES, para a MANG 

Participações e Agropecuária LTDA., vencedora do leilão público 500-Y17124, pelo valor 

de R$ 100.500.000,00 (cem milhões e quinhentos mil reais). 

• alienação, pela CEMIG GT, da totalidade de sua participação indireta de 34% (trinta e 

quatro por cento) do Consórcio Baguari, representando 69,39% (sessenta e nove inteiros 

e trinta e nove centésimos por cento) do capital social da Baguari Energia S.A. 

• alienação, pela CEMIG GT, de sua participação indireta de 49,9% (quarenta e nove 

inteiros e nove décimos por cento) do capital social da Retiro Baixo para Furnas, 

resultando no recebimento líquido do valor de fechamento de R$ 200.400.000,00 

(duzentos milhões e quatrocentos mil reais). 

• 2024: 

• alienação, pela CEMIG GT, da sua participação direta de 45% (quarenta e cinco por 

cento) no capital social da Aliança Energia S.A. para a Vale S.A., pelo valor de 

R$ 2.700.000.000,00 (dois bilhões e setecentos milhões de reais), na data base de 30 

de junho de 2023, corrigido pelo CDI desde aquela data, descontado de dividendos 

distribuídos pela Aliança Energia S.A. à CEMIG GT no período, que somam 

aproximadamente R$ 298.780.000,00 (duzentos e noventa e oito milhões, setecentos 

e oitenta mil reais), em valores históricos.  

10.2.2. Descrever sumariamente as atividades principais desenvolvidas pela Fiadora e suas 

controladas  

Nosso negócio está relacionado à geração, transmissão, distribuição, venda e comercialização de 

energia elétrica, distribuição de gás e fornecimento de soluções energéticas. O Grupo CEMIG é (i) o 

maior fornecedor de energia para clientes livres do País; (ii) o terceiro maior grupo gerador; (iii) o 

segundo maior transmissor; e (iv) o maior grupo distribuidor do Brasil. 

BALANÇO DE ENERGIA ELÉTRICA DA CEMIG (GWh) 

Fontes 2023 

Energia elétrica gerada pela CEMIG 4.979 

Energia elétrica gerada pela Sá Carvalho 314 

Energia elétrica gerada pela Horizontes 45 

Energia elétrica gerada pela CEMIG PCH 42 

Energia elétrica gerada pela RosaI Energia 296 

Energia elétrica gerada pelas SPEs 555 

Energia elétrica gerada pela Poço Fundo 156 

Energia elétrica comprada da ltaipu 5.550 

Energia elétrica comprada da CCEE e outras empresas 86.000 

 

Requisitos 2023 

Energia elétrica entregue a consumidores finais 44.570 

Energia elétrica entregue pela Cemig H 15.607 

Energia elétrica entregue pela Sá Carvalho 472 

Energia elétrica entregue pela Horizontes 81 

Energia elétrica entregue pela CEMIG PCH 121 
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Requisitos 2023 

Energia elétrica entregue pela Rosal Energia 219 

Energia elétrica entregue SPEs 519 

Energia elétrica gerada pela Poço Fundo 149 

Energia elétrica comprada da CCEE e outras empresas 29.723 

Perdas (Descontando as perdas atribuídas à geração - GWh em 2022 - e ao consumo interno 

das usinas de geração) 
6.475 

Área de Atuação 

Conforme pode ser observado no mapa a seguir, a Fiadora atua em várias regiões do País, com uma 

maior concentração na Região Sudeste. 

 

Geração 

A matriz elétrica do parque gerador da Fiadora é composta totalmente por fontes renováveis. A 

totalidade dos 5.190,0 MW (cinco mil, cento e noventa de megawatts) de capacidade instalada da 

Fiadora é constituída de empreendimentos de fonte hidráulica, eólica e solar. Em 31 de dezembro de 

2023, Fiadora detinha sessenta e oito ativos de geração sendo sessenta de geração hidrelétrica, nove de 

geração eólica e dois de geração fotovoltaica, distribuídos em oito estados da federação (CE, ES, MG, 

PA, RJ, RN, SC e SP). A Fiadora possuía, nessa data, quarenta e sete Subestações de Extra Alta Tensão 

próprias, com Capacidade de Transformação de 20.056MVA (vinte mil e cinquenta e seis mega-volt-

amperes) e setenta Linhas de Transmissão próprias, integrantes da Rede Básica do Sistema Interligado 

Nacional (“SIN”), com 5.060 km (cinco mil e sessenta quilómetros) de extensão. 
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Transmissão 

A rede de transmissão compõe-se de linhas de transmissão de energia e subestações com nível de 

tensão igual ou superior a 230 kV (duzentos e trinta quilovolts), e integra a Rede Brasileira (SIN), 

regulamentado pela ANEEL, coordenada pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico (“ONS”) e operada 

pelo Centro de Operação do Sistema (“COS”). Em 31 de dezembro de 2023, a CEMIG GT possuía 

quarenta Subestações de Extra Alta Tensão próprias, com Capacidade de Transformação de 20.101.75 

MVA (vinte mil, cento e um inteiros e setenta e cinco centésimos de mega-volt-amperes) e setenta e 

cinco Linhas de Transmissão próprias, integrantes da Rede Básica do SIN, com 5.060 km (cinco mil e 

sessenta quilómetros) de extensão. 

Classificação Cemig GT 

> 525 kV Linhas - 

500 kV Linhas 2.182 km 

440 kV Linhas - 

345 kV Linhas 2.083 km 

230 kV Linhas 795 km 

220 kV Linhas - 

Total 5.060 km 

Distribuição 

Dentro do Grupo CEMIG, as atividades de distribuição elétrica são conduzidas por uma subsidiária 

integral, a Emissora, uma das mais destacadas distribuidoras de energia do setor elétrico no país, sendo 

a maior distribuidora da América Latina. 

A Emissora possui contratos de concessão de distribuição de energia elétrica de serviço público no 

Estado de Minas Gerais, concedendo direitos à operação comercial de serviços relacionados ao 

fornecimento de energia a consumidores no Mercado Regulado (“Ambiente de Contratação 

Regulada” ou “ACR”), nos municípios da sua área de concessão, incluindo os consumidores que possam 

ser elegíveis, nos termos da legislação, a se tornarem consumidores no mercado livre (“Ambiente de 

Contratação Livre” ou “ACL”). 

Sua área de concessão abrange 567.478 km2 (quinhentos e sessenta e sete mil e quatrocentos e setenta 

e oito quilómetros quadrados), aproximadamente 97% (noventa e sete por cento) do Estado de Minas 

Gerais, com 574.844 km (quinhentos e setenta e quatro mil e oitocentos e quarenta e quatro 

quilómetros) de redes de distribuição, sendo 130.858 km (cento e trinta mil, oitocentos e cinquenta e 

oito quilómetros) em área urbana, 426.387 km (quatrocentos e vinte e seis mil, trezentos e oitenta e sete 

quilómetros) de redes rurais e 19.682 km (dezenove mil, seiscentos e oitenta e dois quilómetros) de 

linhas de distribuição, atendendo a um mercado de 9.311.000 (nove milhões e trezentos e onze mil) 

clientes em junho de 2024. Possui, ainda, o maior índice de atendimento a consumidores beneficiados 

com a tarifa social do Brasil, atendendo mais de 1.1.284.000 (um milhão duzentos e oitenta e quatro mil) 

de consumidores neste perfil, o que representa aproximadamente 16,3% (dezesseis inteiros e três 

décimos por cento) do total de consumidores da classe residencial. 
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Área de Atuação 

 

Outros Negócios 

Embora nosso principal negócio consista na geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, 

também nos dedicamos aos seguintes negócios: (i) geração distribuída, projetos de eficiência energética, 

dentre outros produtos e serviços em desenvolvimento focados em soluções em energia, por meio de 

nossa subsidiária integral CEMIG SIM; (ii) venda e comercialização de energia elétrica, por meio da 

estruturação e intermediação de transações de compra e venda, comercializando energia elétrica no 

Mercado Livre por meio de nossas subsidiárias integrais CEMIG Trading S.A. e Empresa de Serviços de 

Comercialização de Energia Elétrica S.A.; e (iii) aquisição, transporte e distribuição de gás combustível 

ou de subprodutos e derivados por meio da GASMIG. 

Geração Distribuída, Eficiência Energética e Soluções em Energia  

A Cemig SIM, subsidiária integral da Fiadora, foi criada em 2019 para atuar em geração distribuída, 

eficiência energética, cogeração, mobilidade elétrica e outras soluções inovadoras no setor de energia. 

Por meio de um modelo de cultura corporativa digital e centrada no cliente, a empresa tem rapidamente 

conquistado o mercado de Minas Gerais e contribuído para o avanço da inovação no setor elétrico 

brasileiro. No período de janeiro a dezembro de 2023, foi investido aproximadamente R$ 212.000.000,00 

(duzentos e doze milhões de reais) na aquisição de plantas fotovoltaicas. A Cemig SIM atingiu 14.000 

(quatorze mil) unidades consumidoras de energia solar por assinatura. A empresa, alinhada ao 

Planejamento Estratégico da Fiadora, planeja investir, no período entre 2024 e 2025, o equivalente a 

R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais) no segmento de geração distribuída. 

Venda e Comercialização de Energia Elétrica 

Oferecemos serviços relacionados com a compra, venda e comercialização de energia elétrica para 

consumidores livres, especiais e varejistas, do setor elétrico brasileiro e de outros países, nas suas mais 

diferentes formas e modalidades, tais como avaliação de cenários, representação dos consumidores 

junto à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (“CCEE”), estruturação e intermediação de 

operações de compra e venda de energia elétrica, consultoria e assessoria técnica na contratação, 

além da prestação de serviços de intermediação de negócios, prospecção de mercado e soluções 

específicas relacionados com a compra e venda de energia no Mercado Livre, por meio de 

nossas subsidiárias integrais CEMIG Trading S.A. e Empresa de Serviços de Comercialização de Energia 

Elétrica S.A. 
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Distribuição de Gás Natural 

A GASMIG foi constituída no ano de 1986 com a finalidade de desenvolver e implementar a distribuição 

de gás natural em Minas Gerais. A Fiadora detém participação de 99,57% (noventa e nove inteiros e 

cinquenta e sete centésimos por cento) na GASMIG e a participação remanescente é detida pelo 

Município de Belo Horizonte. 

Em 26 de dezembro de 2014, a concessão para a GASMIG explorar os serviços industriais de gás 

canalizado, comercial, institucional e residencial no Estado de Minas Gerais foi prorrogada em trinta 

anos. Como resultado, o vencimento desta concessão foi estendido de 10 de janeiro de 2023 para 10 

de janeiro de 2053. 

Informações relativas ao interesse público que justificou a criação da Fiadora, a atuação da Fiadora em 

atendimento às políticas públicas (incluindo metas de universalização), bem como ao processo de 

formação de preços e regras aplicáveis à fixação de tarifas e outras informações especificas às 

sociedades de economia mista, estão dispostas no item 1.10 do Formulário de Referência da Fiadora. 

10.2.3. Indicar a aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como 

operação normal nos negócios da Fiadora  

No último exercício social não ocorreram aquisições ou alienações de quaisquer ativos relevantes que 

não se enquadrem como operação normal nos negócios da Fiadora. 

10.2.4. Indicar alterações significativas na forma de condução dos negócios da Fiadora  

Programa de Desinvestimentos 

Atualmente, a estratégia da Fiadora para as participações visa a maximização de valor e a reciclagem de 

capital baseada em três pilares: 

• Desinvestimentos: ativos não estratégicos e com baixa sinergia e ofertas oportunistas; 

• Expansão: por meio de empresas específicas e renovação das concessões de algumas usinas;  

• Gestão: aproveitamento de sinergias, estrutura de capital e política de distribuição, aprimoramento da 

governança. 

Os pilares acima podem ser afetados por fatores externos, especialmente o desinvestimento, tendo em 

vista riscos específicos associados a cada negócio, tais como desempenho (técnico, operacional, 

comercial e financeiro), riscos de mercado, riscos setoriais, riscos macroeconômicos de âmbito nacional 

e internacional (por exemplo, volatilidade do mercado), etc. Além disso, a conclusão das operações de 

desinvestimento depende da evolução favorável das negociações com os potenciais investidores, de 

acordo com as condições das transações possíveis. 

Desinvestimento na Renova 

Em 05 de maio de 2022, a Cemig GT concluiu a alienação da totalidade de sua participação societária 

detida no capital social da Renova, bem como a cessão onerosa da totalidade de seus créditos detidos 

em face desta investida, pelo valor total de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), com direito ao 

recebimento de earn-out pela Cemig GT, condicionado a eventos futuros, nos termos do contrato 

firmado em 11 de novembro de 2021 com o AP Energias Renováveis Fundo de Investimento em 

Participações Multiestratégia.  

Desinvestimento na Ativas Data Center S.A. 

Em 16 de novembro de 2022, a Fiadora celebrou contrato de compra e venda de ações e outras avenças 

para a alienação de 19,6% da sua participação societária na Ativas Data Center S.A. (“Ativas”) para a 

Sonda Procwork Informática Ltda (“Sonda”), que detém a participação remanescente de 80,4%.  

Em 28 de dezembro de 2022, a Fiadora concluiu a alienação da totalidade de sua participação societária 

detida no capital social da Ativas para a Sonda. 
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O valor desembolsado pela Sonda foi de R$ 60.020.000,00 (sessenta milhões e vinte mil reais), sendo 

pago mediante compensação de: (i) contrato de mútuo entre Fiadora e Sonda no valor de 

R$ 57.580.000,00 (cinquenta e sete milhões, quinhentos e oitenta mil reais) e (ii) de saldo devedor de 

indenização devida pela Fiadora à Sonda, pelo montante de R$ 2.440.000,00 (dois milhões, quatrocentos 

e quarenta mil reais). 

Desinvestimento na Axxiom  

Em 22 de dezembro de 2022, a Fiadora celebrou contrato de compra e venda de ações e outras avenças 

(“CCVA”) para alienação de 49,0% de sua participação societária na Axxiom Soluções Tecnológicas S.A. 

(“Axxiom”) para a Light S.A. (“Light”), que detém 51,0% de participação remanescente. 

O CCVA está sujeito a determinadas condições precedentes, que devem ser atendidas nos próximos meses. 

O CCVA tem um pagamento simbólico pela Light de R$ 1,00 (um real), com a liquidação de ativos e passivos 

da Axxiom. 

Essa transação está em linha com o Planejamento Estratégico da Fiadora, que prevê o desinvestimento de 

ativos não aderentes às atividades core do Grupo Cemig. 

Desinvestimento na Madeira Energia S.A.  

Em 20 de março de 2023, a Cemig GT concluiu a alienação para Furnas Centrais Elétricas S.A da totalidade 

de sua participação societária em MESA, direta e indireta, equivalente a 7,53% do Capital Social desta 

investida, que é controladora da empresa Santo Antônio Energia S.A., pelo valor de R$ 55.390.000,00 

(cinquenta e cinco milhões, trezentos e noventa mil reais). 

Com a conclusão da alienação, Furnas se comprometeu a assumir as garantias apresentadas pela Fiadora e 

Cemig GT junto ao BNDES e demais credores, no âmbito dos instrumentos de financiamento da SAE, bem 

como manter a Cemig e a Cemig GT indenes de qualquer obrigação referente a tais garantias, até que ocorra 

a efetiva assunção de tais obrigações por Furnas. 

Desinvestimento na Baguari Energia 

Em 14 de abril de 2023, foi celebrado o Contratos de Compra e Venda de Ações (CCVA) para a alienação 

da totalidade da participação detida pela Cemig GT em Baguari Energia para Furnas Centrais Elétricas, 

por R$ 393.000.000,00 (trezentos e noventa e três milhões de reais), a participação indireta de 34% 

detida pela Cemig GT no Consórcio UHE Baguari, que explora a Usina Hidrelétrica Baguari, situada em 

Minas Gerais, com potência instalada de 140 MW e 81,9 MW de garantia física, representando 69,39% 

do Capital Social total de Baguari Energia. 

Desinvestimento na Retiro Baixo Energética S.A. 

Em 14 de abril de 2023, foi celebrado o Contrato de Compra e Venda de Ações (CCVA) para a alienação 

da totalidade da participação detida pela Cemig GT em Retiro Baixo para Furnas Centrais Elétricas, por 

R$ 200.400.000,00 (duzentos milhões e quatrocentos mil reais), a participação de 49,9% detida pela 

Cemig GT no Capital Social total de Retiro Baixo, que explora a Usina Hidrelétrica Retiro Baixo, situada 

em Minas Gerais, com potência instalada de 81,1 MW e 34,8 MW de garantia física. 

Desinvestimento na Cemig GT Processo de alienação de 15 PCHs/CGHs 

Em 17 de março de 2023, a Cemig GT publicou o edital para realização de leilão público visando à 

alienação de 15 PCHs/CGHs, listadas abaixo, sendo 12 ativos da Cemig GT e 3 da Horizontes Energia 

S.A., subsidiária integral da Cemig GT. 

Em 10 de agosto de 2023, a Cemig GT realizou o leilão público visando à alienação em lote único desses 

ativos. O lance vencedor foi de R$ 100.500.000,00 (cem milhões e quinhentos mil reais), o que representa 

um ágio de 108,6% em relação ao preço mínimo de R$ 48.200.000,00 (quarenta e oito milhões, duzentos 

mil reais). 
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Alienação Aliança Energia 

Em 27 de março de 2024, a Fiadora comunicou aos seus acionistas e ao mercado em geral que, naquela 

data, a sua subsidiária integral, Cemig GT, aprovou e celebrou a alienação de sua participação direta de 

45% no capital social da Aliança Energia para a Vale S.A. 

O valor da operação é de R$ 2.700.000.00,00 (dois bilhões, setecentos milhões de reais), na data-base 

de 30/06/2023, corrigido pelo CDI desde aquela data e até a dia anterior ao efetivo fechamento da 

transação. Desse valor, serão abatidos dividendos e Juros sob o Capital Próprio distribuídos ou 

aprovados até o fechamento da operação. Adicionalmente, a Cemig GT fará jus a um valor adicional, 

correspondente a 45% dos valores das indenizações futuras que porventura sejam recebidas pela 

Aliança, relativo aos prejuízos advindos do evento relacionado à ruptura da barragem de rejeitos do 

Fundão (desastre de Mariana) envolvendo a Usina Hidrelétrica Risoleta Neves (Candonga), cujo valor de 

referência para fins do contrato é de R$ 223.000.000,00 (duzentos e vinte e três milhões de reais), 

também atualizado pelo CDI desde a data-base. 

10.2.5. Identificar o acionista ou grupo de acionistas controladores, indicando em relação a cada 

um deles: (a) nome; (b) nacionalidade; (c) CPF/CNPJ; (d) quantidade de ações detidas, por classe 

e espécie; (e) percentual detido em relação à respectiva classe ou espécie; (f) percentual detido 

em relação ao total do capital social; (g) se participa de acordo de acionistas; (h) se o acionista for 

pessoa jurídica, lista contendo as informações referidas nos subitens “a” a “d” acerca de seus 

controladores diretos e indiretos, até os controladores que sejam pessoas naturais, ainda que tais 

informações sejam tratadas como sigilosas por força de negócio jurídico ou pela legislação do 

país em que forem constituídos ou domiciliados o sócio ou controlador; (i) se o acionista for 

residente ou domiciliado no exterior, o nome ou denominação social e o número de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do seu mandatário ou 

representante legal no País; e (j) data da última alteração  

CONTROLADORA / INVESTIDORA 

ACIONISTA 

CPF/CNPJ acionista 
Nacionalida

de-UF 

Participa de 

acordo de 

acionistas 

Acionista 

controlador 
Última alteração 

Acionista Residente 

no Exterior 

Nome do Representante Legal 

ou Mandatório 

Tipo de 

pessoa 
CPF/CNPJ  

Detalhamento de ações Unidade 

Qtde. ações 

ordinárias Unidade 

Ações 

ordinárias 

% 

Qtde. ações 

preferenciais 

Unidade 

Ações 

preferenciais 

% 

Qtde. total de 

ações Unidade 
Total ações % 

CONTROLADORA / INVESTIDORA 
CPF/CNPJ acionista  

Composição capital social 

  

BlackRock Inc.     

 Estados 

Unidos 

Não Não 30/04/2024  

Sim CITIBANK DTVM SA Jurídica  33.868.597/0001-40 

0 0,000 282.815.226 14,845 282.815.226 9,882 

Classe Ação Qtde. de ações 

Unidade 

Ações % Ações (%) da 

espécie 

Ações (%) do capital 

social 

 

TOTAL 0 0,000    

  

BNDES 

Participações S.A. 

    

00.383.281/0001-09 Brasil Não Não 30/04/2024  

Não UNIÃO FEDERAL Jurídica  26.994.558/0001-23 



 

83 

CONTROLADORA / INVESTIDORA 

ACIONISTA 

CPF/CNPJ acionista 
Nacionalida

de-UF 

Participa de 

acordo de 

acionistas 

Acionista 

controlador 
Última alteração 

Acionista Residente 

no Exterior 

Nome do Representante Legal 

ou Mandatório 

Tipo de 

pessoa 
CPF/CNPJ  

Detalhamento de ações Unidade 

Qtde. ações 

ordinárias Unidade 

Ações 

ordinárias 

% 

Qtde. ações 

preferenciais 

Unidade 

Ações 

preferenciais 

% 

Qtde. total de 

ações Unidade 
Total ações % 

CONTROLADORA / INVESTIDORA 
CPF/CNPJ acionista  

Composição capital social 

106.610.119 11,145 0 0,000 106.610.119  

Classe Ação Qtde. de ações 

Unidade 

Ações % Ações (%) da 

espécie 

Ações (%) do capital 

social 

 

TOTAL 0 0,000    

  

Estado de Minas Gerais (Casa Civil)    

18.715.615/0001-60 Brasil Não Sim 30/04/2024  

Não Romeu Zema Neto Física  449.061.616-34 

487.540.664 50,966 22.210 0,001 487.562.874 17,037 

Classe Ação Qtde. de ações 

Unidade 

Ações % Ações (%) da 

espécie 

Ações (%) do capital 

social 

 

TOTAL 0 0,000    

  

FIA Dinâmica Energia    

08.196.003/0001-54 Brasil Não Não 30/04/2024  

Não Banco Clássico S.A. Jurídica  31.597.552/001-52 

307.486.779 32,144 149.437.280 7,844 456.924.059 15,966 

Classe Ação Qtde. de ações 

Unidade 

Ações % Ações (%) da 

espécie 

Ações (%) do capital 

social 

 

TOTAL 0 0,000    

AÇÕES EM TESOURARIA – Data da última Alteração:    

      

132 0,000 1.099.880 0,058 1.100.012 0,038 

OUTROS      

      

54.964.217 5,746 1.471.805.388 77,253 1.526.769.605 53,350 

TOTAL      

      

956.601.911 100,000 1.905.179.984 100,000 2.861.781.895 100,00 
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CONTROLADORA / INVESTIDORA 

ACIONISTA 

CPF/CNPJ acionista 
Nacionalida

de-UF 

Participa de 

acordo de 

acionistas 

Acionista 

controlador 
Última alteração 

Acionista Residente 

no Exterior 

Nome do Representante Legal 

ou Mandatório 

Tipo de 

pessoa 
CPF/CNPJ  

Detalhamento de ações Unidade 

Qtde. ações 

ordinárias Unidade 

Ações 

ordinárias 

% 

Qtde. ações 

preferenciais 

Unidade 

Ações 

preferenciais 

% 

Qtde. total de 

ações Unidade 
Total ações % 

CONTROLADORA / INVESTIDORA 
CPF/CNPJ acionista  

Composição capital social 

Estado de Minas Gerais (Casa Civil)  18.715.615/0001-

60 

 

AÇÕES EM TESOURARIA – Data da última Alteração:    

      

0 0,000 0 0,000 0 0,00 

OUTROS      

      

1 100,000 0 0,000 1 100,00 

TOTAL      

      

1 100,000 0 0,000 1 100,00 

10.2.6. Descrever as principais características dos órgãos de administração e do conselho fiscal da 

Fiadora, identificando  

Principais características das políticas de indicação e preenchimento de cargos, se houver, e, caso o 

emissor a divulgue, locais na rede mundial de computadores em que o documento pode ser consultado 

Nos termos da Política de Indicações e Elegibilidade, são de competência dos acionistas da Fiadora, as 

indicações para os cargos de Conselheiro de Administração e de Conselheiro Fiscal da Fiadora, os quais 

devem ser eleitos pela Assembleia Geral, salvo a eleição do Conselheiro de Administração representante 

dos empregados, que ocorre por meio de processo eleitoral próprio.  

As informações e os documentos sobre os indicados para os cargos na Fiadora devem ser enviados pelo 

acionista ou por seus representantes legais, devidamente constituídos, à Fiadora, para o e-mail 

ri@cemig.com.br da Superintendência de Relações com Investidores-RI, com antecedência mínima de 

15 (quinze) dias à data de convocação da Assembleia Geral. Após receber as indicações, a RI 

encaminhará os formulários e documentos necessários à área de Compliance da Fiadora, para realização 

do background-check dos indicados.  

É competência do Conselho de Administração da Fiadora, as indicações para os cargos de Diretor e de 

membro do Comitê de Auditoria, os quais devem ser eleitos em reunião do Conselho de Administração 

das respectivas Companhias.  

Compete ao Comitê de Auditoria verificar a conformidade das indicações para Conselheiro de 

Administração, membro do Comitê de Auditoria, da Diretoria e do Conselho Fiscal da Fiadora, emitindo 

parecer opinativo sobre sua situação, em especial quanto à eventual existência de vedações e/ou o não 

preenchimento de requisitos. Compete à Gerência de Governança da Fiadora verificar se foi realizada a 

análise de conformidade dos indicados para compor os órgãos estatutários e/ou colegiados. 
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A composição do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva será avaliada anualmente pelo 

próprio Conselho de Administração, com o objetivo de implementar uma mudança gradual, visando 

aumentar a diversidade, podendo ser estabelecidas metas.  

Conselho de Administração e Diretoria: 

Os indicados para os cargos de Conselheiro de Administração e de Diretor, cuja indicação for realizada 

pela Fiadora, devem observar critérios mínimos de elegibilidade, em consonância com a legislação, 

regulamentação e disposições estatutárias aplicáveis.  

• São requisitos a serem atendidos:  

i. ser cidadão de reputação ilibada; 

ii. ter notório conhecimento e formação acadêmica compatíveis com o cargo para o qual foi 

indicado;  

iii. ter, no mínimo, uma das experiências profissionais abaixo:  

a. 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da empresa estatal 

ou em área conexa àquela para a qual for indicado em função de direção superior; 

b. 4 (quatro) anos em cargo de diretor, de conselheiro de administração, de membro 

de comitê de auditoria ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social 

semelhante ao da empresa estatal, entendendo-se como cargo de chefia superior 

àquele situado nos dois níveis hierárquicos não estatutários mais altos da empresa; 

c. 4 (quatro) anos em cargo em comissão ou função de confiança no setor público, 

equivalente, no mínimo, ao quarto nível hierárquico, ou superior do Grupo de 

Direção e Assessoramento da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do 

Estado;  

d. 4 (quatro) anos em cargo de docente ou de pesquisador, de nível superior na área 

de atuação da empresa estatal; 

e. 4 (quatro) anos como profissional liberal em atividade vinculada à área de atuação 

da empresa estatal. 

• É vedada a indicação para compor o Conselho de Administração e a Diretoria Executiva:  

i. de representante do órgão regulador ao qual a empresa estatal está sujeita; 

ii. de Ministro de Estado, de Secretários Estadual e Municipal;  

iii. de titular de cargo em comissão na Administração Pública Estadual, Direta ou Indireta, sem 

vínculo permanente com o serviço público, incluído nesse caso o servidor ou empregado 

público aposentado;  

iv. de dirigente estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder Legislativo de 

qualquer ente federativo, ainda que licenciado; 

v. de parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, das pessoas mencionadas nos 

incisos I a IV acima; 

vi. de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura 

decisória de partido político;  

vii. de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, em trabalho vinculado a 

organização, estruturação e realização de campanha eleitoral; 

viii. de pessoa que exerça cargo em organização sindical; 
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ix. de pessoa física que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, 

demandante ou ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com o Estado ou com 

a própria estatal, em período inferior a 3 (três) anos antes da data de sua nomeação;  

x. de pessoa que tenha conflito de interesse ou que apresente fundado receio de vir a tê-lo 

com a pessoa político-administrativa controladora da empresa estatal ou com a 

própria estatal; 

xi. de pessoa que se enquadre em quaisquer das hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas 

do inciso I do caput do artigo 1º da Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990; 

xii.  de pessoa impedida por lei especial ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 

propriedade, ou à pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, bem como das pessoas declaradas inabilitadas por ato da CVM. 

• Conselho Fiscal: 

Os indicados para o cargo de Conselheiro Fiscal da Fiadora devem, em consonância com a legislação, 

regulamentação e disposição estatutárias aplicáveis, atender aos seguintes requisitos:  

i. ser pessoa natural, residente no País e de reputação ilibada; 

ii. ter formação acadêmica compatível com o exercício do cargo; 

iii. ter experiência mínima de 3 (três) anos em cargo de: a. direção ou assessoramento na 

Administração Pública, Direta ou Indireta; ou b. conselheiro fiscal ou administrador em 

empresa;  

iv. não se enquadrar nas vedações de que trata o artigo 147 da Lei Federal nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976; 

A política de indicações e elegibilidade poderá ser consultada no sítio: cemig-2021-06-11-9P8j7TgB.pdf. 

Se há mecanismos de avaliação de desempenho, informando, em caso positivo: 

Sim, há uma avaliação periódica realizada pelo Conselho de Administração. 

(i) a periodicidade das avaliações e sua abrangência 

Anual. O Conselho de Administração realiza (i) uma autoavaliação, do colegiado e individual, e avalia a 

atuação do (ii) diretor presidente e da (iii) diretoria executiva, colegiada e individual. 

(ii) metodologia adotada e os principais critérios utilizados nas avaliações 

Foram utilizadas como referência (i) material publicado pelo IBGC (link: https://conhecimento.ibgc. 

org.br/Paginas/Publicacao.aspx?PubId=24358) e (ii) benchmarking com outras empresas e instituições. 

(iii) se foram contratados serviços de consultoria ou assessoria externos 

Não. 

Regras de identificação e administração de conflitos de interesses 

De acordo com o artigo 44 do Estatuto Social, a Fiadora, seus acionistas, administradores e membros 

do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, antecedida de mediação, perante a 

Câmara de Arbitragem do Mercado da B3 ou a Câmara FGV de Mediação e Arbitragem, toda e qualquer 

disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da 

aplicação, validade, eficácia, interpretação e violação das disposições contidas na legislação e 

regulamentação aplicáveis, no Estatuto Social, nos eventuais acordos de acionistas arquivados na sede, 

nas normas editadas pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado 

https://conhecimento.ibgc/
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de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Nível 1 da B3. O parágrafo único do 

artigo 44 dispõe que sem prejuízo da validade da cláusula arbitral, o requerimento de medidas de 

urgência, antes de constituído o tribunal arbitral, deverão ser remetidos ao Poder Judiciário, observado 

o foro da comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais. 

Por órgão: (i) número total de membros, agrupados por identidade autodeclarada de gênero; (ii) número 

total de membros, agrupados por identidade autodeclarada de cor ou raça; e (iii) número total de 

membros agrupados por outros atributos de diversidade que a Fiadora entenda relevantes 

*Quantidade de membros por declaração de gênero 

Órgão da administração Feminino Masculino 
Não 

binário 
Outros 

Prefere não 

responder 

Não se 

aplica 

Diretoria 1 6 0 0 0 0 

Conselho de Administração - 

Efetivos 
0 9 0 0 0 0 

Conselho de Administração - 

Suplentes 

Não se 

aplica 

Não se 

aplica 

Não se 

aplica 

Não se 

aplica 

Não se 

aplica 

Não se 

aplica 

Conselho Fiscal - Efetivos 1 4 0 0 0 0 

Conselho Fiscal - Suplentes 0 5 0 0 0 0 

Total de Membros 2 24 0 0 0 0 

*Quantidade de membros por declaração de cor e raça 

Órgão da administração Amarelo Branco Preto Pardo Indígena Outros 

Diretoria  7     

Conselho de Administração - 

Efetivos 
0 8 0 1 0 0 

Conselho de Administração - 

Suplentes 

Não se 

aplica 

Não se 

aplica 

Não se 

aplica 

Não se 

aplica 

Não se 

aplica 

Não se 

aplica 

Conselho Fiscal - Efetivos 0 5 0 0 0 0 

Conselho Fiscal - Suplentes 0 4 0 1 0 0 

Total de Membros 0 24 0 2 0 0 

Se houver, objetivos específicos que a Fiadora possua com relação à diversidade de gênero, cor ou raça 

ou outros atributos entre os membros de seus órgãos de administração e de seu conselho fiscal 

A Política de Indicações e Elegibilidade da Fiadora tem como princípio e diretriz, buscar contemplar 

maior diversidade de gênero, faixa etária, credo, experiências profissionais, histórico-cultural e 

educacional, raça, etnia entre os membros do Conselho de Administração, do Comitê de Auditoria, da 

Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, a fim de que sejam avaliados pontos de vistas diferentes e 

complementares nas discussões e tomadas de decisão sobre os negócios. 

Papel dos órgãos de administração na avaliação, gerenciamento e supervisão dos riscos e oportunidades 

relacionados ao clima 

O resultado da Pesquisa de Engajamento e Clima detalhado e analisado é apresentado à Alta 

Administração, a cada ciclo. Recentemente a Fiadora passou a medir o NPS - Net Promoter Score, 

indicador clássico do meio empresarial que permite identificar o grau de satisfação e autopromoção da 

empresa por seus próprios empregados. O resultado desse e dos demais fatores pesquisados permite a 

definição de direcionadores tanto para Gestão de Pessoas, quanto para a Estratégia Corporativa. Em um 
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momento seguinte, os resultados da Pesquisa de Engajamento e Clima são apresentados aos líderes, 

que analisam os resultados de suas áreas de atuação sob a luz dos direcionadores dos órgãos 

de administração. 

10.2.7. Em relação à remuneração reconhecida no resultado dos 3 últimos exercícios sociais e à 

prevista para o exercício social corrente do conselho de administração, da diretoria estatutária e 

do conselho fiscal, elaborar tabela com o seguinte conteúdo: (a) órgão; (b) número total de 

membros; (c) número de membros remunerados; (d) remuneração segregada em (d.i) 

remuneração fixa anual (segregada em salário ou pró-labore, benefícios diretos e indiretos, 

remuneração por participação em comitês e outros); (d.ii) remuneração variável (segregada em 

bônus, participação nos resultados, remuneração por participação em reuniões, comissões e 

outros); (d.iii) benefícios pós empregos; (d.iv) benefícios motivados pela cessão do exercício do 

cargo; (d.v) remuneração baseada em ações, incluindo opções; (e) valor, por órgão, da 

remuneração do conselho de administração, da diretoria estatutária e do conselho fiscal; (f) total 

da remuneração do conselho de administração, da diretoria estatutária e do conselho fiscal 

Remuneração total por órgão 

Remuneração total prevista para o Exercício Social corrente de 31/12/2024 – Valores Anuais 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 9,00 7,00 10,00 26,00 

Nº de membros 

remunerados 
9,00 7,00 10,00 26,00 

Remuneração fixa 

anual 
    

Salário ou pró-labore 3.237.348,00 7.540.008,00 1.728.420,00 12.505.776,00 

Benefícios direto e 

indireto 
10.516,44 1.479.896,94 9.560,40 1.499.973,78 

Participações em 

comitês 
0,00 0.00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras 

remunerações fixas 
N/A N/A N/A N/A 

Remuneração 

variável 
    

Bônus 0,00 5.435.264,00 0,00 5.435.264,00 

Participação de 

resultados 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em 

reuniões 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0.00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras 

remunerações 

variáveis 

N/A N/A N/A N/A 

Pós-emprego 377.694,22 1.189.647,03 0,00 1.567.341,25 

Cessação do cargo 0,00 0.00 0.00 0,00 

Baseada em ações 

(incluindo opções) 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

1) O número de 

membros corresponde 

à média anual do 

número de membros 

1) O número de 

membros corresponde 

à média anual do 

número de membros 

1) O número de 

membros 

corresponde à 

média anual do 
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Conselho de 

Administração 
Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

do referido órgão, 

apurado mensalmente. 

Exceto os que exercem 

cargos de Diretores 

Executivos; 2) 

Composição dos 

benefícios direto e 

indireto: seguro de 

vida. 3)-Conforme 

Ofício Circular 

CVM/SEP 2024, a 

remuneração não 

contempla os gastos 

referentes a encargos 

sociais. 

do referido órgão, 

apurado mensalmente. 

Exceto os que exercem 

cargos de Diretores 

Executivos; 2) 

Composição dos 

benefícios direto e 

indireto: seguro de 

vida. 3)-Conforme 

Ofício Circular 

CVM/SEP 2024, a 

remuneração não 

contempla os gastos 

referentes a encargos 

sociais. 

número de 

membros do 

referido órgão, 

apurado 

mensalmente. 

Exceto os que 

exercem cargos de 

Diretores Executivos; 

2) Composição dos 

benefícios direto e 

indireto: seguro de 

vida. 3)-Conforme 

Ofício Circular 

CVM/SEP 2024, a 

remuneração não 

contempla os gastos 

referentes a 

encargos sociais. 

Total da remuneração 3.625.558,66 15.644.815,97 1.737.980,40 21.008.355,03 

Remuneração total para o Exercício Social de 31/12/2023 – Valores Anuais 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 11,00 7,00 8,67 26,67 

Nº de membros 

remunerados 
11,00 7,00 8,67 26,67 

Remuneração fixa 

anual 
    

Salário ou pró-labore 3.176.932,00 6.826.901,95 1.448.100,46 11.451.934,41 

Benefícios direto e 

indireto 
10.519,08 1.413.649,59 8.310,21 1.432.478,88 

Participações em 

comitês 
0,00 0.00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras 

remunerações fixas 
N/A N/A N/A  

Remuneração 

variável 
    

Bônus 0,00 4.252.420,00 0,00 4.252.420,00 

Participação de 

resultados 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em 

reuniões 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0.00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras 

remunerações 

variáveis 

N/A N/A N/A  

Pós-emprego 130.397,20 1.716.537,29 0,00 1.846.934,49 

Cessação do cargo 0,00 0.00 0.00 0,00 

Baseada em ações 

(incluindo opções) 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 
1) O número de 

membros corresponde 

1) O número de 

membros corresponde 
N/A  
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Conselho de 

Administração 
Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

à média anual do 

número de membros 

do referido órgão, 

apurado mensalmente. 

Exceto os que exercem 

cargos de Diretores 

Executivos; 2) 

Composição dos 

benefícios direto e 

indireto: seguro de 

vida. 3)-Conforme 

Ofício Circular 

CVM/SEP 2024, a 

remuneração não 

contempla os gastos 

referentes a encargos 

sociais. 

à média anual do 

número de membros 

do referido órgão, 

apurado mensalmente. 

Exceto os que exercem 

cargos de Diretores 

Executivos; 2) 

Composição dos 

benefícios direto e 

indireto: seguro de 

vida. 3)-Conforme 

Ofício Circular 

CVM/SEP 2024, a 

remuneração não 

contempla os gastos 

referentes a encargos 

sociais. 

Total da remuneração 3.317.848,28 14.209.508,83 1.456.410,67 18.983.767,78 

Remuneração total do Exercício Social em 31/12/2022 - Valores Anuais 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 10,00 7,00 10,00 27,00 

Nº de membros 

remunerados 
10,00 7,00 10,00 27,00 

Remuneração fixa 

anual 
    

Salário ou pró-labore 2.690.654,73 6.270.837,80 1.560.589,66 10.522.082,19 

Benefícios direto e 

indireto 
25.239,74 1.569.926,98 26.387,75 1.621.554,47 

Participações em 

comitês 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras 

remunerações fixas 
    

Remuneração 

variável 
    

Bônus 0,00 4.252.420,00 0,00 4.252.420,00 

Participação de 

resultados 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em 

reuniões 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras 

remunerações 

variáveis 

    

Pós-emprego 84.581,66 1.578.033,88 0,00 1.662.615,54 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações 

(incluindo opções) 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação     

Total da remuneração 2.800.476,13 13.671.218,66 1.586.977,41 18.058.672,20 
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Remuneração total do Exercício Social em 31/12/2021 - Valores Anuais 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 8,00 7,00 10,00 25,00 

Nº de membros 

remunerados 
8,00 7,00 10,00 25,00 

Remuneração fixa 

anual 
    

Salário ou pró-labore 1.972.385,62 5.797.244,28 1.482.544,80 9.252.174,70 

Benefícios direto e 

indireto 
32.526,30 1.471.350,28 40.245,91 1.544.122,49 

Participações em 

comitês 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras 

remunerações fixas 
    

Remuneração 

variável 
    

Bônus 0,00 3.863.714,00 0,00 3.863.714,00 

Participação de 

resultados 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em 

reuniões 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras 

remunerações 

variáveis 

    

Pós-emprego 48.075,36 1.465.322,86 0,00 1.513.398,22 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações 

(incluindo opções) 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

1. O número de 

Membros corresponde à 

média anual do número 

de membros do referido 

órgão, apurado 

mensalmente. Exceto os 

que exercem cargos de 

Diretores Executivos. 

2. Composição dos 

benefícios direto e 

indireto: seguro de vida. 

3. Conforme ofício 

circular CVM/SEP 2022, a 

remuneração não 

contempla os gastos 

referentes a encargos 

sociais. 

1. O número de 

Membros 

corresponde à média 

anual do número de 

membros do referido 

órgão, apurado 

mensalmente. 

2. Composição dos 

benefícios direto e 

indireto: plano de 

saúde, plano 

odontológico, seguro 

de vida, vale refeição, 

gratificações e 

pagamentos relativos 

à Licença 

Remunerada + 1/3 da 

Licença. 

3. Valor do bônus 

considerou meta 

máxima, referente 

Bônus 2021 a ser 

pago em 2022. 

4. Conforme ofício 

circular CVM/SEP 

2022, a remuneração 

não contempla os 

gastos referentes a 

encargos sociais. 

1. O número de 

Membros 

corresponde à média 

anual do número de 

membros do referido 

órgão, apurado 

mensalmente. 

2. Composição dos 

benefícios direto e 

indireto: seguro de 

vida. 

3. Conforme ofício 

circular CVM/SEP 

2022, a remuneração 

não contempla os 

gastos referentes a 

encargos sociais. 

 

Total da remuneração 2.052.987,28 12.597.631,42 1.522.790,71 16.173.409,41 
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Remuneração total do Exercício Social em 31/12/2020 - Valores Anuais 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 8,00 7,00 9,00 24,00 

Nº de membros 

remunerados 
8,00 7,00 9,00 24,00 

Remuneração fixa 

anual 
    

Salário ou pró-labore 1.535.773,84 5.632.866,67 1.375.472,15 8.544.112,66 

Benefícios direto e 

indireto 
31.262,04 1.331.945,19 35.756,98 1.398.964,21 

Participações em 

comitês 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras 

remunerações focas 
    

Remuneração 

variável 
    

Bônus 0,00 3.664.000,00 0,00 3.664.000,00 

Participação de 

resultados 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em 

reuniões 
383.943,46 0,00 0,00 383.943,46 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras 

remunerações 

variáveis 

    

Pós-emprego 55.064,63 1.428.861,33 0,00 1.483.925,96 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações 

(incluindo opções) 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

1. O número de 

Membros corresponde à 

média anual do número 

de membros do referido 

órgão, apurado 

mensalmente, sendo 

remunerados por 80% 

parcela fixa mais 20% 

parcela proporcional à 

participação em 

reuniões. Exceto os que 

exercem cargos de 

Diretores Executivos. 

2. Composição dos 

benefícios direto e 

indireto: seguro de vida. 

3. Conforme Ofício 

Circular CVM/SEP nº 

01/2021, a remuneração 

não contempla os gastos 

referentes a encargos 

sociais. 

1. O número de 

Membros 

corresponde à média 

anual do número de 

membros do referido 

órgão, apurado 

mensalmente. 

2. Composição dos 

benefícios direto e 

indireto: plano de 

saúde, plano 

odontológico, seguro 

de vida, vale refeição, 

gratificações e 

pagamentos relativos 

à Licença 

Remunerada + 1/3 da 

Licença. 

3. Conforme Ofício 

Circular CVM/SEP nº 

01/2021, a 

remuneração não 

contempla os gastos 

referentes a encargos 

sociais. 

4. Bônus considerado 

meta máxima, 

referente Bônus 2020 

a ser pago em 2021. 

1. O número de 

Membros 

corresponde à média 

anual do número de 

membros do referido 

órgão, apurado 

mensalmente. 

2. Composição dos 

benefícios direto e 

indireto: seguro de 

vida. 

3. Conforme Ofício 

Circular CVM/SEP nº 

01/2021, a 

remuneração não 

contempla os gastos 

referentes a encargos 

sociais. 

 

Total da remuneração 2.006.043,97 12.057.673,19 1.411.229,13 15.474.946,29 
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10.2.8. Com exceção das operações que se enquadrem nas hipóteses do artigo 3º, II, “a”, “b” e 

“c”, do anexo F à Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada 

("Resolução CVM 80”), informar, em relação às transações com partes relacionadas que, segundo 

as normas contábeis, devam ser divulgadas nas demonstrações financeiras individuais ou 

consolidadas da Fiadora e que tenham sido celebradas no último exercício social ou estejam em 

vigor no exercício social corrente: (a) nome das partes relacionadas; (b) relação das partes com a 

Fiadora; (c) data da transação; (d) objeto do contrato; (e) se a Fiadora é credora ou devedora; (f) 

montante envolvido no negócio; (g) saldo existente; (h) montante correspondente ao interesse 

de tal parte relacionada no negócio, se for possível aferir; (i) garantias e seguros relacionados; (j) 

duração; (k) condições de rescisão ou extinção; (l) natureza e razões para a operação; (m) taxa de 

juros cobrada, se aplicável; (n) medidas tomadas para tratar dos conflitos de interesses; e (o) 

demonstração do caráter estritamente comutativo das condições pactuadas ou o pagamento 

compensatório adequado  

Transações com partes relacionadas 

Parte 

relacionada 

Data 

transação 

Montante 

envolvido Real 

Saldo existente (no 

exercício social 

encerrado em 31 de 

dezembro de 2023) 

Montante 

Real 
Duração 

Taxa de 

juros 

cobrados 

Aliança 

Geração de 

Energia S.A. 

05/12/2019 546.000,00 546.000  
0 tal 

montante 
Indeterminada 

IGP-DI 

(reajuste 

12 

meses) 

Relação com 

a Fiadora 

Controlada 

em conjunto 
     

Objeto 

contrato 

Prestação de 

serviço 
     

Garantia e 

seguros 
N/A      

Rescisão ou 

extinção 
N/A      

Natureza e 

razão para a 

operação 

Prestação de serviço 

Posição 

contratual do 

emissor 

Credor      

Aliança 

Geração de 

Energia S.A. 

01/01/2009 21.897.000,00 R$ 21.897.000  
0 tal 

montante 
Indeterminada 0,000000 

Relação com 

a Fiadora 

Controlada 

em conjunto 
     

Objeto 

contrato 
Operações com Energia Elétrica 

Garantia e 

seguros 
N/A      

Rescisão ou 

extinção 
N/A      

Natureza e 

razão para a 

operação 

Operações com Energia Elétrica 

Posição 

contratual do 

emissor 

Devedor      
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Parte 

relacionada 

Data 

transação 

Montante 

envolvido Real 

Saldo existente (no 

exercício social 

encerrado em 31 de 

dezembro de 2023) 

Montante 

Real 
Duração 

Taxa de 

juros 

cobrados 

Aliança 

Geração de 

Energia S.A. 

31/12/2023 57.835.000,00 R$ 57.835.000  
0 tal 

montante. 
Indeterminada 0,000000 

Relação com 

a Fiadora 

Controlada 

em conjunto 
     

Objeto 

contrato 
Provisões para processos judiciais 

Garantia e 

seguros 
N/A 

Rescisão ou 

extinção 
N/A      

Natureza e 

razão para a 

operação 

Provisões para processos judiciais 

Posição 

contratual do 

emissor 

Devedor      

Aliança 

Geração de 

Energia S.A. 

31/12/2023 3.446.000,00 RS 3.446.000  
0 tal 

montante 
Indeterminada 0,000000 

Relação com 

a Fiadora 

Controlada 

em conjunto 
     

Objeto 

contrato 
Operações com Energia Elétrica 

Garantia e 

seguros 
N/A      

Rescisão ou 

extinção 
N/A      

Natureza e 

razão para a 

operação 

Operações de venda e compra de energia elétrica.  

Posição 

contratual do 

emissor 

Credor       

Cemig 

Distribuição 

S.A. 

31/12/2023 1.499.524.000,00 RS 1.499.524.000  
0 tal 

montante 
Indeterminada 0,000000 

Relação com 

a Fiadora 

Subsidiária 

Integral 
     

Objeto 

contrato 
Juros sobre capital próprio (JCP) e dividendo 

Garantia e 

seguros 
N/A      

Rescisão ou 

extinção 
N/A      

Natureza e 

razão para a 

operação 

Juros sobre capital próprio (JCP) e dividendo 

Posição 

contratual do 

emissor 

Credor       



 

95 

Parte 

relacionada 

Data 

transação 

Montante 

envolvido Real 

Saldo existente (no 

exercício social 

encerrado em 31 de 

dezembro de 2023) 

Montante 

Real 
Duração 

Taxa de 

juros 

cobrados 

Cemig 

Geração e 

Transmissão 

S.A 

31/12/2023 1.565.563.000,00 R$ 1.565.563.000 
0 tal 

montante 
Indeterminada 0,000000 

Relação com 

a Fiadora 

Subsidiária 

integral 
     

Objeto 

contrato 
Juros sobre capital próprio (JCP) e dividendo 

Garantia e 

seguros 
N/A 

Rescisão ou 

extinção 
N/A      

Natureza e 

razão para a 

operação 

Juros sobre capital próprio (JCP) e dividendos 

Posição 

contratual do 

emissor 

Credor       

Cemig Saúde 29/03/2010 3.060.053.000,00 R$ 3.060.053.000 
0 tal 

montante 
Indeterminada 0,000000 

Relação com 

a Fiadora 
Outras partes relacionadas ±Operadora de plano de saúde dos funcionários da Companhia. 

Objeto 

contrato 
Plano de saúde e odontológico - contribuição ao plano de saúde e odontológico dos empregado. 

Garantia e 

seguros 
N/A      

Rescisão ou 

extinção 
N/A      

Natureza e 

razão para a 

operação 

Plano de saúde e odontológico - contribuição ao plano de saúde e odontológico dos empregado. 

Posição 

contratual do 

emissor 

Devedor      

Cemig 

Soluções 

Inteligentes 

em Energia 

S.A 

31/12/2023 482.000,00 R$ 482.000 
0 tal 

montante 
Indeterminada 0,000000 

Relação com 

a Fiadora 
Controlada      

Objeto 

contrato 
Juros sobre capital próprio (JCP) e dividendos 

Garantia e 

seguros 
N/A      

Rescisão ou 

extinção 
N/A      

Natureza e 

razão para a 

operação 

Juros sobre capital próprio (JCP) e dividendos 

Posição 

contratual do 

emissor 

Credor      
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Parte 

relacionada 

Data 

transação 

Montante 

envolvido Real 

Saldo existente (no 

exercício social 

encerrado em 31 de 

dezembro de 2023) 

Montante 

Real 
Duração 

Taxa de 

juros 

cobrados 

Estado de 

Minas Gerais 

(Casa Civil) 

11/12/1995 167.366.000,00 R$ 45.292.000 
0 tal 

montante 
Indeterminada 0,000000 

Relação com 

a Fiadora 
Controlador      

Objeto 

contrato 
Consumidores e Revendedores 

Garantia e 

seguros 
N/A      

Rescisão ou 

extinção 
N/A      

Natureza e 

razão para a 

operação 

Consumidores e Revendedores 

Posição 

contratual do 

emissor 

Credor      

Estado de 

Minas Gerais 

(Casa Civil) 

10/11/2017 13.366.000,00 13.366.000 
0 tal 

montante 
Indeterminada IGP-M 

Relação com 

a Fiadora 
Controlador 

Objeto 

contrato 
Depósito Administrativo - Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - AFAC 

Garantia e 

seguros 
N/A      

Rescisão ou 

extinção 
N/A      

Natureza e 

razão para a 

operação 

Depósito Administrativo - Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - AFAC 

Posição 

contratual do 

emissor 

Credor      

 Forluz - 

Fundação 

Forluminas 

de 

Seguridade 

Social 

31/12/1997 2.356.542.000,00 R$ 2.356.542.000 
0 tal 

montante. 
Indeterminada 0,000000 

Relação com 

a Fiadora 
Outras partes relacionadas ±Gestor dos planos de previdência privada e saúde da Companhia. 

Objeto 

contrato 
Obrigações Pós-emprego 

Garantia e 

seguros 
N/A      

Rescisão ou 

extinção 
N/A      

Natureza e 

razão para a 

operação 

Outras partes relacionadas ±Gestor dos planos de previdência privada e saúde da Companhia. 
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Parte 

relacionada 

Data 

transação 

Montante 

envolvido Real 

Saldo existente (no 

exercício social 

encerrado em 31 de 

dezembro de 2023) 

Montante 

Real 
Duração 

Taxa de 

juros 

cobrados 

Posição 

contratual do 

emissor 

Devedor      

Forluz - 

Fundação 

Forluminas 

de 

Seguridade 

Social 

31/12/2023 29.345.000,00 29.345.000 
0 tal 

montante. 
Indeterminada 0,000000 

Relação com 

a Fiadora 
Outras partes relacionadas ±Gestor dos planos de previdência privada e saúde da Companhia. 

Objeto 

contrato 
Arrendamento Operacional - Aluguel do edifício sede 

Garantia e 

seguros 
N/A 

Rescisão ou 

extinção 
N/A      

Natureza e 

razão para a 

operação 

Arrendamento Operacional - Aluguel do edifício sede 

Posição 

contratual do 

emissor 

Devedor      

Fundo de 

Investimento 

em Cotas de 

Fundos de 

Investimento 

Pampulha 

Renda Fixa - 

Crédito 

Privado 

31/12/2023 351.348.000,00 R$ 351.348.000 
0 tal 

montante. 
Indeterminada 0,000000 

Relação com 

a Fiadora 
Outras partes relacionadas 

Objeto 

contrato 
Caixa e Equivalente 

Garantia e 

seguros 
N/A 

Rescisão ou 

extinção 
N/A      

Natureza e 

razão para a 

operação 

Caixa e Equivalente 

Posição 

contratual do 

emissor 

Credor      

Fundo de 

Investimento 

em Cotas de 

Fundos de 

Investimento 

Pampulha 

Renda Fixa - 

Crédito 

Privado 

31/12/2023 771.267.000,00 R$ 771.267.000 
0 tal 

montante. 
Indeterminada 0,000000 
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Parte 

relacionada 

Data 

transação 

Montante 

envolvido Real 

Saldo existente (no 

exercício social 

encerrado em 31 de 

dezembro de 2023) 

Montante 

Real 
Duração 

Taxa de 

juros 

cobrados 

Relação com 

a Fiadora 
Outras partes relacionadas  

Objeto 

contrato 
Investimento em títulos e valores mobiliários de emissão de partes relacionadas da Companhi 

Garantia e 

seguros 
N/A      

Rescisão ou 

extinção 
N/A      

Natureza e 

razão para a 

operação 

Investimento em títulos e valores mobiliários de emissão de partes relacionadas da Companhia 

Posição 

contratual do 

emissor 

Credor      

Hidrelétrica 

Pipoca S.A. 
30/12/2021 3.153.000,00 RS 3.286.000 

0 tal 

montante. 
Indeterminada IGP-M 

Relação com 

a Fiadora 
Controlada em conjunto 

Objeto 

contrato 
Operações com Energia Elétrica 

Garantia e 

seguros 
N/A      

Rescisão ou 

extinção 
N/A      

Natureza e 

razão para a 

operação 

Operações com Energia Elétrica. 

Posição 

contratual do 

emissor 

Devedor       

Norte 

Energia S.A 
06/10/2015 2.668.000,00 RS 2.668.000 

0 tal 

montante. 
Indeterminada 0,000000 

Relação com 

a Fiadora 
Coligada 

Objeto 

contrato 
Encargos de transmissão 

Garantia e 

seguros 
N/A      

Rescisão ou 

extinção 
N/A      

Natureza e 

razão para a 

operação 

Encargos de transmissão 

Posição 

contratual do 

emissor 

Credor      

Norte 

Energia S.A. 
01/01/2015 35.291.000,00 R$ 30.975.000 

0 tal 

montante. 
Indeterminada 0,000000 

Relação com 

a Fiadora 
Coligada 

Objeto 

contrato 
Operações com Energia Elétrica 
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Parte 

relacionada 

Data 

transação 

Montante 

envolvido Real 

Saldo existente (no 

exercício social 

encerrado em 31 de 

dezembro de 2023) 

Montante 

Real 
Duração 

Taxa de 

juros 

cobrados 

Garantia e 

seguros 
NA      

Rescisão ou 

extinção 
N/A      

Natureza e 

razão para a 

operação 

Operações com Energia Elétrica 

Posição 

contratual do 

emissor 

Devedor      

Paracambi 

Energética 

S/A 

01/01/2012 2.211.000 RS 2.211.000,00 
0 tal 

montante. 
Indeterminada 0,000000 

Relação com 

a Fiadora 
Controlada em conjunto 

Objeto 

contrato 
Operações com Energia Elétrica 

Garantia e 

seguros 
N/A      

Rescisão ou 

extinção 
N/A      

Natureza e 

razão para a 

operação 

Operações com Energia Elétrica. 

Posição 

contratual do 

emissor 

Credor      

Sete Lagoas 

Transmissor

a de Energia 

S.A. 

31/12/2023 3.801.000,00 RS 3.801.000 
0 tal 

montante. 
Indeterminada 0,000000 

Relação com 

a Fiadora 
Controlada  

Objeto 

contrato 
Juros sobre capital próprio (JCP) e dividendos 

Garantia e 

seguros 
N/A      

Rescisão ou 

extinção 
N/A      

Natureza e 

razão para a 

operação 

Juros sobre capital próprio (JCP) e dividendos 

Posição 

contratual do 

emissor 

Credor      

Transmissor

a Aliança de 

Energia 

Elétrica - 

Taesa - S.A 

31/12/2023 49.421.000,00 RS 49.421.000 
0 tal 

montante. 
Indeterminada 0,000000 

Relação com 

a Fiadora 
Controlada em conjunto 
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Parte 

relacionada 

Data 

transação 

Montante 

envolvido Real 

Saldo existente (no 

exercício social 

encerrado em 31 de 

dezembro de 2023) 

Montante 

Real 
Duração 

Taxa de 

juros 

cobrados 

Objeto 

contrato 
Juros sobre capital próprio (JCP) e dividendos 

Garantia e 

seguros 
N/A      

Rescisão ou 

extinção 
N/A      

Natureza e 

razão para a 

operação 

Juros sobre capital próprio (JCP) e dividendos. 

Posição 

contratual do 

emissor 

Credor      

Transmissor

a Aliança de 

Energia 

Elétrica - 

Taesa - S.A. 

31/12/2023 12.361.000,00 RS 12.361.000 
0 tal 

montante. 
Indeterminada 0,000000 

Relação com 

a Fiadora 
Controlada em conjunto 

Objeto 

contrato 
Encargos de transmissão 

Garantia e 

seguros 
N/A 

Rescisão ou 

extinção 
N/A      

Natureza e 

razão para a 

operação 

Encargos de transmissão 

Posição 

contratual do 

emissor 

Devedor      

Transmissor

a Aliança de 

Energia 

Elétrica - 

Taesa - S.A. 

31/12/2023 435.000,00 RS 435.000 
0 tal 

montante. 
Indeterminada 0,000000 

Relação com 

a Fiadora 
Controlada em conjunto 

Objeto 

contrato 
Prestação de serviço 

Garantia e 

seguros 
N/A 

Rescisão ou 

extinção 
N/A      

Natureza e 

razão para a 

operação 

Prestação de serviço 

Posição 

contratual do 

emissor 

Credor      
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Parte 

relacionada 

Data 

transação 

Montante 

envolvido Real 

Saldo existente (no 

exercício social 

encerrado em 31 de 

dezembro de 2023) 

Montante 

Real 
Duração 

Taxa de 

juros 

cobrados 

Transmissor

a Aliança de 

Energia 

Elétrica - 

Taesa - S.A. 

31/12/2023 104.000,00 RS 104.000 
0 tal 

montante. 
Indeterminada 0,000000 

Relação com 

a Fiadora 
Coligada 

Objeto 

contrato 
Encargos de conexão 

Garantia e 

seguros 
N/A 

Rescisão ou 

extinção 
N/A      

Natureza e 

razão para a 

operação 

Encargos de conexão 

Posição 

contratual do 

emissor 

Devedor      

10.2.9. Elaborar tabela contendo as seguintes informações sobre o capital social: (a) capital 

emitido, separado por classe e espécie; (b) capital subscrito, separado por classe e espécie; (c) 

capital integralizado, separado por classe e espécie; (d) prazo para integralização do capital ainda 

não integralizado, separado por classe e espécie; (e) capital autorizado, informando o limite 

remanescente para novas emissões, em quantidade de ações ou valor do capital; e (f) títulos 

conversíveis em ações e condições para conversão 

Informações sobre o capital social 

Tipo Capital Capital Emitido 

Data da autorização ou aprovação Prazo de integralização Valor do capital 

29/04/2024 n/a 14.308.909.475,00 

Quantidade de ações ordinárias Quantidade de ações preferenciais Quantidade total de ações 

956.601.911 1.905.179.984 2.861.781.895 

 

Tipo Capital Capital Subscrito 

Data da autorização ou aprovação Prazo de integralização Valor do capital 

29/04/2024 n/a 14.308.909.475,00 

Quantidade de ações ordinárias Quantidade de ações preferenciais Quantidade total de ações 

956.601.911 1.905.179.984 2.861.781.895 

 

Tipo Capital Capital Integralizado 

Data da autorização ou aprovação Prazo de integralização Valor do capital 

29/04/2024 n/a 14.308.909.475,00 

Quantidade de ações ordinárias Quantidade de ações preferenciais Quantidade total de ações 

956.601.911 1.905.179.984 2.861.781.895 
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10.2.10. Descrever outros valores mobiliários emitidos no Brasil que não sejam ações e que não 

tenham vencido ou sido resgatados, indicando: (a) identificação do valor mobiliário; (b) 

quantidade; (c) valor nominal global; (d) data de emissão; (e) saldo devedor em aberto na data 

de encerramento do último exercício social; (f) restrições à circulação; (g) conversibilidade em 

ações ou conferência de direito de subscrever ou comprar ações da Fiadora, informando (g.i) 

condições; (g.ii) efeitos sobre o capital social; (h) possibilidade de resgate, indicando (h.i) 

hipóteses de resgate; (h.ii) fórmula de cálculo do valor de resgate; (i) quando os valores 

mobiliários forem de dívida, indicar, quando aplicável, (i.i) vencimento, inclusive as condições de 

vencimento antecipado; (i.ii) juros; (i.iii) garantia e, se real, descrição do bem objeto; (i.iv) na 

ausência de garantia, se o crédito é quirografário ou subordinado; (i.v) eventuais restrições 

impostas à Fiadora em relação à distribuição de dividendos, à alienação de determinados ativos, 

à contratação de novas dívidas, à emissão de novos valores mobiliários e à realização de operações 

societárias envolvendo a Fiadora, seus controladores ou controladas; e (i.vi) o agente fiduciário, 

indicando os principais termos do contrato; (j) condições para alteração dos direitos assegurados 

por tais valores mobiliários; e (k) outras características relevantes 

Não existem outros valores mobiliários emitidos pela Fiadora no Brasil que (i) não sejam ações e (ii) não 

tenham vencido ou sido resgatados. 
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11. DOCUMENTOS OU INFORMAÇÕES INCORPORADOS A 

ESTE PROSPECTO POR REFERÊNCIA OU COMO ANEXOS  

11.1. Último formulário de referência entregue pela Emissora 

As informações referentes à situação financeira da Emissora e outras informações a ela relativa, tais como 

histórico, atividades, estrutura organizacional, propriedades, plantas e equipamentos, composição do capital 

social, administração, recursos humanos, processos judiciais, administrativos e arbitrais e as informações 

exigidas no item 11.1 e 11.2 da seção “Documentos ou informações incorporados ao prospecto por referência 

ou como anexos” do Anexo B da Resolução CVM 160, podem ser encontradas no Formulário de Referência 

da Emissora, elaborados nos termos da Resolução CVM 80, os quais se encontram disponíveis para consulta 

nos seguintes websites:  

• Emissora: https://ri.cemig.com.br/ (nesta página, ir na seção “Divulgação e Resultados”, selecionar 

“Formulário de Referência”, clicar em “Cemig D” e escolher o ano desejado).  

• CVM: www.gov.br/cvm (nesta página acessar no menu à esquerda “Assuntos”, em seguida 

“Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e dados enviados à CVM)”, selecionar “Companhias” e 

então “Informações Periódicas e Eventuais Enviadas à CVM”. Digitar no campo de pesquisa “Cemig 

Distribuição S.A.” e clicar em “Continuar”. Na tela seguinte, nos filtros de pesquisa selecionar a 

categoria “FRE - Formulário de Referência” e o intervalo de datas desejado, clicar em consultar).  

• B3: http://www.b3.com.br (nesta página acessar “Empresas listadas” no menu à direita, digitar 

“CEMIG” no campo “Nome da Empresa” e então clicar em “Buscar”; em seguida clicar em “Cemig 

Distribuição S.A.”; em seguida, clicar em “Relatórios Estruturados” no menu à direita e então selecionar 

o documento desejado).  

11.2. Últimas informações trimestrais, demonstrações financeiras relativas aos 3 (três) últimos 

exercícios sociais encerrados, com os respectivos pareceres dos auditores independentes e 

eventos subsequentes, exceto quando o emissor não as possua por não ter iniciado suas 

atividades previamente ao referido período 

As demonstrações financeiras da Emissora relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 

2023, 2022 e 2021, bem como as últimas informações financeiras trimestrais da Emissora para o período de 

6 (seis) meses findo de 30 de junho de 2024, encontram-se disponíveis para consulta nos seguintes websites:  

• Emissora: https://ri.cemig.com.br/ (nesta página, ir na seção “Divulgação e Resultados”, selecionar 

“Central de Resultados”, clicar em “Cemig D” e escolher o ano desejado). 

• CVM: www.gov.br/cvm (nesta página acessar no menu à esquerda “Assuntos”, em seguida 

“Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e dados enviados à CVM)”, selecionar “Companhias” e 

então “Informações Periódicas e Eventuais Enviadas à CVM”. Digitar no campo de pesquisa “Cemig 

Distribuição S.A.” e clicar em “Continuar”. Na tela seguinte, nos filtros de pesquisa selecionar a 

categoria “Dados econômico-financeiros”, o tipo “Demonstrações Financeiras Anuais Completas” ou 

“ITR – Informações Trimestrais” e o intervalo de datas desejado e clicar em consultar).  

• B3: http://www.b3.com.br (nesta página acessar “Empresas listadas” no menu à direita, digitar 

“Cemig Distribuição S.A.” no campo “Nome da Empresa” e então clicar em “Buscar”; em seguida clicar 

em “Cemig Distribuição S.A.”; em seguida, clicar em “Relatórios Estruturados” no menu à direita e 

então selecionar o documento desejado).  

11.3. Ata da assembleia geral extraordinária ou da reunião do conselho de administração que 

deliberou a emissão 

A RCA da Emissora encontra-se anexa a este Prospecto na forma do Anexo II. 

11.4. Estatuto Social Atualizado da Emissora  

O estatuto social da Emissora encontra-se anexo a este Prospecto na forma do Anexo I.  

http://www.b3.com.br/
http://www.gov.br/cvm
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11.5. Escritura de Emissão 

A Escritura encontra-se anexa a este Prospecto na forma do Anexo IV. 

11.6. Últimas demonstrações financeiras relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais 

encerrados, com os respectivos pareceres dos auditores independentes e eventos subsequentes 

da Fiadora 

As demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Fiadora relativas aos exercícios sociais encerrados 

em 31 de dezembro de 2023, 2022 e 2021: 

• Fiadora: https://ri.cemig.com.br/ (nesta página, ir na seção “Divulgação e Resultados”, selecionar 

“Central de Resultados”, clicar em “Cemig” e escolher o ano desejado). 

• CVM: www.gov.br/cvm (nesta página acessar no menu à esquerda “Assuntos”, em seguida 

“Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e dados enviados à CVM)”, selecionar “Companhias” e 

então “Informações Periódicas e Eventuais Enviadas à CVM”. Digitar no campo de pesquisa 

“Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG” e clicar em “Continuar”. Na tela seguinte, nos filtros 

de pesquisa selecionar a categoria “Dados econômico-financeiros”, o tipo “Demonstrações Financeiras 

Anuais Completas” ou “ITR – Informações Trimestrais” e o intervalo de datas desejado e clicar 

em consultar).  

• B3: http://www.b3.com.br (nesta página acessar “Empresas listadas” no menu à direita, digitar 

“Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG” no campo “Nome da Empresa” e então clicar em 

“Buscar”; em seguida clicar em “Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG”; em seguida, clicar 

em “Relatórios Estruturados” no menu à direita e então selecionar o documento desejado).  

11.7. Ata da assembleia geral extraordinária ou da reunião do conselho de administração que 

deliberou a constituição da garantia 

A RCA da Fiadora encontra-se anexa a este Prospecto na forma do Anexo III. 

  

http://www.gov.br/cvm
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12. IDENTIFICAÇÃO DAS PESSOAS ENVOLVIDAS 

12.1. Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones de contato do 

ofertante  

Emissora 

CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. 

Avenida Barbacena, n° 1.200, 16° andar, ala A1 – Santo Agostinho 

CEP 30190-131, Belo Horizonte – MG 

At.: Sr. Flávio de Almeida Araújo e Sr. Frederico Terra Fonseca 

Telefone: (31) 3506-4999 / (31) 99821-8697 / (31) 97258-8113 

E-mail: flavio.araujo@cemig.com.br/ frederico.fonseca@cemig.com.br 

Website: https://ri.cemig.com.br/ 

12.2. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones de contato dos administradores que 

podem prestar esclarecimentos sobre a oferta 

Vide seção 12.1 acima. 

12.3. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones dos assessores (financeiros, jurídicos 

etc.) envolvidos na oferta e responsáveis por fatos ou documentos citados no prospecto  

Assessor Legal dos Coordenadores 

MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, nº 447, Bela Vista 

CEP 01403-001, São Paulo – SP 

At.: Sr. Bernardo Mocho Moura 

Tel.: + 55 (11) 3147 7600 

Website: https://www.mattosfilho.com 

Assessor Legal da Emissora 

TOZZINI FREIRE ADVOGADOS 

Rua Borges Lagoa, nº 1.328 

CEP 04038-004, São Paulo – SP 

At.: Alexei Bonamin | Daiane Nunes 

Tel.: + 55 (11) 5086-5179 | +55 (11) 5086-5150 

Website: https: https://tozzinifreire.com.br/ 

12.4. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones dos auditores responsáveis por 

auditar as demonstrações financeiras dos 3 (três) últimos exercícios sociais  

Auditores Independentes para o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 e 2022 

KPMG AUDITORES INDEPENDENTES LTDA. 

Rua Paraíba, nº 550, 12º andar, Funcionários 

CEP 30130-970, Belo Horizonte – MG 

At.: Thiago Rodrigues de Oliveira 

Tel.: +55 (31) 2128-5700 

Website: https://kpmg.com/br/pt/home.html 

mailto:flavio.araujo@cemig.com.br
mailto:frederico.fonseca@cemig.com.br
http://www.mattosfilho.com/
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Auditores Independentes para o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 

ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S/S LTDA. 

Avenida do Contorno, nº 5.800, Edifício Statement, 17º andar 

CEP 30110-042, Belo Horizonte – MG 

At.: Bruno Costa Oliveira 

Telefone: +55 (31) 3232-2100 

Website: http://www.ey.com/br/pt/home 

12.5. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones do agente fiduciário  

Agente Fiduciário 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca 

CEP 22640-102, Rio de Janeiro – RJ 

At.: Marco Aurélio Ferreira, Marcelle Santoro e Karolina Vangelotti 

Telefone: +55 (21) 3385-4565 

E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br 

Website: https://www.pentagonotrustee.com.br/ 

12.6. Declaração de que quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a companhia e a 

distribuição em questão podem ser obtidas junto ao coordenador líder e/ou consorciados e na CVM 

QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE A EMISSORA E A DISTRIBUIÇÃO 

EM QUESTÃO PODEM SER OBTIDAS JUNTO AOS COORDENADORES, AOS PARTICIPANTES ESPECIAIS 

E NA CVM, CONFORME ENDEREÇOS A SEGUIR:  

Coordenador Líder 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 30º andar 

CEP 04543-010, São Paulo – SP  

At.: Departamento de Mercado de Capitais e Jurídico de Mercado de Capitais 

E-mail: dcm@xpi.com.br / juridicomc@xpi.com.br 

 

ABC 

ABC BRASIL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Avenida Cidade Jardim, n° 803, 2º andar, Itaim Bibi 

CEP 01453-000, São Paulo – SP 

At.: Rodrigo Glette 

Tel.: (11) 3170-2000 

E-mail: mercado.capitais@abcbrasil.com.br 

http://www.ey.com/br/pt/home
mailto:assembleias@pentagonotrustee.com.br
mailto:dcm@xpi.com.br
mailto:juridicomc@xpi.com.br
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UBS BB 

UBS BRASIL CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 7º Andar (parte), Itaim Bibi 

CEP 04538-132, São Paulo – SP 

At.: Cleber Aguiar 

Telefone: (11) 2767-6729 

E-mail: cleber.aguiar@ubsbb.com 

12.7. No caso de oferta de emissor registrado, declaração de que o registro de emissor encontra-se 

atualizado  

A Emissora prestou declaração de que possui registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM na 

categoria “B” e que referido registro encontra-se devidamente atualizado, nos termos da Resolução CVM 160. 

12.8. Declaração, nos termos do artigo 24 da Resolução, atestando a veracidade das informações 

contidas no prospecto  

A Emissora e o Coordenador Líder prestaram declarações de veracidade das informações, nos termos do 

artigo 24 e do item 12.8 do Anexo B da Resolução CVM 160. 

OS COORDENADORES DECLARAM QUE QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS 

SOBRE A EMISSORA E A OFERTA EM QUESTÃO PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AOS COORDENADORES 

E NA CVM. 

A EMISSORA DECLARA QUE ESTE PROSPECTO DEFINITIVO CONTÉM AS INFORMAÇÕES SUFICIENTES, 

VERDADEIRAS, PRECISAS, CONSISTENTES, ATUAIS E NECESSÁRIAS AO CONHECIMENTO PELOS 

INVESTIDORES DA OFERTA, DAS DEBÊNTURES, DA EMISSORA E QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES 

RELEVANTES.  

A EMISSORA ENCONTRA-SE EM REGULAR FUNCIONAMENTO E SEU REGISTRO DE EMISSOR DE 

VALORES MOBILIÁRIOS ENCONTRA-SE ATUALIZADO, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO DA CVM Nº 80, 

DE 29 DE MARÇO DE 2022, CONFORME EM VIGOR. 
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13. OUTROS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES QUE A CVM JULGAR NECESSÁRIOS 

Item não aplicável. 
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14. INFORMAÇÕES ADICIONAIS – MATERIAL PUBLICITÁRIO 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO
31300020568 2046

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________
Assinatura: ______________________________________
Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CEMIG DISTRIBUICAO S.A.

007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

BELO HORIZONTE

19 DEZEMBRO 2023

Nº FCN/REMP

MGE2301164724

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________
Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____
Data

____________________
Responsável

ResponsávelData
___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____
Data

____________________            ____________________            ____________________
Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11311566 em 22/12/2023 da Empresa CEMIG DISTRIBUICAO S.A., Nire 31300020568 e protocolo 237173034 -
21/12/2023. Autenticação: 686066C8109F09529D12AE2D43CEC387CEDCD1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/717.303-4 e o código de segurança WNJH Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 22/12/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/717.303-4

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

MGE2301164724

Data

20/12/2023

274.283.788-42 DENIS TEIXEIRA FERREIRA DIAS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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(Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 11-12-2023) 
 Classificação: Direcionado 

 
CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CEMIG D 

CNPJ 06.981.180/0001-16 – NIRE 31300020568 
  
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 11 DE DEZEMBRO 

DE 2023 
 

 
Data, hora e local: 11-12-2023, às 15:30 horas, realizada de forma exclusivamente digital, conforme 
Resolução CVM 81/2022.  
 
Convocação e publicações: Dispensada a publicação do edital de convocação nos termos do art. 124, 
§4º, da Lei 6.404/1976. 
 
Presenças e quórum: Presente a acionista Companhia Energética de Minas Gerais-Cemig, 
representada por Leonardo George de Magalhães que representa a totalidade do Capital Social.  
 
Mesa e instalação: Presidiu a reunião o Sr. Leonardo George de Magalhães, que convidou a mim, 
Denis Teixeira Ferreira Dias, para secretariá-lo. Instalada a reunião, a acionista aprovou a lavratura 
da presente ata na forma de sumário. 
 
Ordem do dia: Deliberar sobre: 1- Recomposição do Conselho Fiscal da Companhia, haja vista 
vacância nesse colegiado de indicação do acionista majoritário, Estado de Minas Gerais; 2- Revisão 
do Estatuto Social da Companhia a fim de alterar a nomenclatura dos cargos da Diretoria Executiva 
Estatutária; 3- Consolidação do Estatuto Social da Companhia, de forma a refletir as alterações 
indicadas; e 4- Autorização para os administradores praticarem todos os atos necessários à efetivação 
das deliberações acima. 
 
Leitura de documentos e recebimento de votos: Foi dispensada, por unanimidade, a leitura dos 
documentos relacionados às matérias da pauta desta Assembleia, uma vez que o seu conteúdo é do 
inteiro conhecimento da acionista.  
 
Deliberações: A acionista deliberou: 
 
1- Os membros do Conselho Fiscal desta Companhia, obrigatoriamente, são os mesmos da acionista 
única, Companhia Energética de Minas Gerais-Cemig, de acordo com o Art. 28 do Estatuto Social. 
Neste sentido, os representantes da acionista Cemig aprovaram a proposta de eleição de: 
 
a) Lucas de Vasconcelos Gonzalez, brasileiro, casado, bacharel em Direito, Carteira de Identidade 
MG 13.950.416, SSP/MG e CPF 095.574.846-16, com endereço comercial em Belo Horizonte, na 
Avenida Barbacena, 1200, Edifício Júlio Soares, Santo Agostinho, CEP 30.190-131, como membro 
efetivo do Conselho Fiscal, em substituição à Sra. Elizabeth Jucá e Mello Jacometti, para cumprir o 
mandato de 2 (dois) anos em curso, ou seja, até a data da AGO a ser realizada em 2024; 
 
b) Rodrigo Rodrigues Tavares, brasileiro, casado, advogado, Carteira de Identidade 11.884.723, 
SSP/MG e CPF 068.856.846-78, com endereço comercial em Belo Horizonte, na Avenida 
Barbacena, 1200, Edifício Júlio Soares, Santo Agostinho, CEP 30.190-131, como membro suplente 
do Conselho Fiscal, em substituição ao Sr. Igor Mascarenhas Eto, para cumprir o mandato de 2 (dois) 
anos em curso, ou seja, até a data da AGO a ser realizada em 2024; 
 
c) Luiz Fernando Medeiros Moreira, brasileiro, casado, contador e administrador, Carteira de 
Identidade MG 372627, SSP/MG e CPF 216.681.166-34, com endereço comercial em Belo 
Horizonte, na Avenida Barbacena, 1200, Edifício Júlio Soares, Santo Agostinho, CEP 30.190-131, 
como membro suplente do Conselho Fiscal, em substituição à Sra. Luiza Cardoso Barreto, para 
cumprir o mandato de 2 (dois) anos em curso, ou seja, até a data da AGO a ser realizada em 2024. 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11311566 em 22/12/2023 da Empresa CEMIG DISTRIBUICAO S.A., Nire 31300020568 e protocolo 237173034 -
21/12/2023. Autenticação: 686066C8109F09529D12AE2D43CEC387CEDCD1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/717.303-4 e o código de segurança WNJH Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 22/12/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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(Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 11-12-2023) 
 Classificação: Direcionado 

Desse modo, o Conselho de Fiscal desta Companhia passa a ter a seguinte composição: 
 

Efetivos 
Gustavo de Oliveira Barbosa 
Pedro Bruno Barros de Souza 

Lucas de Vasconcelos Gonzalez 
Michele da Silva Gonsales Torres 

João Vicente Silva Machado 
Suplentes 

Rodrigo Rodrigues Tavares 
Luiz Fernando Medeiros Moreira 

vago 
Ronaldo Dias 

Ricardo José Martins Gimenez 
 
Registra-se que os membros do Conselho Fiscal ora eleitos tiveram análise prévia dos órgãos de 
governança, inclusive pelo Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia, não sendo registrado 
nenhum óbice à eleição e declararam, antecipadamente, que não incorrem em nenhuma proibição no 
exercício de atividade mercantil, que preenchem os requisitos legais e não se enquadram em nenhuma 
das vedações descritas na Lei 6.404/1976, Lei 13.303/2016 e demais normas e regulamentações 
aplicáveis. Assumiram, ainda, o compromisso solene de conhecer, observar e acatar os princípios, 
valores éticos e normas estabelecidos no Código de Conduta Profissional e Declaração de Princípios 
Éticos da Cemig e no Código de Conduta Ética do Servidor Público e da Alta Administração do 
Estado de Minas Gerais. 
 
2- Aprovar a revisão do Estatuto Social da Companhia a fim de alterar a nomenclatura dos cargos da 
Diretoria Executiva Estatutária: a) Diretor Presidente: De “Diretor Presidente” para “Presidente”; b) 
Diretores Estatutários: De “Diretor” para “Vice-Presidente”; c) Diretores Adjuntos: De “Diretor 
Adjunto” para “Diretor”. Desta forma, os artigos e os parágrafos do Estatuto Social da Companhia, 
conforme o “Anexo 1” desta ata, passam a vigorar com a nova redação abaixo descrita: 
 
Art. 9º - O Conselho de Administração da Companhia será composto por 9 (nove) membros, dentre 
os quais um será o Presidente e outro, o Vice-Presidente. 
 
§4º - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Presidente da Companhia não 
poderão ser acumulados pela mesma pessoa. 
 
Art. 14 - Caberá ao Conselho de Administração: 
(...); 
b) eleger, destituir e avaliar os membros da Diretoria Executiva da Companhia, nos termos da 
legislação aplicável, observado o presente Estatuto Social; 
(...) 
t) manifestar-se sobre o aumento do quantitativo de pessoal próprio, a concessão de benefícios e 
vantagens, a revisão de planos de cargos, salários e carreiras, inclusive a alteração de valores pagos 
a título de remuneração de cargos comissionados ou de livre provimento e remuneração dos 
membros da Diretoria Executiva; 
 
Art. 15 - A Diretoria Executiva será constituída por 7 (sete) membros, acionistas ou não, residentes 
no País, eleitos pelo Conselho de Administração para mandato de 2 (dois) anos, observados os 
requisitos da legislação e regulamentação aplicáveis, sendo permitida, no máximo, 3 (três) 
reconduções consecutivas. 
 
§1º - Os membros da Diretoria Executiva serão, obrigatoriamente, os membros das respectivas 
Diretorias Executivas da CEMIG, sendo que a Vice-Presidência sem designação específica será 
ocupada, também obrigatoriamente, pelo Vice-Presidente de Geração e Transmissão da CEMIG. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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(Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 11-12-2023) 
 Classificação: Direcionado 

 
§2º - Os membros da Diretoria Executiva permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, 
devidamente eleitos, sejam empossados. 
 
§3º - Os membros da Diretoria Executiva exercerão seus cargos em regime de tempo e de 
dedicação integral ao serviço da Companhia, sendo permitido o exercício concomitante e não 
remunerado em cargos de administração em empresas do “Grupo CEMIG”, a critério do Conselho 
de Administração. 
(...) 
 
§5º - Os membros da Diretoria Executiva, não empregados ou aqueles com contrato de trabalho 
suspenso, terão direito a uma licença anual remunerada, por prazo não superior a 30 (trinta) dias, de 
forma não cumulativa, acrescida de um terço da remuneração mensal em vigor. 
 
§6º - O Conselho de Administração poderá autorizar a contratação de Diretores não 
estatutários. 
 
Art. 16 - Ocorrendo ausência, licença, vacância, impedimento ou renúncia de membros da Diretoria 
Executiva, esta poderá, mediante a aprovação da maioria de seus membros, atribuir a outro membro 
da Diretoria Executiva o exercício temporário das funções respectivas, pelo período que durar a 
ausência ou licença. 
 
Parágrafo único - O membro da Diretoria Executiva eleito exercerá o cargo pelo tempo de mandato 
que restava ao substituído. 
 
Art. 17 - A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos 2 (duas) vezes por mês e, 
extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente ou por 2 (dois) Vice-Presidentes, 
mediante aviso por escrito, correspondência eletrônica ou outro meio digital com antecedência 
mínima de 2 (dois) dias, o qual, entretanto, será dispensado no caso de estarem presentes todos os 
membros da Diretoria Executiva. As deliberações da Diretoria Executiva serão adotadas pelo voto 
da maioria de seus membros, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, em caso de empate. 
 
Art. 18 - Compete à Diretoria Executiva a gestão corrente dos negócios da Companhia, obedecidos 
a Estratégia de Longo Prazo, o Plano de Negócios Plurianual e o Orçamento Anual, elaborados e 
aprovados de acordo com este Estatuto Social. 
(...) 
§3º - A Estratégia de Longo Prazo, o Plano de Negócios Plurianual e o Orçamento Anual serão: 
a) elaborados com a coordenação do Presidente e com a participação de todos os Vice-Presidentes; 
 
§4º - Dependem de deliberação da Diretoria Executiva as seguintes matérias: 
(...) 
i) aprovar a designação de empregados próprios para o exercício de cargos gerenciais da Companhia, 
mediante proposta do Vice-Presidente responsável, observado o disposto na alínea “h” do inciso I 
do art. 19; 
(...) 
k) examinar e deliberar acerca da contratação de consultores externos, quando solicitado por qualquer 
membro da Diretoria Executiva, observado o disposto no art. 14, alínea “j”, e art. 18, §4º, alínea 
“g”; 
(...) 
§5º - A prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, a celebração de 
contratos e demais negócios jurídicos será efetuada pelo Presidente, conjuntamente com um Vice-
Presidente, por dois Vice-Presidentes, ou por mandatário devidamente constituído. 
 
§6º - A outorga de procurações deverá ser realizada pelo Presidente, conjuntamente com um Vice-
Presidente, ressalvada a competência definida na alínea “c”, inciso I, do art. 19, para a qual será 
exigida apenas a assinatura do Presidente. 
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§7º - Ressalvado o disposto neste Estatuto Social, poderá a Diretoria Executiva conferir delegação 
de poderes para aprovação e assinatura de negócios jurídicos no âmbito dos órgãos pertencentes à 
respectiva unidade de negócios, relacionados aos atos ordinários de gestão, inclusive a 
comercialização de energia. 
 
Art. 19 - Observado o disposto nos artigos precedentes e as boas práticas de governança corporativa, 
caberá a cada membro da Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social, as 
deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração, o Regimento Interno e as 
decisões da Diretoria Executiva, sendo suas atribuições, entre outras: 
 
I -Do Presidente: 
(...) 
b) coordenar a elaboração, a consolidação e a implementação da Estratégia de Longo Prazo e o Plano 
de Negócios Plurianual da Companhia, com a participação dos Vice-Presidentes; 
c) representar a Companhia em juízo, ativa e passivamente; 
d) assinar, juntamente com um dos Vice-Presidentes, os documentos de responsabilidade da 
Companhia; 
(...) 
h) propor à Diretoria Executiva, em conjunto com o Vice-Presidente responsável, as indicações para 
os cargos gerenciais da Companhia; 
 
i) propor as indicações para os cargos dos órgãos estatutários da Fundação Forluminas de Seguridade 
Social – Forluz e da Cemig Saúde, ouvido o Vice-Presidente responsável. 
 
l) planejar e prover as atividades relativas ao suprimento de materiais e serviços, infraestrutura, 
tecnologia da informação, telecomunicações e serviços transacionais, e; 
 
m) gerir os processos e atividades relativos à regulação do setor elétrico nacional e setores 
regulados afins, nos âmbitos interno e externo. 
 
II - Do Vice-Presidente de Finanças e de Relações com Investidores: gerir os processos e atividades 
relativos à área financeira e relações com investidores.  
 
III - Do Vice-Presidente Jurídico: planejar, coordenar e administrar as atividades jurídicas da 
Companhia, suas subsidiárias integrais e controladas, inclusive atividades da Secretaria Geral e de 
Governança. 
 
IV - Do Vice-Presidente de Distribuição: gerir os processos e atividades de distribuição de energia 
elétrica e comerciais no ambiente de contratação regulado.  
 
V - Do Vice-Presidente sem designação específica: praticar os atos próprios previstos na legislação 
aplicável e no presente Estatuto Social. 
 
VI - Do Vice-Presidente de Comercialização: gerir os processos e atividades relativos à 
comercialização de energia e do uso do sistema elétrico, ao planejamento de mercado, ao 
relacionamento comercial no ambiente de contratação livre. 
 
VII -Do Vice-Presidente de Participações: participar dos processos e atividades relativos aos 
negócios da Companhia, no que couber.  
 
§1º - Em relação às empresas coligadas, os membros da Diretoria Executiva exercerão suas 
atividades, nos termos do que disciplinarem os respectivos estatutos sociais ou acordos de acionistas. 
 
§2º - As competências de celebração de contratos e demais negócios jurídicos e a constituição de 
qualquer obrigação em nome da Companhia outorgadas aos membros  da Diretoria Executiva nos 
termos deste artigo não excluem a competência da Diretoria Executiva e do Conselho de 
Administração, conforme o caso, nem a necessidade de observância das disposições previstas no 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11311566 em 22/12/2023 da Empresa CEMIG DISTRIBUICAO S.A., Nire 31300020568 e protocolo 237173034 -
21/12/2023. Autenticação: 686066C8109F09529D12AE2D43CEC387CEDCD1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/717.303-4 e o código de segurança WNJH Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 22/12/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 6/26

128



 
 

 

 

(Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 11-12-2023) 
 Classificação: Direcionado 

presente Estatuto Social no que diz respeito aos limites financeiros e à prévia obtenção das 
autorizações dos órgãos da Administração, quando for o caso.  
 
§3º - Além do exercício das atribuições que lhes são fixadas no presente Estatuto Social, compete a 
cada membro da Diretoria Executiva assegurar a cooperação, a assistência e o apoio aos demais no 
âmbito de suas respectivas competências, visando à consecução dos objetivos e interesses maiores 
da Companhia.  
 
§4º - Compete a cada membro da Diretoria Executiva, no âmbito de sua atuação, promover as ações 
necessárias ao cumprimento e à efetiva implementação das políticas de segurança do trabalho 
aprovadas pela Companhia. 
 
§5º - As atribuições individuais de cada membro da Diretoria Executiva serão fixadas de maneira 
específica no Regimento Interno, competindo-lhes, dentre outros: 
(...) 
 
Art. 26 - A área de compliance, vinculada à Presidência, é responsável por: 
(...) 
 
Parágrafo Único - O titular da área de compliance reportar-se-á diretamente ao Conselho de 
Administração em situações em que se suspeite do envolvimento do Presidente em irregularidades 
ou quando este se furtar à obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação a ele 
relatada.  
 
Art. 27 - A área de gestão de riscos corporativos, vinculada ao Presidente e liderada por Vice-
Presidente, é responsável por: 
(...) 
 
Art. 33 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos 
acumulados, a provisão para o imposto sobre a renda, a contribuição social sobre o lucro líquido e, 
sucessivamente, as participações dos empregados e administradores. 
 
(...) 
 
§4º A distribuição dos dividendos obrigatórios ou o pagamento de juros sobre o capital próprio, 
respeitado o mínimo legal, poderão ser excepcionalmente limitados nos casos e nos termos em que 
o órgão regulador, por meio de previsão normativa ou contratual, assim o exigir para mitigar situação 
de desequilíbrio financeiro causado por fato de terceiro, fato do príncipe, caso fortuito ou de força 
maior expressamente reconhecido. Os correspondentes contratos deverão ser aprovados pelo 
Conselho de Administração ou pela Diretoria Executiva, no âmbito de suas competências legal e 
estatutária, cabendo ao órgão proponente demonstrar, de modo fundamentado, os benefícios da 
contratação para a Companhia e a urgência da medida em face do potencial prejuízo que sua não 
adoção poderá causar. 
 
Art. 36 - Os dividendos declarados, obrigatórios ou extraordinários, serão pagos em 2 (duas) parcelas 
iguais, a primeira até 30 de junho e a segunda até 30 de dezembro de cada ano, cabendo à Diretoria 
Executiva, observados estes prazos, determinar os locais e processos de pagamento.  
 
Art. 39 - A Companhia assegurará aos membros e ex-membros do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e do Comitê de Auditoria a defesa em processos judiciais e 
administrativos, ativa e passivamente, durante ou após os respectivos mandatos, por fatos ou atos 
relacionados com o exercício de suas funções próprias. 
 
(...) 
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§5º - Se o membro do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva, o 
Diretor não estatutário ou o empregado for condenado, com decisão transitada em julgado, deverá 
ressarcir a Companhia de todos os custos, despesas e prejuízos a ela causados. 
 
§6º - A companhia deverá emitir Carta de Conforto para os membros do Conselho de 
Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva, do Comitê de Auditoria e para 
Diretores não estatutários, abrangendo atos praticados de boa-fé, observadas as disposições 
legais.   
 
3- Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, passando a ser o Anexo 1 da presente 
ata, de forma a refletir as alterações indicadas. 
 
4- Autorizar os administradores praticarem todos os atos necessários à efetivação das deliberações 
acima. 
 
Encerramento: Franqueada a palavra, como não houve manifestação, lavrou-se a presente ata, que, 
lida e aprovada, por unanimidade, sendo assinada por mim, Denis Teixeira Ferreira Dias, Secretário, 
e pelo Presidente Leonardo George de Magalhães, conforme previsto na legislação aplicável. 
 
a.a) Denis Teixeira Ferreira Dias, Secretário 
 
Leonardo George de Magalhães, pela Companhia Energética de Minas Gerais - Cemig e Presidente 
 

 
 
Confere com o original 
Denis Teixeira Ferreira Dias 
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Anexo 1 
 

CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. 
 

ESTATUTO SOCIAL 
 

CAPÍTULO I 
Da denominação, constituição, objeto, sede e duração da Companhia 
 
Art. 1º - A Cemig Distribuição S.A. é uma sociedade por ações, constituída como subsidiária integral 
da sociedade de economia mista Companhia Energética de Minas Gerais S.A. - CEMIG, que será 
regida pelo presente Estatuto Social e pela legislação aplicável. 
 
Art. 2º - A Companhia tem por objeto a prestação de serviço público de distribuição de energia 
elétrica mediante o estudo, planejamento, projeto, construção, operação e exploração de sistema de 
distribuição, bem como a comercialização de energia elétrica e serviços correlatos que lhe tenham 
sido ou venham a ser concedidos, por qualquer título de direito. 
 
§1º - As atividades de distribuição de energia previstas nos atuais contratos de concessão da 
Companhia, serão por ela exercidas diretamente, nos termos do art. 3º da Lei Estadual nº 15.290, de 
04 de agosto de 2004. 
 
§2º - Observado o disposto no §1º, a Companhia poderá, mediante autorização da Agência Nacional 
de Energia Elétrica - ANEEL e do Conselho de Administração da CEMIG, constituir ou participar, 
majoritária ou minoritariamente, de outras sociedades, que tenham por objeto a prestação de serviços 
de distribuição de energia elétrica cujas concessões sejam adquiridas ou concedidas após a data da 
constituição da Companhia. 
 
§3º - No exercício do seu objeto social, a Companhia observará a legislação e regulamentação 
aplicáveis expedidas pela Poder Concedente e pela ANEEL, bem como as cláusulas regulamentares 
constantes nos contratos de concessão de que for signatária. 
 
§4º - A transferência, cessão ou, de qualquer forma, alienação, direta ou indireta, gratuita ou onerosa, 
das ações pela CEMIG, somente poderá ocorrer com a prévia anuência da ANEEL. 
 
Art. 3º - A Companhia terá sua sede e administração na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, Brasil, na Av. Barbacena, 1200, 17º andar, ala A1, Bairro Santo Agostinho, podendo abrir 
escritórios, representações e quaisquer outros estabelecimentos no País e no exterior, mediante 
autorização da Diretoria Executiva. 
 
Art. 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
 
CAPÍTULO II 
Do capital social 
 
Art. 5º - O Capital Social da Companhia é de R$6.284.312.379,25 (seis bilhões, duzentos e oitenta e 
quatro milhões, trezentos e doze mil, trezentos e setenta e nove reais e vinte e cinco centavos), 
representado por 2.359.113.452 (dois bilhões, trezentos e cinquenta e nove milhões, cento e treze 
mil, quatrocentas e cinquenta e duas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 
 
Parágrafo Único - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações das Assembleias 
Gerais. 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11311566 em 22/12/2023 da Empresa CEMIG DISTRIBUICAO S.A., Nire 31300020568 e protocolo 237173034 -
21/12/2023. Autenticação: 686066C8109F09529D12AE2D43CEC387CEDCD1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/717.303-4 e o código de segurança WNJH Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 22/12/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 9/26

131



 
 

 

 

(Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 11-12-2023) 
 Classificação: Direcionado 

Art. 6º - O Capital Social da Companhia poderá ser aumentado até o limite de 10% (dez por cento) 
do capital social, fixado no Estatuto Social, independentemente de reforma estatutária e mediante 
deliberação do Conselho de Administração, devendo ser previamente ouvido o Conselho Fiscal.  
 
Parágrafo Único - Além das outras condições referentes à emissão de novas ações, competirá ao 
Conselho de Administração determinar o número de ações a serem emitidas, o preço de emissão, o 
prazo e as condições de integralização. 
 
CAPÍTULO III 
Da assembleia geral 
 
Art. 7º - A CEMIG, na qualidade de acionista único da Companhia, detém plenos poderes para decidir 
sobre todos os negócios relativos ao objeto social da Companhia e adotar as resoluções que julgar 
necessárias à defesa dos seus interesses e ao seu desenvolvimento, devendo a Assembleia Geral 
reunir-se, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses do ano, para os fins previstos na 
legislação aplicável e, extraordinariamente, sempre que necessário, e ser convocada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, observadas em sua convocação, instalação e deliberações 
as prescrições legais pertinentes. 
 
Parágrafo Único - Quando por disposição legal, regulamentar ou regulatória for diverso o prazo 
mínimo de convocação, este deverá ser observado. 
 
CAPÍTULO IV 
Da administração 
 
Art. 8º - A administração da Companhia será exercida pelo Conselho de Administração e Diretoria 
Executiva, os quais atuarão em conformidade com legislação aplicável e com este Estatuto Social. 
 
§1º - É vedada a remuneração dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração 
da Companhia que integrem os órgãos de administração da CEMIG. 
 
§2º - O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva, na administração da Companhia, deverão 
observar o disposto na Estratégia de Longo Prazo da Companhia. 
 
§3º - A Estratégia de Longo Prazo conterá fundamentos, metas, objetivos e resultados a serem 
perseguidos e atingidos a longo prazo pela Companhia, refletindo sua política de dividendos e 
devendo respeitar os compromissos e requisitos previstos no §7º do art. 8º deste Estatuto Social. 
 
§4º - O Plano de Negócios Plurianual da Companhia refletirá as premissas da Estratégia de Longo 
Prazo e conterá as metas de 5 (cinco) anos, incluindo o Orçamento Anual. 
 
§5º - A Estratégia de Longo Prazo, o Plano de Negócios Plurianual e o Orçamento Anual serão 
revisados anualmente pela Diretoria Executiva e encaminhados até a última reunião ordinária do 
Conselho de Administração do ano anterior, para deliberação, nos termos da legislação aplicável. 
 
§6º - A Diretoria Executiva observará e cumprirá metas e limites estabelecidos pelo Conselho de 
Administração, relativos, especialmente, a endividamento, liquidez, taxas de retorno, investimento e 
enquadramento regulatório. 
 
§7º - Na participação em sociedade empresarial em que a Companhia detenha ou não o controle 
acionário, deverão ser adotadas práticas de governança e controle proporcionais à relevância, à 
materialidade e aos riscos do negócio. 
 
§8º - A Estratégia de Longo Prazo, o Plano de Negócios Plurianual e o Orçamento Anual serão 
refletidos em todos os planos, projeções, atividades, estratégias, investimentos e despesas da 
Companhia. 
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§9º - O montante global ou individual da remuneração do Conselho de Administração, da Diretoria 
Executiva e do Comitê de Auditoria será fixado pela Assembleia Geral, em conformidade com a 
legislação aplicável, sendo vedado o pagamento de participação, de qualquer espécie, nos lucros da 
Companhia aos membros do Comitê de Auditoria e do Conselho de Administração, à exceção do 
membro representante dos empregados. 
 
§10 - Visando o aprimoramento da Companhia, anualmente, os administradores e os membros dos 
comitês deverão submeter-se a avaliação de desempenho, individual e coletiva, observados os 
seguintes quesitos mínimos: 
a) exposição dos atos de gestão praticados, quanto à licitude e à eficácia da ação administrativa; 
b) contribuição para o resultado do exercício; e, 
c) consecução dos objetivos estabelecidos no Plano de Negócios Plurianual e atendimento à 
Estratégia de Longo Prazo e Orçamento Anual. 
 
§11 - A posse dos administradores da Companhia está condicionada à prévia subscrição dos termos 
e documentos legais e regulatórios aplicáveis. Para o exercício dos mandatos deverão ser observados 
requisitos, vedações e obrigações previstos na legislação e regulamentação aplicáveis. 
 
Seção I 
Do conselho de administração 
 
Art. 9º - O Conselho de Administração da Companhia será composto por 9 (nove) membros, dentre 
os quais um será o Presidente e outro, o Vice-Presidente. 
 
§1º - Os membros do Conselho de Administração serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela 
Assembleia Geral, para mandato unificado de 2 (dois) anos, permitidas, no máximo, 3 (três) 
reconduções consecutivas, observados os requisitos e vedações estabelecidos na legislação e 
regulamentação aplicáveis. 
 
§2º - Os membros do Conselho de Administração deverão ser, obrigatoriamente, os mesmos 
membros do Conselho de Administração da CEMIG, mantendo-se mandatos unificados quanto a 
início e término, bem como deverão observar as mesmas regras e vedações a eles aplicáveis, sendo 
remunerados apenas por um deles. 
 
§3º - Sem prejuízo dos impedimentos e vedações previstos neste Estatuto Social, o membro do 
Conselho de Administração representante dos empregados não participará das discussões e 
deliberações sobre assuntos que envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, 
inclusive matérias de previdência complementar e assistenciais, bem como nas demais hipóteses em 
que ficar configurado o conflito de interesse. 
 
§4º - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Presidente da Companhia não 
poderão ser acumulados pela mesma pessoa. 
 
§5º - O Conselho de Administração poderá conferir delegação de poderes à Diretoria Executiva para 
aprovação e assinatura de negócios jurídicos relacionados aos atos ordinários de gestão, inclusive 
comercialização de energia. 
 
Art. 10 - Em caso de vaga no Conselho de Administração, a primeira Assembleia Geral subsequente 
procederá à eleição de novo membro, para o período que restava ao antigo Conselheiro. 
 
Art. 11 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, na forma do seu Regimento 
Interno, ao menos uma vez a cada mês para analisar os resultados da Companhia, além de deliberar 
sobre as demais matérias incluídas na ordem do dia e, extraordinariamente, por convocação do seu 
Presidente, do seu Vice-Presidente, de um terço de seus membros ou quando solicitado pela Diretoria 
Executiva. 
 
§1º - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por seu Presidente ou seu Vice-
Presidente, mediante aviso escrito ou correspondência eletrônica enviada com antecedência de 10 
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(dez) dias, contendo a pauta de matérias a tratar, ficando dispensada a convocação na hipótese de 
comparecimento de todos os membros do Conselho de Administração. Em caráter de urgência, as 
reuniões do Conselho de Administração poderão ser convocadas por seu Presidente sem a 
observância do prazo acima mencionado, dando-se ciência aos demais integrantes do Conselho de 
Administração. 
 
§2º - As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas pela maioria de votos dos 
Conselheiros presentes, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade.  
 
Art. 12 - Compete ao Presidente do Conselho de Administração conceder licença aos seus membros, 
competindo aos demais membros conceder licença ao Presidente. 
 
Art. 13 - O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração da Companhia serão os 
mesmos eleitos para o Conselho de Administração da CEMIG, cabendo ao Vice-Presidente substituir 
o Presidente em suas ausências ou impedimentos. 
 
Art. 14 - Caberá ao Conselho de Administração: 
a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 
b) eleger, destituir e avaliar os membros da Diretoria Executiva da Companhia, nos termos da 
legislação aplicável, observado o presente Estatuto Social; 
c) aprovar a política de transações com partes relacionadas;  
d) deliberar, por proposta da Diretoria Executiva, sobre a alienação ou a constituição de ônus reais 
sobre bens do ativo permanente da Companhia, bem como a prestação por esta de garantias a 
terceiros, de valor individual igual ou superior a 1% (um por cento) do patrimônio líquido da CEMIG; 
e) deliberar, por proposta da Diretoria Executiva, sobre os projetos de investimento da Companhia, 
a celebração de contratos e demais negócios jurídicos, a contratação de empréstimos, financiamentos 
e a constituição de qualquer obrigação em nome da Companhia que, individualmente ou em conjunto, 
apresentem valor igual ou superior a 1% (um por cento) do patrimônio líquido da CEMIG; 
f) convocar a Assembleia Geral; 
g) fiscalizar a gestão da Diretoria Executiva, podendo examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis 
da Companhia, bem como solicitar informações sobre os contratos celebrados ou em via de 
celebração, e sobre quaisquer outros fatos ou atos administrativos que julgar de seu interesse; 
h) manifestar-se previamente sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria Executiva; 
i) escolher e destituir os auditores independentes da Companhia, entre empresas de renome 
internacional autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários a auditar companhias abertas, 
ouvido o Comitê de Auditoria; 
j) autorizar, mediante proposta da Diretoria Executiva, a instauração de processo administrativo de 
licitação, de dispensa ou de inexigibilidade de licitação ou da inaplicabilidade do dever de licitar, e 
as contratações correspondentes, de valor igual ou superior a 1% (um por cento) do patrimônio 
líquido da CEMIG ou acima de R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), corrigidos anualmente 
pelo IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, se positivo; 
k) autorizar, mediante proposta da Diretoria Executiva, a propositura de ações judiciais, processos 
administrativos e a celebração de acordos judiciais e extrajudiciais de valor igual ou superior a 1% 
(um por cento) do patrimônio líquido da CEMIG; 
l) autorizar a emissão de títulos, no mercado interno ou externo, para a captação de recursos, na forma 
de debêntures não conversíveis, notas promissórias, commercial papers e outros; 
m) aprovar a Estratégia de Longo Prazo, o Plano de Negócios Plurianual e o Orçamento Anual, bem 
como suas alterações e revisões; 
n) anualmente, fixar as diretrizes e estabelecer os limites, inclusive financeiros, para os gastos com 
pessoal, inclusive concessão de benefícios e acordos coletivos de trabalho, ressalvada a competência 
da Assembleia Geral e observado o Orçamento Anual; 
o) aprovar, na forma do seu Regimento Interno, a instituição de comitês auxiliares do Conselho de 
Administração - cujos pareceres ou deliberações não são condição necessária para deliberação das 
matérias no âmbito do Conselho de Administração; 
p) acompanhar as atividades de auditoria interna; 
q) discutir, aprovar e monitorar decisões que envolvam práticas de governança corporativa, 
relacionamento com partes interessadas, política de gestão de pessoas e código de conduta; 
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r) assegurar a implementação e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle interno 
estabelecidos para a prevenção e a mitigação dos principais riscos a que está exposta a Companhia, 
inclusive os riscos relacionados à integridade das informações contábeis e financeiras e à ocorrência 
/de corrupção e fraude; 
s) estabelecer política de divulgação de informações para mitigar o risco de contradição entre as 
diversas áreas e os administradores da Companhia; 
t) manifestar-se sobre o aumento do quantitativo de pessoal próprio, a concessão de benefícios e 
vantagens, a revisão de planos de cargos, salários e carreiras, inclusive a alteração de valores pagos 
a título de remuneração de cargos comissionados ou de livre provimento e remuneração  dos 
membros da Diretoria Executiva; 
u) nomear e destituir de forma motivada o titular da área de Auditoria Interna, escolhido dentre os 
empregados próprios de carreira;  
v) eleger, na primeira reunião que se realizar após a Assembleia Geral Ordinária, os membros do 
Comitê de Auditoria e destituí-los, a qualquer tempo, pelo voto justificado da maioria absoluta dos 
membros do Conselho de Administração; 
w) promover anualmente análise de atendimento das metas e resultados na execução do Plano de 
Negócios Plurianual e da Estratégia de Longo Prazo, devendo publicar suas conclusões e informá-
las à Assembleia Legislativa de Minas Gerais e ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais; e, 
x) aprovar, nos termos deste Estatuto Social, as políticas complementares, inclusive a política de 
participações societárias. 
 
Parágrafo Único - Os limites financeiros para deliberação do Conselho de Administração, 
correspondentes a percentual do patrimônio líquido da CEMIG, serão automaticamente adotados 
quando da aprovação das demonstrações financeiras de cada ano. 
 
Seção II 
Da diretoria executiva 
 
Art. 15 - A Diretoria Executiva será constituída por 7 (sete) membros, acionistas ou não, residentes 
no País, eleitos pelo Conselho de Administração para mandato de 2 (dois) anos, observados os 
requisitos da legislação e regulamentação aplicáveis, sendo permitida, no máximo, 3 (três) 
reconduções consecutivas. 
 
§1º - Os membros da Diretoria Executiva serão, obrigatoriamente, os membros das respectivas 
Diretorias Executivas da CEMIG, sendo que a Vice-Presidência sem designação específica será 
ocupada, também obrigatoriamente, pelo Vice-Presidente de Geração e Transmissão da CEMIG. 
 
§2º - Os membros da Diretoria Executiva permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, 
devidamente eleitos, sejam empossados. 
 
§3º - Os membros da Diretoria Executiva exercerão seus cargos em regime de tempo e de dedicação 
integral ao serviço da Companhia, sendo permitido o exercício concomitante e não remunerado em 
cargos de administração em empresas do “Grupo CEMIG”, a critério do Conselho de Administração. 
 
§4º - Aos membros da Diretoria Executiva será permitido o exercício de outra atividade remunerada, 
desde que não haja incompatibilidade de horários e/ou conflito de interesses e que não seja nas 
empresas pertencentes ao “Grupo CEMIG”. 
 
§5º - Os membros da Diretoria Executiva, não empregados ou aqueles com contrato de trabalho 
suspenso, terão direito a uma licença anual remunerada, por prazo não superior a 30 (trinta) dias, de 
forma não cumulativa, acrescida de um terço da remuneração mensal em vigor. 
 
§6º - O Conselho de Administração poderá autorizar a contratação de Diretores não estatutários. 
 
Art. 16 - Ocorrendo ausência, licença, vacância, impedimento ou renúncia de membros da Diretoria 
Executiva, esta poderá, mediante a aprovação da maioria de seus membros, atribuir a outro membro 
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da Diretoria Executiva o exercício temporário das funções respectivas, pelo período que durar a 
ausência ou licença. 
 
Parágrafo único - O membro da Diretoria Executiva eleito exercerá o cargo pelo tempo de mandato 
que restava ao substituído. 
 
Art. 17 - A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos 2 (duas) vezes por mês e, 
extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente ou por 2 (dois) Vice-Presidentes, 
mediante aviso por escrito, correspondência eletrônica ou outro meio digital com antecedência 
mínima de 2 (dois) dias, o qual, entretanto, será dispensado no caso de estarem presentes todos os 
membros da Diretoria Executiva. As deliberações da Diretoria Executiva serão adotadas pelo voto 
da maioria de seus membros, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, em caso de empate. 
 
Art. 18 - Compete à Diretoria Executiva a gestão corrente dos negócios da Companhia, obedecidos 
a Estratégia de Longo Prazo, o Plano de Negócios Plurianual e o Orçamento Anual, elaborados e 
aprovados de acordo com este Estatuto Social. 
 
§1º - O Plano de Negócios Plurianual será composto por planos e projeções para o prazo de 5 (cinco) 
exercícios financeiros, devendo ser atualizado, no máximo, a cada ano, e abordará em detalhe, entre 
outros: 
a) as estratégias e ações da Companhia, incluindo qualquer projeto relacionado ao seu objeto social; 
b) os novos investimentos e oportunidades de negócios; 
c) os valores a serem investidos ou de outra forma oriundos de recursos próprios ou de terceiros; 
d) as taxas de retorno e lucros a serem obtidos ou gerados pela Companhia. 
 
§2º - O Orçamento Anual refletirá o Plano de Negócios Plurianual e, por conseguinte, a Estratégia 
de Longo Prazo, e deverá detalhar as receitas e as despesas operacionais, os custos e investimentos, 
o fluxo de caixa, o montante a ser destinado ao pagamento de dividendo, as inversões com recursos 
próprios ou de terceiros e outros dados que a Diretoria Executiva considerar necessários. 
 
§3º - A Estratégia de Longo Prazo, o Plano de Negócios Plurianual e o Orçamento Anual serão: 
a) elaborados com a coordenação do Presidente e com a participação de todos os Vice-Presidentes; 
b) preparados e atualizados anualmente, até o término de cada exercício social, para vigorar no 
exercício social seguinte; e, 
c) submetidos ao exame da Diretoria Executiva e, após, à aprovação do Conselho de Administração. 
 
§4º - Dependem de deliberação da Diretoria Executiva as seguintes matérias: 
a) aprovar o plano de organização da Companhia e emissão das normas correspondentes, bem como 
as respectivas modificações; 
b) examinar e encaminhar ao Conselho de Administração, para aprovação, a Estratégia de Longo 
Prazo e o Plano de Negócios Plurianual, bem como suas revisões, inclusive cronogramas, valor e 
alocação de investimentos nele previstos; 
c) examinar e encaminhar ao Conselho de Administração, para aprovação, o Orçamento Anual, o 
qual deverá refletir o Plano de Negócios Plurianual então vigente, assim como suas revisões; 
d) deliberar sobre o remanejamento de investimentos ou despesas previstas no Orçamento Anual que, 
individualmente ou em conjunto, durante o mesmo exercício financeiro, apresente valor inferior a 
1% (um por cento) do patrimônio líquido da CEMIG, com a consequente readequação das metas 
aprovadas, respeitados o Plano de Negócios Plurianual, a Estratégia de Longo Prazo e o Orçamento 
Anual; 
e) aprovar a alienação ou constituição de ônus reais sobre bens do ativo permanente da Companhia, 
bem como a prestação por esta de garantias a terceiros, de valores individuais inferiores a 1% (um 
por cento) do patrimônio líquido da CEMIG; 
f) autorizar os projetos de investimento da Companhia, a celebração de contratos e demais negócios 
jurídicos, a contratação de empréstimos, financiamentos e constituição de qualquer obrigação em 
nome da Companhia, com base no Orçamento Anual aprovado, que, individualmente ou em 
conjunto, apresentem valores inferiores a 1% (um por cento) do patrimônio líquido da CEMIG, 
inclusive a realização de aportes em subsidiárias integrais, controladas e coligadas, e nos consórcios 
de que participe; 
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g) autorizar a instauração de processo administrativo de licitação e de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação e as contratações no valor até 1% (um por cento) do patrimônio líquido da CEMIG, limitado 
a R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), corrigidos anualmente pelo IPCA – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, se positivo;  
h) autorizar a propositura de ações judiciais, processos administrativos e a celebração de acordos 
judiciais e extrajudiciais de valor inferior a 1% (um por cento) do patrimônio líquido da CEMIG; 
i) aprovar a designação de empregados próprios para o exercício de cargos gerenciais da Companhia, 
mediante proposta do Vice-Presidente responsável, observado o disposto na alínea “h” do inciso I do 
art. 19; 
j) autorizar os gastos com pessoal, os acordos e demais instrumentos coletivos de trabalho, 
observados a competência da Assembleia Geral, as diretrizes e os limites aprovados pelo Conselho 
de Administração e o Orçamento Anual; 
k) examinar e deliberar acerca da contratação de consultores externos, quando solicitado por qualquer 
membro da Diretoria Executiva, observado o disposto no art. 14, alínea “j”, e art. 18, §4º, alínea “g”; 
e, 
l) formular, para a deliberação do Conselho de Administração ou Assembleia Geral, as políticas 
complementares a este Estatuto Social, inclusive a de participações societárias. 
 
§5º - A prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, a celebração de 
contratos e demais negócios jurídicos será efetuada pelo Presidente, conjuntamente com um Vice-
Presidente, por dois Vice-Presidentes, ou por mandatário devidamente constituído. 
 
§6º - A outorga de procurações deverá ser realizada pelo Presidente, conjuntamente com um Vice-
Presidente, ressalvada a competência definida na alínea “c”, inciso I, do art. 19, para a qual será 
exigida apenas a assinatura do Presidente. 
 
§7º - Ressalvado o disposto neste Estatuto Social, poderá a Diretoria Executiva conferir delegação 
de poderes para aprovação e assinatura de negócios jurídicos no âmbito dos órgãos pertencentes à 
respectiva unidade de negócios, relacionados aos atos ordinários de gestão, inclusive a 
comercialização de energia. 
 
§8º - Os limites financeiros para deliberação da Diretoria Executiva, correspondentes a percentual 
do patrimônio líquido da CEMIG, serão automaticamente adotados quando da aprovação das 
demonstrações financeiras de cada ano. 
 
§9º - Nos limites de suas competências e alçadas, poderá a Diretoria Executiva atribuir, em ato 
formal, a atribuição de alçadas para escalões inferiores, mediante a composição de comitês técnicos 
com capacidade decisória em matérias específicas. 
 
Art. 19 - Observado o disposto nos artigos precedentes e as boas práticas de governança corporativa, 
caberá a cada membro da Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social, as 
deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração, o Regimento Interno e as 
decisões da Diretoria Executiva, sendo suas atribuições, entre outras: 
 
I -Do Presidente: 
a) coordenar e administrar os trabalhos da Companhia;  
b) coordenar a elaboração, a consolidação e a implementação da Estratégia de Longo Prazo e o Plano 
de Negócios Plurianual da Companhia, com a participação dos Vice-Presidentes; 
c) representar a Companhia em juízo, ativa e passivamente; 
d) assinar, juntamente com um dos Vice-Presidentes, os documentos de responsabilidade da 
Companhia; 
e) apresentar o relatório anual dos negócios ao Conselho de Administração e à Assembleia Geral 
Ordinária; 
f) admitir e demitir pessoal da Companhia; 
g) responsabilizar-se pelas atividades de Planejamento Estratégico e de Compliance e de Gestão de 
Riscos Corporativos;  
h) propor à Diretoria Executiva, em conjunto com o Vice-Presidente responsável, as indicações para 
os cargos gerenciais da Companhia; 
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i) propor as indicações para os cargos dos órgãos estatutários da Fundação Forluminas de Seguridade 
Social – Forluz e da Cemig Saúde, ouvido o Vice-Presidente responsável. 
j) coordenar a política e as ações de gestão de pessoas da Companhia; 
k) coordenar e administrar processos e atividades relativos à comunicação e de relações 
institucionais, externa e internamente, no âmbito da Companhia. 
l) planejar e prover as atividades relativas ao suprimento de materiais e serviços, infraestrutura, 
tecnologia da informação, telecomunicações e serviços transacionais; e 
m) gerir os processos e atividades relativos à regulação do setor elétrico nacional e setores regulados 
afins, nos âmbitos interno e externo. 
 
II - Do Vice-Presidente de Finanças e de Relações com Investidores: gerir os processos e atividades 
relativos à área financeira e relações com investidores.  
 
III –Do Vice-Presidente Jurídico: planejar, coordenar e administrar as atividades jurídicas da 
Companhia, suas subsidiárias integrais e controladas, inclusive atividades da Secretaria Geral e de 
Governança. 
 
IV - -Do Vice-Presidente de Distribuição: gerir os processos e atividades de distribuição de energia 
elétrica e comerciais no ambiente de contratação regulado.  
 
V - Do Vice-Presidente sem designação específica: praticar os atos próprios previstos na legislação 
aplicável e no presente Estatuto Social. 
 
VI - Do Vice-Presidente de Comercialização: gerir os processos e atividades relativos à 
comercialização de energia e do uso do sistema elétrico, ao planejamento de mercado, ao 
relacionamento comercial no ambiente de contratação livre. 
 
VII -Do Vice-Presidente de Participações: participar dos processos e atividades relativos aos 
negócios da Companhia, no que couber.  
 
§1º - Em relação às empresas coligadas, os membros da Diretoria Executiva exercerão suas 
atividades, nos termos do que disciplinarem os respectivos estatutos sociais ou acordos de acionistas. 
 
§2º - As competências de celebração de contratos e demais negócios jurídicos e a constituição de 
qualquer obrigação em nome da Companhia outorgadas aos membros  da Diretoria Executiva nos 
termos deste artigo não excluem a competência da Diretoria Executiva e do Conselho de 
Administração, conforme o caso, nem a necessidade de observância das disposições previstas no 
presente Estatuto Social no que diz respeito aos limites financeiros e à prévia obtenção das 
autorizações dos órgãos da Administração, quando for o caso.  
 
§3º - Além do exercício das atribuições que lhes são fixadas no presente Estatuto Social, compete a 
cada membro da Diretoria Executiva assegurar a cooperação, a assistência e o apoio aos demais no 
âmbito de suas respectivas competências, visando à consecução dos objetivos e interesses maiores 
da Companhia.  
 
§4º - Compete a cada membro da Diretoria Executiva, no âmbito de sua atuação, promover as ações 
necessárias ao cumprimento e à efetiva implementação das políticas de segurança do trabalho 
aprovadas pela Companhia. 
 
§5º - As atribuições individuais de cada membro da Diretoria Executiva serão fixadas de maneira 
específica no Regimento Interno, competindo-lhes, dentre outros: 
a) propor à Diretoria Executiva, para aprovação ou encaminhamento ao Conselho de Administração 
ou à Assembleia Geral, a aprovação de negócios jurídicos afetos a sua área de atuação; 
b) propor, implementar e gerir as políticas de segurança do trabalho no âmbito de suas atividades; 
c) divulgar, em periodicidade mínima anual, no âmbito da Diretoria Executiva, os relatórios de 
desempenho relacionados às atividades que coordena e acompanha; e, 
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d) representar a Companhia perante o mercado, os órgãos, as associações e demais entidades 
correlatas do setor elétrico, inclusive de regulação e fiscalização. 
 
Seção III 
Do comitê de auditoria 
 
Art. 20 - O Comitê de Auditoria é órgão independente, com dotação orçamentária própria, de caráter 
consultivo e permanente, com o objetivo de assessoramento do Conselho de Administração, ao qual 
se reportará, cabendo-lhe, ainda, exercer as demais atividades que a legislação aplicável lhe atribuir. 
 
§1º - A Companhia adotará o regime de compartilhamento do Comitê de Auditoria com a CEMIG, 
nos termos da legislação aplicável e do Estatuto Social da CEMIG. 
 
§2º - O Comitê de Auditoria será composto por 4 (quatro) membros, em sua maioria independentes, 
indicados e eleitos pelo Conselho de Administração, na primeira reunião que se realizar após a 
Assembleia Geral Ordinária, para mandato de 3 (três) anos, não coincidentes, sendo permitida 1 
(uma) reeleição. 
 
§3º - Na primeira eleição dos membros do Comitê de Auditoria, 1 (um) deles, excepcionalmente, 
será eleito para mandato de 2 (dois) anos. 
 
§4º - As atas das reuniões do Comitê de Auditoria, que serão bimestrais, deverão ser divulgadas, 
salvo quando o Conselho de Administração considerar que a divulgação da ata possa pôr em risco 
interesse legítimo, hipótese em que apenas o seu extrato será divulgado. 
 
§5º - A restrição prevista no §4º não será oponível aos órgãos de controle e fiscalização a que está 
sujeita a Companhia, os quais terão total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê de 
Auditoria, observada a obrigação de sigilo e confidencialidade. 
 
§6º - O controle interno a cargo da Controladoria Geral do Estado sobre a Companhia terá caráter 
subsidiário, submetendo-se aos princípios da motivação, razoabilidade, adequação e 
proporcionalidade, devendo-se compatibilizar com as atribuições da Auditoria Interna e do Comitê 
de Auditoria. 
 
§7º - Os membros do Conselho de Administração que compuserem cumulativamente o Comitê de 
Auditoria perceberão exclusivamente a remuneração deste último. 
 
Art. 21 - O Comitê de Auditoria poderá exercer suas atribuições e responsabilidades junto às 
subsidiárias integrais e controladas da CEMIG, que vierem a adotar o regime de compartilhamento 
de Comitê de Auditoria Comum. 
 
Art. 22 - Competirá ao Comitê de Auditoria: 
a) opinar sobre a contratação e destituição de auditor independente; 
b) supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua independência, a qualidade 
dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às necessidades da Companhia; 
c) supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de auditoria interna e de 
elaboração das demonstrações financeiras; 
d) monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno, das demonstrações 
financeiras e das informações e medições divulgadas pela Companhia; 
e) avaliar e monitorar exposições de risco da Companhia, podendo requerer, entre outras, 
informações detalhadas sobre políticas e procedimentos referentes a remuneração da administração, 
utilização de ativos e gastos incorridos em nome da Companhia; 
f) avaliar e monitorar, em conjunto com a administração e a área de auditoria interna, a adequação 
das transações com partes relacionadas; 
g) elaborar relatório anual com informações sobre suas atividades, seus resultados, suas conclusões 
e recomendações, registrando, se houver, as divergências significativas entre administração, 
auditoria independente e Comitê de Auditoria em relação às demonstrações financeiras; 
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h) avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos atuariais, bem como o 
resultado atuarial dos planos de benefícios mantidos pelo fundo de pensão, quando a Companhia for 
patrocinadora de entidade fechada de previdência complementar; 
i) opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores, dos membros dos comitês 
de assessoramento ao Conselho de Administração e Conselheiros Fiscais, sobre o preenchimento dos 
requisitos e a ausência de vedações para as respectivas eleições; e, 
j) verificar a conformidade do processo de avaliação dos administradores, dos membros dos comitês 
de assessoramento ao Conselho de Administração e dos Conselheiros Fiscais. 
 
Parágrafo Único - Se criado o comitê de elegibilidade e avaliação, as competências descritas nas 
alíneas “i” e “j” do presente artigo serão transferidas a este órgão.  
 
Art. 23 - É conferido ao Comitê de Auditoria autonomia operacional para conduzir ou determinar a 
realização de consultas, avaliações e investigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive 
com a contratação e utilização de especialistas externos independentes. 
 
Parágrafo Único - O Comitê de Auditoria deverá possuir meios para receber denúncias, inclusive de 
caráter sigiloso, internas e externas à Companhia, em matérias relacionadas a sua competência. 
 
CAPÍTULO V 
Das áreas de controle 
 
Art. 24 - São áreas de controle a auditoria interna, compliance e gestão de riscos corporativos. 
 
Parágrafo Único - As áreas de controle devem atuar com independência e deter a prerrogativa de se 
reportar diretamente ao Conselho de Administração, quando for o caso, nos termos da legislação 
aplicável. 
 
Art. 25 - A auditoria interna, vinculada ao Conselho de Administração, visando o preparo das 
demonstrações financeiras, é responsável por aferir: 
a) a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento dos riscos e dos processos de 
governança; e, 
b) a confiabilidade do processo de coleta, mensuração, classificação, acumulação, registro e 
divulgação de eventos e transações. 
 
Art. 26 - A área de compliance, vinculada à Presidência, é responsável por: 
a) gerir o programa de compliance da Companhia, mediante prevenção, detecção e resposta a falhas 
no cumprimento de normas internas e externas e desvios de conduta; e, 
b) coordenar e definir a metodologia a ser utilizada na gestão de controles internos.  
 
Parágrafo Único - O titular da área de compliance reportar-se-á diretamente ao Conselho de 
Administração em situações em que se suspeite do envolvimento do Presidente em irregularidades 
ou quando este se furtar à obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação a ele 
relatada.  
 
Art. 27 - A área de gestão de riscos corporativos, vinculada ao Presidente e liderada por Vice-
Presidente, é responsável por: 
a) coordenar o mapeamento e a gestão do portfólio de riscos corporativos; 
b) apoiar as demais áreas da Companhia na adoção das definições da política de riscos corporativos 
e dos parâmetros de apetite a risco definidos pelo Conselho de Administração; e, 
c) definir a metodologia a ser utilizada na gestão dos riscos corporativos, e apoiar as demais áreas na 
sua implementação. 
 
Parágrafo único – A área de gestão de riscos enviará periodicamente ao Comitê de Auditoria 
relatórios que contenham seus apontamentos e recomendações. 
 
CAPÍTULO VI 
Do conselho fiscal 
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Art. 28 - O Conselho Fiscal funcionará de modo permanente e será composto de 5 (cinco) membros 
efetivos e respectivos suplentes, todos membros do Conselho Fiscal da CEMIG, os quais serão eleitos 
para mandato de 2 (dois) anos. 
 
§1º - O Conselho Fiscal será presidido pelo Presidente do Conselho Fiscal da CEMIG, o qual 
convocará e conduzirá as reuniões. 
 
§2º - É vedada a remuneração dos membros do Conselho Fiscal da Companhia que integrem os 
órgãos de administração da CEMIG. 
 
Art. 29 - No caso de renúncia ao cargo, falecimento ou impedimento, será o membro efetivo do 
Conselho Fiscal substituído pelo seu respectivo suplente, até que seja eleito, pela assembleia geral, 
o novo membro. 
 
Art. 30 - Competem ao Conselho Fiscal as atribuições fixadas na legislação aplicável, bem como, no 
que não conflitar com a legislação brasileira, aquelas requeridas pelas leis dos países em que as ações 
da Companhia são listadas e negociadas, dentre elas: 
a) fiscalizar, por quaisquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o cumprimento 
dos seus deveres legais e estatutários; 
b) opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as informações 
complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da Assembleia-Geral; 
c) opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem submetidas à Assembleia-Geral 
ou ao Conselho de Administração, conforme o caso, relativas à modificação do capital social, 
emissão de debêntures ou bônus de subscrição, planos de investimento ou orçamentos de capital, 
distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão; 
d) denunciar, por quaisquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes não tomarem 
as providências necessárias para a proteção dos interesses da Companhia, à Assembleia Geral, os 
erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências úteis à Companhia; 
e) convocar a Assembleia Geral Ordinária, se os órgãos da administração retardarem por mais de 1 
(um) mês essa convocação, e a Extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes, 
incluindo na agenda das Assembleias as matérias que considerarem necessárias; 
f) analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras elaboradas 
periodicamente pela Companhia; 
g) examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar; e, 
h) exercer essas atribuições, durante a liquidação, tendo em vista as disposições especiais que a 
regulam. 
 
Art. 31 - A remuneração global ou individual dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela 
Assembleia Geral que os eleger, em consonância com a legislação aplicável. 
 
CAPÍTULO VII 
Do exercício social 
 
Art. 32 - O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se a 31 de dezembro de cada ano, 
quando serão elaboradas as demonstrações financeiras, de acordo com a legislação aplicável, 
podendo ser levantados balanços semestrais ou intermediários referentes a períodos menores. 
 
Art. 33 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos 
acumulados, a provisão para o imposto sobre a renda, a contribuição social sobre o lucro líquido e, 
sucessivamente, as participações dos empregados e administradores.  
 
§1º - O lucro líquido apurado em cada exercício social será assim destinado: 
a) 5% (cinco por cento) para a reserva legal, até o limite máximo previsto em lei; 
b) 50% (cinquenta por cento), no mínimo, será distribuído como dividendo obrigatório ao acionista 
único da Companhia, observadas as demais disposições do presente Estatuto Social e a legislação 
aplicável; e, 
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c) o saldo, após a retenção dos valores destinados aos investimentos previstos em orçamento de 
capital e/ou investimento elaborado, em observância à Estratégia de Longo Prazo e ao Plano de 
Negócios Plurianual da Companhia, e aprovado pelo Conselho de Administração da Cemig D, será 
distribuído à CEMIG, enquanto acionista único, a título de dividendos e/ou juros sobre capital 
próprio, observada a disponibilidade de caixa livre. 
 
§2º - O descumprimento de limites anuais globais de indicadores de continuidade coletivos por 2 
(dois) anos consecutivos ou por 3 (três) vezes em 5 (cinco) anos poderá, conforme regulação da 
ANEEL, limitar a distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre o capital próprio, cujo 
valor, isoladamente ou em conjunto, supere 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido diminuído 
ou acrescido pelos montantes destinados à reserva legal e à reserva para contingências e reversão da 
mesma reserva formada em exercícios anteriores, até que os parâmetros regulatórios sejam 
restaurados, observado o inciso I da subcláusula Primeira da cláusula Sétima do Quinto Termo 
Aditivo aos Contratos de Concessão de Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica nos 
002/1997/DNAEE, 003/1997/DNAEE, 004/1997/DNAEE e 005/1997/DNAEE, celebrados entre a 
Companhia e a União. 
 
§3º - O descumprimento dos parâmetros mínimos de sustentabilidade econômica e financeira 
definidos no Quinto Termo Aditivo aos Contratos de Concessão de Serviço Público de Distribuição 
de Energia Elétrica nos 002/1997/DNAEE, 003/1997/DNAEE, 004/1997/DNAEE e 
005/1997/DNAEE, celebrados entre a Companhia e a União, implicará na limitação de distribuição 
de dividendo ou pagamento de juros sobre o capital próprio cujo valor, isoladamente ou em conjunto, 
supere 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido diminuído ou acrescido montantes destinados 
à reserva legal e à reserva para contingências e reversão da mesma reserva formada em exercícios 
anteriores, até que os parâmetros regulatórios sejam restaurados e observáveis a partir das 
demonstrações contábeis regulatórias do ano civil subsequente entregues à ANEEL. 
 
§4º A distribuição dos dividendos obrigatórios ou o pagamento de juros sobre o capital próprio, 
respeitado o mínimo legal, poderão ser excepcionalmente limitados nos casos e nos termos em que 
o órgão regulador, por meio de previsão normativa ou contratual, assim o exigir para mitigar situação 
de desequilíbrio financeiro causado por fato de terceiro, fato do príncipe, caso fortuito ou de força 
maior expressamente reconhecido. Os correspondentes contratos deverão ser aprovados pelo 
Conselho de Administração ou pela Diretoria Executiva, no âmbito de suas competências legal e 
estatutária, cabendo ao órgão proponente demonstrar, de modo fundamentado, os benefícios da 
contratação para a Companhia e a urgência da medida em face do potencial prejuízo que sua não 
adoção poderá causar. 
 
Art. 34 - Sem prejuízo do dividendo obrigatório, a Companhia poderá, observada a legislação 
aplicável e a critério do Conselho de Administração, declarar dividendos extraordinários, adicionais, 
intermediários ou intercalares, inclusive como antecipação total ou parcial do dividendo obrigatório 
do exercício em curso. 
 
Art. 35 - O Conselho de Administração poderá deliberar o pagamento de juros sobre o capital próprio, 
na forma da legislação aplicável, em substituição total ou parcial dos dividendos de que trata o artigo 
anterior, ou em adição aos mesmos, devendo as importâncias pagas ou creditadas a tal título serem 
imputadas aos valores dos dividendos distribuídos pela Companhia, para todos os efeitos legais. 
 
Art. 36 - Os dividendos declarados, obrigatórios ou extraordinários, serão pagos em 2 (duas) parcelas 
iguais, a primeira até 30 de junho e a segunda até 30 de dezembro de cada ano, cabendo à Diretoria 
Executiva, observados estes prazos, determinar os locais e processos de pagamento.  
 
Parágrafo Único - Os dividendos não reclamados no prazo de 3 (três) anos, contados da data em que 
tenham sido postos à disposição do acionista, reverterão em benefício da Companhia. 
 
Art. 37 - É assegurada a participação dos empregados nos lucros ou resultados da Companhia, 
mediante critérios autorizados pela Diretoria Executiva com base nas diretrizes aprovadas pelo 
Conselho de Administração e limites estabelecidos pela Assembleia Geral, na forma da legislação 
aplicável.  
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CAPÍTULO VIII 
Da responsabilidade dos administradores 
 
Art. 38 - Os administradores respondem perante a Companhia e terceiros pelos atos que praticarem 
no exercício de suas funções, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis e do presente 
Estatuto Social.  
 
Art. 39 - A Companhia assegurará aos membros e ex-membros do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e do Comitê de Auditoria a defesa em processos judiciais e 
administrativos, ativa e passivamente, durante ou após os respectivos mandatos, por fatos ou atos 
relacionados com o exercício de suas funções próprias. 
 
§1º - A garantia prevista no caput deste artigo estende-se aos empregados que legalmente atuarem 
por delegação ou mandato dos administradores da Companhia. 
 
§2º - A Companhia deverá contratar seguro de responsabilidade civil para a cobertura das despesas 
processuais, honorários advocatícios e indenizações decorrentes dos processos judiciais e 
administrativos de que trata o caput deste artigo, mediante deliberação do Conselho de 
Administração. 
 
§3º - A contratação do seguro pode abranger também a defesa dos segurados em outras esferas, desde 
que os atos não impliquem manifestar ilegalidade ou abuso de poder. 
 
§4º - Alternativamente à contratação ou ao acionamento do seguro, sempre que a cobertura das 
despesas processuais e honorários e outros revelar-se mais econômica, é possível a contratação, pela 
Companhia, de escritório externo especializado para a defesa dos atos impugnados. 
 
§5º - Se o membro do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva, o 
Diretor não estatutário ou o empregado for condenado, com decisão transitada em julgado, deverá 
ressarcir a Companhia de todos os custos, despesas e prejuízos a ela causados. 
 
§6º - A companhia deverá emitir Carta de Conforto para os membros do Conselho de 
Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva, do Comitê de Auditoria e para 
Diretores não estatutários, abrangendo atos praticados de boa-fé, observadas as disposições 
legais.   
 
CAPÍTULO IX 
Da resolução de conflitos 
 
Art. 40 - A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal obrigam-se 
a resolver, por meio de arbitragem, antecedida de mediação, perante a Câmara de Arbitragem do 
Mercado (CAM) da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão ou a Câmara FGV de Mediação e Arbitragem, 
toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em 
especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação e violação das disposições contidas na 
legislação e regulamentação aplicáveis, no Estatuto Social, nos eventuais acordos de acionistas 
arquivados na sede, nas normas editadas pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas 
demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas 
constantes do Regulamento do Nível 1 da B3. 
 
Parágrafo Único - Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, o requerimento de medidas de 
urgência, antes de constituído o tribunal arbitral, deverá ser remetido ao Poder Judiciário, observado 
o foro da comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais. 
 
CAPÍTULO X 
Das disposições gerais 
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(Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 11-12-2023) 
 Classificação: Direcionado 

Art. 41 - O ingresso no quadro permanente de empregados da Companhia dar-se-á mediante 
aprovação em concurso público. 
 
Parágrafo Único - Os empregados estão sujeitos à legislação do trabalho aplicável e aos regulamentos 
internos da Companhia. 
 
Art. 42 - Na celebração de contratos e demais negócios jurídicos entre a Companhia e suas partes 
relacionadas, incluindo o Estado de Minas Gerais e CEMIG, será observada a política de transações 
com partes relacionadas da Companhia. 
 
Art. 43 - Nas referências ao termo “legislação aplicável” previstas neste Estatuto Social, incluem-se 
as normas regulatórias, observada a prevalência da lei sobre normas de natureza infralegal. 
 
Art. 44 – A Companhia deverá aplicar na integralidade as tarifas fixadas pelos órgãos reguladores. 
 
Art. 45 - Os covenants financeiros atualmente estabelecidos para a Companhia constarão 
obrigatoriamente da política de dividendos e endividamento da Companhia, a ser aprovada pela 
Assembleia Geral. 
 
Art. 46 - As políticas complementares a este Estatuto Social, exigidas pela legislação aplicável, serão 
aprovadas pelo Conselho de Administração por proposta da Diretoria Executiva. 
 
Art. 47 - Os administradores, conselheiros fiscais e membros do Comitê de Auditoria, inclusive os 
representantes de empregados e minoritários, devem participar, na posse e anualmente, de 
treinamentos específicos disponibilizados pela Companhia sobre: 
a) legislação societária e de mercado de capitais; 
b) divulgação de informações; 
c) controle interno; 
d) código de conduta; 
e) Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
f) licitações e contratos; e, 
g) demais temas relacionados às atividades da Companhia. 
 
Parágrafo único - É vedada a recondução daqueles que não tenham participado de treinamento anual 
disponibilizado pela Companhia nos últimos 2 (dois) anos. 
 
Art. 48 - Para fins do disposto no art. 17, §2º, IV, e art. 22, §1º, V, da Lei nº 13.303, de 30 de junho 
de 2016, e do art. 26, IX, do Decreto Estadual nº 47.154, de 20 de fevereiro de 2017, não se 
consideram como impeditivos de indicação dos administradores, inclusive dos independentes, a 
contratação da CEMIG e suas subsidiárias integrais para as atividades realizadas em monopólio 
natural, na condição de consumidor. 
 
CAPÍTULO XI 
Das disposições transitórias 
 
Art. 49 - As regras referentes aos membros do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva, 
do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria previstas neste Estatuto Social serão aplicadas a partir 
dos mandatos iniciados após a alteração deste Estatuto Social, por força da adaptação preconizada 
pela Lei nº 13.303/2016 e pelo Decreto Estadual nº 47.154/2017.  
 
§1º - Excepcionalmente, o primeiro mandato dos membros do Conselho de Administração, da 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da Companhia terá início com a eleição realizada 
imediatamente após a aprovação deste Estatuto Social, findando-se na Assembleia Geral Ordinária 
de 2020. 
 
§2º - Não se considerará como um novo mandato para os efeitos dos art. 9º, §2º, art. 15 e art. 28, o 
interregno entre a última Assembleia Geral Ordinária realizada em 30-04-2018 e a eleição 
imediatamente após a aprovação deste Estatuto Social. 
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(Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 11-12-2023) 
 Classificação: Direcionado 

 
Art. 50 - Até que ocorram as definições específicas pelo Conselho de Administração, serão mantidos 
em funcionamento os processos internos, a estrutura organizacional e as denominações em uso na 
Companhia na data de aprovação deste Estatuto Social. 
 
Art. 51 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral, observada 
a legislação aplicável. 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 23/717.303-4.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CEMIG DISTRIBUICAO S.A., de NIRE
3130002056-8 e protocolado sob o número 23/717.303-4 em 21/12/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 11311566, em 22/12/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Aloysio de Almeida Figueiredo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
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portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)
CPF Nome
274.283.788-42 DENIS TEIXEIRA FERREIRA DIAS
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274.283.788-42 DENIS TEIXEIRA FERREIRA DIAS
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Registro Digital
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO
31300020568 2046

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________
Assinatura: ______________________________________
Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CEMIG DISTRIBUICAO S.A.

017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

BELO HORIZONTE

14 AGOSTO 2024

Nº FCN/REMP

MGE2400769862

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________
Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____
Data

____________________
Responsável

ResponsávelData
___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____
Data

____________________            ____________________            ____________________
Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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MGE2400769862

Data

14/08/2024

905.112.806-10 VIRGINIA KIRCHMEYER VIEIRA

NomeCPF
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ATA DA 413ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

1/16 

 
CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.-CEMIG D 

CNPJ 06.981.180/0001-16 - NIRE 31300020568 
(“Companhia”) 

 
ATA DA 413ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
I- Data, horário e local: 13 de agosto de 2024, às 15:00 horas, na Avenida 
Barbacena, 1.200, Santo Agostinho, em Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais.x  
 
II- Participantes: Conselheiros, Márcio Luiz Simões Utsch, Afonso Henriques 
Moreira Santos, Aloísio Macário Ferreira de Souza, Anderson Rodrigues, José 
João Abdalla Filho, José Reinaldo Magalhaes, Marcus Leonardo Silberman, 
Ricardo Menin Gaertner e Roger Daniel Versieux, que declararam não haver 
conflito de seus interesses com a matéria da pauta desta reunião. Presente 
também, o Presidente, Reynaldo Passanezi Filho.x  
 
III- Mesa de instalação: O Presidente do Conselho de Administração, Sr. Márcio 
Luiz Simões Utsch, na forma estatutária, convidou Virginia Kirchmeyer Vieira 
para secretariar os trabalhos, que ocorreram de forma presencial.x 
 
IV- Ordem do Dia: Deliberações: Dando sequência aos trabalhos, 
considerando que a Diretoria Executiva aprovou a matéria apresentada, na 
forma proposta, e recomendou a respectiva aprovação pelo Conselho de 
Administração, os Conselheiros, com base nos documentos disponibilizados e 
arquivados no Portal de Governança, deliberaram, por unanimidade, o quanto 
segue:x 
 
11ª (décima primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, em até 
duas séries, para distribuição pública, sob o rito de registro automático, da 
Cemig Distribuição S.A.: nos termos da PD D 182/2024, no sentido de: 1. 
Aprovar a realização da 11ª (décima primeira) emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória 
adicional, na modalidade fiança a ser prestada pela Companhia Energética de 
Minas Gerais – CEMIG (“Fiadora”), nos termos da Escritura de Emissão 
(conforme definido abaixo), em até duas séries, da Emissora, no valor inicial de 
R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) (“Debêntures” e “Emissão”, 
respectivamente), que poderá ser aumentado em até 25% (vinte e cinco por 
cento) caso haja exercício total ou parcial da Opção de Lote Adicional (conforme 
abaixo definido), as quais serão objeto de distribuição pública, sob o rito de 
registro automático junto à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), nos termos 
da Resolução da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 160” e “Oferta”, respectivamente), com as seguintes 
características e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas na 
Escritura de Emissão: (a) Emissora: Cemig Distribuição S.A.; (b) 
Coordenadores: Instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição 
de valores mobiliários, as quais serão definidas no Contrato de Distribuição 
(“Coordenadores”); (c) Garantia Fidejussória: Em garantia do fiel, pontual e 
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ATA DA 413ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

2/16 

integral pagamento de todas as Obrigações Garantidas (conforme definido 
abaixo), assumidas pela Emissora no âmbito da Emissão, a Fiadora, por meio 
da assinatura da Escritura de Emissão, prestará garantia fidejussória, na 
modalidade fiança, em favor dos Debenturistas (conforme definido na Escritura 
de Emissão), representados pelo Agente Fiduciário (conforme definido abaixo) 
(“Fiança”), nos termos da Escritura de Emissão. A Fiadora obrigar-se-á, em 
caráter irrevogável e irretratável, como fiadora e principal pagadora de todos os 
valores devidos pela Emissora, em decorrência da realização da Emissão, 
incluindo o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série (conforme 
definido abaixo) ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
Primeira Série (conforme definido abaixo), o Valor Nominal Unitário Atualizado 
(conforme definido abaixo) ou o Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da Segunda Série, conforme aplicável, acrescido da Remuneração 
(conforme definido abaixo) da respectiva Série, seja na data de pagamento, seja 
em decorrência de resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate 
Antecipado das Debêntures (conforme definido abaixo), Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures (conforme definido abaixo), Aquisição 
Facultativa (conforme definido abaixo) e/ou Oferta de Aquisição (conforme 
definido abaixo) para cancelamento das Debêntures adquiridas (conforme 
definido abaixo), seja em razão do vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão, bem 
como dos Encargos Moratórios (conforme definido abaixo), multa convencional 
e outros acréscimos aplicáveis e demais obrigações pecuniárias principais e/ou 
acessórias, presentes e/ou futuras, previstas na Escritura de Emissão, inclusive, 
mas não limitado a, aquelas devidas ao Agente Fiduciário e demais prestadores 
de serviço, nos termos do artigo 822 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada (“Código Civil”), a título de indenização, honorários, tributos, 
custos, incluindo remuneração e despesas para salvaguarda dos direitos dos 
Debenturistas, incluindo a constituição, formalização, excussão e/ou execução 
da garantia prevista na Escritura de Emissão (“Obrigações Garantidas”). A 
Fiadora expressamente renunciará aos benefícios de ordem, direitos e 
faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, 
parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838, 839 e 844, 
todos do Código Civil, e artigos 130 e 794 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 
2015, conforme alterada; (d) Agente Fiduciário: Pentágono S.A. Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários, instituição financeira, com sede na cidade do 
Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, 
Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita 
no CNPJ sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”); (e) Rating: A ser 
atribuído pela agência Moodys Local BR Agência de Classificação de Risco 
Ltda., sociedade empresária de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob 
o nº 02.101.919/0001-05, com sede na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, 1455, andar 8 – Vila Nova Conceição, São Paulo, estado de São 
Paulo – Cep: 04543-011 (“Agência de Classificação de Risco”) previamente à 
primeira Data de Integralização das Debêntures, sendo o mínimo exigido o rating 
AA+ às Debêntures; (f) Depósito para Distribuição, Negociação e Liquidação 
Financeira: As Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição pública no 
mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, 
administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), 
sendo a distribuição das Debêntures liquidada financeiramente por meio da B3; 
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(ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores 
Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações e 
os eventos de pagamento das Debêntures liquidados financeiramente por meio 
da B3; e (iii) custódia eletrônica na B3; (g) Projeto de infraestrutura 
considerado como prioritário pelo Ministério de Minas e Energia: As 
Debêntures da Segunda Série (conforme definida abaixo) serão emitidas nos 
termos do artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada 
(“Lei 12.431”), do Decreto n° 11.964, de 26 de março de 2024, conforme em vigor 
(“Decreto 11.964”), da Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) n° 
5.034, de 21 de julho de 2022, conforme em vigor (“Resolução CMN 5.034”), 
sendo os recursos líquidos captados por meio da Segunda Série (conforme 
definida abaixo) aplicados no Projeto (conforme definido abaixo) descrito na 
Escritura de Emissão e enquadrado como prioritário pelo Ministério de Minas e 
Energia (“MME”), por meio da Portaria nº 2.534/SNTEP/MME, expedida pelo 
MME em 30 de agosto de 2023, publicada no “Diário Oficial da União” em 04 de 
setembro de 2023; (h) Destinação dos Recursos das Debêntures da Primeira 
Série: Os recursos líquidos obtidos pela Emissora com a emissão das 
Debêntures da Primeira Série (conforme definido abaixo) serão destinados para 
a gestão do fluxo de caixa da Emissora, compreendendo, mas não se limitando, 
a operação da Emissora e o reembolso de investimentos por ela realizados, 
desde que estejam integralmente em linha com o Framework (conforme abaixo 
definido), para fins de qualificação das Debêntures como “Debêntures 
Sustentáveis”; (i) Destinação dos Recursos das Debêntures da Segunda 
Série: Os recursos líquidos captados pela Emissora por meio da emissão das 
Debêntures da Segunda Série serão utilizados exclusivamente para reembolso 
de gastos, despesas e/ou dívidas relacionadas à implantação do Projeto 
(conforme definido abaixo) e enquadrado como prioritário pelo Ministério de 
Minas e Energia (“MME”), por meio da Portaria nº 2534/SNTEP/MME, expedida 
pelo MME em 30 de agosto de 2023, publicada no “Diário Oficial da União” em 
4 de setembro de 2023 (“Projeto”), que ocorreram no período entre julho de 2023 
e janeiro de 2024, sendo certo que tais recursos deverão respeitar o reembolso 
de gastos, despesas e/ou dívidas relacionadas à implantação do Projeto, 
ocorridas nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de 
encerramento da Oferta e que a alocação dependerá do montante total captado, 
considerando a Opção de Lote Adicional. O Projeto está alinhado com as 
categorias elegíveis no Framework (conforme definido abaixo), para fins de 
qualificação das Debêntures como “Debêntures Sustentáveis”; (j) 
Caracterização como Debêntures Sustentáveis: As Debêntures serão 
caracterizadas como “títulos ESG de uso de recursos – sustentáveis” 
(“Debêntures Sustentáveis”), com base: (i) nos investimentos realizados pela 
Emissora, no período entre julho de 2023 e janeiro de 2024, que estejam 
descritos e definidos no framework, observado que a alocação dependerá do 
montante total captado, considerando a Opção de Lote Adicional, (“Framework”), 
elaborado em abril de 2023 pela Emissora e disponível na página da rede 
mundial de computadores da Emissora (https://www.cemig.com.br/programa-
sustentabilidade/relatorios-de-sustentabilidade-da-cemig/), o qual foi 
devidamente verificado e validado por meio de parecer de segunda opinião 
(“Parecer”) emitido pela Avaliadora Independente (conforme definido na 
Escritura de Emissão), atestando que as captações feitas com amparo no 
Framework, incluindo esta Emissão, cumprem as regras dispostas nas diretrizes 
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da International Capital Market Association nos Green Bond Principles, Social 
Bonds Principles e Sustainability Bond Guidelines, versões de junho de 2021, 
conforme emitidas e atualizadas de tempos em tempos; e (ii) na marcação nos 
sistemas da B3 como “Título Sustentável”, observados os procedimentos 
adotados pela B3; (k) Número da Emissão: A Emissão representa a 11ª 
(décima primeira) emissão de debêntures da Emissora; (l) Número de Séries: 
A Emissão será realizada em até duas séries (“Primeira Série” e “Segunda 
Série”, respectivamente e, quando referidas em conjunto, as “Séries” ou 
individualmente e indistintamente, “Série”). A existência da Primeira Série e a 
quantidade de Debêntures alocada em cada Série será definida no âmbito do 
Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), observado que a 
alocação das Debêntures entre as Séries ocorrerá conforme o Sistema de Vasos 
Comunicantes (conforme definido abaixo), observado o Volume Mínimo das 
Debêntures da Segunda Série, (conforme definido abaixo) e, ainda, a 
possibilidade de exercício da Opção de Lote Adicional, sendo certo que as 
debêntures oriundas do exercício da Opção de Lote Adicional poderão ser 
alocadas na Primeira Série e/ou na Segunda Série. A Primeira Série poderá não 
ser emitida, caso em que a totalidade das Debêntures emitidas serão alocadas 
na Segunda Série, nos termos a serem definidos ao final do Procedimento de 
Bookbuilding (conforme definido abaixo), situação na qual as Debêntures 
eventualmente alocadas na Primeira Série não emitida serão automaticamente 
canceladas e não produzirão qualquer efeito. Para os fins da Escritura de 
Emissão, as Debêntures emitidas na Primeira Série serão doravante referidas 
“Debêntures da Primeira Série” e as Debêntures emitidas na Segunda Série 
serão referidas como “Debêntures da Segunda Série” e, quando em conjunto 
com as Debêntures da Primeira Série, as “Debêntures”; (m) Valor Total da 
Emissão: O valor inicial da Emissão será de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões 
de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido) (“Valor Inicial da 
Emissão”), a ser alocado em até duas séries da Emissão, por meio do Sistema 
de Vasos Comunicantes (conforme definido abaixo), observado o Volume 
Mínimo das Debêntures da Segunda Série (conforme definido abaixo), e, ainda, 
que o Valor Inicial da Emissão poderá ser aumentado em até 25% (vinte e cinco 
por cento) caso haja exercício total ou parcial da Opção de Lote Adicional 
(conforme definido abaixo), a critério da Emissora, no âmbito da emissão das 
Debêntures, de acordo com a demanda a ser verificada no Procedimento de 
Bookbuilding (conforme definido abaixo) (“Valor Total da Emissão”); (n) Valor 
Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 
(um mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (o) Quantidade 
de Debêntures: Serão emitidas, inicialmente, 2.000.000 (dois milhões) de 
Debêntures, em até 2 (duas) séries, no Sistema de Vasos Comunicantes, 
observado que a quantidade total de Debêntures poderá ser aumentada em até 
25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em até 500.000 (quinhentas mil) 
Debêntures, por meio do exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional. 
As Debêntures serão alocadas observado o Sistema de Vasos Comunicantes, 
em que a quantidade de Debêntures de uma das Séries deverá ser diminuída da 
quantidade total de Debêntures, definindo, portanto, a quantidade de Debêntures 
a ser alocada na outra Série, observado que a quantidade final de Debêntures 
que poderá ser alocada em cada uma das Séries da Emissão será definida 
conforme a demanda das Debêntures, de acordo com o resultado do 
Procedimento de Bookbuilding observado que a quantidade de Debêntures a ser 
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alocada na Segunda Série será de, no mínimo, 1.000.000 (um milhão) de 
Debêntures (respectivamente, “Sistema de Vasos Comunicantes” e “Volume 
Mínimo das Debêntures da Segunda Série”). O somatório do valor das 
Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da Segunda Série não poderá 
exceder o Valor Total da Emissão, o qual considera a possibilidade de exercício 
da Opção de Lote Adicional; (p) Colocação e Procedimento de Distribuição: 
As Debêntures serão objeto de distribuição pública, e a Oferta será registrada 
perante a CVM, sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos do 
artigo 26, inciso V, alínea (b), da Resolução CVM 160, com a intermediação dos 
Coordenadores, sendo um dos Coordenadores o intermediário líder da Oferta, 
nos termos do Contrato de Distribuição, sob o regime de garantia firme de 
colocação para a totalidade das Debêntures (sem considerar as Debêntures 
eventualmente emitidas pelo exercício da Opção de Lote Adicional, as quais 
serão colocadas pelos Coordenadores sob o regime de melhores esforços de 
colocação), a ser prestada na proporção cabível a cada Coordenador, conforme 
a ser detalhado no âmbito do Contrato de Distribuição. A Oferta será destinada 
a Investidores Qualificados, definidos nos termos da Resolução CVM n° 30, de 
11 de maio de 2021, conforme alterada; (q) Procedimento de Bookbuilding: 
Observado os termos do artigo 3º da Resolução CVM 160 e nos termos do 
Contrato de Distribuição, será adotado o procedimento de coleta de intenções 
de investimento, organizado pelos Coordenadores, sem lotes mínimos ou 
máximos, para (i) definir as taxas finais da Remuneração (conforme abaixo 
definido); (ii) definir a quantidade de Debêntures alocada em cada Série, 
observado o Volume Mínimo das Debêntures da Segunda Série e eventual 
exercício da Opção de Lote Adicional; (iii) verificar a existência de demanda para 
a colocação da Primeira Série, e, sendo verificada tal demanda, definir sobre a 
realização da emissão da Primeira Série e (iv) definir o Valor Total da Emissão, 
em função da possibilidade de exercício, total ou parcial, da opção de lote 
adicional, podendo a quantidade de Debêntures objeto da Oferta ser aumentada 
em até 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em até 500.000 (quinhentas mil) 
Debêntures, a exclusivo critério da Emissora, sem a necessidade de novo 
requerimento de registro ou de modificação dos termos da Oferta, na forma do 
artigo 50 da Resolução CVM 160 (“Opção de Lote Adicional” e “Procedimento de 
Bookbuilding”, respectivamente); (r) Forma, tipo e comprovação da 
titularidade das Debêntures: As Debêntures serão emitidas na forma 
nominativa e escritural, sem a emissão de certificados e/ou cautelas de 
Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será 
comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador (conforme definido na 
Escritura de Emissão). Adicionalmente, com relação às Debêntures que 
estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será 
reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures, o extrato 
expedido pela B3, em nome do Debenturista para as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na B3; (s) Espécie: As Debêntures serão da espécie 
quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), com garantia 
fidejussória adicional, na forma de Fiança, nos termos da Escritura de Emissão; 
(t) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis 
em ações de emissão da Emissora; (u) Distribuição parcial: Não haverá 
distribuição parcial das Debêntures no âmbito da Oferta; (v) Data de Emissão: 
Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 
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15 de setembro de 2024; (w) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os 
fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primeira Data de 
Integralização (“Data de Início da Rentabilidade”); (x) Prazo e Data de 
Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado decorrente de 
Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures, Aquisição Facultativa, Oferta de Aquisição para cancelamento das 
Debêntures adquiridas e/ou o vencimento antecipado das Debêntures (conforme 
descrito abaixo e na Escritura de Emissão), (i) as Debêntures da Primeira Série 
terão prazo de vencimento de 2.556 (dois mil quinhentos e cinquenta e seis) dias 
corridos, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de 
setembro de 2031 (“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série”); e 
(ii) as Debêntures da Segunda Série terão prazo de vencimento de 4.383 (quatro 
mil trezentos e oitenta e três) dias corridos, contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 15 de setembro de 2036 (“Data de Vencimento das 
Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das 
Debêntures da Primeira Série, as “Datas de Vencimento das Debêntures” ou 
“Datas de Vencimento”); (y) Atualização Monetária das Debêntures da 
Primeira Série: O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série (ou 
o Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme 
aplicável) não será atualizado monetariamente; (z) Atualização Monetária das 
Debêntures da Segunda Série: O Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
Segunda Série (ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
Segunda Série, conforme aplicável) será atualizado monetariamente pela 
variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(“IPCA”), apurado e divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (“IBGE”), calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis desde a Data de Início da Rentabilidade (conforme definido na Escritura 
de Emissão) até a data de seu efetivo pagamento (“Atualização Monetária das 
Debêntures da Segunda Série”), sendo o produto da Atualização Monetária das 
Debêntures da Segunda Série automaticamente incorporado ao Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou, se for o caso, ao Saldo 
do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série 
(respectivamente, “Valor Nominal Unitário Atualizado” e “Saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado”). A Atualização Monetária das Debêntures da Segunda 
Série será calculada pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, conforme a 
fórmula a ser descrita na Escritura de Emissão; (aa) Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures 
da Primeira Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
Primeira Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes 
a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos Dl 
- Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas 
e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), calculada de forma exponencial e 
cumulativa, pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Início 
da Rentabilidade ou desde a Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série (conforme abaixo definido) imediatamente 
anterior, inclusive, até a próxima Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série, exclusive, de acordo com a fórmula a ser descrita 
na Escritura de Emissão, acrescida de spread a ser definido de acordo com o 
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Procedimento de Bookbuilding a ser realizado pelos Coordenadores e, em todo 
caso, limitado a 0,60% (sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série”). O cálculo da Remuneração das Debêntures da Primeira Série 
obedecerá a fórmula que será descrita na Escritura de Emissão; (bb) 
Remuneração das Debêntures da Segunda Série: Sobre o Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou o Saldo do Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o 
caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser 
definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, e, em qualquer caso, 
limitados à maior taxa entre: (i) a taxa interna de retorno do Título Público 
Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (nova denominação das Notas do 
Tesouro Nacional – Série B), com vencimento em 15 de maio de 2035, a ser 
verificada na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, conforme as 
taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet 
(http://www.anbima.com.br), acrescida exponencialmente de sobretaxa de 
0,10% (dez centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis; ou (ii) 6,50% (seis inteiros e cinquenta centésimos por cento) 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das 
Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série, “Remuneração das Debêntures”). O cálculo da 
Remuneração das Debêntures da Segunda Série obedecerá a fórmula que será 
descrita na Escritura de Emissão; (cc) Amortização do Saldo do Valor 
Nominal Unitário: Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado decorrente 
de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures, Aquisição Facultativa, Oferta de Aquisição para cancelamento das 
Debêntures adquiridas e/ou vencimento antecipado das Debêntures, nos termos 
das Escritura de Emissão, (i) o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
Primeira Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira 
Série, conforme o caso, será amortizado anualmente a partir do 6º (sexto) ano 
(inclusive), contado a partir da Data de Emissão; e (ii) o Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou o Saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, será 
amortizado anualmente a partir do 11º (décimo primeiro) ano (inclusive), contado 
a partir da Data de Emissão (cada uma, uma “Data de Amortização das 
Debêntures”), conforme cronograma a ser disposto na Escritura de Emissão; 
(dd) Pagamento da Remuneração: Ressalvadas as hipóteses de resgate 
antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, 
Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures, Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures, Aquisição Facultativa, Oferta de Aquisição 
para cancelamento das Debêntures adquiridas e/ou vencimento antecipado das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, a Remuneração das 
Debêntures será paga semestralmente, a partir da Data de Emissão, sempre no 
dia 15 dos meses de março e setembro de cada ano, sendo o primeiro 
pagamento em 15 de março de 2025 e nas demais datas a serem previstas na 
tabela da Escritura de Emissão (“Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures”); (ee) Repactuação: As Debêntures não serão objeto de 
repactuação programada; (ff) Resgate Antecipado Facultativo Total das 
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Debêntures da Primeira Série: A Emissora poderá, observados os termos e 
condições estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério, a 
partir do 30º (trigésimo) mês contado da Data de Emissão, isto é, a partir de 15 
de março de 2027 (exclusive), independentemente da vontade dos 
Debenturistas da Primeira Série, com aviso prévio aos Debenturistas (por meio 
de publicação de anúncio nos termos da Escritura de Emissão ou de 
comunicação individual a todos os Debenturistas, com cópia ao Agente 
Fiduciário), ao Agente Fiduciário, ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3, 
de, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis da data do evento, realizar o resgate 
antecipado facultativo da totalidade das Debêntures da Primeira Série, desde 
que tenha apresentado o Relatório Extraordinário de Alocação (conforme 
definido na Escritura de Emissão) ao Agente Fiduciário, nos termos a serem 
previstos na Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures Primeira Série”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo 
Total das Debêntures da Primeira Série, o valor devido pela Emissora será 
equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou ao 
Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o 
caso, acrescido da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e de 
eventuais Encargos Moratórios (conforme definido abaixo), calculada pro rata 
temporis, desde a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série, com o 
pagamento de prêmio de 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano calculado 
pelo prazo remanescente, calculado conforme fórmula a ser descrita na Escritura 
de Emissão (“Preço de Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da 
Primeira Série”); (gg) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures 
da Segunda Série: Observado o disposto no artigo 1º, § 1º, inciso II, da Lei 
12.431, da Resolução do CMN nº 4.751, de 26 de setembro de 2019 (“Resolução 
CMN 4.751”) e/ou das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, a 
Emissora poderá realizar, a seu exclusivo critério, o resgate antecipado 
facultativo total das Debêntures da Segunda Série, com o consequente 
cancelamento de tais Debêntures da Segunda Série, desde que o prazo médio 
ponderado entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate seja superior a 
4 (quatro) anos ou outro que venha a ser autorizado pela legislação ou 
regulamentação aplicáveis, o que for maior, independentemente da anuência 
dos Debenturistas da Segunda Série, mediante o envio de comunicação de 
resgate e do Relatório Extraordinário de Alocação ao Agente Fiduciário, nos 
termos da Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série, “Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures”). Por ocasião do Resgate Antecipado 
Facultativo das Debêntures da Segunda Série, o valor devido pela Emissora será 
equivalente ao maior entre: (i) o Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da Segunda Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido da Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série, calculada pro rata temporis, desde a primeira 
Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o 
caso, até a data do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda 
Série (exclusive), e (ii) o valor presente atualizado (conforme fator "C" da fórmula 
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prevista na Escritura de Emissão) das parcelas remanescentes de pagamento 
de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado e da Remuneração das 
Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, utilizando como taxa de 
desconto a taxa interna de retorno do título público Tesouro IPCA+ com juros 
semestrais (NTN-B), com duration mais próxima à duration remanescente das 
Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, na data do Resgate Antecipado 
Facultativo das Debêntures da Segunda Série, utilizando-se a cotação indicativa 
divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores 
(http://www.anbima.com.br) apurada no segundo dia útil imediatamente anterior 
à data do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série 
calculado conforme fórmula a ser descrita na Escritura de Emissão; acrescido 
(a) dos Encargos Moratórios (conforme definido abaixo), se houver; e (b) de 
quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures 
da Segunda Série (“Preço de Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures 
da Segunda Série”); (hh) Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures da Primeira Série: A Emissora poderá, observados os termos e 
condições estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério, a 
partir do 30º (trigésimo) mês contado da Data de Emissão, ou seja, a partir de 
15 de março de 2027 (exclusive), independentemente da vontade dos 
Debenturistas da Primeira Série, com aviso prévio aos Debenturistas da Primeira 
Série (por meio de publicação de anúncio nos termos da Escritura de Emissão 
ou de comunicação individual a todos os Debenturistas da Primeira Série, com 
cópia ao Agente Fiduciário), ao Agente Fiduciário, ao Escriturador, ao Banco 
Liquidante e à B3, de, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis da data do evento, realizar 
a amortização extraordinária facultativa do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Primeira Série ou do Saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, desde que tenha apresentado 
o Relatório Extraordinário de Alocação ao Agente Fiduciário, nos termos da 
Escritura de Emissão (“Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures 
da Primeira Série”), limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série ou do saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da Primeira Série, mediante o pagamento de parcela do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou do Saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, acrescido 
da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, calculada pro rata temporis, 
desde a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série 
imediatamente anterior, até a data da efetiva Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, com o 
pagamento de prêmio de 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano calculado 
pelo prazo remanescente calculado conforme fórmula a ser disposta na Escritura 
de Emissão; (ii) Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da 
Segunda Série: Desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente 
regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 12.431, os termos da Amortização 
Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série poderão ser 
aplicados às Debêntures da Segunda Série, independentemente da vontade dos 
Debenturistas da Segunda Série, com aviso prévio aos Debenturistas da 
Segunda Série (por meio de publicação de anúncio nos termos da Escritura de 
Emissão ou de comunicação individual a todos os Debenturistas da Segunda 
Série, com cópia ao Agente Fiduciário), ao Agente Fiduciário, ao Escriturador, 
ao Banco Liquidante e à B3, de, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis da data do 
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evento, a Emissora poderá realizar a amortização extraordinária facultativa do 
Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Segunda Série ou do Saldo 
do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, 
conforme o caso, desde que tenha apresentado o Relatório Extraordinário de 
Alocação ao Agente Fiduciário, nos termos da Escritura de Emissão 
(“Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série” e, 
em conjunto com a Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da 
Primeira Série, “Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures”), 
limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Segunda Série ou do Saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Segunda Série, mediante o pagamento do maior entre (i) o Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou Saldo do Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, acrescido da 
Remuneração das Debêntures da Segunda Série, calculada pro rata temporis, 
desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a data da Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures da Segunda Série (exclusive), e (ii) o valor presente 
atualizado (conforme fator "C", na fórmula prevista na Escritura de Emissão) das 
parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor Nominal 
Unitário Atualizado e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, 
conforme o caso, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do 
título público Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration mais 
próxima a duration remanescente das Debêntures da Segunda Série, conforme 
o caso, na data da Amortização Extraordinária das Debêntures da Segunda 
Série, conforme fórmula a ser descrita na Escritura de Emissão, acrescido (a) 
dos Encargos Moratórios (conforme definido abaixo), se houver; e (b) de 
quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures 
da Segunda Série; (jj) Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da 
Primeira Série: A Emissora poderá realizar, a qualquer tempo, a seu exclusivo 
critério, oferta de resgate antecipado, total ou parcial, das Debêntures da 
Primeira Série, com o consequente cancelamento de tais Debêntures da 
Primeira Série resgatadas, conforme o que for definido pela Emissora, que será 
endereçada a todos os Debenturistas da Primeira Série, sem distinção, 
assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas da Primeira Série 
para aceitar o resgate antecipado das Debêntures da Primeira Série de que 
forem titulares, conforme o procedimento previsto na Escritura de Emissão, 
desde que tenha apresentado o Relatório Extraordinário de Alocação ao Agente 
Fiduciário, nos termos da Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado 
da Primeira Série”); (kk) Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da 
Segunda Série: Observado o disposto no artigo 1º, § 1º, inciso II, da Lei 12.431, 
da Resolução CMN 4.751 e/ou das demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, observados os termos e 
condições estabelecidos na Escritura de Emissão e o que venha a ser 
determinado por legislação específica, realizar oferta de resgate antecipado da 
totalidade das Debêntures da Segunda Série, com o consequente cancelamento 
das Debêntures da Segunda Série, efetivamente resgatadas, desde que tenha 
apresentado o Relatório Extraordinário de Alocação ao Agente Fiduciário, nos 
termos da Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado da Segunda 
Série”). A Oferta de Resgate das Debêntures da Segunda Série deverá ser 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11917260 em 20/08/2024 da Empresa CEMIG DISTRIBUICAO S.A., Nire 31300020568 e protocolo 245041702 -
14/08/2024. Efeitos do registro: 13/08/2024. Autenticação: 65AB3EAA0FBF4F37C446869767BFB1822926D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/504.170-2 e o código de segurança 4nSq
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2024 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 12/20

162



       

 
ATA DA 413ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

11/16 

endereçada a todos os Debenturistas da Segunda Série, sem distinção, sendo 
assegurada igualdade de condições para aceitar o resgate das Debêntures da 
Segunda Série de que forem titulares, de acordo com os procedimentos previstos 
na Escritura de Emissão; (ll) Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures 
– Controlador Definido: Observada a hipótese prevista no subitem (c) do item 
(A) da Cláusula 6.1.1.(iv) da Escritura de Emissão, a Emissora deverá, 
observadas as limitações previstas na legislação aplicável à época da Oferta de 
Resgate Antecipado – Controlador Definido (conforme abaixo definido), realizar 
uma oferta de resgate antecipado para adquirir as Debêntures dos Debenturistas 
que optarem por ter suas respectivas Debêntures resgatadas, com o 
consequente cancelamento de tais Debêntures (“Oferta de Resgate Antecipado 
– Controlador Definido”), sendo certo que, em relação (i) às Debêntures da 
Primeira Série, será permitida a realização da Oferta de Resgate Antecipado – 
Controlador Definido a qualquer momento; e (ii) às Debêntures da Segunda 
Série, deverão ser observadas as limitações previstas na legislação aplicável à 
época da Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido, sendo certo, 
para fins de esclarecimento, que na data de celebração da Escritura de Emissão, 
aplicam-se as limitações previstas na Lei 12.431 e na Resolução CMN 5.034. A 
Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido será endereçada a todos 
os Debenturistas, sem distinção, sendo assegurado a todos os Debenturistas a 
prerrogativa para aceitar ou não o resgate antecipado das Debêntures de que 
forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de 
Emissão e na legislação aplicável; (mm) Oferta de Resgate Antecipado das 
Debêntures – Alteração de Controle: Observada a hipótese prevista no item 
(B) da Cláusula 6.1.1.(iv) da Escritura de Emissão, a Emissora deverá, 
observadas as limitações previstas na legislação aplicável à época da Oferta de 
Resgate Antecipado – Alteração de Controle (conforme abaixo definido), realizar 
uma oferta de resgate antecipado para adquirir as Debêntures dos Debenturistas 
que optarem por ter suas respectivas Debêntures resgatadas, com o 
consequente cancelamento de tais Debêntures (“Oferta de Resgate Antecipado 
– Alteração de Controle” e, em conjunto com a Oferta de Resgate Antecipado da 
Primeira Série, a Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série e a Oferta de 
Resgate Antecipado – Controlador Definido, a “Oferta de Resgate Antecipado 
das Debêntures”), sendo certo que, em relação (i) às Debêntures da Primeira 
Série, será permitida a realização da Oferta de Resgate Antecipado – Alteração 
de Controle a qualquer momento; e (ii) às Debêntures da Segunda Série, 
deverão ser observadas as limitações previstas na legislação aplicável à época 
da Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle, sendo certo, para fins 
de esclarecimento, que na data de celebração da Escritura de Emissão, aplicam-
se as limitações previstas na Lei 12.431 e na Resolução CMN 5.034. A Oferta 
de Resgate Antecipado – Alteração de Controle será endereçada a todos os 
Debenturistas, sem distinção, sendo assegurado a todos os Debenturistas a 
prerrogativa para aceitar ou não o resgate antecipado das Debêntures de que 
forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de 
Emissão e na legislação aplicável; (nn) Aquisição Facultativa das Debêntures 
da Primeira Série: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir da Data 
de Emissão, adquirir Debêntures da Primeira Série (“Aquisição Facultativa da 
Primeira Série”). Em todos os casos, a aquisição facultativa das Debêntures da 
Primeira Série pela Emissora deverá observar o disposto no artigo 55, §3º, da 
Lei das Sociedades por Ações e na Resolução da CVM nº 77, de 29 de março 
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de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 77”), sendo que as Debêntures da 
Primeira Série adquiridas poderão permanecer na tesouraria da Emissora ou ser 
novamente colocadas no mercado, as quais farão jus aos mesmos valores de 
Remuneração das demais Debêntures da Primeira Série, conforme as regras 
expedidas pela CVM, devendo tal fato constar do relatório da administração e 
das demonstrações financeiras da Emissora. As Debêntures da Primeira Série 
poderão ser canceladas em caso de Aquisição Facultativa da Primeira Série, 
sendo que, para tanto, a Emissora deverá apresentar o Relatório Extraordinário 
de Alocação ao Agente Fiduciário, nos termos da Escritura de Emissão; (oo) 
Aquisição Facultativa das Debêntures da Segunda Série: A Emissora 
poderá, após decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, observado 
o disposto na Lei 12.431 e na regulamentação aplicável da CVM e do CMN, ou 
antes de tal data, desde que venha a ser legalmente permitido, nos termos da 
Lei 12.431, da Resolução CVM 160, da regulamentação do CMN ou de outra 
legislação ou regulamentação aplicável, adquirir as Debêntures da Segunda 
Série (“Aquisição Facultativa da Segunda Série” e, em conjunto com a Aquisição 
Facultativa da Primeira Série, “Aquisição Facultativa”). Em todos os casos, a 
aquisição facultativa das Debêntures da Segunda Série pela Emissora deverá 
observar o disposto no artigo 55, §3º, da Lei das Sociedades por Ações e na 
Resolução CVM 77, sendo que as Debêntures da Segunda Série adquiridas 
poderão permanecer na tesouraria da Emissora ou ser novamente colocadas no 
mercado, as quais farão jus aos mesmos valores de Remuneração das demais 
Debêntures da Segunda Série, conforme as regras expedidas pela CVM, 
devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações 
financeiras da Emissora. As Debêntures da Segunda Série poderão ser 
canceladas em caso de Aquisição Facultativa, observado o disposto na Lei 
12.431 e na regulamentação aplicável da CVM e do CMN, sendo que, para tanto, 
a Emissora deverá apresentar o Relatório Extraordinário de Alocação ao Agente 
Fiduciário, nos termos da Escritura de Emissão; (pp) Oferta de Aquisição das 
Debêntures da Segunda Série – Controlador Definido: Observada a hipótese 
prevista no subitem (c) do item (A) da Cláusula 6.1.1.(iv) da Escritura de 
Emissão, a Emissora deverá, após decorridos 2 (dois) anos contados da Data 
de Emissão, observado o disposto na Lei 12.431 e na regulamentação aplicável 
da CVM e do CMN, ou antes de tal data, desde que venha a ser legalmente 
permitido, nos termos da Lei 12.431, da Resolução CVM 160, da regulamentação 
do CMN ou de outra legislação ou regulamentação aplicável, realizar uma oferta 
para adquirir as Debêntures da Segunda Série dos Debenturistas que optarem 
por ter suas respectivas Debêntures da Segunda Série adquiridas por um valor 
equivalente ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda 
Série ou ao Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 
Segunda Série, conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou desde a 
Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a data da sua efetiva aquisição (exclusive), além 
dos demais encargos eventualmente devidos nos termos da Escritura de 
Emissão (“Oferta de Aquisição – Controlador Definido”), de acordo com os 
procedimentos previstos na Escritura de Emissão; (qq) Oferta de Aquisição das 
Debêntures da Segunda Série – Alteração de Controle: Observada a hipótese 
prevista no item (B) da Cláusula 6.1.1.(iv) da Escritura de Emissão, a Emissora 
deverá, após decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, observado 
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o disposto na Lei 12.431 e na regulamentação aplicável da CVM e do CMN, ou 
antes de tal data, desde que venha a ser legalmente permitido, nos termos da 
Lei 12.431, da Resolução CVM 160, da regulamentação do CMN ou de outra 
legislação ou regulamentação aplicável, realizar uma oferta para adquirir as 
Debêntures da Segunda Série dos Debenturistas que optarem por ter suas 
respectivas Debêntures da Segunda Série adquiridas por um valor equivalente 
ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou ao 
Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, 
conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata 
temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou desde a Data de Pagamento 
da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior (inclusive), conforme 
o caso, até a data da sua efetiva aquisição (exclusive), além dos demais 
encargos eventualmente devidos nos termos da Escritura de Emissão (“Oferta 
de Aquisição – Alteração de Controle” e, em conjunto com a Oferta de Aquisição 
– Controlador Definido, “Oferta de Aquisição”), de acordo com os procedimentos 
previstos na Escritura de Emissão; (rr) Vencimento Antecipado: Os 
Debenturistas e/ou o Agente Fiduciário, agindo em conjunto ou isoladamente, 
observado os termos a serem previstos na Escritura de Emissão, deverão, em 
caso de hipótese de vencimento antecipado automático, ou poderão, por meio 
de Assembleia Geral de Debenturistas em caso de hipótese de vencimento 
antecipado não automático, e respeitados os prazos de cura, quando aplicáveis, 
declarar ou considerar, respectivamente, antecipadamente vencidas todas as 
obrigações objeto da Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento, pela 
Emissora, do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou Saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série e do Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou do Saldo do Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme 
aplicável, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata 
temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou desde a Data de Pagamento 
da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, até a data de seu 
efetivo pagamento, além dos demais encargos devidos nos termos desta 
Escritura, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, na ocorrência de quaisquer dos eventos de vencimento antecipado 
a serem previstos na versão final da Escritura de Emissão (“Eventos de 
Inadimplemento”), sendo certo que tais Eventos de Inadimplemento, prazos de 
curas, limites e/ou valores mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e/ou 
exceções em relação a tais eventos foram negociados e serão definidos pela 
Diretoria da Companhia na Escritura de Emissão, bem como se tais eventos são 
eventos de vencimento automático ou não automático; (ss) Preço de 
Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão subscritas e 
integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição (cada 
uma, uma “Data de Integralização”), pelo seu Valor Nominal Unitário na primeira 
Data de Integralização, e, caso ocorra a subscrição e integralização de 
Debêntures em data diversa e posterior à primeira Data de Integralização, as 
Debêntures serão subscritas e integralizadas pelo (a) Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Primeira Série, acrescido da Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série, calculada pro rata temporis a partir da Data de Início da 
Rentabilidade (inclusive) até a data de sua efetiva integralização (exclusive); ou 
(b) Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, 
acrescido da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, calculada pro 
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rata temporis a partir da Data de Início da Rentabilidade (inclusive) até a data de 
sua efetiva integralização (exclusive), conforme o caso (“Preço de Subscrição”); 
(tt) Ágio ou Deságio: As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou 
deságio, a ser definido, a exclusivo critério dos Coordenadores, em comum 
acordo, no ato de subscrição das Debêntures, sendo certo que o preço da Oferta 
será único e, portanto, eventual ágio ou deságio deverá ser aplicado de forma 
igualitária à totalidade das Debêntures da respectiva Série integralizadas em 
cada Data de Integralização, em função das condições de mercado, nos termos 
do artigo 61 da Resolução CVM 160, e que a aplicação de deságio poderá afetar 
o comissionamento dos Coordenadores, sem que haja qualquer alteração dos 
custos totais (custo all in) da Emissora a serem estabelecidos no Contrato de 
Distribuição. O ágio ou deságio, conforme o caso, e a exclusivo critério dos 
Coordenadores, em comum acordo, será aplicado na ocorrência de uma ou mais 
condições objetivas de mercado, tais como: (i) alteração da taxa SELIC; (ii) 
alteração nas taxas de juros dos títulos do tesouro nacional; ou (iii) alteração no 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado e divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e/ou na Taxa DI, sendo 
certo que o preço da Oferta será único e, portanto, eventual ágio ou deságio 
deverá ser aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures de cada 
Série integralizadas em cada Data de Integralização; (uu) Local de Pagamento: 
Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora 
no respectivo vencimento, utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos 
adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou 
(ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não 
estejam custodiadas eletronicamente na B3 (“Local de Pagamento”); (vv) 
Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes 
ao pagamento de qualquer obrigação decorrente da Escritura de Emissão até o 
1º (primeiro) dia útil subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em 
que não houver expediente bancário no local de pagamento das Debêntures, 
sem qualquer acréscimo dos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos 
pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente 
haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado 
declarado nacional, sábado ou domingo ou qualquer dia que não houver 
expediente na B3; (ww) Encargos Moratórios: Sem prejuízo de vencimento 
antecipado e da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no 
pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os 
débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora ficarão sujeitos a, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial 
(i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois 
por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a 
data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre 
o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”); e, (xx) Demais 
Características: As demais características das debêntures e da Emissão 
encontrar-se-ão descritas na Escritura da Emissão e nos demais documentos 
relacionados à Emissão; 2. Autorizar a celebração: a) do “Instrumento Particular 
de Escritura da 11ª (Décima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 
Adicional, em até Duas Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro 
Automático, da Cemig Distribuição S.A.” entre a Companhia, a Fiadora e o 
Agente Fiduciário (conforme definido abaixo) (“Escritura de Emissão”), inclusive 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11917260 em 20/08/2024 da Empresa CEMIG DISTRIBUICAO S.A., Nire 31300020568 e protocolo 245041702 -
14/08/2024. Efeitos do registro: 13/08/2024. Autenticação: 65AB3EAA0FBF4F37C446869767BFB1822926D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/504.170-2 e o código de segurança 4nSq
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2024 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 16/20

166



       

 
ATA DA 413ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

15/16 

eventuais aditamentos; b) do “Instrumento Particular de Coordenação, 
Colocação e Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, sob 
Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 
Adicional, em até Duas Séries, da 11ª (Décima Primeira) Emissão da Cemig 
Distribuição S.A.” entre a Companhia, a Fiadora e os Coordenadores (conforme 
definido abaixo) (“Contrato de Distribuição”), inclusive eventuais aditamentos; e 
c) dos demais documentos necessários à realização da Emissão e da Oferta 
(inclusive eventuais aditamentos), inclusive anexos, procurações, notificações, 
cartas e quaisquer outros documentos relacionados à Emissão e à Oferta, 
respeitados os limites e condições a serem aprovados nesta Reunião; 3. 
Autorizar a prática, pela Diretoria Executiva da Companhia, de todo e qualquer 
ato necessário à realização da Emissão e da Oferta; 4. Autorizar o pagamento 
de todos os custos com registros e publicações, taxas de registros, custódia e 
fiscalização das Debêntures no âmbito da Emissão, bem como a celebração de 
todos e quaisquer outros instrumentos relacionados e/ou necessários para 
formalizar a contratação do Agente Fiduciário, dos Coordenadores, dos 
assessores legais e dos demais prestadores de serviços necessários à 
implementação da Emissão e da Oferta, tais como o escriturador, o banco 
liquidante, a B3 (conforme definido abaixo), dentre outros, podendo, para tanto, 
negociar e assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais 
alterações em aditamentos aos respectivos instrumentos, respeitados os limites 
e condições a serem aprovados nesta Reunião; e, 5. Ratificar todos os atos já 
praticados, relacionados à Emissão, à Oferta e às deliberações acima. A matéria 
foi apresentada ao Comitê de Desinvestimentos, Investimentos e Finanças – 
CDIF, em 07.05.2024, que recomendou a sua aprovação.x 
 
V- Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada 
a presente ata, assinada pelo Sr. Presidente, pelos Srs. Conselheiros e por mim, 
Virginia Kirchmeyer Vieira.x 
 
a.a.) Virginia Kirchmeyer Vieira, Márcio Luiz Simões Utsch, Afonso Henriques 
Moreira Santos, Aloísio Macário Ferreira de Souza, Anderson Rodrigues, José 
João Abdalla Filho, José Reinaldo Magalhaes, Marcus Leonardo Silberman, 
Ricardo Menin Gaertner e Roger Daniel Versieux.x 
 
Confere com o original. 
 
Virgínia Kirchmeyer Vieira 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO
31300040127 2038

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________
Assinatura: ______________________________________
Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

BELO HORIZONTE

14 AGOSTO 2024

Nº FCN/REMP

MGE2400769781

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________
Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____
Data

____________________
Responsável

ResponsávelData
___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____
Data

____________________            ____________________            ____________________
Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG 

Companhia Aberta - CNPJ 17.155.730/0001-64 - NIRE 31300040127 
(“Companhia”) 

 
ATA DA 899ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
I- Data, horário e local: 13 de agosto de 2024, às 14:00 horas, na Avenida 
Barbacena, 1.200, Santo Agostinho, em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.x 
 
II- Participantes: Conselheiros, Márcio Luiz Simões Utsch, Afonso Henriques 
Moreira Santos, Aloísio Macário Ferreira de Souza, Anderson Rodrigues, José João 
Abdalla Filho, José Reinaldo Magalhaes, Marcus Leonardo Silberman, Ricardo 
Menin Gaertner e Roger Daniel Versieux, que declararam não haver conflito de 
seus interesses com a matéria da pauta desta reunião. Presente também, o 
Presidente, Reynaldo Passanezi Filho.x  
 
III- Mesa de instalação: O Presidente do Conselho de Administração, Sr. Márcio 
Luiz Simões Utsch, na forma estatutária, convidou Virginia Kirchmeyer Vieira para 
secretariar os trabalhos, que ocorreram de forma presencial.x 
 
IV- Ordem do Dia: Deliberações: Dando sequência aos trabalhos, considerando 
que a Diretoria Executiva aprovou a matéria apresentada, na forma proposta, e 
recomendou a respectiva aprovação pelo Conselho de Administração, os 
Conselheiros, com base nos documentos disponibilizados e arquivados no Portal 
de Governança, deliberaram, por unanimidade, o quanto segue:x 
 
Outorga de fiança para a 11ª (décima primeira) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia 
fidejussória adicional, em até duas séries, para distribuição pública, sob o 
rito de registro automático, da Cemig D: nos termos da PD C 107/2024, no 
sentido de: 1. Aprovar a constituição e outorga da Fiança (conforme definido 
abaixo), pela Companhia, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de 
todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou 
que venham a ser assumidas pela Cemig Distribuição S.A. (“Emissora”), no âmbito 
da 11ª (décima primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, em até duas 
séries, da Emissora, no valor inicial de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) 
(“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), que poderá ser aumentado em até 
25% (vinte e cinco por cento) caso haja exercício total ou parcial da Opção de Lote 
Adicional (conforme abaixo definido), as quais serão objeto de distribuição pública, 
destinada exclusivamente a Investidores Qualificados (conforme definido na 
Resolução CVM n° 30 de 11 de maio de 2021), sob o rito de registro automático 
junto à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), nos termos da Resolução da 
CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160” e 
“Oferta”, respectivamente), incluindo a renúncia aos benefícios de ordem, direitos 
e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, 
parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838, 839 e 844, todos 
do Código Civil (conforme abaixo definido), e artigos 130 e 794 da Lei n° 13.105, 
de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”): (a) 
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Emissora: Cemig Distribuição S.A.; (b) Coordenadores: Instituições financeiras 
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, as quais serão 
definidas no Contrato de Distribuição (“Coordenadores”); (c) Garantia 
Fidejussória: Em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todas as 
Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo), assumidas pela Emissora no 
âmbito da Emissão, a Fiadora, por meio da assinatura da Escritura de Emissão, 
prestará garantia fidejussória, na modalidade fiança, em favor dos Debenturistas 
(conforme definido na Escritura de Emissão), representados pelo Agente Fiduciário 
(conforme definido abaixo) (“Fiança”), nos termos da Escritura de Emissão. A 
Fiadora obrigar-se-á, em caráter irrevogável e irretratável, como fiadora e principal 
pagadora de todos os valores devidos pela Emissora, em decorrência da realização 
da Emissão, incluindo o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série 
(conforme definido abaixo) ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
da Primeira Série (conforme definido abaixo), o Valor Nominal Unitário Atualizado 
(conforme definido abaixo) ou o Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da Segunda Série, conforme aplicável, acrescido da Remuneração 
(conforme definido abaixo) da respectiva Série, seja na data de pagamento, seja 
em decorrência de resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado 
das Debêntures (conforme definido abaixo), Resgate Antecipado Facultativo Total 
das Debêntures (conforme definido abaixo), Aquisição Facultativa (conforme 
definido abaixo) e/ou Oferta de Aquisição (conforme definido abaixo) para 
cancelamento das Debêntures adquiridas (conforme definido abaixo), seja em 
razão do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 
conforme previsto na Escritura de Emissão, bem como dos Encargos Moratórios 
(conforme definido abaixo), multa convencional e outros acréscimos aplicáveis e 
demais obrigações pecuniárias principais e/ou acessórias, presentes e/ou futuras, 
previstas na Escritura de Emissão, inclusive, mas não limitado a, aquelas devidas 
ao Agente Fiduciário e demais prestadores de serviço, nos termos do artigo 822 da 
Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a título 
de indenização, honorários, tributos, custos, incluindo remuneração e despesas 
para salvaguarda dos direitos dos Debenturistas, incluindo a constituição, 
formalização, excussão e/ou execução da garantia prevista na Escritura de 
Emissão (“Obrigações Garantidas”). A Fiadora expressamente renunciará aos 
benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza 
previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 
837, 838, 839 e 844, todos do Código Civil, e artigos 130 e 794 da Lei n° 13.105, 
de 16 de março de 2015, conforme alterada; (d) Agente Fiduciário: Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição financeira, com sede 
na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 
nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, 
inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”); (e) Rating: A 
ser atribuído pela agência Moodys Local BR Agência de Classificação de Risco 
Ltda., sociedade empresária de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob o 
nº 02.101.919/0001-05, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
1455, andar 8 – Vila Nova Conceição, São Paulo, estado de São Paulo – Cep: 
04543-011 (“Agência de Classificação de Risco”) previamente à primeira Data de 
Integralização das Debêntures, sendo o mínimo exigido o rating AA+ às 
Debêntures; (f) Depósito para Distribuição, Negociação e Liquidação 
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Financeira: As Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição pública no 
mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, 
administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sendo 
a distribuição das Debêntures liquidada financeiramente por meio da B3; (ii) 
negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores 
Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações e os 
eventos de pagamento das Debêntures liquidados financeiramente por meio da B3; 
e (iii) custódia eletrônica na B3; (g) Projeto de infraestrutura considerado como 
prioritário pelo Ministério de Minas e Energia: As Debêntures da Segunda Série 
(conforme definida abaixo) serão emitidas nos termos do artigo 2º da Lei nº 12.431, 
de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), do Decreto n° 11.964, de 
26 de março de 2024, conforme em vigor (“Decreto 11.964”), da Resolução do 
Conselho Monetário Nacional (“CMN”) n° 5.034, de 21 de julho de 2022, conforme 
em vigor (“Resolução CMN 5.034”), sendo os recursos líquidos captados por meio 
da Segunda Série (conforme definida abaixo) aplicados no Projeto (conforme 
definido abaixo) descrito na Escritura de Emissão e enquadrado como prioritário 
pelo Ministério de Minas e Energia (“MME”), por meio da Portaria nº 
2.534/SNTEP/MME, expedida pelo MME em 30 de agosto de 2023, publicada no 
“Diário Oficial da União” em 04 de setembro de 2023; (h) Destinação dos 
Recursos das Debêntures da Primeira Série: Os recursos líquidos obtidos pela 
Emissora com a emissão das Debêntures da Primeira Série (conforme definido 
abaixo) serão destinados para a gestão do fluxo de caixa da Emissora, 
compreendendo, mas não se limitando, a operação da Emissora e o reembolso de 
investimentos por ela realizados, desde que estejam integralmente em linha com o 
Framework (conforme abaixo definido), para fins de qualificação das Debêntures 
como “Debêntures Sustentáveis”; (i) Destinação dos Recursos das Debêntures 
da Segunda Série: Os recursos líquidos captados pela Emissora por meio da 
emissão das Debêntures da Segunda Série serão utilizados exclusivamente para 
reembolso de gastos, despesas e/ou dívidas relacionadas à implantação do Projeto 
(conforme definido abaixo) e enquadrado como prioritário pelo Ministério de Minas 
e Energia (“MME”), por meio da Portaria nº 2534/SNTEP/MME, expedida pelo MME 
em 30 de agosto de 2023, publicada no “Diário Oficial da União” em 4 de setembro 
de 2023 (“Projeto”), que ocorreram no período entre julho de 2023 e janeiro de 
2024, sendo certo que tais recursos deverão respeitar o reembolso de gastos, 
despesas e/ou dívidas relacionadas à implantação do Projeto, ocorridas nos 24 
(vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de encerramento da Oferta 
e que a alocação dependerá do montante total captado, considerando a Opção de 
Lote Adicional. O Projeto está alinhado com as categorias elegíveis no Framework 
(conforme definido abaixo), para fins de qualificação das Debêntures como 
“Debêntures Sustentáveis”; (j) Caracterização como Debêntures Sustentáveis: 
As Debêntures serão caracterizadas como “títulos ESG de uso de recursos – 
sustentáveis” (“Debêntures Sustentáveis”), com base: (i) nos investimentos 
realizados pela Emissora, no período entre julho de 2023 e janeiro de 2024, que 
estejam descritos e definidos no framework, observado que a alocação dependerá 
do montante total captado, considerando a Opção de Lote Adicional, (“Framework”), 
elaborado em abril de 2023 pela Emissora e disponível na página da rede mundial 
de computadores da Emissora (https://www.cemig.com.br/programa-
sustentabilidade/relatorios-de-sustentabilidadeo-da-cemig/), o qual foi devidamente 
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verificado e validado por meio de parecer de segunda opinião (“Parecer”) emitido 
pela Avaliadora Independente (conforme definido na Escritura de Emissão), 
atestando que as captações feitas com amparo no Framework, incluindo esta 
Emissão, cumprem as regras dispostas nas diretrizes da International Capital 
Market Association nos Green Bond Principles, Social Bonds Principles e 
Sustainability Bond Guidelines, versões de junho de 2021, conforme emitidas e 
atualizadas de tempos em tempos; e (ii) na marcação nos sistemas da B3 como 
“Título Sustentável”, observados os procedimentos adotados pela B3; (k) Número 
da Emissão: A Emissão representa a 11ª (décima primeira) emissão de debêntures 
da Emissora; (l) Número de Séries: A Emissão será realizada em até duas séries 
(“Primeira Série” e “Segunda Série”, respectivamente e, quando referidas em 
conjunto, as “Séries” ou individualmente e indistintamente, “Série”). A existência da 
Primeira Série e a quantidade de Debêntures alocada em cada Série será definida 
no âmbito do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), observado 
que a alocação das Debêntures entre as Séries ocorrerá conforme o Sistema de 
Vasos Comunicantes (conforme definido abaixo), observado o Volume Mínimo das 
Debêntures da Segunda Série, (conforme definido abaixo) e, ainda, a possibilidade 
de exercício da Opção de Lote Adicional, sendo certo que as debêntures oriundas 
do exercício da Opção de Lote Adicional poderão ser alocadas na Primeira Série 
e/ou na Segunda Série. A Primeira Série poderá não ser emitida, caso em que a 
totalidade das Debêntures emitidas serão alocadas na Segunda Série, nos termos 
a serem definidos ao final do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido 
abaixo), situação na qual as Debêntures eventualmente alocadas na Primeira Série 
não emitida serão automaticamente canceladas e não produzirão qualquer efeito. 
Para os fins da Escritura de Emissão, as Debêntures emitidas na Primeira Série 
serão doravante referidas “Debêntures da Primeira Série” e as Debêntures emitidas 
na Segunda Série serão referidas como “Debêntures da Segunda Série” e, quando 
em conjunto com as Debêntures da Primeira Série, as “Debêntures”; (m) Valor 
Total da Emissão: O valor inicial da Emissão será de R$ 2.000.000.000,00 (dois 
bilhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido) (“Valor Inicial da 
Emissão”), a ser alocado em até duas séries da Emissão, por meio do Sistema de 
Vasos Comunicantes (conforme definido abaixo), observado o Volume Mínimo das 
Debêntures da Segunda Série (conforme definido abaixo), e, ainda, que o Valor 
Inicial da Emissão poderá ser aumentado em até 25% (vinte e cinco por cento) caso 
haja exercício total ou parcial da Opção de Lote Adicional (conforme definido 
abaixo), a critério da Emissora, no âmbito da emissão das Debêntures, de acordo 
com a demanda a ser verificada no Procedimento de Bookbuilding (conforme 
definido abaixo) (“Valor Total da Emissão”); (n) Valor Nominal Unitário: O valor 
nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (um mil reais), na Data de 
Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (o) Quantidade de Debêntures: Serão 
emitidas, inicialmente, 2.000.000 (dois milhões) de Debêntures, em até 2 (duas) 
séries, no Sistema de Vasos Comunicantes, observado que a quantidade total de 
Debêntures poderá ser aumentada em até 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, 
em até 500.000 (quinhentas mil) Debêntures, por meio do exercício, total ou parcial, 
da Opção de Lote Adicional. As Debêntures serão alocadas observado o Sistema 
de Vasos Comunicantes, em que a quantidade de Debêntures de uma das Séries 
deverá ser diminuída da quantidade total de Debêntures, definindo, portanto, a 
quantidade de Debêntures a ser alocada na outra Série, observado que a 
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quantidade final de Debêntures que poderá ser alocada em cada uma das Séries 
da Emissão será definida conforme a demanda das Debêntures, de acordo com o 
resultado do Procedimento de Bookbuilding observado que a quantidade de 
Debêntures a ser alocada na Segunda Série será de, no mínimo, 1.000.000 (um 
milhão) de Debêntures (respectivamente, “Sistema de Vasos Comunicantes” e 
“Volume Mínimo das Debêntures da Segunda Série”). O somatório do valor das 
Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da Segunda Série não poderá 
exceder o Valor Total da Emissão, o qual considera a possibilidade de exercício da 
Opção de Lote Adicional; (p) Colocação e Procedimento de Distribuição: As 
Debêntures serão objeto de distribuição pública, e a Oferta será registrada perante 
a CVM, sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos do artigo 26, 
inciso V, alínea (b), da Resolução CVM 160, com a intermediação dos 
Coordenadores, sendo um dos Coordenadores o intermediário líder da Oferta, nos 
termos do Contrato de Distribuição, sob o regime de garantia firme de colocação 
para a totalidade das Debêntures (sem considerar as Debêntures eventualmente 
emitidas pelo exercício da Opção de Lote Adicional, as quais serão colocadas pelos 
Coordenadores sob o regime de melhores esforços de colocação), a ser prestada 
na proporção cabível a cada Coordenador, conforme a ser detalhado no âmbito do 
Contrato de Distribuição. A Oferta será destinada a Investidores Qualificados, 
definidos nos termos da Resolução CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme 
alterada; (q) Procedimento de Bookbuilding: Observado os termos do artigo 3º 
da Resolução CVM 160 e nos termos do Contrato de Distribuição, será adotado o 
procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelos 
Coordenadores, sem lotes mínimos ou máximos, para (i) definir as taxas finais da 
Remuneração (conforme abaixo definido); (ii) definir a quantidade de Debêntures 
alocada em cada Série, observado o Volume Mínimo das Debêntures da Segunda 
Série e eventual exercício da Opção de Lote Adicional; (iii) verificar a existência de 
demanda para a colocação da Primeira Série, e, sendo verificada tal demanda, 
definir sobre a realização da emissão da Primeira Série e (iv) definir o Valor Total 
da Emissão, em função da possibilidade de exercício, total ou parcial, da opção de 
lote adicional, podendo a quantidade de Debêntures objeto da Oferta ser 
aumentada em até 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em até 500.000 
(quinhentas mil) Debêntures, a exclusivo critério da Emissora, sem a necessidade 
de novo requerimento de registro ou de modificação dos termos da Oferta, na forma 
do artigo 50 da Resolução CVM 160 (“Opção de Lote Adicional” e “Procedimento 
de Bookbuilding”, respectivamente); (r) Forma, tipo e comprovação da 
titularidade das Debêntures: As Debêntures serão emitidas na forma nominativa 
e escritural, sem a emissão de certificados e/ou cautelas de Debêntures. Para todos 
os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato 
emitido pelo Escriturador (conforme definido na Escritura de Emissão). 
Adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas 
eletronicamente na B3, conforme o caso, será reconhecido como comprovante de 
titularidade das Debêntures, o extrato expedido pela B3, em nome do Debenturista 
para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (s) Espécie: As 
Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), com garantia fidejussória adicional, na forma de Fiança, nos termos da 
Escritura de Emissão; (t) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, 
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não conversíveis em ações de emissão da Emissora; (u) Distribuição parcial: Não 
haverá distribuição parcial das Debêntures no âmbito da Oferta; (v) Data de 
Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures 
será o dia 15 de setembro de 2024; (w) Data de Início da Rentabilidade: Para 
todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primeira Data 
de Integralização (“Data de Início da Rentabilidade”); (x) Prazo e Data de 
Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado decorrente de 
Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, 
Aquisição Facultativa, Oferta de Aquisição para cancelamento das Debêntures 
adquiridas e/ou o vencimento antecipado das Debêntures (conforme descrito 
abaixo e na Escritura de Emissão), (i) as Debêntures da Primeira Série terão prazo 
de vencimento de 2.556 (dois mil quinhentos e cinquenta e seis) dias corridos, 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de setembro de 2031 
(“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série”); e (ii) as Debêntures da 
Segunda Série terão prazo de vencimento de 4.383 (quatro mil trezentos e oitenta 
e três) dias corridos, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 
de setembro de 2036 (“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série” e, 
em conjunto com a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, as 
“Datas de Vencimento das Debêntures” ou “Datas de Vencimento”); (y) 
Atualização Monetária das Debêntures da Primeira Série: O Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série (ou o Saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da Primeira Série, conforme aplicável) não será atualizado 
monetariamente; (z) Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série: 
O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série (ou o Saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme aplicável) será 
atualizado monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (“IPCA”), apurado e divulgado mensalmente pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”), calculada de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade (conforme 
definido na Escritura de Emissão) até a data de seu efetivo pagamento 
(“Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série”), sendo o produto da 
Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série automaticamente 
incorporado ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda 
Série ou, se for o caso, ao Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da Segunda Série (respectivamente, “Valor Nominal Unitário 
Atualizado” e “Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado”). A Atualização 
Monetária das Debêntures da Segunda Série será calculada pro rata temporis, por 
Dias Úteis decorridos, conforme a fórmula a ser descrita na Escritura de Emissão; 
(aa) Remuneração das Debêntures da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias 
diárias dos Dl - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressas 
na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), calculada de forma 
exponencial e cumulativa, pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a 
Data de Início da Rentabilidade ou desde a Data de Pagamento da Remuneração 
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das Debêntures da Primeira Série (conforme abaixo definido) imediatamente 
anterior, inclusive, até a próxima Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série, exclusive, de acordo com a fórmula a ser descrita 
na Escritura de Emissão, acrescida de spread a ser definido de acordo com o 
Procedimento de Bookbuilding a ser realizado pelos Coordenadores e, em todo 
caso, limitado a 0,60% (sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série”). O cálculo da Remuneração das Debêntures da Primeira Série 
obedecerá a fórmula que será descrita na Escritura de Emissão; (bb) 
Remuneração das Debêntures da Segunda Série: Sobre o Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou o Saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, incidirão 
juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser definido de acordo com o 
Procedimento de Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitados à maior taxa entre: 
(i) a taxa interna de retorno do Título Público Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais 
(nova denominação das Notas do Tesouro Nacional – Série B), com vencimento 
em 15 de maio de 2035, a ser verificada na data de realização do Procedimento de 
Bookbuilding, conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua 
página na internet (http://www.anbima.com.br), acrescida exponencialmente de 
sobretaxa de 0,10% (dez centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (ii) 6,50% (seis inteiros e cinquenta centésimos por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série, “Remuneração das Debêntures”). O cálculo da 
Remuneração das Debêntures da Segunda Série obedecerá a fórmula que será 
descrita na Escritura de Emissão; (cc) Amortização do Saldo do Valor Nominal 
Unitário: Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado decorrente de Oferta de 
Resgate Antecipado das Debêntures, Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, Aquisição 
Facultativa, Oferta de Aquisição para cancelamento das Debêntures adquiridas 
e/ou vencimento antecipado das Debêntures, nos termos das Escritura de Emissão, 
(i) o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o Saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, será 
amortizado anualmente a partir do 6º (sexto) ano (inclusive), contado a partir da 
Data de Emissão; e (ii) o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 
Segunda Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 
Segunda Série, conforme o caso, será amortizado anualmente a partir do 11º 
(décimo primeiro) ano (inclusive), contado a partir da Data de Emissão (cada uma, 
uma “Data de Amortização das Debêntures”), conforme cronograma a ser disposto 
na Escritura de Emissão; (dd) Pagamento da Remuneração: Ressalvadas as 
hipóteses de resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado das 
Debêntures, Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures, Resgate 
Antecipado Facultativo Total das Debêntures, Aquisição Facultativa, Oferta de 
Aquisição para cancelamento das Debêntures adquiridas e/ou vencimento 
antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, a Remuneração 
das Debêntures será paga semestralmente, a partir da Data de Emissão, sempre 
no dia 15 dos meses de março e setembro de cada ano, sendo o primeiro 
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pagamento em 15 de março de 2025 e nas demais datas a serem previstas na 
tabela da Escritura de Emissão (“Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures”); (ee) Repactuação: As Debêntures não serão objeto de repactuação 
programada; (ff) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da 
Primeira Série: A Emissora poderá, observados os termos e condições 
estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério, a partir do 30º 
(trigésimo) mês contado da Data de Emissão, isto é, a partir de 15 de março de 
2027 (exclusive), independentemente da vontade dos Debenturistas da Primeira 
Série, com aviso prévio aos Debenturistas (por meio de publicação de anúncio nos 
termos da Escritura de Emissão ou de comunicação individual a todos os 
Debenturistas, com cópia ao Agente Fiduciário), ao Agente Fiduciário, ao 
Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3, de, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis da 
data do evento, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das 
Debêntures da Primeira Série, desde que tenha apresentado o Relatório 
Extraordinário de Alocação (conforme definido na Escritura de Emissão) ao Agente 
Fiduciário, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão (“Resgate 
Antecipado Facultativo Total das Debêntures Primeira Série”). Por ocasião do 
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série, o valor 
devido pela Emissora será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures 
da Primeira Série ou ao Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
Primeira Série, conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série e de eventuais Encargos Moratórios (conforme definido abaixo), 
calculada pro rata temporis, desde a Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data 
do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série, 
com o pagamento de prêmio de 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano 
calculado pelo prazo remanescente, calculado conforme fórmula a ser descrita na 
Escritura de Emissão (“Preço de Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures 
da Primeira Série”); (gg) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures 
da Segunda Série: Observado o disposto no artigo 1º, § 1º, inciso II, da Lei 12.431, 
da Resolução do CMN nº 4.751, de 26 de setembro de 2019 (“Resolução CMN 
4.751”) e/ou das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, a 
Emissora poderá realizar, a seu exclusivo critério, o resgate antecipado facultativo 
total das Debêntures da Segunda Série, com o consequente cancelamento de tais 
Debêntures da Segunda Série, desde que o prazo médio ponderado entre a Data 
de Emissão e a data do efetivo resgate seja superior a 4 (quatro) anos ou outro que 
venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis, o que for 
maior, independentemente da anuência dos Debenturistas da Segunda Série, 
mediante o envio de comunicação de resgate e do Relatório Extraordinário de 
Alocação ao Agente Fiduciário, nos termos da Escritura de Emissão (“Resgate 
Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto 
com Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série, 
“Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures”). Por ocasião do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série, o valor devido pela 
Emissora será equivalente ao maior entre: (i) o Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures da Segunda Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido da Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série, calculada pro rata temporis, desde a primeira 
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Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 
da Segunda Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data 
do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série (exclusive), 
e (ii) o valor presente atualizado (conforme fator "C" da fórmula prevista na Escritura 
de Emissão) das parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor 
Nominal Unitário Atualizado e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, 
conforme o caso, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do 
título público Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration mais 
próxima à duration remanescente das Debêntures da Segunda Série, conforme o 
caso, na data do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda 
Série, utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na 
rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no segundo 
dia útil imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures da Segunda Série calculado conforme fórmula a ser descrita na 
Escritura de Emissão; acrescido (a) dos Encargos Moratórios (conforme definido 
abaixo), se houver; e (b) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos 
referentes às Debêntures da Segunda Série (“Preço de Resgate Antecipado 
Facultativo das Debêntures da Segunda Série”); (hh) Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures da Primeira Série: A Emissora poderá, observados 
os termos e condições estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo 
critério, a partir do 30º (trigésimo) mês contado da Data de Emissão, ou seja, a 
partir de 15 de março de 2027 (exclusive), independentemente da vontade dos 
Debenturistas da Primeira Série, com aviso prévio aos Debenturistas da Primeira 
Série (por meio de publicação de anúncio nos termos da Escritura de Emissão ou 
de comunicação individual a todos os Debenturistas da Primeira Série, com cópia 
ao Agente Fiduciário), ao Agente Fiduciário, ao Escriturador, ao Banco Liquidante 
e à B3, de, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis da data do evento, realizar a amortização 
extraordinária facultativa do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira 
Série ou do Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, 
conforme o caso, desde que tenha apresentado o Relatório Extraordinário de 
Alocação ao Agente Fiduciário, nos termos da Escritura de Emissão (“Amortização 
Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série”), limitada a 98% 
(noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira 
Série ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, 
mediante o pagamento de parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
Primeira Série ou do Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira 
Série, conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures da Primeira 
Série, calculada pro rata temporis, desde a Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior, até a data da efetiva 
Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série, 
conforme o caso, com o pagamento de prêmio de 0,30% (trinta centésimos por 
cento) ao ano calculado pelo prazo remanescente calculado conforme fórmula a 
ser disposta na Escritura de Emissão; (ii) Amortização Extraordinária Facultativa 
das Debêntures da Segunda Série: Desde que venha a ser legalmente permitido 
e devidamente regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 12.431, os termos da 
Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série poderão 
ser aplicados às Debêntures da Segunda Série, independentemente da vontade 
dos Debenturistas da Segunda Série, com aviso prévio aos Debenturistas da 
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Segunda Série (por meio de publicação de anúncio nos termos da Escritura de 
Emissão ou de comunicação individual a todos os Debenturistas da Segunda Série, 
com cópia ao Agente Fiduciário), ao Agente Fiduciário, ao Escriturador, ao Banco 
Liquidante e à B3, de, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis da data do evento, a 
Emissora poderá realizar a amortização extraordinária facultativa do Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures Segunda Série ou do Saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, desde que 
tenha apresentado o Relatório Extraordinário de Alocação ao Agente Fiduciário, 
nos termos da Escritura de Emissão (“Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures da Primeira Série, “Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures”), limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou do Saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Segunda Série, mediante o pagamento do maior entre 
(i) o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou Saldo 
do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, acrescido 
da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, calculada pro rata temporis, 
desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o 
caso, até a data da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da 
Segunda Série (exclusive), e (ii) o valor presente atualizado (conforme fator "C", na 
fórmula prevista na Escritura de Emissão) das parcelas remanescentes de 
pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado e da 
Remuneração das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, utilizando 
como taxa de desconto a taxa interna de retorno do título público Tesouro IPCA+ 
com juros semestrais (NTN-B), com duration mais próxima a duration 
remanescente das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, na data da 
Amortização Extraordinária das Debêntures da Segunda Série, conforme fórmula a 
ser descrita na Escritura de Emissão, acrescido (a) dos Encargos Moratórios 
(conforme definido abaixo), se houver; e (b) de quaisquer obrigações pecuniárias e 
outros acréscimos referentes às Debêntures da Segunda Série; (jj) Oferta de 
Resgate Antecipado das Debêntures da Primeira Série: A Emissora poderá 
realizar, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado, 
total ou parcial, das Debêntures da Primeira Série, com o consequente 
cancelamento de tais Debêntures da Primeira Série resgatadas, conforme o que for 
definido pela Emissora, que será endereçada a todos os Debenturistas da Primeira 
Série, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os 
Debenturistas da Primeira Série para aceitar o resgate antecipado das Debêntures 
da Primeira Série de que forem titulares, conforme o procedimento previsto na 
Escritura de Emissão, desde que tenha apresentado o Relatório Extraordinário de 
Alocação ao Agente Fiduciário, nos termos da Escritura de Emissão (“Oferta de 
Resgate Antecipado da Primeira Série”); (kk) Oferta de Resgate Antecipado das 
Debêntures da Segunda Série: Observado o disposto no artigo 1º, § 1º, inciso II, 
da Lei 12.431, da Resolução CMN 4.751 e/ou das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, observados 
os termos e condições estabelecidos na Escritura de Emissão e o que venha a ser 
determinado por legislação específica, realizar oferta de resgate antecipado da 
totalidade das Debêntures da Segunda Série, com o consequente cancelamento 
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das Debêntures da Segunda Série, efetivamente resgatadas, desde que tenha 
apresentado o Relatório Extraordinário de Alocação ao Agente Fiduciário, nos 
termos da Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado da Segunda 
Série”). A Oferta de Resgate das Debêntures da Segunda Série deverá ser 
endereçada a todos os Debenturistas da Segunda Série, sem distinção, sendo 
assegurada igualdade de condições para aceitar o resgate das Debêntures da 
Segunda Série de que forem titulares, de acordo com os procedimentos previstos 
na Escritura de Emissão; (ll) Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures – 
Controlador Definido: Observada a hipótese prevista no subitem (c) do item (A) 
da Cláusula 6.1.1.(iv) da Escritura de Emissão, a Emissora deverá, observadas as 
limitações previstas na legislação aplicável à época da Oferta de Resgate 
Antecipado – Controlador Definido (conforme abaixo definido), realizar uma oferta 
de resgate antecipado para adquirir as Debêntures dos Debenturistas que optarem 
por ter suas respectivas Debêntures resgatadas, com o consequente cancelamento 
de tais Debêntures (“Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido”), sendo 
certo que, em relação (i) às Debêntures da Primeira Série, será permitida a 
realização da Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido a qualquer 
momento; e (ii) às Debêntures da Segunda Série, deverão ser observadas as 
limitações previstas na legislação aplicável à época da Oferta de Resgate 
Antecipado – Controlador Definido, sendo certo, para fins de esclarecimento, que 
na data de celebração da Escritura de Emissão, aplicam-se as limitações previstas 
na Lei 12.431 e na Resolução CMN 5.034. A Oferta de Resgate Antecipado – 
Controlador Definido será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, 
sendo assegurado a todos os Debenturistas a prerrogativa para aceitar ou não o 
resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os 
termos e condições previstos na Escritura de Emissão e na legislação aplicável; 
(mm) Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures – Alteração de Controle: 
Observada a hipótese prevista no item (B) da Cláusula 6.1.1.(iv) da Escritura de 
Emissão, a Emissora deverá, observadas as limitações previstas na legislação 
aplicável à época da Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle 
(conforme abaixo definido), realizar uma oferta de resgate antecipado para adquirir 
as Debêntures dos Debenturistas que optarem por ter suas respectivas Debêntures 
resgatadas, com o consequente cancelamento de tais Debêntures (“Oferta de 
Resgate Antecipado – Alteração de Controle” e, em conjunto com a Oferta de 
Resgate Antecipado da Primeira Série, a Oferta de Resgate Antecipado da 
Segunda Série e a Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido, a “Oferta 
de Resgate Antecipado das Debêntures”), sendo certo que, em relação (i) às 
Debêntures da Primeira Série, será permitida a realização da Oferta de Resgate 
Antecipado – Alteração de Controle a qualquer momento; e (ii) às Debêntures da 
Segunda Série, deverão ser observadas as limitações previstas na legislação 
aplicável à época da Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle, sendo 
certo, para fins de esclarecimento, que na data de celebração da Escritura de 
Emissão, aplicam-se as limitações previstas na Lei 12.431 e na Resolução CMN 
5.034. A Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle será endereçada a 
todos os Debenturistas, sem distinção, sendo assegurado a todos os Debenturistas 
a prerrogativa para aceitar ou não o resgate antecipado das Debêntures de que 
forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de 
Emissão e na legislação aplicável; (nn) Aquisição Facultativa das Debêntures 
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da Primeira Série: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir da Data de 
Emissão, adquirir Debêntures da Primeira Série (“Aquisição Facultativa da Primeira 
Série”). Em todos os casos, a aquisição facultativa das Debêntures da Primeira 
Série pela Emissora deverá observar o disposto no artigo 55, §3º, da Lei das 
Sociedades por Ações e na Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 77”), sendo que as Debêntures da Primeira 
Série adquiridas poderão permanecer na tesouraria da Emissora ou ser novamente 
colocadas no mercado, as quais farão jus aos mesmos valores de Remuneração 
das demais Debêntures da Primeira Série, conforme as regras expedidas pela 
CVM, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações 
financeiras da Emissora. As Debêntures da Primeira Série poderão ser canceladas 
em caso de Aquisição Facultativa da Primeira Série, sendo que, para tanto, a 
Emissora deverá apresentar o Relatório Extraordinário de Alocação ao Agente 
Fiduciário, nos termos da Escritura de Emissão; (oo) Aquisição Facultativa das 
Debêntures da Segunda Série: A Emissora poderá, após decorridos 2 (dois) anos 
contados da Data de Emissão, observado o disposto na Lei 12.431 e na 
regulamentação aplicável da CVM e do CMN, ou antes de tal data, desde que venha 
a ser legalmente permitido, nos termos da Lei 12.431, da Resolução CVM 160, da 
regulamentação do CMN ou de outra legislação ou regulamentação aplicável, 
adquirir as Debêntures da Segunda Série (“Aquisição Facultativa da Segunda 
Série” e, em conjunto com a Aquisição Facultativa da Primeira Série, “Aquisição 
Facultativa”). Em todos os casos, a aquisição facultativa das Debêntures da 
Segunda Série pela Emissora deverá observar o disposto no artigo 55, §3º, da Lei 
das Sociedades por Ações e na Resolução CVM 77, sendo que as Debêntures da 
Segunda Série adquiridas poderão permanecer na tesouraria da Emissora ou ser 
novamente colocadas no mercado, as quais farão jus aos mesmos valores de 
Remuneração das demais Debêntures da Segunda Série, conforme as regras 
expedidas pela CVM, devendo tal fato constar do relatório da administração e das 
demonstrações financeiras da Emissora. As Debêntures da Segunda Série poderão 
ser canceladas em caso de Aquisição Facultativa, observado o disposto na Lei 
12.431 e na regulamentação aplicável da CVM e do CMN, sendo que, para tanto, 
a Emissora deverá apresentar o Relatório Extraordinário de Alocação ao Agente 
Fiduciário, nos termos da Escritura de Emissão; (pp) Oferta de Aquisição das 
Debêntures da Segunda Série – Controlador Definido: Observada a hipótese 
prevista no subitem (c) do item (A) da Cláusula 6.1.1.(iv) da Escritura de Emissão, 
a Emissora deverá, após decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, 
observado o disposto na Lei 12.431 e na regulamentação aplicável da CVM e do 
CMN, ou antes de tal data, desde que venha a ser legalmente permitido, nos termos 
da Lei 12.431, da Resolução CVM 160, da regulamentação do CMN ou de outra 
legislação ou regulamentação aplicável, realizar uma oferta para adquirir as 
Debêntures da Segunda Série dos Debenturistas que optarem por ter suas 
respectivas Debêntures da Segunda Série adquiridas por um valor equivalente ao 
Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou ao Saldo 
do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme 
o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis 
desde a Data de Início da Rentabilidade ou desde a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, 
até a data da sua efetiva aquisição (exclusive), além dos demais encargos 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11916526 em 20/08/2024 da Empresa COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, Nire 31300040127 e
protocolo 245041427 - 14/08/2024. Efeitos do registro: 13/08/2024. Autenticação: 8C2D161FCC7F2C994F3F6EE67FE4B6E3F81A1BF4. Marinely
de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/504.142-7 e o
código de segurança BWiI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2024 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 14/20

186



  

                                            ATA DA 899a REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO                                                                    13/15  

eventualmente devidos nos termos da Escritura de Emissão (“Oferta de Aquisição 
– Controlador Definido”), de acordo com os procedimentos previstos na Escritura 
de Emissão; (qq) Oferta de Aquisição das Debêntures da Segunda Série – 
Alteração de Controle: Observada a hipótese prevista no item (B) da Cláusula 
6.1.1.(iv) da Escritura de Emissão, a Emissora deverá, após decorridos 2 (dois) 
anos contados da Data de Emissão, observado o disposto na Lei 12.431 e na 
regulamentação aplicável da CVM e do CMN, ou antes de tal data, desde que venha 
a ser legalmente permitido, nos termos da Lei 12.431, da Resolução CVM 160, da 
regulamentação do CMN ou de outra legislação ou regulamentação aplicável, 
realizar uma oferta para adquirir as Debêntures da Segunda Série dos 
Debenturistas que optarem por ter suas respectivas Debêntures da Segunda Série 
adquiridas por um valor equivalente ao Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da Segunda Série ou ao Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido da Remuneração 
das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da 
Rentabilidade ou desde a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data da sua efetiva 
aquisição (exclusive), além dos demais encargos eventualmente devidos nos 
termos da Escritura de Emissão (“Oferta de Aquisição – Alteração de Controle” e, 
em conjunto com a Oferta de Aquisição – Controlador Definido, “Oferta de 
Aquisição”), de acordo com os procedimentos previstos na Escritura de Emissão; 
(rr) Vencimento Antecipado: Os Debenturistas e/ou o Agente Fiduciário, agindo 
em conjunto ou isoladamente, observado os termos a serem previstos na Escritura 
de Emissão, deverão, em caso de hipótese de vencimento antecipado automático, 
ou poderão, por meio de Assembleia Geral de Debenturistas em caso de hipótese 
de vencimento antecipado não automático, e respeitados os prazos de cura, 
quando aplicáveis, declarar ou considerar, respectivamente, antecipadamente 
vencidas todas as obrigações objeto da Escritura de Emissão e exigir o imediato 
pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira 
Série ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série e do 
Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou do Saldo 
do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme 
aplicável, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis 
desde a Data de Início da Rentabilidade ou desde a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, até a data de seu efetivo 
pagamento, além dos demais encargos devidos nos termos desta Escritura, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
na ocorrência de quaisquer dos eventos de vencimento antecipado a serem 
previstos na versão final da Escritura de Emissão (“Eventos de Inadimplemento”), 
sendo certo que tais Eventos de Inadimplemento, prazos de curas, limites e/ou 
valores mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e/ou exceções em relação 
a tais eventos foram negociados e serão definidos pela Diretoria da Companhia na 
Escritura de Emissão, bem como se tais eventos são eventos de vencimento 
automático ou não automático; (ss) Preço de Subscrição e Forma de 
Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda 
corrente nacional, no ato da subscrição (cada uma, uma “Data de Integralização”), 
pelo seu Valor Nominal Unitário na primeira Data de Integralização, e, caso ocorra 
a subscrição e integralização de Debêntures em data diversa e posterior à primeira 
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Data de Integralização, as Debêntures serão subscritas e integralizadas pelo (a) 
Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, acrescido da 
Remuneração das Debêntures da Primeira Série, calculada pro rata temporis a 
partir da Data de Início da Rentabilidade (inclusive) até a data de sua efetiva 
integralização (exclusive); ou (b) Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
da Segunda Série, acrescido da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, 
calculada pro rata temporis a partir da Data de Início da Rentabilidade (inclusive) 
até a data de sua efetiva integralização (exclusive), conforme o caso (“Preço de 
Subscrição”); (tt) Ágio ou Deságio: As Debêntures poderão ser subscritas com 
ágio ou deságio, a ser definido, a exclusivo critério dos Coordenadores, em comum 
acordo, no ato de subscrição das Debêntures, sendo certo que o preço da Oferta 
será único e, portanto, eventual ágio ou deságio deverá ser aplicado de forma 
igualitária à totalidade das Debêntures da respectiva Série integralizadas em cada 
Data de Integralização, em função das condições de mercado, nos termos do artigo 
61 da Resolução CVM 160, e que a aplicação de deságio poderá afetar o 
comissionamento dos Coordenadores, sem que haja qualquer alteração dos custos 
totais (custo all in) da Emissora a serem estabelecidos no Contrato de Distribuição. 
O ágio ou deságio, conforme o caso, e a exclusivo critério dos Coordenadores, em 
comum acordo, será aplicado na ocorrência de uma ou mais condições objetivas 
de mercado, tais como: (i) alteração da taxa SELIC; (ii) alteração nas taxas de juros 
dos títulos do tesouro nacional; ou (iii) alteração no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) e/ou na Taxa DI, sendo certo que o preço da Oferta 
será único e, portanto, eventual ágio ou deságio deverá ser aplicado de forma 
igualitária à totalidade das Debêntures de cada Série integralizadas em cada Data 
de Integralização; (uu) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as 
Debêntures serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento, utilizando-
se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo 
Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na 
B3 (“Local de Pagamento”); (vv) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão 
prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação decorrente 
da Escritura de Emissão até o 1º (primeiro) dia útil subsequente, se a data do 
vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancário no local de 
pagamento das Debêntures, sem qualquer acréscimo dos valores a serem pagos, 
ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, 
hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento 
coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo ou qualquer dia que 
não houver expediente na B3; (ww) Encargos Moratórios: Sem prejuízo de 
vencimento antecipado e da Remuneração das Debêntures, ocorrendo 
impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos 
Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora ficarão 
sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 
2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, 
desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calculados 
sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”); e, (xx) Demais 
Características: As demais características das debêntures e da Emissão 
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encontrar-se-ão descritas na Escritura da Emissão e nos demais documentos 
relacionados à Emissão; 2. Autorizar a celebração: a) do “Instrumento Particular de 
Escritura da 11ª (Décima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 
Adicional, em até Duas Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro 
Automático, da Cemig Distribuição S.A.” entre a Companhia, a Fiadora e o Agente 
Fiduciário (conforme definido abaixo) (“Escritura de Emissão”), inclusive eventuais 
aditamentos; b) do “Instrumento Particular de Coordenação, Colocação e 
Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, sob Regime de Garantia 
Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em até Duas Séries, 
da 11ª (Décima Primeira) Emissão da Cemig Distribuição S.A.” entre a Companhia, 
a Fiadora e os Coordenadores (conforme definido abaixo) (“Contrato de 
Distribuição”), inclusive eventuais aditamentos; e, c) dos demais documentos 
necessários à realização da Emissão e da Oferta (inclusive eventuais aditamentos), 
inclusive anexos, procurações, notificações, cartas e quaisquer outros documentos 
relacionados à Emissão e à Oferta, respeitados os limites e condições a serem 
aprovados nesta Reunião. 3. Autorizar a prática, pela Diretoria Executiva da 
Companhia, de todo e qualquer ato necessário à realização da Emissão e da 
Oferta, e à constituição e outorga da Fiança; e, 4. Ratificar todos os atos já 
praticados, relacionados à Emissão, à Oferta, à constituição e outorga da Fiança e 
às deliberações acima. A matéria foi apresentada ao Comitê de Desinvestimentos, 
Investimentos e Finanças – CDIF, em 07.08.2024, que recomendou a sua 
aprovação.x 
 
V- Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada 
a presente ata, assinada pelo Sr. Presidente, pelos Srs. Conselheiros e por mim, 
Virginia Kirchmeyer Vieira.x 
 
a.a.) Virginia Kirchmeyer Vieira, Márcio Luiz Simões Utsch, Afonso Henriques 
Moreira Santos, Aloísio Macário Ferreira de Souza, Anderson Rodrigues, José João 
Abdalla Filho, José Reinaldo Magalhaes, Marcus Leonardo Silberman, Ricardo 
Menin Gaertner e Roger Daniel Versieux.x 
 
Confere com o original. 
 
Virgínia Kirchmeyer Vieira 
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PRIMEIRO ADITAMENTO E CONSOLIDAÇÃO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
ESCRITURA DA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM ATÉ DUAS SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB 
O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. 

 

 

entre 

 

 

CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.  
(como Emissora), 

 

 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
(como Agente Fiduciário, representando a comunhão de Debenturistas) 

 

 

e, ainda, 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG 
(como Fiadora)

 

Datado de 

  24 de setembro de 2024. 
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PRIMEIRO ADITAMENTO E CONSOLIDAÇÃO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
ESCRITURA DA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM ATÉ DUAS SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O 
RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A 

Pelo presente instrumento particular, 

(1) CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta 
categoria “B” perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em fase operacional, 
subsidiária integral da Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG (abaixo qualificada), 
com sede na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Avenida Barbacena, 
n° 1.200, 17° andar, ala A1, Santo Agostinho, CEP 30.190-924, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n° 06.981.180/0001-16, neste ato 
representada por seu(s) representante(s) legal(is) devidamente autorizado(s), nos termos de 
seu estatuto social, e identificado(s) na respectiva página de assinaturas do presente 
instrumento (“Companhia” ou “Emissora”); 

(2) PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 
instituição financeira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 
22.640-102, inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de representante da 
comunhão de debenturistas subscritores das Debêntures (conforme definido abaixo) (quando 
mencionados em conjunto, “Debenturistas”), neste ato representada por seu representante 
legal devidamente autorizado, nos termos de seu estatuto social, e identificado na respectiva 
página de assinaturas do presente instrumento (“Agente Fiduciário”); 

e, ainda, como fiadora e principal garantidora das obrigações pecuniárias previstas na Escritura 
(conforme definido abaixo), 

(3) COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG, sociedade por ações com 
registro de companhia aberta categoria “A” perante a CVM, com sede na cidade de Belo 
Horizonte, estado de Minas Gerais, na Avenida Barbacena, n° 1.200, 18º andar, Santo 
Agostinho, CEP 30.190-924, inscrita no CNPJ sob o n° 17.155.730/0001-64, neste ato 
representada por seu(s) representante(s) legal(is) devidamente autorizado(s), nos termos de 
seu estatuto social, e identificado(s) na respectiva página de assinaturas do presente 
instrumento (“Fiadora”); 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) as Partes celebraram, em 14 de agosto de 2024, o “Instrumento Particular de Escritura 
da 11ª (Décima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
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Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em até Duas Séries, para 
Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Cemig Distribuição S.A.” (“Escritura”), 
a qual foi devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) 
em 20 de agosto de 2024, sob o nº 11918432, e no 1º Ofício de Registro de Títulos e 
Documentos da cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais (“Cartório de RTD”), em 22 
de agosto de 2024, sob o nº 01706448, para reger os termos e condições da 11ª (décima 
primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, 
com garantia fidejussória adicional, em até duas séries, da Emissora (“Debêntures” e “Emissão”, 
respectivamente), para distribuição pública, sob o rito de registro automático junto à CVM, 
nos termos do artigo 26, inciso V, alínea (b), da Resolução CVM 160 e das demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”); 

(B) a Emissão e a Oferta foram realizadas com base nas deliberações da Reunião do 
Conselho de Administração da Emissora realizada em 13 de agosto de 2024 (“RCA da 
Emissora”), cuja ata foi devidamente registrada na JUCEMG em 20 de agosto de 2024, sob o 
nº 11917260, e publicada no jornal “O Tempo” nas edições impressa e digital do dia 22 de 
agosto de 2024; 

(C) conforme previsto na Cláusula 3.8.1 e subcláusulas da Escritura, foi concluído, em 23 
de setembro de 2024, o procedimento de coleta de intenções de investimento (“Procedimento 
de Bookbuilding”), o qual resultou na (i) definição das taxas finais da Remuneração (conforme 
definido na Escritura); (ii) definição da quantidade de Debêntures alocada em cada Série; (iii) 
verificação da existência de demanda para a colocação da Primeira Série; e (iv) definição do 
Valor Total da Emissão, em virtude do exercício total da opção de lote adicional; e 

(D) para (i) refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, conforme previsto na 
Escritura, e (ii) atualizar os termos e condições da remuneração do Agente Fiduciário, 
conforme acordado entre as Partes, as Partes desejam alterar a Escritura, sem necessidade de 
qualquer aprovação societária adicional da Emissora e da Fiadora e sem necessidade de 
aprovação de Assembleia Geral de Debenturistas, mediante a celebração, pelas Partes, do 
presente Aditamento e cumprimento das formalidades previstas na Escritura. 

Resolvem as Partes, em regular forma de direito, celebrar o presente “Primeiro Aditamento e 
Consolidação ao Instrumento Particular de Escritura da 11ª (Décima Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, em até Duas Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro 
Automático, da Cemig Distribuição S.A.” (“Aditamento”), mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS TERMOS DEFINIDOS 

1.1. Os termos iniciados com letras maiúsculas utilizados neste Aditamento que não 
estiverem aqui expressamente definidos terão os respectivos significados que lhes foi 
atribuído na Escritura. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS FORMALIDADES 

2.1 Nos termos da Cláusula 2.4 da Escritura, este Aditamento deverá ser arquivado na 
JUCEMG, nos termos da Lei das Sociedades por Ações e regulamentação da CVM, devendo 1 
(uma) via original, física ou eletrônica (formato .pdf), deste Aditamento, contendo a chancela 
digital, conforme o caso, devidamente registrado na JUCEMG, ser enviada pela Emissora ao 
Agente Fiduciário no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da obtenção do referido 
registro.  

2.2 Adicionalmente, nos termos da Cláusula 2.5 da Escritura, este Aditamento deverá ser 
devidamente registrado no Cartório de RTD, podendo ainda ser registrado via sistema de 
registro eletrônico, devendo 1 (uma) via original, física ou eletrônica (.pdf) (caso o 
arquivamento seja realizado com a chancela digital) deste Aditamento devidamente registrado 
no Cartório de RTD, ser enviada pela Emissora ao Agente Fiduciário no prazo de até 5 (cinco) 
Dias Úteis contados da obtenção do referido registro. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ADITAMENTOS 

3.1. Tendo em vista a conclusão e o resultado do Procedimento de Bookbuilding, as Partes 
resolvem alterar (i) o título da Escritura, que passará a vigorar como “Instrumento Particular 
de Escritura da 11ª (Décima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Duas Séries, para 
Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Cemig Distribuição S.A.”; e (ii) as 
Cláusulas 2.1, 3.2.1, 3.4.2.1, 3.4.2.2, 3.5.1, 3.6.1, 3.6.2, 3.7.1, 3.7.5, 3.8.1, 3.8.1.1, 4.8.1, 4.8.2, 4.8.3, 
4.11.1, 4.11.1.1, 4.11.3 e 4.11.3.1 da Escritura, de forma que passarão a vigorar com as seguintes 
novas redações:  

“  A 11ª (décima primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, em duas séries 
(“Emissão”), para distribuição pública, sob o rito de registro automático junto à CVM, nos 
termos da Resolução da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 160”), e desta Escritura (“Oferta”), será realizada com observância aos 
seguintes requisitos:” 

(...) 
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“  O valor total da Emissão é de R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos 
milhões de reais) na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Valor Total da 
Emissão”), sendo  R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) correspondentes às 
Debêntures da Primeira Série; e R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos 
milhões de reais) correspondentes às Debêntures da Segunda Série, conforme demanda 
verificada no Procedimento de Bookbuilding.” 

(...) 

“  Os recursos líquidos captados pela Emissora por meio da emissão das 
Debêntures da Segunda Série serão utilizados exclusivamente para reembolso de gastos, 
despesas e/ou dívidas relacionadas à implantação do projeto abaixo detalhado 
(“Projeto”) que ocorreram no período entre janeiro de 2023 e agosto de 2023, sendo certo 
que tais recursos deverão respeitar o reembolso de gastos, despesas e/ou dívidas 
relacionadas à implantação do Projeto, ocorridas nos 24 (vinte e quatro) meses 
imediatamente anteriores à data de encerramento da Oferta. O Projeto está alinhado 
com as categorias elegíveis no Framework, para fins de qualificação das Debêntures 
como “Debêntures Sustentáveis”. 

 O Projeto é considerado prioritário, nos termos da Lei 12.431, do Decreto 
11.964, da Resolução CMN 5.034 e da Portaria do MME, conforme detalhamento abaixo:  

Cemig Distribuição S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 
06.981.180/0001-16. 

Setor III – Energia. 

Expansão, renovação ou melhoria da infraestrutura 
de distribuição de energia elétrica, não incluídos os 
investimentos em obras do Programa “LUZ PARA 
TODOS” ou com participação financeira de terceiros, 
constantes do Plano de Desenvolvimento da 
Distribuição – PDD de referência apresentado à 
ANEEL no Ano Base (A) de 2023, de titularidade da 
Cemig D, para os fins do art. 2º da Lei 2.431, de 24 
de junho de 2011. 

Benefícios alinhados principalmente aos ODS 
(Objetivos de Desenvolvimento Sustentável) das 
Nações Unidas números 7 (Energia Limpa e 
Acessível) e 9 (Indústria, Inovação e Infraestrutura), 
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com melhores detalhes no Framework e Parecer 
(conforme abaixo definidos).  

De janeiro de 2023 a agosto de 2023. Fase atual do 
Projeto: Concluído.  

R$ 2.461.673.445,65 (dois bilhões, quatrocentos e 
sessenta e um milhões, seiscentos e setenta e três mil, 
quatrocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e 
cinco centavos). 

R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos 
milhões de reais). 

 

(...) 

“  As Debêntures são caracterizadas como “títulos ESG de uso de recursos – 
sustentáveis” (“Debêntures Sustentáveis”), com base: (i) nos investimentos realizados pela 
Emissora, no período entre julho de 2023 e abril de 2024, que estejam descritos e 
definidos no framework (“Framework”), elaborado em abril de 2023 pela Emissora e 
disponível na página da rede mundial de computadores da Emissora 
(https://www.cemig.com.br/programa-sustentabilidade/relatorios-de-sustentabilidade-
da-cemig/), o qual foi devidamente verificado e validado por meio de parecer de segunda 
opinião (“Parecer”) emitido pela Avaliadora Independente (conforme definido abaixo), 
atestando que as captações feitas com amparo no Framework, incluindo esta Emissão, 
cumprem as regras dispostas nas diretrizes da International Capital Market Association 
(“ICMA”) nos Green Bond Principles, Social Bonds Principles e Sustainability Bond 
Guidelines, versões de junho de 2021, conforme emitidas e atualizadas de tempos em 
tempos; e (ii) na marcação nos sistemas da B3 como “Título Sustentável”, observados os 
procedimentos adotados pela B3.” 

(...) 
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“  A Emissão é realizada em duas séries, conforme demanda verificada no 
Procedimento de Bookbuilding (“Primeira Série” e “Segunda Série”, respectivamente e, 
quando referidas em conjunto, as “Séries” ou individualmente e indistintamente, “Série”). 

 Para os fins desta Escritura, as Debêntures emitidas na Primeira Série são 
doravante referidas “Debêntures da Primeira Série” e as Debêntures emitidas na Segunda 
Série serão referidas como “Debêntures da Segunda Série” e, quando em conjunto com 
as Debêntures da Primeira Série, as “Debêntures”.” 

(...) 

“  As Debêntures serão objeto de distribuição pública, e a Oferta será registrada 
perante a CVM, sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos do artigo 
26, inciso V, alínea (b), da Resolução CVM 160, com a intermediação de instituições 
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”), sendo 
um dos Coordenadores o intermediário líder da Oferta (“Coordenador Líder”), nos termos 
do “Instrumento Particular de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Rito 
de Registro Automático, sob Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 
Adicional, em até Duas Séries, da 11ª (Décima Primeira) Emissão da Cemig Distribuição 
S.A.”, celebrado entre a Emissora, a Fiadora e os Coordenadores (“Contrato de 
Distribuição”), sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das 
Debêntures (sem considerar as Debêntures emitidas pelo exercício da Opção de Lote 
Adicional, as quais serão colocadas pelos Coordenadores sob o regime de melhores 
esforços de colocação), a ser prestada na proporção cabível a cada Coordenador, 
conforme detalhado no âmbito do Contrato de Distribuição.” 

(...) 

“  No âmbito do Plano de Distribuição, os Coordenadores deverão assegurar que: 
(i) o tratamento conferido aos Investidores Qualificados seja justo e equitativo; (ii) haja 
adequação do investimento ao perfil de risco dos respectivos Investidores Qualificados; e 
(iii) ocorra o recebimento prévio, pelos Investidores Qualificados da Escritura, da lâmina 
da Oferta, de exemplar do Prospecto Preliminar e do “Prospecto Definitivo da Oferta 
Pública de Distribuição da 11ª (Décima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, 
em Duas Séries, sob o Rito de Registro Automático, da Cemig Distribuição S.A.” 
(“Prospecto Definitivo” e, em conjunto com o Prospecto Preliminar, os “Prospectos”) e dos 
demais documentos e/ou aditamentos relativos à emissão das Debêntures e da Oferta, 
para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada 
pelos Coordenadores para tal fim.” 
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(...) 

“  Observados os termos do artigo 3º da Resolução CVM 160 e nos termos do 
Contrato de Distribuição, foi adotado o procedimento de coleta de intenções de 
investimento, organizado pelos Coordenadores, sem lotes mínimos ou máximos, por 
meio do qual foram definidos (i) as taxas finais da Remuneração (conforme definido 
abaixo); (ii) a quantidade de Debêntures alocada em cada Série; (iii) a realização da 
Primeira Série; e (iv) o Valor Total da Emissão, em função do exercício total da opção de 
lote adicional, de forma que a quantidade de Debêntures objeto da Oferta foi aumentada 
em 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em 500.000 (quinhentas mil) Debêntures, a 
exclusivo critério da Emissora, sem a necessidade de novo requerimento de registro ou 
de modificação dos termos da Oferta, na forma do artigo 50 da Resolução CVM 160 
(“Opção de Lote Adicional” e “Procedimento de Bookbuilding”, respectivamente).” 

 O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio do 
“Primeiro Aditamento e Consolidação ao Instrumento Particular de Escritura da 11ª 
(Décima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em até Duas Séries, para 
Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Cemig Distribuição S.A.”, 
celebrado entre as Partes em 24 de setembro de 2024 (“Aditamento do Bookbuilding”), 
o qual deverá ser arquivado na JUCEMG, nos termos da Cláusula 2.4 acima e no Cartório 
de RTD, nos termos da Cláusula 2.5 acima, sem necessidade de qualquer aprovação 
societária adicional da Emissora e da Fiadora e sem necessidade de aprovação de 
Assembleia Geral de Debenturistas.” 

(...) 

“  Foram emitidas 2.500.000 (dois milhões e quinhentas mil) Debêntures, em 
2 (duas) séries, sendo  1.000.000 (um milhão) de Debêntures da Primeira Série; e 

1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) Debêntures da Segunda Série, no Sistema 
de Vasos Comunicantes, observado que a quantidade total de Debêntures foi aumentada 
em 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em 500.000 (quinhentas mil) Debêntures, em 
virtude do exercício total da Opção de Lote Adicional. 

 As Debêntures foram alocadas observado o sistema de vasos comunicantes, em 
que a quantidade de Debêntures de uma das Séries foi diminuída da quantidade total de 
Debêntures, definindo, portanto, a quantidade de Debêntures alocada na outra Série, 
observado que a quantidade final de Debêntures alocada em cada uma das Séries da 
Emissão foi definida conforme a demanda das Debêntures, de acordo com o resultado 
do Procedimento de Bookbuilding, observado que a quantidade de Debêntures alocada 
na Segunda Série foi de, no mínimo, 1.000.000 (um milhão) de Debêntures 
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(respectivamente, “Sistema de Vasos Comunicantes” e “Volume Mínimo das Debêntures 
da Segunda Série”).  

 As Debêntures da Segunda Série foram emitidas na forma do artigo 2º, §§ 1º e 
1º-B da Lei 12.431 e do Decreto 11.964, observadas as disposições presentes na Portaria 
do MME.” 

(...) 

“  Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série. Sobre o Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o Saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das 
taxas médias diárias dos Dl - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, 
expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), calculada de forma exponencial 
e cumulativa, pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Início da 
Rentabilidade ou desde a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série (conforme definido abaixo) imediatamente anterior, inclusive, até a 
próxima Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, 
exclusive, de acordo com a fórmula descrita na Cláusula 4.11.1.1 abaixo, acrescida 
exponencialmente de spread de 0,55% (cinquenta e cinco centésimos por cento) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, definido de acordo com o 
Procedimento de Bookbuilding (“Remuneração das Debêntures da Primeira Série”). 

 O cálculo da Remuneração das Debêntures da Primeira Série 
obedecerá a seguinte fórmula: 

J = VNe x (FatorJuros – 1) 

= valor unitário da Remuneração das Debêntures da Primeira Série devida ao final do 
Período de Capitalização (conforme definido abaixo), calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; 

 = Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou Saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, 
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; e 

 = fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, 
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte 
forma: 
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Onde: 

 = produtório das Taxas DI-Over, com uso de percentual aplicado, da data de 
início do Período de Capitalização, inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado 
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

 

Onde: 

 = número total de Taxas Dl-Over consideradas na apuração do ativo, sendo “nDI” um 
número inteiro; e 

 = Taxa DI-Over, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento, apurada da seguinte forma: 

 

 

 

Onde: 

 — Taxa DI-Over, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada 
com 2 (duas) casas decimais; 

 = Sobretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

 

 

 

onde: 

= 0,5500 (cinquenta e cinco centésimos);  
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 = número de Dias Úteis entre o último Período de Capitalização e a data atual, sendo 
“DP” um número inteiro.” 

(...) 

“  Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série: Sobre o Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou o Saldo do Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, 
incidirão juros remuneratórios correspondentes a 6,5769% (seis inteiros e cinco mil 
setecentos e sessenta e nove décimos de milésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis, definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding 
(“Remuneração das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série, “Remuneração das Debêntures”). 

 O cálculo da Remuneração das Debêntures da Segunda Série 
obedecerá a seguinte fórmula:  

 

 

onde: 

J = valor unitário da remuneração devida ao final do Período de Capitalização, calculado 
com 8 (oito) casas decimais sem arredondamentos; 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou Saldo do 
Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, 
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; e 

Fator Spread = fator de spread fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte fórmula: 

 

 

 

 

onde: 
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spread = 6,5769 (seis inteiros e cinco mil setecentos e sessenta e nove décimos de 
milésimos);  

n = número de Dias Úteis entre a data do próximo Período de Capitalização e a data do 
Período de Capitalização anterior, sendo “n” um número inteiro; 

DT = número de Dias Úteis entre o último e o próximo Período de Capitalização, sendo 
“DT” um número inteiro; e 

DP = número de Dias Úteis entre o último Período de Capitalização e a data atual, sendo 
“DP” um número inteiro.” 

3.2. Adicionalmente, as Partes resolvem excluir a Cláusula 8.2.6 da Escritura (com a 
consequente renumeração das cláusulas subsequentes), de forma a refletir os termos e 
condições atualizados da remuneração do Agente Fiduciário acordada entre as Partes para a 
prestação dos serviços no âmbito da Emissão. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES E CONSOLIDAÇÕES 

4.1. Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as cláusulas, itens, 
características e condições constantes da Escritura que não tenham sido expressamente 
alteradas por este Aditamento. 

4.2. A versão consolidada da Escritura, refletindo as alterações aprovadas pelo presente 
Aditamento, passará a vigorar conforme o Anexo A a este Aditamento.  

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. Este Aditamento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes 
por si e seus sucessores.  

5.2. O presente Aditamento constitui título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 
784, incisos I e III, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de 
Processo Civil”), reconhecendo as Partes desde já que, independentemente de quaisquer 
outras medidas cabíveis, as obrigações assumidas nos termos da Escritura comportam 
execução específica, submetendo-se às disposições dos artigos 815 e seguintes do Código de 
Processo Civil, sem prejuízo do direito de declarar o vencimento antecipado das Debêntures 
nos termos da Escritura. 

5.3 Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Aditamento. 
Desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito ou 
faculdade que caiba aos Debenturistas em razão de qualquer inadimplemento da Emissora 
e/ou da Fiadora prejudicará o exercício de tal direito ou faculdade, ou será interpretado como 
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renúncia ao mesmo, nem constituirá novação ou precedente no tocante a qualquer 
inadimplemento ou atraso. 

5.4 Caso qualquer das disposições deste Aditamento venha a ser julgada ilegal, inválida 
ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, 
comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituírem a disposição afetada por outra que, 
na medida do possível, produza o mesmo efeito. 

5.5. O presente Aditamento será assinado por meios eletrônicos, digitais e/ou informáticos, 
sendo certo que as Partes reconhecem esta forma de contratação como válida e plenamente 
eficaz, constituindo forma legítima e suficiente para a comprovação da identidade e da 
validade da declaração de vontade das Partes em celebrar eventuais aditamentos, devendo, 
em todo caso, atender às regras vigentes para verificação da autenticidade das assinaturas das 
Partes, em conformidade com o artigo 107 do Código Civil e com o parágrafo 1º, do artigo 
10º da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

5.6 As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, a data de início da produção 
de efeitos do presente Aditamento será a data do presente documento, ainda que qualquer 
das Partes venha a assinar eletronicamente este Aditamento em data posterior, por qualquer 
motivo, hipótese em que as Partes, desde logo, concordam com a retroação dos efeitos deste 
instrumento para a data aqui mencionada. Ademais, ainda que algumas das Partes venha a 
assinar eletronicamente este instrumento em local diverso, o local de celebração deste 
instrumento é, para todos os fins, a cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

5.7 Este Aditamento será regido e interpretado de acordo com as leis da República 
Federativa do Brasil. 

5.8. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste Aditamento, com renúncia a qualquer 
outro foro, por mais privilegiado que seja. 

Estando assim as Partes certas e ajustadas, firmam o presente instrumento. 

Belo Horizonte, 24 de setembro de 2024. 

[O restante da página foi intencionalmente deixado em branco] 

[Assinaturas seguem na próxima página] 
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(Página de assinaturas do “Primeiro Aditamento e Consolidação ao Instrumento Particular de 
Escritura da 11ª (Décima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em até Duas Séries, para 
Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Cemig Distribuição S.A.”)  

CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

   

Reynaldo Passanezi Filho
Presidente

Leonardo George de Magalhães
Vice-Presidente de Finanças e de 

Relações com Investidores

COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

   

Reynaldo Passanezi Filho
Presidente

Leonardo George de Magalhães
Vice-Presidente de Finanças e de 

Relações com Investidores

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

Marcelle Motta Santoro
Diretora de Operações Fiduciárias III

Testemunhas:

   

Flávio de Almeida Araújo
CPF: 045.915.356-06

Camila de Souza
CPF: 117.043.127-52
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ANEXO A 

ESCRITURA CONSOLIDADA 

*** 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 
COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM DUAS SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. 

 

 

entre 

 

 

CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.  
(como Emissora), 

 

 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
(como Agente Fiduciário, representando a comunhão de Debenturistas) 

 

 

e, ainda, 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG 
(como Fiadora)
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 
COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM DUAS SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. 

Pelo presente instrumento particular, 

(4) CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta 
categoria “B” perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em fase operacional, 
subsidiária integral da Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG (abaixo qualificada), 
com sede na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Avenida Barbacena, 
n° 1.200, 17° andar, ala A1, Santo Agostinho, CEP 30.190-924, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n° 06.981.180/0001-16, neste ato 
representada por seu(s) representante(s) legal(is) devidamente autorizado(s), nos termos de 
seu estatuto social, e identificado(s) na respectiva página de assinaturas do presente 
instrumento (“Companhia” ou “Emissora”); 

(5) PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 
instituição financeira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 
22.640-102, inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de representante da 
comunhão de debenturistas subscritores das Debêntures (conforme definido abaixo) (quando 
mencionados em conjunto, “Debenturistas”), neste ato representada por seu representante 
legal devidamente autorizado, nos termos de seu estatuto social, e identificado na respectiva 
página de assinaturas do presente instrumento (“Agente Fiduciário”); 

e, ainda, como fiadora e principal garantidora das obrigações pecuniárias previstas nesta 
Escritura (conforme definido abaixo), 

(6) COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG, sociedade por ações com 
registro de companhia aberta categoria “A” perante a CVM, com sede na cidade de Belo 
Horizonte, estado de Minas Gerais, na Avenida Barbacena, n° 1.200, 18º andar, Santo 
Agostinho, CEP 30.190-924, inscrita no CNPJ sob o n° 17.155.730/0001-64, neste ato 
representada por seu(s) representante(s) legal(is) devidamente autorizado(s), nos termos de 
seu estatuto social, e identificado(s) na respectiva página de assinaturas do presente 
instrumento (“Fiadora”); 

Sendo a Emissora, a Fiadora e o Agente Fiduciário doravante designados, em conjunto, como 
“Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”, vêm, por meio desta e na melhor forma 
de direito, firmar o presente “Instrumento Particular de Escritura da 11ª (Décima Primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com 
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Garantia Fidejussória Adicional, em Duas Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro 
Automático, da Cemig Distribuição S.A.” (“Escritura”), mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

Os termos aqui iniciados em letra maiúscula, estejam no singular ou no plural, terão o 
significado a eles atribuído nesta Escritura, ainda que posteriormente ao seu uso. 

Para fins da presente Escritura, “Dia(s) Útil(eis)” significa qualquer dia, exceção feita aos 
sábados, domingos e feriados declarados nacionais na República Federativa do Brasil. 

1. AUTORIZAÇÕES 

1.1. AUTORIZAÇÃO DA EMISSORA 

1.1.1. A presente Escritura é firmada com base nas deliberações do Conselho de 
Administração da Companhia em reunião realizada em 13 de agosto de 2024 (“RCA da 
Emissora”), na qual foram deliberadas: (i) a aprovação da Emissão (conforme definido abaixo) 
e da Oferta (conforme definido abaixo), bem como de seus termos e condições; e (ii) a 
autorização à diretoria executiva da Companhia para praticar todos os atos e celebrar todos 
os documentos necessários à Emissão e à Oferta, podendo, inclusive, celebrar aditamentos a 
esta Escritura, tudo em conformidade com o disposto no artigo 59, §1º, da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”).  

1.2. AUTORIZAÇÃO DA FIADORA 

1.2.1. A Fiança (conforme definido abaixo) foi aprovada pelo Conselho de 
Administração da Fiadora em reunião realizada em 13 de agosto de 2024 (“RCA da Fiadora” e, 
em conjunto com a RCA da Emissora, as “Aprovações Societárias”), conforme previsto na alínea 
“d” do artigo 18 de seu Estatuto Social.  

2. REQUISITOS 

2.1. A 11ª (décima primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, em duas séries 
(“Emissão”), para distribuição pública, sob o rito de registro automático junto à CVM, nos 
termos da Resolução da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução 
CVM 160”), e desta Escritura (“Oferta”), será realizada com observância aos seguintes 
requisitos: 

2.2. REGISTRO NA CVM E NA ANBIMA 

2.2.1. A distribuição pública das Debêntures será realizada por meio da Oferta, a 
qual será registrada na CVM sob o rito de registro automático, nos termos do artigo 26, inciso 
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V, alínea (b), da Resolução CVM 160, bem como das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, não estando a Oferta sujeita à análise prévia da CVM, por se tratar 
de oferta pública de distribuição (i) de debêntures não-conversíveis ou não-permutáveis em 
ações de emissão da Emissora, (ii) de debêntures de emissão de emissor de valores 
mobiliários, em fase operacional, registrado na categoria “B” perante a CVM, qual seja, a 
Emissora, e (iii) destinada exclusivamente a Investidores Qualificados (conforme definido 
abaixo), sendo certo que a CVM não realizou análise dos documentos da Oferta, nem de seus 
termos e condições, observadas as restrições de negociação atinentes à Oferta previstas na 
Resolução CVM 160 e nesta Escritura. 

2.2.1.1. Em complemento aos requisitos e procedimentos elencados no artigo 27 da 
Resolução CVM 160, deverão ser divulgados, com destaque e sem restrições de acesso, nas 
páginas da rede mundial de computadores da Emissora, dos Coordenadores (conforme 
definido abaixo), da B3 (conforme definido abaixo) e da CVM (“Meios de Divulgação”), os 
seguintes documentos: (i) o aviso ao mercado da Oferta, nos termos dos artigos 13 e 57 da 
Resolução CVM 160 (“Aviso ao Mercado”), de forma a conferir ampla divulgação à Oferta e ao 
requerimento de registro automático da Oferta; (ii) o anúncio de início da Oferta nos termos 
dos artigos 13 e 59, II, da Resolução CVM 160 (“Anúncio de Início”), de forma a divulgar o 
início do período de distribuição das Debêntures; e (iii) o anúncio de encerramento da Oferta, 
nos termos dos artigos 13 e 76 da Resolução CVM 160 (“Anúncio de Encerramento”), de forma 
a divulgar o resultado da Oferta e a distribuição da totalidade das Debêntures. Adicionalmente, 
tendo em vista o público-alvo da Oferta composto exclusivamente por Investidores 
Qualificados, nos termos dos artigos 9º e 23 da Resolução CVM 160, a Oferta contará com a 
apresentação de prospecto e lâmina, conforme previsto na Resolução CVM 160, a serem 
divulgados com destaque e sem restrições de acesso nos Meios de Divulgação, sendo certo 
que a CVM não realizou análise dos documentos da Oferta, nem de seus termos e condições, 
observadas as restrições de negociação atinentes à Oferta previstas na Resolução CVM 160 e 
nesta Escritura. 

2.2.2. A Oferta deverá ser objeto de registro na Associação Brasileira das Entidades 
dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), pelo Coordenador Líder (conforme 
definido abaixo), conforme previsto no “Código ANBIMA de Autorregulação para Estruturação, 
Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de 
Aquisição de Valores Mobiliários”, em vigor desde 15 de julho de 2024, no prazo de até 7 (sete) 
dias corridos contados da data de divulgação do Anúncio de Encerramento, nos termos do 
artigo 15 das “Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas”, em vigor desde 15 de julho de 
2024.  
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2.3. ARQUIVAMENTO NA JUCEMG E PUBLICAÇÃO DAS APROVAÇÕES 
SOCIETÁRIAS 

2.3.1. As atas das Aprovações Societárias serão devidamente arquivadas na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) e publicadas, de forma resumida, no jornal 
“O Tempo” (“Jornal de Publicação”), com divulgação simultânea da íntegra da referida ata na 
página do Jornal de Publicação na internet, que deverá providenciar certificação digital da 
autenticidade dos documentos mantidos na página própria emitida por autoridade 
certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-
Brasil), em conformidade com o artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações. 

2.3.2. A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário cópia eletrônica (.pdf) das 
atas das Aprovações Societárias devidamente registradas na JUCEMG no prazo de até 5 (cinco) 
Dias Úteis após o registro de que trata a Cláusula 2.3.1 acima. 

2.3.3. A Emissora e a Fiadora deverão obter o arquivamento das Aprovações 
Societárias no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data das suas respectivas 
realizações, sendo certo que tais atos deverão ser arquivados e publicados como condição 
precedente para subscrição e integralização das Debêntures. 

2.3.4. A Emissora e a Fiadora deverão observar eventual regulamentação da CVM 
que discipline o registro e a divulgação das Aprovações Societárias, nos termos do artigo 62, 
§5º, da Lei das Sociedades por Ações. 

2.4. ARQUIVAMENTO DA ESCRITURA E SEUS EVENTUAIS ADITAMENTOS NA 
JUCEMG 

2.4.1. Esta Escritura e seus eventuais aditamentos serão devidamente arquivados 
na JUCEMG, nos termos da Lei das Sociedades por Ações e regulamentação da CVM. 

2.4.2. A Emissora deverá obter o arquivamento desta Escritura e de seus 
respectivos aditamentos na JUCEMG no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de 
assinatura desta Escritura e de seus eventuais aditamentos, conforme o caso, sendo certo que 
a presente Escritura deverá ser arquivada na JUCEMG como condição precedente para 
subscrição e integralização das Debêntures. 

2.4.3. A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário 1 (uma) via original, física ou 
eletrônica (formato .pdf), desta Escritura e de seus eventuais aditamentos, contendo a chancela 
digital, conforme o caso, devidamente registrados na JUCEMG no prazo de até 5 (cinco) Dias 
Úteis após o registro de que trata a Cláusula 2.4.2 acima. 
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2.4.4. Exceto conforme previsto nesta Escritura, quaisquer aditamentos a esta 
Escritura deverão ser celebrados pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, após prévia 
aprovação dos Debenturistas, com a interveniência anuência da Fiadora e posteriormente 
arquivados e registrados nos termos desta Cláusula 2.4 e da Cláusula 2.5 abaixo. 

2.4.5. A Emissora e a Fiadora deverão observar eventual regulamentação da CVM 
que discipline o registro e a divulgação desta Escritura e de seus eventuais aditamentos, nos 
termos do artigo 62, §5º, da Lei das Sociedades por Ações. 

2.5. ARQUIVAMENTO DA ESCRITURA E SEUS EVENTUAIS ADITAMENTOS NO 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS COMPETENTE 

2.5.1. Observado o disposto na Cláusula 3.3 desta Escritura, em virtude da Fiança 
(conforme definido abaixo) prestada pela Fiadora por meio deste instrumento, esta Escritura 
e seus eventuais aditamentos serão devidamente registrados no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos da circunscrição da Emissora e da Fiadora, qual seja, a Cidade de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais (“Cartório de RTD”), podendo ainda ser registrados via 
sistema de registro eletrônico, em até 20 (vinte) dias contados da data de suas respectivas 
assinaturas, nos termos da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, conforme alterada, sendo 
tais registros condição precedente para subscrição e integralização das Debêntures. 

2.5.2. A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário via original, física ou 
eletrônica (.pdf) (caso o arquivamento seja realizado com a chancela digital) desta Escritura e 
de seus eventuais aditamentos, devidamente registrados no Cartório de RTD, no prazo de até 
5 (cinco) Dias Úteis após o registro de que trata a Cláusula 2.5.1 acima. 

2.6. PROJETO DE INFRAESTRUTURA CONSIDERADO COMO PRIORITÁRIO PELO 
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 

2.6.1. As Debêntures da Segunda Série (conforme definido abaixo) serão emitidas 
nos termos do artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada 
(“Lei 12.431”), do Decreto n° 11.964, de 26 de março de 2024, conforme em vigor (“Decreto 
11.964”), da Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) n° 5.034, de 21 de julho de 
2022, conforme em vigor (“Resolução CMN 5.034”), sendo os recursos líquidos captados por 
meio da Segunda Série (conforme definido abaixo) aplicados no Projeto (conforme definido 
abaixo) descrito na Cláusula 3.4.2 abaixo e enquadrado como prioritário pelo Ministério de 
Minas e Energia (“MME”), por meio da Portaria nº 2534/SNTEP/MME, expedida pelo MME em 
30 de agosto de 2023, publicada no “Diário Oficial da União” (“DOU”) em 4 de setembro de 
2023 (“Portaria do MME”), cuja cópia encontra-se no Anexo I à presente Escritura. 
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2.7. DEPÓSITO PARA DISTRIBUIÇÃO, NEGOCIAÇÃO E LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA 

2.7.1. As Debêntures serão depositadas para: 

(i) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA – Módulo de 
Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição das Debêntures liquidada 
financeiramente por meio da B3; 

(ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores 
Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações 
e os eventos de pagamento das Debêntures liquidados financeiramente por meio da B3; 
e 

(iii) custódia eletrônica na B3. 

2.7.2. Não obstante o descrito na Cláusula 2.7.1 acima, nos termos do artigo 86, 
inciso III da Resolução CVM 160, as Debêntures poderão ser negociadas nos mercados 
regulamentados de valores mobiliários entre (a) Investidores Qualificados a qualquer tempo 
após a divulgação do Anúncio de Encerramento; e (b) o público investidor em geral, somente 
após decorridos 6 (seis) meses da data de divulgação do Anúncio de Encerramento. 

3. CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 

3.1. NÚMERO DA EMISSÃO 

3.1.1. A presente Emissão representa a 11ª (décima primeira) emissão de 
debêntures da Emissora.  

3.2. VALOR TOTAL DA EMISSÃO 

3.2.1. O valor total da Emissão é de R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos 
milhões de reais) na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Valor Total da Emissão”), 
sendo (i) R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) correspondentes às Debêntures da Primeira 
Série; e (ii) R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais) correspondentes às 
Debêntures da Segunda Série, conforme demanda verificada no Procedimento de 
Bookbuilding. 

3.3. GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 

3.3.1. Em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todas as Obrigações 
Garantidas (conforme definido abaixo) assumidas pela Emissora no âmbito da presente 
Emissão, a Fiadora, por meio da assinatura do presente instrumento, presta garantia 
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fidejussória, na modalidade fiança, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente 
Fiduciário (“Fiança”), nos termos descritos a seguir. 

3.3.2. A Fiadora declara-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, fiadora 
e principal pagadora de todos os valores devidos pela Emissora em decorrência da realização 
da Emissão, incluindo o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série (conforme 
definido abaixo) ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, o 
Valor Nominal Unitário Atualizado ou o Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures das Segunda Série (conforme definido abaixo), conforme aplicável, acrescido da 
Remuneração da respectiva Série, seja na data de pagamento seja em decorrência de resgate 
antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures (conforme definido 
abaixo), Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures (conforme definido abaixo), 
Aquisição Facultativa (conforme definido abaixo) e/ou Oferta de Aquisição (conforme definido 
abaixo) para cancelamento das Debêntures adquiridas, seja em razão do vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme previsto nesta Escritura, 
bem como dos encargos moratórios, multa convencional e outros acréscimos aplicáveis e 
demais obrigações pecuniárias principais e/ou acessórias, presentes e/ou futuras, previstas 
nesta Escritura, inclusive, mas não limitado a, aquelas devidas ao Agente Fiduciário e demais 
prestadores de serviço, nos termos do artigo 822 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada (“Código Civil”), a título de indenização, honorários, tributos, custos, 
incluindo remuneração e despesas para salvaguarda dos direitos dos Debenturistas, incluindo 
a constituição, formalização, excussão e/ou execução das garantias previstas na presente 
Escritura (“Obrigações Garantidas”).  

3.3.3. As Obrigações Garantidas serão pagas pela Fiadora no prazo de até 5 (cinco) 
Dias Úteis contados do recebimento de comunicação por escrito enviada pelo Agente 
Fiduciário à Fiadora informando a falta de pagamento, na data de pagamento respectiva, de 
qualquer valor devido pela Emissora nos termos desta Escritura, incluindo, mas não se 
limitando a, os montantes devidos aos Debenturistas a título de principal, remuneração ou 
encargos de qualquer natureza. Os pagamentos serão realizados pela Fiadora de acordo com 
os procedimentos estabelecidos nesta Escritura. 

3.3.3.1. O pagamento citado na Cláusula 3.3.3 acima deverá ser realizado pela 
Fiadora fora do âmbito da B3 e de acordo com instruções recebidas do Agente Fiduciário. 

3.3.4. A Fiadora expressamente renuncia aos benefícios de ordem, direitos e 
faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 
364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838, 839 e 844, todos do Código Civil, e artigos 130 
e 794 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo 
Civil”). 
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3.3.4.1. Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá ser admitida ou 
invocada pela Fiadora com o fito de escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante 
os Debenturistas. 

3.3.5. A Fiadora sub-rogar-se-á nos direitos dos Debenturistas, caso venha a 
honrar, total ou parcialmente, a Fiança objeto desta Cláusula 3.3, até o limite da parcela da 
dívida efetivamente por ela honrada, sendo certo que a Fiadora somente poderá realizar a 
cobrança de qualquer valor que lhe seja devido pela Emissora após o pagamento integral das 
Obrigações Garantidas e caso receba qualquer valor da Emissora em decorrência de qualquer 
valor que tiver honrado nos termos desta Escritura, antes da integral quitação das Obrigações 
Garantidas, obriga-se a repassar, no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da data de seu 
recebimento, tal valor aos Debenturistas ou diretamente aos prestadores de serviço, conforme 
aplicável. 

3.3.6. A presente Fiança é prestada pela Fiadora em caráter irrevogável e 
irretratável e entrará em vigor na Data de Emissão, permanecendo válida em todos os seus 
termos até o pagamento integral das Obrigações Garantidas, nos termos aqui previstos e em 
conformidade com o artigo 818 do Código Civil. 

3.3.7. Todos e quaisquer pagamentos realizados em decorrência da Fiança serão 
efetuados livres e líquidos, sem a dedução de quaisquer tributos, impostos, taxas, 
contribuições de qualquer natureza, encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como 
de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades fiscais, devendo a Fiadora pagar as 
quantias adicionais que sejam necessárias para que os Debenturistas recebam da Fiadora os 
valores devidos como se tivessem sido pagos diretamente pela Emissora. 

3.3.8. Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, pelo Agente Fiduciário, 
dos prazos para execução de quaisquer garantias constituídas em favor dos Debenturistas 
desta Emissão não ensejará, sob hipótese alguma, perda de qualquer direito ou faculdade aqui 
prevista. 

3.3.9. A presente Fiança poderá ser excutida e exigida pelo Agente Fiduciário, na 
qualidade de representante dos Debenturistas, judicial ou extrajudicialmente, quantas vezes 
forem necessárias até a integral liquidação das Obrigações Garantidas. 

3.3.10. Com base nas informações financeiras relativas ao período de 3 (três) meses 
encerrado em 30 de junho de 2024, o patrimônio líquido consolidado da Fiadora é de 
aproximadamente R$ 26.677.624.000,00 (vinte e seis bilhões, seiscentos e setenta e sete 
milhões, seiscentos e vinte e quatro mil reais), sendo certo que o referido patrimônio poderá 
ser afetado por outras obrigações, inclusive garantias reais ou fidejussórias, assumidas e/ou 
que venham a ser pela Fiadora assumidas perante terceiros. 
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3.4. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

3.4.1. DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE 

3.4.1.1. Os recursos líquidos obtidos pela Emissora com a emissão das Debêntures 
da Primeira Série (conforme definido abaixo) serão destinados para a gestão do fluxo de caixa 
da Emissora, compreendendo, mas não se limitando, a operação da Emissora e o reembolso 
de investimentos por ela realizados, desde que estejam integralmente em linha com o 
Framework (conforme definido abaixo), para fins de qualificação das Debêntures como 
“Debêntures Sustentáveis”.  

3.4.2. DEBÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE 

3.4.2.1. Os recursos líquidos captados pela Emissora por meio da emissão das 
Debêntures da Segunda Série serão utilizados exclusivamente para reembolso de gastos, 
despesas e/ou dívidas relacionadas à implantação do projeto abaixo detalhado (“Projeto”) que 
ocorreram no período entre janeiro de 2023 e agosto de 2023, sendo certo que tais recursos 
deverão respeitar o reembolso de gastos, despesas e/ou dívidas relacionadas à implantação 
do Projeto, ocorridas nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de 
encerramento da Oferta. O Projeto está alinhado com as categorias elegíveis no Framework, 
para fins de qualificação das Debêntures como “Debêntures Sustentáveis”.  

3.4.2.2. O Projeto é considerado prioritário, nos termos da Lei 12.431, do Decreto 
11.964, da Resolução CMN 5.034 e da Portaria do MME, conforme detalhamento abaixo:  

Nome empresarial e número de 
inscrição no CNPJ 

Cemig Distribuição S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 
06.981.180/0001-16. 

Setor prioritário em que o Projeto 
se enquadra 

Setor III – Energia. 

Objeto e objetivo do Projeto 

Expansão, renovação ou melhoria da infraestrutura 
de distribuição de energia elétrica, não incluídos os 
investimentos em obras do Programa “LUZ PARA 
TODOS” ou com participação financeira de 
terceiros, constantes do Plano de Desenvolvimento 
da Distribuição – PDD de referência apresentado à 
ANEEL no Ano Base (A) de 2023, de titularidade da 
Cemig D, para os fins do art. 2º da Lei 2.431, de 24 
de junho de 2011. 

Benefícios sociais ou ambientais Benefícios alinhados principalmente aos ODS 
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advindos da implementação do 
Projeto 

(Objetivos de Desenvolvimento Sustentável) das 
Nações Unidas números 7 (Energia Limpa e 
Acessível) e 9 (Indústria, Inovação e Infraestrutura), 
com melhores detalhes no Framework e Parecer 
(conforme abaixo definidos).  

Datas estimadas para o início e para 
o encerramento do Projeto ou, na 
hipótese de Projeto já em curso, a 
data de início efetivo, a descrição 
da fase atual e a data estimada para 
o encerramento 

De janeiro de 2023 a agosto de 2023. Fase atual do 
Projeto: Concluído.  

Volume estimado dos recursos 
financeiros totais necessários para a 
realização do Projeto 

R$ 2.461.673.445,65 (dois bilhões, quatrocentos e 
sessenta e um milhões, seiscentos e setenta e três 
mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e sessenta 
e cinco centavos). 

Volume de recursos financeiros que 
se estima captar com a emissão das 
Debêntures da Segunda Série, e 
respectivo percentual frente à 
necessidade total de recursos 
financeiros do Projeto 

R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos 
milhões de reais). 

 

3.4.3. A Emissora enviará ao Agente Fiduciário declaração em papel timbrado e 
assinada por representante legal, informando sobre a destinação dos recursos das Debêntures 
em até 05 (cinco) Dias Úteis após a Data de Integralização de ambas as Séries (conforme 
definido abaixo), podendo o Agente Fiduciário solicitar à Emissora eventuais documentos e 
esclarecimentos adicionais que se façam necessários.  

3.4.4. Para fins do disposto nas Cláusulas 3.4.1.1 e 3.4.2.1 acima, entende-se por 
“recursos líquidos” os recursos captados pela Emissora, por meio da integralização das 
Debêntures, excluídos os custos incorridos para pagamento de despesas decorrentes da 
Oferta. 

3.4.5. Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins de atendimento 
às normas e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias Úteis do 
recebimento da solicitação, ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer autoridade 
ou determinado por norma, a Emissora se obriga a enviar ao Agente Fiduciário os documentos 
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que, a critério das respectivas autoridades ou órgãos reguladores, comprovem o emprego dos 
recursos oriundos das Debêntures nas atividades indicadas acima. 

3.5. CARACTERIZAÇÃO COMO DEBÊNTURES SUSTENTÁVEIS  

3.5.1. As Debêntures são caracterizadas como “títulos ESG de uso de recursos – 
sustentáveis” (“Debêntures Sustentáveis”), com base: (i) nos investimentos realizados pela 
Emissora, no período entre julho de 2023 e abril de 2024, que estejam descritos e definidos 
no framework (“Framework”), elaborado em abril de 2023 pela Emissora e disponível na página 
da rede mundial de computadores da Emissora (https://www.cemig.com.br/programa-
sustentabilidade/relatorios-de-sustentabilidade-da-cemig/), o qual foi devidamente 
verificado e validado por meio de parecer de segunda opinião (“Parecer”) emitido pela 
Avaliadora Independente (conforme definido abaixo), atestando que as captações feitas com 
amparo no Framework, incluindo esta Emissão, cumprem as regras dispostas nas diretrizes da 
International Capital Market Association (“ICMA”) nos Green Bond Principles, Social Bonds 
Principles e Sustainability Bond Guidelines, versões de junho de 2021, conforme emitidas e 
atualizadas de tempos em tempos; e (ii) na marcação nos sistemas da B3 como “Título 
Sustentável”, observados os procedimentos adotados pela B3. 

3.5.1.1. Para fins desta Escritura, a BVQI do Brasil Sociedade Certificadora Ltda., 
inscrita no CNPJ sob o nº 72.368.012/0001-84, foi a avaliadora independente que realizou a 
avaliação externa do Framework por meio da emissão do Parecer (“Avaliadora Independente”).  

3.5.1.2. A Emissora reconhece que a decisão de caracterização das Debêntures como 
“Debêntures Sustentáveis” é de sua única e exclusiva responsabilidade. Reconhece, ainda, que 
os Coordenadores não assumem qualquer obrigação de monitoramento, revisão ou análise 
do Parecer e/ou qualquer responsabilidade relacionada ao enquadramento das Debêntures 
como “Debêntures Sustentáveis”, bem como com relação à destinação de recursos das 
Debêntures. 

3.5.2. O Framework e o Parecer elaborado pela Avaliadora Independente, bem 
como todos os documentos a ele relacionados serão disponibilizados na íntegra na página da 
rede mundial de computadores da Emissora (https://www.cemig.com.br/programa-
sustentabilidade/relatorios-de-sustentabilidade-da-cemig/), bem como será enviada pelos 
Coordenadores uma cópia eletrônica (.pdf) para os investidores e para o Agente Fiduciário, 
em conjunto com os demais documentos da Oferta, e para a B3, o que deverá ocorrer antes 
da primeira Data de Integralização. Para todos os fins desta Emissão e da Oferta, o Parecer 
não constitui documento da Oferta e, portanto, não foi objeto de análise e/ou avaliação pelos 
Coordenadores e/ou pelo Agente Fiduciário, ficando os Coordenadores e/ou o Agente 
Fiduciário isentos de qualquer responsabilidade sobre o conteúdo do Parecer. 
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3.5.2.1. A Emissora publicará, anualmente, relatório de sustentabilidade 
contemplando os impactos socioambientais e suas respectivas avaliações, conforme 
indicadores definidos no Framework, a partir de 2025 (inclusive), sempre em relação ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro do ano anterior. A obrigação aqui prevista 
permanecerá vigente até a Data de Vencimento das Debêntures (conforme definido abaixo). 

3.5.3. A Emissora se compromete a não utilizar o mesmo lastro ESG em outra 
operação que tenha sido caracterizada como título verde, social ou sustentável, de forma a 
não realizar dupla contagem. 

3.5.4. Este documento foi inicialmente elaborado observando o Guia para Ofertas 
de Títulos ESG da ANBIMA, vigente nesta data, caracterizado como um “Título Sustentável”. 

3.5.5. A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário, anualmente, o relatório de 
alocação informando sobre o percentual de recursos utilizados no ano anterior até aquele 
momento, até a integral alocação dos recursos da Emissão (“Relatório Anual de Alocação”). 
Além disso, na respectiva Data de Vencimento ou na data de alocação total dos recursos da 
respectiva Série conforme acordado, a Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário um 
relatório final de alocação referente à respectiva Série (“Relatório Final de Alocação”). 

3.5.6. Nas hipóteses de resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate 
Antecipado das Debêntures, Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures, Resgate 
Antecipado Facultativo Total das Debêntures e/ou Aquisição Facultativa ou Oferta de 
Aquisição para cancelamento das Debêntures adquiridas, nos termos da Cláusula 5 desta 
Escritura, exceto se os recursos da respectiva Série tiverem sido integralmente alocados, a 
Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário relatório contendo a destinação dos recursos da 
presente Emissão até aquele momento com no mínimo 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência à 
data do respectivo evento, conforme o caso (“Relatório Extraordinário de Alocação” e, em 
conjunto com o Relatório Anual de Alocação, e o Relatório Final de Alocação, simplesmente 
“Relatórios de Alocação”). 

3.5.7. Exceto no caso de realização de resgate antecipado decorrente de Oferta de 
Resgate Antecipado das Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, 
Aquisição Facultativa, Oferta de Aquisição para cancelamento das Debêntures adquiridas e/ou 
o vencimento antecipado das Debêntures, nos termos das Cláusulas 5 e 6 desta Escritura, as 
obrigações da Emissora, acerca da comprovação da destinação dos recursos para os projetos 
perdurarão até o vencimento original das Debêntures ou até que a destinação da totalidade 
dos recursos para os projetos seja efetivada, o que ocorrer primeiro, conforme Relatórios de 
Alocação a serem enviados nos termos e prazos previstos nesta Escritura. 
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3.5.8. Caso a Emissora comprove a alocação total dos recursos da respectiva Série, 
por meio do envio do Relatório Final de Alocação, antes da respectiva Data de Vencimento, a 
Emissora estará automaticamente desobrigada de encaminhar os Relatórios de Alocação 
referentes à respectiva Série previstos nesta Cláusula 3.5. 

3.5.9. Os Relatórios de Alocação devem ser sempre assinados, em papel timbrado, 
pelo representante legal da Companhia, e entregues ao Agente Fiduciário em até 90 (noventa) 
dias contados do encerramento do ano contábil anterior. A data base dos Relatórios de 
Alocação deverá ser sempre 31 de dezembro do ano anterior. 

3.5.9.1. Sem prejuízo no disposto na Cláusula 3.5.9 acima, a Emissora deve sempre 
apresentar, dentro dos Relatórios de Alocação, documentos comprobatórios que confirmem 
a destinação dos recursos informada. 

3.6. NÚMERO DE SÉRIES 

3.6.1. A Emissão é realizada em duas séries, conforme demanda verificada no 
Procedimento de Bookbuilding (“Primeira Série” e “Segunda Série”, respectivamente e, quando 
referidas em conjunto, as “Séries” ou individualmente e indistintamente, “Série”). 

3.6.2. Para os fins desta Escritura, as Debêntures emitidas na Primeira Série são 
doravante referidas “Debêntures da Primeira Série” e as Debêntures emitidas na Segunda Série 
serão referidas como “Debêntures da Segunda Série” e, quando em conjunto com as 
Debêntures da Primeira Série, as “Debêntures”. 

3.7. COLOCAÇÃO E PROCEDIMENTO DE DISTRIBUIÇÃO 

3.7.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, e a Oferta será 
registrada perante a CVM, sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos do 
artigo 26, inciso V, alínea (b), da Resolução CVM 160, com a intermediação de instituições 
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”), sendo um 
dos Coordenadores o intermediário líder da Oferta (“Coordenador Líder”), nos termos do 
“Instrumento Particular de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Rito de Registro 
Automático, sob Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em até 
Duas Séries, da 11ª (Décima Primeira) Emissão da Cemig Distribuição S.A.”, celebrado entre a 
Emissora, a Fiadora e os Coordenadores (“Contrato de Distribuição”), sob o regime de garantia 
firme de colocação para a totalidade das Debêntures (sem considerar as Debêntures emitidas 
pelo exercício da Opção de Lote Adicional, as quais serão colocadas pelos Coordenadores sob 
o regime de melhores esforços de colocação), a ser prestada na proporção cabível a cada 
Coordenador, conforme detalhado no âmbito do Contrato de Distribuição. 
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3.7.2. Não haverá distribuição parcial das Debêntures no âmbito da Oferta. 

3.7.3. O plano de distribuição seguirá o procedimento descrito no artigo 49 da 
Resolução CVM 160, conforme previsto no Contrato de Distribuição, não havendo qualquer 
limitação em relação à quantidade de investidores que poderão ser acessados pelos 
Coordenadores, sendo possível, ainda, a subscrição das Debêntures por qualquer número de 
investidores, respeitado o público-alvo descrito abaixo (“Plano de Distribuição”). O Plano de 
Distribuição das Debêntures consta no “Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição 
da 11ª (Décima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Até Duas Séries, sob o Rito de 
Registro Automático, da Cemig Distribuição S.A.” (“Prospecto Preliminar”). 

3.7.3.1. Nos termos da Resolução CVM 160, a Oferta será destinada a Investidores 
Qualificados.  

3.7.3.2. Nos termos do artigo 12 da Resolução CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, 
conforme alterada (“Resolução CVM 30”), e para fins da Oferta, serão considerados 
“Investidores Qualificados”: (i) Investidores Profissionais (conforme definido abaixo); 
(ii) pessoas naturais ou jurídicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condição 
de investidor qualificado mediante termo próprio, de acordo com o Anexo B da Resolução 
CVM 30; (iii) as pessoas naturais que tenham sido aprovadas em exames de qualificação 
técnica ou possuam certificações aprovadas pela CVM como requisitos para o registro de 
assessores de investimento, administradores de carteira, analistas e consultores de valores 
mobiliários, em relação a seus recursos próprios; e (iv) clubes de investimento, desde que 
tenham a carteira gerida por um ou mais cotistas que sejam Investidores Qualificados. 

3.7.3.3. Os “Investidores Profissionais”, nos termos do artigo 11 da Resolução 
CVM 30, correspondem a (i) instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo BACEN; (ii) companhias seguradoras e sociedades de capitalização; 
(iii) entidades abertas e fechadas de previdência complementar; (iv) pessoas naturais ou 
jurídicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condição de investidor 
profissional mediante termo próprio, de acordo com o Anexo A da Resolução CVM 30; 
(v) fundos de investimento; (vi) clubes de investimento, desde que tenham a carteira gerida 
por administrador de carteira de valores mobiliários autorizado pela CVM; (vii) assessores de 
investimento, administradores de carteira de valores mobiliários, analistas de valores 
mobiliários e consultores de valores mobiliários autorizados pela CVM, em relação a seus 
recursos próprios; (viii) investidores não residentes; e (ix) fundos patrimoniais. 
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3.7.3.4. Os regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou por Municípios são considerados como Investidores 
Qualificados apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentação específica do órgão 
de governo competente na esfera federal. 

3.7.4. A Emissora obriga-se a: (a) não contatar ou fornecer informações acerca da 
Oferta a qualquer potencial investidor, exceto se previamente acordado com os 
Coordenadores e nos termos da legislação e regulamentação aplicável; e (b) informar aos 
Coordenadores, imediatamente, a ocorrência de contato que receba de potenciais 
investidores que venham a manifestar seu interesse na Oferta, comprometendo-se desde já a 
não tomar qualquer providência em relação aos referidos potenciais investidores neste 
período. 

3.7.5. No âmbito do Plano de Distribuição, os Coordenadores deverão assegurar 
que: (i) o tratamento conferido aos Investidores Qualificados seja justo e equitativo; (ii) haja 
adequação do investimento ao perfil de risco dos respectivos Investidores Qualificados; e 
(iii) ocorra o recebimento prévio, pelos Investidores Qualificados da Escritura, da lâmina da 
Oferta, de exemplar do Prospecto Preliminar e do “Prospecto Definitivo da Oferta Pública de 
Distribuição da 11ª (Décima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Duas Séries, sob o Rito 
de Registro Automático, da Cemig Distribuição S.A.” (“Prospecto Definitivo” e, em conjunto com 
o Prospecto Preliminar, os “Prospectos”) e dos demais documentos e/ou aditamentos relativos 
à emissão das Debêntures e da Oferta, para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser 
esclarecidas por pessoa designada pelos Coordenadores para tal fim. 

3.7.6. Não existirá fixação de lotes mínimos ou máximos de subscrição das 
Debêntures, sendo que os Coordenadores, com expressa e prévia anuência da Emissora, 
organizarão o Plano de Distribuição. 

3.7.7. Não haverá preferência ou prioridade para subscrição das Debêntures pelos 
atuais acionistas da Emissora. 

3.7.8. Não haverá lote suplementar no âmbito da Oferta. 

3.7.9. Em razão da realização do Procedimento de Bookbuilding, a Oferta estará a 
mercado a partir da data em que o Aviso ao Mercado for divulgado, o qual será divulgado nos 
Meios de Divulgação, com envio simultâneo, pelo Coordenador Líder, da versão eletrônica do 
Aviso ao Mercado à CVM e à B3, sem quaisquer restrições para sua cópia e em formato digital 
que permita a busca de palavras e termos, nos termos do artigo 57, §4º, da Resolução CVM 
160.  
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3.7.10. Nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, as divulgações requeridas 
pela Resolução CVM 160 deverão ser feitas, com destaque e sem restrições de acesso, nos 
Meios de Divulgação. 

3.7.11. As Debêntures poderão ser distribuídas pelos Coordenadores mediante a 
obtenção do registro automático da Oferta junto à CVM e a partir da data de divulgação, nos 
Meios de Divulgação, do Anúncio de Início, com envio simultâneo, pelo Coordenador Líder, 
da versão eletrônica do Anúncio de Início à CVM e à B3, sem quaisquer restrições para sua 
cópia e em formato digital que permita a busca de palavras e termos, nos termos do artigo 
59, §2º, da Resolução CVM 160 (“Período de Distribuição”). 

3.7.12. O Período de Distribuição será de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias 
contados da data de divulgação do Anúncio de Início, nos termos do artigo 48 da Resolução 
CVM 160.  

3.8. PROCEDIMENTO DE COLETA DE INTENÇÕES DE INVESTIMENTOS 

3.8.1. Observados os termos do artigo 3º da Resolução CVM 160 e nos termos do 
Contrato de Distribuição, foi adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, 
organizado pelos Coordenadores, sem lotes mínimos ou máximos, por meio do qual foram 
definidos (i) as taxas finais da Remuneração (conforme definido abaixo); (ii) a quantidade de 
Debêntures alocada em cada Série; (iii) a realização da Primeira Série; e (iv) o Valor Total da 
Emissão, em função do exercício total da opção de lote adicional, de forma que a quantidade 
de Debêntures objeto da Oferta foi aumentada em 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em 
500.000 (quinhentas mil) Debêntures, a exclusivo critério da Emissora, sem a necessidade de 
novo requerimento de registro ou de modificação dos termos da Oferta, na forma do artigo 
50 da Resolução CVM 160 (“Opção de Lote Adicional” e “Procedimento de Bookbuilding”, 
respectivamente). 

3.8.1.1. O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio do 
“Primeiro Aditamento e Consolidação ao Instrumento Particular de Escritura da 11ª (Décima 
Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória Adicional, em até Duas Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito 
de Registro Automático, da Cemig Distribuição S.A.”, celebrado entre as Partes em 24 de 
setembro de 2024 (“Aditamento do Bookbuilding”), o qual deverá ser arquivado na JUCEMG, 
nos termos da Cláusula 2.4 acima e no Cartório de RTD, nos termos da Cláusula 2.5 acima, sem 
necessidade de qualquer aprovação societária adicional da Emissora e da Fiadora e sem 
necessidade de aprovação de Assembleia Geral de Debenturistas. 

3.8.1.2. A alocação e efetiva subscrição das Debêntures após a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding ocorrerá após o registro da Oferta, a ser obtido sob o rito de 
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registro automático, nos termos da Resolução CVM 160, de acordo com o cronograma 
indicativo constante no Prospecto. 

3.9. BANCO LIQUIDANTE E ESCRITURADOR  

3.9.1. O banco liquidante da Emissão será o Itaú Unibanco S.A., instituição 
financeira com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, nº 100, inscrita no CNPJ sob nº 60.701.190/0001-04 (“Banco Liquidante”, cuja 
definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder o Banco Liquidante na 
prestação dos serviços de banco liquidante da Emissão), e o escriturador das Debêntures será 
o Itaú Corretora de Valores S.A., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, inscrita no CNPJ sob 
nº 61.194.353/0001-64 (“Escriturador”, cuja definição inclui qualquer outra instituição que 
venha a suceder o Escriturador na prestação dos serviços de escriturador das Debêntures). 

3.10. OBJETO SOCIAL DA EMISSORA 

3.10.1. De acordo com o Estatuto Social da Emissora atualmente em vigor, o objeto 
social da Emissora compreende a prestação de serviço público de distribuição de energia 
elétrica mediante o estudo, planejamento, projeto, construção, operação e exploração de 
sistema de distribuição, bem como a comercialização de energia elétrica e serviços correlatos 
que lhe tenham sido ou venham a ser concedidos, por qualquer título de direito. 

4. CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS DEBÊNTURES  

4.1. DATA DE EMISSÃO  

4.1.1. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o 
dia 15 de setembro de 2024 (“Data de Emissão”). 

4.2. DATA DE INÍCIO DA RENTABILIDADE 

4.2.1. Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a 
primeira Data de Integralização (“Data de Início da Rentabilidade”). 

4.3. FORMA, TIPO E COMPROVAÇÃO DA TITULARIDADE DAS DEBÊNTURES  

4.3.1. As Debêntures serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a 
emissão de certificados e/ou cautelas de Debêntures.  

4.3.2. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada 
pelo extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, com relação às Debêntures que 
estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será reconhecido como 
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comprovante de titularidade das Debêntures, o extrato expedido pela B3, em nome do 
Debenturista para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. 

4.4. CONVERSIBILIDADE  

4.4.1. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão 
da Emissora. 

4.5. ESPÉCIE  

4.5.1. As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, 
caput, da Lei das Sociedades por Ações, com garantia fidejussória adicional, na forma de 
Fiança, nos termos da Cláusula 3.3 acima. 

4.6. PRAZO E DATA DE VENCIMENTO  

4.6.1. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado decorrente de Oferta de 
Resgate Antecipado das Debêntures, Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures, 
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, Aquisição Facultativa, Oferta de 
Aquisição para cancelamento das Debêntures adquiridas e/ou o vencimento antecipado das 
Debêntures, nos termos das Cláusulas 5 e 6 desta Escritura, (i) as Debêntures da Primeira Série 
terão prazo de vencimento de 2.556 (dois mil quinhentos e cinquenta e seis) dias corridos 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de setembro de 2031 (“Data de 
Vencimento das Debêntures da Primeira Série”); e (ii) as Debêntures da Segunda Série terão 
prazo de vencimento de 4.383 (quatro mil trezentos e oitenta e três) dias corridos contados 
da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de setembro de 2036 (“Data de Vencimento 
das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Debêntures 
da Primeira Série, as “Datas de Vencimento das Debêntures” ou “Datas de Vencimento”).  

4.6.2. Nas Datas de Vencimento, a Emissora se obriga a proceder à liquidação das 
Debêntures. As Debêntures da Primeira Série serão liquidadas pelo seu Valor Nominal Unitário, 
ou Saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, enquanto as Debêntures da Segunda 
Série serão liquidadas pelo Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda 
Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, 
conforme o caso, em todos os casos para ambas as Séries, acrescidos da Remuneração 
aplicável, calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a última Data 
de Pagamento da Remuneração, conforme aplicável. 

4.6.2.1. Para fins desta Escritura, (a) “Saldo do Valor Nominal Unitário” 
significa o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série remanescente 
após cada Data de Amortização das Debêntures da Primeira Série, ou, ainda, após cada data 
de Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série, conforme 

DocuSign Envelope ID: 76866659-7DB3-4A47-81B8-16EADD206537

336



 

35 

aplicável; (b) “Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado” significa o saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série remanescente após cada Data de 
Amortização das Debêntures da Segunda Série, ou, ainda, após cada data de Amortização 
Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série, conforme aplicável. 

4.7. VALOR NOMINAL UNITÁRIO  

4.7.1. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). 

4.8. QUANTIDADE DE DEBÊNTURES EMITIDAS 

4.8.1. Foram emitidas 2.500.000 (dois milhões e quinhentas mil) Debêntures, em 
2 (duas) séries, sendo (i) 1.000.000 (um milhão) de Debêntures da Primeira Série; e 
(ii) 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) Debêntures da Segunda Série, no Sistema de Vasos 
Comunicantes, observado que a quantidade total de Debêntures foi aumentada em 25% (vinte 
e cinco por cento), ou seja, em 500.000 (quinhentas mil) Debêntures, em virtude do exercício 
total da Opção de Lote Adicional.  

4.8.2. As Debêntures foram alocadas observado o sistema de vasos comunicantes, 
em que a quantidade de Debêntures de uma das Séries foi diminuída da quantidade total de 
Debêntures, definindo, portanto, a quantidade de Debêntures alocada na outra Série, 
observado que a quantidade final de Debêntures alocada em cada uma das Séries da Emissão 
foi definida conforme a demanda das Debêntures, de acordo com o resultado do 
Procedimento de Bookbuilding, observado que a quantidade de Debêntures alocada na 
Segunda Série foi de, no mínimo, 1.000.000 (um milhão) de Debêntures (respectivamente, 
“Sistema de Vasos Comunicantes” e “Volume Mínimo das Debêntures da Segunda Série”). 

4.8.3. As Debêntures da Segunda Série foram emitidas na forma do artigo 2º, §§ 
1º e 1º-B da Lei 12.431 e do Decreto 11.964, observadas as disposições presentes na Portaria 
do MME. 

4.8.4. O somatório do valor das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da 
Segunda Série não poderá exceder o Valor Total da Emissão, o qual considera a possibilidade 
de exercício da Opção de Lote Adicional. 

4.9. PREÇO DE SUBSCRIÇÃO E FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO  

4.9.1. As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente 
nacional, no ato da subscrição (cada uma, uma “Data de Integralização”), pelo seu Valor 
Nominal Unitário na primeira Data de Integralização, e, caso ocorra a subscrição e 
integralização de Debêntures em data diversa e posterior à primeira Data de Integralização, 
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as Debêntures serão subscritas e integralizadas pelo (a) Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Primeira Série, acrescido da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, 
calculada pro rata temporis a partir da Data de Início da Rentabilidade (inclusive) até a data de 
sua efetiva integralização (exclusive); ou (b) Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
da Segunda Série, acrescido da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, calculada pro 
rata temporis a partir da Data de Início da Rentabilidade (inclusive) até a data de sua efetiva 
integralização (exclusive), conforme o caso (“Preço de Subscrição”). 

4.9.2. As Debêntures serão subscritas e integralizadas, a qualquer tempo, a partir 
da data de divulgação do Anúncio de Início. 

4.9.3. As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido, 
a exclusivo critério dos Coordenadores, em comum acordo, no ato de subscrição das 
Debêntures, sendo certo que o preço da Oferta será único e, portanto, eventual ágio ou 
deságio deverá ser aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures da respectiva 
Série integralizadas em cada Data de Integralização, em função das condições de mercado, 
nos termos do artigo 61 da Resolução CVM 160, e que a aplicação de deságio poderá afetar 
o comissionamento dos Coordenadores, sem que haja qualquer alteração dos custos totais 
(custo all in) da Emissora estabelecidos no Contrato de Distribuição. O ágio ou deságio, 
conforme o caso, e a exclusivo critério dos Coordenadores, em comum acordo, será aplicado 
na ocorrência de uma ou mais condições objetivas de mercado, tais como: (i) alteração da taxa 
SELIC; (ii) alteração nas taxas de juros dos títulos do tesouro nacional; ou (iii) alteração no 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado e divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e/ou na Taxa DI, sendo certo que o preço da Oferta 
será único e, portanto, eventual ágio ou deságio deverá ser aplicado de forma igualitária à 
totalidade das Debêntures de cada Série integralizadas em cada Data de Integralização.  

4.9.4. A Oferta está dispensada de utilização de boletim de subscrição para fins de 
formalizar a subscrição das Debêntures pelos Investidores Qualificados, nos termos da 
Resolução da CVM nº 27, de 8 de abril de 2021, conforme alterada.  

4.10. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  

4.10.1. Atualização Monetária das Debêntures da Primeira Série. O Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série (ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Primeira Série, conforme aplicável) não será atualizado monetariamente.  

4.10.2. Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série. O Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Segunda Série (ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Segunda Série, conforme aplicável) será atualizado monetariamente pela 
variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), apurado e 

DocuSign Envelope ID: 76866659-7DB3-4A47-81B8-16EADD206537

338



 

37 

divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”), calculada 
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade 
até a data de seu efetivo pagamento (“Atualização Monetária das Debêntures da Segunda 
Série”), sendo o produto da Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série 
automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 
Segunda Série ou, se for o caso, ao Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da Segunda Série (respectivamente, “Valor Nominal Unitário Atualizado” e “Saldo 
do Valor Nominal Unitário Atualizado”). 

4.10.2.1. A Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série será calculada 
pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, conforme a seguinte fórmula:  

VNa = VNe x C 

 

 onde: 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou Saldo do Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou o Saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Segunda Série, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento; 

C = fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

 

 

onde: 

n = número total de índices considerados na Atualização Monetária das Debêntures da 
Segunda Série, sendo “n” um número inteiro; 

NIk = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de atualização. O mês de 
atualização refere-se à data de cálculo das Debêntures da Segunda Série; 
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NIk-1= valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês “k”; 

dup = número de Dias Úteis entre a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da 
Segunda Série ou a última data de aniversário das Debêntures da Segunda Série e a data de 
cálculo, limitado ao número total de dias úteis de vigência do IPCA, sendo “dup” um número 
inteiro; e 

dut = número de Dias Úteis contados entre a última e a próxima data de aniversário das 
Debêntures da Segunda Série, sendo “dut” um número inteiro. 

Observações: 

(i) A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em 
vigor, sem necessidade de ajuste à Escritura ou qualquer outra formalidade; 

(ii) O IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de casas 
decimais daquele divulgado pelo IBGE; 

(iii) Considera-se como “data de aniversário” todo dia 15 (quinze) de cada mês;  

(iv) Considera-se como mês de atualização, o período mensal compreendido 
entre 2 (duas) datas de aniversários consecutivas das Debêntures da Segunda Série; 

(v) O fator resultante da expressão [NI(k) /NI(k-1)](dup/dut) é considerado com 
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

(vi) O produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, 
em seguida, os mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 
(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento; e  

(vii) Os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do Dia Útil 
subsequente, apropriando o “pro rata” do último Dia Útil anterior. 

4.10.2.2. No caso de indisponibilidade temporária do IPCA quando do pagamento de 
qualquer obrigação pecuniária prevista nesta Escritura, para as Debêntures da Segunda Série, 
inclusive para efeito do cálculo do preço de integralização das Debêntures da Segunda Série 
e/ou para a apuração da Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série, será 
utilizada, em sua substituição, para a apuração do IPCA, a projeção do IPCA calculada com 
base na média coletada junto ao Comitê de Acompanhamento Macroeconômico da ANBIMA, 
informadas e coletadas a cada projeção do IPCA-I5 e IPCA Final, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras, multas ou penalidades, tanto por parte da Emissora quanto pelos 
Debenturistas, quando da divulgação posterior do IPCA.  
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4.10.2.3. Na ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA por prazo superior a 30 
(trinta) dias contados da data esperada para sua apuração e/ou divulgação (“Período de 
Ausência do IPCA”) ou, ainda, na hipótese de extinção, ou inaplicabilidade por disposição legal 
ou determinação judicial, o IPCA deverá ser substituído pelo seu substituto legal ou, no caso 
de inexistir substituto legal para o IPCA, o Agente Fiduciário deverá, no prazo máximo de até 
5 (cinco) Dias Úteis a contar do final do prazo de 30 (trinta) dias acima mencionado ou do 
evento de extinção ou inaplicabilidade, conforme o caso, convocar a Assembleia Geral de 
Debenturistas das Debêntures da Segunda Série (na forma e nos prazos estipulados na 
Cláusula 9 desta Escritura e no artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações), para os 
Debenturistas da Segunda Série definirem, de comum acordo com a Emissora, observados a 
boa-fé, a regulamentação aplicável e os requisitos da Lei 12.431, o novo parâmetro a ser 
utilizado, para fins de cálculo da Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série que 
será aplicada às Debêntures da Segunda Série, o qual deverá refletir parâmetros utilizados em 
operações similares existentes à época, observado o disposto na Cláusula Erro! Fonte de 
referência não encontrada. abaixo (“Taxa Substitutiva das Debêntures da Segunda Série”). 
Até a deliberação desse parâmetro será utilizada, para o cálculo do valor de quaisquer 
obrigações pecuniárias previstas nesta Escritura, as projeções ANBIMA para o IPCA, coletadas 
junto ao Comitê de Acompanhamento Macroeconômico da ANBIMA, até a data da definição 
ou aplicação, conforme o caso, do novo parâmetro, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras, multas ou penalidades, tanto por parte da Emissora quanto pelos 
Debenturistas da Segunda Série, quando da divulgação posterior do IPCA. 

4.10.2.4. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral 
de Debenturistas das Debêntures da Segunda Série, a referida Assembleia Geral de 
Debenturistas das Debêntures da Segunda Série não será mais realizada, e o IPCA a partir de 
sua divulgação, voltará a ser utilizado para o cálculo do Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da Segunda Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da Segunda Série desde o dia de sua indisponibilidade, não sendo devidas 
quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades, tanto por parte da Emissora 
quanto pelos Debenturistas da Segunda Série, quando da divulgação posterior do IPCA. 

4.10.2.5. Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva das Debêntures da Segunda 
Série entre a Emissora e os Debenturistas da Segunda Série representando, no mínimo, 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação da Segunda Série, ou caso não seja realizada a 
Assembleia Geral de Debenturistas das Debêntures da Segunda Série mencionada na Cláusula 
Erro! Fonte de referência não encontrada. acima, por ausência de quórum de instalação em 
segunda convocação, ou, ainda, caso não seja atingido o quórum de deliberação em segunda 
convocação, caso seja legalmente permitida, nos termos da Lei 12.431 e da Resolução do CMN 
nº 4.751, de 26 de setembro de 2019 (“Resolução CMN 4.751”), observadas as regras expedidas 
pelo CMN e as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, a Emissora deverá 
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resgatar antecipadamente a totalidade das Debêntures da Segunda Série, sem multa ou sem 
prêmio de qualquer natureza, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da realização 
da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas da Segunda Série (ou da data em que seria 
realizada a respectiva Assembleia Geral de Debenturistas das Debêntures da Segunda Série, 
desde que já tenha transcorrido o prazo indicado no inciso I do artigo 1º da Resolução CMN 
4.751 – ou outro que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis), 
acrescido da Remuneração das Debêntures da Segunda Série devida calculada pro rata 
temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento. Para cálculo da Remuneração das Debêntures da Segunda Série aplicável 
às Debêntures da Segunda Série a serem resgatadas e, consequentemente, canceladas, para 
cada dia do Período de Ausência do IPCA serão utilizadas as projeções ANBIMA para o IPCA, 
coletadas com o Comitê de Acompanhamento Macroeconômico da ANBIMA. Caso o resgate 
não seja legalmente permitido, nos termos da legislação ou regulamentação aplicáveis 
(observada a existência, nesta data, de permissão expressa por meio da Resolução CMN 4.751), 
quando da ocorrência do evento descrito nesta Cláusula, até que seja possível a realização do 
efetivo resgate serão aplicadas, para fins de cálculo da Atualização Monetária das Debêntures 
da Segunda Série, as projeções ANBIMA para o IPCA, coletadas junto ao Comitê de 
Acompanhamento Macroeconômico da ANBIMA, até que o IPCA ou seu respectivo substituto 
legal, conforme o caso, volte ou venha a ser divulgado, não sendo devidas quaisquer 
compensações entre a Emissora e os Debenturistas.  

4.11. REMUNERAÇÃO DAS DEBÊNTURES 

4.11.1. Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série. Sobre o Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos 
Dl - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente 
pela B3 (“Taxa DI”), calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis, por Dias 
Úteis decorridos, desde a Data de Início da Rentabilidade ou desde a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures da Primeira Série (conforme definido abaixo) imediatamente 
anterior, inclusive, até a próxima Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série, exclusive, de acordo com a fórmula descrita na Cláusula 0 abaixo, acrescida 
exponencialmente de spread de 0,55% (cinquenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, definido de acordo com o Procedimento de 
Bookbuilding (“Remuneração das Debêntures da Primeira Série”).  

4.11.1.1. O cálculo da Remuneração das Debêntures da Primeira Série obedecerá a 
seguinte fórmula: 
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J = VNe x (FatorJuros – 1) 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures da Primeira Série devida ao final do Período 
de Capitalização (conforme definido abaixo), calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou Saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento; e 

FatorJuros = fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, 
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

FatorJuros = (FatorDI x FatorSpread) 

Onde: 

FatorDI = produtório das Taxas DI-Over, com uso de percentual aplicado, da data de início do 
Período de Capitalização, inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) 
casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

 

Onde: 

nDI = número total de Taxas Dl-Over consideradas na apuração do ativo, sendo “nDI” um 
número inteiro; e 

TDIk = Taxa DI-Over, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento, apurada da seguinte forma: 

 

 

 

Onde: 

DIk — Taxa DI-Over, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 
(duas) casas decimais; 
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Fator Spread = Sobretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma:  

 

 

 

 

onde: 

= 0,5500 (cinquenta e cinco centésimos);  

DP = número de Dias Úteis entre o último Período de Capitalização e a data atual, sendo “DP” 
um número inteiro.  

4.11.2. Observações: 

(i) efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + ), sendo que, a cada 
fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se 
o próximo fator diário e assim por diante, até o último considerado; 

(ii) se os fatores diários estiverem acumulados, considerar-se-á o fator 
resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;  

(iii) o fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 
9 (nove) casas decimais, com arredondamento; 

(iv) a Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas 
decimais divulgado pelo órgão responsável pelo seu cálculo. 

4.11.2.1. Observado o disposto na cláusula abaixo, se, a qualquer tempo durante a 
vigência das Debêntures da Primeira Série, não houver divulgação da Taxa DI pela B3, será 
aplicada a última Taxa DI disponível até o momento para cálculo da Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série, não sendo devidas quaisquer compensações entre a Emissora e 
os Debenturistas quando da divulgação posterior da Taxa DI que seria aplicável. 

4.11.2.2. No caso de ausência de apuração e/ou divulgação por mais de 3 (três) dias 
consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou de extinção ou 
impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI às Debêntures da Primeira Série, ou por 
determinação judicial, o Agente Fiduciário deverá, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis a 
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contar do evento, convocar a Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série (no modo 
e prazos estipulados na Cláusula 9 desta Escritura e no artigo 124 da Lei das Sociedades por 
Ações), para a deliberação, de comum acordo com a Emissora, do novo parâmetro a ser 
utilizado para fins de cálculo da Remuneração das Debêntures, observado o disposto na 
Cláusula 4.11.2.3 abaixo. 

4.11.2.3. Caso não haja acordo sobre o novo parâmetro a ser utilizado para fins de 
cálculo da Remuneração das Debêntures da Primeira Série entre a Emissora e os Debenturistas 
das Debêntures da Primeira Série representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures 
em Circulação da Primeira Série, ou caso não haja quórum para instalação ou deliberação, a 
Emissora deverá resgatar a totalidade das Debêntures da Primeira Série, no prazo de até 30 
(trinta) dias contados da data da realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas 
das Debêntures da Primeira Série ou da data em que a mesma deveria ter ocorrido, ou na Data 
de Vencimento das Debêntures, o que ocorrer primeiro, pelo seu Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Primeira Série ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira 
Série, conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e de 
Encargos Moratórios devidos até a data do efetivo resgate, calculados pro rata temporis, a 
partir da Data de Início da Rentabilidade ou Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso. Nessa alternativa, para 
cálculo da Remuneração das Debêntures da Primeira Série a serem resgatadas, será utilizado 
para a apuração de TDIk o valor da última Taxa DI divulgada oficialmente, observadas ainda as 
demais disposições previstas nesta Escritura para fins de cálculo da Remuneração das 
Debêntures. 

4.11.2.4. Não obstante o disposto acima, caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes 
da realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas das Debêntures da Primeira 
Série, a referida Assembleia Geral de Debenturistas das Debêntures da Primeira Série não será 
mais realizada e a Taxa DI então divulgada, a partir da respectiva data de referência, será 
utilizada para o cálculo da Remuneração das Debêntures da Primeira Série. 

4.11.3. Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série: Sobre o Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou o Saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 6,5769% (seis inteiros e cinco mil setecentos e sessenta e 
nove décimos de milésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding (“Remuneração das 
Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com Remuneração das Debêntures da Primeira 
Série, “Remuneração das Debêntures”). 
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4.11.3.1. O cálculo da Remuneração das Debêntures da Segunda Série obedecerá a 
seguinte fórmula:  

 

onde: 

J = valor unitário da remuneração devida ao final do Período de Capitalização, calculado com 
8 (oito) casas decimais sem arredondamentos; 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou Saldo do Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, calculado 
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; e 

Fator Spread = fator de spread fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte fórmula: 

 

 

 

 

onde: 

spread = 6,5769 (seis inteiros e cinco mil setecentos e sessenta e nove décimos de milésimos);  

n = número de Dias Úteis entre a data do próximo Período de Capitalização e a data do 
Período de Capitalização anterior, sendo “n” um número inteiro; 

DT = número de Dias Úteis entre o último e o próximo Período de Capitalização, sendo “DT” 
um número inteiro; e 

DP = número de Dias Úteis entre o último Período de Capitalização e a data atual, sendo “DP” 
um número inteiro. 

4.11.3.2. A Remuneração das Debêntures da Segunda Série será calculada de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Início 
da Rentabilidade ou desde a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data de seu efetivo 
pagamento (exclusive), devendo ser paga em cada Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures da Segunda Série.  
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4.11.4. O período de capitalização da remuneração (“Período de Capitalização”) é, 
para o primeiro período de capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Início 
da Rentabilidade, inclusive, e termina na primeira Data de Pagamento da Remuneração, 
exclusive, e, para os demais Períodos de Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na 
Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, inclusive, e termina na data de 
pagamento da remuneração subsequente, exclusive. Cada Período de Capitalização sucede o 
anterior sem solução de continuidade, até a data de vencimento. 

4.12. PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO 

4.12.1. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado decorrente de Oferta de 
Resgate Antecipado das Debêntures, Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures, 
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, Aquisição Facultativa, Oferta de 
Aquisição para cancelamento das Debêntures adquiridas e/ou o vencimento antecipado das 
Debêntures, nos termos das Cláusulas 5 e 6 desta Escritura, a Remuneração das Debêntures 
será paga semestralmente, a partir da Data de Emissão, sempre no dia 15 dos meses de março 
e setembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento em 15 de março de 2025 e as demais 
nas datas previstas na tabela abaixo (“Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures”). 

(i) Debêntures da Primeira Série: 

PARCELA 
DATA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DAS 

DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE 

1ª 15 de março de 2025 

2ª 15 de setembro de 2025 

3ª 15 de março de 2026 

4ª 15 de setembro de 2026 

5ª 15 de março de 2027 

6ª 15 de setembro de 2027 

7ª 15 de março de 2028 

8ª 15 de setembro de 2028 

9ª 15 de março de 2029 
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PARCELA 
DATA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DAS 

DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE 

10ª 15 de setembro de 2029 

11ª 15 de março de 2030 

12ª 15 de setembro de 2030 

13ª 15 de março de 2031 

14ª Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série 

 

(ii) Debêntures da Segunda Série: 

PARCELA DATA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DAS 
DEBÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE 

1ª 15 de março de 2025 

2ª 15 de setembro de 2025 

3ª 15 de março de 2026 

4ª 15 de setembro de 2026 

5ª 15 de março de 2027 

6ª 15 de setembro de 2027 

7ª 15 de março de 2028 

8ª 15 de setembro de 2028 

9ª 15 de março de 2029 

10ª 15 de setembro de 2029 

11ª 15 de março de 2030 

12ª 15 de setembro de 2030 

DocuSign Envelope ID: 76866659-7DB3-4A47-81B8-16EADD206537

348



 

47 

PARCELA 
DATA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DAS 

DEBÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE 

13ª 15 de março de 2031 

14ª 15 de setembro de 2031 

15ª 15 de março de 2032 

16ª 15 de setembro de 2032 

17ª 15 de março de 2033 

18ª 15 de setembro de 2033 

19ª 15 de março de 2034 

20ª 15 de setembro de 2034 

21ª 15 de março de 2035 

22ª 15 de setembro de 2035 

23ª 15 de março de 2036 

24ª Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série 

 

4.12.2. Farão jus aos pagamentos das Debêntures aqueles que sejam Debenturistas 
ao final do Dia Útil anterior a cada data de pagamento previsto nesta Escritura. 

4.13. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DO VALOR NOMINAL UNITÁRIO 

4.13.1. Amortização das Debêntures: Ressalvadas as hipóteses de resgate 
antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, Amortização 
Extraordinária Facultativa das Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures, Aquisição Facultativa, Oferta de Aquisição para cancelamento das Debêntures 
adquiridas e/ou o vencimento antecipado das Debêntures, nos termos das Cláusulas 5 e 6 
desta Escritura, (i) o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o Saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, será amortizado 
anualmente a partir do 6º (sexto) ano (inclusive), contado a partir da Data de Emissão; e (ii) o 
Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou o Saldo do Valor 
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Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, será 
amortizado anualmente a partir do 11º (décimo primeiro) ano (inclusive), contado a partir da 
Data de Emissão (cada uma, uma “Data de Amortização das Debêntures”), conforme 
cronograma a seguir:  

(i) Debêntures da Primeira Série: 

PARCELA 
DATA DE AMORTIZAÇÃO DAS 
DEBÊNTURES DA PRIMEIRA 

SÉRIE 

PERCENTUAL DO SALDO 
DO VALOR NOMINAL 

UNITÁRIO AMORTIZADO 

1ª 15 de setembro de 2030 50,0000% 

2ª 
Data de Vencimento das 

Debêntures da Primeira Série 100,0000% 

 

(ii) Debêntures da Segunda Série: 

PARCELA 
DATA DE AMORTIZAÇÃO DAS 
DEBÊNTURES DA SEGUNDA 

SÉRIE 

PERCENTUAL DO SALDO 
DO VALOR NOMINAL 

UNITÁRIO ATUALIZADO 
AMORTIZADO 

1ª 15 de setembro de 2035 50,0000% 

2ª 
Data de Vencimento das 

Debêntures da Segunda Série 
100,0000% 

 

4.14. LOCAL DE PAGAMENTO 

4.14.1. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela 
Emissora no respectivo vencimento, utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos 
adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os 
procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas 
eletronicamente na B3 (“Local de Pagamento”). 
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4.15. PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS 

4.15.1. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de 
qualquer obrigação decorrente desta Escritura até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a 
data do vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancário no local de 
pagamento das Debêntures, sem qualquer acréscimo dos valores a serem pagos, ressalvados 
os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente 
haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, 
sábado ou domingo ou qualquer dia que não houver expediente na B3. 

4.16. ENCARGOS MORATÓRIOS 

4.16.1. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 6 desta Escritura e da Remuneração 
das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia 
devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora ficarão 
sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial 
(i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); 
e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da inadimplência 
até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e não pago 
(“Encargos Moratórios”). 

4.17. DECADÊNCIA DOS DIREITOS AOS ACRÉSCIMOS 

4.17.1. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 4.16 acima, o não comparecimento do 
Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da 
Emissora, nas datas previstas nesta Escritura ou em comunicado publicado pela Emissora no 
Jornal de Publicação e/ou em sua página na rede mundial de computadores, não lhe dará 
direito ao recebimento da Remuneração das Debêntures e/ou Encargos Moratórios no 
período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos 
adquiridos até a data do respectivo vencimento ou pagamento. 

4.18. REPACTUAÇÃO 

4.18.1. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. 

4.19. PUBLICIDADE 

4.19.1. Todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes desta Emissão que, 
de qualquer forma, vierem a envolver os interesses dos Debenturistas, deverão ser 
obrigatoriamente comunicados na forma de avisos (“Avisos aos Debenturistas’’), e publicados 
no Jornal de Publicação bem como divulgados na página da Emissora na rede mundial de 
computadores http://ri.cemig.com.br, que deverão providenciar certificação digital da 
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autenticidade dos documentos mantidos nas páginas próprias emitida por autoridade 
certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-
Brasil), observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações e as limitações 
impostas pela Resolução CVM 160 em relação à publicidade da Oferta e os prazos legais, 
devendo a Emissora comunicar o Agente Fiduciário e a B3 a respeito de qualquer publicação 
na data de sua realização. Caso a Emissora altere o Jornal de Publicação após a Data de 
Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo veículo. A 
publicação do referido Aviso aos Debenturistas poderá ser substituída por correspondência 
registrada entregue a todos os Debenturistas e ao Agente Fiduciário. 

4.19.2. O Aviso ao Mercado, o Anúncio de Início, o Anúncio de Encerramento, bem 
como quaisquer avisos e/ou anúncios relacionados à Oferta serão divulgados na página da 
Emissora na rede mundial de computadores, devendo a Emissora comunicar o Agente 
Fiduciário e a B3 a respeito de qualquer divulgação na data da sua realização. 

4.20. IMUNIDADE DE DEBENTURISTAS 

4.20.1. Debêntures da Primeira Série. Caso qualquer Debenturista da Primeira Série 
goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Banco 
Liquidante, ao Escriturador e à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de 
antecedência em relação à data prevista para recebimento de quaisquer valores relativos às 
Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sendo 
certo que, caso o Debenturista não envie referida documentação, a Emissora fará as retenções 
dos tributos previstos na legislação tributária em vigor nos rendimentos de tal Debenturista. 

4.20.2. Debêntures da Segunda Série. As Debêntures da Segunda Série gozam do 
tratamento tributário previsto no artigo 2º da Lei 12.431. 

4.20.2.1. Caso qualquer Debenturista da Segunda Série tenha tratamento tributário 
diferente daquele previsto na Lei 12.431, o(s) mesmo(s) deverá(ão) encaminhar ao Banco 
Liquidante, ao Escriturador e à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis anteriores à 
data prevista para recebimento de valores relativos às Debêntures, documentação 
comprobatória do referido tratamento tributário julgada apropriada pelo Banco Liquidante e 
pelo Escriturador, sob pena de ter descontado de seus pagamentos os valores devidos nos 
termos da legislação tributária em vigor. 

4.20.2.1.1. O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória 
de sua condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula Erro! Fonte de 
referência não encontrada. acima, e que tiver essa condição alterada por disposição 
normativa, ou por deixar de atender as condições e requisitos porventura prescritos no 
dispositivo legal aplicável, ou ainda, tiver essa condição questionada por autoridade judicial, 
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fiscal ou regulamentar competente, deverá comunicar esse fato, de forma detalhada e por 
escrito, ao Banco Liquidante, e ao Escriturador, com cópia para a Emissora, bem como prestar 
qualquer informação adicional em relação ao tema que lhe seja solicitada pelo Banco 
Liquidante, pelo Escriturador ou pela Emissora. 

4.20.2.1.2. Mesmo que tenha recebido a documentação referida na Cláusula Erro! 
Fonte de referência não encontrada. acima, e desde que tenha fundamento legal para tanto, 
fica facultado à Emissora depositar em juízo a tributação que entender devida. 

4.20.2.1.3. Sem prejuízo do disposto nas Cláusulas acima, caso, a qualquer momento 
durante a vigência da presente Emissão e até a Data de Vencimento, (a) as Debêntures da 
Segunda Série deixem de gozar do tratamento tributário previsto na Lei 12.431; ou (b) haja 
qualquer retenção de tributos sobre os rendimentos das Debêntures, por qualquer motivo, 
incluindo, mas não se limitando a, em razão de revogação ou alteração da Lei 12.431 ou edição 
de lei determinando a incidência de imposto de renda retido na fonte ou quaisquer outros 
tributos sobre os rendimentos das Debêntures da Segunda Série; a Emissora deverá, 
independentemente de qualquer procedimento ou aprovação e desde que permitido pela 
legislação aplicável: (i) realizar o resgate antecipado das Debêntures da Segunda Série, em 
conformidade com os termos e condições previstos na Cláusula Erro! Fonte de referência 
não encontrada., sendo certo que (x) até a realização do referido resgate, a Emissora deverá 
arcar com todos os tributos adicionais que venham a ser devidos pelos Debenturistas, de 
modo que a Emissora deverá acrescer a esses pagamentos valores adicionais suficientes para 
que os Debenturistas recebam tais pagamentos como se os referidos valores não fossem 
incidentes; e (y) caso as Debêntures da Segunda Série deixem de gozar do tratamento 
tributário previsto na Lei 12.431, não se aplicará o período mínimo para realização do resgate 
previsto na Cláusula Erro! Fonte de referência não encontrada. abaixo; ou (ii) arcar com 
todos os tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas, em virtude da perda ou 
alteração do tratamento tributário previsto na Lei 12.431, bem como com qualquer multa a 
ser paga nos termos da Lei 12.431, conforme aplicável, de modo que a Emissora deverá 
acrescer a esses pagamentos valores adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam 
tais pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes. A Emissora poderá seguir 
o disposto no item (i) ou no item (ii) acima, a seu exclusivo critério.  

4.21. CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 

4.21.1. Foi contratada como agência de classificação de risco no âmbito da Oferta, 
a Moodys Local BR Agência de Classificação de Risco Ltda., sociedade empresária de 
responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 02.101.919/0001-05, com sede na 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1455, andar 8 – Vila Nova Conceição, São Paulo, 
estão de São Paulo – Cep: 04543-011 (“Agência de Classificação de Risco”), a qual atribuirá 
classificação estimativa de risco (rating) para as Debêntures previamente à primeira Data de 
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Integralização das Debêntures, sendo a realização da Emissão e da Oferta sujeitas, nos termos 
do Contrato de Distribuição, à atribuição, pela Agência de Classificação de Risco, de rating 
mínimo AA+ para as Debêntures (“Classificação de Risco”). 

4.22. FUNDO DE LIQUIDEZ E ESTABILIZAÇÃO 

4.22.1. Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou celebrado 
contrato de garantia de liquidez ou estabilização de preços para as Debêntures. 

4.23. FUNDO DE AMORTIZAÇÃO 

4.23.1. Não será constituído fundo de amortização para a presente Emissão. 

4.24. FORMADOR DE MERCADO 

4.24.1. Não será contratado formador de mercado para a presente Emissão. 

5. RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL, AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
FACULTATIVA E OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO, AQUISIÇÃO FACULTATIVA  

5.1. RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL DAS DEBÊNTURES  

5.1.1. Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série: A 
Emissora poderá, observados os termos e condições estabelecidos a seguir, a seu exclusivo 
critério, a partir do 30º (trigésimo) mês contado da Data de Emissão, isto é, a partir de 15 de 
março de 2027 (exclusive), independentemente da vontade dos Debenturistas da Primeira 
Série, com aviso prévio aos Debenturistas (por meio de publicação de anúncio nos termos 
desta Escritura ou de comunicação individual a todos os Debenturistas, com cópia ao Agente 
Fiduciário), ao Agente Fiduciário, ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3, de, no mínimo, 
5 (cinco) Dias Úteis da data do evento, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade 
das Debêntures da Primeira Série, desde que tenha apresentado o Relatório Extraordinário de 
Alocação ao Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 3.5 acima (“Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série”).  

5.1.2. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da 
Primeira Série, o valor devido pela Emissora será equivalente ao Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Primeira Série ou ao Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
Primeira Série, conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures da Primeira Série 
e de eventuais Encargos Moratórios, calculada pro rata temporis, desde a Data de Pagamento 
da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série, com o 
pagamento de prêmio de 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano calculado pelo prazo 
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remanescente, calculado conforme fórmula abaixo (“Preço de Resgate Antecipado Facultativo 
das Debêntures da Primeira Série”): 

Prêmio = VR * ((1 + Taxa1)^(du_vcto/252)-1) 

Onde: 

Prêmio = prêmio de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série, 
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VR = Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou Saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série acrescido da Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, e de eventuais 
Encargos Moratórios, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures da Primeira Série; 

Taxa1 = 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano; e 

du_vcto = quantidade de Dias Úteis entre a data de pagamento do Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série e a Data de Vencimento das Debêntures 
da Primeira Série. 

5.1.3. A data para realização do Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures da Primeira Série deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil.  

5.1.4. As Debêntures da Primeira Série resgatadas nos termos deste item serão 
canceladas pela Emissora. 

5.1.5. Caso a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures da Primeira Série coincida com uma Data de Amortização das Debêntures da 
Primeira Série e/ou Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, o 
Preço de Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Primeira Série deverá ser 
calculado sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série ou 
sobre o Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, 
após o referido pagamento. 

5.1.6. O Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série 
somente será realizado mediante envio de comunicação individual aos Debenturistas da 
Primeira Série, ou publicação de anúncio, em ambos os casos com cópia para o Agente 
Fiduciário, ao Escriturador, ao Banco Liquidante, à B3 e à ANBIMA, com 5 (cinco) Dias Úteis de 
antecedência da data em que se pretende realizar o efetivo Resgate Antecipado Facultativo 
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Total das Debêntures da Primeira Série, sendo que na referida comunicação deverá constar: 
(i) a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira 
Série, que deverá ser um Dia Útil; (ii) a menção dos componentes do valor de pagamento; e 
(iii) quaisquer outras informações necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série. 

5.1.7. O Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série 
custodiadas eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação de eventos 
adotados por ela. Caso as Debêntures da Primeira Série não estejam custodiadas 
eletronicamente na B3, o Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira 
Série será realizado por meio do Escriturador. 

5.1.8. Não será admitido o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures 
da Primeira Série. 

5.1.9. A B3 deverá ser notificada pela Emissora sobre a realização de Resgate 
Antecipado Total das Debêntures da Primeira Série com antecedência mínima de 3 (três) Dias 
Úteis da efetiva data de sua realização, por meio de correspondência com o de acordo do 
Agente Fiduciário. 

5.1.10. Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série: 
Observado o disposto no artigo 1º, § 1º, inciso II, da Lei 12.431, da Resolução CMN 4.751 e/ou 
das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, a Emissora poderá realizar, a seu 
exclusivo critério, o resgate antecipado facultativo total das Debêntures da Segunda Série, 
com o consequente cancelamento de tais Debêntures da Segunda Série, desde que o prazo 
médio ponderado entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate seja superior a 4 (quatro) 
anos ou outro que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis, o que 
for maior, independentemente da anuência dos Debenturistas da Segunda Série, mediante o 
envio de comunicação de resgate e do Relatório Extraordinário de Alocação ao Agente 
Fiduciário, nos termos da Cláusula 3.5 acima (“Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures da Primeira Série, “Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures”). 

5.1.11. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda 
Série, o valor devido pela Emissora será equivalente ao maior entre: (i) o Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido da Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de 
Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do Resgate Antecipado 
Facultativo das Debêntures da Segunda Série (exclusive), e (ii) o valor presente atualizado 
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(conforme fator ”C“ da fórmula abaixo) das parcelas remanescentes de pagamento de 
amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado e da Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série, conforme o caso, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno 
do título público Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration mais próxima a 
duration remanescente das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, na data do 
Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série, utilizando-se a cotação 
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores 
(http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Útil imediatamente anterior à data do 
Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série calculado conforme fórmula 
abaixo; acrescido (a) dos Encargos Moratórios, se houver; e (b) de quaisquer obrigações 
pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures da Segunda Série (“Preço de Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série”):  

 

 

 

 

onde: 

VP = valor presente atualizado (conforme fator "C" da fórmula acima) das parcelas 
remanescentes de pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado e da 
Remuneração das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, utilizando como taxa de 
desconto a taxa interna de retorno do título público Tesouro IPCA+ com juros semestrais 
(NTN-B), com duration mais próxima a duration remanescente das Debêntures da Segunda 
Série utilizando-se cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial 
de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Útil imediatamente 
anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série; 

C = Fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento, apurado conforme fórmula prevista acima, desde a primeira Data de 
Integralização das Debêntures da Segunda Série até a data do Resgate Antecipado Facultativo 
das Debêntures da Segunda Série; 

VNEk = valor unitário de cada um dos "k" valores futuros devidos das Debêntures da Segunda 
Série, sendo o valor de cada parcela "k" equivalente ao pagamento da amortização do Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, informado/calculado com 8 
(oito) casas decimais, sem arredondamento; 
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n = número total de eventos de pagamento a serem realizados das Debêntures da Segunda 
Série, conforme o caso, sendo "n" um número inteiro; 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 (nove) 
casas decimais, com arredondamento: 

 

 

onde: 

TESOUROIPCA = taxa interna de retorno da NTN-B, com duration mais próxima a duration 
remanescente das Debêntures da Segunda Série na data do Resgate Antecipado Facultativo 
Total das Debêntures da Segunda Série; 

nk = número de Dias Úteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures da Segunda Série e a data de vencimento programada de cada parcela "k" 
vincenda; e 

Duration = equivale à somatória da ponderação dos prazos de vencimento de cada 
pagamento da Remuneração das Debêntures, pelo seu valor presente, calculada em anos, 
conforme fórmula abaixo: 

 

5.1.12. A data para realização do Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures da Segunda Série deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil.  

5.1.13. As Debêntures da Segunda Série resgatadas nos termos deste item serão 
canceladas pela Emissora. 

5.1.14. Caso a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures da Segunda Série coincida com uma Data de Amortização das Debêntures das 
Debêntures da Segunda Série e/ou Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série, o Preço de Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série 
deverá ser calculado sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda 
Série após o referido pagamento. 

5.1.15. O Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série 
somente será realizado mediante envio de comunicação individual aos Debenturistas da 
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Segunda Série, ou publicação de anúncio, em ambos os casos com cópia para o Agente 
Fiduciário, B3 e à ANBIMA, com 10 (dez) Dias Úteis de antecedência da data em que se 
pretende realizar o efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda 
Série, sendo que na referida comunicação deverá constar: (i) a data de realização do Resgate 
Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série, que deverá ser um Dia Útil; 
(ii) a menção dos componentes do valor de pagamento; e (iii) quaisquer outras informações 
necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da 
Segunda Série. 

5.1.16. O Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série 
custodiadas eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação de eventos 
adotados por ela. Caso as Debêntures da Segunda Série não estejam custodiadas 
eletronicamente na B3, o Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda 
Série será realizado por meio do Escriturador. 

5.1.17. Não será admitido o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures 
da Segunda Série. 

5.1.18. A B3 deverá ser notificada pela Emissora sobre a realização de Resgate 
Antecipado Total das Debêntures da Segunda Série com antecedência mínima de 3 (três) Dias 
Úteis da efetiva data de sua realização, por meio de correspondência com o de acordo do 
Agente Fiduciário. 

5.2. AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA FACULTATIVA  

5.2.1. Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série. A 
Emissora poderá, observados os termos e condições estabelecidos a seguir, a seu exclusivo 
critério, a partir do 30º (trigésimo) mês contado da Data de Emissão, ou seja, a partir de 15 de 
março de 2027 (exclusive), independentemente da vontade dos Debenturistas da Primeira 
Série, com aviso prévio aos Debenturistas da Primeira Série (por meio de publicação de 
anúncio nos termos desta Escritura ou de comunicação individual a todos os Debenturistas da 
Primeira Série, com cópia ao Agente Fiduciário), ao Agente Fiduciário, ao Escriturador, ao 
Banco Liquidante e à B3, de, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis da data do evento, realizar a 
amortização extraordinária facultativa do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira 
Série ou do Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures das Debêntures da Primeira Série, 
conforme o caso, desde que tenha apresentado o Relatório Extraordinário de Alocação ao 
Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 3.5 acima (“Amortização Extraordinária Facultativa 
das Debêntures da Primeira Série”), limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou do Saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da Primeira Série, mediante o pagamento de parcela do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série ou do Saldo do Valor Nominal Unitário das 

DocuSign Envelope ID: 76866659-7DB3-4A47-81B8-16EADD206537

359



 

58 

Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures 
da Primeira Série, calculada pro rata temporis, desde a Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior, até a data da efetiva Amortização 
Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, com o 
pagamento de prêmio de 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano calculado pelo prazo 
remanescente calculado conforme fórmula abaixo:  

Prêmio = VR * ((1 + Taxa)^(du_vcto/252)-1) 

Onde: 

VR = parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou do Saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série acrescido da Remuneração das Debêntures 
da Primeira Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da 
Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série; 

Taxa = 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano;  

du_vcto = quantidade de Dias Úteis entre a data de Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures da Primeira Série e a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série. 

5.2.1.1. Para as Debêntures da Primeira Série custodiadas eletronicamente na B3, a 
amortização extraordinária deverá ocorrer segundo os procedimentos operacionais da B3. 
Para as Debêntures da Primeira Série que não estejam custodiadas eletronicamente na B3 a 
amortização extraordinária deverá ocorrer segundo os procedimentos operacionais do 
Escriturador. 

5.2.2. Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série. 
Desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, nos 
termos da Lei 12.431, os termos da Cláusula 5.2.1 acima poderão ser aplicados às Debêntures 
da Segunda Série, independentemente da vontade dos Debenturistas da Segunda Série, com 
aviso prévio aos Debenturistas da Segunda Série (por meio de publicação de anúncio nos 
termos desta Escritura ou de comunicação individual a todos os Debenturistas da Segunda 
Série, com cópia ao Agente Fiduciário), ao Agente Fiduciário, ao Escriturador, ao Banco 
Liquidante e à B3, de, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis da data do evento, a Emissora poderá 
realizar a amortização extraordinária facultativa do Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures Segunda Série ou do Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
da Segunda Série, conforme o caso, desde que tenha apresentado o Relatório Extraordinário 
de Alocação ao Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 3.5 acima (“Amortização 
Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a 
Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série, “Amortização 
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Extraordinária Facultativa das Debêntures”), limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou do Saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da Segunda Série, mediante o pagamento do maior entre (i) o Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou Saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures da Segunda Série, acrescido da Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização ou a Data 
de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a data da Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures da Segunda Série (exclusive), e (ii) o valor presente atualizado (conforme fator ”C“ 
da fórmula prevista na Cláusula Erro! Fonte de referência não encontrada. acima) das 
parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado 
e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, utilizando como taxa 
de desconto a taxa interna de retorno do título público Tesouro IPCA+ com juros semestrais 
(NTN-B), com duration mais próxima a duration remanescente das Debêntures da Segunda 
Série, conforme o caso, na data da Amortização Extraordinária das Debêntures da Segunda 
Série, conforme fórmula descrita na Cláusula Erro! Fonte de referência não encontrada. 
acima, acrescido (a) dos Encargos Moratórios, se houver; e (b) de quaisquer obrigações 
pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures da Segunda Série. 

5.2.2.1. Para as Debêntures da Segunda Série custodiadas eletronicamente na B3, a 
amortização extraordinária deverá ocorrer segundo os procedimentos operacionais da B3. 
Para as Debêntures da Segunda Série que não estejam custodiadas eletronicamente na B3 a 
amortização extraordinária deverá ocorrer segundo os procedimentos operacionais do 
Escriturador. 

5.3. OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO  

5.3.1. Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da Primeira Série. A Emissora 
poderá realizar, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado, total 
ou parcial, das Debêntures da Primeira Série, com o consequente cancelamento de tais 
Debêntures da Primeira Série resgatadas, conforme o que for definido pela Emissora, que será 
endereçada a todos os Debenturistas da Primeira Série, sem distinção, assegurada a igualdade 
de condições a todos os Debenturistas da Primeira Série para aceitar o resgate antecipado das 
Debêntures da Primeira Série de que forem titulares, da seguinte forma, desde que tenha 
apresentado o Relatório Extraordinário de Alocação ao Agente Fiduciário, nos termos da 
Cláusula 3.5 acima (“Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série”): 

5.3.1.1. A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série por meio 
de comunicação à totalidade dos Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário e para a 
B3 (“Comunicação da Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série”), ou via publicação de 
anúncio nos termos da Cláusula 4.19.1 acima com cópia para a B3 (“Edital de Oferta de Resgate 
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Antecipado da Primeira Série”), os quais deverão descrever os termos e condições da Oferta 
de Resgate Antecipado da Primeira Série, incluindo (a) se o resgate será total ou parcial, 
observadas, nesta hipótese, as regras previstas na Cláusula 5.3.1.3 abaixo; (b) o valor do 
prêmio de resgate, que não poderá ser negativo, caso exista; (c) a data efetiva para o resgate 
e pagamento das Debêntures a serem resgatadas, que deverá ser 1 (um) Dia Útil; (d) forma e 
prazo de manifestação dos Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta de Resgate 
Antecipado da Primeira Série; e (e) demais informações necessárias para tomada de decisão 
pelos Debenturistas e à operacionalização do resgate das Debêntures. 

5.3.1.2. Após o recebimento da Comunicação da Oferta de Resgate Antecipado da 
Primeira Série ou a publicação do Edital de Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série, 
conforme aplicável, os Debenturistas da Primeira Série que optarem pela adesão à Oferta de 
Resgate Antecipado da Primeira Série deverão manifestar nesse sentido à Emissora e aqueles 
que não aderirem deverão formalizar sua não adesão no sistema da B3 até o encerramento 
do prazo a ser estabelecido na Comunicação da Oferta de Resgate Antecipado da Primeira 
Série ou no Edital de Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série, conforme o caso, findo 
o qual, a Emissora terá o prazo de 5 (cinco) Dias Úteis para proceder à liquidação da Oferta de 
Resgate Antecipado da Primeira Série, a qual ocorrerá em uma única data. 

5.3.1.3. A Emissora poderá condicionar a Oferta de Resgate Antecipado da Primeira 
Série à aceitação por um percentual mínimo de 70% (setenta por cento) das Debêntures da 
Primeira Série, a ser divulgado por meio da Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado da 
Primeira Série ou do Edital de Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série, conforme 
aplicável, sob pena de cancelamento da Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série, em 
caso de não atingimento do referido percentual.  

5.3.1.4. Caso se verifique a adesão à Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série 
parcial de Debenturistas da Primeira Série representando um volume maior de Debêntures 
das que poderão ser resgatadas, com base na Comunicação da Oferta de Resgate Antecipado 
da Primeira Série parcial ou no Edital de Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série 
parcial, conforme aplicável, deverá ser realizado procedimento de sorteio a ser coordenado 
pelo Agente Fiduciário, conforme previsto no artigo 55, §2º, alínea “i” da Lei das Sociedades 
por Ações. 

5.3.1.5. O valor a ser pago aos Debenturistas a título da Oferta de Resgate Antecipado 
da Primeira Série será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série 
ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série objeto do resgate, 
acrescido (a) da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, calculada pro rata temporis 
desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Primeira Série (ou desde a Data 
de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior, 
conforme o caso) até a data do seu efetivo pagamento; (b) de eventual prêmio de resgate a 

DocuSign Envelope ID: 76866659-7DB3-4A47-81B8-16EADD206537

362



 

61 

ser oferecido aos Debenturistas da Primeira Série, a exclusivo critério da Emissora, prêmio de 
resgate esse que não poderá ser negativo; e (c) de eventuais encargos devidos e não pagos. 

5.3.2. Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da Segunda Série. Observado 
o disposto no artigo 1º, § 1º, inciso II, da Lei 12.431, da Resolução CMN 4.751 e/ou das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, 
observados os termos e condições estabelecidos nesta Escritura e o que venha a ser 
determinado por legislação específica, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures da Segunda Série, com o consequente cancelamento das Debêntures da Segunda 
Série, efetivamente resgatadas, desde que tenha apresentado o Relatório Extraordinário de 
Alocação ao Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 3.5 acima (“Oferta de Resgate 
Antecipado da Segunda Série”). A Oferta de Resgate das Debêntures da Segunda Série deverá 
ser endereçada a todos os Debenturistas da Segunda Série, sem distinção, sendo assegurada 
igualdade de condições para aceitar o resgate das Debêntures da Segunda Série de que forem 
titulares, de acordo com os seguintes procedimentos. 

5.3.2.1. A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série por 
meio de envio de comunicação individual a todos os Debenturistas da Segunda Série ou via 
publicação de anúncio nos termos da Cláusula 4.19.1 acima com cópia para a B3 (“Edital de 
Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série”), o qual deverá descrever os termos e 
condições da Oferta de Resgate das Debêntures da Segunda Série, incluindo: (i) o valor do 
prêmio de resgate, caso exista, que em nenhum caso poderá ser negativo; (ii) a data efetiva 
para o resgate e pagamento das Debêntures da Segunda Série a serem resgatadas, observada 
a Cláusula Erro! Fonte de referência não encontrada. abaixo; (iii) a forma e prazo de 
manifestação à Emissora dos Debenturistas da Segunda Série que optarem pela adesão à 
Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série; e (iv) demais informações necessárias para 
tomada de decisão pelos Debenturistas da Segunda Série e à operacionalização do resgate 
das Debêntures da Segunda Série. 

5.3.2.2. Após o envio ou a publicação, conforme o caso, do Edital de Oferta de 
Resgate Antecipado da Segunda Série, os Debenturistas da Segunda Série que optarem pela 
adesão à Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série deverão se manifestar nesse sentido 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, e aqueles que não aderirem deverão formalizar 
sua não adesão no sistema da B3, até o encerramento do prazo a ser estabelecido no Edital 
de Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série após o qual a Emissora, terá o prazo de 
10 (dez) Dias Úteis para proceder à liquidação da Oferta de Resgate Antecipado da Segunda 
Série, a qual ocorrerá em uma única data. 

5.3.2.3. O valor a ser pago aos Debenturistas da Segunda Série em razão do resgate 
será equivalente ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou o 
Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o 
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caso, acrescido: (i) da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, calculada pro rata 
temporis, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a 
data do seu efetivo pagamento (exclusive); (ii) de eventual prêmio de resgate a ser oferecido 
aos Debenturistas da Segunda Série, a exclusivo critério da Emissora, o qual não poderá ser 
negativo; (iii) dos Encargos Moratórios, se houver; e (iv) de quaisquer obrigações pecuniárias 
e outros acréscimos referentes às Debêntures da Segunda Série. 

5.3.3. Para as Debêntures da Segunda Série custodiadas eletronicamente na B3, o 
resgate antecipado parcial deverá ocorrer de acordo com os procedimentos adotados pela B3, 
sendo que todas as etapas desse processo, tais como habilitação dos Debenturistas da 
Segunda Série, qualificação, sorteio, apuração, rateio e validação das quantidades de 
Debêntures da Segunda Série a serem resgatadas, serão realizadas fora do âmbito da B3, 
observado que, caso a B3 venha a implementar outra funcionalidade para operacionalização 
do resgate antecipado parcial, não haverá a necessidade de aditamento a esta Escritura ou 
qualquer outra formalidade. 

5.3.4. A B3 deverá ser comunicada por meio de correspondência da Emissora com 
a anuência do Agente Fiduciário, da realização do resgate antecipado, com pelo menos 3 (três) 
Dias Úteis de antecedência. 

5.3.5. Para as Debêntures da Segunda Série custodiadas eletronicamente na B3, o 
resgate deverá ocorrer segundo os procedimentos operacionais da B3. Para as Debêntures da 
Segunda Série que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, o resgate deverá ocorrer 
segundo os procedimentos operacionais do Escriturador. 

5.3.6. Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures – Controlador Definido. 
Observada a hipótese prevista no subitem (c) do item (A) da Cláusula 6.1.1.(iv) abaixo, a 
Emissora deverá, observadas as limitações previstas na legislação aplicável à época da Oferta 
de Resgate Antecipado – Controlador Definido (conforme definido abaixo), realizar uma oferta 
de resgate antecipado para adquirir as Debêntures dos Debenturistas que optarem por ter 
suas respectivas Debêntures resgatadas, com o consequente cancelamento de tais Debêntures 
(“Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido”), sendo certo que, em relação (i) às 
Debêntures da Primeira Série, será permitida a realização da Oferta de Resgate Antecipado – 
Controlador Definido a qualquer momento; e (ii) às Debêntures da Segunda Série, deverão 
ser observadas as limitações previstas na legislação aplicável à época da Oferta de Resgate 
Antecipado – Controlador Definido, sendo certo, para fins de esclarecimento, que na data de 
celebração desta Escritura, aplicam-se as limitações previstas na Lei 12.431 e na Resolução 
CMN 5.034. 
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5.3.7. A Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido será endereçada a 
todos os Debenturistas, sem distinção, sendo assegurado a todos os Debenturistas a 
prerrogativa para aceitar ou não o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, 
de acordo com os termos e condições previstos nesta Escritura e na legislação aplicável. 

5.3.7.1. A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido 
por meio de envio de comunicação individual a todos os Debenturistas ou via publicação de 
anúncio nos termos da Cláusula 4.19.1 acima com cópia para a B3 (“Edital de Oferta de Resgate 
Antecipado – Controlador Definido”), o qual deverá descrever os termos e condições da Oferta 
de Resgate Antecipado – Controlador Definido, incluindo: (i) a forma de envio de 
manifestação, à Emissora, pelos Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta de Resgate 
Antecipado – Controlador Definido, bem como o prazo para esse fim, que deverá ser igual a 
30 (trinta) dias contados da divulgação do Edital de Oferta de Resgate Antecipado – 
Controlador Definido (“Prazo de Exercício de Resgate – Controlador Definido”); (ii) a data 
efetiva para o resgate e pagamento das Debêntures a serem resgatadas, que será a mesma 
para todas as Debêntures da Primeira Série e as Debêntures da Segunda Série, ressalvado o 
disposto na Cláusula 5.3.10 abaixo, a qual ocorrerá em até 150 (cento e cinquenta) dias 
contados do término do Prazo de Exercício de Resgate – Controlador Definido (“Data do 
Resgate – Controlador Definido”); e (iii) demais informações necessárias para tomada de 
decisão pelos Debenturistas e à operacionalização do resgate das Debêntures. 

5.3.7.2. Após o término do Prazo de Exercício de Resgate – Controlador Definido, 
com a ciência do Agente Fiduciário e com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da 
Data do Resgate – Controlador Definido, a Emissora deverá comunicar a B3, por meio de 
correspondência eletrônica, sobre a realização do resgate das Debêntures da respectiva Série. 

5.3.7.3. O valor a ser pago aos Debenturistas em razão do resgate será equivalente 
ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou Saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme ou caso, ou ao Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou ao Saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido da Remuneração 
das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou desde 
a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior (inclusive), 
conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento (exclusive), além dos demais encargos 
eventualmente devidos nos termos desta Escritura. 

5.3.8. Para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, o resgate deverá 
ocorrer segundo os procedimentos operacionais da B3. Para as Debêntures que não estejam 
custodiadas eletronicamente na B3, o resgate deverá ocorrer segundo os procedimentos 
operacionais do Escriturador. 
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5.3.9. Independentemente da previsão acima, caso a regulamentação que vier a 
estabelecer regra sobre a matéria de resgate de Debêntures trate a possibilidade de resgate 
em desacordo com o estabelecido nas cláusulas acima, o resgate somente será autorizado se 
ajustado nos termos da nova regulamentação. 

5.3.10. Observada a aplicabilidade da Oferta de Aquisição – Controlador Definido 
antes que se verifiquem as condições previstas na Cláusula Erro! Fonte de referência não 
encontrada. acima, ficará assegurada aos titulares das Debêntures da Segunda Série a 
possibilidade de aderir à Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido durante o 
Prazo de Exercício de Resgate – Controlador Definido, ressalvado que, nessa hipótese, desde 
que observadas as condições previstas na Cláusula 5.3.6 acima com relação à Oferta de 
Resgate Antecipado – Controlador Definido, na Lei 12.431 e na Resolução CMN 4.751, a Data 
do Resgate – Controlador Definido relativa aos titulares das Debêntures da Segunda Série 
ocorrerá: (i) na própria Data do Resgate – Controlador Definido, caso seja permitido o resgate 
antecipado das Debêntures da Segunda Série nesta data, de acordo com a legislação e 
regulamentação aplicável; ou (ii) em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da verificação 
da condição prevista na Cláusula Erro! Fonte de referência não encontrada. acima, caso não 
seja permitido o resgate antecipado das Debêntures da Segunda Série na Data do Resgate – 
Controlador Definido. 

5.3.11. A Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido deverá sempre 
observar as regras previstas na legislação aplicável. 

5.3.12. Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures – Alteração de Controle. 
Observada a hipótese prevista no item (B) da Cláusula 6.1.1.(iv) abaixo, a Emissora deverá, 
observadas as limitações previstas na legislação aplicável à época da Oferta de Resgate 
Antecipado – Alteração de Controle (conforme definido abaixo), realizar uma oferta de resgate 
antecipado para adquirir as Debêntures dos Debenturistas que optarem por ter suas 
respectivas Debêntures resgatadas, com o consequente cancelamento de tais Debêntures 
(“Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle” e, em conjunto com a Oferta de 
Resgate Antecipado da Primeira Série, a Oferta de Resgate Antecipado da Segunda Série e a 
Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido, a “Oferta de Resgate Antecipado das 
Debêntures”), sendo certo que, em relação (i) às Debêntures da Primeira Série, será permitida 
a realização da Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle a qualquer momento; 
e (ii) às Debêntures da Segunda Série, deverão ser observadas as limitações previstas na 
legislação aplicável à época da Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle, sendo 
certo, para fins de esclarecimento, que na data de celebração desta Escritura, aplicam-se as 
limitações previstas na Lei 12.431 e na Resolução CMN 5.034. 

5.3.13. A Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle será endereçada a 
todos os Debenturistas, sem distinção, sendo assegurado a todos os Debenturistas a 
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prerrogativa para aceitar ou não o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, 
de acordo com os termos e condições previstos nesta Escritura e na legislação aplicável. 

5.3.13.1. A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle 
por meio de envio de comunicação individual a todos os Debenturistas ou via publicação de 
anúncio nos termos da Cláusula 4.19.1 acima com cópia para a B3 (“Edital de Oferta de Resgate 
Antecipado – Alteração de Controle”), o qual deverá descrever os termos e condições da Oferta 
de Resgate Antecipado – Alteração de Controle, incluindo: (i) a forma de envio de 
manifestação, à Emissora, pelos Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta de Resgate 
Antecipado – Alteração de Controle, bem como o prazo para esse fim, que deverá ser igual a 
30 (trinta) dias contados da divulgação do Edital de Oferta de Resgate Antecipado – Alteração 
de Controle (“Prazo de Exercício de Resgate – Alteração de Controle”); (ii) a data efetiva para 
o resgate e pagamento das Debêntures a serem resgatadas, que será a mesma para todas as 
Debêntures da Primeira Série e as Debêntures da Segunda Série, ressalvado o disposto na 
Cláusula 5.3.16 abaixo, a qual ocorrerá em até 90 (noventa) dias contados do término do Prazo 
de Exercício de Resgate – Alteração de Controle (“Data do Resgate – Alteração de Controle”); 
e (iii) demais informações necessárias para tomada de decisão pelos Debenturistas e à 
operacionalização do resgate das Debêntures. 

5.3.13.2. Após o término do Prazo de Exercício de Resgate – Alteração de Controle, 
com a ciência do Agente Fiduciário e com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da 
Data do Resgate – Alteração de Controle, a Emissora deverá comunicar a B3, por meio de 
correspondência eletrônica, sobre a realização do resgate das Debêntures da respectiva Série. 

5.3.13.3. O valor a ser pago aos Debenturistas em razão do resgate será equivalente 
ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou Saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme ou caso, ou ao Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou ao Saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido da Remuneração 
das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou desde 
a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior (inclusive), 
conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento (exclusive), além dos demais encargos 
eventualmente devidos nos termos desta Escritura. 

5.3.14. Para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, o resgate deverá 
ocorrer segundo os procedimentos operacionais da B3. Para as Debêntures que não estejam 
custodiadas eletronicamente na B3, o resgate deverá ocorrer segundo os procedimentos 
operacionais do Escriturador. 

5.3.15. Independentemente da previsão acima, caso a regulamentação que vier a 
estabelecer regra sobre a matéria de resgate de Debêntures trate a possibilidade de resgate 
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em desacordo com o estabelecido nas cláusulas acima, o resgate somente será autorizado se 
ajustado nos termos da nova regulamentação. 

5.3.16. Observada a aplicabilidade da Oferta de Aquisição – Alteração de Controle 
antes que se verifiquem as condições previstas na Cláusula Erro! Fonte de referência não 
encontrada. acima, ficará assegurada aos titulares das Debêntures da Segunda Série a 
possibilidade de aderir à Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle durante o 
Prazo de Exercício de Resgate – Alteração de Controle, ressalvado que, nessa hipótese, desde 
que observadas as condições previstas na Cláusula 5.3.12 acima com relação à Oferta de 
Resgate Antecipado – Alteração de Controle, a Data do Resgate – Alteração de Controle 
relativa aos titulares das Debêntures da Segunda Série ocorrerá: (i) na própria Data do Resgate 
– Alteração de Controle, caso seja permitido o resgate antecipado das Debêntures da Segunda 
Série nesta data; ou (ii) em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da verificação da condição 
prevista na Cláusula Erro! Fonte de referência não encontrada. acima, caso não seja 
permitido o resgate antecipado das Debêntures da Segunda Série na Data do Resgate – 
Alteração de Controle. 

5.3.17. A Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle deverá sempre 
observar as regras previstas na legislação aplicável. 

5.4. AQUISIÇÃO FACULTATIVA 

5.4.1. Aquisição Facultativa das Debêntures da Primeira Série. A Emissora poderá, 
a seu exclusivo critério, a partir da Data de Emissão, adquirir Debêntures da Primeira Série 
(“Aquisição Facultativa da Primeira Série”). Em todos os casos, a aquisição facultativa das 
Debêntures da Primeira Série pela Emissora deverá observar o disposto no artigo 55, §3º, da 
Lei das Sociedades por Ações e na Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme 
alterada (“Resolução CVM 77”), sendo que as Debêntures da Primeira Série adquiridas poderão 
permanecer na tesouraria da Emissora ou ser novamente colocadas no mercado, as quais farão 
jus aos mesmos valores de Remuneração das demais Debêntures da Primeira Série, conforme 
as regras expedidas pela CVM, devendo tal fato constar do relatório da administração e das 
demonstrações financeiras da Emissora. As Debêntures da Primeira Série poderão ser 
canceladas em caso de Aquisição Facultativa da Primeira Série, sendo que, para tanto, a 
Emissora deverá apresentar o Relatório Extraordinário de Alocação ao Agente Fiduciário, nos 
termos da Cláusula 3.5 acima. 

5.4.2. Aquisição Facultativa das Debêntures da Segunda Série. A Emissora poderá, 
após decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, observado o disposto na Lei 
12.431 e na regulamentação aplicável da CVM e do CMN, ou antes de tal data, desde que 
venha a ser legalmente permitido, nos termos da Lei 12.431, da Resolução CVM 160, da 
regulamentação do CMN ou de outra legislação ou regulamentação aplicável, adquirir as 
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Debêntures da Segunda Série (“Aquisição Facultativa da Segunda Série” e, em conjunto com 
a Aquisição Facultativa da Primeira Série, “Aquisição Facultativa”). Em todos os casos, a 
aquisição facultativa das Debêntures da Segunda Série pela Emissora deverá observar o 
disposto no artigo 55, §3º, da Lei das Sociedades por Ações e na Resolução CVM 77, sendo 
que as Debêntures da Segunda Série adquiridas poderão permanecer na tesouraria da 
Emissora ou ser novamente colocadas no mercado, as quais farão jus aos mesmos valores de 
Remuneração das demais Debêntures da Segunda Série, conforme as regras expedidas pela 
CVM, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras 
da Emissora. As Debêntures da Segunda Série poderão ser canceladas em caso de Aquisição 
Facultativa, observado o disposto na Lei 12.431 e na regulamentação aplicável da CVM e do 
CMN, sendo que, para tanto, a Emissora deverá apresentar o Relatório Extraordinário de 
Alocação ao Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 3.5 acima. 

5.5. OFERTA DE AQUISIÇÃO 

5.5.1. Oferta de Aquisição das Debêntures da Segunda Série – Controlador 
Definido. Observada a hipótese prevista no subitem (c) do item (A) da Cláusula 6.1.1.(iv) abaixo, 
a Emissora deverá, após decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, observado o 
disposto na Lei 12.431 e na regulamentação aplicável da CVM e do CMN, ou antes de tal data, 
desde que venha a ser legalmente permitido, nos termos da Lei 12.431, da Resolução CVM 
160, da regulamentação do CMN ou de outra legislação ou regulamentação aplicável, realizar 
uma oferta para adquirir as Debêntures da Segunda Série dos Debenturistas que optarem por 
ter suas respectivas Debêntures da Segunda Série adquiridas por um valor equivalente ao 
Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou ao Saldo do Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido da 
Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da 
Rentabilidade ou desde a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data da sua efetiva aquisição 
(exclusive), além dos demais encargos eventualmente devidos nos termos desta Escritura 
(“Oferta de Aquisição – Controlador Definido”). 

5.5.2. A Emissora deverá encaminhar individualmente ou realizar publicação, ao 
exclusivo critério da Emissora, aos titulares das Debêntures da Segunda Série, nos termos da 
Cláusula 5.5.3 abaixo, assim como comunicação ao Agente Fiduciário e à B3, em até 150 (cento 
cinquenta) dias contados da data de divulgação do Edital de Oferta de Resgate Antecipado – 
Controlador Definido (“Edital da Oferta de Aquisição – Controlador Definido”). 

5.5.3. O Edital da Oferta de Aquisição – Controlador Definido deverá conter, no 
mínimo, as seguintes informações: (i) a forma e o prazo de manifestação à Emissora pelos 
titulares das Debêntures da Segunda Série que optarem pela adesão à aquisição das 
respectivas Debêntures da Segunda Série, prazo este que deverá ser igual a 15 (quinze) dias 
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contados do Edital da Oferta de Aquisição – Controlador Definido (“Prazo de Exercício de 
Aquisição – Controlador Definido”); (ii) a data efetiva para a aquisição das Debêntures da 
Segunda Série, a qual ocorrerá em até 16 (dezesseis) dias contados do término do Prazo de 
Exercício de Aquisição – Controlador Definido (“Data da Aquisição – Controlador Definido”); e 
(iii) demais informações necessárias para a tomada de decisão pelos titulares das Debêntures 
da Segunda Série e à operacionalização para a aquisição das Debêntures da Segunda Série 
dos respectivos Debenturistas que indicaram seu interesse em participar da Oferta de 
Aquisição – Controlador Definido. 

5.5.4. O pagamento do preço das respectivas Debêntures da Segunda Série 
adquiridas será realizado (i) por meio dos procedimentos adotados pela B3 para as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, ou (ii) pelos procedimentos adotados pelo 
Escriturador, no caso das Debêntures da Segunda Série que não estejam custodiadas 
eletronicamente na B3. 

5.5.5. As disposições da Cláusula 5.4.2 acima são igualmente aplicáveis às 
hipóteses de aquisição decorrente da Oferta de Aquisição – Controlador Definido. 

5.5.6. Independentemente da previsão acima, caso a regulamentação ou decisão 
que vier a estabelecer regra sobre a matéria de aquisição das Debêntures da Segunda Série 
trate da vedação de aquisição ou mesmo da possibilidade de aquisição em desacordo com o 
estabelecido nas cláusulas acima, conforme o caso, a aquisição somente será autorizada se 
observada e ajustada nos termos da nova regulamentação ou da decisão em questão. 

5.5.7. Caso a Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido, em relação às 
Debêntures da Primeira Série, seja realizada antes que se verifiquem as condições previstas na 
Cláusula 5.4.2 acima, ficará assegurada aos titulares das Debêntures da Segunda Série a 
possibilidade de aderir à Oferta de Aquisição – Controlador Definido durante o Prazo de 
Exercício de Resgate – Controlador Definido, ressalvado que, nessa hipótese, desde que 
observadas as condições previstas na Cláusula Erro! Fonte de referência não encontrada. 
acima com relação à Oferta de Aquisição – Controlador Definido: (i) caso a Data do Resgate – 
Controlador Definido coincida com data em que não seja admitida a aquisição das Debêntures 
da Segunda Série, a Data da Aquisição – Controlador Definido ocorrerá em até 16 (dezesseis) 
dias contados da data da verificação da condição prevista na Cláusula 5.4.2 acima, devendo o 
Edital da Oferta de Aquisição – Controlador Definido ser divulgado exatamente 31 (trinta e 
um) dias anteriores à Data da Aquisição – Controlador Definido prevista nos termos desta 
Cláusula; ou (ii) caso a Data do Resgate – Controlador Definido coincida com data em que 
seja admitida a aquisição das Debêntures da Segunda Série, a Data da Aquisição – Controlador 
Definido ocorrerá na Data do Resgate – Controlador Definido, devendo o Edital da Oferta de 
Aquisição – Controlador Definido ser divulgado exatamente 31 (trinta e um) dias anteriores à 
Data da Aquisição – Controlador Definido prevista nos termos desta Cláusula. 
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5.5.8. Após o término do Prazo de Exercício de Aquisição – Controlador Definido, 
com a ciência do Agente Fiduciário e com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da 
Data da Aquisição – Controlador Definido, a Emissora deverá comunicar a B3, por meio de 
correspondência eletrônica, sobre a realização da aquisição das Debêntures da Segunda Série. 

5.5.9. A Oferta de Aquisição – Controlador Definido deverá sempre observar as 
regras previstas na legislação aplicável. 

5.5.10. A Oferta de Aquisição – Controlador Definido somente será aplicável 
enquanto não for permitido o resgate das Debêntures da Segunda Série por meio da Oferta 
de Resgate Antecipado – Controlador Definido, observado o disposto na Lei 12.431 e na 
regulamentação aplicável da CVM e do CMN. 

5.5.11. Oferta de Aquisição das Debêntures da Segunda Série – Alteração de 
Controle. Observada a hipótese prevista no item (B) da Cláusula 6.1.1.(iv) abaixo, a Emissora 
deverá, após decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, observado o disposto na 
Lei 12.431 e na regulamentação aplicável da CVM e do CMN, ou antes de tal data, desde que 
venha a ser legalmente permitido, nos termos da Lei 12.431, da Resolução CVM 160, da 
regulamentação do CMN ou de outra legislação ou regulamentação aplicável, realizar uma 
oferta para adquirir as Debêntures da Segunda Série dos Debenturistas que optarem por ter 
suas respectivas Debêntures da Segunda Série adquiridas por um valor equivalente ao Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou ao Saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido da 
Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da 
Rentabilidade ou desde a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data da sua efetiva aquisição 
(exclusive), além dos demais encargos eventualmente devidos nos termos desta Escritura 
(“Oferta de Aquisição – Alteração de Controle” e, em conjunto com a Oferta de Aquisição – 
Controlador Definido, “Oferta de Aquisição”). 

5.5.12. A Emissora deverá encaminhar individualmente ou realizar publicação, ao 
exclusivo critério da Emissora, aos titulares das Debêntures da Segunda Série, nos termos da 
Cláusula Erro! Fonte de referência não encontrada. abaixo, assim como comunicação ao 
Agente Fiduciário e à B3, em até 90 (noventa) dias contados da data de divulgação do Edital 
de Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle (“Edital da Oferta de Aquisição – 
Alteração de Controle”). 

5.5.13. O Edital da Oferta de Aquisição – Alteração de Controle deverá conter, no 
mínimo, as seguintes informações: (i) a forma e o prazo de manifestação à Emissora pelos 
titulares das Debêntures da Segunda Série que optarem pela adesão à aquisição das 
respectivas Debêntures da Segunda Série, prazo este que deverá ser igual a 15 (quinze) dias 
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contados do Edital da Oferta de Aquisição – Alteração de Controle (“Prazo de Exercício de 
Aquisição – Alteração de Controle”); (ii) a data efetiva para a aquisição das Debêntures da 
Segunda Série, a qual ocorrerá em até 16 (dezesseis) dias contados do término do Prazo de 
Exercício de Aquisição – Alteração de Controle (“Data da Aquisição – Alteração de Controle”); 
e (iii) demais informações necessárias para a tomada de decisão pelos titulares das 
Debêntures da Segunda Série e à operacionalização para a aquisição das Debêntures da 
Segunda Série dos respectivos Debenturistas que indicaram seu interesse em participar da 
Oferta de Aquisição – Alteração de Controle. 

5.5.14. O pagamento do preço das respectivas Debêntures da Segunda Série 
adquiridas será realizado (i) por meio dos procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3, ou (ii) pelos procedimentos adotados pelo Escriturador, 
no caso das Debêntures da Segunda Série que não estejam custodiadas eletronicamente na 
B3. 

5.5.15. As disposições da Cláusula 5.4.2 acima são igualmente aplicáveis às 
hipóteses de aquisição decorrente da Oferta de Aquisição – Alteração de Controle. 

5.5.16. Independentemente da previsão acima, caso a regulamentação ou decisão 
que vier a estabelecer regra sobre a matéria de aquisição das Debêntures da Segunda Série 
trate da vedação de aquisição ou mesmo da possibilidade de aquisição em desacordo com o 
estabelecido nas cláusulas acima, conforme o caso, a aquisição somente será autorizada se 
observada e ajustada nos termos da nova regulamentação ou da decisão em questão. 

5.5.17. Caso a Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de Controle, em relação às 
Debêntures da Primeira Série, seja realizada antes que se verifiquem as condições previstas na 
Cláusula 5.4.2 acima, ficará assegurada aos titulares das Debêntures da Segunda Série a 
possibilidade de aderir à Oferta de Aquisição – Alteração de Controle durante Prazo de 
Exercício de Resgate – Alteração de Controle, ressalvado que, nessa hipótese, desde que 
observadas as condições previstas na Cláusula Erro! Fonte de referência não encontrada. 
acima com relação à Oferta de Aquisição – Alteração de Controle: (i) caso a Data do Resgate 
– Alteração de Controle coincida com data em que não seja admitida a aquisição das 
Debêntures da Segunda Série, a Data da Aquisição – Alteração de Controle ocorrerá em até 
16 (dezesseis) dias contados da data da verificação da condição prevista na Cláusula 5.4.2 
acima; devendo o Edital da Oferta de Aquisição – Alteração de Controle ser divulgado 
exatamente 31 (trinta e um) dias anteriores à Data da Aquisição – Alteração de Controle 
prevista nos termos desta Cláusula; ou (ii) caso a Data do Resgate – Alteração de Controle 
coincida com data em que seja admitida a aquisição das Debêntures da Segunda Série, a Data 
da Aquisição – Alteração de Controle ocorrerá na Data do Resgate – Alteração de Controle, 
devendo o Edital da Oferta de Aquisição – Alteração de Controle ser divulgado exatamente 31 
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(trinta e um) dias anteriores à Data da Aquisição – Alteração de Controle prevista nos termos 
desta Cláusula. 

5.5.18. Após o término do Prazo de Exercício de Aquisição – Alteração de Controle, 
com a ciência do Agente Fiduciário e com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da 
Data da Aquisição – Alteração de Controle, a Emissora deverá comunicar a B3, por meio de 
correspondência eletrônica, sobre a realização da aquisição das Debêntures da Segunda Série. 

5.5.19. A Oferta de Aquisição – Alteração de Controle deverá sempre observar as 
regras previstas na legislação aplicável. 

5.5.20. A Oferta de Aquisição – Alteração de Controle somente será aplicável 
enquanto não for permitido o resgate das Debêntures da Segunda Série por meio da Oferta 
de Resgate Antecipado – Alteração de Controle, observado o disposto na Lei 12.431 e na 
regulamentação aplicável da CVM e do CMN. 

6. VENCIMENTO ANTECIPADO  

6.1. São considerados eventos de inadimplemento, acarretando o vencimento 
antecipado das Debêntures, sujeito ao disposto na Cláusulas 6.2. abaixo, e a imediata 
exigibilidade do pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
Primeira Série ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série e do Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série ou do Saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme aplicável, acrescido da 
Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da 
Rentabilidade ou desde a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 
imediatamente anterior, até a data de seu efetivo pagamento, além dos demais encargos 
devidos nos termos desta Escritura, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, quaisquer dos eventos descritos nas Cláusulas 6.1.1 e 6.1.2 a seguir 
(cada um deles, um “Evento de Inadimplemento”): 

6.1.1. A ocorrência de quaisquer dos eventos indicados abaixo acarretará o 
vencimento antecipado automático das Debêntures, independentemente de aviso ou 
notificação, judicial ou extrajudicial, devendo o Agente Fiduciário, no entanto, enviar em até 1 
(um) Dia Útil, após sua ciência, à Emissora comunicação escrita informando a ciência de tal 
acontecimento e o vencimento antecipado das Debêntures (“Eventos de Vencimento 
Antecipado Automático”):  

(i) ocorrência de: (a) extinção, liquidação, dissolução ou decretação de falência da 
Emissora e/ou da Fiadora, conforme aplicável; (b) pedido de autofalência ou insolvência 
por parte da Emissora e/ou da Fiadora; (c) pedido de falência formulado por terceiros 
em face da Emissora e/ou da Fiadora, que não for devidamente solucionado por meio 
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de depósito judicial e/ou contestado no prazo legal; (d) propositura, pela Emissora e/ou 
pela Fiadora, de plano de recuperação judicial ou extrajudicial a qualquer credor ou 
classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida a homologação 
judicial do referido plano, conforme aplicável; (e) pedido, pela Emissora e/ou pela 
Fiadora, de tutela cautelar em caráter antecedente preparatória de processo de 
recuperação judicial; ou (f) qualquer processo antecipatório ou evento similar ao 
disposto nos itens (a) a (e) acima em qualquer outra jurisdição envolvendo a Emissora 
e/ou a Fiadora, independentemente do deferimento ou homologação do respectivo 
pedido, ou de sua concessão pelo juiz competente; 

(ii) descumprimento pela Emissora e/ou pela Fiadora, no prazo determinado, de 
qualquer obrigação pecuniária relacionada às Debêntures, não sanada em até 2 (dois) 
Dias Úteis, contado do respectivo vencimento;  

(iii) vencimento antecipado de qualquer obrigação pecuniária da Emissora e/ou da 
Fiadora decorrente de inadimplemento em obrigação de pagar qualquer valor individual 
ou agregado, por pessoa jurídica, superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), 
ou seu equivalente em outras moedas; 

(iv) ocorrência de transferência ou cessão, direta ou indireta, do controle acionário 
(conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) 
da Emissora e/ou da Fiadora, sem prévia anuência dos Debenturistas que representem 
75% (setenta por cinco por cento) das Debêntures em Circulação, exceto se: (A) por 
determinação ou previsão legal ou regulatória: (a) tratar de aquisição ou transferência 
de participação societária da Emissora e/ou da Fiadora pela União Federal 
(federalização); (b) decorrer de uma operação que resulte em mudança ou transferência 
de controle acionário da Emissora e/ou da Fiadora em decorrência da alteração do 
regime de controle da Emissora e/ou Fiadora, de controle majoritário para o regime de 
controle difuso, desde que não ocorra a assunção do controle da Emissora e/ou da 
Fiadora por qualquer terceiro, permanecendo a Emissora e/ou a Fiadora sem controle 
definido (true corporation), desde que não resulte no rebaixamento da classificação de 
risco de crédito (rating) das Debêntures, da Emissora e/ou da Fiadora em relação à 
classificação existente na Data de Emissão; ou (c) decorrer de uma operação que resulte 
na configuração de um controle ou bloco de controle definido pelos acionistas da 
Emissora e/ou da Fiadora, observado que as seguintes condições deverão ser atendidas, 
cumulativamente: (1) a transferência ou cessão do controle acionário não poderá resultar 
em: (1.a) rebaixamento da classificação de risco de crédito (rating) da Emissora e/ou da 
Fiadora em relação à classificação existente na Data de Emissão; e (1.b) redução da 
capacidade de pagamento das Debêntures pela Emissora e/ou pela Fiadora; (2) o(s) 
novo(s) controlador(es) deverá(ão): (2.a) possuir, na data em que ocorrer a alteração do 
controle, classificação de risco de crédito (rating) igual ou superior à AA+ (duplo “A” 
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mais), em escala nacional, ou seu equivalente, por qualquer uma dentre as 3 (três) 
agências: Standard & Poors’, Fitch Ratings ou Moody’s; e (2.b) cumprir com a Legislação 
Socioambiental e com as Leis Anticorrupção (conforme definidos abaixo); e (3) quando 
permitido pela legislação aplicável, conforme aplicável, realizar uma Oferta de Aquisição 
– Controlador Definido ou Oferta de Resgate Antecipado – Controlador Definido; ou (B) 
quando permitido pela legislação aplicável, conforme aplicável, realizar uma Oferta de 
Aquisição – Alteração de Controle ou uma Oferta de Resgate Antecipado – Alteração de 
Controle; 

(v) término, por qualquer motivo, de quaisquer dos contratos de concessão 
detidos pela Emissora que representem Impacto Material Adverso (conforme definido 
abaixo) na capacidade de pagamento da Emissora e/ou da Fiadora no âmbito desta 
Emissão;  

(vi) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa 
de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de 
quaisquer de suas obrigações assumidas nos termos desta Escritura, sem prévia 
anuência dos Debenturistas que representem a, no mínimo, 75% (setenta e cinco por 
cento) das Debêntures em Circulação;  

(vii) invalidade, nulidade, ineficácia ou inexigibilidade das Debêntures, desta 
Escritura ou da Fiança;  

(viii) não utilização dos recursos obtidos com a Emissão estritamente nos termos 
indicados na Cláusula 3.4 acima; 

(ix) descumprimento de decisão judicial transitada em julgado, decisão arbitral 
irrecorrível, ou de decisão administrativa irrecorrível na esfera administrativa e judicial, 
contra a Emissora, cujo valor individual ou agregado seja igual ou superior a 
R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas;  

(x) transformação do tipo societário da Emissora e/ou da Fiadora de forma que ela 
deixe de ser sociedade anônima, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades 
por Ações; 

(xi) questionamento judicial, pela Emissora e/ou pela Fiadora, das Debêntures, 
desta Escritura, da Fiança e/ou de qualquer dos documentos da Oferta, relacionado (a) 
a quaisquer obrigações pecuniárias relacionadas à Remuneração, aos Encargos 
Moratórios e à amortização das Debêntures; (b) à espécie das Debêntures; (c) à Fiança; 
e/ou (d) à Data de Vencimento das Debêntures; e 
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(xii) caso a Emissora e/ou a Fiadora tomem alguma medida judicial ou arbitral, 
visando anular, invalidar ou limitar a eficácia de quaisquer disposições, direitos, créditos 
e/ou garantias desta Escritura. 

6.1.2. Na ocorrência de quaisquer dos eventos indicados abaixo não sanados no 
respectivo prazo de cura, conforme aplicável, o Agente Fiduciário deverá convocar Assembleia 
Geral de Debenturistas, para deliberar sobre a não declaração de vencimento antecipado das 
Debêntures, observado o disposto na Cláusula 6.2 abaixo (“Eventos de Vencimento 
Antecipado Não-Automático”):  

(i) protesto legítimo de títulos contra a Emissora e/ou contra a Fiadora, cujos 
valores individuais ou agregados, individualmente por cada pessoa jurídica, sejam iguais 
ou ultrapassem R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), ou seu equivalente em outras 
moedas, salvo se o protesto tiver sido (a) efetuado por erro ou má-fé de terceiro, desde 
que validamente comprovado pela Emissora e/ou pela Fiadora conforme o caso, ao 
Agente Fiduciário, e/ou (b) se for suspenso, cancelado ou ainda se forem prestadas 
garantias em juízo, em qualquer hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) Dias Úteis 
contados da data da notificação do protesto;  

(ii) descumprimento pela Emissora e/ou pela Fiadora, conforme o caso, de 
qualquer obrigação não pecuniária relevante decorrente desta Escritura, não sanada em 
até 30 (trinta) dias, contados da data em que for recebido aviso escrito enviado pelo 
Agente Fiduciário à Emissora, sendo que o prazo previsto neste inciso não se aplica às 
obrigações para as quais tenha sido estipulado prazo de cura específico;  

(iii) se a Emissora e/ou a Fiadora, conforme o caso, deixarem de pagar, valores 
individuais ou agregados, por pessoa jurídica, na data de vencimento ou não tomar as 
medidas legais e/ou judiciais requeridas para suspender o pagamento de qualquer 
dívida ou qualquer outra obrigação devida pela Emissora e/ou pela Fiadora, conforme o 
caso, segundo qualquer acordo ou contrato do qual seja parte como mutuaria ou 
garantidora, envolvendo quantia igual ou superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de 
reais), ou seu equivalente em outras moedas, salvo se tal pagamento ocorrer em até 20 
(vinte) Dias Úteis contados do inadimplemento;  

(iv) (i.a) fusão ou cisão; e/ou (i.b) qualquer outra forma de reorganização 
societária (inclusive incorporação e/ou incorporação de ações) da Emissora e/ou da 
Fiadora que implique na redução do capital social da Emissora e/ou da Fiadora, em 
ambos os casos, exceto se em quaisquer das hipóteses (i.a) e (i.b) acima, 
cumulativamente, (i) for permitido o resgate das Debêntures e for aberto o prazo de 6 
(seis) meses a contar da data da publicação das atas das assembleias relativas à 
respectiva reorganização societária, para os Debenturistas manifestarem sua intenção 
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de resgate, observado nessa hipótese que não haverá a incidência de qualquer prêmio; 
e (ii) não resultar no rebaixamento da classificação do risco de crédito (rating) em escala 
nacional da Emissora e/ou da Fiadora em relação à classificação existente na Data de 
Emissão; 

(v) comprovação de que qualquer uma das declarações, garantias, e 
informações prestadas pela Emissora e/ou pela Fiadora em quaisquer dos documentos 
relacionados à Emissão, seja falsa, ou, em qualquer aspecto relevante, incorreta ou 
insuficiente, na data em que foram prestadas; 

(vi) questionamento judicial, pela Emissora e/ou pela Fiadora, das Debêntures, 
desta Escritura, da Fiança e/ou de qualquer dos documentos da Oferta, desta Escritura, 
da Fiança e/ou de qualquer dos documentos da Oferta, inclusive aditamentos, que não 
estejam previstos na alínea (xi) da Cláusula 6.1.1 acima;  

(vii) questionamento judicial, por qualquer terceiro, das Debêntures, desta 
Escritura, da Fiança e/ou de qualquer dos documentos da Oferta, inclusive aditamentos, 
com relação ao qual a Emissora e/ou a Fiadora não tenham tomado as medidas 
necessárias para contestar os efeitos do referido questionamento no prazo legal 
contado da data em que a Emissora e/ou a Fiadora tomarem ciência, por meio de citação 
regular, do ajuizamento de tal questionamento judicial; 

(viii) declaração ou pagamento de dividendos, juros sobre o capital próprio ou 
qualquer outra participação no lucro, pela Emissora ou pela Fiadora, na hipótese de estar 
inadimplente com qualquer obrigação pecuniária relacionada às Debêntures, 
observados eventuais prazos de cura e ressalvada a distribuição de dividendos 
obrigatórios; 

(ix) ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, 
expropriar, nacionalizar, confiscar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, 
compulsoriamente, a totalidade ou parte substancial dos ativos, propriedades ou 
direitos da Emissora, exceto se tal ato for cancelado, sustado ou, por qualquer forma, 
suspenso, em qualquer hipótese, dentro do prazo de 20 (vinte) dias; 

(x) não manutenção, pela Emissora, do índice financeiro descrito a seguir 
(“Índice Financeiro da Emissora”), o qual será acompanhado semestralmente pelo 
Agente Fiduciário com base nas informações da Cláusula 7.1(i), alínea (a) e (b), 
divulgadas regularmente pela Emissora, sendo a primeira apuração referente ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2024: quociente da divisão de Dívida Líquida por 
EBITDA da Emissora, que deverá ser igual ou inferior a (1) 3,50x (três inteiros e cinquenta 
centésimos vezes), para as informações financeiras até 30 de junho de 2029 (inclusive); 
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e (2) 4,00x (quatro inteiros vezes), para as informações financeiras de 30 de junho de 
2029 (exclusive) em diante, até a Data de Vencimento das Debêntures;  

(xi) não manutenção, pela Fiadora, do índice financeiro descrito a seguir (“Índice 
Financeiro da Fiadora”), o qual será acompanhado semestralmente pelo Agente 
Fiduciário com base nas informações da Cláusula 7.1 (i), alínea (a) e (b), divulgadas 
regularmente pela Fiadora, sendo a primeira apuração referente ao exercício findo em 
31 de dezembro de 2024: quociente da divisão de Dívida Líquida por EBITDA da Fiadora, 
que deverá ser igual ou inferior a (1) 3,00x (três inteiros vezes), para as informações 
financeiras até 30 de junho de 2026 (inclusive); (2) 3,50x (três inteiros e cinquenta 
centésimos vezes), para as informações financeiras de 1 de julho de 2026 (inclusive) até 
30 de junho de 2029 (inclusive); e (3) 4,00x (quatro inteiros vezes), para as informações 
financeiras 30 de junho de 2029 (exclusive) em diante, até a Data de Vencimento das 
Debêntures;  

(xii) a atividade principal da Emissora e/ou da Fiadora deixe de ser a que consta 
em seus respectivos Estatutos Sociais vigentes nesta data e/ou qualquer alteração do 
objeto social da Companhia, que modifique substancialmente as atividades atualmente 
exercidas; 

(xiii) redução de capital da Emissora e/ou da Fiadora sem prévia anuência dos 
Debenturistas que representem, pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) das 
Debêntures em Circulação, nos termos do artigo 174, §3º, da Lei das Sociedades por 
Ações, e/ou recompra pela Emissora e/ou pela Fiadora de suas próprias ações para 
cancelamento, exceto se para absorção de prejuízos; 

(xiv) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, 
concessões, outorgas e licenças, inclusive as ambientais, relevantes para o regular 
exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora e/ou pela Fiadora, exceto se: (a) a 
não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, 
outorgas e licenças, não resulte em Impacto Material Adverso para as atividades ou a 
situação financeira da Emissora e/ou da Fiadora, conforme aplicável; ou (b) dentro do 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data de tal não renovação, cancelamento, 
revogação ou suspensão, a Emissora e/ou a Fiadora, conforme o caso, comprove a 
existência de provimento judicial autorizando a regular continuidade de suas atividades 
até a renovação ou obtenção da referida licença ou autorização; 

(xv) mudança no estado econômico-financeiro da Emissora e/ou da Fiadora que 
impacte significativamente a sua capacidade de cumprir com as obrigações assumidas 
nesta Escritura e/ou na Fiança, conforme aplicável; 
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(xvi) sentença condenatória, transitada em julgado, em razão da inobservância, 
pela Emissora e/ou da Fiadora, das Legislação Socioambiental (conforme definido 
abaixo); e  

(xvii) sentença condenatória, transitada em julgado, em razão da inobservância, 
pela Emissora e/ou da Fiadora, das normas aplicáveis, nacionais ou internacionais, que 
versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a administração pública, incluindo, 
mas não se limitando a, o Decreto-Lei n.º 2.848 de 7 de dezembro de 1940, a Lei n° 
12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, a Lei n° 9.613, de 03 de março de 
1998, a Lei n° 12.529, de 30 de novembro de 2011, o Decreto nº 11.129, de 11 de julho 
de 2022, a U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e o UK Bribery Act of 2010, conforme 
aplicável (“Leis Anticorrupção”).  

6.1.3. Para fins do disposto nas alíneas (x) e (xi) da Cláusula 6.1.2 acima, os 
seguintes termos terão os seguintes significados:  

“Dívida Líquida” significa o saldo das contas de empréstimos, financiamentos e debêntures 
(passivo circulante e não circulante), acrescido de dívidas financeiras pactuadas com a 
Fundação Forluminas de Seguridade Social - Forluz, subtraído do saldo de caixa, equivalentes 
de caixa e títulos e valores mobiliários (ativo circulante e não circulante) e dos saldos positivos 
(ou acrescido dos saldos negativos) da conta CVA e da posição de hedge relacionada ao 
principal da dívida, com base nas últimas Demonstrações Financeiras Consolidadas da 
Emissora ou da Fiadora, conforme o caso, apresentadas à CVM; 

“EBITDA da Emissora” significa o lucro antes dos juros, impostos sobre renda incluindo 
contribuição social sobre o lucro líquido, depreciação e amortização, observando as 
disposições do Ofício-Circular/CVM/SNC/SEP n° 01/2007 e da Resolução CVM nº 156, de 23 
de junho de 2022 (“Resolução CVM 156”): (i) subtraído de (i.1) quaisquer ganhos nas vendas 
de ativos e quaisquer baixas ou impedimentos de ativos; (i.2) quaisquer créditos e ganhos não 
monetários que aumentem o lucro líquido, na medida em que não sejam recorrentes; e (ii) 
acrescido de despesas não monetárias e encargos não monetários, na medida em que não 
sejam recorrentes; e 

“EBITDA da Fiadora” significa o lucro antes dos juros, impostos sobre renda incluindo 
contribuição social sobre o lucro líquido, depreciação e amortização conciliada com suas 
demonstrações financeiras consolidadas, observando as disposições do Ofício-
Circular/CVM/SNC/SEP n° 01/2007 e da Resolução CVM 156: (i) subtraído de (i.l) resultado de 
participação minoritária; (i.2) disposições para a variação no valor das obrigações da opção de 
venda; (i.3) quaisquer ganhos nas vendas de ativos e quaisquer baixas ou impedimentos de 
ativos; (i.4) quaisquer créditos e ganhos não monetários que aumentem o lucro líquido, na 
medida em que não sejam recorrentes; (i.5) receitas não monetárias relacionadas à 
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indenização de transmissão e geração; (i.6) correção monetária das taxas de concessão; e (ii) 
acrescido de (ii.1) despesas não monetárias e encargos não monetários, na medida em que 
não sejam recorrentes; (ii.2) dividendos em dinheiro recebidos de investimentos minoritários 
(conforme medido na demonstração dos fluxos de caixa); (ii.3) entradas de caixa relacionadas 
as taxas de concessão; (ii.4) entradas de caixa relacionadas à receita de transmissão para 
cobertura de custo de capital; (ii.5) entradas de caixa a partir da indenização de geração, desde 
que esse montante não exceda 30% (trinta por cento) desses itens. 

6.2. Na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Não-
Automático, respeitados os prazos e procedimentos convencionados nos respectivos itens, 
conforme aplicável, o Agente Fiduciário deverá convocar, dentro de 3 (três) Dias Úteis da data 
em que tomar ciência da ocorrência de qualquer dos referidos eventos, Assembleia Geral de 
Debenturistas visando deliberar acerca da declaração ou não de vencimento antecipado das 
Debêntures, observado o procedimento de convocação previsto na Cláusula 9.2 abaixo e o 
quórum específico estabelecido na Cláusula 6.2.1 abaixo. A Assembleia Geral de Debenturista 
aqui prevista poderá também ser convocada pela Emissora, na forma da Cláusula 9.2 abaixo.  

6.2.1. Com relação à Cláusula 6.2 acima: 

(i) se os Debenturistas da Primeira Série detentores de 75% (setenta e cinco por 
cento) das Debêntures em Circulação da Primeira Série, em primeira ou segunda 
convocação, determinarem que o Agente Fiduciário não considere o vencimento 
antecipado das Debêntures da Primeira Série, o Agente Fiduciário não considerará o 
vencimento antecipado das Debêntures da Primeira Série; e 

(ii) se os Debenturistas da Segunda Série detentores de, no mínimo, (a) 50% 
(cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação da Segunda Série, em 
primeira convocação, ou (b) 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em 
Circulação da Segunda Série presentes, desde que presentes ao menos 30% (trinta por 
cento) das Debêntures em Circulação da Segunda Série, em segunda convocação, 
determinarem que o Agente Fiduciário considere o vencimento antecipado das 
Debêntures da Segunda Série, o Agente Fiduciário considerará o vencimento antecipado 
das Debêntures da Segunda Série. 

6.2.2. O Agente Fiduciário deverá enviar em até 1 (um) Dia Útil à Emissora 
comunicação escrita informando acerca do resultado das referidas Assembleia Geral de 
Debenturistas, observado o disposto nas Cláusulas 6.2.2.1, 6.2.2.2 e seguintes abaixo. 

6.2.2.1. Adicionalmente ao disposto nas Cláusulas 6.2, 6.2.1 e 6.2.2 acima, na 
hipótese de não instalação da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas por falta de 
quórum, em primeira e em segunda convocação ou a ausência de quórum para deliberação, 
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em primeira e segunda convocação: (i) com relação às Debêntures da Primeira Série, o Agente 
Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das 
Debêntures da Primeira Série, devendo enviar imediatamente à Emissora comunicação escrita 
informando tal acontecimento, aplicando-se o disposto na Cláusula 6.2.3 abaixo; ou (ii) com 
relação às Debêntures da Segunda Série, o Agente Fiduciário não deverá considerar 
antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das Debêntures da Segunda Série. 

6.2.2.2. Caso qualquer uma das Assembleias Gerais de Debenturistas determine que 
o Agente Fiduciário considere o vencimento antecipado das Debêntures, na outra Série 
também será considerado o vencimento antecipado, independentemente da deliberação 
tomada na respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. 

6.2.3. Observado o disposto nesta Cláusula 6, em qualquer caso de vencimento 
antecipado das Debêntures, a Emissora obriga-se a efetuar os pagamentos previstos na 
Cláusula 6.1 acima, além dos demais encargos devidos nos termos desta Escritura, em até 
5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento, pela Emissora, da comunicação escrita referida 
nas Cláusulas 6.1.1 e 6.2.1 acima e nesta Cláusula. O Agente Fiduciário deverá notificar 
imediatamente a B3 quando da declaração de vencimento antecipado das Debêntures. 

6.3. Após a quitação integral das debêntures vigentes de emissões da Emissora 
anteriores à presente Emissão (na data anterior à Data de Emissão), os valores de threshold a 
serem considerados para fins dos itens (iii) e (ix) da Cláusula 6.1.1 e dos itens (i) e (iii) da 
Cláusula 6.1.2 acima passarão, de forma automática e sem necessidade de realização de 
Assembleia Geral de Debenturistas, a ser correspondentes a R$ 250.000.000,00 (duzentos e 
cinquenta milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas. 

6.4. Para fins de verificação do cumprimento das obrigações constantes desta 
Cláusula 6, todos os valores de referência em Reais (“R$”) dela constantes deverão ser 
corrigidos pela variação do Índice Geral de Preços do Mercado, calculado e divulgado pela 
Fundação Getúlio Vargas (“IGP-M”), ou na sua falta ou impossibilidade de aplicação, pelo 
índice oficial que vier a substituí-lo, a partir da data de assinatura desta Escritura. 

7. OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA 

7.1. Observadas as demais obrigações previstas nesta Escritura, enquanto o saldo 
devedor das Debêntures não for integralmente pago, a Emissora e a Fiadora, individualmente 
e conforme aplicável a cada uma delas, nos termos desta Escritura e da regulamentação 
pertinente, obrigam-se, ainda, a: 

(i) fornecer ao Agente Fiduciário: 

DocuSign Envelope ID: 76866659-7DB3-4A47-81B8-16EADD206537

381



 

80 

(a) dentro de no máximo 45 (quarenta e cinco) dias após o término de seu 
primeiro semestre social, cópia de suas demonstrações financeiras completas, 
relativas ao respectivo semestre social, bem como a memória de cálculo, elaborada 
pela Emissora e pela Fiadora, conforme o caso, com todas as rubricas necessárias 
que demonstrem o cumprimento dos índices financeiros mencionados na Cláusula 
6.1.2 acima, nas alíneas (x) e (xi), podendo o Agente Fiduciário solicitar à Emissora 
e/ou à Fiadora, conforme o caso, todos os eventuais esclarecimentos adicionais 
que se façam necessários;  

(b) dentro de no máximo 90 (noventa) dias após o término de cada exercício 
social, cópia das demonstrações financeiras completas da Emissora e da Fiadora 
relativas ao respectivo exercício social, acompanhadas de parecer dos auditores 
independentes registrados na CVM, bem como cópia de qualquer comunicação 
feita pelos auditores independentes registrados na CVM à Emissora ou à Fiadora, 
ou à sua administração e respectivas respostas, com referência ao sistema de 
contabilidade, gestão ou às contas da Emissora ou da Fiadora, bem como a 
memória de cálculo, elaborada pela Emissora e/ou pela Fiadora, conforme o caso, 
com todas as rubricas necessárias que demonstrem o cumprimento dos índices 
financeiros mencionados na Cláusula 6.1.2 acima, nas alíneas (x) e (xi), podendo o 
Agente Fiduciário solicitar à Emissora e/ou à Fiadora, conforme o caso, todos os 
eventuais esclarecimentos adicionais que se façam necessários; 

(c) no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis após o envio da informação prevista 
no item (b) acima ou do recebimento de solicitação do Agente Fiduciário nesse 
sentido, declaração assinada pelo representante legal da Emissora, na forma do 
seu estatuto social, atestando: (i) que permanecem válidas as disposições contidas 
nesta Escritura; e (ii) não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento 
antecipado e inexistência de descumprimento de obrigações da Emissora e da 
Fiadora perante os Debenturistas e o Agente Fiduciário; 

(d) os atos societários, os dados financeiros e o organograma de seu grupo 
societário, o qual deverá conter, inclusive, os controladores, as controladas, as 
sociedades sob controle comum, as coligadas, e as sociedades integrantes do 
bloco de controle da Emissora, conforme aplicável, no encerramento de cada 
exercício social, e prestar todas as informações que venham a ser solicitadas pelo 
Agente Fiduciário para a elaboração do relatório citado no item (xv) da 
Cláusula 8.4.1 abaixo, no prazo de até 30 (trinta) dias antes do encerramento do 
prazo previsto no item (xiii) da Cláusula 8.4.1 abaixo; 

(e) cópia das informações periódicas e eventuais exigidas pela Resolução da 
CVM n° 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 80”), nos 
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prazos ali previstos e, dentro de no máximo 45 (quarenta e cinco) dias após o 
término dos trimestres encerrados em 31 de março, 30 de junho e 30 de setembro 
de cada ano, cópia de suas Informações Trimestrais (ITRs), acompanhadas de 
relatório de revisão especial, emitido por auditor independente registrado na CVM; 

(f) com antecedência mínima de 21 (vinte e um) dias, notificação da convocação 
de qualquer Assembleia Geral de Debenturistas, informando, inclusive, a data e 
ordem do dia dessas Assembleias, e prontamente fornecer cópias de todas as atas 
dessas Assembleias Gerais de Debenturistas, bem como cópia das atas de todas 
as reuniões do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal da 
Emissora e da Fiadora, conforme aplicável, que envolvam os interesses dos 
Debenturistas; 

(g) em até 2 (dois) Dias Úteis após sua publicação, cópia dos Avisos aos 
Debenturistas, fatos relevantes e atas de assembleias e demais documentos 
relacionados à presente Emissão; 

(h) em até 5 (cinco) Dias Úteis, qualquer informação e/ou documento relevante 
para a presente Emissão, inclusive, mas não se limitando a, a declaração que 
comprove a destinação dos recursos, que lhe venha a ser solicitada; 

(i) em até 2 (dois) Dias Úteis após o seu recebimento, cópia de qualquer 
correspondência ou notificação judicial ou extrajudicial recebida pela Emissora 
e/ou pela Fiadora, relativa às Debêntures ou à presente Escritura; 

(j) uma cópia eletrônica no formato (.pdf) com a devida chancela digital da 
JUCEMG das atas das Assembleias Gerais de Debenturistas que integrem a 
Emissão; e 

(k) no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que a Emissora 
e/ou a Fiadora tomar ciência, informações a respeito da ocorrência de qualquer 
dos Eventos de Inadimplemento. Essas informações deverão vir acompanhadas de 
um relatório elaborado pela Emissora e/ou pela Fiadora contendo a descrição da 
ocorrência e das medidas que a Emissora e/ou a Fiadora pretendem tomar com 
relação a tal ocorrência. Caso essas informações decorram de evento, ato ou fato 
que enseje a publicação de fato relevante pela Emissora, nos termos da Resolução 
da CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 44”), 
a divulgação de tal evento, ato ou fato ao Agente Fiduciário deverá ocorrer 
concomitantemente à sua divulgação ao mercado, nos termos da referida 
instrução, observado o prazo aqui previsto;  
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(ii) comunicar em até 3 (três) Dias Úteis aos Debenturistas e ao Agente 
Fiduciário qualquer fato que seja do seu conhecimento e possa vir a afetar 
negativamente e de forma relevante o seu desempenho financeiro e/ou operacional; 

(iii) notificar, em até 5 (cinco) Dias Úteis, o Agente Fiduciário e os Debenturistas 
caso quaisquer das declarações prestadas nesta Escritura tornem-se total ou 
parcialmente insuficientes, falsas, imprecisas, inconsistentes ou desatualizadas na data 
em que forem prestadas; 

(iv) manter atualizado o registro de companhia aberta na CVM; 

(v) manter as Debêntures caracterizadas como “títulos ESG de uso de recursos 
– sustentáveis”, nos termos da Cláusula 3.5 acima; 

(vi) cumprir com a destinação de recursos, conforme definida na Cláusula 3.4, 
bem como utilizar os recursos oriundos da Emissão das Debêntures em linha com o 
Framework, conforme previsto na Cláusula 3.5 acima; 

(vii) até que haja a alocação total dos recursos líquidos captados em razão da 
Emissão (conforme previsto na Cláusula 3.4 acima), manter os recursos líquidos 
sobrepujantes em caixa, equivalentes de caixa ou outros investimentos líquidos de baixo 
risco, se aplicável; 

(viii) não utilizar o mesmo lastro ESG em mais de uma transação, evitando a dupla 
contagem; 

(ix) conforme disposto na Cláusula 3.4.3 acima, enviar declaração ao Agente 
Fiduciário na data prevista nesta Escritura; 

(x) proceder à adequada publicidade dos dados econômico-financeiros, nos 
termos exigidos pela Lei das Sociedades por Ações e/ou demais regulamentações 
aplicáveis, promovendo a publicação das suas demonstrações financeiras anuais; 

(xi) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de 
acordo com as práticas contábeis adotadas na República Federativa do Brasil, e permitir 
que representantes do Agente Fiduciário (ou de auditor independente por este 
contratado) tenham acesso irrestrito, em base razoável: (a) a todo e qualquer relatório 
do auditor independente entregue à Emissora e/ou à Fiadora referente às suas 
demonstrações financeiras; e (b) aos livros e aos demais registros contábeis da Emissora 
e/ou da Fiadora; 
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(xii) convocar e informar por escrito ao Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 
9 desta Escritura, Assembleias Gerais de Debenturistas para deliberar sobre qualquer das 
matérias que direta ou indiretamente se relacione com a presente Emissão, caso o 
Agente Fiduciário deva fazer, nos termos da presente Escritura, e não o faça; 

(xiii) cumprir com todas as determinações emanadas da CVM e da B3, com o 
envio de documentos, prestando, ainda, as informações que lhe forem solicitadas; 

(xiv) não realizar operações fora de seu objeto social, observadas as disposições 
estatutárias, legais e regulamentares em vigor; 

(xv) no prazo máximo de 10 (dez) dias após a sua ocorrência, notificar o Agente 
Fiduciário sobre qualquer ato ou fato que possa causar interrupção ou suspensão das 
atividades da Emissora; 

(xvi) manter seus bens adequadamente segurados, conforme práticas correntes, 
ou valer-se de estruturas de autosseguro;  

(xvii) não praticar quaisquer atos em desacordo com seus respectivos Estatutos 
Sociais e/ou com a presente Escritura, em especial os que possam, direta ou 
indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 
principais e acessórias assumidas pela Emissora e pela Fiadora relativas às Debêntures; 

(xviii) manter válidos e regulares os alvarás, licenças, autorizações, concessões ou 
aprovações necessárias ao regular exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora, 
efetuando todo e qualquer pagamento necessário para tanto, exceto aqueles cuja perda, 
revogação ou cancelamento não resulte em impacto material adverso para: (a) a 
capacidade de pagamento de suas obrigações no âmbito da Emissão; ou (b) o 
cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, conforme o caso, das obrigações previstas 
na presente Escritura; ou (c) assegurar a legalidade, validade e exequibilidade de suas 
obrigações (“Impacto Material Adverso”);  

(xix) manter em dia o pagamento de todos os tributos devidos às Fazendas 
Federal, Estadual ou Municipal, exceto com relação àqueles pagamentos questionados 
de boa-fé na esfera judicial ou administrativa, ou àqueles cujo não pagamento não 
resulte em Impacto Material Adverso para suas atividades, ou para sua capacidade em 
honrar tempestivamente as obrigações pecuniárias relativas às Debêntures; 

(xx) manter, conservar e preservar todos os seus bens (tangíveis e intangíveis), 
necessários para a devida condução de suas atividades, em boa ordem e condição de 
funcionamento, excetuando-se pelo uso e desgaste normais desses bens; 
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(xxi) durante o prazo de vigência das Debêntures, não efetuar qualquer alteração 
na natureza de seus negócios, conforme conduzidos na data da presente Escritura, e não 
efetuar qualquer alteração na forma legal de seus negócios, conforme existam na data 
da celebração da presente Escritura, exceto quando e se exigidos pela legislação em 
vigor ou pelas regulamentações emitidas pelo Poder Concedente de suas concessões; 

(xxii) exceto com relação àqueles que estejam sendo questionados de boa-fé pela 
Emissora e/ou pela Fiadora na esfera judicial ou administrativa e/ou cujo 
descumprimento não resulte em um Impacto Material Adverso, cumprir todas as leis, 
regras, regulamentos e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou 
tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios; 

(xxiii) observar e cumprir, e determinar o cumprimento pelos seus respectivos 
empregados, gerentes, administradores (membros do Conselho de Administração e 
Diretoria Executiva) e membros do Conselho Fiscal (“Representantes”) e por suas 
respectivas controladas e subsidiárias integrais, conforme aplicável, das leis 
Anticorrupção, por atos praticados a mando da Emissora e/ou da Fiadora, conforme o 
caso, em benefício delas ou relacionados ao exercício de suas atividades profissionais, 
devendo a Emissora e a Fiadora: (a) manter políticas e procedimentos internos que 
orientam e disciplinam o cumprimento das Leis Anticorrupção; (b) dar pleno 
conhecimento das Leis Anticorrupção aos Representantes, às suas respectivas 
controladas e subsidiárias integrais, conforme aplicável, e a todos os profissionais que 
venham a se relacionar com a Emissora e/ou a Fiadora; (c) não aceitar a prática e a 
ocultação de atos de fraude e de corrupção, em todas as suas formas, inclusive, suborno, 
extorsão, propina e lavagem de dinheiro; (d) promover a apuração das suspeitas e 
denúncias de tais atos e aplicar, de forma rigorosa, os procedimentos disciplinares 
previstos nas suas normas internas e nas Leis Anticorrupção, conforme aplicáveis; (e) 
abster-se de praticar atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, 
nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não; (f) 
concordar que a violação das Leis Anticorrupção poderá ensejar a sua responsabilização 
objetiva, nos termos das Leis Anticorrupção; 

(xxiv) cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas, e determinações de 
órgãos governamentais, autarquias, juízos ou tribunais, aplicáveis à condução de seus 
negócios e necessárias para a execução de seu objeto social, incluindo, mas sem 
limitação a legislação e regulamentação relacionadas à saúde e segurança ocupacional 
e ao meio ambiente, exceto com relação àquelas leis e regulamentos que estejam sendo 
contestados de boa-fé pela Emissora e/ou pela Fiadora e para as quais a Emissora e/ou 
Fiadora possua provimento jurisdicional ou administrativo vigente determinando sua 
não aplicabilidade e/ou cujo o descumprimento não resulte em um Impacto Material 
Adverso para a Companhia e/ou para a Fiadora (“Legislação Socioambiental”); 

DocuSign Envelope ID: 76866659-7DB3-4A47-81B8-16EADD206537

386



 

85 

(xxv) cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 
órgãos governamentais, autarquias, juízos ou tribunais, relacionadas a utilização ou 
incentivo à prostituição, tampouco utilizar ou incentivar mão-de-obra infantil e/ou em 
condição análoga à de escravo ou de qualquer forma infringir direitos dos silvícolas, em 
especial, mas não se limitando a, o direito sobre as áreas de ocupação indígena, assim 
declaradas pela autoridade competente;  

(xxvi) contratar e manter contratados, durante todo o prazo de vigência das 
Debêntures, os prestadores de serviços inerentes às obrigações previstas nesta Escritura, 
incluindo o Agente Fiduciário, o Banco Liquidante, o Escriturador, o ambiente de 
negociação das Debêntures no mercado secundário (CETIP 21) e a Agência de 
Classificação de Risco. Além do aqui disposto, a Emissora deverá: (a) divulgar e permitir 
que a Agência de Classificação de Risco das Debêntures divulgue amplamente ao 
mercado os relatórios com as respectivas súmulas das Classificações de Risco das 
Debêntures; (b) atualizar e permitir que a Agência de Classificação de Risco atualize 
anualmente (uma vez a cada ano-calendário) até a data de vencimento das Debêntures 
a Classificação de Risco das Debêntures; e (c) entregar ao Agente Fiduciário os relatórios 
de Classificação de Risco preparados pela Agência de Classificação de Risco no prazo de 
até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de seu recebimento pela Emissora; 

(xxvii) caso a Agência de Classificação de Risco cesse suas atividades no Brasil ou, 
por qualquer motivo, esteja ou seja impedida de emitir a classificação de risco das 
Debêntures, a Emissora deverá: contratar outra agência de classificação de risco, sem 
necessidade de aprovação dos Debenturistas, bastando notificar o Agente Fiduciário, 
desde que tal agência de classificação de risco seja uma entre as 3 (três) agências: 
Moody’s, S&P ou Fitch; 

(xxviii) em até 4 (quatro) meses do encerramento do exercício social ou na mesma 
data da sua divulgação pelo Agente Fiduciário, o que ocorrer primeiro, contados da data 
de seu recebimento, enviar para o sistema de informações periódicas e eventuais da 
CVM o relatório anual elaborado pelo Agente Fiduciário;  

(xxix) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, todas 
as autorizações necessárias à assinatura desta Escritura e seus respectivos adiamentos e 
ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas, incluindo a Fiança; 

(xxx) manter em vigor toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes 
necessários para lhe assegurar a manutenção das suas condições de operação e 
funcionamento, inclusive por meio da transferência de tais contratos e acordos às suas 
subsidiárias;  
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(xxxi) não veicular nenhuma informação perante o público até a data de 
divulgação do Anúncio de Encerramento, referente a decisões estratégicas sobre a 
presente Emissão, sem a prévia e expressa anuência dos Coordenadores, que não será 
negada sem motivo razoável; 

(xxxii) cumprir, e fazer com que seus representantes cumpram, as normas de 
conduta previstas no artigo 54 da Resolução CVM 160; 

(xxxiii) efetuar e manter sempre atualizado o registro de companhia aberta da CVM, 
nos termos da Resolução CVM 80; 

(xxxiv) manter válidas as declarações e garantias da Cláusula 10; 

(xxxv) guardar, por 5 (cinco) anos contados da data do encerramento da Emissão, 
ou por prazo superior por determinação expressa da CVM, em caso de processo 
administrativo, toda documentação a ela relativa; 

(xxxvi) fornecer, ao Agente Fiduciário, cópia da publicação na imprensa oficial da 
ratificação do processo de inexigibilidade de licitação, se aplicável, para contratação do 
Agente Fiduciário realizado pela Emissora, nos termos da Lei n° 13.303, de 30 de junho 
de 2016, conforme alterada, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da 
liquidação da Oferta; 

(xxxvii) não praticar atos ou tomar medidas que acarretem uma mudança no estado 
econômico-financeiro da Emissora e/ou da Fiadora que impacte significativamente a sua 
capacidade de cumprir com as obrigações assumidas nesta Escritura e na Fiança; 

(xxxviii) cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 
órgãos governamentais, autarquias, juízos ou tribunais, aplicáveis à condução de seus 
negócios e necessárias para a execução de seu objeto social, incluindo, mas sem 
limitação, a legislação e regulamentação relacionadas à saúde e segurança ocupacional 
e ao meio ambiente, exceto com relação àquelas leis e regulamentos que estejam sendo 
contestados de boa-fé pela Emissora e/ou pela Fiadora ou para as quais a Emissora e/ou 
a Fiadora, conforme o caso, possua provimento jurisdicional ou administrativo vigente 
determinando sua não aplicabilidade; 

(xxxix) manter o Projeto enquadrado nos termos da Lei 12.431 durante a vigência 
das Debêntures da Segunda Série e comunicar o Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dias 
Úteis, sobre o recebimento de quaisquer comunicações por escrito, exigências ou 
intimações acerca da instauração de qualquer processo administrativo ou judicial que 
possa resultar no desenquadramento do Projeto como prioritário, nos termos da Lei 
12.431; e 
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(xl) exclusivamente em relação à Emissora, sem prejuízo das demais obrigações 
previstas acima ou de outras obrigações expressamente previstas na regulamentação 
em vigor, na Portaria do MME e nesta Escritura, nos termos do artigo 8 do Decreto 
11.964, para fins de acompanhamento, fiscalização e cumprimento do disposto no §5º 
do artigo 2º da Lei 12.431:  

(a) protocolar junto ao Ministério setorial, previamente à apresentação do 
requerimento de registro da Oferta, documentação com a descrição 
individualizada do Projeto, incluídas, no mínimo, as seguintes informações: (a.i) 
nome empresarial e número de inscrição no CNPJ, próprios e do titular do Projeto, 
quando se tratar de pessoas jurídicas distintas; (a.ii) setor prioritário em que o 
Projeto se enquadra; (a.iii) objeto e objetivo do Projeto; (a.iv) benefícios sociais ou 
ambientais advindos da implementação do Projeto; (a.v) datas estimadas para o 
início e para o encerramento do Projeto ou, na hipótese de Projeto já em curso, a 
data de início efetivo, a descrição da fase atual e a data estimada para o 
encerramento; (a.vi) volume estimado dos recursos financeiros totais necessários 
para a realização do Projeto de Investimento; e (a.vii) volume de recursos 
financeiros que se estima captar com a emissão dos títulos ou valores mobiliários, 
e respectivo percentual frente à necessidade total de recursos financeiros do 
Projeto; 

(b) manter atualizadas, junto ao Ministério setorial, as seguintes informações 
próprias e do Projeto: (b.i) a relação das pessoas jurídicas que o integram; e (b.ii) 
a identificação da sociedade controladora, na hipótese da Emissora se tornar 
companhia aberta com valores mobiliários admitidos à negociação no mercado 
acionário; 

(c) destacar, de maneira clara e de fácil acesso ao investidor, por ocasião da 
Emissão, no Anúncio de Início e nos Prospectos: (c.i) a descrição do Projeto, com 
as informações de que trata o item (a) acima, conforme constantes do inciso I do 
artigo 8º do Decreto 11.964; (c.ii) o compromisso de alocar os recursos obtidos no 
Projeto; e (c.iii) o número e a data de publicação da Portaria do MME; e 

(d) assegurar a destinação dos recursos captados para a implantação do Projeto 
e manter a documentação relativa à utilização dos recursos disponíveis para 
consulta e fiscalização por pelo menos 5 (cinco) anos após o vencimento das 
Debêntures. 

7.2. A Emissora obriga-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, a cuidar 
para que as operações que venha a praticar no âmbito da B3 sejam sempre amparadas pelas 
boas práticas de mercado, com plena e perfeita observância das normas aplicáveis à matéria, 
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isentando o Agente Fiduciário de toda e qualquer responsabilidade por reclamações, 
prejuízos, perdas e danos, lucros cessantes e/ou emergentes a que o não respeito às referidas 
normas der causa, desde que comprovadamente não tenham sido gerados por atuação do 
Agente Fiduciário.  

8. AGENTE FIDUCIÁRIO 

8.1. NOMEAÇÃO  

8.1.1. A Emissora constitui e nomeia como Agente Fiduciário dos Debenturistas 
desta Emissão a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, qualificado no 
preâmbulo desta Escritura, a qual, neste ato, aceita a nomeação para, nos termos da lei e desta 
Escritura, representar a comunhão dos Debenturistas. 

8.1.2. O Agente Fiduciário declara, neste ato, que verificou a veracidade e 
consistência das informações contidas nesta Escritura, tendo diligenciado para que fossem 
sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha tido conhecimento. 

8.1.3. O Agente Fiduciário da Emissão, conforme organograma encaminhado pelo 
Emissora, atua, nesta data, como agente fiduciário em outras emissões da Emissora ou de 
sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora, 
conforme listadas no Anexo II a esta Escritura.  

8.2. REMUNERAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO  

8.2.1. Será devida ao Agente Fiduciário, pela Emissora, a título de honorários pelo 
desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei e desta Escritura, 
parcelas anuais no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), sendo o primeiro pagamento devido 
até o 5º (quinto) Dia Útil após a data de assinatura da Escritura, e os seguintes na mesma data 
dos anos subsequentes. 

8.2.2. A primeira parcela de honorários será devida ainda que a operação não seja 
integralizada, a título de estruturação e implantação, devendo o pagamento ser realizado até 
o 30º (trigésimo) dia corrido contado da comunicação do cancelamento da operação. 

8.2.3. A remuneração será devida mesmo após o vencimento final das Debêntures, 
caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função em relação 
à emissão. 

8.2.4. Em caso de necessidade de realização de Assembleia Geral de Debenturistas, 
ou celebração de aditamentos ou instrumentos legais relacionados à emissão, será devida ao 
Agente Fiduciário, pela Emissora, uma remuneração adicional equivalente a R$ 800,00 
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(oitocentos reais) por homem-hora dedicado às atividades relacionadas à emissão, a ser paga 
no prazo de 30 (trinta) dias corridos após a entrega, pelo Agente Fiduciário, à Emissora do 
relatório de horas. Para fins de conceito de Assembleia Geral de Debenturistas, engloba-se 
todas as atividades relacionadas à assembleia e não somente a análise da minuta e 
participação presencial ou virtual da mesma. Assim, nessas atividades, incluem-se, mas não se 
limitam a (a) análise de edital; (b) participação em calls ou reuniões; (c) conferência de quórum 
de forma prévia a assembleia; (d) conferência de procuração de forma prévia a assembleia e 
(e) aditivos e contratos decorrentes da assembleia. Para fins de esclarecimento, “relatório de 
horas” é o material a ser enviado pelo Agente Fiduciário com a indicação da tarefa realizada 
(por exemplo, análise de determinado documento ou participação em reunião), do 
colaborador do Agente Fiduciário, do tempo empregado na função e do valor relativo ao 
tempo.  

8.2.5. As parcelas citadas nos itens acima, serão reajustadas pela variação positiva 
acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo 
índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento, até as datas de 
pagamento seguintes, calculadas pro rata die, se necessário e caso aplicável. 

8.2.6. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em 
atraso ficarão sujeitos à multa contratual não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o 
valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor 
do débito em atraso sujeito a atualização monetária pelo IPCA, incidente desde a data da 
inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die. 

8.2.7. A remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da 
função de agente fiduciário durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão 
cobertas pela Emissora, mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhadas dos 
respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da Emissora ou mediante 
reembolso, após, sempre que possível, prévia aprovação, quais sejam: publicações em geral, 
notificações, extração de certidões, despesas cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio de 
documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com especialistas, tais como auditoria 
e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos Debenturistas. 

8.2.8. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as 
administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses 
dos Debenturistas deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas 
pelos Debenturistas e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pela Emissora. 
Tais despesas a serem adiantadas pelos debenturistas, correspondem a depósitos, custas e 
taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário, enquanto representante da 
comunhão dos Debenturistas. Os honorários de sucumbência em ações judiciais serão 
igualmente suportados pelos Debenturistas, bem como a remuneração do Agente Fiduciário 
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na hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência com relação ao pagamento desta 
por um período superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia dos 
Debenturistas para cobertura do risco de sucumbência. 

8.2.9. O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas 
decorrentes da Oferta, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela 
Emissora ou pelos Debenturistas, conforme o caso. 

8.2.10. Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a título 
da prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente. 

8.2.11. Eventuais obrigações adicionais atribuídas ao Agente Fiduciário, desde que 
aprovadas pelo Agente Fiduciário, e/ou alterações nas características da Oferta, facultarão ao 
Agente Fiduciário a revisão dos honorários ora propostos. 

8.3. SUBSTITUIÇÃO 

8.3.1. Nas hipóteses de impedimentos, renúncia, intervenção, liquidação 
extrajudicial, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do evento 
que a determinar, Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da Cláusula 9 abaixo, para 
a escolha do novo agente fiduciário, a qual poderá ser convocada pelo próprio Agente 
Fiduciário a ser substituído, podendo também ser convocada pela Emissora, por Debenturistas 
que representem 10% (dez por cento), no mínimo, das Debêntures em Circulação. Na hipótese 
de a convocação não ocorrer em até 15 (quinze) dias antes do término do prazo acima citado, 
caberá à Emissora efetuá-la. Em casos excepcionais, a CVM poderá proceder à convocação da 
referida assembleia para a escolha de novo agente fiduciário ou nomear substituto provisório 
enquanto não se consumar o processo de escolha do novo agente fiduciário.  

8.3.2. A remuneração do novo agente fiduciário será a mesma já prevista nesta 
Escritura, salvo se outra for negociada com a Emissora, desde que prévia e expressamente 
aprovada pela Assembleia Geral de Debenturistas. 

8.3.3. Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas 
funções por circunstâncias supervenientes a esta Escritura, deverá comunicar imediatamente 
o fato aos Debenturistas e à Emissora, mediante convocação da Assembleia Geral de 
Debenturistas pedindo sua substituição. 

8.3.4. É facultado aos Debenturistas, após o encerramento do prazo para a 
distribuição das Debêntures, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de 
seu substituto, em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada para esse fim, 
desde que seja realizado novo processo de inexigibilidade ou dispensa de licitação, conforme 
o caso, observado o disposto nesta Cláusula. 
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8.3.5. A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo 
de até 7 (sete) Dias Úteis, contados do registro do aditamento à Escritura na JUCEMG e no 
Cartório de RTD. 

8.3.6. A substituição do Agente Fiduciário deverá ser objeto de aditamento à 
presente Escritura, que deverá ser arquivado na JUCEMG e registrado no Cartório de RTD, na 
forma das Cláusulas 2.4.1 e 2.5 desta Escritura. 

8.3.7. O Agente Fiduciário entrará no exercício de suas funções a partir da data da 
assinatura da presente Escritura ou, no caso de agente fiduciário substituto, no dia da 
celebração do correspondente aditamento à Escritura, devendo permanecer no exercício de 
suas funções até sua efetiva substituição ou até o pagamento integral do saldo devedor das 
Debêntures, o que ocorrer primeiro. 

8.3.8. Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e 
preceitos emanados pela CVM, em especial a Resolução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 
2021 (“Resolução CVM 17”), e eventuais normas posteriores. 

8.4. DEVERES DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

8.4.1. Além de outros previstos na legislação e regulamentação aplicável, em ato 
normativo da CVM, ou na presente Escritura, constituem deveres e atribuições do Agente 
Fiduciário: 

(i) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os 
Debenturistas; 

(ii) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, aplicando no exercício 
da função o cuidado e a diligência que toda pessoa ativa e proba costuma empregar na 
administração de seus próprios bens; 

(iii) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflitos de interesse 
ou de qualquer outra modalidade de inaptidão ou impedimento e realizar a imediata 
convocação de Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre sua substituição; 

(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relacionada com o exercício 
de suas funções; 

(v) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações 
relativas à garantia e a consistência das demais informações contidas nesta Escritura, 
diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que 
tenha conhecimento; 
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(vi) diligenciar junto à Emissora para que esta Escritura e seus aditamentos sejam 
registrados na JUCEMG e no Cartório de RTD, adotando, no caso da omissão da 
Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei e nas demais regulamentações 
aplicáveis; 

(vii) acompanhar a prestação das informações periódicas da Emissora, e alertar 
os Debenturistas, no relatório anual de que trata o item (xv) abaixo, sobre as eventuais 
inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; 

(viii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas constantes das 
propostas de modificações das condições das Debêntures; 

(ix) verificar a regularidade da constituição da Fiança, observando a manutenção 
de sua suficiência e exequibilidade nos termos das exposições estabelecidas nesta 
Escritura; 

(x) intimar, conforme o caso, a Emissora ou a Fiadora a reforçar a garantia dada, 
na hipótese de sua deterioração ou depreciação; 

(xi) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, 
certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios 
de protesto, Varas de Trabalho e Procuradoria da Fazenda Pública da localidade onde se 
situe o domicílio ou a sede da Emissora e ou Fiadora, conforme o caso; 

(xii) solicitar, às expensas da Emissora, quando considerar necessário, auditoria 
externa da Emissora; 

(xiii) convocar, quando necessário, a Assembleia Geral de Debenturistas da 
presente Emissão, mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes, nos termos 
desta Escritura, observadas outras regras relacionadas à publicação constantes da Lei 
das Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e desta Escritura; 

(xiv) comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas, a fim de prestar as 
informações que lhe forem solicitadas; 

(xv) elaborar, anualmente, relatório destinado aos Debenturistas, descrevendo os 
fatos relevantes relativos às Debêntures, ocorridos durante o exercício social anterior da 
Emissora, nos termos da alínea (b) do §1º do artigo 68 da Lei das Sociedades por Ações 
e do artigo 15 da Resolução CVM 17, o qual deverá conter, ao menos, as informações 
previstas no artigo 15 da Resolução CVM 17; 
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(xvi) divulgar o relatório de que trata o item (xv) acima em sua página na rede 
mundial de computadores, no prazo máximo de 4 (quatro) meses, a contar do 
encerramento do exercício social da Emissora; 

(xvii) sempre que julgar necessário, solicitar à Emissora eventuais esclarecimentos 
e/ou documentos adicionais que se façam necessários caso haja qualquer dúvida a 
respeito da caracterização das Debêntures como sustentáveis e/ou caso solicitado por 
qualquer dos investidores; 

(xviii) compartilhar com os investidores o Parecer sempre que solicitado; 

(xix) manter atualizada a relação dos Debenturistas, com endereços, mediante, 
inclusive, gestões junto à Emissora, ao Banco Liquidante, ao Escriturador e à B3, sendo 
que, para fins de atendimento ao disposto neste item, a Emissora e os Debenturistas, 
mediante subscrição, integralização e aquisição das Debêntures expressamente 
autorizam, desde já, o Banco Liquidante, o Escriturador e a B3 a atenderem quaisquer 
solicitações feitas pelo Agente Fiduciário, inclusive referente à divulgação, a qualquer 
momento, da posição de Debêntures, e seus respectivos Debenturistas titulares; 

(xx) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes desta Escritura, 
especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; 

(xxi) comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de 
obrigações financeiras assumidas na Escritura, incluindo as obrigações relativas a 
cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que 
estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as 
consequências para os Debenturistas e as providências que pretende tomar a respeito 
do assunto, em até 7 (sete) Dias Úteis contados da ciência pelo Agente Fiduciário do 
inadimplemento; 

(xxii) disponibilizar o valor unitário das Debêntures aos Debenturistas e aos 
participantes do mercado por meio de sua central de atendimento e/ou de seu website; 
e 

(xxiii) acompanhar, em cada data de pagamento, o integral e pontual pagamento 
dos valores devidos, conforme estipulado nesta Escritura. 

8.4.2. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo desta Escritura, da 
Resolução CVM 17 e dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, estando este 
isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não tenha 
decorrido da legislação aplicável e/ou desta Escritura.  
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8.4.3. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem 
responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com 
eles, somente serão válidos quando previamente assim deliberado pelos Debenturistas, 
representando 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, em primeira 
convocação ou segunda convocação, reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas. 

8.4.4. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente 
Fiduciário assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos 
encaminhados pela Emissora ou por terceiros a pedido da Emissora não foram objeto de 
fraude ou adulteração. O Agente Fiduciário não será, sob qualquer hipótese, responsável pela 
elaboração de documentos societários da Emissora, permanecendo obrigação legal e 
regulamentar da Emissora elaborá-los, nos termos da legislação aplicável. 

8.4.5. O Agente Fiduciário será responsável por verificar, no momento de aceitar a 
função, a consistência das informações contidas nesta Escritura, diligenciando no sentido de 
que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento, nos termos 
da Resolução CVM 17.  

8.4.6. O Agente Fiduciário se balizará pelas informações que lhe forem 
disponibilizadas pela emissora para acompanhar o atendimento dos covenants. 

8.4.7. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente 
Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou na presente Escritura para 
proteger direitos ou defender os interesses dos Debenturistas.  

8.5. DESPESAS 

8.5.1. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as 
administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses 
dos Debenturistas deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas 
pelos Debenturistas e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pela Emissora. 
Tais despesas a serem adiantadas pelos Debenturistas, correspondem a depósitos, custas e 
taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário, enquanto representante da 
comunhão dos Debenturistas. Os honorários de sucumbência em ações judiciais serão 
igualmente suportados pelos Debenturistas, bem como a remuneração do Agente Fiduciário 
na hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência com relação ao pagamento desta 
por um período superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia dos 
Debenturistas para cobertura do risco de sucumbência. 

8.5.2. Caso seja necessário o ressarcimento de despesas ao Agente Fiduciário este 
deverá ser efetuado em até 5 (cinco) Dias Úteis após a realização da respectiva prestação de 
contas à Emissora, envio de cópia dos respectivos comprovantes de pagamento. 
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8.5.3. O crédito do Agente Fiduciário por despesas incorridas para proteger 
direitos e interesses ou realizar créditos dos Debenturistas que não tenha sido saldado na 
forma prevista nas cláusulas acima será acrescido à dívida da Emissora, tendo preferência na 
ordem de pagamento. 

8.5.4. O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas 
decorrentes da Emissão, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados 
pela Emissora, e quando esta não o fizer, pelos Debenturistas. 

8.6. DECLARAÇÕES DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

8.6.1. O Agente Fiduciário, nomeado na presente Escritura, declara, sob as penas 
da lei: 

(i) não ter qualquer impedimento legal, conforme o artigo 66, §3º, da Lei das 
Sociedades por Ações e da Resolução CVM 17, ou em caso de alteração, para exercer a 
função que lhe é conferida; 

(ii) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e 
atribuições previstos na legislação específica e nesta Escritura; 

(iii) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, 
nos termos da regulamentação aplicável vigente; 

(iv) aceitar integralmente os termos da presente Escritura, todas as suas 
cláusulas e condições, tendo verificado a veracidade das informações nela contidas e 
diligenciado para que fossem sanadas as omissões, falhas, ou defeitos de que tenha tido 
conhecimento; 

(v) estar devidamente autorizado, na forma da lei e de seus atos societários, a 
celebrar esta Escritura e a cumprir com suas obrigações nela previstas, tendo sido 
satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

(vi) que esta Escritura constitui uma obrigação legal, válida e vinculante do 
Agente Fiduciário, exequível de acordo com suas cláusulas; 

(vii) que a celebração desta Escritura e o cumprimento de suas obrigações nela 
previstas não violam qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente 
Fiduciário; 

(viii) ser instituição devidamente organizada, constituída e existente de acordo 
com as leis brasileiras; 
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(ix) estar ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do 
Brasil e da CVM; 

(x) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse 
previstas no artigo 6º da Resolução CVM 17; 

(xi) não ter qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas 
funções; 

(xii) que o representante legal que assina esta Escritura tem poderes para 
assumir, em nome do Agente Fiduciário, as obrigações ora estabelecidas e, sendo 
mandatário, teve os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos 
mandatos em pleno vigor; 

(xiii) assegura e assegurará tratamento equitativo a todos os Debenturistas, 
respeitadas as garantias, as obrigações e os direitos específicos atribuídos aos 
Debenturistas; e 

(xiv) que cumpre em todos os aspectos de todas as leis, regulamentos, normas 
administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, 
aplicáveis à condução de seus negócios. 

9. ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS  

9.1. Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, nos 
termos do artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações e da Resolução da CVM nº 81, de 29 de 
março de 2022, conforme alterada, a fim de deliberarem sobre matéria (i) de interesse da 
comunhão dos titulares de Debêntures, hipótese em que a Assembleia Geral de Debenturistas 
será realizada em conjunto, computando-se conjuntamente os respectivos quóruns de 
convocação, instalação e deliberação, a fim de considerar todos os titulares de Debêntures em 
Circulação; ou (ii) de interesse específico de titulares de Debêntures da Primeira Série 
(“Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série”) ou de interesse específico de titulares 
de Debêntures da Segunda Série (“Assembleia Geral de Debenturistas da Segunda Série” e, 
em conjunto com a Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série, “Assembleia Geral 
de Debenturistas”), hipótese em que a Assembleia Geral de Debenturistas será realizada em 
separado, computando-se separadamente os respectivos quóruns de convocação, instalação 
e deliberação, a fim de considerar apenas os titulares de Debêntures da respectiva série 
interessada. 

9.2. Para os fins desta Escritura, o assunto a ser deliberado será considerado 
específico para determinada série sempre que se referir a alterações: (i) da Remuneração 
aplicável à determinada Série; (ii) de quaisquer datas de pagamento de valores previstos nesta 
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Escritura relativos à respectiva Série; (iii) das hipóteses, termos e condições de resgate 
(incluindo oferta de resgate) ou amortização (incluindo extraordinária) das Debêntures da 
respectiva Série; e/ou (iv) do prazo de vigência das Debêntures da respectiva Série. 

9.3. CONVOCAÇÃO 

9.3.1. As Assembleias Gerais de Debenturistas podem ser convocadas pelo Agente 
Fiduciário, pela Emissora, pela CVM ou por Debenturistas que representem, no mínimo, 10% 
(dez por cento) das Debêntures em Circulação da respectiva Série, conforme aplicável. 

9.3.2. As Assembleias Gerais de Debenturistas deverão ser realizadas em prazo 
mínimo de 21 (vinte e um) dias corridos contados da data da primeira publicação da 
convocação. As Assembleias Gerais de Debenturistas em segunda convocação somente 
poderão ser realizadas em, no mínimo, 8 (oito) dias corridos após a publicação da segunda 
convocação. 

9.3.3. A convocação de Assembleias Gerais de Debenturistas se dará mediante 
anúncio publicado pelo menos 3 (três) vezes no Jornal de Publicação, respeitadas outras regras 
relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais constantes da Lei 
das Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e desta Escritura. 

9.3.4. As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua 
competência legal, observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura, serão existentes, 
válidas e eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os Debenturistas, 
independentemente de terem comparecido ou do voto proferido nessas Assembleias Gerais. 

9.3.5. Será considerada regular a Assembleia Geral de Debenturistas a que 
comparecerem os titulares da totalidade de todas as Debêntures da respectiva Série, conforme 
aplicável. 

9.4. QUÓRUM DE INSTALAÇÃO 

9.4.1. As Assembleias Gerais se instalarão, em primeira convocação, com a 
presença de Debenturistas que representem a maioria simples, no mínimo, das Debêntures 
em Circulação da respectiva Série, conforme aplicável, e, em segunda convocação, com 
qualquer quórum. 

9.4.2. Para efeito da constituição de todos os quóruns de instalação e/ou 
deliberação de qualquer Assembleia Geral de Debenturistas nesta Escritura, consideram-se, 
“Debêntures em Circulação” todas as Debêntures subscritas e não resgatadas, excluídas 
aquelas Debêntures: (i) mantidas em tesouraria pela Emissora; ou (ii) de titularidade de: 
(a) empresas controladas pela Emissora ou pela Fiadora (diretas ou indiretas), (b) 
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controladoras (ou grupo de controle) da Emissora ou da Fiadora, (c) sociedades sob controle 
comum da Emissora ou da Fiadora, e (d) administradores da Emissora, incluindo, mas não se 
limitando a, pessoas direta ou indiretamente relacionadas a qualquer das pessoas 
anteriormente mencionadas, incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes até o 2º 
(segundo) grau. 

9.5. MESA DIRETORA 

9.5.1. A presidência de cada Assembleia Geral de Debenturistas caberá à pessoa 
eleita pela maioria dos Debenturistas presentes, ou àquele que for designado pela CVM. 

9.6. QUÓRUM DE DELIBERAÇÃO  

9.6.1. Nas deliberações das Assembleias Gerais, a cada Debênture em Circulação 
ou cada Debênture em Circulação da respectiva Série, conforme aplicável, caberá um voto, 
sendo admitida a constituição de mandatários, titulares de Debêntures ou não. Exceto pelo 
disposto na Cláusula 9.6.2 abaixo, todas as deliberações a serem tomadas em Assembleia Geral 
de Debenturistas da respectiva Série dependerão de aprovação dos respectivos Debenturistas 
titulares de, no mínimo, (i) 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação da 
Primeira Série, em primeira ou segunda convocação; e (ii) 50% (cinquenta por cento) mais 
uma das Debêntures em Circulação da Segunda Série, em primeira convocação, ou 50% 
(cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação da Segunda Série presentes, 
desde que presentes ao menos 30% (trinta por cento) das Debêntures em Circulação da 
Segunda Série. 

9.6.2. As matérias devem ser deliberadas pelos Debenturistas, a qualquer tempo, 
reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas da respectiva Série, exceto conforme indicado 
nesta Escritura. Neste caso, para fins de apuração dos quóruns de convocação, instalação e 
deliberação, deverão ser consideradas as Debêntures da Primeira Série em Circulação e as 
Debêntures da Segunda Série, conforme o caso. 

9.6.3. Não estão incluídos nos quóruns mencionados na Cláusula 9.6.1 acima:  

(i) os quóruns expressamente previstos em outras Cláusulas desta Escritura; 

(ii) as alterações relativas: (a) a qualquer das condições da Remuneração; (b) às 
datas de pagamento de quaisquer valores devidos aos Debenturistas, conforme previsto 
nesta Escritura; (c) à espécie das Debêntures; (d) à Fiança; e/ou (e) aos prazos de 
vencimento das Debêntures; devendo qualquer alteração com relação às matérias 
mencionadas neste item (ii) ser aprovada por: (x) 90% (noventa por cento) das 
Debêntures em Circulação da Primeira Série, em primeira convocação ou segunda 
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convocação; e (y) 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação da 
Segunda Série, em primeira ou segunda convocação; e  

(iii) quaisquer alterações relativas à Cláusula 6 desta Escritura (incluindo 
alterações, inclusões, waivers (com exceção de quóruns específicos previstos nas 
Cláusulas 6.1 e 6.1.2 acima), renúncia, perdão temporário, ou exclusões nos Eventos de 
Inadimplemento), que deverão ser aprovadas por: (a) 75% (setenta e cinco por cento) 
das Debêntures em Circulação da Primeira Série, em primeira ou segunda convocação; 
e (b) 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação da Segunda 
Série, em primeira convocação, ou 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures 
em Circulação da Segunda Série presentes, desde que presentes ao menos 30% (trinta 
por cento) das Debêntures em Circulação da Segunda Série. 

9.7. ALTERAÇÕES NESTA CLÁUSULA 9 

9.7.1. As alterações das disposições estabelecidas nesta Cláusula 9 e/ou dos 
quóruns previstos nesta Escritura deverão ser aprovadas por: (a) 90% (noventa por cento) das 
Debêntures em Circulação da Primeira Série, em primeira convocação ou segunda convocação; 
e (b) 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação da Segunda Série, em 
primeira ou segunda convocação. 

9.8. OUTRAS DISPOSIÇÕES À ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 

9.8.1. Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora nas 
Assembleias convocadas pela Emissora, enquanto nas assembleias convocadas pelos 
Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, a presença dos representantes legais da Emissora 
será facultativa, a não ser quando ela seja solicitada pelos Debenturistas ou pelo Agente 
Fiduciário, conforme o caso, hipótese em que será obrigatória.  

9.8.2. O Agente Fiduciário deverá comparecer a todas as Assembleias Gerais e 
prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas. 

9.8.3. Aplicar-se-á às Assembleias Gerais, no que couber, o disposto na Lei das 
Sociedades por Ações sobre a assembleia geral de acionistas. 

9.8.4. As deliberações tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerais de 
Debenturistas no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns nesta Escritura, 
vincularão a Emissora e obrigarão todos os Debenturistas da respectiva Série, conforme 
aplicável, independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral de Debenturistas ou 
do voto proferido nas respectivas Assembleias Gerais de Debenturistas. 
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10. DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA E DA FIADORA 

10.1. DECLARAÇÕES DA EMISSORA AO AGENTE FIDUCIÁRIO 

10.1.1. A Emissora declara e garante ao Agente Fiduciário, na data da assinatura 
desta Escritura, que:  

(i) é uma sociedade anônima de capital aberto, devidamente constituída, com 
existência válida e em situação regular segundo as leis da República Federativa do Brasil; 

(ii) a presente Emissão corresponde à 11ª (décima primeira) emissão de 
debêntures de acordo com o controle da Emissora; 

(iii) está devidamente autorizada pelos seus órgãos societários competentes a 
realizar a Emissão, a celebrar a presente Escritura, a emitir as Debêntures e a cumprir 
suas obrigações previstas nesta Escritura e nos demais documentos relativos à Emissão, 
tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

(iv) esta Escritura, as obrigações aqui assumidas e as declarações prestadas pela 
Emissora, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM 160, constituem obrigações legais, 
válidas, vinculantes e exigíveis da Emissora, exequíveis de acordo com seus termos e 
condições; 

(v) a celebração desta Escritura e a Emissão não infringem qualquer disposição 
legal ou estatutária, ou qualquer contrato ou instrumento que vincule ou afete a 
Emissora, nem irão resultar em: 

(a) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer 
destes contratos ou instrumentos; 

(b) criação de qualquer ônus sobre qualquer de seus ativos ou bens;  

(c) infração de qualquer obrigação anteriormente assumida pela Emissora; 

(d) infração de qualquer ordem, decisão administrativa irrecorrível, judicial 
transitado em julgado ou arbitral irrecorrível que afete a Emissora, ou qualquer de 
seus bens ou propriedades; ou 

(e) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; 

(vi) não é necessário qualquer registro, consentimento, autorização, aprovação, 
licença, ordem de, ou qualificação junto a qualquer autoridade governamental ou órgão 
regulatório exigido para o cumprimento pela Emissora de suas obrigações nos termos 
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da presente Escritura, ou para a realização da Emissão, exceto pelo disposto a seguir: 
(a) conforme previsto no item (iii) acima; (b) pelo arquivamento desta Escritura e das 
Aprovações Societárias na JUCEMG, a ser concluído nos termos das Cláusulas 2.3 e 2.4 
acima; (c) registro desta Escritura no Cartório de RTD, a ser concluído nos termos da 
Cláusula 2.5 acima; e (d) depósito das Debêntures junto à B3 para distribuição e 
negociação no MDA e no CETIP21; 

(vii) está em conformidade ambiental, com autorizações e licenças válidas e com 
todos os processos de licenciamento corretivo protocolizados, atendendo ou adotando 
todas as providências necessárias para o atendimento, dentro dos respectivos prazos 
regulamentares ou estabelecidos pelas autoridades competentes, das exigências das 
autoridades federais, estaduais e municipais para o exercido de suas atividades, exceto 
no que se referir a autorizações e licenças cuja perda, revogação ou cancelamento não 
resulte em Impacto Material Adverso para suas atividades ou situação financeira;  

(viii) sem prejuízo do disposto nos itens (vi) e (vii) acima, obteve todas as 
autorizações e as licenças ambientais necessárias à implantação dos empreendimentos 
que está desenvolvendo; 

(ix) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e 
determinações dos órgãos governamentais, autarquias, juízos ou tribunais, aplicáveis à 
condução de seus negócios e necessárias para a execução de seu objeto social, 
incluindo, mas sem limitação a legislação e regulamentação relacionadas à saúde e 
segurança ocupacional e ao meio ambiente, exceto com relação àquelas leis e 
regulamentos (i) que estejam sendo contestados de boa-fé pela Emissora e para as quais 
a Emissora possua provimento jurisdicional ou administrativo vigente determinando sua 
não aplicabilidade; ou (ii) que se forem objeto de uma decisão, determinação ou 
sentença contrária, não impactam ou poderiam impactar o desenvolvimento de suas 
atividades ou situação financeira, econômica, operacional, jurídica e/ou reputacional; 
bem como declara que suas atividades não violam ou incentivam a violação da 
Legislação Socioambiental e que a utilização dos valores objeto da Emissão não 
implicará na violação da Legislação Socioambiental;  

(x) observada a versão mais recente do Formulário de Referência da Emissora, 
disponível nesta data em seus canais oficiais de divulgação, suas atividades não violam 
a legislação relacionada, bem como não incentivam a prostituição, tampouco utilizam 
ou incentivam mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga à de escravo ou de 
qualquer forma infringem direitos dos silvícolas, em especial, mas não se limitando a, o 
direito sobre as áreas de ocupação indígena, assim declaradas pela autoridade 
competente;  
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(xi) suas demonstrações financeiras relativas aos exercícios sociais encerrados 
em 31 de dezembro de 2023, 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2021, bem 
como suas informações contábeis intermediárias, contidas no Formulário de 
Informações Trimestrais (ITR), referentes ao período de 6 (seis) meses findo em 30 de 
junho de 2024, representam corretamente sua posição patrimonial e financeira nas datas 
a que se referem e foram devidamente elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas 
pelo International Accounting Standards Board (IASB) e de acordo com o CPC 21 (R1) - 
Demonstração Intermediária e com e a norma internacional IAS 34 – Interim Financial 
Reporting, emitida pelo International Accounting Standards Board – (IASB), assim como 
pela apresentação dessas informações de forma condizente com as normas expedidas 
pela CVM, respectivamente. Desde 30 de junho de 2024, não houve nenhum Impacto 
Material Adverso na situação financeira, nos resultados operacionais em questão e nas 
suas atividades, não houve qualquer operação envolvendo a Emissora, fora do curso 
normal de seus negócios e que seja relevante para a Emissora, e não houve aumento 
substancial do endividamento da Emissora; 

(xii) não tem conhecimento da existência de qualquer ação judicial, 
procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação 
governamental que possa vir a lhe causar Impacto Material Adverso que não sejam 
aqueles relatados nas suas demonstrações financeiras mais recentes e em seu 
Formulário de Referência mais atual, ambos disponíveis ao mercado nesta data;  

(xiii) mantém e manterá em vigor toda a estrutura de contratos e demais acordos 
existentes necessários para lhe assegurar a manutenção das suas condições de operação 
e funcionamento, inclusive por meio da transferência de tais contratos e acordos às suas 
subsidiárias, conforme aplicável;  

(xiv) não omitiu, ou omitirá, nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu 
conhecimento e que possa resultar em alteração substancial na situação econômico-
financeira ou jurídica da Emissora em prejuízo dos Debenturistas; 

(xv) os representantes legais que assinam esta Escritura têm poderes estatutários 
e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo 
mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos 
mandatos em pleno vigor e efeito; 

(xvi) as informações e declarações prestadas são suficientes, verdadeiras, 
precisas, consistentes e atuais (nesta data), para a tomada de decisão do investidor;  
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(xvii) os recursos líquidos obtidos com as Debêntures serão destinados de acordo 
com o disposto na Cláusula 3.4 acima; 

(xviii) não utilizou, nem utilizará o mesmo lastro ESG em outra operação que tenha 
sido caracterizada como título verde, social ou sustentável, de forma a não realizar dupla 
contagem; 

(xix) as Debêntures caracterizam-se como “títulos ESG de uso de recursos – 
sustentáveis”, nos termos da Cláusula 3.5 acima;  

(xx) a Emissora cumpre e determina o cumprimento, com relação aos seus 
Representantes, das Leis Anticorrupção, por atos praticados a mando da Emissora, em 
benefício dela ou relacionados ao exercício de suas atividades profissionais, na medida 
em que a Emissora: (a) mantém políticas e procedimentos internos que orientam e 
disciplinam o cumprimento das Leis Anticorrupção; (b) dá pleno conhecimento das Leis 
Anticorrupção aos Representantes e a todos os profissionais que venham a se relacionar 
com a Emissora; (c) não aceita a prática e a ocultação de atos de fraude e de corrupção, 
em todas as suas formas, inclusive, suborno, extorsão, propina e lavagem de dinheiro; 
(d) promove a apuração das suspeitas e denúncias de tais atos e aplica, de forma 
rigorosa, os procedimentos disciplinares previstos nas suas normas internas e nas Leis 
Anticorrupção, conforme aplicáveis; (e) abstém-se de praticar atos de corrupção e de 
agir de forma lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu interesse ou 
para seu benefício, exclusivo ou não; e (f) tem conhecimento de que a violação das Leis 
Anticorrupção poderá ensejar a sua responsabilização objetiva, nos termos das Leis 
Anticorrupção; 

(xxi) possui as concessões, licenças, permissões, alvarás e autorizações, expedidas 
por todas as autoridades competentes, que sejam necessárias para conduzir seu 
negócio; e não recebeu nenhuma notificação relacionada à revogação ou à modificação 
de qualquer concessão, licença, permissão, alvará ou autorização que, conjunta ou 
individualmente, se for objeto de uma decisão, determinação ou sentença contrária, teria 
o efeito de causar um prejuízo relevante e objetivamente apurável sobre a Emissora; e 

(xxii) o Projeto foi devidamente enquadrado nos termos da Lei 12.431 como 
prioritário pelo MME, nos termos da Portaria do MME. 

10.2. DECLARAÇÕES DA FIADORA AO AGENTE FIDUCIÁRIO 

10.2.1. A Fiadora declara e garante ao Agente Fiduciário, na data da assinatura desta 
Escritura, que: 
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(i) é uma sociedade anônima de capital aberto, devidamente constituída, com 
existência válida e em situação regular segundo as leis da República Federativa do Brasil; 

(ii) está devidamente autorizada pelos seus órgãos societários competentes a 
celebrar a presente Escritura, a prestar a Fiança e a cumprir suas respectivas obrigações 
previstas nesta Escritura e nos demais documentos relativos à Emissão, tendo sido 
satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

(iii) esta Escritura, a Fiança, as obrigações aqui assumidas e as declarações 
prestadas pela Fiadora constituem, e cada documento a ser entregue nos termos da 
presente Escritura constituirá, obrigações legais, válidas, vinculantes e exigíveis da 
Fiadora, exequíveis de acordo com seus termos e condições; 

(iv) a celebração desta Escritura e a outorga da Fiança não infringem qualquer 
disposição legal ou estatutária, ou qualquer contrato ou instrumento que vincule ou 
afete a Fiadora, nem irão resultar em: 

(a) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer 
destes contratos ou instrumentos; 

(b) criação de qualquer ônus sobre qualquer de seus ativos ou bens;  

(c) infração de qualquer obrigação anteriormente assumida pela Fiadora;  

(d) infração de qualquer ordem, decisão administrativa irrecorrível, judicial 
transitado em julgado ou arbitral irrecorrível que afete a Emissora, ou qualquer de 
seus bens ou propriedades; ou 

(e) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; 

(v) excepcionadas as autorizações previstas no item (ii)acima, não é necessário 
qualquer registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou 
qualificação junto a qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório exigido 
para o cumprimento pela Fiadora de suas obrigações nos termos da presente Escritura, 
ou para a prestação da Fiança, exceto pelo disposto a seguir: (a) arquivamento desta 
Escritura e das Aprovações Societárias na JUCEMG, a ser concluído nos termos das 
Cláusulas 2.3 e 2.4 acima; (b) registro desta Escritura no Cartório de RTD, a ser concluído 
nos termos da Cláusula 2.5 acima; e (c) registro das Debêntures junto ao MDA e CETIP 
21; 

(vi) está em conformidade ambiental, com autorizações e licenças válidas e com 
todos os processos de licenciamento corretivo protocolizados, atendendo ou adotando 
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todas as providências necessárias para o atendimento, dentro dos respectivos prazos 
regulamentares ou estabelecidos pelas autoridades competentes, das exigências das 
autoridades federais, estaduais e municipais para o exercício de suas atividades, exceto 
no que se referir a autorizações e licenças cuja perda, revogação ou cancelamento não 
resulte em Impacto Material Adverso para suas atividades ou situação financeira;  

(vii) sem prejuízo do disposto no item (vi) acima, obteve todas as autorizações 
ou licenças ambientais necessárias à implantação de seus empreendimentos, conforme 
aplicável; 

(viii) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e 
determinações dos órgãos governamentais, autarquias, juízos ou tribunais, aplicáveis à 
condução de seus negócios e necessárias para a execução de seu objeto social, 
incluindo, mas sem limitação a legislação e regulamentação relacionadas à saúde e 
segurança ocupacional e ao meio ambiente, exceto com relação àquelas leis e 
regulamentos (i) que estejam sendo contestados de boa-fé pela Fiadora e para as quais 
a Fiadora possua provimento jurisdicional ou administrativo vigente determinando sua 
não aplicabilidade; ou (ii) que se forem objeto de uma decisão, determinação ou 
sentença contrária, não impactam ou poderiam impactar o desenvolvimento de suas 
atividades ou situação financeira, econômica, operacional, jurídica e/ou reputacional; 
bem como declara que suas atividades não violam ou incentivam a violação da 
Legislação Socioambiental e que a utilização dos valores objeto da Emissão não 
implicará na violação da Legislação Socioambiental; 

(ix) suas atividades não violam a legislação relacionada, bem como não 
incentivam a prostituição, tampouco utilizam ou incentivam mão-de-obra infantil e/ou 
em condição análoga à de escravo ou de qualquer forma infringem direitos dos 
silvícolas, em especial, mas não se limitando a, o direito sobre as áreas de ocupação 
indígena, assim declaradas pela autoridade competente; 

(x) suas demonstrações financeiras relativas aos exercícios sociais encerrados 
em 31 de dezembro de 2023, 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2021, bem 
como suas informações contábeis intermediárias, contidas no Formulário de 
Informações Trimestrais (ITR), referentes ao período de 6 (seis) meses findo em 30 de 
junho de 2024, representam corretamente sua posição patrimonial e financeira nas datas 
a que se referem e foram devidamente elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas 
pelo International Accounting Standards Board (IASB) e de acordo com o CPC 21 (R1) - 
Demonstração Intermediária e com e a norma internacional IAS 34 – Interim Financial 
Reporting, emitida pelo International Accounting Standards Board – (IASB), assim como 
pela apresentação dessas informações de forma condizente com as normas expedidas 
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pela CVM, respectivamente. Desde 30 de junho de 2024, não houve nenhum Impacto 
Material Adverso na situação financeira, nos resultados operacionais em questão e nas 
suas atividades, não houve qualquer operação envolvendo a Fiadora, fora do curso 
normal de seus negócios e que seja relevante para a Fiadora, e não houve aumento 
substancial do endividamento da Fiadora; 

(xi) não tem conhecimento da existência de qualquer ação judicial, 
procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação 
pendente ou iminente envolvendo a Fiadora perante qualquer tribunal, órgão 
governamental ou árbitro, que possa impedir a outorga da Fiança;  

(xii) não omitiu ou omitirá nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu 
conhecimento e que possa resultar em alteração substancial na situação econômico-
financeira ou jurídica da Fiadora, em prejuízo dos Debenturistas;  

(xiii) as informações e declarações prestadas são suficientes, verdadeiras, 
precisas, consistentes e atuais (nesta data), para a tomada de decisão do investidor;  

(xiv) os representantes legais que assinam esta Escritura têm poderes estatutários 
e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo 
mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos 
mandatos em pleno vigor e efeito; e 

(xv) cumpre e determina o cumprimento, com relação aos Representantes e às 
suas controladas e subsidiárias integrais, conforme aplicável, das Leis Anticorrupção por 
atos praticados a mando da Fiadora, em benefício dela ou relacionados ao exercício de 
suas atividades profissionais, na medida em que a Fiadora (a) mantém políticas e 
procedimentos internos que orientam e disciplinam o cumprimento de tais normas; 
(b) dá pleno conhecimento de tais normas aos Representantes, às suas controladas e 
subsidiárias integrais, conforme aplicável, e a todos os profissionais que venham a se 
relacionar com a Fiadora; (c) não aceita a prática e a ocultação de atos de fraude e de 
corrupção, em todas as suas formas, inclusive, suborno, extorsão, propina e lavagem de 
dinheiro; (d) promove a apuração das suspeitas e denúncias de tais atos e aplica, de 
forma rigorosa, os procedimentos disciplinares previstos nas suas normas internas e nas 
Leis Anticorrupção, conforme aplicáveis; (e) abstém-se de praticar atos de corrupção e 
de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu interesse 
ou para seu benefício, exclusivo ou não; e (f) tem conhecimento de que a violação das 
Leis Anticorrupção poderá ensejar a sua responsabilização objetiva, nos termos das Leis 
Anticorrupção. 
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11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. COMUNICAÇÕES 

11.1.1. As comunicações a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos 
desta Escritura deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

(i) Para a Emissora:  

CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. 
Avenida Barbacena, n° 1.200, 16° andar, ala A1 – Santo Agostinho 
CEP 30190-131, Belo Horizonte – MG 
At.: Sr. Flávio de Almeida Araújo e Sr. Frederico Terra Fonseca 
Telefone: (31) 3506-4999 / (31) 99821-8697 / (31) 97258-8113 
E-mail: flavio.araujo@cemig.com.br/ frederico.fonseca@cemig.com.br 

(ii) Para a Fiadora: 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG 
Avenida Barbacena, n° 1.200, 16° andar, ala A1 - Santo Agostinho 
CEP 30190-131, Belo Horizonte – MG 
At.: Sr. Flávio de Almeida Araújo e Sr. Frederico Terra Fonseca 
Telefone: (31) 3506-4999 / (31) 99821-8697 / (31) 97258-8113 
E-mail: flavio.araujo@cemig.com.br/ frederico.fonseca@cemig.com.br 

(iii) Para o Agente Fiduciário: 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 8, Ala B, salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca 
CEP22640-102,, Rio de Janeiro – RJ  
At.: Marco Aurélio Ferreira, Marcelle Santoro e Karolina Vangelotti 
Telefone: 21 3385-4565  
E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br 

11.1.2. As comunicações referentes a esta Escritura serão consideradas entregues 
quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pela Empresa 
Brasileira de Correios, nos endereços acima, devendo sempre ser enviada cópia por correio 
eletrônico. As comunicações feitas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data 
de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de recibo emitido pela 
máquina utilizada pelo destinatário. Os respectivos originais deverão ser encaminhados para 
os endereços acima em até 5 (cinco) dias após o envio da mensagem. 
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11.1.3. A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada às 
demais Partes pela Parte que tiver seu endereço alterado. 

11.2. RENÚNCIA 

11.2.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente 
Escritura, desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer 
direito, faculdade ou remédio que caiba às Partes e/ou aos Debenturistas, em razão de 
qualquer inadimplemento das obrigações da parte contrária previstas nesta Escritura, 
prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios, ou será interpretado como constituindo uma 
renúncia aos mesmos ou concordância com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou 
modificação de quaisquer outras obrigações assumidas pela parte contrária nesta Escritura ou 
precedente no tocante a qualquer outro Inadimplemento ou atraso. 

11.3. LEI APLICÁVEL 

11.3.1. Esta Escritura é regida pelas Leis da República Federativa do Brasil. 

11.4. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL E EXECUÇÃO ESPECÍFICA 

11.4.1. Esta Escritura e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais 
nos termos dos incisos I e III do artigo 784 do Código de Processo Civil, reconhecendo as 
Partes desde já que, independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações 
assumidas nos termos desta Escritura comportam execução específica, submetendo-se às 
disposições dos artigos 815 e seguintes do Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito 
de declarar o vencimento antecipado das Debêntures nos termos desta Escritura. 

11.5. IRREVOGABILIDADE E SUCESSORES 

11.5.1. A presente Escritura é firmada em caráter irrevogável e irretratável, salvo na 
hipótese de não preenchimento dos requisitos relacionados na Cláusula 2 acima, obrigando 
as Partes por si e seus sucessores. 

11.6. INDEPENDÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA ESCRITURA 

11.6.1. Caso qualquer das disposições desta Escritura venha a ser julgada ilegal, 
inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, 
comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituírem a disposição afetada por outra que, 
na medida do possível, produza o mesmo efeito. 

11.6.2. Fica desde já dispensada a realização de Assembleia Geral de Debenturistas 
para deliberar sobre aditamentos decorrentes: (i) da correção de erros materiais, seja ele um 
erro grosseiro, de digitação ou aritmético, (ii) das alterações a quaisquer documentos da 
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Emissão já expressamente permitidas nos termos do(s) respectivo(s) documento(s) da Emissão, 
(iii) das alterações a quaisquer documentos da Emissão em razão de exigências formuladas 
pela CVM, pela B3, ou (iv) da atualização dos dados cadastrais das Partes, tais como alteração 
na razão social, endereço e telefone, entre outros, desde que as alterações ou correções 
referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima, não possam acarretar qualquer prejuízo aos 
Debenturistas ou qualquer alteração no fluxo das Debêntures e desde que não haja qualquer 
custo ou despesa adicional para os Debenturistas. 

11.7. DESPESAS 

11.7.1. Além das remunerações devidas aos Coordenadores em contraprestação 
aos seus serviços, a Emissora arcará com todos os custos:  

(i) decorrentes da colocação pública das Debêntures, incluindo todos os custos 
relativos ao seu registro na CVM, na B3 e na ANBIMA; 

(ii) das taxas de registro aplicáveis, inclusive aquelas referentes ao 
arquivamento desta Escritura e seus aditamentos na JUCEMG; 

(iii) de registro e de publicação de todos os atos necessários à Emissão, tais 
como os atos societários da Emissora e da Fiadora; 

(iv) das taxas de registro da presente Escritura e seus aditamentos junto ao 
Cartório de RTD;  

(v) pelos honorários e despesas com a contratação de Agente Fiduciário, 
Agência de Classificação de Risco, Banco Liquidante e Escriturador, bem como com os 
sistemas de distribuição e negociação das Debêntures nos mercados primário e 
secundário, conforme aplicável. 

(vi) despesas com publicações em periódicos;  

(vii) despesas com registros de convocações ou atas de Assembleia Gerais 
Extraordinárias e de Reunião do Conselho de Administração da Emissora e da Fiadora; e 

(viii) quaisquer outros registros e publicações que se façam necessários à 
realização da Emissão, bem como custos para registro, custódia e permanência das 
Debêntures junto à B3.  

11.8. SUBSTITUIÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 

11.8.1. É facultado aos Debenturistas, após o encerramento do prazo para a 
distribuição das Debêntures, proceder à substituição do Agente Fiduciário, do Banco 
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Liquidante, do Escriturador e da Agência de Classificação de Risco (desde que tal Agência de 
Classificação de Risco seja uma das 3 (três) agências: Moody’s, S&P ou Fitch. A substituição do 
Agente Fiduciário, do Banco Liquidante, do Escriturador e da Agência de Classificação de Risco, 
bem como a indicação de seu(s) substituto(s), deverá ser aprovada em Assembleia Geral de 
Debenturistas especialmente convocada para esse fim, nos termos da Cláusula 9.6.3 (ii). Neste 
caso, deverá ser realizado(s) novo(s) processo(s) de inexigibilidade ou dispensa de licitação, 
conforme o caso.  

11.8.2. A remuneração dos prestadores de serviços substitutos indicados na 
Cláusula 11.8.1 acima deverá ser a mesma paga pela Emissora para os atuais prestadores de 
serviço, salvo se outra for negociada com a Emissora, desde que prévia e expressamente 
aprovada pela Assembleia Geral de Debenturistas. 

11.9. CÔMPUTO DOS PRAZOS 

11.9.1. Exceto se de outra forma especificamente disposto nesta Escritura, os prazos 
estabelecidos na presente Escritura serão computados de acordo com a regra prescrita no 
artigo 132 do Código Civil, sendo excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

11.10. ASSINATURA ELETRÔNICA 

11.10.1. Esta Escritura deverá ser assinada por meios eletrônicos, digitais e/ou 
informáticos, sendo certo que as Partes reconhecem esta forma de contratação como válida e 
plenamente eficaz, constituindo forma legítima e suficiente para a comprovação da identidade 
e da validade da declaração de vontade das Partes em celebrar eventuais aditamentos, 
devendo, em todo caso, atender às regras vigentes para verificação da autenticidade das 
assinaturas das Partes, desde que seja estabelecida com certificação dentro dos padrões ICP - 
BRASIL, em conformidade com o artigo 107 do Código Civil e com o inciso II, do artigo 4° da 
Lei n° 14.063, de 23 de setembro de 2020. 

11.10.2. As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, a data de início 
da produção de efeitos da presente Escritura será a data do presente documento, ainda que 
qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente esta Escritura em data posterior, por 
qualquer motivo, hipótese em que as Partes, desde logo, concordam com a retroação dos 
efeitos deste instrumento para a data aqui mencionada. 

11.11. FORO 

11.11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta Escritura, com renúncia a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.  
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM DUAS SÉRIES, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A. 

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO 

PORTARIA Nº 2534/SNTEP/MME, DE 30 DE AGOSTO DE 2023 

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRANSIÇÃO ENERGÉTICA E PLANEJAMENTO 
SUBSTITUTO DOMINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo art. 1º, inciso II, da Portaria nº 692/GM/MME, de 5 de outubro de 2022, tendo 
em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, no art. 5º da 
Portaria nº 245/GM/MME, de 27 de junho de 2017, e o que consta do Processo 
nº 48340.001862/2023-20, resolve: 

Art. 1º Aprovar como prioritário, na forma do art. 2º, § 1º, inciso III, do Decreto nº 
8.874, de 11 de outubro de 2016, o projeto de investimento em infraestrutura de distribuição 
de energia elétrica (2023), de titularidade da empresa Cemig Distribuição S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 06.981.180/0001-16, para os fins do art.2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, 
descrito no Anexo à presente Portaria. 

Art. 2º A Cemig Distribuição S.A. e a sociedade controladora deverão: 

I - manter informação relativa à composição societária da concessionária 
atualizada junto à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, nos termos da regulação; 

II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na primeira página do 
prospecto e do Anúncio de Início de Distribuição ou, no caso de distribuição com esforços 
restritos, do Aviso de Encerramento e do material de divulgação, o número e a data de 
publicação desta Portaria e o compromisso de alocar os recursos obtidos no projeto; 

III - manter a documentação relativa à utilização dos recursos captados, até cinco 
anos após o vencimento das debêntures emiti das, para consulta e fiscalização pelos órgãos 
de controle e Receita Federal do Brasil; e 

IV - observar as demais disposições constantes na Lei nº 12.431, de 2011, no 
Decreto nº 8.874, de2016, na Portaria nº 245/GM/MME, de 27 de junho de 2017, na legislação 
e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquela 
prevista no art. 2º, § 5º, da referida Lei, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. 
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Art. 3º A ANEEL deverá informar à Secretaria Nacional de Transição Energética e 
Planejamento do Ministério de Minas e Energia os valores anuais dos investimentos realizados 
para o projeto de investimento aprovado, até três meses após a revisão tarifária periódica da 
concessionária de distribuição de energia elétrica titular do projeto aprovado, nos termos do 
art. 6º da Portaria nº 245/GM/MME, de 2017. 

Art. 4º Alterações de titularidade do projeto aprovado nos termos desta Portaria 
não ensejarão a publicação de nova Portaria de aprovação para os fins do art. 2º da Lei nº 
12.431, de 2011. 

Art. 5º O descumprimento das obrigações de que trata esta Portaria implicará na 
automática revogação da aprovação do projeto como prioritário. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LEANDRO DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE 

ANEXO 

CONCESSIONÁRIA 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

Cemig Distribuição S.A. 06.981.180/0001-16. 

Contrato de Concessão 

Quinto Termo Aditivo aos Contratos de Concessão nº 002/1997-DNAEE, nº 003/1997-
DNAEE, nº 004/1997-DNAEE e nº 005/1997-DNAEE-ANEEL, de 21 de dezembro de 2015. 

PESSOA JURÍDICA CONTROLADORA DA CONCESSIONÁRIA (Cia. Aberta) 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

Companhia Energética de Minas Gerais 17.155.730/0001-64. 

PROJETO 

Descrição 
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Expansão, Renovação ou Melhoria da Infraestrutura de Distribuição de Energia Elétrica, não 
incluídos os investimentos em obras do Programa “LUZ PARA TODOS” ou com Participação 
Financeira de Terceiros, constantes do Plano de Desenvolvimento da Distribuição - PDD de 
referência, apresentado à ANEEL no Ano Base (A) de 2023. 

Investimentos 

Ano de Referência Valor Anual (R$) Situação 

2023 2.461.673.445,65 Planejado 

Localização [UF] 

Estado de Minas Gerais 
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ANEXO II AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM DUAS SÉRIES, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A. 

TABELAS DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE AGENTE FIDUCIÁRIO NAS EMISSÕES DO 
GRUPO DA EMISSORA 

Na data de celebração desta Escritura, conforme organograma encaminhado pela Emissora, o 
Agente Fiduciário identificou que presta serviços de agente fiduciário nas seguintes emissões 
de valores mobiliários da Emissora, sociedade coligada, controlada, controladora ou 
integrante do mesmo grupo da Emissora.  
 

Emissão 1ª e 2ª séries da 7ª emissão de Debêntures da CEMIG Distribuição 
S.A (1ª série vencida) 

Valor Total da 
Emissão 

R$ 3.660.000.000,00 (três bilhões, seiscentos e sessenta milhões de 
reais) 

Quantidade 1.500.000 (2ª série) 
Espécie Garantia real, com garantia adicional fidejussória 
Garantia Fiança, cessão fiduciária de recebíveis e direitos creditórios 
Data de 
Vencimento 15.06.2026 para a 2ª série 

Remuneração 100% Taxa DI + 4,10 a.a. 
Enquadramento Adimplemento pecuniário 
  

Emissão 1ª e 2ª séries da 9ª emissão de Debêntures da CEMIG Geração e 
Transmissão S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) 

Quantidade 700.000 (1ª série) e 300.000 (2ª série) 
Espécie Quirografária, com garantia fidejussória adicional 
Garantia Fiança  
Data de 
Vencimento 

15 de dezembro de 2027 para 1ª série e 15 de dezembro de 2029 
para 2ª série 

Remuneração 100% da taxa DI + 1,33% a.a. para 1ª série e 7,6245% a.a. para 2ª 
série 

Enquadramento Adimplência financeira 
  
Emissão 1ª emissão de Debêntures da Norte Energia S.A. 
Valor Total da 
Emissão R$700.000.000,00 
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Quantidade 700.000 
Espécie Garantia Real com Garantia Fidejussória Adicional 
Garantia Fiança; Cessão Fiduciária 
Data de 
Vencimento 15/05/2030 

Remuneração IPCA + 7,25% a.a. 
Enquadramento Adimplência financeira 
  

Emissão 7ª emissão de Debêntures da TAESA - Transmissora Aliança de 
Energia Elétrica S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$508.960.000,00 

Quantidade 508.960 
Espécie Quirografária 
Garantia N/A 
Data de 
Vencimento 15/09/2044 

Remuneração IPCA + 4,50% a.a. 
Enquadramento Adimplência financeira 
  

Emissão 11ª emissão de Debêntures da TAESA - Transmissora Aliança de 
Energia Elétrica S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$800.000.000,00 

Quantidade 150.000 (1ª série) e 650.000 (2ª série) 
Espécie Quirografária 
Garantia N/A 
Data de 
Vencimento 15/01/2025 (1ª série) e 15/01/2027 (2ª série) 

Remuneração 100% da Taxa DI + 1,18% a.a. (1ª série) e 100% da Taxa DI + 1,36% 
a.a. (2ª série) 

Enquadramento Adimplência financeira 
  

Emissão 12ª emissão de Debêntures da TAESA - Transmissora Aliança de 
Energia Elétrica S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$1.250.000.000,00 

Quantidade 630.783 (1ª série); 300.410 (2ª série) e 318.807 (3ª série) 
Espécie Quirografária 
Garantia N/A 
Data de 
Vencimento 15/04/2029 (1ª série); 15/04/2032 (2ª série) e 15/04/2037 (3ª série) 
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Remuneração 5,60% a.a. (1ª série); 5,75% a.a. (2ª série) e 5,85% a.a. (3ª série) 
Enquadramento Adimplência financeira 
  

Emissão 9ª emissão de Debêntures da EATE - EMPRESA AMAZONENSE DE 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$200.000.000,00 

Quantidade 200.000 
Espécie Quirografária 
Garantia N/A 
Data de 
Vencimento 06/04/2026 

Remuneração 100% da Taxa DI + 1,90% a.a. 
Enquadramento Adimplência financeira 
  

Emissão 10ª emissão de Debêntures da EATE - EMPRESA AMAZONENSE DE 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$110.000.000,00 

Quantidade 110.000 
Espécie Quirografária 
Garantia N/A 
Data de 
Vencimento 06/05/2027 

Remuneração 100% da Taxa DI + 1,80% a.a. 
Enquadramento Adimplência financeira 
  

Emissão 2ª emissão de debêntures da EBTE - Empresa Brasileira de 
Transmissão de Energia S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$ 50.000.000,00 

Quantidade  50.000 
Espécie Quirografária 
Garantias N/A 
Data de 
Vencimento 06/04/2026 

Remuneração 100% da Taxa DI + 1,90% a.a. 
Enquadramento  Adimplência Pecuniária 
  

Emissão 3ª emissão de debêntures da EBTE - Empresa Brasileira de 
Transmissão de Energia S.A. 
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Valor Total da 
Emissão R$ 45.000.000,00 

Quantidade  45.000 
Espécie Quirografária 
Garantias N/A 
Data de 
Vencimento 06/05/2027 

Remuneração 100% da Taxa DI + 1,80% a.a. 
Enquadramento  Adimplência Pecuniária 
  

Emissão 6ª emissão de debêntures da ECTE - Empresa Catarinense de 
Transmissão de Energia S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$ 50.000.000,00 

Quantidade  50.000 
Espécie Quirografária 
Garantias N/A 
Data de 
Vencimento 06/04/2026 

Remuneração 100% da Taxa DI + 1,90% a.a 
Enquadramento  Adimplência Pecuniária 
  

Emissão 7ª emissão de debêntures da ECTE - Empresa Catarinense de 
Transmissão de Energia S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$ 60.000.000,00 

Quantidade  60.000 
Espécie Quirografária 
Garantias N/A 
Data de 
Vencimento 06/05/2027 

Remuneração 100% da Taxa DI + 1,80% a.a. 
Enquadramento  Adimplência Pecuniária 
  

Emissão 2ª emissão de debêntures da EDTE - Empresa Diamantina de 
Transmissão de Energia S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$ 315.000.000,00 

Quantidade  315.000 
Espécie quirografária, com adicional fidejussória 
Garantias Fiança 
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Data de 
Vencimento 15/12/2028 

Remuneração IPCA + 5,2939% a.a. 
Enquadramento  Adimplência Pecuniária 
  
Emissão 3ª emissão de debêntures da Companhia Transirapé de Transmissão 
Valor Total da 
Emissão R$ 50.000.000,00 

Quantidade  50.000 
Espécie quirografária 
Garantias N/A 
Data de 
Vencimento 06/04/2026 

Remuneração 100% da Taxa DI + 1,90% a.a. 
Enquadramento  Adimplência Pecuniária 
  
Emissão Série Única da 9ª emissão de Debêntures da CEMIG Distribuição S.A. 
Valor Total da 
Emissão R$ 2.000.000.000,00 

Quantidade 2.000.000 
Espécie Quirografária, com garantia adicional fidejussória 
Garantia Fiança 
Data de 
Vencimento 15/05/2026 

Remuneração 100% Taxa DI + 2,05% a.a. 
Enquadramento Adimplemento pecuniário 
  

Emissão 14ª emissão de Debêntures da TAESA - Transmissora Aliança de 
Energia Elétrica S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$800.000.000,00 

Quantidade 327.835 (1ª série); 86.261 (2ª série) e 385.904 (3ª série) 
Espécie Quirografária 
Garantia N/A 
Data de 
Vencimento 15/09/2033 (1ª série); 15/09/2035 (2ª série) e 15/09/2038 (3ª série) 

Remuneração IPCA + 5,8741% (1ª série); IPCA + 6,0653% (2ª série) e IPCA + 
6,2709% (3ª série) 

Enquadramento Adimplência financeira 
  

Emissão 11ª emissão de Debêntures da EATE - EMPRESA AMAZONENSE DE 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A. 

DocuSign Envelope ID: 76866659-7DB3-4A47-81B8-16EADD206537
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Valor Total da 
Emissão R$310.000.000,00 

Quantidade 310.000 
Espécie Quirografária 
Garantia N/A 
Data de 
Vencimento 06/12/2028 

Remuneração 100% da Taxa DI + 1,65% a.a. 
Enquadramento Adimplência financeira 
  

Emissão 5ª emissão de Debêntures da ENTE - EMPRESA NORTE DE 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$30.000.000,00 

Quantidade 30.000 
Espécie Quirografária 
Garantia N/A 
Data de 
Vencimento 06/05/2027 

Remuneração 100% da Taxa DI + 1,8% a.a. 
Enquadramento Adimplência financeira 
  

Emissão 6ª emissão de Debêntures da ENTE - EMPRESA NORTE DE 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$50.000.000,00 

Quantidade 50.000 
Espécie Quirografária 
Garantia N/A 
Data de 
Vencimento 06/12/2028 

Remuneração 100% da Taxa DI + 1,65% a.a. 
Enquadramento Adimplência financeira 
  
Emissão 10ª emissão de Debêntures da CEMIG Distribuição S.A. 
Valor Total da 
Emissão R$2.000.000.000,00 

Quantidade 2.000.000 
Espécie Quirografária, com garantia adicional fidejussória 
Garantia Fiança 
Data de 
Vencimento 15/02/2029 (1ª série); 15/02/2034 (2ª série) 

DocuSign Envelope ID: 76866659-7DB3-4A47-81B8-16EADD206537
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Remuneração 100% Taxa DI + 0,80% a.a. (1ª série); IPCA + 6,1469% (2ª série) 
Enquadramento Adimplemento pecuniário 
  

Emissão 15ª emissão de Debêntures da TAESA - Transmissora Aliança de 
Energia Elétrica S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$1.300.000.000,00 

Quantidade 1.300.000 
Espécie Quirografária 
Garantia N/A 
Data de 
Vencimento 15/03/2029 (1ª série); 15/03/2034 (2ª série)  

Remuneração 100% da Taxa DI + 0,63% (1ª série); IPCA + 5,8438% (2ª série)  
Enquadramento Adimplência financeira 

 

 

DocuSign Envelope ID: 76866659-7DB3-4A47-81B8-16EADD206537
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 COMUNICADO DE AÇÃO DE RATING 

Moody’s Local Brasil atribui Rating AA+.br à 
proposta da 11ª Emissão de Debêntures da 
CEMIG Distribuição S.A.  

AÇÃO DE RATING

São Paulo, 23 de agosto de 2024 

A Moody’s Local BR Agência de Classificação de Risco Ltda. (“Moody’s Local 
Brasil”) atribuiu hoje o Rating AA+.br à proposta da 11ª Emissão de Debêntures da 
Cemig Distribuição S.A. As debêntures serão simples, não conversíveis em ações, 
da espécie quirografária, em até duas séries, com garantia fidejussória sob a forma 
de fiança em caráter irrevogável e irretratável da COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
MINAS GERAIS – CEMIG (“CEMIG” ou “Companhia”, AA+.br estável)  

O valor total da emissão proposta será de R$ 2,0 bilhões e poderá ser aumentado 
em até 25% (vinte e cinco por cento) caso haja exercício total ou parcial da Opção 
de Lote Adicional, a critério da Emissora, podendo atingir até R$ 2,5 bilhões. 

Os ratings atribuídos são baseados em documentação preliminar. A Moody's Local 
Brasil não antecipa alterações relevantes nas principais condições das debêntures. 
Caso as condições de emissão e/ou documentação final sejam diferentes das 
originais enviadas e revisadas pela agência, a Moody's Local Brasil avaliará o 
possível impacto que essas alterações podem causar no rating e agirá em 
conformidade. 

A(s) ação(ções) de rating está(ão) identificada(s) a seguir: 

Emissor/ Instrumento / Emissão 
Rating 
atual 

Perspectiva  
atual 

Rating 
anterior 

Perspectiva 
anterior 

Cemig Distribuição S.A. 

11ª Emissão de Debêntures – 1ª 
série 

AA+.br 

N.A. 

N.A. 

N.A. 
11ª Emissão de Debêntures – 2ª 
série 

AA+.br N.A. 

CONTATOS 

Maria Claudia Komamura 

Associate Director – Credit Analyst ML 
Analista Líder 
mariaclaudia.komamura@moodys.com 

Diego Kashiwakura 

Ratings Manager ML 
Presidente do Comitê de Rating 
diego.kashiwakura@moodys.com 

Anthony Higgins 

Associate 
anthony.higgins@moodys.com 

SERVIÇO AO CLIENTE 
Brasil 
+55.11.3043.7300
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Fundamentos do(s) rating(s) 
O rating atribuído AA+.br às duas séries da 11ª Emissão de Debêntures da Cemig Distribuição S.A. (“Cemig D” ou 
“Emissora”) reflete o perfil de crédito consolidado da COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG (“CEMIG” 
ou “Companhia”), na condição de garantidora da dívida através de fiança prestada em caráter irrevogável e irretratável. 

O valor da captação proposta para a 11ª emissão será de R$ 2,0 bilhões, podendo chegar a até R$ 2,5 bilhões. A Emissão 
será realizada em até duas séries. A Primeira Série poderá não ser emitida, caso em que a totalidade das Debêntures 
emitidas serão alocadas na Segunda Série, nos termos a serem definidos ao final do Procedimento de Bookbuilding, 
situação na qual as Debêntures eventualmente alocadas na Primeira Série não emitidas serão automaticamente 
canceladas e não produzirão qualquer efeito. 

A 1ª Série não terá atualização monetária de seu saldo de principal, e possui remuneração atrelada à variação de 100% 
da Taxa DI acrescida de spread a ser definido no procedimento de Bookbuilding limitado a 0,60% ao ano. O pagamento 
de juros ocorrerá de forma semestral, a partir de março de 2025, e o vencimento do principal em duas parcelas em  
setembro de 2030 e setembro de 2031. 

A 2ª Série, por sua vez, terá o saldo de principal atualizado monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”) e possui remuneração a ser definida de acordo com o procedimento de 
Bookbuilding, limitada à maior taxa entre: (i) a taxa interna de retorno do Título Público Tesouro IPCA+ com Juros 
Semestrais (nova denominação das Notas do Tesouro Nacional – Série B), com vencimento em 15 de maio de 2035, 
acrescida exponencialmente de sobretaxa de 0,10% (dez centésimos por cento) ou (ii) 6,50% (seis inteiros e cinquenta 
centésimos por cento). O pagamento de juros ocorrerá de forma semestral, a partir de março de 2025, e o vencimento do 
principal em duas parcelas nos meses de setembro de 2035 e setembro de 2036. 

A estrutura possui covenants financeiros a serem medidos semestralmente, com base nas demonstrações financeiras 
da Cemig Distribuição S.A., nos quais a Emissora se compromete a manter o indicador de dívida financeira líquida por 
EBITDA menor ou igual a (i) 3,50x até 30 de junho de 2029 (inclusive) e (ii) 4,00x a partir de 30 de junho de 2029 (exclusive) 
em diante até a data de vencimento das debêntures. 

A Moody’s Local entende que a emissão proposta está em linha com o plano de investimentos da CEMIG, tendo em vista 
que os recursos serão utilizados para reembolso de gastos, despesas e/ou dívidas relacionadas à implantação de projetos 
de expansão, renovação ou melhoria da infraestrutura da distribuição de energia elétrica, além de gestão do fluxo de 
caixa. 

O rating da CEMIG reflete a larga escala e diversificada atuação nos segmentos de geração, transmissão, distribuição de 
energia elétrica, distribuição de gás natural, dentre outras operações. O perfil de crédito da CEMIG se beneficia também 
da alta previsibilidade do fluxo de caixa e contínua melhora dos indicadores de desempenho operacionais da Cemig D. 
Por outro lado, o perfil de crédito da CEMIG também incorpora o elevado plano de investimento de R$ 35,6 bilhões no 
ciclo de 2024 a 2028 que devem pressionar as métricas de crédito principalmente nos anos de 2026 e 2027, e o 
vencimento das concessões de geração a partir de 2027. 

A Cemig D vem apresentando melhorias recorrentes em seus principais indicadores operacionais. Desde o ano de 2020, 
a CEMIG mantém o índice de Duração Equivalente de Interrupções por Consumidor (DEC) e de Frequência Equivalente 
de Interrupções (FEC) dentro dos parâmetros regulatórios estabelecidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL). A partir de 2021, a CEMIG D conseguiu enquadrar, também, seu índice de perdas não técnicas ao patamar 
regulatório vigente. Embora recentemente alguns indicadores tenham mostrado certa volatilidade, entendemos que o 
plano de investimentos levará a Companhia a operar dentro dos padrões regulatórios. 
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Adicionalmente, a Cemig GT apresenta seu portfólio totalmente contratado até 2026, sem risco de oscilação nos preços 
de energia, o que contribui para a elevada previsibilidade do fluxo de caixa operacional. Destacamos que após esse 
período, a Companhia possui o desafio de renovar as concessões de Theodomiro Carneiro Santiago (antiga Emborcação) 
e Nova Ponte, ativos que representavam cerca de 48% da garantia física da CEMIG em dezembro de 2023. Em novembro 
de 2023, a Companhia protocolou sua manifestação de interesse na prorrogação dessas concessões, conforme Decreto 
9.271/2018. 

A CEMIG vem buscando gradualmente a adequação de sua estrutura de capital e perfil de liquidez, evidenciado pela 
redução à exposição aos títulos de dívida no mercado externo de sua emissão (Eurobonds). Desde 2021, a Companhia 
por meio da Cemig Geração e Transmissão S.A. (Cemig GT) vem avançando na gestão dos Eurobonds, ao concluir a 
recompra de US$ 500 milhões naquele ano, seguido da conclusão de outra recompra em 2022, no valor de US$ 244 
milhões. Em 2023, foi realizado o resgate antecipado parcial, sem pagamento de prêmio, no montante principal de US$ 
375 milhões e dessa maneira, melhorando significativamente seu perfil de liquidez. Como resultado, em junho de 2024 
restava o saldo devedor de R$ 2,13 bilhões, o qual consideramos administrável dado o perfil de crédito atual da CEMIG. 
A composição da dívida indexada ao Dólar passou de 38% em dezembro de 2022 para 19% em dezembro de 2023 e 18% 
em junho de 2024. 

A liquidez da Companhia será reforçada pela 11ª Emissão de Debêntures da Cemig D. Em junho de 2024, a posição 
consolidada de caixa e equivalentes da CEMIG era de R$ 2,92 bilhões, frente à dívida de curto prazo de R$ 4,82 bilhões. 
Esperamos que a Companhia continue a administrar adequadamente sua liquidez, com uma posição de caixa suficiente 
para fazer frente ao endividamento de curto prazo. 

Adicionalmente, a Companhia vem executando plano de desinvestimento de ativos, reduzindo o número de empresas e 
a complexidade de gestão. Dentre os desinvestimentos relevantes realizados recentemente, destaca-se a alienação de 
sua participação direta de 45% no Capital Social da Aliança Energia S.A (Aliança) para a Vale S.A. (“Vale”, Rating 
Corporativo ‘AAA.br’ estável). A operação foi concluída em agosto de 2024, e o valor foi de R$2,74 bilhões. Enxergamos 
os desinvestimentos como favoráveis para o processo de desalavancagem da CEMIG, pois além de fortalecer a posição 
de caixa, a Companhia vem reduzindo a exposição a garantias e fianças como no caso do desinvestimento da Santo 
Antonio Energia S.A. em que a compradora assumiu as garantias apresentadas pela CEMIG e Cemig GT junto ao BNDES 
e demais credores. 

O perfil de crédito da Companhia leva em consideração também o agressivo plano de investimentos para o ciclo de 2024 
a 2028 que serão, em sua grande maioria, realizados no negócio de distribuição (65%). A conversão desses investimentos 
em resultados e geração de fluxo de caixa deve ocorrer principalmente após 2028, quando ocorre a revisão tarifária da 
distribuidora. Dessa maneira, os investimentos devem pressionar as métricas de crédito da CEMIG principalmente nos 
anos de 2026 e 2027, onde estimamos que a alavancagem bruta ajustada deverá atingir entre 3,0x e 3,5x conforme os 
ajustes padrão da Moody’s Local. Para os próximos 12 a 18 meses, a expectativa da Moody´s Local é de que a métrica se 
mantenha em torno de 2,0x.  

Esperamos que a Companhia mantenha sua postura prudente no pagamento de dividendos, com a manutenção do payout 
de 50% obrigatório, principalmente durante a realização desse ciclo de investimentos. A CEMIG figura ainda como 
avalista e fiadora de dívidas de partes relacionadas que não são consolidadas. Esses avais, fianças e contragarantias 
somavam R$ 3,3 bilhões em junho de 2024 e são relacionados à Norte Energia S.A. Mesmo incorporando a totalidade 
deste valor ao atual saldo de dívida da Companhia, nossa atual visão de crédito para a CEMIG não é limitada por estes 
avais e fianças. Considerando o valor acima, a métrica de alavancagem bruta ajustada da Companhia em junho de 2024 
passaria a ser de 1,9x. Ao considerarmos este montante, esperamos que a alavancagem bruta ajustada fique em torno de 
2,5x para os próximos 12 a 18 meses e no período de 2026 a 2027 atinja um pico entre 3,5x e 4,0x, retornando a patamares 
menores após 2028.  
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A perspectiva estável reflete a nossa expectativa da manutenção de métricas de crédito adequadas, além de gestão 
financeira prudente e alongado perfil de liquidez.  

Com sede em Belo Horizonte, no estado de Minas Gerais, a CEMIG é uma empresa de energia elétrica com posição de 
liderança nos setores de distribuição, geração e transmissão de energia, com capacidade instalada de 5,9 gigawatts (GW), 
19.682 km de linhas de transmissão e 576.927 km de linhas e redes de distribuição. Além disso, a Companhia atua na 
comercialização de energia e na distribuição de gás natural. A CEMIG é controlada pelo estado de Minas Gerais, que 
detêm 50,97% do capital votante da Companhia. Nos últimos doze meses findos em dezembro de 2023, a CEMIG reportou 
receita líquida descontada receita de construção de R$ 32,7 bilhões e lucro líquido de R$ 5,8 bilhões. 

Fatores que poderiam levar a uma elevação ou a um rebaixamento do(s) rating(s) 
Os ratings podem ser elevados mediante manutenção de uma política financeira prudente e adequado perfil de liquidez, 
com posição de caixa maior que o endividamento de curto prazo. Quantitativamente, os ratings podem ser elevados caso 
o índice de alavancagem bruta, medida por dívida bruta / EBITDA ajustados, se mantiver abaixo de 2,5x de maneira
sustentada.

Os ratings podem ser rebaixados se houver uma deterioração rápida ou significativa nas métricas de crédito ou se 
acreditarmos que os riscos de liquidez da Companhia não estão sendo administrados de forma prudente. Os ratings 
também podem ser rebaixados se tivermos a percepção de deterioração na estabilidade e transparência da regulação ou 
interferência política no curso normal dos negócios. Quantitativamente, um rebaixamento pode ser desencadeado se a 
alavancagem bruta ajustada ficar acima de 3,5x de maneira sustentável. 

Metodologia 

A metodologia utilizada nessas classificações foi a: 

Metodologia de Rating para Empresas Não-Financeiras - (30/jul/2024)  . 

Visite a seção de metodologias em www.moodyslocal.com/country/br para consultá-la. 

Outras divulgações regulatórias 

Classificação solicitada

O presente Comunicado de Ação de Rating é um Relatório de Classificação de Risco de Crédito, nos termos do disposto 
no artigo 16 da Resolução CVM no 9/2020, emitido pela Moody’s Local BR Agência de Classificação de Risco Ltda. 
(“Moodys Local Brasil”). 

O presente Comunicado de Ação de Rating não deve ser considerado como publicidade, propaganda, divulgação ou 
recomendação de compra, venda, manutenção ou negociação dos instrumentos objeto deste(s) rating(s). 

Para atribuir e monitorar seus ratings, a principal fonte de informações utilizada pela Moody’s Local Brasil é o próprio 
emissor, e seus agentes e consultores legais e financeiros. Tais informações incluem demonstrações financeiras 
periódicas, projeções financeiras, relatórios de análise da administração e similares, prospectos de emissão, e 
documentos e contratos comerciais, societários, jurídicos e de estruturação financeira. Em situações particulares, para 
complementar as informações recebidas do emissor, seus agentes e consultores, a Moody’s Local Brasil pode utilizar 
informações de domínio público, incluindo informações publicadas por reguladores, associações setoriais, institutos de 
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O presente Comunicado de Ação de Rating é um Relatório de Classificação de Risco de Crédito, nos termos do disposto 
no artigo 16 da Resolução CVM no 9/2020, emitido pela Moody’s Local BR Agência de Classificação de Risco Ltda. 
(“Moodys Local Brasil”). 

O presente Comunicado de Ação de Rating não deve ser considerado como publicidade, propaganda, divulgação ou 
recomendação de compra, venda, manutenção ou negociação dos instrumentos objeto deste(s) rating(s). 

Para atribuir e monitorar seus ratings, a principal fonte de informações utilizada pela Moody’s Local Brasil é o próprio 
emissor, e seus agentes e consultores legais e financeiros. Tais informações incluem demonstrações financeiras 
periódicas, projeções financeiras, relatórios de análise da administração e similares, prospectos de emissão, e 
documentos e contratos comerciais, societários, jurídicos e de estruturação financeira. Em situações particulares, para 
complementar as informações recebidas do emissor, seus agentes e consultores, a Moody’s Local Brasil pode utilizar 
informações de domínio público, incluindo informações publicadas por reguladores, associações setoriais, institutos de 
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pesquisa, agentes setoriais ou de governo, e autarquias e órgãos públicos. Consulte a “Lista de Fontes de Informações 
Públicas” através do link www.moodyslocal.com/country/br/regulatory-disclosures.  

A Moody’s Local Brasil adota todas as medidas necessárias para que as informações utilizadas na atribuição de ratings 
sejam de qualidade suficiente e provenientes de fontes que a Moody’s Local Brasil considera confiáveis, incluindo fontes 
de terceiros, quando apropriado. No entanto, a Moody's Local Brasil não realiza serviços de auditoria, e não pode realizar, 
em todos os casos, verificação ou confirmação independente das informações recebidas nos processos de rating. A 
Moody’s Local Brasil reserva o direito de retirar o(s) rating(s) quando, em sua opinião, (i) as informações disponíveis para 
a atribuição do(s) rating(s) são incorretas, insuficientes, ou inadequadas para avaliar a qualidade de crédito do(s) 
emissor(es) ou emissão(ões), seja em termos de precisão factual, quantidade e/ou qualidade; e/ou (ii) quando seja 
improvável que tais informações permaneçam disponíveis à Moody’s Local Brasil no futuro próximo. 

 

O(s) Rating(s) foi(foram) divulgado(s) para a(s) entidade(s) classificada(s) ou seu(s) agente(s) designado(s) previamente a 
sua publicação ou distribuição, e atribuído(s) sem alterações decorrentes dessa divulgação. 

Acesse o Formulário de Referência da Moody’s Local Brasil, disponível em www.moodyslocal.com/country/br/regulatory-
disclosures, para consultar as circunstâncias que, no entender da Moody’s Local Brasil, podem gerar real ou potencial 
conflito de interesses, ou a percepção de conflito de interesses (item 9 do Formulário de Referência). 

A Moody's Local Brasil pode ter prestado Outro(s) Serviço(s) Permitido(s) à(s) entidade(s) classificada(s), no período de 
12 meses que antecedeu esta Ação de Rating. Consulte o relatório "Lista de Serviços Auxiliares e Outros Serviços 
Permitidos, Prestados pela Moody’s Local BR Agência de Classificação de Risco Ltda.”, através do link 
www.moodyslocal.com/country/br/regulatory-disclosures,  para mais informações.  

Algumas entidades classificadas pela Moody’s Local Brasil possuíram ou possuem ratings atribuídos e/ou monitorados 
por outras agências de rating consideradas partes relacionadas à Moody’s Local Brasil no período de 12 meses que 
antecedeu esta Ação de Rating. Consulte o relatório "Serviços Prestados às Entidades com Rating Atribuído por Partes 
Relacionadas à Moody’s Local BR Agência de Classificação de Risco Ltda.”, através do link 
www.moodyslocal.com/country/br/regulatory-disclosures,  para mais informações em relação a eventuais serviços 
prestados à(s) entidade(s) classificada(s).  

As datas de atribuição do(s) rating(s) inicial(is) e da última Ação de Rating encontram-se indicadas na tabela abaixo: 

 

CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. 
 Data de Atribuição do Rating Inicial Data da Última Ação de Rating 

11ª Emissão de Debêntures – 1ª 
Série 

23/08/2024 Não aplicável 
11ª Emissão de Debêntures – 2ª 
Série 

23/08/2024 Não aplicável 

   

Os ratings da Moody's Local Brasil são monitorados constantemente. Todos os ratings da Moody's Local Brasil são 
revisados pelo menos uma vez a cada período de 12 meses, e atualizados quando necessário. 

Consulte a página www.moodyslocal.com/country/br/regulatory-disclosure  para saber se a(s) entidade(s) classificada(s) 
ou parte(s) a ela(s) relacionada(s) foi(foram) responsável(eis) por mais de 5% da receita anual da Moody's Local Brasil no 
exercício anterior. 

429
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Consulte o documento Escalas de Rating do Brasil, da Moody's Local Brasil, disponível em 
www.moodyslocal.com/country/br, para mais informações sobre o significado de cada categoria de rating e a definição 
de default e de recuperação, dentre outras.  

As divulgações regulatórias contidas neste Comunicado de Ação de Rating são aplicáveis ao(s) rating(s) e, quando houver, 
também à perspectiva ou à revisão do(s) respectivo(s) rating(s). 

Para consultar divulgações regulatórias adicionais, acesse a página www.moodyslocal.com/country/br/regulatory-
disclosures. 

430
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Consulte o documento Escalas de Rating do Brasil, da Moody's Local Brasil, disponível em 
www.moodyslocal.com/country/br, para mais informações sobre o significado de cada categoria de rating e a definição 
de default e de recuperação, dentre outras.  

As divulgações regulatórias contidas neste Comunicado de Ação de Rating são aplicáveis ao(s) rating(s) e, quando houver, 
também à perspectiva ou à revisão do(s) respectivo(s) rating(s). 

Para consultar divulgações regulatórias adicionais, acesse a página www.moodyslocal.com/country/br/regulatory-
disclosures. 
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  © 2024 Moody’s Corporation, Moody’s Investors Service, Inc., Moody’s Analytics, Inc. e/ou suas licenciadas e afiliadas (em conjunto, “MOODY’S”). Todos os direitos reservados. 

OS RATINGS DE CRÉDITO ATRIBUÍDOS PELAS AFILIADAS DE RATINGS DE CRÉDITO DA MOODY’S SÃO AS OPINIÕES ATUAIS DA MOODY’S SOBRE O RISCO FUTURO RELATIVO DE CRÉDITO 
DE ENTIDADES, COMPROMISSOS DE CRÉDITO, DÍVIDA OU VALORES MOBILIÁRIOS EQUIVALENTES À DÍVIDA, DE MODO QUE OS MATERIAIS, PRODUTOS, SERVIÇOS E AS INFORMAÇÕES 
PUBLICADAS, OU DE ALGUMA FORMA DISPONIBILIZADAS,PELA MOODY’S (COLETIVAMENTE “MATERIAIS”) PODEM INCLUIR TAIS OPINIÕES ATUAIS. A MOODY’S DEFINE RISCO DE CRÉDITO 
COMO O RISCO DE UMA ENTIDADE NÃO CUMPRIR COM AS SUAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS E FINANCEIRAS NA DEVIDA DATA DE VENCIMENTO E QUAISQUER PERDAS FINANCEIRAS 
ESTIMADAS EM CASO DE INADIMPLEMENTO (“DEFAULT”). VER A PUBLICAÇÃO APLICÁVEL DA MOODY’S RELACIONADA AOS SÍMBOLOS E DEFINIÇÕES DE RATINGS DE CRÉDITO PARA MAIS 
INFORMAÇÕES SOBRE OS TIPOS DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS E FINANCEIRAS ENDEREÇADAS PELOS RATINGS DE CRÉDITO DA MOODY’S INVERTORS SERVICE. OS RATINGS DE CRÉDITO 
NÃO TRATAM DE QUALQUER OUTRO RISCO, INCLUINDO, MAS NÃO SE LIMITANDO A: RISCO DE LIQUIDEZ, RISCO DE VALOR DE MERCADO OU VOLATILIDADE DE PREÇOS. OS RATINGS DE 
CRÉDITO, AS AVALIAÇÕES E OUTRAS OPINIÕES CONTIDAS NOS MATERIAISDA MOODY’S NÃO SÃO DECLARAÇÕES SOBRE FATOS ATUAIS OU HISTÓRICOS. OS MATERIAIS DA MOODY´S 
PODERÃO TAMBÉM INCLUIR ESTIMATIVAS DO RISCO DE CRÉDITO BASEADAS EM MODELOS QUANTITATIVOS E OPINIÕES RELACIONADAS OU COMENTÁRIOS PUBLICADOS PELA MOODY´S 
ANALYTICS, INC. E/OU SUAS AFILIADAS. OS RATINGS DE CRÉDITO, AS AVALIAÇÕES, OUTRAS OPINIÕES E MATERIAIS NÃO CONSTITUEM OU FORNECEM ACONSELHAMENTO FINANCEIRO 
OU DE INVESTIMENTO. OS RATINGS DE CRÉDITO DA MOODY’S, AS AVALIAÇÕES, OUTRAS OPINIÕES E MATERIAIS NÃO CONFIGURAM E NÃO PRESTAM RECOMENDAÇÕES PARA A COMPRA, 
VENDA OU DETENÇÃO DE UM DETERMINADO VALOR MOBILIÁRIO. OS RATINGS DE CRÉDITO DA MOODY’S, AS AVALIAÇÕES, OUTRAS OPINIÕES E MATERIAIS NÃO CONSTITUEM 
RECOMENDAÇÕES SOBRE A ADEQUAÇÃO DE UM INVESTIMENTO PARA UM DETERMINADO INVESTIDOR. A MOODY’S ATRIBUI SEUS RATINGS DE CRÉDITO, SUAS AVALIAÇÕES E OUTRAS 
OPINIÕES, E DIVULGA, OU DE ALGUMA FORMA DISPONIBILIZA,OS SEUSS MATERIAIS ASSUMINDO E PRESSUPONDO QUE CADA INVESTIDOR FARÁ O SEU PRÓPRIO ESTUDO, COM A DEVIDA 
DILIGÊNCIA, E PROCEDERÁ À AVALIAÇÃO DE CADA VALOR MOBILIÁRIO QUE TENHA A INTENÇÃO DE COMPRAR, DETER OU VENDER. 

OS RATINGS DE CRÉDITO DA MOODY´S, SUAS AVALIAÇÕES, OUTRAS OPINIÕES E MATERIAIS NÃO SÃO DESTINADAS PARA O USO DE INVESTIDORES DE VAREJO E SERIA IMPRUDENTE E 
INADEQUADO AOS INVESTIDORES DE VAREJO USAR OS RATINGS DE CRÉDITO, AS AVALIAÇÕES, OUTRAS OPINIÕES OU MATERIAIS DA MOODY´S AO TOMAR UMA DECISÃO DE 
INVESTIMENTO. EM CASO DE DÚVIDA, O INVESTIDOR DEVERÁ ENTRAR EM CONTATO COM UM CONSULTOR FINANCEIRO OU OUTRO CONSULTOR PROFISSIONAL. 

TODAS AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE DOCUMENTO ESTÃO PROTEGIDAS POR LEI, INCLUINDO, ENTRE OUTROS, OS DIREITOS DE AUTOR, E NÃO PODEM SER COPIADAS, 
REPRODUZIDAS, ALTERADAS, RETRANSMITIDAS, TRANSMITIDAS, DIVULGADAS, REDISTRIBUIDAS OU REVENDIDAS OU ARMAZENADAS PARA USO SUBSEQUENTE PARA QUALQUER UM 
DESTES FINS, NO TODO OU EM PARTE, POR QUALQUER FORMA OU MEIO, POR QUALQUER PESSOA, SEM O CONSENTIMENTO PRÉVIO, POR ESCRITO, DA MOODY’S. PARA FINS DE CLAREZA, 
NENHUMA INFORMAÇÃO CONTIDA AQUI PODE SER UTILIZADA PARA DESENVOLVER, APERFEIÇOAR, TREINAR OU RETREINAR QUALQUER PROGRAMA DE SOFTWARE OU BANCO DE DADOS, 
INCLUINDO, MAS NÃO SE LIMITANDO A, QUALQUER SOFTWARE DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, APRENDIZADO DE MÁQUINA OU PROCESSAMENTO DE LINGUAGEM NATURAL, ALGORITMO, 
METODOLOGIA E/OU MODELO. 

OS RATINGS DE CRÉDITO, AS AVALIAÇÕES, OUTRAS OPINIÕES E MATERIAIS DA MOODY´S NÃO SÃO DESTINADOS PARA O USO, POR QUALQUER PESSOA, COMO UMA REFERÊNCIA 
(“BENCHMARK”), JÁ QUE ESTE TERMO É DEFINIDO APENAS PARA FINS REGULATÓRIOS E, PORTANTO, NÃO DEVEM SER UTILIZADOS DE QUALQUER MODO QUE POSSA RESULTAR QUE 
SEJAM CONSIDERANDOS REFERÊNCIAS (BENCHMARK). 

Toda a informação contida neste documento foi obtida pela MOODY’S junto de fontes que esta considera precisas e confiáveis. Contudo, devido à possibilidade de erro humano ou mecânico, bem 
como outros fatores, a informação contida neste documento é fornecida no estado em que se encontra (“AS IS”), sem qualquer tipo de garantia, seja de que espécie for. A MOODY’S adota todas as 
medidas necessárias para que a informação utilizada para a atribuição de ratings de crédito seja de suficiente qualidade e provenha de fontes que a MOODY’S considera confiáveis, incluindo, 
quando apropriado, terceiros independentes. Contudo, a MOODY’S não presta serviços de auditoria e não pode, em todos os casos, verificar ou confirmar, de forma independente, as informações 
recebidas nos processos de ratings de crédito ou na preparação de seus Materiais.  

Na medida do permitido por lei, a MOODY’S e seus administradores, membros dos órgãos sociais, empregados, agentes, representantes, titulares de licenças e fornecedores não aceitam qualquer 
responsabilidade perante qualquer pessoa ou entidade relativamente a quaisquer danos ou perdas, indiretos, especiais, consequenciais ou incidentais, decorrentes ou relacionados com a informação 
aqui incluída ou pelo uso, ou pela inaptidão de usar tal informação, mesmo que a MOODY’S ou os seus administradores, membros dos órgãos sociais, empregados, agentes, representantes, titulares 
de licenças ou fornecedores sejam informados com antecedência da possibilidade de ocorrência de tais perdas ou danos, incluindo, mas não se limitando a: (a) qualquer perda de lucros presentes 
ou futuros; ou (b) qualquer perda ou dano que ocorra em que o instrumento financeiro relevante não seja objeto de um rating de crédito específico atribuído pela MOODY’S. 

Na medida do permitido por lei, a MOODY’S e seus administradores, membros dos órgãos sociais, empregados, agentes, representantes, titulares de licenças e fornecedores não aceitam qualquer 
responsabilidade por quaisquer perdas ou danos, diretos ou compensatórios, causados a qualquer pessoa ou entidade, incluindo, entre outros, por negligência (mas excluindo fraude, conduta dolosa 
ou qualquer outro tipo de responsabilidade que, para que não subsistam dúvidas, por lei, não possa ser excluída) por parte de, ou qualquer contingência dentro ou fora do controle da, MOODY’S ou 
de seus administradores, membros de órgão sociais, empregados, agentes, representantes, titulares de licenças ou fornecedores, decorrentes ou relacionadas com a informação aqui incluída, ou 
pelo uso, ou pela inaptidão de usar tal informação.  

A MOODY’S NÃO PRESTA NENHUMA GARANTIA, EXPRESSA OU IMPLÍCITA, QUANTO À PRECISÃO, ATUALIDADE, COMPLETUDE, VALOR COMERCIAL OU ADEQUAÇÃO A QUALQUER FIM 
ESPECÍFICO DE QUALQUER RATING DE CRÉDITO, AVALIAÇÃO, OUTRA OPINIÃO OU INFORMAÇÕES DADAS OU PRESTADAS, POR QUALQUER MEIO OU FORMA, PELA MOODY´S. 

A Moody’s Investors Service, Inc., uma agência de rating de crédito, subsidiária integral da Moody’s Corporation (“MCO”), pelo presente, divulga que a maioria dos emissores de títulos de dívida 
(incluindo obrigações emitidas por entidades privadas e por entidades públicas locais, outros títulos de dívida, notas promissórias e papel comercial) e de ações preferenciais classificadas pela 
Moody’s Investors Service, Inc., acordaram, antes da atribuição de qualquer rating de crédito, pagar à Moody’s Investors Service, Inc., para fins de avaliação de ratings de crédito e serviços prestados 
por esta agência.. A MCO e a Moody’s Invertors Sevices também mantêm políticas e procedimentos destinados a preservar a independência dos ratings de crédito da M Moody’s Invertors Sevices e 
de seus processos de ratings de crédito. São incluídas anualmente no website www.moodys.com, sob o título “Investor Relations — Corporate Governance — Charter Documents – Director and 
Shareholder Affiliation Policy” informações acerca de certas relações que possam existir entre administradores da MCO e as entidades classificadas com ratings de crédito e entre as entidades que 
possuem ratings da Moody’s Invertors Sevices, Inc. e que também  informaram publicamente à SEC (Security and Exchange Commission – EUA) que detêm participação societária maior que 5% na 
MCO. 

Moody's SF Japan K.K., Moody's Local AR Agente de Calificación de Riesgo S.A., Moody’s Local BR Agência de Classificação de Risco LTDA, Moody’s Local MX S.A. de C.V, I.C.V., Moody's Local PE 
Clasificadora de Riesgo S.A., e Moody's Local PA Calificadora de Riesgo S.A. (coletivamente, as "Moody’s Non-NRSRO CRAs") são todas subsidiárias de agências de classificação de risco 
integralmente detidas de forma indireta pela MCO. Nenhuma das Moody’s Non-NRSRO CRAs é uma Organização de Classificação de Risco Estatístico Nacionalmente Reconhecida (NRSRO). 

Termos adicionais apenas para a Austrália: qualquer publicação deste documento na Austrália será feita nos termos da Licença para Serviços Financeiros Australiana da afiliada da MOODY’s, a 
Moody’s Investors Service Pty Limited ABN 61 003 399 657AFSL 336969 e/ou pela Moody’s Analytics Australia Pty Ltd ABN 94 105 136 972 AFSL 383569 (conforme aplicável). Este documento deve 
ser fornecido apenas a distribuidores (“wholesale clients”), de acordo com o estabelecido pelo artigo 761G da Lei Societária Australiana de 2001. Ao continuar a acessar esse documento a partir da 
Austrália, o usuário declara e garante à MOODY’S que é um distribuidor ou um representante de um distribuidor, e que não irá, nem a entidade que representa irá, direta ou indiretamente, divulgar 
este documento ou o seu conteúdo a clientes de varejo, de acordo com o significado estabelecido pelo artigo 761G da Lei Societária Australiana de 2001. O rating de crédito da Moody’s é uma opinião 
em relação à idoneidade creditícia de uma obrigação de dívida do emissor e não diz respeito às ações do emissor ou qualquer outro tipo de valores mobiliários disponíveis para investidores de varejo.  

Termos adicionais apenas para a Índia: As classificações de crédito da Moody's, avaliações, outras opiniões e Materiais não têm a intenção de ser, e não devem ser, utilizadas ou consideradas, por 
usuários localizados na Índia em relação a valores mobiliários listados ou propostos para listagem em bolsas de valores indianas. 

Termos adicionais referentes a Opiniões de Terceiros (conforme definido nos Símbolos e Definições de Classificação da Moody’s Investors Service): Por favor, observe que uma Opinião de Terceiros 
('SPO') não é uma 'classificação de crédito'. A emissão de SPOs não é uma atividade regulamentada em muitas jurisdições, incluindo Singapura. JAPÃO: No Japão, o desenvolvimento e a oferta de 
SPOs se enquadram na categoria de 'Negócios Auxiliares', não em 'Negócios de Classificação de Crédito', e não estão sujeitos às regulamentações aplicáveis aos 'Negócios de Classificação de 
Crédito' sob a Lei de Instrumentos Financeiros e Câmbio do Japão e suas regulamentações relevantes. RPC: Qualquer SPO: (1) não constitui uma Avaliação de Bônus Verde da RPC conforme definido 
por quaisquer leis ou regulamentos relevantes da RPC; (2) não pode ser incluído em nenhum documento de declaração de registro, circular de oferta, prospecto ou qualquer outro documento enviado 
às autoridades reguladoras da RPC ou utilizado de outra forma para atender a qualquer requisito de divulgação regulatória da RPC; e (3) não pode ser utilizado na RPC para qualquer fim regulatório 
ou para qualquer outro fim que não seja permitido pelas leis ou regulamentos relevantes da RPC. Para os fins deste aviso legal, "RPC" refere-se ao continente da República Popular da China, 
excluindo Hong Kong, Macau e Taiwan. 
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PROSPECTO DEFINITIVO 

OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,  

NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL,  

EM ATÉ DUAS SÉRIES, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA 

CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. 

 

https://luzcapitalmarkets.com.br/
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